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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2023-CPL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2023-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2022 – SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 153/20222- SEPLAN

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e  Gestão. 
ÓRGÃO PARTICIPANTES:
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão- SEPLAN 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, da Mulher e Igualdade Racial SENDS
Secretaria Municipal de Educação- SEMED 
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS

Pelo presente instrumento, a Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão, com sede na Praça da Matriz, n° 01, Centro na cidade
de Alcântara - MA, neste ato representado pela Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Gestão, a Sra. Soraia Gleide Cunha Chagas
dos Santos, portadora do RG nº 017859132001-1 SSP/MA, CPF: 013.992.573-23 nomeada pela Portaria nº 322/2021 de 16 de junho de 2021, nos
termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº. 7.892, de 23 de janeiro de 2013
e Decreto nº 9.488, de 30 de agosto de 2018, e demais normas legais aplicáveis, considerando o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 09/2022-
SRP, resolve registrar os preços, ADJUDICADO a empresa M DO S C R DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 42.747.825/0001-14, com
sede na Rua Deputado Luís Rocha, nº 69, Cohama, São Luís – MA, neste ato representada por sua representante legal, a Sra. Maria do Socorro
Cunha Rabelo, RG Nº 0000662474961 e CPF Nº 804.980.273-68, HOMOLOGADO pela Sra. Soraia Gleide Cunha Chagas dos Santos, Secretária
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão.
1. DO OBJETO 
1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis com
a  finalidade  de  atender  as  demandas  das  secretarias  municipais  de  Alcântara/MA,  conforme  especificações  constantes  do  Anexo  I  –  Termo  de
Referência do Edital do Pregão Eletrônico nº. 09 /2022, que é parte integrante desta Ata.
2. LOCAL DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO
2.1. Conforme Termo de Referência.

3. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
EMPRESA BENEFICIÁRIA M DO S C R DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ 42.747.825/0001-14
ENDEREÇO: Rua Deputado Luís Rocha, nº 69, Cohama, São Luís – MA
REPRESENTANTE Maria do Socorro Cunha Rabelo
E-MAIL vipdistribuidoraa@gmail.com
No menor preço por lote, Valor total R$ 482.418,15 (quatrocentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e dezoito reais e quinze centavos).
3.2. Os preços registrados, o quantitativo e as especificações do objeto da licitação referente à proposta da beneficiária desta Ata, estão registrados
conforme segue:
ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND QTD MARCA VLR.UNT. VLR. TOTAL 
25% - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS
1  Achocolatado  em  pó  solúvel,  com  aparência  de  pó  fino,  homogêneo,  na  cor  marrom,  de  fácil  escoamento,  não  devendo  estar  melado  ou
empedrado; odor e sabor próprios, com ausência de corantes, do conservador ácido sórbico, de sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou
vegetais; embalagem: pacote impermeável lacrado, contendo 500g, com a identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo
de validade, peso líquido e número de registro no órgão competente, devidamente rotulado conforme legislação vigente; observadas as normas
técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. UND 375 MARATÁ R$ 8,11 R$ 3.041,25
2  Açúcar  refinado,  com aparência  de  pó  fino,  homogêneo,  na  cor  branca,  de  fácil  escoamento,  não  devendo  estar  melado  ou  empedrado;  odor
próprio e sabor doce; livre de fermentação; isento de matéria terrosa, de sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais. Embalagem:
saco de polietileno atóxico, contendo 01Kg, com a identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de
01 (um) ano, peso líquido e número de registro no Ministério da Saúde, devidamente rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas
técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. KG 750 BLANCO R$ 2,81 R$ 2.107,50
3 Alimento para suplementação de nutrição oral, em pó, instantâneo, enriquecido com vitaminas e minerais em diversos sabores. Teor nutricional
mínimo para porção de 30g/40g: proteína - 8%, gorduras totais – 1%, sem gorduras trans e enriquecido com cálcio, ferro, vitaminas e sais minerais.
PARA MAIS INFORMAÇÕES, VIDE TR. UND 25 MARATÁ R$ 30,34 R$ 758,50
4 Arroz agulhinha branco, classe longo fino, tipo I; beneficiado, polido e da safra corrente; em bom estado de conservação; grãos inteiros, mínimo
de 90%; isento de fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde; ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas.
Embalagem:  saco  plástico  atóxico,  contendo  01Kg,  com a  identificação  do  produto,  marca  do  fabricante,  data  de  fabricação,  prazo  de  validade
mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente, observadas as
normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. KG 750 DOURA R$ 3,92 R$ 2.940,00
5 Azeitona verde com caroço em conserva, fabricada a partir de frutos sãos, limpos, isentos de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas,
detritos animais ou vegetais e em perfeito estado de conservação. O produto não deve ser colorido nem aromatizado artificialmente e deve estar
isento  de  fermentação,  mofo,  odores  estranhos  e  de  substâncias  nocivas  à  saúde.  Embalagem:  vidro,  contendo  200g,  com  a  identificação  do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão
competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente; observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos.
UND 12 VALE FÉRTIL R$ 2,31 R$ 27,72
6 Biscoito Doce tipo Maria. Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido, amido de
linho,  soro  de  leite,  sal  refinado,  aromatizante,  estabilizante  lecitina  de  soja,  fermentos  químicos.  O  biscoito  deverá  ser  fabricado  a  partir  de
matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais e em perfeito estado de
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conservação. PARA MAIS INFORMAÇÕES, VIDE TR. PACOTE 1125 TRIGOLINO R$ 4,35 R$ 4.893,75
7 Biscoito Salgado tipo Cream Cracker. Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal hidrogenada,
açúcar  invertido,  sal  refinado,  extrato  de  malte,  estabilizante  lecitina  de  soja,  fermentos  químicos.  O  biscoito  deverá  ser  fabricado  a  partir  de
matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais e em perfeito estado de
conservação. PARA MAIS INFORMAÇÕES, VIDE TR. PACOTE 1125 TRIGOLINO R$ 4,35 R$ 4.893,75
8 Café torrado e moído, em pó homogêneo, de 1ª qualidade, com selo de pureza da Associação Brasileira da Industria do Café – ABIC. Embalagem:
pacote  contendo  250g,  empacotado  a  alto  vácuo,  com  a  identificação  do  produto,  marca  do  fabricante,  data  de  fabricação,  prazo  de  validade
mínimo de 06 (seis) meses, peso líquido e número de registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente, observadas
as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. UND 1000 CAFÉ PURO R$ 6,38 R$ 6.380,00
9 Cereal a base de aveia em flocos finos; contendo proteínas, vitaminas, sais minerais e fibras; não contendo colesterol; sem açúcar; fabricada a
partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais; não podendo
apresentar-se  úmido,  fermentado  ou  rançoso;  odor  e  sabor  próprios.  Embalagem  contendo  250g;  com  a  identificação  do  produto,  marca  do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão competente, devidamente
rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. PACOTE 125 MARATÁ R$ 4,28
R$ 535,00
10 Cereal a base de flocos de cereais pré-cozidos (trigo, milho e arroz ou trigo, aveia e cevada) p/ alimentação infantil; extraído dos 3 cereais em
flocos  ou  flocos  de  cereais,  livres  do  seu  tegumento,  cozidos,  podendo  ser  adicionados  de  extrato  de  malte,  mel,  xaropes,  sal  e  de  outras
substâncias comestíveis; secos, laminados e tostados; contendo proteínas, vitaminas, sais minerais e fibras; fabricada a partir de matérias primas
sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais; não podendo apresentar-se úmido,
fermentado  ou  rançoso;  odor  e  sabor  próprios.  Embalagem  contendo  400g;  com  a  identificação  do  produto,  marca  do  fabricante,  data  de
fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão competente, devidamente rotulado conforme
legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. PACOTE 50 MARATÁ R$ 9,70 R$ 485,00
11 Colorífico em pó a base de urucum; aparência de pó fino, homogêneo, na cor laranja intenso, com amido máximo 78% p/p, de fácil escoamento,
não devendo estar melado ou empedrado; odor e sabor próprios; fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas,
de sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais; isento de cheiro acre ou rançoso. Embalagem plástica com peso líquido de 100g,
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. UND 110 MARATÁ R$ 2,14 R$ 235,40
12 Creme de leite, UHT homogeneizado, gordura láctea - mínimo 35%. Embalagem: caixa contendo 200g; com a identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínima de 06 (seis) meses, peso liquido e número de registro no órgão competente, devidamente
rotulado conforme legislação vigente, observados as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. UND 125 LEITBOM R$ 2,47 R$
308,75
13 Ervilha em conserva, fabricada a partir de vegetais sãos, limpos, isentos de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou
vegetais  e  em  perfeito  estado  de  conservação.  O  produto  não  deve  ser  colorido  nem  aromatizado  artificialmente  e  deve  estar  isento  de
fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde. Embalagem: lata, contendo 200g, com a identificação do produto, marca
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão competente, devidamente
rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. UND 250 QUERO R$ 3,21 R$
802,50
14 Extrato de Tomate simples concentrado, com no mínimo 1% de carboidrato e com no máximo 5% de sódio por porção; fabricado com frutos
maduros, escolhidos, sãos, sem pele e sementes; livre de fermentação; com aparência de massa mole e cor vermelho vivo; cor e odor próprios;
ausência de corantes artificiais e dos conservadores dióxido de enxofre e ácido sórbico. Embalagem: vidro, contendo 190g, com a identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, peso líquido e número de registro no órgão
competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente; observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos.
UND 375 QUERO R$ 2,83 R$ 1.061,25
15 Farinha de arroz flocada, em bom estado de conservação; isenta de fermentação,  mofo,  odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde;
isenta do radical cianeto; ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas. Embalagem: pacote de 500g, com a identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão competente, devidamente
rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. UND 75 URBANO R$ 3,33 R$
249,75
16 Farinha de mandioca cor branca, grupo seca, subgrupo fina, tipo I, da safra corrente; em bom estado de conservação; isenta de fermentação,
mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde; isenta do radical cianeto; ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas. Embalagem:
saco plástico atóxico de 01 (um) Kg, com a identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um)
ano, peso líquido e número de registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas
pertinentes à legislação sanitária de alimentos. KG 62 SAN REI R$ 4,31 R$ 267,22
17 Farinha de milho flocada, em bom estado de conservação; isenta de fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde;
isenta do radical cianeto; ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas. Embalagem: pacote de 500g, com a identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão competente, devidamente
rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. UND 150 MARATÁ R$ 2,94 R$
441,00
18 Farinha de trigo com fermento 1kg; Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, sal, fermentos químicos (pirofosfato ácido de sódio,
bicarbonato de sódio e fosfato monocálcico). Embalagem: saco plástico atóxico de 01Kg, com a identificação do produto, marca do fabricante, data
de fabricação, prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, peso líquido e número de registro no órgão competente, devidamente rotulada
conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. KG 125 ROSA BRANCA R$ 4,06 R$
507,50
19 Farinha natural de mandioca cor amarela, grupo d’água, subgrupo grossa, tipo I, da safra corrente; em bom estado de conservação; isenta de
fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde; isenta do radical cianeto; ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas.
Embalagem:  saco  plástico  atóxico  de  01  (um)  Kg,  com  a  identificação  do  produto,  marca  do  fabricante,  data  de  fabricação,  prazo  de  validade
mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente, observadas as
normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. KG 25 NATURAL R$ 4,33 R$ 108,25
20 Fécula de mandioca, em bom estado de conservação; isenta de fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde; isenta
do radical cianeto; ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas. Embalagem: pacote de 1(um) Kg, com a identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão competente, devidamente
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rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. KG 250 PINDUCA R$ 5,71 R$
1.427,50
21 Feijão Carioquinha Tipo I, da safra corrente; em bom estado de conservação; grãos inteiros, mínimo de 95%; na cor característica à variedade
correspondente, de tamanho e formato naturais, maduros, limpos e secos; isento de fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas
à saúde; ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas. Embalagem: saco plástico atóxico de 01Kg, com a identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, peso líquido e número de registro no órgão competente, devidamente
rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. KG 200 DONA DÊ R$ 5,00 R$
1.000,00
22 Leite em pó integral, obtido por desidratação do leite de vaca integral e apto para a alimentação humana mediante processos tecnologicamente
adequado. Teor nutricional mínimo para porção de 26g: proteína - 13%, gorduras totais – 13%, sem gorduras trans., enriquecido com cálcio e
vitaminas A e D. Aparência de pó fino, homogêneo, na cor própria, de fácil escoamento, não devendo estar melado ou empedrado; odor e sabor:
agradável,  não  rançoso,  semelhante  ao  leite  fluído;  ausência  de  conservadores,  sujidades,  parasitas,  larvas  e  detritos  animais  ou  vegetais.
Embalagem: contendo 200g, com a identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 1 (um) ano,
peso  líquido  e  número  de  registro  no  órgão  competente,  devidamente  rotulada  conforme legislação  vigente.  Deverão  ser  observadas  as
especificações gerais do Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade de Leite em pó, fixado pela Portaria n° 369, de 04/09/97, MÀ e demais
normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. UND 1250 ITALAC R$ 4,98 R$ 6.225,00
23 Macarrão Tipo Espaguete,  obtido pelo amassamento de farinha de trigo especial  ou da sêmola de trigo com água,  sendo permitido o
enriquecimento do produto com ovos, vitaminas e minerais; fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, de
sujidades,  parasitas,  larvas e detritos  animais  ou vegetais;  odor  e  sabor  próprios.  Embalagem: pacote de plástico,  contendo 500g;  com a
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no
órgão competente,  devidamente rotulada conforme legislação vigente,  observadas as normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de
alimentos. PACOTE 1000 GOSTOSO R$ 2,86 R$ 2.860,00
24 Margarina com sal. Teor nutricional máximo para porção de 10g: sódio – 100mg, sem gorduras trans. Embalagem: pote em plástico, contendo
250g; com a identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, peso líquido e número
de registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes a legislação
sanitária de alimentos. UND 500 DELINE R$ 3,20 R$ 1.600,00
25 Milho em conserva, fabricada a partir de vegetais sãos, limpos, isentos de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou
vegetais  e  em  perfeito  estado  de  conservação.  O  produto  não  deve  ser  colorido  nem  aromatizado  artificialmente  e  deve  estar  isento  de
fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde. Embalagem: lata, contendo 200g, com a identificação do produto, marca
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão competente, devidamente
rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. UND 375 QUERO R$ 2,13 R$
798,75
26 Milho para canjica: grãos de milho amarelo ou branco, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, com ausência de umidade, fermentação, ranço,
isento de sujidades, parasitas e larvas. Embalagem de 500 g. Prazo mínimo de validade de 12 meses a contar a partir da data de entrega. PACOTE
250 YOKI R$ 5,96 R$ 1.490,00
27 Milho para pipoca: Milho de pipoca tipo 1 em embalagens de polietileno de 500g cada. Livre de pragas e sujidades. Prazo mínimo de validade de
12 meses a contar a partir da data de entrega. PACOTE 200 YOKI R$ 2,46 R$ 492,00
28 Mistura de bolo sabor (chocolate, coco, milho verde e festa) Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, sal, fermentos químicos
(pirofosfato  ácido  de  sódio,  bicarbonato  de  sódio  e  fosfato  monocálcico).  Embalagem:  saco  plástico  atóxico  de  450gr,  com  a  identificação  do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, peso líquido e número de registro no órgão
competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos.
UND 200 APTI R$ 5,71 R$ 1.142,00
29 Molho pronto; embalagem de 340gr com identificação do produto e marca do fabricante prazo de validade de 1 (um) ano, a partir da data de
fabricação; devidamente rotulada conforme legislação vigente; observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos.
UND 250 FUGINI R$ 2,88 R$ 720,00
30 Óleo de Soja Vegetal, refinado dentro de padrão rigoroso de qualidade; aspecto límpido e isento de impurezas, sem cheiro, leve e saudável, de
acordo com os padrões legais, devendo conter no mínimo 2,8mg de vitamina E e máximo de 3g de gordura saturada na porção de 13 ml.
Embalagem: garrafa tipo Pet plástica, contendo 900ml, com a identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade
mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente, observadas as
normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. UND 250 ABC R$ 6,37 R$ 1.592,50
31 Ovo branco de galinha; fresco; tipo 1 (grande); classe A; com peso unitário mínimo de 50g; limpo; casca lisa, íntegra, pouco porosa, resistente,
com calcificação uniforme e formato característico; câmara de ar de aparência regular, correspondente ao tipo solicitado; gema translúcida, firme,
consistente, livre de defeito, ocupando a parte central do ovo e sem germe desenvolvido; clara transparente, densa, firme, espessa, límpida, sem
manchas ou turvação e intactas, proveniente de avicultor com inspeção oficial, devendo atender às exigências do Regulamento Interno de Inspeção
de Produtos de Origem Animal - RISPOA/M - Resolução n° 05 de 05/7/91 - CIPOA/MA. Embalagem: cartela com 24. Cartela 375 AVINE R$ 12,69 R$
4.758,75
32 Refrigerante: Refrigerante em garrafa descartável de 2000 ml. Os sabores devem ser variados, contendo as seguintes composições: Cola - (Água
gaseificada, extrato de noz de cola, cafeína, corante amarelo IV, acidulante INS 338 e aroma natural. Não contém glúten, não alcoólico); Laranja -
(Água gaseificada, açúcar, suco natural de laranja, 10%, aroma artificial, acidulante INS 330, conservador INS 211, estabilizantes INS 444 e INS 480,
corante  artificial  INS  110.  Não  contém  glúten,  não  alcoólico);  Uva  -  (Água  gaseificada,  açúcar,  suco  natural  de  uva  10%,  acidulantes  INS  330,
conservador INS 211, corantes artificiais INS 123, INS 133 e tratarzina, aroma sintético artificial, não contém glúten, não alcoólico); Guaraná - (Água
gaseificada,  açúcar,  semente de guaraná,  0,025%, acidulante INS 330,  corante amarelo  IV,  aroma sintético idêntico ao natural,  conservador  INS
211,  não  contém  glúten,  não  alcoólico)  e  Limão  (Água  gaseificada,  açúcar,  suco  natural  de  limão  2,5%,  aroma  natural,  acidulante  INS  330,  e
conservador INS 211. Não contém glúten, não alcoólico); FARDO COM 06 FARDO 50 RIVER R$ 29,68 R$ 1.484,00
33  Sal  refinado  iodado;  extraído  de  fontes  naturais,  recristalizado;  com  teor  mínimo  de  98,5%  de  cloreto  de  sódio  sobre  a  substância  seca,
adicionado de antiumectante e iodo;  aparência de cristais  de granulação uniforme, na cor branca,  não devendo estar  úmido,  pegajoso ou
empedrado; odor inodoro e sabor: característico (salino); Iodo: teor igual ou superior a 40 miligramas até o limite máximo de 100 miligramas de
iodo por quilograma do produto; ausência de sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais. Embalagem: saco plástico atóxico,
contendo 01Kg, com a identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e
número de registro no órgão competente, devidamente rotulado conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes a
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legislação sanitária de alimentos. KG 37 NORSAL R$ 0,77 R$ 28,49
34 Suco de fruta concentrado nos sabores goiaba, caju, uva e acerola; não fermentado e não alcoólico; aspecto líquido; cor e odor próprios da fruta
em questão; fabricado a partir de frutos maduros, sãos, limpos e manipulados com as adequadas técnicas de higiene; isento de matérias terrosas,
de sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais; elaborado através de processamento tecnológico adequado; envasado assepticamente
em embalagem hermética que não permita a passagem de ar e luz e que assegure a sua apresentação e conservação até o momento de consumo,
sem a necessidade de refrigeração; ausência de aromas e corantes artificiais; reconstituído pela diluição de suco concentrado até a concentração
original do suco integral ou o teor de sólidos solúveis mínimo estabelecido no respectivo. Embalagem: frasco de vidro, contendo 500ml, com a
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no
órgão competente,  devidamente rotulado conforme legislação vigente,  observadas as normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de
alimentos. UND 125 DAFRUTA R$ 2,14 R$ 267,50
35 Tempero Completo com Pimenta. Sal, preparado de cebola (cebola, sal, acidulante a?cido cítrico, antioxidante metabissulfito de so?dio), pimenta
jalapen?a,  preparado  de  alho  (alho,  sal,  acidulante  a?cido  cítrico,  antioxidante  metabissulfito  de  sódio,  sequestrante  EDTA  cálcio  disso?dico),
pimenta-de-cheiro, cebolinha, salsa, manjerica?o, pimenta-preta, realc?ador de sabor glutamato de so?dio e aromatizante. Embalagem plástica com
peso líquido de 300g, com a identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, peso
líquido e número de registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes
a legislação sanitária de alimentos. UND 50 ARISCO R$ 3,25 R$ 162,50
36 Vinagre branco fermentado de vinho com acidez mínima de 4,0%; produto translúcido; cor, sabor e odor característicos. Embalagem: frasco
plástico de 500 ml, com a identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido
e número de registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes a
legislação sanitária de alimentos. UND 125 FIQUIEIRA R$ 3,60 R$ 450,00
VALOR TOTAL GÊNEROS NÃO PERECÍVEIS R$ 56.543,08
ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND QTD MARCA VLR.UNT. VLR. TOTAL 
75%- GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS
1  Achocolatado  em  pó  solúvel,  com  aparência  de  pó  fino,  homogêneo,  na  cor  marrom,  de  fácil  escoamento,  não  devendo  estar  melado  ou
empedrado; odor e sabor próprios, com ausência de corantes, do conservador ácido sórbico, de sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou
vegetais; embalagem: pacote impermeável lacrado, contendo 500g, com a identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo
de validade, peso líquido e número de registro no órgão competente, devidamente rotulado conforme legislação vigente; observadas as normas
técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. UND 1125 MARATÁ R$ 8,11 R$ 9.123,75
2  Açúcar  refinado,  com aparência  de  pó  fino,  homogêneo,  na  cor  branca,  de  fácil  escoamento,  não  devendo  estar  melado  ou  empedrado;  odor
próprio e sabor doce; livre de fermentação; isento de matéria terrosa, de sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais. Embalagem:
saco de polietileno atóxico, contendo 01Kg, com a identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de
01 (um) ano, peso líquido e número de registro no Ministério da Saúde, devidamente rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas
técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. KG 2250 BLANCO R$ 2,81 R$ 6.322,50
3 Alimento para suplementação de nutrição oral, em pó, instantâneo, enriquecido com vitaminas e minerais em diversos sabores. Teor nutricional
mínimo para porção de 30g/40g: proteína - 8%, gorduras totais – 1%, sem gorduras trans e enriquecido com cálcio, ferro, vitaminas e sais minerais.
PARA MAIS INFORMAÇÕES, VIDE TR. UND 75 MARATÁ R$ 30,34 R$ 2.275,50
4 Arroz agulhinha branco, classe longo fino, tipo I; beneficiado, polido e da safra corrente; em bom estado de conservação; grãos inteiros, mínimo
de 90%; isento de fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde; ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas.
Embalagem:  saco  plástico  atóxico,  contendo  01Kg,  com a  identificação  do  produto,  marca  do  fabricante,  data  de  fabricação,  prazo  de  validade
mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente, observadas as
normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. KG 2250 DOURA R$ 3,92 R$ 8.820,00
5 Azeitona verde com caroço em conserva, fabricada a partir de frutos sãos, limpos, isentos de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas,
detritos animais ou vegetais e em perfeito estado de conservação. O produto não deve ser colorido nem aromatizado artificialmente e deve estar
isento  de  fermentação,  mofo,  odores  estranhos  e  de  substâncias  nocivas  à  saúde.  Embalagem:  vidro,  contendo  200g,  com  a  identificação  do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão
competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente; observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos.
UND 38 VALE FERTIL R$ 2,31 R$ 87,78
6 Biscoito Doce tipo Maria. Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido, amido de
linho,  soro  de  leite,  sal  refinado,  aromatizante,  estabilizante  lecitina  de  soja,  fermentos  químicos.  O  biscoito  deverá  ser  fabricado  a  partir  de
matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais e em perfeito estado de
conservação. PARA MAIS INFORMAÇÕES, VIDE TR. PACOTE 3375 TRIGOLINO R$ 4,35 R$ 14.681,25
7 Biscoito Salgado tipo Cream Cracker. Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal hidrogenada,
açúcar  invertido,  sal  refinado,  extrato  de  malte,  estabilizante  lecitina  de  soja,  fermentos  químicos.  O  biscoito  deverá  ser  fabricado  a  partir  de
matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais e em perfeito estado de
conservação. PARA MAIS INFORMAÇÕES, VIDE TR. PACOTE 3375 TRIGOLINO R$ 4,35 R$ 14.681,25
8 Café torrado e moído, em pó homogêneo, de 1ª qualidade, com selo de pureza da Associação Brasileira da Industria do Café – ABIC. Embalagem:
pacote  contendo  250g,  empacotado  a  alto  vácuo,  com  a  identificação  do  produto,  marca  do  fabricante,  data  de  fabricação,  prazo  de  validade
mínimo de 06 (seis) meses, peso líquido e número de registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente, observadas
as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. UND 3000 CAFÉ PURO R$ 6,38 R$ 19.140,00
9 Cereal a base de aveia em flocos finos; contendo proteínas, vitaminas, sais minerais e fibras; não contendo colesterol; sem açúcar; fabricada a
partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais; não podendo
apresentar-se  úmido,  fermentado  ou  rançoso;  odor  e  sabor  próprios.  Embalagem  contendo  250g;  com  a  identificação  do  produto,  marca  do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão competente, devidamente
rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. PACOTE 375 MARATÁ R$ 4,28
R$ 1.605,00
10 Cereal a base de flocos de cereais pré-cozidos (trigo, milho e arroz ou trigo, aveia e cevada) p/ alimentação infantil; extraído dos 3 cereais em
flocos  ou  flocos  de  cereais,  livres  do  seu  tegumento,  cozidos,  podendo  ser  adicionados  de  extrato  de  malte,  mel,  xaropes,  sal  e  de  outras
substâncias comestíveis; secos, laminados e tostados; contendo proteínas, vitaminas, sais minerais e fibras; fabricada a partir de matérias primas
sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais; não podendo apresentar-se úmido,
fermentado  ou  rançoso;  odor  e  sabor  próprios.  Embalagem  contendo  400g;  com  a  identificação  do  produto,  marca  do  fabricante,  data  de
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fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão competente, devidamente rotulado conforme
legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. PACOTE 150 MARATÁ R$ 9,70 R$ 1.455,00
11 Colorífico em pó a base de urucum; aparência de pó fino, homogêneo, na cor laranja intenso, com amido máximo 78% p/p, de fácil escoamento,
não devendo estar melado ou empedrado; odor e sabor próprios; fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas,
de sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais; isento de cheiro acre ou rançoso. Embalagem plástica com peso líquido de 100g,
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. UND 332 MARATÁ R$ 2,14 R$ 710,48
12 Creme de leite, UHT homogeneizado, gordura láctea - mínimo 35%. Embalagem: caixa contendo 200g; com a identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínima de 06 (seis) meses, peso liquido e número de registro no órgão competente, devidamente
rotulado conforme legislação vigente, observados as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. UND 375 LEITBOM R$ 2,47 R$
926,25
13 Ervilha em conserva, fabricada a partir de vegetais sãos, limpos, isentos de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou
vegetais  e  em  perfeito  estado  de  conservação.  O  produto  não  deve  ser  colorido  nem  aromatizado  artificialmente  e  deve  estar  isento  de
fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde. Embalagem: lata, contendo 200g, com a identificação do produto, marca
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão competente, devidamente
rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. UND 750 QUERO R$ 3,21 R$
2.407,50
14 Extrato de Tomate simples concentrado, com no mínimo 1% de carboidrato e com no máximo 5% de sódio por porção; fabricado com frutos
maduros, escolhidos, sãos, sem pele e sementes; livre de fermentação; com aparência de massa mole e cor vermelho vivo; cor e odor próprios;
ausência de corantes artificiais e dos conservadores dióxido de enxofre e ácido sórbico. Embalagem: vidro, contendo 190g, com a identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, peso líquido e número de registro no órgão
competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente; observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos.
UND 1125 QUERO R$ 2,83 R$ 3.183,75
15 Farinha de arroz flocada, em bom estado de conservação; isenta de fermentação,  mofo,  odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde;
isenta do radical cianeto; ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas. Embalagem: pacote de 500g, com a identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão competente, devidamente
rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. UND 225 URBANO R$ 3,33 R$
749,25
16 Farinha de mandioca cor branca, grupo seca, subgrupo fina, tipo I, da safra corrente; em bom estado de conservação; isenta de fermentação,
mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde; isenta do radical cianeto; ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas. Embalagem:
saco plástico atóxico de 01 (um) Kg, com a identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um)
ano, peso líquido e número de registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas
pertinentes à legislação sanitária de alimentos. KG 188 SAN REI R$ 4,31 R$ 810,28
17 Farinha de milho flocada, em bom estado de conservação; isenta de fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde;
isenta do radical cianeto; ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas. Embalagem: pacote de 500g, com a identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão competente, devidamente
rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. UND 450 MARATÁ R$ 2,94 R$
1.323,00
18 Farinha de trigo com fermento 1kg; Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, sal, fermentos químicos (pirofosfato ácido de sódio,
bicarbonato de sódio e fosfato monocálcico). Embalagem: saco plástico atóxico de 01Kg, com a identificação do produto, marca do fabricante, data
de fabricação, prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, peso líquido e número de registro no órgão competente, devidamente rotulada
conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. KG 375 ROSA BRANCA R$ 4,06 R$
1.522,50
19 Farinha natural de mandioca cor amarela, grupo d’água, subgrupo grossa, tipo I, da safra corrente; em bom estado de conservação; isenta de
fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde; isenta do radical cianeto; ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas.
Embalagem:  saco  plástico  atóxico  de  01  (um)  Kg,  com  a  identificação  do  produto,  marca  do  fabricante,  data  de  fabricação,  prazo  de  validade
mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente, observadas as
normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. KG 75 NATURAL R$ 4,33 R$ 324,75
20 Fécula de mandioca, em bom estado de conservação; isenta de fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde; isenta
do radical cianeto; ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas. Embalagem: pacote de 1(um) Kg, com a identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão competente, devidamente
rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. KG 750 PINDUCA R$ 5,71 R$
4.282,50
21 Feijão Carioquinha Tipo I, da safra corrente; em bom estado de conservação; grãos inteiros, mínimo de 95%; na cor característica à variedade
correspondente, de tamanho e formato naturais, maduros, limpos e secos; isento de fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas
à saúde; ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas. Embalagem: saco plástico atóxico de 01Kg, com a identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, peso líquido e número de registro no órgão competente, devidamente
rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. KG 600 DONA DÊ R$ 5,00 R$
3.000,00
22 Leite em pó integral, obtido por desidratação do leite de vaca integral e apto para a alimentação humana mediante processos tecnologicamente
adequado. Teor nutricional mínimo para porção de 26g: proteína - 13%, gorduras totais – 13%, sem gorduras trans., enriquecido com cálcio e
vitaminas A e D. Aparência de pó fino, homogêneo, na cor própria, de fácil escoamento, não devendo estar melado ou empedrado; odor e sabor:
agradável,  não  rançoso,  semelhante  ao  leite  fluído;  ausência  de  conservadores,  sujidades,  parasitas,  larvas  e  detritos  animais  ou  vegetais.
Embalagem: contendo 200g, com a identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 1 (um) ano,
peso  líquido  e  número  de  registro  no  órgão  competente,  devidamente  rotulada  conforme legislação  vigente.  Deverão  ser  observadas  as
especificações gerais do Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade de Leite em pó, fixado pela Portaria n° 369, de 04/09/97, MÀ e demais
normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. UND 3750 ITALAC R$ 4,98 R$ 18.675,00
23 Macarrão Tipo Espaguete,  obtido pelo amassamento de farinha de trigo especial  ou da sêmola de trigo com água,  sendo permitido o
enriquecimento do produto com ovos, vitaminas e minerais; fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, de
sujidades,  parasitas,  larvas e detritos  animais  ou vegetais;  odor  e  sabor  próprios.  Embalagem: pacote de plástico,  contendo 500g;  com a
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no
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órgão competente,  devidamente rotulada conforme legislação vigente,  observadas as normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de
alimentos. PACOTE 3000 GOSTOSO R$ 2,86 R$ 8.580,00
24 Margarina com sal. Teor nutricional máximo para porção de 10g: sódio – 100mg, sem gorduras trans. Embalagem: pote em plástico, contendo
250g; com a identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, peso líquido e número
de registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes a legislação
sanitária de alimentos. UND 1500 DELINE R$ 3,20 R$ 4.800,00
25 Milho em conserva, fabricada a partir de vegetais sãos, limpos, isentos de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou
vegetais  e  em  perfeito  estado  de  conservação.  O  produto  não  deve  ser  colorido  nem  aromatizado  artificialmente  e  deve  estar  isento  de
fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde. Embalagem: lata, contendo 200g, com a identificação do produto, marca
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão competente, devidamente
rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. UND 1125 QUERO R$ 2,13 R$
2.396,25
26 Milho para canjica: grãos de milho amarelo ou branco, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, com ausência de umidade, fermentação, ranço,
isento de sujidades, parasitas e larvas. Embalagem de 500 g. Prazo mínimo de validade de 12 meses a contar a partir da data de entrega. PACOTE
750 YOKI R$ 5,96 R$ 4.470,00
27 Milho para pipoca: Milho de pipoca tipo 1 em embalagens de polietileno de 500g cada. Livre de pragas e sujidades. Prazo mínimo de validade de
12 meses a contar a partir da data de entrega. PACOTE 600 YOKI R$ 2,46 R$ 1.476,00
28 Mistura de bolo sabor (chocolate, coco, milho verde e festa) Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, sal, fermentos químicos
(pirofosfato  ácido  de  sódio,  bicarbonato  de  sódio  e  fosfato  monocálcico).  Embalagem:  saco  plástico  atóxico  de  450gr,  com  a  identificação  do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, peso líquido e número de registro no órgão
competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos.
UND 600 APTI R$ 5,71 R$ 3.426,00
29 Molho pronto; embalagem de 340gr com identificação do produto e marca do fabricante prazo de validade de 1 (um) ano, a partir da data de
fabricação; devidamente rotulada conforme legislação vigente; observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. UND
750 FUGINI R$ 2,88 R$ 2.160,00
30 Óleo de Soja Vegetal, refinado dentro de padrão rigoroso de qualidade; aspecto límpido e isento de impurezas, sem cheiro, leve e saudável, de
acordo com os padrões legais, devendo conter no mínimo 2,8mg de vitamina E e máximo de 3g de gordura saturada na porção de 13 ml.
Embalagem: garrafa tipo Pet plástica, contendo 900ml, com a identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade
mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente, observadas as
normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. UND 750 ABC R$ 6,37 R$ 4.777,50
31 Ovo branco de galinha; fresco; tipo 1 (grande); classe A; com peso unitário mínimo de 50g; limpo; casca lisa, íntegra, pouco porosa, resistente,
com calcificação uniforme e formato característico; câmara de ar de aparência regular, correspondente ao tipo solicitado; gema translúcida, firme,
consistente, livre de defeito, ocupando a parte central do ovo e sem germe desenvolvido; clara transparente, densa, firme, espessa, límpida, sem
manchas ou turvação e intactas, proveniente de avicultor com inspeção oficial, devendo atender às exigências do Regulamento Interno de Inspeção
de Produtos de Origem Animal - RISPOA/M - Resolução n° 05 de 05/7/91 - CIPOA/MA. Embalagem: cartela com 24. Cartela 1125 AVINE R$ 12,69 R$
14.276,25
32 Refrigerante: Refrigerante em garrafa descartável de 2000 ml. Os sabores devem ser variados, contendo as seguintes composições: Cola - (Água
gaseificada, extrato de noz de cola, cafeína, corante amarelo IV, acidulante INS 338 e aroma natural. Não contém glúten, não alcoólico); Laranja -
(Água gaseificada, açúcar, suco natural de laranja, 10%, aroma artificial, acidulante INS 330, conservador INS 211, estabilizantes INS 444 e INS 480,
corante  artificial  INS  110.  Não  contém  glúten,  não  alcoólico);  Uva  -  (Água  gaseificada,  açúcar,  suco  natural  de  uva  10%,  acidulantes  INS  330,
conservador INS 211, corantes artificiais INS 123, INS 133 e tratarzina, aroma sintético artificial, não contém glúten, não alcoólico); Guaraná - (Água
gaseificada,  açúcar,  semente de guaraná,  0,025%, acidulante INS 330,  corante amarelo  IV,  aroma sintético idêntico ao natural,  conservador  INS
211,  não  contém  glúten,  não  alcoólico)  e  Limão  (Água  gaseificada,  açúcar,  suco  natural  de  limão  2,5%,  aroma  natural,  acidulante  INS  330,  e
conservador INS 211. Não contém glúten, não alcoólico); FARDO COM 06 FARDO 150 RIVER R$ 29,68 R$ 4.452,00
33  Sal  refinado  iodado;  extraído  de  fontes  naturais,  recristalizado;  com  teor  mínimo  de  98,5%  de  cloreto  de  sódio  sobre  a  substância  seca,
adicionado de antiumectante e iodo;  aparência de cristais  de granulação uniforme, na cor branca,  não devendo estar  úmido,  pegajoso ou
empedrado; odor inodoro e sabor: característico (salino); Iodo: teor igual ou superior a 40 miligramas até o limite máximo de 100 miligramas de
iodo por quilograma do produto; ausência de sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais. Embalagem: saco plástico atóxico,
contendo 01Kg, com a identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e
número de registro no órgão competente, devidamente rotulado conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes a
legislação sanitária de alimentos. KG 114 NORSAL R$ 0,77 R$ 87,78
34 Suco de fruta concentrado nos sabores goiaba, caju, uva e acerola; não fermentado e não alcoólico; aspecto líquido; cor e odor próprios da fruta
em questão; fabricado a partir de frutos maduros, sãos, limpos e manipulados com as adequadas técnicas de higiene; isento de matérias terrosas,
de sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais; elaborado através de processamento tecnológico adequado; envasado assepticamente
em embalagem hermética que não permita a passagem de ar e luz e que assegure a sua apresentação e conservação até o momento de consumo,
sem a necessidade de refrigeração; ausência de aromas e corantes artificiais; reconstituído pela diluição de suco concentrado até a concentração
original do suco integral ou o teor de sólidos solúveis mínimo estabelecido no respectivo. Embalagem: frasco de vidro, contendo 500ml, com a
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no
órgão competente,  devidamente rotulado conforme legislação vigente,  observadas as normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de
alimentos. UND 375 DAFRUTA R$ 2,14 R$ 802,50
35 Tempero Completo com Pimenta. Sal, preparado de cebola (cebola, sal, acidulante a?cido cítrico, antioxidante metabissulfito de so?dio), pimenta
jalapen?a,  preparado  de  alho  (alho,  sal,  acidulante  a?cido  cítrico,  antioxidante  metabissulfito  de  sódio,  sequestrante  EDTA  cálcio  disso?dico),
pimenta-de-cheiro, cebolinha, salsa, manjerica?o, pimenta-preta, realc?ador de sabor glutamato de so?dio e aromatizante. Embalagem plástica com
peso líquido de 300g, com a identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, peso
líquido e número de registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes
a legislação sanitária de alimentos. UND 150 ARISCO R$ 3,25 R$ 487,50
36 Vinagre branco fermentado de vinho com acidez mínima de 4,0%; produto translúcido; cor, sabor e odor característicos. Embalagem: frasco
plástico de 500 ml, com a identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido
e número de registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes a
legislação sanitária de alimentos. UND 375 FIQUIEIRA R$ 3,60 R$ 1.350,00
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VALOR TOTAL GÊNEROS NÃO PERECÍVEIS R$ 169.649,07 
ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND QTD MARCA VLR.UNT. VLR. TOTAL 
25% - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS
1 Carne bovina moída de 1ª congelada; sem gordura; aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa; cor vermelho vivo e sem manchas
esverdeadas;  cheiro  e  sabor  próprio.  Embalagem  plástica,  contendo  500g,  com  a  especificação  do  produto,  validade,  peso,  registro  no  órgão
competente e selo do Serviço de Inspeção Federal (SIF), expedido pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, ou selo do Serviço de
Inspeção Estadual (SIE), expedido pela Secretaria Estadual de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural - SEAGRO; abatida sob inspeção
veterinária; manipulada em condições higiênicas adequadas e sem adição de substâncias químicas; isenta de sujidades, parasitas e larvas,
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. KG 200 FORTEBOI R$ 27,39 R$ 5.478,00
2 Carne Bovina: com osso, aspecto próprio, não amolecido e nem pegajosa, cor própria, sem manchas, esverdeadas, cheiro e sabor próprio com
ausência de sujidades, parasitos e larvas. KG 625 FRIBAL R$ 21,03 R$ 13.143,75
3 Frango inteiro congelado com osso com peso mínimo de 2 kg: sem pés, cabeça e pescoço; carne firme; embalagem primária em saco plástico
individual, com a especificação do produto, validade, peso, registro no órgão competente e selo do Serviço de Inspeção Federal (SIF), expedido pelo
Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento,  ou  selo  do  Serviço  de Inspeção Estadual  (SIE),  expedido pela  Secretaria  Estadual  de
Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural - SEAGRO, e reembalada em caixa de papelão contendo 18 Kg; abatida sob inspeção veterinária;
manipulada em condições higiênicas adequadas e sem adição de substâncias químicas; isenta de sujidades, parasitas, larvas, observadas as
normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. KG 1000 FRIATO R$ 6,33 R$ 6.330,00
4 Linguiça Calabresa, preparada com carne não mista, toucinho e condimentos; com aspecto normal, firme, sem umidade, não pegajosa; isenta de
sujidades, parasitas e larvas, mantida em temperatura e refrigeração adequada, acondicionada em saco de polietileno c/ validade mínima de 2
meses a contar da data de entrega e suas condições. KG 125 ALEGRIA R$ 16,18 R$ 2.022,50
5  Sardinha  em  óleo  e  molho  de  tomate  comestível  em  conserva.  Embalagem:  lata,  contendo  125g,  com  a  identificação  do  produto,  marca  do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão competente, devidamente
rotulada conforme legislação vigente; observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. UND 500 GOMES DA COSTA
R$ 3,16 R$ 1.580,00
6  Peito  de  Frango  congelado;  embalagem  com  peso  mínimo  de  1  kg;  carne  firme;  embalagem  primária  em  saco  plástico  individual,  com  a
especificação do produto,  validade, peso,  registro no órgão competente e selo do Serviço de Inspeção Federal  (SIF),  expedido pelo Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, ou selo do Serviço de Inspeção Estadual (SIE), expedido pela Secretaria Estadual de Agricultura, Pecuária e
Desenvolvimento Rural - SEAGRO, e reembalada em caixa de papelão contendo 18 Kg; abatida sob inspeção veterinária; manipulada em condições
higiênicas adequadas e sem adição de substâncias químicas; isenta de sujidades, parasitas, larvas, observadas as normas técnicas pertinentes á
legislação sanitária de alimentos. KG 875 FRIATO R$ 11,21 R$ 9.808,75
7 Presunto pré-cozido – A carne deve ser firme e úmida, mas não molhada. A gordura deve ser branca a castanho-claro, sem manchas amarelas ou
verdes. A embalagem do produto deve conter registro da data de fabricação, peso e validade estampada no rótulo. KG 25 ALEGRIA R$ 28,76 R$
719,00
8 Polpa de fruta nos sabor goiaba; Polpa de fruta 100% natural, sem conservante e congelada. Informação Nutricional mínima (100g): Valor
Energético 50kcal = 209kj 2.5 Carboidratos 12.00g 4.0 Proteínas 0.40g 0.5 Gorduras Totais 0.10g 0.2 Gorduras Saturadas 0.00g 0.0 Gordura Trans.
0.00g Fibra Alimentar 0.50g 2.0 Cálcio 17.00mg 1.7 Ferro 0.50mg 3.6 Sódio 0.20mg 0.0 Fósforo 10.00mg 1.4 Vitamina A 0.00 UI 0.0 Vitamina B1
0.20mg 2.0 Vitamina B2 0.20mg 0.6 Vitamina B3 0.50mg 2.8 Vitamina C 35.00mg 78.0. RENDIMENTO: 1 kg de polpa – rendimento aproximado 6
litros de suco. PARA MAIS INFORMAÇÕES, VIDE TR. KG 250 KI POLPA R$ 11,24 R$ 2.810,00
9 Polpa de fruta no sabor caju Polpa de fruta 100% natural, sem conservante e congelada. Informação Nutricional mínima (100g): Valor Energético
50kcal = 209kj 2.5 Carboidratos 12.00g 4.0 Proteínas 0.40g 0.5 Gorduras Totais 0.10g 0.2 Gorduras Saturadas 0.00g 0.0 Gordura Trans. 0.00g Fibra
Alimentar 0.50g 2.0 Cálcio 17.00mg 1.7 Ferro 0.50mg 3.6 Sódio 0.20mg 0.0 Fósforo 10.00mg 1.4 Vitamina A 0.00 UI 0.0 Vitamina B1 0.20mg 2.0
Vitamina B2 0.20mg 0.6 Vitamina B3 0.50mg 2.8 Vitamina C 35.00mg 78.0. RENDIMENTO: 1 kg de polpa – rendimento aproximado 6 litros de suco.
PARA MAIS INFORMAÇÕES, VIDE TR. KG 250 KI POLPA R$ 11,24 R$ 2.810,00
10 Polpa de fruta nos sabor acerola; Polpa de fruta 100% natural, sem conservante e congelada. Informação Nutricional mínima (100g): Valor
Energético 50kcal = 209kj 2.5 Carboidratos 12.00g 4.0 Proteínas 0.40g 0.5 Gorduras Totais 0.10g 0.2 Gorduras Saturadas 0.00g 0.0 Gordura Trans.
0.00g Fibra Alimentar 0.50g 2.0 Cálcio 17.00mg 1.7 Ferro 0.50mg 3.6 Sódio 0.20mg 0.0 Fósforo 10.00mg 1.4 Vitamina A 0.00 UI 0.0 Vitamina B1
0.20mg 2.0 Vitamina B2 0.20mg 0.6 Vitamina B3 0.50mg 2.8 Vitamina C 35.00mg 78.0. RENDIMENTO: 1 kg de polpa – rendimento aproximado 6
litros de suco. PARA MAIS INFORMAÇÕES, VIDE TR. KG 250 KI POLPA R$ 11,24 R$ 2.810,00
11 Polpa de fruta nos sabor cupuaçu; Polpa de fruta 100% natural, sem conservante e congelada. Informação Nutricional mínima (100g): Valor
Energético 50kcal = 209kj 2.5 Carboidratos 12.00g 4.0 Proteínas 0.40g 0.5 Gorduras Totais 0.10g 0.2 Gorduras Saturadas 0.00g 0.0 Gordura Trans.
0.00g Fibra Alimentar 0.50g 2.0 Cálcio 17.00mg 1.7 Ferro 0.50mg 3.6 Sódio 0.20mg 0.0 Fósforo 10.00mg 1.4 Vitamina A 0.00 UI 0.0 Vitamina B1
0.20mg 2.0 Vitamina B2 0.20mg 0.6 Vitamina B3 0.50mg 2.8 Vitamina C 35.00mg 78.0. RENDIMENTO: 1 kg de polpa – rendimento aproximado 6
litros de suco. PARA MAIS INFORMAÇÕES, VIDE TR. KG 250 KI POLPA R$ 15,69 R$ 3.922,50
12  Queijo  Mussarela  –  Produto  deve  conter  cheiro  e  sabor  de  leite,  porém  ligeiramente  ácidos,  textura  firme  e  sem  buracos.  A  embalagem  do
produto deve conter registro da data de fabricação, peso e validade estampada no rótulo da embalagem. KG 25 GIROLÂNDIA R$ 38,70 R$ 967,50
13 Salsicha: congelada, em embalagem plástica a vácuo; com aspecto normal, firme, sem umidade, não pegajosa; isenta de sujidades, parasitas e
larvas, mantida em temperatura e refrigeração adequada, acondicionada em saco de polietileno c/ validade mínima de 2 meses a contar da data de
entrega e suas condições. KG 12 ESTRELA R$ 6,47 R$ 77,64
14 Peixe Pescada: inteira, resfriada, sem vísceras, sem escamas, sem manchas, sem cabeça, parasitas ou fungo, acondicionado em saco plástico
transparente atóxico. KG 75 COSTA SUL R$ 23,96 R$ 1.797,00
VALOR TOTAL GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS R$ 54.276,64
ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND QTD MARCA VLR.UNT. VLR. TOTAL 
75%  - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS
1 Carne bovina moída de 1ª congelada; sem gordura; aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa; cor vermelho vivo e sem manchas
esverdeadas;  cheiro  e  sabor  próprio.  Embalagem  plástica,  contendo  500g,  com  a  especificação  do  produto,  validade,  peso,  registro  no  órgão
competente e selo do Serviço de Inspeção Federal (SIF), expedido pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, ou selo do Serviço de
Inspeção Estadual (SIE), expedido pela Secretaria Estadual de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural - SEAGRO; abatida sob inspeção
veterinária; manipulada em condições higiênicas adequadas e sem adição de substâncias químicas; isenta de sujidades, parasitas e larvas,
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. KG 600 FORTEBOI R$ 27,39 R$ 16.434,00
2 Carne Bovina: com osso, aspecto próprio, não amolecido e nem pegajosa, cor própria, sem manchas, esverdeadas, cheiro e sabor próprio com
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ausência de sujidades, parasitos e larvas. KG 1875 FRIBAL R$ 21,03 R$ 39.431,25
3 Frango inteiro congelado com osso com peso mínimo de 2 kg: sem pés, cabeça e pescoço; carne firme; embalagem primária em saco plástico
individual, com a especificação do produto, validade, peso, registro no órgão competente e selo do Serviço de Inspeção Federal (SIF), expedido pelo
Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento,  ou  selo  do  Serviço  de Inspeção Estadual  (SIE),  expedido pela  Secretaria  Estadual  de
Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural - SEAGRO, e reembalada em caixa de papelão contendo 18 Kg; abatida sob inspeção veterinária;
manipulada em condições higiênicas adequadas e sem adição de substâncias químicas; isenta de sujidades, parasitas, larvas, observadas as
normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. KG 3000 FRIATO R$ 6,33 R$ 18.990,00
4 Linguiça Calabresa, preparada com carne não mista, toucinho e condimentos; com aspecto normal, firme, sem umidade, não pegajosa; isenta de
sujidades, parasitas e larvas, mantida em temperatura e refrigeração adequada, acondicionada em saco de polietileno c/ validade mínima de 2
meses a contar da data de entrega e suas condições. KG 375 ALEGRIA R$ 16,18 R$ 6.067,50
5  Sardinha  em  óleo  e  molho  de  tomate  comestível  em  conserva.  Embalagem:  lata,  contendo  125g,  com  a  identificação  do  produto,  marca  do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão competente, devidamente
rotulada conforme legislação vigente; observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. UND 1500 GOMES DA COSTA
R$ 3,16 R$ 4.740,00
6  Peito  de  Frango  congelado;  embalagem  com  peso  mínimo  de  1  kg;  carne  firme;  embalagem  primária  em  saco  plástico  individual,  com  a
especificação do produto,  validade, peso,  registro no órgão competente e selo do Serviço de Inspeção Federal  (SIF),  expedido pelo Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, ou selo do Serviço de Inspeção Estadual (SIE), expedido pela Secretaria Estadual de Agricultura, Pecuária e
Desenvolvimento Rural - SEAGRO, e reembalada em caixa de papelão contendo 18 Kg; abatida sob inspeção veterinária; manipulada em condições
higiênicas adequadas e sem adição de substâncias químicas; isenta de sujidades, parasitas, larvas, observadas as normas técnicas pertinentes á
legislação sanitária de alimentos. KG 2625 FRIATO R$ 11,21 R$ 29.426,25
7 Presunto pré-cozido – A carne deve ser firme e úmida, mas não molhada. A gordura deve ser branca a castanho-claro, sem manchas amarelas ou
verdes. A embalagem do produto deve conter registro da data de fabricação, peso e validade estampada no rótulo. KG 75 ALEGRIA R$ 28,76 R$
2.157,00
8 Polpa de fruta no sabor goiaba; Polpa de fruta 100% natural, sem conservante e congelada. Informação Nutricional mínima (100g): Valor
Energético 50kcal = 209kj 2.5 Carboidratos 12.00g 4.0 Proteínas 0.40g 0.5 Gorduras Totais 0.10g 0.2 Gorduras Saturadas 0.00g 0.0 Gordura Trans.
0.00g Fibra Alimentar 0.50g 2.0 Cálcio 17.00mg 1.7 Ferro 0.50mg 3.6 Sódio 0.20mg 0.0 Fósforo 10.00mg 1.4 Vitamina A 0.00 UI 0.0 Vitamina B1
0.20mg 2.0 Vitamina B2 0.20mg 0.6 Vitamina B3 0.50mg 2.8 Vitamina C 35.00mg 78.0. RENDIMENTO: 1 kg de polpa – rendimento aproximado 6
litros de suco. PARA MAIS INFORMAÇÕES, VIDE TR. KG 750 KI POLPA R$ 11,24 R$ 8.430,00
9 Polpa de fruta no sabor caju Polpa de fruta 100% natural, sem conservante e congelada. Informação Nutricional mínima (100g): Valor Energético
50kcal = 209kj 2.5 Carboidratos 12.00g 4.0 Proteínas 0.40g 0.5 Gorduras Totais 0.10g 0.2 Gorduras Saturadas 0.00g 0.0 Gordura Trans. 0.00g Fibra
Alimentar 0.50g 2.0 Cálcio 17.00mg 1.7 Ferro 0.50mg 3.6 Sódio 0.20mg 0.0 Fósforo 10.00mg 1.4 Vitamina A 0.00 UI 0.0 Vitamina B1 0.20mg 2.0
Vitamina B2 0.20mg 0.6 Vitamina B3 0.50mg 2.8 Vitamina C 35.00mg 78.0. RENDIMENTO: 1 kg de polpa – rendimento aproximado 6 litros de suco.
PARA MAIS INFORMAÇÕES, VIDE TR. KG 750 KI POLPA R$ 11,24 R$ 8.430,00
10 Polpa de fruta no sabor acerola; Polpa de fruta 100% natural, sem conservante e congelada. Informação Nutricional mínima (100g): Valor
Energético 50kcal = 209kj 2.5 Carboidratos 12.00g 4.0 Proteínas 0.40g 0.5 Gorduras Totais 0.10g 0.2 Gorduras Saturadas 0.00g 0.0 Gordura Trans.
0.00g Fibra Alimentar 0.50g 2.0 Cálcio 17.00mg 1.7 Ferro 0.50mg 3.6 Sódio 0.20mg 0.0 Fósforo 10.00mg 1.4 Vitamina A 0.00 UI 0.0 Vitamina B1
0.20mg 2.0 Vitamina B2 0.20mg 0.6 Vitamina B3 0.50mg 2.8 Vitamina C 35.00mg 78.0. RENDIMENTO: 1 kg de polpa – rendimento aproximado 6
litros de suco. PARA MAIS INFORMAÇÕES, VIDE TR. KG 750 KI POLPA R$ 11,24 R$ 8.430,00
11 Polpa de fruta no sabor cupuaçu; Polpa de fruta 100% natural, sem conservante e congelada. Informação Nutricional mínima (100g): Valor
Energético 50kcal = 209kj 2.5 Carboidratos 12.00g 4.0 Proteínas 0.40g 0.5 Gorduras Totais 0.10g 0.2 Gorduras Saturadas 0.00g 0.0 Gordura Trans.
0.00g Fibra Alimentar 0.50g 2.0 Cálcio 17.00mg 1.7 Ferro 0.50mg 3.6 Sódio 0.20mg 0.0 Fósforo 10.00mg 1.4 Vitamina A 0.00 UI 0.0 Vitamina B1
0.20mg 2.0 Vitamina B2 0.20mg 0.6 Vitamina B3 0.50mg 2.8 Vitamina C 35.00mg 78.0. RENDIMENTO: 1 kg de polpa – rendimento aproximado 6
litros de suco. PARA MAIS INFORMAÇÕES, VIDE TR. KG 750 KI POLPA R$ 15,69 R$ 11.767,50
12  Queijo  Mussarela  –  Produto  deve  conter  cheiro  e  sabor  de  leite,  porém  ligeiramente  ácidos,  textura  firme  e  sem  buracos.  A  embalagem  do
produto deve conter registro da data de fabricação, peso e validade estampada no rótulo da embalagem. KG 75 GIROLÂNDIA R$ 38,70 R$ 2.902,50
13 Salsicha: congelada, em embalagem plástica a vácuo; com aspecto normal, firme, sem umidade, não pegajosa; isenta de sujidades, parasitas e
larvas, mantida em temperatura e refrigeração adequada, acondicionada em saco de polietileno c/ validade mínima de 2 meses a contar da data de
entrega e suas condições. KG 38 ESTRELA R$ 6,47 R$ 245,86
14 Peixe Pescada: inteira, resfriada, sem vísceras, sem escamas, sem manchas, sem cabeça, parasitas ou fungo, acondicionado em saco plástico
transparente atóxico. KG 225 COSTA SUL R$ 23,96 R$ 5.391,00
VALOR TOTAL GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS R$ 162.842,86
ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND QTD MARCA VLR.UNT. VLR. TOTAL 
GRUPO 3 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS IN NATURA
1 Alho in natura nº 05, sem réstia, bulbo inteiriço, de ótima qualidade, são, compacto, firme e com coloração uniforme; casca protetora íntegra; cor,
odor e sabor típicos da espécie Embalagem plástica contendo 1Kg; devidamente rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas
técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. KG 100 IGARASHI R$ 16,83 R$ 1.683,00
2 Abóbora in natura; de ótima qualidade; sã; compacta, firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; polpa intacta e limpa;
colhidas ao atingir o grau normal de evolução e apresentadas ao consumo em perfeito estado de desenvolvimento do tamanho, observadas as
normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. KG 100 IGARASHI R$ 3,53 R$ 353,00
3 Alface hidropônica in natura; de ótima qualidade; sã; com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; folhas não devem estar
queimadas ou com rachaduras; - ao atingir o grau normal de evolução e apresentadas ao consumo em perfeito estado de desenvolvimento do
tamanho, observadas as normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimento. Embalagem em saco plástico individual, separada a raiz do
caule, conservando a água. MAÇO 100 OURO VERDE R$ 3,00 R$ 300,00
4 Acelga in natura; de ótima qualidade; sã; com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; folhas não devem estar queimadas ou
com rachaduras; colhidas ao atingir o grau normal de evolução e apresentadas ao consumo em perfeito estado de desenvolvimento do tamanho,
observadas as normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. KG 100 IGARASHI R$ 6,40 R$ 640,00
5 Banana prata in natura; de ótima qualidade; sã; compacta, firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; polpa intacta e
limpa; colhidas ao atingir o grau normal de evolução e apresentadas ao consumo em perfeito estado de desenvolvimento do tamanho, observadas
as normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. - KG 750 IGARASHI R$ 4,39 R$ 3.292,50
6 Batata inglesa in natura; de ótima qualidade; sã; compacta, firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; casca íntegra,
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sem machucados, manchas escuras ou amolecida; colhidas ao atingir o grau normal de evolução e apresentadas ao consumo no tamanho grande,
observadas as normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. KG 500 IGARASHI R$ 3,90 R$ 1.950,00
7 Beterraba in natura; de ótima qualidade; sã; compacta, firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; casca íntegra, sem
machucados, manchas escuras ou amolecida; colhidas ao atingir o grau normal de evolução e apresentadas ao consumo no tamanho grande,
observadas as normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. KG 500 IGARASHI R$ 3,86 R$ 1.930,00
8 Cebola branca in natura; de ótima qualidade; sã; compacta, firme e com coloração uniforme; casca protetora íntegra; cor, odor e sabor típicos da
espécie; colhidas ao atingir o grau normal de evolução e apresentadas ao consumo no tamanho grande, observadas as normas técnicas pertinentes
a legislação sanitária de alimentos. - KG 1400 IGARASHI R$ 4,26 R$ 5.964,00
9 Cenoura in natura; de ótima qualidade; sã; compacta, firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; colhidas ao atingir o
grau normal de evolução e apresentadas ao consumo no tamanho grande, observadas as normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de
alimentos. KG 300 IGARASHI R$ 2,80 R$ 840,00
10 Cheiro-verde in natura; de ótima qualidade; são; com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; folhas não devem estar
queimadas ou com rachaduras; colhidos ao atingir o grau normal de evolução e apresentados ao consumo em perfeito estado de desenvolvimento
do tamanho, observadas as normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. MAÇO 100 OURO VERDE R$ 1,75 R$ 175,00
11 Chuchu in natura; de ótima qualidade; são; compacto, firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; casca íntegra, sem
machucados, manchas escuras ou amolecida; colhidos ao atingir o grau normal de evolução e apresentadas ao consumo no tamanho grande,
observadas as normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. KG 200 IGARASHI R$ 2,84 R$ 568,00
12 Couve-folha in natura; de ótima qualidade; sã; com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; folhas não devem estar queimadas
ou com rachaduras; colhidas ao atingir o grau normal de evolução e apresentadas ao consumo em perfeito estado de desenvolvimento do tamanho,
observadas as normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos MAÇO 100 IGARASHI R$ 2,68 R$ 268,00
13  Laranja  pêra  in  natura;  de  ótima  qualidade;  sã;  compacta,  firme  e  com coloração  uniforme;  cor,  odor  e  sabor  típicos  da  espécie;  não  serão
aceitas  aquelas  com elevada  acidez;  colhidas  ao  atingir  o  grau  normal  de  evolução  e  apresentadas  ao  consumo em perfeito  estado  de
desenvolvimento do tamanho, observadas as normas técnicas pertinente a legislação sanitária de alimentos. KG 500 IGARASHI R$ 1,76 R$ 880,00
14  Limão  Taiti  in  natura;  de  ótima  qualidade;  são;  compacto,  firme  e  com  coloração  uniforme;  cor,  odor  e  sabor  típicos  da  espécie;  não  serão
aceitas secos, com pouco sumo; colhidos ao atingir o grau normal de evolução e apresentadas ao consumo em perfeito estado de desenvolvimento
do tamanho, observadas as normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. KG 350 IGARASHI R$ 2,15 R$ 752,50
15  Mamão  Papaia  in  natura;  de  ótima  qualidade;  são;  compacto,  firme  e  com  coloração  uniforme;  cor,  odor  e  sabor  típicos  da  espécie;  casca
íntegra, sem machucados, manchas escuras ou amolecida; polpa intacta e limpa; colhidos ao atingir o grau normal de evolução e apresentadas ao
consumo no tamanho médio, observadas as normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. KG 350 IGARASHI R$ 6,42 R$ 2.247,00
16 Macaxeira in natura; de ótima qualidade; sã; compacta, firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; casca íntegra, sem
machucados; polpa intacta, limpa e sem manchas; colhidas ao atingir o grau normal de evolução e apresentadas ao consumo no tamanho grande;
observada as normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. KG 350 OURO VERDE R$ 5,05 R$ 1.767,50
17 Maçã in natura; de ótima qualidade; sã; compacta, firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; com pedúnculo (talo);
casca íntegra,  sem machucados,  manchas escuras  ou amolecida;  polpa intacta  e  limpa;  colhidos ao atingir  o  grau normal  de evolução e
apresentadas ao consumo no tamanho médio, normas técnicas pertinentes á legislação sanitária de alimentos. KG 350 FISCHER R$ 6,33 R$
2.215,50
18 Maxixe in natura; de ótima qualidade; são; compacto, firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; casca íntegra, sem
machucados, manchas ou amolecida; polpa intacta e limpa; colhidos ao atingir o grau normal de evolução e apresentados ao consumo em perfeito
estado de desenvolvimento do tamanho, observadas as normas técnicas pertinentes á legislação sanitária de alimentos. KG 100 OURO VERDE R$
8,70 R$ 870,00
19 Melancia in natura, de ótima qualidade; sã; compacta, firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; casca de cor verde
intenso; polpa intacta, limpa, sem manchas esbranquiçadas e de cor vermelho vivo; colhidas ao atingir o grau normal de evolução e apresentadas
ao consumo em perfeito estado de desenvolvimento do tamanho, observadas as normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos.
KG 700 IGARASHI R$ 1,42 R$ 994,00
20 Pepino in natura; de ótima qualidade; são; compacto, firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; casca íntegra, sem
machucados, manchas ou amolecida; polpa intacta e limpa; colhido ao atingir o grau normal de evolução e apresentado ao consumo no tamanho
grande, observadas as normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. KG 200 IGARASHI R$ 1,45 R$ 290,00
21  Pimentão  verde  in  natura;  de  ótima  qualidade;  são;  compacto,  firme  e  com  coloração  uniforme;  cor,  odor  e  sabor  típicos  da  espécie;  casca
íntegra, sem machucados, manchas ou amolecida; colhido ao atingir o grau normal de evolução e apresentado ao consumo no tamanho grande,
observado as normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. KG 300 IGARASHI R$ 4,28 R$ 1.284,00
22  Pimenta  de  cheiro  in  natura;  de  ótima  qualidade;  sã;  compacta,  firme  e  com  coloração  uniforme;  cor,  odor  e  sabor  típicos  da  espécie;  sem
machucados,  manchas  ou  amolecida;  colhidos  ao  atingir  o  grau  normal  de  evolução  e  apresentados  ao  consumo em perfeito  estado  de
desenvolvimento do tamanho, observadas as normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. KG 70 IGARASHI R$ 12,75 R$ 892,50
23 Quiabo in natura; de ótima qualidade; são; compacto, firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; sem machucados,
manchas ou amolecido; colhidos ao atingir o grau normal de evolução e apresentados ao consumo em perfeito estado de desenvolvimento do
tamanho observadas as normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. KG 50 OURO VERDE R$ 14,36 R$ 718,00
24 Tomate in  natura,  de ótima qualidade;  são;  compacto,  firme e com coloração uniforme;  cor,  odor  e  sabor  típicos  da espécie;  polpa intacta  e
limpa; colhido ao atingir o grau normal de evolução e apresentado ao consumo no tamanho grande, observadas as normas técnicas pertinentes a
legislação sanitária de alimentos. KG 1300 IGARASHI R$ 4,93 R$ 6.409,00
25 Repolho in natura; de ótima qualidade; sã; compacta, firme e com coloração uniforme; folha protetora externa verde e íntegra; cor, odor e sabor
típicos da espécie; colhidas ao atingir o grau normal de evolução e apresentadas ao consumo em perfeito estado de desenvolvimento do tamanho,
observadas as normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. KG 100 IGARASHI R$ 3,50 R$ 350,00
26 Vinagreira in natura; de ótima qualidade; sã; com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; folhas não devem estar queimadas
ou com rachaduras; colhidas ao atingir o grau normal de evolução e apresentadas ao consumo em perfeito estado de desenvolvimento do tamanho,
observadas as normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. MAÇO 100 OURO VERDE R$ 3,48 R$ 348,00
27 Melão  in  natura;  de  ótima qualidade;  são;  compacto  firme com coloração  uniforme;  cor,  odor  e  sabor  típicos  da  espécie;  casca  integra,  sem
machucados, manchas escuras ou amolecida; polpa intacta e limpa; colhidos ao atingir o grau normal de evolução e apresentadas ao consumo no
tamanho médio, observados as normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. KG 100 IGARASHI R$ 2,85 R$ 285,00
28 Abacaxi in natura; de ótima qualidade; são; compacto firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típico da espécie; casca integra, sem
machucados, manchas escuras ou amolecida; polpa intacta e limpa; colhidos ao atingir o grau normal de evolução e apresentados ao consumo no
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tamanho médio, observados as normas técnicas a legislação sanitária de alimentos. UND 200 IGARASHI R$ 4,20 R$ 840,00
VALOR TOTAL GÊNEROS ALIMENTÍCIOS IN NATURA R$ 39.106,50
VALOR TOTAL R$ 482.418,15 (quatrocentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e dezoito reais e quinze centavos).
4. DA VALIDADE DA ATA
4.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, terá validade
de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação.
5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
5.1  A  Administração,  através  da  Secretaria  Municipal  de  Administração,  Planejamento  e  Gestão,  poderá  realizar  pesquisa  de  mercado
periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao fornecedor.
5.3 Quando o preço registrado se tornar superior  ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,  a Administração convocará o
fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
5.5 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:
5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de Registro de Preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7. O Registro do fornecedor será cancelado quando:
5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
5.7.2. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
5.7.3. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
5.9.1. Por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 
6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Órgão Gerenciador – Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão de Alcântara/MA.
6.2.  A  Beneficiária  obrigar-se-á  a  cumprir  todas  as  condições  dispostas  na  Ata  de  Registro  de  Preços,  assumindo  o  compromisso  de  atender  as
aquisições  solicitadas  pelo  Município  de  Alcântara,  ficando  ainda  sujeita  às  penalidades  cabíveis  pelo  descumprimento  de  qualquer  de  suas
Cláusulas;
6.3. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de
licitação  específica  para  a  aquisição  dos  produtos  pretendidos,  hipótese  em  que  ficará  assegurado  à  Beneficiária  a  preferência  na  contratação,
desde que a sua Proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora;
6.4. As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato Administrativo ou instrumento equivalente;
6.5. É vedado efetuar acréscimo nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1º do Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93.
6.6. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade do Município de Alcântara, ou de outro município que não tenha
participado do certame, mediante prévia consulta à Secretaria de Administração, Planejamento e Gestão, e anuência do beneficiário, respeitadas as
disposições contidas no Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelo Decreto Nº 9.488, de 30 de agosto de 2018.
6.7. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar
o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
6.8. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na
Ata de Registro de Preços decorrente deste Pregão, conforme Art. 01, § 3º do Decreto nº 9.488/2018.
6.9. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na Ata de Registro de Preços, em conformidade com Art. 22, §3º do Decreto nº 7892, de 2013, alterado pelo Decreto nº 9.488, de 2018.
6.10. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
7. CONDIÇÕES GERAIS
7.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e Minuta do Contrato, ANEXOS ao
EDITAL.
7.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços.
7.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi  lavrada em 03(três)  vias de igual  teor,  que,  depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes.
Alcântara /MA, 16 de janeiro de 2023

Soraia Gleide Cunha Chagas dos Santos
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Gestão
ÓRGÃO GERENCIADOR 

Maria do Socorro Cunha Rabelo
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M DO S C R DISTRIBUIDORA LTDA
 BENEFICIÁRIO

Publicado por: LUIZA KEROLY MARTINS LINDOSO
Código identificador: e625bf9c369856323a98209d0a2ae666

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº
01/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARA-MA
AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 01/2023
O  Município  de  Alcântara  -  MA,  Estado  do  Maranhão,  através  da
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão, torna
público para conhecimento dos interessados que realizará Licitação na
modalidade Tomada de Preços nº.01/2023, Processo Administrativo nº.
158/2022 - SEPLAN, do tipo Menor Preço e o Regime de Execução será
Empreitada por Preço Global,  que tem como objeto Contratação de
empresa especializada na perfuração de poço artesiano, com instalação
de estação de tratamento de água, no povoado de Itaperaí no Município
de Alcânatara-MA, com data de abertura dia 08/02/2023, às 09 horas. A
Licitação será regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. O
Edital poderá ser consultado pelo sítio da Prefeitura de Alcântara/MA:
https://transparencia.alcantara.ma.gov.br/licitacoes,   ou  na  sala  da
Comissão Permanente de Licitação, no endereço Praça da Matriz, 01-
Centro, Alcântara/MA, CEP: 65.250-000, de 2ª a 6ª feira, no horário das
0 8 : 0 0  à s  1 2 : 0 0  h o r a s ,  e   i n f o r m a ç õ e s  p e l o  e - m a i l :
cp la lcantara2022@gmai l . com.  

 Alcântara-MA, 19 de janeiro de 2023
 
Wiliam Campos Chagas
Presidente da CPL
 

Publicado por: LUIZA KEROLY MARTINS LINDOSO
Código identificador: 54f4594bfc869a639a5f7f91ea82e022

EXTRATO DO CONTRATO Nº 289/2022-

EXTRATO DO CONTRATO Nº 289/2022- Dispensa nº 30/2022- Processo
nº 150/2022 – PARTES: MUNICÍPIO DE ALCÂNTARA/MA, por intermédio
da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão e a
empresa COMUNICACAO IMPAR LTDA; OBJETO: Contratação de empresa
para  prestação  de  serviços  futura  e  eventual  na  veiculação  de
publicação  oficial  em  jornal  de  interesse  da  Secretaria  Municipal  de
Planejamento, Administração e Gestão de Alcântara/MA. VALOR TOTAL:
17.150,00  (dezessete  mil,  cento  e  cinquenta  reais).  Dotação
Orçamentaria:  02  –  PODER  EXECUTIVO  -  05  SECRETARIA  DE  ADM.
PLANEJAMENTO E GESTÃO -  04.122.0003.2026.0000 -  MANUTENÇÃO
DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS  -  3.3.90.39.00  –  OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA -  FONTE DE RECURSO
1.500.0000.  BASE  LEGAL:  Lei  Federal  nº.  8.666/1.993.  VIGÊNCIA:
04/10/2023. ASSINATURAS: P/ CONTRATANTE: Sra. Soraia Gleide Cunha
Chagas  dos  Santos,  Secretária  de  Administração,  Planejamento  e
Gestão, P/ CONTRATADO: Sra. Patrícia Mondego Freire de Vasconcelos -
Representante Legal. Alcântara - MA,  04 de outubro de 2022.
 

Publicado por: LUIZA KEROLY MARTINS LINDOSO
Código identificador: 62cc81f2b481bfe3713337e5bee50784

PORTARIA N°. 103/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.

PORTARIA N°. 103/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.
 
“Dispõe  sobre  a  nomeação  ao  cargo  em  comissão  de  Diretor  de
Departamento do Pronaf do Município, e dá outras providências”.
 
O Prefeito Municipal de Alcântara, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e em consonância com a Lei Municipal n°. 469/2017,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Nomear para o cargo de Diretor de Departamento do Pronaf, o
senhor  Máximo  Silva  do  Nascimento,  CPF  n°.  254.089.503-44,
vinculado a  Secretaria  de Agricultura  Familiar,  Aquicultura,  Pesca e
Abastecimento.
 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a partir da data de 05 de janeiro de 2023.
 
Art. 3°. Revogam-se as disposições contrarias.
 
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE.   ALCÂNTARA/MA,  11  DE
JANEIRO DE 2023.
 
NIVALDO ARAÚJO DE JESUS
Prefeito Municipal

Publicado por: LUIZA KEROLY MARTINS LINDOSO
Código identificador: 5ea2ed6d425a88690d77af5b9ed465e1

PORTARIA N°. 104/2023, DE 30 DE AGOSTO DE 2023.

PORTARIA N°. 104/2023, DE 30 DE AGOSTO DE 2023.
 
“Dispõe  sobre  a  nomeação  ao  cargo  em  comissão  de  Diretor  de
Departamento  de  Defesa  Agropecuária  do  Município,  e  dá  outras
providências”.
 
O Prefeito Municipal de Alcântara, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e em consonância com a Lei Municipal n°. 469/2017,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Nomear para o cargo de Diretor de Departamento de Defesa
Agropecuária,  o  senhor  Waldir  Junior  Pinho  Diniz,  CPF  n°.
099.564.093-26,  vinculado  a  Secretaria  Municipal  de  Agricultura
Familiar, Aquicultura, Pesca e Abastecimento.
 
Art.2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a partir da data de 05 de janeiro de 2023.
 
Art. 3º Revogam-se as disposições contrárias.
 
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE.   ALCÂNTARA/MA,  11  DE
JANEIRO DE 2023.
 
NIVALDO ARAÚJO DE JESUS
Prefeito Municipal
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Publicado por: LUIZA KEROLY MARTINS LINDOSO
Código identificador: 65d3634f63b1c74c8be450118ccb7659

PORTARIA Nº 100/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.

PORTARIA Nº 100/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.
 
“Dispõe sobre a nomeação ao cargo em comissão de Assessor Técnico
do Município, e dá outras providências”.
 
  O Prefeito Municipal de Alcântara, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e em consonância com a Lei Municipal n°. 469/2017,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Nomear para o cargo de Assessor Técnico, o senhor Helcio
Costa  Cardoso,  CPF  n°.  961.931.151-53,  vinculado  à  Secretaria
Municipal de Agricultura Familiar, Aquicultura, Pesca e Abastecimento.
 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a partir da data de 05 de janeiro de 2023.
 
Art. 3°. Revogam-se as disposições contrarias.
 
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE.   ALCÂNTARA/MA,  11  DE
JANEIRO DE 2023.
 
NIVALDO ARAÚJO DE JESUS
Prefeito Municipal

Publicado por: LUIZA KEROLY MARTINS LINDOSO
Código identificador: 0efd56deb05a8bad4d8749deafe1d6e3

PORTARIA Nº 101/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.

PORTARIA Nº 101/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.
 
“Dispõe sobre a nomeação ao cargo em comissão de Assessor Técnico
do Município, e dá outras providências”.
 
  O Prefeito Municipal de Alcântara, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e em consonância com a Lei Municipal n°. 469/2017,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Nomear para o cargo de Assessor Técnico, o senhor Marcio
Ruan  Amorim,  CPF  n°.  961.931.151-53,  vinculado  à  Secretaria
Municipal de Agricultura Familiar, Aquicultura, Pesca e Abastecimento.
 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a partir da data de 05 de janeiro de 2023.
 
Art. 3°. Revogam-se as disposições contrarias.
 
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE.   ALCÂNTARA/MA,  11  DE
JANEIRO DE 2023.
 
NIVALDO ARAÚJO DE JESUS
Prefeito Municipal

Publicado por: LUIZA KEROLY MARTINS LINDOSO
Código identificador: c6d8c746f07c245bd5dac410f8c94083

PORTARIA Nº 102/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023

PORTARIA Nº 102/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023
 
“Dispõe  sobre  a  nomeação  ao  cargo  de  comissão  de  Diretor  do
Departamento  de  Abastecimento  do  Município,  e  dá  outras
providências”.
 
O Prefeito Municipal de Alcântara, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e em consonância com a Lei Municipal nº. 469/2017;
 
RESOLVE:
 
Art.  1º.  Nomear  para  o  cargo  de  Diretor  do  Departamento  de
Abastecimento,  o  senhor  Josivan  Melo  Amorim ,  CPF  nº.
940.968.993-72,  vinculado  à  Secretaria  de  Agricultura  Familiar,
Aquicultura, Pesca e Abastecimento.
 
Art.2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a partir da data de 05 de janeiro de 2023.
 
Art. 3º Revogam-se as disposições contrárias.
 
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE.   ALCÂNTARA/MA,  11  DE
JANEIRO DE 2023.
 
NIVALDO ARAÚJO DE JESUS
Prefeito Municipal

Publicado por: LUIZA KEROLY MARTINS LINDOSO
Código identificador: 961c9c434729fe90f49a811029d4f41c

PORTARIA Nº 106/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.

PORTARIA Nº 106/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.
 
“Dispõe  sobre  a  nomeação  ao  cargo  em  comissão  de  Diretor  do
Departamento de Assistência Técnica e Extensão Rural,  e dá outras
providências”.
 
  O Prefeito Municipal de Alcântara, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e em consonância com a Lei Municipal n°. 469/2017,
 
RESOLVE:
 
Art.  1º.  Nomear  para  o  cargo  de  Diretor  do  Departamento  de
Assistência Técnica e Extensão Rural, o senhor, Magno Roberto Diniz,
CPF n°. 903.229.163-72, vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura
Familiar, Aquicultura, Pesca e Abastecimento.
 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a partir da data de 05 de janeiro de 2023.
 
Art. 3°. Revogam-se as disposições contrarias.
 
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE.   ALCÂNTARA/MA,  11  DE
JANEIRO DE 2023.
 
NIVALDO ARAÚJO DE JESUS
Prefeito Municipal

Publicado por: LUIZA KEROLY MARTINS LINDOSO
Código identificador: f5b19e05125304665aaf997196471bc9

PORTARIA Nº 107/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023

PORTARIA Nº 107/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.
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“Dispõe  sobre  a  nomeação  ao  cargo  em  comissão  de  Diretor  do
Departamento de Pesca e Aquicultura, e dá outras providências”.
 
  O Prefeito Municipal de Alcântara, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e em consonância com a Lei Municipal n°. 469/2017,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Nomear para o cargo de Diretor do Departamento de Pesca e
Aquicultura,  o  senhor,  Sebastião  Furtado  Silva,  CPF  n°.
460.650.083-30,  vinculado  à  Secretaria  Municipal  de  Agricultura
Familiar, Aquicultura, Pesca e Abastecimento.
 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a partir da data de 05 de janeiro de 2023.
 
Art. 3°. Revogam-se as disposições contrarias.
 
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE.   ALCÂNTARA/MA,  11  DE
JANEIRO DE 2023.
NIVALDO ARAÚJO DE JESUS
Prefeito Municipal
 

Publicado por: LUIZA KEROLY MARTINS LINDOSO
Código identificador: 7fe3c3a7443aa0d607c9508307e47aab

PORTARIA Nº 111/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.

PORTARIA Nº 111/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.
 
“Dispõe sobre a nomeação ao cargo em comissão de Diretor da Feira
Livre do Municipio e dá outras providências”.
 
  O Prefeito Municipal de Alcântara, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e em consonância com a Lei Municipal n°. 469/2017,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Nomear para o cargo de Diretor da Feira Livre, o senhor Nélio
Pereira, CPF nº. 125.484.303-59, vinculado à Secretaria de Agricultura
Familiar, Aquicultura, Pesca e Abastecimento.
 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a partir da data de 05 de janeiro de 2023.
 
Art. 3°. Revogam-se as disposições contrarias.
 
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE.   ALCÂNTARA/MA,  11  DE
JANEIRO DE 2023.
 
NIVALDO ARAÚJO DE JESUS
Prefeito Municipal

Publicado por: LUIZA KEROLY MARTINS LINDOSO
Código identificador: 78c7e15f32d9f36ad7cf7bd34101b6a3

PORTARIA Nº 114/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.

PORTARIA Nº 114/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.
 
“Dispõe sobre a nomeação ao cargo em comissão de Gestora Geral
Pedagógica de Pólo do Município, e dá outras providências”.
 
  O Prefeito Municipal de Alcântara, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do

Município, e em consonância com a Lei Municipal n°. 469/2017,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Nomear para o cargo de Gestora Geral Pedagógica de Polo, a
senhora Jéssica Silva Pinho dos Santos,  CPF n°. 046.272.213-98,
vinculado à Secretaria de Educação.
 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a partir da data de 05 de janeiro de 2023.
 
Art. 3°. Revogam-se as disposições contrarias.
 
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE.   ALCÂNTARA/MA,  11  DE
JANEIRO DE 2023.
 
NIVALDO ARAÚJO DE JESUS
Prefeito Municipal
 

Publicado por: LUIZA KEROLY MARTINS LINDOSO
Código identificador: a5676edcc74c17f0add9a72db467271b

PORTARIA Nº 118/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.

PORTARIA Nº 118/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.
 
“Dispõe sobre a nomeação ao cargo de comissão de Gestor Geral de
Programas, Convênios e Assessoria Financeira do Município, e dá outras
providências”.
 
  O Prefeito Municipal de Alcântara, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e em consonância com a Lei Municipal n°. 469/2017,
 
RESOLVE:
 
Art.  1º.  .  Nomear  para  o  cargo  de  Gestor  Geral  de  Programas,
Convênios  e  Assessoria  Financeira,  o  senhor  Marjones  Marques
Rodrigues, CPF n°. 701.198.053-91, vinculado à Secretaria Municipal
de Educação.
.
 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a partir da data de 05 de janeiro de 2023.
 
Art. 3°. Revogam-se as disposições contrarias.
 
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE.   ALCÂNTARA/MA,  11  DE
JANEIRO DE 2023
NIVALDO ARAÚJO DE JESUS
Prefeito Municipal

Publicado por: LUIZA KEROLY MARTINS LINDOSO
Código identificador: f0a4bd7193585e5d9ecf014b8dbc532b

PORTARIA Nº 120/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.

PORTARIA Nº 120/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.
 
“Dispõe  sobre  a  nomeação  ao  cargo  de  comissão  de  Diretor  do
Departamento  de  Transporte  Escolar  do  Município,  e  dá  outras
providências”.
 
  O Prefeito Municipal de Alcântara, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e em consonância com a Lei Municipal n°. 469/2017,
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RESOLVE:
 
Art.  1º.  Nomear  para  o  cargo  de  Diretor  do  Departamento  de
Transporte Escolar, o senhor Eddie Michael Lopes Pereira, CPF n°.
032.182.633-79, vinculado à Secretaria Municipal de Educação.
 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a partir da data de 05 de janeiro de 2023.
 
Art. 3°. Revogam-se as disposições contrarias.
 
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE.   ALCÂNTARA/MA,  11  DE
JANEIRO DE 2023.
 
NIVALDO ARAÚJO DE JESUS
Prefeito Municipal
 

Publicado por: LUIZA KEROLY MARTINS LINDOSO
Código identificador: b3da4c19e026213ad859b76d5f586c0b

PORTARIA Nº 127/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.

PORTARIA Nº 127/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.
 
“Dispõe sobre a nomeação ao cargo de comissão de Assessor Técnico
Educacional, e dá outras providências”.
 
  O Prefeito Municipal de Alcântara, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e em consonância com a Lei Municipal n°. 469/2017,
 
RESOLVE:
 
Art.  1º.  Nomear  para  o  cargo de  Assessor  Técnico  Educacional,  o
senhor  Luis  Gustavo  Pereira  Gusmão,  CPF  n°.608.544.663-20,
vinculado à Secretaria Municipal de Educação.
 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a partir da data de 05 de janeiro de 2023.
 
Art. 3°. Revogam-se as disposições contrarias.
 
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE.   ALCÂNTARA/MA,  11  DE
JANEIRO DE 2023.
NIVALDO ARAÚJO DE JESUS
Prefeito Municipal

Publicado por: LUIZA KEROLY MARTINS LINDOSO
Código identificador: 6ae432a2312149e8baceb24b21d9f3ab

PORTARIA Nº 129/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023

PORTARIA Nº 129/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.
 
“Dispõe sobre a nomeação ao cargo em comissão de Assessora Jurídica
e dá outras providências”.
 
  O Prefeito Municipal de Alcântara, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e em consonância com a Lei Municipal n°. 469/2017,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Nomear para o cargo de Assessora Jurídica, a senhora Lorena
Oliveira  Ribeiro,  CPF  n°.  608.524.513-00,  vinculado  à  Secretaria
Municipal de Educação.
 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a partir da data de 05 de janeiro de 2023.
 
Art. 3°. Revogam-se as disposições contrarias.
 
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE.   ALCÂNTARA/MA,  11  DE
JANEIRO DE 2023.
 
NIVALDO ARAÚJO DE JESUS
Prefeito Municipal

Publicado por: LUIZA KEROLY MARTINS LINDOSO
Código identificador: c7961bf8dd70344498995ad753548881

PORTARIA Nº 147/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.

PORTARIA Nº 147/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.
 
“Dispõe sobre a nomeação ao cargo em comissão de Gestora Geral
Pedagógica de Polo do Município, e dá outras providências”.
 
  O Prefeito Municipal de Alcântara, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e em consonância com a Lei Municipal n°. 469/2017,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Nomear para o cargo de Gestora Geral Pedagógica de Polo, a
senhora  Adelia  Mendonça  Gonçalves,  CPF  n°.  026.601.893-90,
vinculado à Secretaria Municipal de Educação.
 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a partir da data de 05 de janeiro de 2023.
 
Art. 3°. Revogam-se as disposições contrarias.
 
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE.   ALCÂNTARA/MA,  11  DE
JANEIRO DE 2023.
NIVALDO ARAÚJO DE JESUS
Prefeito Municipal
 

Publicado por: LUIZA KEROLY MARTINS LINDOSO
Código identificador: 61203be3b484458bc20f9db07e5c37bb

PORTARIA Nº 148/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.

PORTARIA Nº 148/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.
 
“Dispõe sobre a nomeação ao cargo em comissão de Gestora Geral
Pedagógica de Polo do Município, e dá outras providências”.
 
  O Prefeito Municipal de Alcântara, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e em consonância com a Lei Municipal n°. 469/2017,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Nomear para o cargo de Gestora Geral Pedagógica de Polo, a
senhora  Mayara  Gonçalves  Rodrigues,  CPF  n°.  058.350.734-36,
vinculado à Secretaria Municipal de Educação.
 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a partir da data de 05 de janeiro de 2023.
 
Art. 3°. Revogam-se as disposições contrarias.
 
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE.   ALCÂNTARA/MA,  11  DE
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JANEIRO DE 2023.
NIVALDO ARAÚJO DE JESUS
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 122/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.

Publicado por: LUIZA KEROLY MARTINS LINDOSO
Código identificador: 19d10426bac2740be2ba92bd46d3f696

PORTARIA Nº 20/2023, DE 10 DE JANEIRO DE 2023

PORTARIA Nº 20/2023, DE 10 DE JANEIRO DE 2023.
 
“Dispõe sobre a nomeação ao cargo em  comissão de Assessora de
Comunicação e Imprensa do Município, e dá outras providências”.
 
O Prefeito Municipal de Alcântara, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e em consonância com a Lei Municipal n°. 469/2017,
 
RESOLVE:
 
Art.  1º.  Nomear  para  o  cargo  de  Assessora  de  Comunicação  e
Imprensa,  a  senhora  Iraci  Rafaela  Diniz  Castro,  CPF  n°.
035.710.293-21, vinculado ao Gabinete do Prefeito Municipal.
 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a partir da data de 05 de janeiro de 2023.
 
Art. 3°. Revogam-se as disposições contrarias.
 
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE.  ALCÂNTARA/MA,  10  DE
JANEIRO DE 2023.
 
NIVALDO ARAÚJO DE JESUS
Prefeito Municipal

Publicado por: LUIZA KEROLY MARTINS LINDOSO
Código identificador: e04f2df7f4c7a8bce12affac643febb4

PORTARIA Nº 25/2023, DE 10 DE JANEIRO DE 2023

PORTARIA Nº 25/2023, DE 10 DE JANEIRO DE 2023.
 
“Dispõe sobre a nomeação ao cargo em comissão de Assessor Técnico
Especial do Município, e dá outras providências”.
 
O Prefeito Municipal de Alcântara, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e em consonância com a Lei Municipal n°. 469/2017,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Nomear para o cargo de Assessor Técnico Especial, o senhor
José Itaparandi Almeida Amorim, CPF n°. 617.003.473-49, vinculado
ao Gabinete do Prefeito.
 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a partir da data de 05 de janeiro de 2023.
 
Art. 3°. Revogam-se as disposições contrarias.
 
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE.  ALCÂNTARA/MA,  10  DE
JANEIRO DE 2023.
 
NIVALDO ARAÚJO DE JESUS
Prefeito Municipal
 

Publicado por: LUIZA KEROLY MARTINS LINDOSO
Código identificador: bb7c01bceda3eabd0afe88dc103bddc8

PORTARIA Nº 40/2023, DE 10 DE JANEIRO DE 2023.

PORTARIA Nº 40/2023, DE 10 DE JANEIRO DE 2023.
 
“Dispõe sobre a nomeação ao cargo em comissão de Assessora de
Gabinete do Prefeito, e dá outras providências”.
 
O Prefeito Municipal de Alcântara, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e em consonância com a Lei Municipal n°. 469/2017,
 
RESOLVE:
 
  Art. 1º. Nomear para o cargo de Assessora de Gabinete do Prefeito, a
senhora,  Lucenilde  da  Silva  Moraes  Pinheiro,  CPF  n°.
684.077.692-15,  vinculado  ao  Gabinete  do  Prefeito.
 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a partir da data de 05 de janeiro de 2023.
 
Art. 3°. Revogam-se as disposições contrarias.
 
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE.  ALCÂNTARA/MA,  10  DE
JANEIRO DE 2023.
 
NIVALDO ARAÚJO DE JESUS
Prefeito Municipal

Publicado por: LUIZA KEROLY MARTINS LINDOSO
Código identificador: 9681b5f5468fb23a7db280f72e2480a5

PORTARIA Nº 41/2023, DE 10 DE JANEIRO DE 2023.

PORTARIA Nº 41/2023, DE 10 DE JANEIRO DE 2023.
 
“Dispõe sobre a nomeação ao cargo em comissão de Assessora de
Gabinete do Prefeito, e dá outras providências”.
 
O Prefeito Municipal de Alcântara, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e em consonância com a Lei Municipal n°. 469/2017,
 
RESOLVE:
 
  Art. 1º. Nomear para o cargo de Assessora de Gabinete do Prefeito, a
senhora Maikely Ribeiro Macedo, CPF n°. 615.734.223-47, vinculado
ao Gabinete do Prefeito.
 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a partir da data de 05 de janeiro de 2023.
 
Art. 3°. Revogam-se as disposições contrarias.
 
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE.  ALCÂNTARA/MA,  10  DE
JANEIRO DE 2023.
 
NIVALDO ARAÚJO DE JESUS
Prefeito Municipal

Publicado por: LUIZA KEROLY MARTINS LINDOSO
Código identificador: 452863520568d59ab6238b9c1c952679

PORTARIA Nº 43/2023, DE 10 DE JANEIRO DE 2023.
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PORTARIA Nº 43/2023, DE 10 DE JANEIRO DE 2023.
 
“Dispõe sobre a nomeação ao cargo em comissão de Assessora de
Gabinete do Prefeito, e dá outras providências”.
 
O Prefeito Municipal de Alcântara, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e em consonância com a Lei Municipal n°. 469/2017,
 
RESOLVE:
 
  Art. 1º. Nomear para o cargo de Assessor de Gabinete do Prefeito, o
senhor  Doriedson  Ribeiro,  CPF  nº.  528.964.393-15,  vinculado  ao
Gabinete do Prefeito.
 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a partir da data de 05 de janeiro de 2023.
 
Art. 3°. Revogam-se as disposições contrarias.
 
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE.  ALCÂNTARA/MA,  10  DE
JANEIRO DE 2023.
 
NIVALDO ARAÚJO DE JESUS
Prefeito Municipal

Publicado por: LUIZA KEROLY MARTINS LINDOSO
Código identificador: 9db42b66b7cc3063555c623a01a6706e

PORTARIA Nº 46/2023, DE 10 DE JANEIRO DE 2023.

PORTARIA Nº 46/2023, DE 10 DE JANEIRO DE 2023.
 
“Dispõe sobre a nomeação ao cargo em  comissão de Assessor Técnico
do Município, e dá outras providências”.
 
O Prefeito Municipal de Alcântara, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e em consonância com a Lei Municipal n°. 469/2017,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º.  Nomear para o cargo de Assessor Técnico, o senhor Vitor
Hugo de Jesus Araújo Silva,  CPF n°. 033.030.933-18, vinculado a
Secretaria Municipal de Finanças e Tributos.
 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a partir da data de 05 de janeiro de 2023.
 
Art. 3°. Revogam-se as disposições contrarias.
 
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE.  ALCÂNTARA/MA,  10  DE
JANEIRO DE 2023.
 
NIVALDO ARAÚJO DE JESUS
Prefeito Municipal

Publicado por: LUIZA KEROLY MARTINS LINDOSO
Código identificador: 165a218a4034a7ff59c28f740f7338a2

PORTARIA Nº 47/2023, DE 10 DE JANEIRO DE 2023.

PORTARIA Nº 47/2023, DE 10 DE JANEIRO DE 2023.
 
“Dispõe sobre a nomeação ao cargo em  comissão de Assessor Técnico
do Município, e dá outras providências”.
 
O Prefeito Municipal de Alcântara, Estado do Maranhão, no uso de

suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e em consonância com a Lei Municipal n°. 469/2017,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º.  Nomear para o cargo de Assessor  Técnico,  o  senhor Elzo
Araújo  Rocha,  CPF  nº.  024.951.703-58,  vinculado  à  Secretaria  de
Finanças e Tributos.
 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a partir da data de 05 de janeiro de 2023.
 
Art. 3°. Revogam-se as disposições contrarias.
 
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE.  ALCÂNTARA/MA,  10  DE
JANEIRO DE 2023.
 
NIVALDO ARAÚJO DE JESUS
Prefeito Municipal

Publicado por: LUIZA KEROLY MARTINS LINDOSO
Código identificador: 44664c8315ab62b6ac7ff0cbdc0c46cc

PORTARIA Nº 48/2023, DE 10 DE JANEIRO DE 2023.

PORTARIA Nº 48/2023, DE 10 DE JANEIRO DE 2023.
 
“Dispõe sobre a nomeação ao cargo em  comissão de Assessor Técnico
do Município, e dá outras providências”.
 
O Prefeito Municipal de Alcântara, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e em consonância com a Lei Municipal n°. 469/2017,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Nomear para o cargo de Assessor Técnico, o senhor Waldano
Aguiar Nogueira, CPF nº. 019.927.803-23, vinculado à Secretaria de
Finanças e Tributos.
 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a partir da data de 05 de janeiro de 2023.
 
Art. 3°. Revogam-se as disposições contrarias.
 
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE.  ALCÂNTARA/MA,  10  DE
JANEIRO DE 2023.
 
NIVALDO ARAÚJO DE JESUS
Prefeito Municipal

Publicado por: LUIZA KEROLY MARTINS LINDOSO
Código identificador: b9a9af099dc95a9f879ceac4dc22980a

PORTARIA Nº 49/2023, DE 10 DE JANEIRO DE 2023.

PORTARIA Nº 49/2023, DE 10 DE JANEIRO DE 2023.
 
“Dispõe sobre a nomeação ao cargo em  comissão de Assessor Técnico
do Município, e dá outras providências”.
 
O Prefeito Municipal de Alcântara, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e em consonância com a Lei Municipal n°. 469/2017,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º.  Nomear para o cargo de Assessor Técnico,  o senhor José
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Ivaldo  Ferreira  dos  Santos  Júnior,  CPF  nº.  051.494.853-14,
vinculado à Secretaria de Finanças e Tributos.
 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a partir da data de 05 de janeiro de 2023.
 
Art. 3°. Revogam-se as disposições contrarias.
 
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE.  ALCÂNTARA/MA,  10  DE
JANEIRO DE 2023.
 
NIVALDO ARAÚJO DE JESUS
Prefeito Municipal

Publicado por: LUIZA KEROLY MARTINS LINDOSO
Código identificador: 541a70036cd3c85e7bb955996bcfd898

PORTARIA Nº 50/2023, DE 10 DE JANEIRO DE 2023.

PORTARIA Nº 50/2023, DE 10 DE JANEIRO DE 2023.
 
“Dispõe  sobre  a  nomeação  ao  cargo  em  comissão  de  Diretor  do
Departamento de Contabilidade, e dá outras providências”.
 
O Prefeito Municipal de Alcântara, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e em consonância com a Lei Municipal n°. 469/2017,
 
RESOLVE:
 
  Art.  1º.  Nomear  para  o  cargo  de  Diretor  do  Departamento  de
Contabilidade, o senhor Ellyonikson Rabelo Azevedo Brito, CPF n°.
033 797 303 -  27,  vinculado a  Secretaria  Municipal  de  Finanças  e
Tributos.
 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a partir da data de 05 de janeiro de 2023.
 
Art. 3°. Revogam-se as disposições contrarias.
 
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE.  ALCÂNTARA/MA,  10  DE
JANEIRO DE 2023.
 
NIVALDO ARAÚJO DE JESUS
Prefeito Municipal

Publicado por: LUIZA KEROLY MARTINS LINDOSO
Código identificador: 62500e492508931e000fc02a53757952

PORTARIA Nº 51/2023, DE 10 DE JANEIRO DE 2023.

PORTARIA Nº 51/2023, DE 10 DE JANEIRO DE 2023.
 
“Dispõe  sobre  a  nomeação  ao  cargo  em  comissão  de  Diretor  do
Departamento de Contabilidade, e dá outras providências”.
 
O Prefeito Municipal de Alcântara, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e em consonância com a Lei Municipal n°. 469/2017,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Nomear para o cargo de Diretor do Departamento de Cadastro
e  Cobrança  de  Tributos,  o  senhor  Francisco  Rodrigues,  CPF  nº.
460.647.293-68,  vinculado  à  Secretaria  Municipal  de  Finanças  e
Tributos.
 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com

efeitos retroativos a partir da data de 05 de janeiro de 2023.
 
Art. 3°. Revogam-se as disposições contrarias.
 
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE.  ALCÂNTARA/MA,  10  DE
JANEIRO DE 2023.
 
NIVALDO ARAÚJO DE JESUS
Prefeito Municipal
 

Publicado por: LUIZA KEROLY MARTINS LINDOSO
Código identificador: 12e020c60a3cbb2c89f4d1dfa793a3c2

PORTARIA Nº 52/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023

PORTARIA Nº 52/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.
 
“Dispõe  sobre  a  nomeação  ao  cargo  em  comissão  de  Diretor  do
Departamento de Documentação e Registros do Município, e dá outras
providências”.
 
  O Prefeito Municipal de Alcântara, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e em consonância com a Lei Municipal n°. 469/2017,
 
RESOLVE:
 
Art.  1º.  Nomear  para  o  cargo  de  Diretor  do  Departamento  de
Documentação e Registros, o senhor Antônio Augusto da Silva, CPF
n°. 948.463.323-49, vinculado a Secretaria Municipal de Administração,
Planejamento e Gestão.
 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a partir da data de 05 de janeiro de 2023.
 
Art. 3°. Revogam-se as disposições contrarias.
 
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE.   ALCÂNTARA/MA,  11  DE
JANEIRO DE 2023.
 
NIVALDO ARAÚJO DE JESUS
Prefeito Municipal
 

Publicado por: LUIZA KEROLY MARTINS LINDOSO
Código identificador: 737f0da444663855d80acb8831138b87

PORTARIA Nº 54/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.

PORTARIA Nº 54/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.
 
“Dispõe sobre a nomeação ao cargo em comissão de Assessor Juridico
do Município, e dá outras providências”.
 
  O Prefeito Municipal de Alcântara, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e em consonância com a Lei Municipal n°. 469/2017,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Nomear para o cargo de Assessor Jurídico o senhor Benner
Fernando  Ribeiro  Martins,  CPF  n°.  004.090.403-20,  vinculado  a
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão.
 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a partir da data de 05 de janeiro de 2023.
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Art. 3°. Revogam-se as disposições contrarias.
 
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE.  ALCÂNTARA/MA,  11  DE
JANEIRO DE 2023.
 
NIVALDO ARAÚJO DE JESUS
Prefeito Municipal

Publicado por: LUIZA KEROLY MARTINS LINDOSO
Código identificador: 48ca97687965d1c95a0b51ea4562e842

PORTARIA Nº 56/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.

PORTARIA Nº 56/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.
 
“Dispõe  sobre  a  nomeação  ao  cargo  em  comissão  de  Diretor  do
Departamento  de  Almoxarifado  Central  do  Município,  e  dá  outras
providências”.
 
  O Prefeito Municipal de Alcântara, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e em consonância com a Lei Municipal n°. 469/2017,
 
RESOLVE:
 
Art.  1º.  Nomear  para  o  cargo  de  Diretor  do  Departamento  de
Almoxarifado Central, o senhor Marcus Vinicius Araújo Camara, CPF
n°. 006.919.533-17, vinculado a Secretaria Municipal de Administração,
Planejamento e Gestão.
 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a partir da data de 05 de janeiro de 2023.
 
Art. 3°. Revogam-se as disposições contrarias.
 
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE.  ALCÂNTARA/MA,  11  DE
JANEIRO DE 2023.
 
NIVALDO ARAÚJO DE JESUS
Prefeito Municipal
 

Publicado por: LUIZA KEROLY MARTINS LINDOSO
Código identificador: a3f05a1e9d1e8e33bd46df6ad2cc688a

PORTARIA Nº 62/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.

PORTARIA Nº 62/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.
 
“Dispõe sobre a nomeação ao cargo em comissão de Assessora Técnica
do Município, e dá outras providências”.
 
  O Prefeito Municipal de Alcântara, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e em consonância com a Lei Municipal n°. 469/2017,
 
RESOLVE:
 
Art.  1º.  Nomear  para  o  cargo  de  Assessora  Técnica,  a  senhora
Vanessa  da  Silva  Oliveira,  CPF  n°.  001.103.113-10,  vinculado  a
Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Social,  da  Mulher  e  da
Igualdade Racial.
 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a partir da data de 05 de janeiro de 2023.
 
Art. 3°. Revogam-se as disposições contrarias.
 

REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE.   ALCÂNTARA/MA,  11  DE
JANEIRO DE 2023.
 
NIVALDO ARAÚJO DE JESUS
Prefeito Municipal

Publicado por: LUIZA KEROLY MARTINS LINDOSO
Código identificador: 05aea101b5d9c1a59c11f1fc7d194d93

PORTARIA Nº 64/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.

PORTARIA Nº 64/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.
 
“Dispõe  sobre  a  nomeação  ao  cargo  em comissão  de  Diretora  do
Departamento  de  Assistência  ao  Idoso  do  Município,  e  dá  outras
providências”.
 
  O Prefeito Municipal de Alcântara, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e em consonância com a Lei Municipal n°. 469/2017,
 
RESOLVE:
 
Art.  1º.  Nomear  para  o  cargo  de  Diretora  do  Departamento  de
Assistência ao Idoso, a senhora Nilcilene Ribeiro Pereira,  CPF n°.
034.351.413-36, vinculado à Secretaria de Desenvolvimento Social, da
Mulher e da Igualdade Racial.
 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a partir da data de 05 de janeiro de 2023.
 
Art. 3°. Revogam-se as disposições contrarias.
 
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE.   ALCÂNTARA/MA,  11  DE
JANEIRO DE 2023.
 
NIVALDO ARAÚJO DE JESUS
Prefeito Municipal

Publicado por: LUIZA KEROLY MARTINS LINDOSO
Código identificador: 1a4b392b0c86249b6fb63772aca57d06

PORTARIA Nº 66/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.

PORTARIA Nº 66/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.
 
“Dispõe sobre a nomeação ao cargo em comissão de Assessor Técnico
do Município, e dá outras providências”.
 
  O Prefeito Municipal de Alcântara, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e em consonância com a Lei Municipal n°. 469/2017,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Nomear para o cargo de Assessor Técnico, o senhor Miguel da
Silva  Moraes,  CPF  n°.  253.470.203-34,  vinculado  a  Secretaria
Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos.
 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a partir da data de 05 de janeiro de 2023.
 
Art. 3°. Revogam-se as disposições contrarias.
 
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE.   ALCÂNTARA/MA,  11  DE
JANEIRO DE 2023.
 
NIVALDO ARAÚJO DE JESUS
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Prefeito Municipal

Publicado por: LUIZA KEROLY MARTINS LINDOSO
Código identificador: e3e7c9a6685e8e1240e13f8015340a2e

PORTARIA Nº 68/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.

PORTARIA Nº 68/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.
 
“Dispõe sobre a nomeação ao cargo em comissão de Assessor Técnico
do Município, e dá outras providências”.
 
  O Prefeito Municipal de Alcântara, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e em consonância com a Lei Municipal n°. 469/2017,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Nomear para o cargo de Assessor Técnico, o senhor Renato
dos  Santos,  CPF  nº.  098.380.227-05,  vinculado  a  Secretaria  de
Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos.
 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a partir da data de 05 de janeiro de 2023.
 
Art. 3°. Revogam-se as disposições contrarias.
 
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE.   ALCÂNTARA/MA,  11  DE
JANEIRO DE 2023.
 
NIVALDO ARAÚJO DE JESUS
Prefeito Municipal

Publicado por: LUIZA KEROLY MARTINS LINDOSO
Código identificador: a3a88aa2a5e56005eed3c3edfe0e4359

PORTARIA Nº 77/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.

PORTARIA Nº 77/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.
 
“Dispõe sobre a nomeação ao cargo em comissão de Assessora Técnica
do Município, e dá outras providências”.
 
  O Prefeito Municipal de Alcântara, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e em consonância com a Lei Municipal n°. 469/2017,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Nomear para o cargo de Assessora Técnica, a senhora Meire
Lourdes  Santos  Araújo,  CPF  N°.  702.171.903-59,  vinculado  a
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a partir da data de 05 de janeiro de 2023.
 
Art. 3°. Revogam-se as disposições contrarias.
 
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE.   ALCÂNTARA/MA,  11  DE
JANEIRO DE 2023.
 
NIVALDO ARAÚJO DE JESUS
Prefeito Municipal

Publicado por: LUIZA KEROLY MARTINS LINDOSO
Código identificador: 3023d2a55afe3a193a38f82d463a949f

PORTARIA Nº 78/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.

PORTARIA Nº 78/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.
 
“Dispõe  sobre  a  nomeação  ao  cargo  em comissão  de  Diretora  do
Departamento  de  Promoção  Cultural  e  Artística  do  Município,  e  dá
outras providências”.
 
  O Prefeito Municipal de Alcântara, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e em consonância com a Lei Municipal n°. 469/2017,
 
RESOLVE:
 
Art.  1º.  .  Nomear  para  o  cargo  de  Diretora  do  Departamento  de
Promoção  Cultural  e  Artística,  a  senhora  Gracilene  Rodrigues
Pereira, CPF n°. 004.338.623-78, vinculado a Secretaria Municipal de
Cultura e Turismo.
 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a partir da data de 05 de janeiro de 2023.
 
Art. 3°. Revogam-se as disposições contrarias.
 
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE.   ALCÂNTARA/MA,  11  DE
JANEIRO DE 2023.
 
NIVALDO ARAÚJO DE JESUS
Prefeito Municipal

Publicado por: LUIZA KEROLY MARTINS LINDOSO
Código identificador: 15e5620c24d5810fea1d77762b9e9610

PORTARIA Nº 81/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.

PORTARIA Nº 81/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.
 
“Dispõe sobre a nomeação ao cargo em comissão de Diretor da Escola
de Música do Município e dá outras providências”.
 
  O Prefeito Municipal de Alcântara, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e em consonância com a Lei Municipal n°. 469/2017,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Nomear para o cargo de Diretor da Escola de Música, o senhor
José Flavio Ferreira Pinheiro, CPF n°. 468.208.333-34, vinculado à
Secretaria  Municipal  de  Educação,  conforme  a  Lei  Municipal  nº
565/2022.
 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a partir da data de 05 de janeiro de 2023.
 
Art. 3°. Revogam-se as disposições contrarias.
 
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE.   ALCÂNTARA/MA,  11  DE
JANEIRO DE 2023.
 
NIVALDO ARAÚJO DE JESUS
Prefeito Municipal

Publicado por: LUIZA KEROLY MARTINS LINDOSO
Código identificador: b0fd67301d51ffe6bb4d15efc762296a
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PORTARIA Nº 88/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.

PORTARIA Nº 88/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.
 
“Dispõe sobre a nomeação ao cargo de comissão de Assessor Técnico
do Município, e dá outras providências”.
 
  O Prefeito Municipal de Alcântara, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e em consonância com a Lei Municipal n°. 469/2017,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Nomear para o cargo de Assessor Técnico, o senhor   Vinicius
Henrique Maciel dos Santos, CPF n°. 053.820.913-58, vinculado à
Secretaria de Meio Ambiente, Recursos Naturais e Sustentabilidade.
 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a partir da data de 05 de janeiro de 2023.
 
Art. 3°. Revogam-se as disposições contrarias.
 
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE.   ALCÂNTARA/MA,  11  DE
JANEIRO DE 2023.
 
NIVALDO ARAÚJO DE JESUS
Prefeito Municipal

Publicado por: LUIZA KEROLY MARTINS LINDOSO
Código identificador: 17c4a1a9e435f3ec15c98f625da0c981

PORTARIA Nº 92/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.

PORTARIA Nº 92/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.
 
“Dispõe sobre a nomeação ao cargo em comissão de Assessor Técnico
do Município, e dá outras providências”.
 
  O Prefeito Municipal de Alcântara, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e em consonância com a Lei Municipal n°. 469/2017,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. . Nomear para o cargo de Assessor Técnico, o senhor Osvaldo
Vieira  dos  Santos  Filho,  CPF  n°.  336.137.613-00,  vinculado  a
Secretaria de Agricultura Familiar, Aquicultura, Pesca e Abastecimento.
 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a partir da data de 05 de janeiro de 2023.
 
Art. 3°. Revogam-se as disposições contrarias.
 
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE.   ALCÂNTARA/MA,  11  DE
JANEIRO DE 2023.
 
NIVALDO ARAÚJO DE JESUS
Prefeito Municipal

Publicado por: LUIZA KEROLY MARTINS LINDOSO
Código identificador: e80f50bff7d38334a8150457799f2677

PORTARIA Nº 97/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023

PORTARIA Nº 97/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.
 
“Dispõe sobre a nomeação ao cargo em comissão de Assessor Técnico
do Município, e dá outras providências”.

 
  O Prefeito Municipal de Alcântara, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e em consonância com a Lei Municipal n°. 469/2017,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º.  Nomear para o cargo de Assessor Técnico,  o senhor João
Clímaco  Gusmão  Melo,  CPF  n°.  270.747.733-87,  vinculado  à
Secretaria  Municipal  de  Agricultura  Familiar,  Aquicultura,  Pesca  e
Abastecimento.
 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a partir da data de 05 de janeiro de 2023.
 
Art. 3°. Revogam-se as disposições contrarias.
 
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE.   ALCÂNTARA/MA,  11  DE
JANEIRO DE 2023.
 
NIVALDO ARAÚJO DE JESUS
Prefeito Municipal

Publicado por: LUIZA KEROLY MARTINS LINDOSO
Código identificador: edc14f307dc8d8f6763e97ca23a119c0

PREGÃO ELETRÔNICO N 07/2022 AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARA-MA
PREGÃO ELETRÔNICO N 07/2022
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Homologo o resultado da licitação na modalidade Pregão Eletrônico
nº09/22
OBJETO:  Registro  de  preços  para  futura  e  eventual  contratação  de
empresa  para  fornecimento  de  materiais  de  expediente,  higiene  e
limpeza  com  a  finalidade  de  atender  as  demandas  das  secretarias
municipal  de  Alcântara/MA,  conforme  especificações  estabelecidas  no
Termo de Referência,  tendo assim por vencedora desta licitação as
empresas  :  BRASIL  ESCOLAR  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
41.483.470/0001-30, com o Valor Total de R$ 779.205,49( setecentos e
setenta e nove mil, duzentos e cinco reais e quarenta e nove centavos),
e a empresa: IRARA DISTRIBUIDORA E SERVICOS EIRELI,  inscrita no
CNPJ  nº  27.989.940/0001-01,  com  Valor  Total  R$  475.614,40  (
quatrocentos e setenta e cinco mil,  seiscentos e  quatorze  reais e
quarenta  centavos),  considerando  que  o  critério  de  julgamento
determinado foi do tipo Menor Preço por lote
Alcântara/MA, 17 de janeiro de2023
 
Soraia Gleide Cunha Chagas dos Santos
Ordenador de Despesa

Publicado por: LUIZA KEROLY MARTINS LINDOSO
Código identificador: 66372971b9d6be42703594a46ec39d15

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 07/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARA-MA
RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2022

A Prefeitura Municipal de Alcântara/MA, por intermédio do pregoeiro,
torna público o resultado da  Pregão Eletrônico nº 07/2022, que  teve
como objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de
empresa  para  fornecimento  de  materiais  de  expediente,  higiene  e
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limpeza  com  a  finalidade  de  atender  as  demandas  das  secretarias
municipal  de  Alcântara/MA,  conforme  especificações  estabelecidas  no
Termo de Referência, tendo assim por vencedoras desta licitação as
empresas  :  BRASIL  ESCOLAR  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
41.483.470/0001-30, com o Valor Total de R$ 779.205,49( setecentos e
setenta e nove mil, duzentos e cinco reais e quarenta e nove centavos),
e a empresa: IRARA DISTRIBUIDORA E SERVICOS EIRELI,  inscrita no
CNPJ  nº  27.989.940/0001-01,  com  Valor  Total  R$  475.614,40  (
quatrocentos e setenta e cinco mil,  seiscentos e  quatorze  reais e
quarenta  centavos),  considerando  que  o  critério  de  julgamento
determinado foi do tipo Menor Preço por lote.  Declaramos então as
empresas supra como vencedoras do Pregão  Eletrônico nº 07/2022.
 

Alcântara/MA, 12 de janeiro de 2023. 

Herbert Martinele dos Santos
Pregoeiro 

Publicado por: LUIZA KEROLY MARTINS LINDOSO
Código identificador: fac94506ee53158881151f55363a2b7d

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 82/2022 - PMAP/MA. PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 002/2023.

 
AVISO  DE  ADIAMENTO  DE  LICITAÇÃO.  Processo  Administrativo  nº
82/2022  -  PMap/MA.  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  002/2023-  PMAP.  A
Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba - MA, através da sua Comissão
Permanente  de  Licitação,  torna  público  para  conhecimento  dos
interessados  que  a  licitação,  na  modalidade  Pregão  Eletrônico  nº
002/2023-PMAP/MA, tipo menor preço,  objetivando a contratação de
empresa de engenharia para prestação de serviço especializado, para
projeto de abastecimento de água, no povoado Curupá no Município de
Alto Parnaíba - MA,  marcada anteriormente para às 09h00min do dia
20 de janeiro de 2023, fica adiada, por questões administrativas,  para
às 09h00min do dia 02 de fevereiro de 2023, que será conduzido pelo
seu Pregoeiro,  através  do  Portal  de  Compras  da  Prefeitura  de  Alto
Parnaíba, disponível em www.licitacaoaltoparnaiba.com.br, nos termos
da  Lei  nº  10.520/2002,  Decreto  Federal  nº  10.024/2019,  Decreto
Federal  nº  7.892/2013,  aplicando-se  os  procedimentos  determinado
pela Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº
147 de 07 de agosto de 2014 e, subsidiariamente, no que couber, a Lei
Federal n.º 8.666/1993. Alto Parnaíba, 18 de janeiro de 2023. Euclides
da Silva Moraes. Pregoeiro da PMAP.
 

Publicado por: PEDRO HENRIQUE FORMIGA ROCHA
Código identificador: 29d0c8c6b4f67ea7f89c2f7764eee9b5

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
053/2022 - PMAP/MA. PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 17/2022

 
Aviso  de  Licitação  Deserta.  Processo  Administrativo  nº  053/2022  -
PMAP/MA.  Pregão  Eletrônico  nº.  17/2022-PMAP/MA.  A  Prefeitura
Municipal de Alto Parnaíba - MA, através de seu Pregoeiro e Equipe de
Apoio, torna público para conhecimento dos interessados que que a
licitação, na modalidade Pregão Eletrônico nº 017/2022-PMAP/MA, tipo
menor preço,  objetivando Registro de Preço para eventual  e  futura
contratação de empresa para fornecimento de veículos automotivos,
zero Km, do tipo CAMINHONETE cabine dupla 4x4, HATCH e PICK-UP
pequeno  porte  para  Prefeitura  Municipal  de  Alto  Parnaíba-MA,  cuja

sessão de habilitação e abertura de propostas ocorreu às 09h00min do
dia  17/12/2022,  foi  declarada  DESERTA  por  ausência  de
participantes/interessados.  Diante  disto,  fica  designada  nova  data  de
abertura para às  09h00min  (horário  de Brasília-DF)  do dia 31 de
janeiro de 2023, através do Portal de Compras da Prefeitura de Alto
Parnaíba, disponível em www.licitacaoaltoparnaiba.com.br, nos termos
da  Lei  nº  10.520/2002,  Decreto  Federal  nº  10.024/2019,  Decreto
Federal  nº  7.892/2013,  aplicando-se  os  procedimentos  determinado
pela Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº
147 de 07 de agosto de 2014 e, subsidiariamente, no que couber, a Lei
Federal n.º 8.666/1993. O edital e seus anexos estão à disposição dos
interessados no Portal de Compras da Prefeitura de Alto Parnaíba, em
www.licitacaoaltoparnaiba.com.br e site da Prefeitura Municipal de Alto
Parnaíba  https://www.altoparnaiba.ma.gov.br.  Alto  Parnaíba,  13  de
janeiro de 2023. Euclides da Silva Moraes. Pregoeiro da PMAP.
 

Publicado por: PEDRO HENRIQUE FORMIGA ROCHA
Código identificador: 938bb3536e5a3783a905861c25512ee7

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 77/2022 –
PMAP-MA. PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 03/2023-PMAP-MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 77/2022 –
PMAP-MA.  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº.  03/2023-PMAP-MA.  A
Prefeitura  municipal  de  Alto  Parnaíba-MA,  torna  público  para
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade
 Pregão Eletrônico nº 03/2023 – PMAP-MA, do tipo Menor Preço
por lote, objetivando o Registro de Preços para futura e eventual
contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços
funerários com fornecimento de urnas e roupas mortuárias, serviços de
ornamentação, higienização e embalsamento de corpos, tanatopraxia e
translado  para  atender  a  demanda  da  Secretaria  Municipal  de
Assistência Social do Município de Alto Parnaíba -MA, em sessão pública
eletrônica  a  partir  das  09:00  horas  (horário  de  Brasília-DF)  do
dia 06/02/2023  que será conduzido pelo seu Pregoeiro, através do
Portal  de  Compras  da  Prefeitura  de  Alto  Parnaíba,  disponível  em
www.licitacaoaltoparnaiba.com.br, nos termos da Lei nº 10.520/2002,
Decreto  Federal  nº  10.024/2019,  Decreto  Federal  nº  7.892/2013  e
Decreto Municipal  nº 005,  de 04 de janeiro de 2017, alterado pelo
Decreto Municipal nº 107, de 03 de dezembro de 2018, aplicando-se os
procedimentos  determinado  pela  Lei  Complementar  n.º  123/2006
alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014 e,
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n.º 8.666/1993. O edital
e  seus  anexos  estão  à  disposição  dos  interessados  no  Portal  de
C o m p r a s  d a  P r e f e i t u r a  d e  A l t o  P a r n a í b a ,  e m
www.licitacaoaltoparnaiba.com.br e site da Prefeitura Municipal de Alto
Parnaíba https://www.altoparnaiba.ma.gov.br. Alto Parnaíba-MA, 16 de
janeiro de 2023. Euclides da Silva Moraes. Pregoeiro – Alto Parnaíba.
 

Publicado por: PEDRO HENRIQUE FORMIGA ROCHA
Código identificador: 953fc1e33fe803f41c4dc671c10e58da

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 79/2022 –
PMAP-MA. PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 04/2023-PMAP-MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 79/2022 –
PMAP-MA.  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº.  04/2023-PMAP-MA.  A
Prefeitura municipal  de  Alto Parnaíba-  MA,  torna  público  para
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade
 Pregão Eletrônico nº 02/2023 – PMAP-MA, do tipo Menor Preço
por item, objetivando o Registro de Preço para eventual e futura
contratação de empresa para fornecimento de material odontológico e
equipamento para a Secretaria de Saúde do Município de Alto Parnaíba
- MA, em sessão pública eletrônica a partir das 09:00 horas (horário
de  Brasília-DF)  do  dia  07/02/2023  que  será  conduzido  pelo  seu
Pregoeiro, através do Portal de Compras da Prefeitura de Alto Parnaíba,
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disponível em www.licitacaoaltoparnaiba.com.br, nos termos da Lei nº
10.520/2002,  Decreto  Federal  nº  10.024/2019,  Decreto  Federal  nº
7.892/2013 e Decreto Municipal  nº 005, de 04 de janeiro de 2017,
alterado pelo Decreto Municipal nº 107, de 03 de dezembro de 2018,
aplicando-se os procedimentos determinado pela Lei Complementar n.º
123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de
2014 e, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n.º 8.666/1993.
O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no Portal de
C o m p r a s  d a  P r e f e i t u r a  d e  A l t o  P a r n a í b a ,  e m
www.licitacaoaltoparnaiba.com.br e site da Prefeitura Municipal de Alto
Parnaíba https://www.altoparnaiba.ma.gov.br. Alto Parnaíba- MA, 16 de
janeiro de 2023. Euclides da Silva Moraes. Pregoeiro – Alto Parnaíba.
 

Publicado por: PEDRO HENRIQUE FORMIGA ROCHA
Código identificador: 93cb6abccd48bd947bb214a21496d865

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO TRÂMITE DE DOAÇÃO DO SEGUINTE
TÍTULO DE RECONHECIMENTO DE DOMÍNIO

 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO TRÂMITE DE DOAÇÃO DO SEGUINTE
TÍTULO DE RECONHECIMENTO DE DOMÍNIO
 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARNAÍBA-MA,  pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPJ sob o nº 06.997.571/0001 – 29, com sede na
Avenida Rio Parnaíba, nº 820, centro, CEP: 65.810-000, nesta cidade de
Alto Parnaíba – MA, representada pelo Sr. Itamar Nunes Vieira – Prefeito
Municipal,  através do Instituto de Terras de Alto Parnaíba – ITALPA,
órgão da administração pública municipal e vinculado diretamente ao
Prefeito  Municipal,  tendo  por  finalidade  principal  executar  a  política
fundiária, criado pela Lei Municipal n° 12/83, de 05 de dezembro de
1983,  conforme  Art.  23  da  Lei  Municipal  do  Executivo  nº
033/2014,  FICA  PUBLICADO  O  TRÂMITE  DE  DOAÇÃO  DO
SEGUINTE  TÍTULO  DE  RECONHECIMENTO  DE  DOMÍNIO
OFERECENDO  ASSIM  OS  EVENTUAIS  INTERESSADOS
IMPUGNAREM O DITO PROCEDIMENTO NO PRAZO LEGAL DE 10
DIAS A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DO PRESENTE EDITAL
COM O CONTEÚDO SEGUINTE: O MUNICÍPIO DE ALTO PARNAÍBA-
MA,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
06.997.571/0001-29,  com  sede  na  Avenida  Rio  Parnaíba,  nº  820,
Centro, Alto Parnaíba - MA, representada pelo Sr. Itamar Nunes Vieira -
Prefeito Municipal,  através do Instituto de Terras de Alto Parnaíba -
ITALPA,  órgão  da  administração  pública  municipal  vinculado
diretamente  ao  Gabinete  do  Prefeito  Municipal,  tem  por  finalidade
principal  executar  a  política  fundiária,  criada  pela  Lei  Municipal  n°
12/83, de 05 de dezembro de 1983; Decreto Municipal n° 008/2013 que
dispõe  sobre  a  regulamentação  da  referida  Lei  Municipal  e  Lei  do
Executivo nº 033/2014, bem como a Lei Federal n º 13.465 de 11 de
junho de 2017,  e Provimento n° 18/2013 da Corregedoria Geral  de
Justiça, e Decreto Municipal nº 131, de 28 de agosto de 2019, publicado
no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão, sob o nº2171,
em data de 03 de setembro de 2019, e Lei Municipal nº 050, de 05 de
setembro de 2019, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Maranhão sob o nº 2228, em data de 22 de novembro de 2019, que
tem como objetivo a regularização fundiária,  neste ato denominado
OUTORGANTE  TRANSMITENTE,  fundamentado  na  Lei  do  Poder
Executivo  n°  033/2014,  considerando o  processo  administrativo  em
epígrafe  resolve:  OUTORGAR  a  JOSIANE  BARBOSA  RODRIGUES,
brasileira, solteira, comerciaria, portadora da carteira de identidade nº
030161302005-2  –  SSP-MA,   inscrita  no  CPF  nº  051.801.853-94,
residente e domiciliada na Avenida Capitão Daniel Brito, nº291, bairro
São  José,  nesta  cidade  de  Alto  Parnaíba  -  MA,  CEP:  65.810-000,
doravante denominado(s) de OUTORGADO(S) ADQUIRENTE(S), do
presente  TÍTULO DE RECONHECIMENTO DE DOMÍNIO,  conforme
cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA:  O  OUTORGANTE TRANSMITENTE resolve
por  este  instrumento  constituir  a  favor  do  OUTORGADO(S)
ADQUIRENTE(S)  proceder  à  doação  para  efeito  de  Regularização

Fundiária de um terreno com a área de 497,88 m² (quatrocentos e
noventa e sete metros oitenta e oito centímetros quadrados), Perímetro
(m):  119,46 (cento dezenove metros e quarenta e seis  centímetros
lineares),  localizado na  Rua Alagoas,  s/n,  bairro  Santa  Lúcia,  nesta
cidade  de  Alto  Parnaíba  -  MA,  CEP:  65.810-000,  com as  seguintes
descrições:  Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M-1 de
coordenadas N=8.991.209,8710m e E=396.972,3960m, situado na Rua
Alagoas com o lote de posse do Sr. José dos Santos Rodrigues, deste
segue confrontando com a Rua Alagoas, com o azimute de 09°36'20" e
distância 10,00 m, até o vértice M-2; deste, segue confrontando com
área de posse do Sr. José dos Santos Rodrigues, com o azimute de
102°28’59"  e  distância  44,48  m,  até  o  vértice  M-3;  deste,  segue
confrontando com área de posse do Sr. Eduardo de Brito Alves, com o
azimute de 108°23’24" e distância 5,63 m, até o vértice M-4; deste
segue confrontando com área de posse do Sr.  Francisco Gonçalves
Rodrigues, com o azimute de 190°00’47" e distância 9,43 m, até o
vértice M-5; deste, segue confrontando com área de posse do Sr. José
dos Santos Rodrigues, com o azimute de 282°29'56" e distância de
50,00 m, até o vértice M-1; vértice inicial da descrição deste perímetro.
Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no
plano de projeção UTM. Conforme memorial descritivo datado de 01 de
novembro  de  2021  em  Alto  Parnaíba  -  MA,  assinado  pelo  Sr.  Ivo
Domingos  Lima  –  Técnico  em  Agrimensura  –  CFT  NACIONAL  Nº.
25092413387.
 
Cabendo ainda, consignar carreada aos autos o termo de concordância
e reconhecimento de limites bem como o Termo de Responsabilidade
Técnica - TRT sob o n° BR20211463437, nos termos da lei federal sob o
n° 13.639, de 26 de março de 2018.
PARÁGRAFO ÚNICO: O imóvel de que trata essa cláusula encontra –
se incorporado ao patrimônio Municipal por força da matrícula n° 973,
Livro nº 2 (Registro Geral) da Serventia Extrajudicial do 1° Ofício de Alto
Parnaíba – MA.
CLÁUSULA SEGUNDA: A transferência do domínio do referido imóvel
tem  por  finalidade  regularizar  situação  de  fato  que  emana  da  área
acima caracterizada, mediante o exercício de posse de forma mansa e
pacífica,  doravante  fazer  incluir  o  conteúdo  legal,  tudo  nos  moldes  da
Lei Municipal n° 033/2014, de 10 de novembro de 2014.
CLÁUSULA TERCEIRA: Para efeitos fiscais fica dispensada o recolhido
do imposto de transmissão causa mortis e doação – ITCMD, junto a
Secretaria da Fazenda no Maranhão - SEFAZ/MA, nos conformes do art.
13,  §  2º,  da  Lei  13.465/2017,  bem  como  parecer  nº111/2018  –
CEGAT/COTET-SEFAZ/MA  –  Processo:  0221404/2018,  emitido  pela
Secretaria  de  Estado  da  Fazenda  –  Cédula  de  Gestão  para
Administração Tributária Corpo Técnico para Tributação, datada de 03
de dezembro de 2018, em São Luís – Maranhão, assinada pelos Srs.
José Wilson Costa Paiva – MAT. Nº 524.561 – COTET-SEFAZ-MA e Kércia
L a n a r y  B r a n d ã o  M o r a e s  d e  B a r r o s  B e l l o  –  G e s t o r a  –
CEGAT/TRIBUTAÇÃO, com firma reconhecida no 3º Tabelionato de Notas
de São Luís - MA, em data de 11/01/2019.
CLÁUSULA QUARTA: Comprovado através de vistoria/declaração de
testemunhas para procedimentos de oitivas objetivando a comprovação
de posse, que foi cumprido pelo OUTORGADO ADQUIRENTE à obrigação
estipulada na CLÁUSULA SEGUNDA, bem como a isenção do ITCMD
previsto na CLÁUSULA TERCEIRA, a OUTORGANTE TRANSMITENTE anui
neste  instrumento,  para  que  fique  pertencendo  o  referido  imóvel  o
OUTORGADO  ADQUIRENTE,  sem  qualquer  condição/restrição.
CLÁUSULA QUINTA: Fica expressamente autorizado o OUTORGADO
ADQUIRENTE, por este instrumento a promover seu registro junto ao
cartório  de imóveis  competente conforme §  2º  do art.  6  da Lei  nº
033/2014,  constituir  hipoteca  de  direito  real,  dando  em garantia  o
imóvel para financiamento junto às instituições financeiras, integrantes
do sistema nacional de habitação, ou a qualquer outra que seja ou lhe
convier.
CLÁUSULA SEXTA:  Art.  36,  parágrafo  único,  da  Lei  do  Executivo
n°033/2014, Para a efetivação da referida regularização fundiária, fica o
proprietário  do  imóvel  obrigado  a  responder  por  qualquer  vício  e
demanda judiciais que por ventura aconteçam.
CLÁUSULA SÉTIMA: O presente imóvel supramencionado fica avaliado
em  R$  39.830,40  (trinta  e  nove  mil,  oitocentos  e  trinta  reais  e
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quarenta  centavos),  conforme  Certidão  do  Valor  Venal  do  Imóvel
Urbano, emitida pela Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de
Alto Parnaíba – MA, em data de 17 de janeiro de 2022, Numero/Controle
da Certidão: 281B3B7647DC759E.
O  presente  título  é  firmado,  aceitando  expressamente  o  leito  o  foro
desta Comarca de Alto Parnaíba - MA, com renúncia de qualquer outro
por mais privilegiado que seja. Alto Parnaíba, Estado do Maranhão, 17
de janeiro de 2022. Ass. Itamar Nunes Vieira - Município de Alto
Parnaíba-Ma - Presidente do ITALPA - Outorgante Transmitente. Ass.
Danilo Batista Albuquerque - Procuradoria Geral Adjunto - Portaria
Nº 11-A, de 04 de janeiro de 2021 - OAB/MA nº 17474-A - Portaria Nº
057, de 04 de maio de 2020 OAB/MA nº 18.867. Ass. Josiane Barbosa
Rodrigues - Outorgado Adquirente.
Os eventuais interessados a impugnarem o dito procedimento deverá
protocolar formalmente suas alegações no ITALPA – Instituto de Terras
de Alto Parnaíba – MA, no endereço constante no cabeçalho de segunda
a sexta feira, nos horários de 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às
18:00hs, no prazo legal de 10 (dez) dias a contar da publicação deste
edital.
 
Alto Parnaíba, Estado do Maranhão, 17 de janeiro de 2022.
 

Publicado por: PEDRO HENRIQUE FORMIGA ROCHA
Código identificador: 26c73d97fe136ca815a8cf8a2f31a8a3

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO TRÂMITE DE DOAÇÃO DO SEGUINTE
TÍTULO DE RECONHECIMENTO DE DOMÍNIO

 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO TRÂMITE DE DOAÇÃO DO SEGUINTE
TÍTULO DE RECONHECIMENTO DE DOMÍNIO
 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARNAÍBA-MA,  pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPJ sob o nº 06.997.571/0001 – 29, com sede na
Avenida Rio Parnaíba, nº 820, centro, CEP: 65.810-000, nesta cidade de
Alto Parnaíba – MA, representada pelo Sr. Itamar Nunes Vieira – Prefeito
Municipal,  através do Instituto de Terras de Alto Parnaíba – ITALPA,
órgão da administração pública municipal e vinculado diretamente ao
Prefeito  Municipal,  tendo  por  finalidade  principal  executar  a  política
fundiária, criado pela Lei Municipal n° 12/83, de 05 de dezembro de
1983,  conforme  Art.  23  da  Lei  Municipal  do  Executivo  nº
033/2014,  FICA  PUBLICADO  O  TRÂMITE  DE  DOAÇÃO  DO
SEGUINTE  TÍTULO  DE  RECONHECIMENTO  DE  DOMÍNIO
OFERECENDO  ASSIM  OS  EVENTUAIS  INTERESSADOS
IMPUGNAREM O DITO PROCEDIMENTO NO PRAZO LEGAL DE 10
DIAS A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DO PRESENTE EDITAL
COM O CONTEÚDO SEGUINTE: O MUNICÍPIO DE ALTO PARNAÍBA-
MA,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
06.997.571/0001-29,  com  sede  na  Avenida  Rio  Parnaíba,  nº  820,
Centro, Alto Parnaíba - MA, representada pelo Sr. Itamar Nunes Vieira -
Prefeito Municipal,  através do Instituto de Terras de Alto Parnaíba -
ITALPA,  órgão  da  administração  pública  municipal  vinculado
diretamente  ao  Gabinete  do  Prefeito  Municipal,  tem  por  finalidade
principal  executar  a  política  fundiária,  criada  pela  Lei  Municipal  n°
12/83, de 05 de dezembro de 1983; Decreto Municipal n° 008/2013 que
dispõe  sobre  a  regulamentação  da  referida  Lei  Municipal  e  Lei  do
Executivo nº 033/2014, bem como a Lei Federal n º 13.465 de 11 de
junho de 2017,  e Provimento n° 18/2013 da Corregedoria Geral  de
Justiça, e Decreto Municipal nº 131, de 28 de agosto de 2019, publicado
no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão, sob o nº2171,
em data de 03 de setembro de 2019, e Lei Municipal nº 050, de 05 de
setembro de 2019, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Maranhão sob o nº 2228, em data de 22 de novembro de 2019, que
tem como objetivo a regularização fundiária,  neste ato denominado
OUTORGANTE  TRANSMITENTE,  fundamentado  na  Lei  do  Poder
Executivo  n°  033/2014,  considerando o  processo  administrativo  em
epígrafe  resolve:  OUTORGAR  a  JOSÉ  DOS  SANTOS  RODRIGUES,
brasileiro,  viúvo,  aposentado,  portador  da carteira  de identidade nº

012487481999-8  –  SSP-MA,   inscrito  no  CPF  nº  562.326.833-15,
residente e domiciliado na Avenida Capitão Daniel Brito, nº291, bairro
São  José,  nesta  cidade  de  Alto  Parnaíba  -  MA,  CEP:  65.810-000,
doravante denominado(s) de OUTORGADO(S) ADQUIRENTE(S), do
presente  TÍTULO DE RECONHECIMENTO DE DOMÍNIO,  conforme
cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA:  O  OUTORGANTE TRANSMITENTE resolve
por  este  instrumento  constituir  a  favor  do  OUTORGADO(S)
ADQUIRENTE(S)  proceder  à  doação  para  efeito  de  Regularização
Fundiária de um terreno com a área de 499,39 m² (quatrocentos e
noventa  e  nove  metros  e  trinta  e  nove  centímetros  quadrados),
Perímetro (m): 120,00 (cento e vinte metros lineares), localizado na Rua
Alagoas, s/n, bairro, Santa Lúcia, nesta cidade de Alto Parnaíba - MA,
CEP: 65.810-000, com as seguintes descrições: Inicia-se a descrição
deste perímetro no vértice M-1 de coordenadas N 8.991.209,8710m e E
396.972,3960m, situado na Rua Alagoas com área de posse, da Sra.
Josiane  Barbosa  Rodrigues,  deste  segue confrontando com área  de
posse da Sra. Josiane Barbosa Rodrigues, com o azimute de 102°29'56"
e distância 50,00 m, até o vértice M-2; deste, segue confrontando com
área de posse do Sr. Francisco Gonçalves Rodrigues, com o azimute de
189°29’26" e distância 10,00 m, até o vértice M-3; deste, segue com a
mesma confrontação com o azimute de 282°29’56" e distância 50,00
m, até o vértice M-4; deste segue confrontando com a Rua Alagoas,
com o azimute de 09°29’26" e distância 10,00 m, até o vértice M-1;
vértice  inicial  da  descrição  deste  perímetro.  Todos  os  azimutes  e
distâncias,  área e perímetro foram calculados no plano de projeção
UTM. Conforme memorial descritivo datado de 01 de novembro de 2021
em Alto Parnaíba - MA, assinado pelo Sr. Ivo Domingos Lima – Técnico
em Agrimensura – CFT-BR – 25092413387.
Cabendo ainda, consignar carreada aos autos o termo de concordância
e reconhecimento de limites bem como o Termo de Responsabilidade
Técnica - TRT sob o n° BR20211463446, nos termos da lei federal sob o
n° 13.639, de 26 de março de 2018.
PARÁGRAFO ÚNICO: O imóvel de que trata essa cláusula encontra –
se incorporado ao patrimônio Municipal por força da matrícula n° 973,
Livro nº 2 (Registro Geral) da Serventia Extrajudicial do 1° Ofício de Alto
Parnaíba – MA.
CLÁUSULA SEGUNDA: A transferência do domínio do referido imóvel
tem  por  finalidade  regularizar  situação  de  fato  que  emana  da  área
acima caracterizada, mediante o exercício de posse de forma mansa e
pacífica,  doravante  fazer  incluir  o  conteúdo  legal,  tudo  nos  moldes  da
Lei Municipal n° 033/2014, de 10 de novembro de 2014.
CLÁUSULA TERCEIRA: Para efeitos fiscais fica dispensada o recolhido
do imposto de transmissão causa mortis e doação – ITCMD, junto a
Secretaria da Fazenda no Maranhão - SEFAZ/MA, nos conformes do art.
13,  §  2º,  da  Lei  13.465/2017,  bem  como  parecer  nº111/2018  –
CEGAT/COTET-SEFAZ/MA  –  Processo:  0221404/2018,  emitido  pela
Secretaria  de  Estado  da  Fazenda  –  Cédula  de  Gestão  para
Administração Tributária Corpo Técnico para Tributação, datada de 03
de dezembro de 2018, em São Luís – Maranhão, assinada pelos Srs.
José Wilson Costa Paiva – MAT. Nº 524.561 – COTET-SEFAZ-MA e Kércia
L a n a r y  B r a n d ã o  M o r a e s  d e  B a r r o s  B e l l o  –  G e s t o r a  –
CEGAT/TRIBUTAÇÃO, com firma reconhecida no 3º Tabelionato de Notas
de São Luís - MA, em data de 11/01/2019.
CLÁUSULA QUARTA: Comprovado através de vistoria/declaração de
testemunhas para procedimentos de oitivas objetivando a comprovação
de posse, que foi cumprido pelo OUTORGADO ADQUIRENTE à obrigação
estipulada na CLÁUSULA SEGUNDA, bem como a isenção do ITCMD
previsto na CLÁUSULA TERCEIRA, a OUTORGANTE TRANSMITENTE anui
neste  instrumento,  para  que  fique  pertencendo  o  referido  imóvel  o
OUTORGADO  ADQUIRENTE,  sem  qualquer  condição/restrição.
CLÁUSULA QUINTA: Fica expressamente autorizado o OUTORGADO
ADQUIRENTE, por este instrumento a promover seu registro junto ao
cartório  de imóveis  competente conforme §  2º  do art.  6  da Lei  nº
033/2014,  constituir  hipoteca  de  direito  real,  dando  em garantia  o
imóvel para financiamento junto às instituições financeiras, integrantes
do sistema nacional de habitação, ou a qualquer outra que seja ou lhe
convier.
CLÁUSULA SEXTA:  Art.  36,  parágrafo  único,  da  Lei  do  Executivo
n°033/2014, Para a efetivação da referida regularização fundiária, fica o
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proprietário  do  imóvel  obrigado  a  responder  por  qualquer  vício  e
demanda judiciais que por ventura aconteçam.
CLÁUSULA SÉTIMA: O presente imóvel supramencionado fica avaliado
em R$ 39.951,20  (trinta e nove mil, novecentos e cinquenta e um
reais e vinte centavos), conforme Certidão do Valor Venal do Imóvel
Urbano, emitida pela Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de
Alto Parnaíba – MA, em data de 17 de janeiro de 2023, Numero/Controle
da Certidão: F63B90412F8A41F6.
O  presente  título  é  firmado,  aceitando  expressamente  o  leito  o  foro
desta Comarca de Alto Parnaíba - MA, com renúncia de qualquer outro
por mais privilegiado que seja. Alto Parnaíba, Estado do Maranhão, 17
de janeiro de 2023. Ass. Itamar Nunes Vieira - Município de Alto
Parnaíba - Ma - Presidente do ITALPA - Outorgante Transmitente. Ass.
Danilo Batista Albuquerque - Procuradoria Geral Adjunto - Portaria
Nº 11-A, de 04 de janeiro de 2021 - OAB/MA nº 17474-A - Portaria Nº
057, de 04 de maio de 2020 OAB/MA nº 18.867. Ass. José dos Santos
Rodrigues - Outorgado Adquirente.
Os eventuais interessados a impugnarem o dito procedimento deverá
protocolar formalmente suas alegações no ITALPA – Instituto de Terras
de Alto Parnaíba – MA, no endereço constante no cabeçalho de segunda
a sexta feira, nos horários de 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às
18:00hs, no prazo legal de 10 (dez) dias a contar da publicação deste
edital.
 
Alto Parnaíba, Estado do Maranhão, 17 de janeiro de 2023.
 

Publicado por: PEDRO HENRIQUE FORMIGA ROCHA
Código identificador: 53befe30bad641ff04e329166b6161f0

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO TRÂMITE DE DOAÇÃO DO SEGUINTE
TÍTULO DE RECONHECIMENTO DE DOMÍNIO

 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO TRÂMITE DE DOAÇÃO DO SEGUINTE
TÍTULO DE RECONHECIMENTO DE DOMÍNIO
 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARNAÍBA-MA,  pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPJ sob o nº 06.997.571/0001 – 29, com sede na
Avenida Rio Parnaíba, nº 820, centro, CEP: 65.810-000, nesta cidade de
Alto Parnaíba – MA, representada pelo Sr. Itamar Nunes Vieira – Prefeito
Municipal,  através do Instituto de Terras de Alto Parnaíba – ITALPA,
órgão da administração pública municipal e vinculado diretamente ao
Prefeito  Municipal,  tendo  por  finalidade  principal  executar  a  política
fundiária, criado pela Lei Municipal n° 12/83, de 05 de dezembro de
1983,  conforme  Art.  23  da  Lei  Municipal  do  Executivo  nº
033/2014,  FICA  PUBLICADO  O  TRÂMITE  DE  DOAÇÃO  DO
SEGUINTE  TÍTULO  DE  RECONHECIMENTO  DE  DOMÍNIO
OFERECENDO  ASSIM  OS  EVENTUAIS  INTERESSADOS
IMPUGNAREM O DITO PROCEDIMENTO NO PRAZO LEGAL DE 10
DIAS A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DO PRESENTE EDITAL
COM O CONTEÚDO SEGUINTE: O MUNICÍPIO DE ALTO PARNAÍBA-
MA,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
06.997.571/0001-29,  com  sede  na  Avenida  Rio  Parnaíba,  nº  820,
Centro, Alto Parnaíba - MA, representada pelo Sr. Itamar Nunes Vieira -
Prefeito Municipal,  através do Instituto de Terras de Alto Parnaíba -
ITALPA,  órgão  da  administração  pública  municipal  vinculado
diretamente  ao  Gabinete  do  Prefeito  Municipal,  tem  por  finalidade
principal  executar  a  política  fundiária,  criada  pela  Lei  Municipal  n°
12/83, de 05 de dezembro de 1983; Decreto Municipal n° 008/2013 que
dispõe  sobre  a  regulamentação  da  referida  Lei  Municipal  e  Lei  do
Executivo nº 033/2014, bem como a Lei Federal n º 13.465 de 11 de
junho de 2017,  e Provimento n° 18/2013 da Corregedoria Geral  de
Justiça, e Decreto Municipal nº 131, de 28 de agosto de 2019, publicado
no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão, sob o nº2171,
em data de 03 de setembro de 2019, e Lei Municipal nº 050, de 05 de
setembro de 2019, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Maranhão sob o nº 2228, em data de 22 de novembro de 2019, que
tem como objetivo a regularização fundiária,  neste ato denominado

OUTORGANTE  TRANSMITENTE,  fundamentado  na  Lei  do  Poder
Executivo  n°  033/2014,  considerando o  processo  administrativo  em
epígrafe  resolve:  OUTORGAR  a  JOSÉ  DOS  SANTOS  RODRIGUES,
brasileiro,  viúvo,  aposentado,  portador  da carteira  de identidade nº
012487481999-8  –  SSP-MA,   inscrito  no  CPF  nº  562.326.833-15,
residente e domiciliado na Avenida Capitão Daniel Brito, nº291, bairro
São  José,  nesta  cidade  de  Alto  Parnaíba  -  MA,  CEP:  65.810-000,
doravante denominado(s) de OUTORGADO(S) ADQUIRENTE(S), do
presente  TÍTULO DE RECONHECIMENTO DE DOMÍNIO,  conforme
cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA:  O  OUTORGANTE TRANSMITENTE resolve
por  este  instrumento  constituir  a  favor  do  OUTORGADO(S)
ADQUIRENTE(S)  proceder  à  doação  para  efeito  de  Regularização
Fundiária de um terreno com a área de 570,79 m²  (quinhentos e
setenta metros e setenta e nove centímetros quadrados),  Perímetro
(m): 123,88 (cento e vinte e três metros e oitenta e oito centímetros
lineares),  localizado na Rua Alagoas,  s/n,  bairro,  Santa Lúcia,  nesta
cidade  de  Alto  Parnaíba  -  MA,  CEP:  65.810-000,  com as  seguintes
descrições:  Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M-1 de
coordenadas N 8.991.272,0660m e E 396.972,6310m, situado na área
de  matrícula  3814,  propriedade  do  Sr.  Angelo  Marcio  Barbosa
Rodrigues, com a Rua Alagoas, deste segue confrontando com a Rua
Alagoas,  representada pela  Prefeitura  municipal,  com o azimute de
189°26'00"  e  distância  50,86  m,  até  o  vértice  M-2;  deste,  segue
confrontando com a área do município de Alto Parnaíba-Ma, tambem
representada pela prefeitura municipal, com o azimute de 282°28’59" e
distância 11,61 m, até o vértice M-3; deste, segue confrontando com
área  de  posse  do  Sr.  Otacilio  Soares  da  Silva,  com o  azimute  de
10°11’19"  e  distância  50,48  m,  até  o  vértice  M-4;  deste  segue
confrontando com a área de matrícula 3814, propriedade do Sr. Angelo
Marcio Barbosa Rodrigues, com o azimute de 100°38’13" e distância
10,93 m, até o vértice M-1; vértice inicial da descrição deste perímetro.
Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no
plano de projeção UTM, Conforme memorial descritivo datado de 10 de
abril de 2022 em Alto Parnaíba - MA, assinado pelo Sr. Ivo Domingos
Lima – Técnico em Agrimensura – CFT-BR – 25092413387.
Cabendo ainda, consignar carreada aos autos o termo de concordância
e reconhecimento de limites bem como o Termo de Responsabilidade
Técnica - TRT sob o n° CFT2201902541, nos termos da lei federal sob o
n° 13.639, de 26 de março de 2018.
PARÁGRAFO ÚNICO: O imóvel de que trata essa cláusula encontra –
se incorporado ao patrimônio Municipal por força da matrícula n° 973,
Livro nº 2 (Registro Geral) da Serventia Extrajudicial do 1° Ofício de Alto
Parnaíba – MA.
CLÁUSULA SEGUNDA: A transferência do domínio do referido imóvel
tem  por  finalidade  regularizar  situação  de  fato  que  emana  da  área
acima caracterizada, mediante o exercício de posse de forma mansa e
pacífica,  doravante  fazer  incluir  o  conteúdo  legal,  tudo  nos  moldes  da
Lei Municipal n° 033/2014, de 10 de novembro de 2014.
CLÁUSULA TERCEIRA: Para efeitos fiscais fica dispensada o recolhido
do imposto de transmissão causa mortis e doação – ITCMD, junto a
Secretaria da Fazenda no Maranhão - SEFAZ/MA, nos conformes do art.
13,  §  2º,  da  Lei  13.465/2017,  bem  como  parecer  nº111/2018  –
CEGAT/COTET-SEFAZ/MA  –  Processo:  0221404/2018,  emitido  pela
Secretaria  de  Estado  da  Fazenda  –  Cédula  de  Gestão  para
Administração Tributária Corpo Técnico para Tributação, datada de 03
de dezembro de 2018, em São Luís – Maranhão, assinada pelos Srs.
José Wilson Costa Paiva – MAT. Nº 524.561 – COTET-SEFAZ-MA e Kércia
L a n a r y  B r a n d ã o  M o r a e s  d e  B a r r o s  B e l l o  –  G e s t o r a  –
CEGAT/TRIBUTAÇÃO, com firma reconhecida no 3º Tabelionato de Notas
de São Luís - MA, em data de 11/01/2019.
CLÁUSULA QUARTA: Comprovado através de vistoria/declaração de
testemunhas para procedimentos de oitivas objetivando a comprovação
de posse, que foi cumprido pelo OUTORGADO ADQUIRENTE à obrigação
estipulada na CLÁUSULA SEGUNDA, bem como a isenção do ITCMD
previsto na CLÁUSULA TERCEIRA, a OUTORGANTE TRANSMITENTE anui
neste  instrumento,  para  que  fique  pertencendo  o  referido  imóvel  o
OUTORGADO  ADQUIRENTE,  sem  qualquer  condição/restrição.
CLÁUSULA QUINTA: Fica expressamente autorizado o OUTORGADO
ADQUIRENTE, por este instrumento a promover seu registro junto ao
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cartório  de imóveis  competente conforme §  2º  do art.  6  da Lei  nº
033/2014,  constituir  hipoteca  de  direito  real,  dando  em garantia  o
imóvel para financiamento junto às instituições financeiras, integrantes
do sistema nacional de habitação, ou a qualquer outra que seja ou lhe
convier.
CLÁUSULA SEXTA:  Art.  36,  parágrafo  único,  da  Lei  do  Executivo
n°033/2014, Para a efetivação da referida regularização fundiária, fica o
proprietário  do  imóvel  obrigado  a  responder  por  qualquer  vício  e
demanda judiciais que por ventura aconteçam.
CLÁUSULA SÉTIMA: O presente imóvel supramencionado fica avaliado
em R$ 45.663,20 (quarenta e cinco mil, seiscentos e sessenta e três
reais e vinte centavos), conforme Certidão do Valor Venal do Imóvel
Urbano, emitida pela Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de
Alto Parnaíba – MA, em data de 17 de janeiro de 2023, Numero/Controle
da Certidão: 056F3E31677F276D.
O  presente  título  é  firmado,  aceitando  expressamente  o  leito  o  foro
desta Comarca de Alto Parnaíba - MA, com renúncia de qualquer outro
por mais privilegiado que seja. Alto Parnaíba, Estado do Maranhão, 17
de janeiro de 2023. Ass. Itamar Nunes Vieira - Município de Alto
Parnaíba - Ma - Presidente do ITALPA - Outorgante Transmitente. Ass.
Danilo Batista Albuquerque - Procuradoria Geral Adjunto - Portaria
Nº 11-A, de 04 de janeiro de 2021 - OAB/MA nº 17474-A - Portaria Nº
057, de 04 de maio de 2020 OAB/MA nº 18.867. Ass. José dos Santos
Rodrigues - Outorgado Adquirente.
Os eventuais interessados a impugnarem o dito procedimento deverá
protocolar formalmente suas alegações no ITALPA – Instituto de Terras
de Alto Parnaíba – MA, no endereço constante no cabeçalho de segunda
a sexta feira, nos horários de 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às
18:00hs, no prazo legal de 10 (dez) dias a contar da publicação deste
edital.
 
Alto Parnaíba, Estado do Maranhão, 17 de janeiro de 2023.
 

Publicado por: PEDRO HENRIQUE FORMIGA ROCHA
Código identificador: 10a00ff644f737dfcd49d418f32cd3b9

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO TRÂMITE DE DOAÇÃO DO SEGUINTE
TÍTULO DE RECONHECIMENTO DE DOMÍNIO

 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO TRÂMITE DE DOAÇÃO DO SEGUINTE
TÍTULO DE RECONHECIMENTO DE DOMÍNIO
 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARNAÍBA-MA,  pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPJ sob o nº 06.997.571/0001 – 29, com sede na
Avenida Rio Parnaíba, nº 820, centro, CEP: 65.810-000, nesta cidade de
Alto Parnaíba – MA, representada pelo Sr. Itamar Nunes Vieira – Prefeito
Municipal,  através do Instituto de Terras de Alto Parnaíba – ITALPA,
órgão da administração pública municipal e vinculado diretamente ao
Prefeito  Municipal,  tendo  por  finalidade  principal  executar  a  política
fundiária, criado pela Lei Municipal n° 12/83, de 05 de dezembro de
1983,  conforme  Art.  23  da  Lei  Municipal  do  Executivo  nº
033/2014,  FICA  PUBLICADO  O  TRÂMITE  DE  DOAÇÃO  DO
SEGUINTE  TÍTULO  DE  RECONHECIMENTO  DE  DOMÍNIO
OFERECENDO  ASSIM  OS  EVENTUAIS  INTERESSADOS
IMPUGNAREM O DITO PROCEDIMENTO NO PRAZO LEGAL DE 10
DIAS A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DO PRESENTE EDITAL
COM O CONTEÚDO SEGUINTE: O MUNICÍPIO DE ALTO PARNAÍBA-
MA,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
06.997.571/0001-29,  com  sede  na  Avenida  Rio  Parnaíba,  nº  820,
Centro, Alto Parnaíba - MA, representada pelo Sr. Itamar Nunes Vieira -
Prefeito Municipal,  através do Instituto de Terras de Alto Parnaíba -
ITALPA,  órgão  da  administração  pública  municipal  vinculado
diretamente  ao  Gabinete  do  Prefeito  Municipal,  tem  por  finalidade
principal  executar  a  política  fundiária,  criada  pela  Lei  Municipal  n°
12/83, de 05 de dezembro de 1983; Decreto Municipal n° 008/2013 que
dispõe  sobre  a  regulamentação  da  referida  Lei  Municipal  e  Lei  do
Executivo nº 033/2014, bem como a Lei Federal n º 13.465 de 11 de

junho de 2017,  e Provimento n° 18/2013 da Corregedoria Geral  de
Justiça, e Decreto Municipal nº 131, de 28 de agosto de 2019, publicado
no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão, sob o nº2171,
em data de 03 de setembro de 2019, e Lei Municipal nº 050, de 05 de
setembro de 2019, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Maranhão sob o nº 2228, em data de 22 de novembro de 2019, que
tem como objetivo a regularização fundiária,  neste ato denominado
OUTORGANTE  TRANSMITENTE,  fundamentado  na  Lei  do  Poder
Executivo  n°  033/2014,  considerando o  processo  administrativo  em
epígrafe  resolve:  OUTORGAR  a  JOSÉ  DOS  SANTOS  RODRIGUES,
brasileiro,  viúvo,  aposentado,  portador  da carteira  de identidade nº
012487481999-8  –  SSP-MA,   inscrito  no  CPF  nº  562.326.833-15,
residente e domiciliado na Avenida Capitão Daniel Brito, nº291, bairro
São  José,  nesta  cidade  de  Alto  Parnaíba  -  MA,  CEP:  65.810-000,
doravante denominado(s) de OUTORGADO(S) ADQUIRENTE(S), do
presente  TÍTULO DE RECONHECIMENTO DE DOMÍNIO,  conforme
cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA:  O  OUTORGANTE TRANSMITENTE resolve
por  este  instrumento  constituir  a  favor  do  OUTORGADO(S)
ADQUIRENTE(S)  proceder  à  doação  para  efeito  de  Regularização
Fundiária de um terreno com a área de 982,61 m²  (novecentos e
oitenta  e  dois  metros  e  sessenta  e  um  centímetros  quadrados),
Perímetro  (m):  140,78  (cento  e  quarenta  metros  e  setenta  e  oito
centímetros  lineares),  localizado  na  Rua  Alagoas,  s/n,  bairro,  Santa
Lúcia, nesta cidade de Alto Parnaíba - MA, CEP: 65.810-000, com as
seguintes descrições: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice
M-1 de coordenadas N 8.991.270,2220m e E 396.982,4850m, situado
na Rua Alagoas com área de posse, da Sra. Gerliene Barbosa Rodrigues,
deste segue confrontando com área de posse da Sra. Gerliene Barbosa
Rodrigues, com o azimute de 102°30'58" e distância 19,55 m, até o
vértice M-2; deste, segue confrontando com o Beco, com o azimute de
190°14’18"  e  distância  51,14  m,  até  o  vértice  M-3;  deste,  segue
confrontando a área de posse da Sra. Josiane Barbosa Rodrigues, com o
azimute de 282°28’59" e distância 18,88 m, até o vértice M-4; deste
segue confrontando com a Rua Alagoas, com o azimute de 09°29’26" e
distância 51,19 m, até o vértice M-1; vértice inicial da descrição deste
perímetro.  Todos os  azimutes e  distâncias,  área e  perímetro foram
calculados no plano de projeção UTM. Conforme memorial descritivo
datado de 10 de abril de 2022 em Alto Parnaíba - MA, assinado pelo Sr.
Ivo Domingos Lima – Técnico em Agrimensura – CFT-BR – 25092413387.
Cabendo ainda, consignar carreada aos autos o termo de concordância
e reconhecimento de limites bem como o Termo de Responsabilidade
Técnica - TRT sob o n° CFT2201902583, nos termos da lei federal sob o
n° 13.639, de 26 de março de 2018.
PARÁGRAFO ÚNICO: O imóvel de que trata essa cláusula encontra –
se incorporado ao patrimônio Municipal por força da matrícula n° 973,
Livro nº 2 (Registro Geral) da Serventia Extrajudicial do 1° Ofício de Alto
Parnaíba – MA.
CLÁUSULA SEGUNDA: A transferência do domínio do referido imóvel
tem  por  finalidade  regularizar  situação  de  fato  que  emana  da  área
acima caracterizada, mediante o exercício de posse de forma mansa e
pacífica,  doravante  fazer  incluir  o  conteúdo  legal,  tudo  nos  moldes  da
Lei Municipal n° 033/2014, de 10 de novembro de 2014.
CLÁUSULA TERCEIRA: Para efeitos fiscais fica dispensada o recolhido
do imposto de transmissão causa mortis e doação – ITCMD, junto a
Secretaria da Fazenda no Maranhão - SEFAZ/MA, nos conformes do art.
13,  §  2º,  da  Lei  13.465/2017,  bem  como  parecer  nº111/2018  –
CEGAT/COTET-SEFAZ/MA  –  Processo:  0221404/2018,  emitido  pela
Secretaria  de  Estado  da  Fazenda  –  Cédula  de  Gestão  para
Administração Tributária Corpo Técnico para Tributação, datada de 03
de dezembro de 2018, em São Luís – Maranhão, assinada pelos Srs.
José Wilson Costa Paiva – MAT. Nº 524.561 – COTET-SEFAZ-MA e Kércia
L a n a r y  B r a n d ã o  M o r a e s  d e  B a r r o s  B e l l o  –  G e s t o r a  –
CEGAT/TRIBUTAÇÃO, com firma reconhecida no 3º Tabelionato de Notas
de São Luís - MA, em data de 11/01/2019.
CLÁUSULA QUARTA: Comprovado através de vistoria/declaração de
testemunhas para procedimentos de oitivas objetivando a comprovação
de posse, que foi cumprido pelo OUTORGADO ADQUIRENTE à obrigação
estipulada na CLÁUSULA SEGUNDA, bem como a isenção do ITCMD
previsto na CLÁUSULA TERCEIRA, a OUTORGANTE TRANSMITENTE anui
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neste  instrumento,  para  que  fique  pertencendo  o  referido  imóvel  o
OUTORGADO  ADQUIRENTE,  sem  qualquer  condição/restrição.
CLÁUSULA QUINTA: Fica expressamente autorizado o OUTORGADO
ADQUIRENTE, por este instrumento a promover seu registro junto ao
cartório  de imóveis  competente conforme §  2º  do art.  6  da Lei  nº
033/2014,  constituir  hipoteca  de  direito  real,  dando  em garantia  o
imóvel para financiamento junto às instituições financeiras, integrantes
do sistema nacional de habitação, ou a qualquer outra que seja ou lhe
convier.
CLÁUSULA SEXTA:  Art.  36,  parágrafo  único,  da  Lei  do  Executivo
n°033/2014, Para a efetivação da referida regularização fundiária, fica o
proprietário  do  imóvel  obrigado  a  responder  por  qualquer  vício  e
demanda judiciais que por ventura aconteçam.
CLÁUSULA SÉTIMA: O presente imóvel supramencionado fica avaliado
em R$ 78.608,80 (setenta e oito mil, seiscentos e oito reais e oitenta
centavos), conforme Certidão do Valor Venal do Imóvel Urbano, emitida
pela Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba –
MA, em data de 17 de janeiro de 2023, Numero/Controle da Certidão:
F12ACE497AA38AF1.
O  presente  título  é  firmado,  aceitando  expressamente  o  leito  o  foro
desta Comarca de Alto Parnaíba - MA, com renúncia de qualquer outro
por mais privilegiado que seja. Alto Parnaíba, Estado do Maranhão, 17
de janeiro de 2023. Ass. Itamar Nunes Vieira - Município de Alto
Parnaíba - Ma - Presidente do ITALPA - Outorgante Transmitente. Ass.
Danilo Batista Albuquerque - Procuradoria Geral Adjunto - Portaria
Nº 11-A, de 04 de janeiro de 2021 - OAB/MA nº 17474-A - Portaria Nº
057, de 04 de maio de 2020 OAB/MA nº 18.867. Ass. José dos Santos
Rodrigues - Outorgado Adquirente.
Os eventuais interessados a impugnarem o dito procedimento deverá
protocolar formalmente suas alegações no ITALPA – Instituto de Terras
de Alto Parnaíba – MA, no endereço constante no cabeçalho de segunda
a sexta feira, nos horários de 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às
18:00hs, no prazo legal de 10 (dez) dias a contar da publicação deste
edital.
 
Alto Parnaíba, Estado do Maranhão, 17 de janeiro de 2023.
 

Publicado por: PEDRO HENRIQUE FORMIGA ROCHA
Código identificador: 83e14609f11dced2f60303c9504fd6b4

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO TRÂMITE DE DOAÇÃO DO SEGUINTE
TÍTULO DE RECONHECIMENTO DE DOMÍNIO

 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO TRÂMITE DE DOAÇÃO DO SEGUINTE
TÍTULO DE RECONHECIMENTO DE DOMÍNIO
 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARNAÍBA-MA,  pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPJ sob o nº 06.997.571/0001 – 29, com sede na
Avenida Rio Parnaíba, nº 820, centro, CEP: 65.810-000, nesta cidade de
Alto Parnaíba – MA, representada pelo Sr. Itamar Nunes Vieira – Prefeito
Municipal,  através do Instituto de Terras de Alto Parnaíba – ITALPA,
órgão da administração pública municipal e vinculado diretamente ao
Prefeito  Municipal,  tendo  por  finalidade  principal  executar  a  política
fundiária, criado pela Lei Municipal n° 12/83, de 05 de dezembro de
1983,  conforme  Art.  23  da  Lei  Municipal  do  Executivo  nº
033/2014,  FICA  PUBLICADO  O  TRÂMITE  DE  DOAÇÃO  DO
SEGUINTE  TÍTULO  DE  RECONHECIMENTO  DE  DOMÍNIO
OFERECENDO  ASSIM  OS  EVENTUAIS  INTERESSADOS
IMPUGNAREM O DITO PROCEDIMENTO NO PRAZO LEGAL DE 10
DIAS A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DO PRESENTE EDITAL
COM O CONTEÚDO SEGUINTE: O MUNICÍPIO DE ALTO PARNAÍBA-
MA,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
06.997.571/0001-29,  com  sede  na  Avenida  Rio  Parnaíba,  nº  820,
Centro, Alto Parnaíba - MA, representada pelo Sr. Itamar Nunes Vieira -
Prefeito Municipal,  através do Instituto de Terras de Alto Parnaíba -
ITALPA,  órgão  da  administração  pública  municipal  vinculado
diretamente  ao  Gabinete  do  Prefeito  Municipal,  tem  por  finalidade

principal  executar  a  política  fundiária,  criada  pela  Lei  Municipal  n°
12/83, de 05 de dezembro de 1983; Decreto Municipal n° 008/2013 que
dispõe  sobre  a  regulamentação  da  referida  Lei  Municipal  e  Lei  do
Executivo nº 033/2014, bem como a Lei Federal n º 13.465 de 11 de
junho de 2017,  e Provimento n° 18/2013 da Corregedoria Geral  de
Justiça, e Decreto Municipal nº 131, de 28 de agosto de 2019, publicado
no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão, sob o nº2171,
em data de 03 de setembro de 2019, e Lei Municipal nº 050, de 05 de
setembro de 2019, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Maranhão sob o nº 2228, em data de 22 de novembro de 2019, que
tem como objetivo a regularização fundiária,  neste ato denominado
OUTORGANTE  TRANSMITENTE,  fundamentado  na  Lei  do  Poder
Executivo  n°  033/2014,  considerando o  processo  administrativo  em
epígrafe resolve: OUTORGAR a NELSON DA SILVA, brasileiro, solteiro,
trabalhador rural, portador da carteira de identidade nº 845851 – SSP-
RO,  inscrito no CPF nº 789.604.102-25, residente na chácara Nova
Esperança, ET Alto Parnaíba a Lizarda sentido Lavras, zona Rural, desta
cidade  de  Alto  Parnaíba  -  MA,  CEP:  65.810-000,  doravante
denominado(s)  de  OUTORGADO(S)  ADQUIRENTE(S),  do  presente
TÍTULO DE RECONHECIMENTO DE DOMÍNIO,  conforme cláusulas
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA:  O  OUTORGANTE TRANSMITENTE resolve
por  este  instrumento  constituir  a  favor  do  OUTORGADO(S)
ADQUIRENTE(S)  proceder  à  doação  para  efeito  de  Regularização
Fundiária de um terreno com a área de 3,5293 Ha  (três hectares
cinquenta e dois ares e noventa e três centiares), Perímetro (m): 916,54
M (novecentos e dezesseis metros e cinquenta e quatro centímetros
lineares), localizado na ET Alto Parnaíba a Lizarda sentido Lavras, zona
Rural, desta cidade de Alto Parnaíba - MA, CEP: 65.810-000, com as
seguintes descrições: O referido imóvel é delimitado por um polígono
irregular, cuja demarcação teve seu ponto de partida na Coordenada L
393482,00 U 8993633,00 de um marco de madeira que ficou encravado
na divisa das terras de posse de Antonio Hélio Macêdo da Silva de onde
partiu  em limite com as terras de posse de Jaime Palharini  com o
azimute de 271º30’34” com 101,58 mts; deixando de limitar com as
terras de posse de Jaime Palharini e passando a limitar com as terras de
posse de Deusiano Bezerra da Silva com o azimute de 193º07’25” com
360,57 mts; deixando de limitar com as terras de posse de Deusiano
Bezerra da Silva e passando a limitar com as terras de posse de João
Batista  Florênço  com  o  azimute  de  86º15’12”  com  103,39  mts;
deixando de limitar com as terras de posse de João Batista Florênço e
passando a limitar com as terras de posse de Antonio Hélio Macêdo da
Silva com o azimute de 13º13’00” com 351,01 mts;  Encontrando o
ponto de partida e fechando o polígono com 916,54 M (novecentos e
dezesseis  metros  e  cinquenta  e  quatro  centímetros  lineares)  e
abrangendo uma área com 3.5293 Ha. (três hectares, cinquenta e dois
ares e noventa e três centiáres), ou Seja 35.293 M² (trinta e cinco mil
duzentos  e  noventa  e  três  metros  quadrados).  Conforme memorial
descritivo datado de 21 de outubro de 2021 em Alto Parnaíba - MA,
assinado  pelo  Sr.  José  Rodrigues  da  Silva  Filho  –  Técnico  em
Agrimensura – CFT-BR – 8910568826-8.
Cabendo ainda, consignar carreada aos autos o termo de concordância
e reconhecimento de limites bem como o Termo de Responsabilidade
Técnica - TRT sob o n° CFT2202086058, nos termos da lei federal sob o
n° 13.639, de 26 de março de 2018.
PARÁGRAFO ÚNICO: O imóvel de que trata essa cláusula encontra –
se incorporado ao patrimônio Municipal por força da matrícula n° 973,
Livro nº 2 (Registro Geral) da Serventia Extrajudicial do 1° Ofício de Alto
Parnaíba – MA.
CLÁUSULA SEGUNDA: A transferência do domínio do referido imóvel
tem  por  finalidade  regularizar  situação  de  fato  que  emana  da  área
acima caracterizada, mediante o exercício de posse de forma mansa e
pacífica,  doravante  fazer  incluir  o  conteúdo  legal,  tudo  nos  moldes  da
Lei Municipal n° 033/2014, de 10 de novembro de 2014.
CLÁUSULA TERCEIRA: Para efeitos fiscais fica dispensada o recolhido
do imposto de transmissão causa mortis e doação – ITCMD, junto a
Secretaria da Fazenda no Maranhão - SEFAZ/MA, nos conformes do art.
13,  §  2º,  da  Lei  13.465/2017,  bem  como  parecer  nº111/2018  –
CEGAT/COTET-SEFAZ/MA  –  Processo:  0221404/2018,  emitido  pela
Secretaria  de  Estado  da  Fazenda  –  Cédula  de  Gestão  para
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Administração Tributária Corpo Técnico para Tributação, datada de 03
de dezembro de 2018, em São Luís – Maranhão, assinada pelos Srs.
José Wilson Costa Paiva – MAT. Nº 524.561 – COTET-SEFAZ-MA e Kércia
L a n a r y  B r a n d ã o  M o r a e s  d e  B a r r o s  B e l l o  –  G e s t o r a  –
CEGAT/TRIBUTAÇÃO, com firma reconhecida no 3º Tabelionato de Notas
de São Luís - MA, em data de 11/01/2019.
CLÁUSULA QUARTA: Comprovado através de vistoria/declaração de
testemunhas para procedimentos de oitivas objetivando a comprovação
de posse, que foi cumprido pelo OUTORGADO ADQUIRENTE à obrigação
estipulada na CLÁUSULA SEGUNDA, bem como a isenção do ITCMD
previsto na CLÁUSULA TERCEIRA, a OUTORGANTE TRANSMITENTE anui
neste  instrumento,  para  que  fique  pertencendo  o  referido  imóvel  o
OUTORGADO  ADQUIRENTE,  sem  qualquer  condição/restrição.
CLÁUSULA QUINTA: Fica expressamente autorizado o OUTORGADO
ADQUIRENTE, por este instrumento a promover seu registro junto ao
cartório  de imóveis  competente conforme §  2º  do art.  6  da Lei  nº
033/2014,  constituir  hipoteca  de  direito  real,  dando  em garantia  o
imóvel para financiamento junto às instituições financeiras, integrantes
do sistema nacional de habitação, ou a qualquer outra que seja ou lhe
convier.
CLÁUSULA SEXTA:  Art.  36,  parágrafo  único,  da  Lei  do  Executivo
n°033/2014, Para a efetivação da referida regularização fundiária, fica o
proprietário  do  imóvel  obrigado  a  responder  por  qualquer  vício  e
demanda judiciais que por ventura aconteçam.
CLÁUSULA SÉTIMA: O presente imóvel supramencionado fica avaliado
em R$  14.117,20  (quatorze  mil,  cento  e  dezessete  reais  e  vinte

centavos), conforme Certidão do Valor Venal do Imóvel Urbano, emitida
pela Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba –
MA, em data de 09 de janeiro de 2023, Numero/Controle da Certidão:
C968AA8B8D7C70AB.
O  presente  título  é  firmado,  aceitando  expressamente  o  leito  o  foro
desta Comarca de Alto Parnaíba - MA, com renúncia de qualquer outro
por mais privilegiado que seja. Alto Parnaíba, Estado do Maranhão, 17
de janeiro de 2023. Ass. Itamar Nunes Vieira - Município de Alto
Parnaíba - Ma - Presidente do ITALPA - Outorgante Transmitente. Ass.
Danilo Batista Albuquerque - Procuradoria Geral Adjunto - Portaria
Nº 11-A, de 04 de janeiro de 2021 - OAB/MA nº 17474-A - Portaria Nº
057, de 04 de maio de 2020 OAB/MA nº 18.867. Ass. Nelson da Silva -
Outorgado Adquirente.
Os eventuais interessados a impugnarem o dito procedimento deverá
protocolar formalmente suas alegações no ITALPA – Instituto de Terras
de Alto Parnaíba – MA, no endereço constante no cabeçalho de segunda
a sexta feira, nos horários de 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às
18:00hs, no prazo legal de 10 (dez) dias a contar da publicação deste
edital.
 
Alto Parnaíba, Estado do Maranhão, 00 de janeiro de 2023.
 

Publicado por: PEDRO HENRIQUE FORMIGA ROCHA
Código identificador: d82ff1778d63f89f6c88d84c3d8f20d5

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/PP-015/2022-SRP.

 
Por  este instrumento,  o MUNICÍPIO DE ANAPURUS-MA,  através da Prefeitura Municipal de ANAPURUS - MA,  sediada na AV. JOÃO
FRANCISCO MONTELES, Nº 2001 – CENTRO, sob CNPJ nº 06.116.461/0001-00, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada
pelo Secretário Municipal de Orçamento,  Sr. ALDIR FERNANDO GATINHO, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade nº 130189-5
SSP/MA e do CPF nº 459.424.983-34, residente e domiciliado nesta Cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL  Nº  015/2022-SRP  e  do  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  24111057/2022,bem  como,  a  classificação  da(s)  proposta(s)
apresentada(s)  e  a  respectiva  homologação,  resolve  registrar  os  preços  da(s)  empresa(s)  signatária(s),  vencedora(s)  abaixo  identificada(s),  de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, sujeitando-se as partes às normas regidas pela Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público, bem como às cláusulas a seguir expressas:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1 O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, do tipo MENOR PREÇOPOR ITEM,  para
Aquisição de Tecidos, Aviamentos afim de atender a demanda das Secretarias deste município, do município de Anapurus, do edital
da licitação PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2022-SRP, que passa a fazer parte desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas pela empresa(s) licitante(s) classificada(s), conforme consta nos autos do processo da licitação acima identificada.
2. CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DAS ADESÕES
2.1. A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação.
2.2. Este instrumento não obriga o Município de ANAPURUS/MA a firmar contratações nos valores estimados, podendo ocorrer licitações específicas
para aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência da execução do objeto, em
igualdade de condições.
2.3.  Em  caso  de  adesões,  caberá  a  empresa  beneficiária  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela
aceitação ou não dos fornecimentos decorrentes de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
2.4. As adesões à ata somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após a autorização, o “carona” deverá efetivar a
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observando o prazo de vigência da ata.
2.5. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no item acima, respeitando o prazo de
vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.
2.6. Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, por órgão ou entidade solicitante, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços.
2.7. Os valores decorrentes das adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao quíntuplo do valor de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
3. CLÁUSULA TERCEIRA: DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Municipal de ANAPURUS/MA, através da Secretaria Municipal de Orçamento, no seu
aspecto operacional, e à Assessoria Jurídica, nas questões legais.
3.2. É facultado a Prefeita Municipal de ANAPURUS/MA, delegar poderes operacionais aos Secretários Municipais e/ou Chefe(s) de Setor(es) para
emitir a(s) Ordem(ns) de Fornecimento(s).
4. CLÁUSULA QUARTA: DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
4.1. O(s) preço(s) registrado(s) do(s) primeiro(s) colocado(s), a(s) marca(s), empresa(s) e representante(s) legal(is), encontram-se abaixo:
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FORNECEDOR 01.

Razão Social: J A DA S SOUSA SMUG MODAS EIRELI
CNPJ: 25.182.714/0001-99
Endereço completo: Av. João Francisco Monteles, 847, Centro, Anapurus/MA
CEP: 65525-000
Nome do representante legal: JOSE ANTÔNIO DA SILVA SOUSA
CPF: 605.445.053-01

 

Item Descrição MARCA Und Quant Valor UNIT Valor TOTAL

1 BARBANTE COLORIDO - Nº 06
PESANDO 600 GRAMAS ANNE ROLO 300 R$ 26,99 R$ 8.097,00

2 CANETA PARA TECIDO, COR
VERMELHO ACRILEX UNID. 500 R$ 8,99 R$ 4.495,00

3 CAPA PARA COLCHÃO 100% ALGODÃO
AMERELA SANTISTA UNID. 400 R$ 39,00 R$ 15.600,00

4 CAPA PARA TRAVESSEIRO SANTISTA UNID. 950 R$ 19,00 R$ 18.050,00

5 ELÁSTICO COM 1CM DE ESPESSURA,
ROLO COM 10 METROS NA COR CRU. 4K PEÇA 350 R$ 11,00 R$ 3.850,00

6 ELÁSTICO COM 3CM DE ESPESSURA,
ROLO COM 10 METROS NA COR CRU. 4k PEÇA 300 R$ 13,00 R$ 3.900,00

7 ELÁSTICO COM 4CM DE ESPESSURA,
ROLO COM 10 METROS NA COR CRU. 4k PEÇA 250 R$ 14,00 R$ 3.500,00

8 FELTRO CORES VARIADAS 1.40 LARG.
100% ALGODÃO 4k metro 300 R$ 24,00 R$ 7.200,00

9 FIO DE BARBANTE CRU 4X 24
1000GRAMA ANNE ROLO 300 R$ 45,00 R$ 13.500,00

10 FIO DE BARBANTE FELPUDO 200GR. ANNE ROLO 300 R$ 26,00 R$ 7.800,00

11 FIO PARA COSTURA 100% POLIÉSTER,
1.200 METROS, COR BRANCO ANNE UNID. 250 R$ 48,00 R$ 12.000,00

12 FIO PARA COSTURA EM FORMA DE
CONE ANNE ROLO 250 R$ 59,00 R$ 14.750,00

13 FIO PARA COSTURA EM MÁQUINA
INDUSTRIAL EM FORMA DE CONE ANNE ROLO 200 R$ 68,00 R$ 13.600,00

14
FITA DE CETIM 100% POLIÉSTER Nº 03,
COM 15MM, NA COR BRANCO. PEÇA
COM 10METROS

4K PEÇA 300 R$ 9,00 R$ 2.700,00

15
FITA DE CETIM 100% POLIÉSTER Nº 10
COM 30MM, COR VINHO. PEÇA COM 10
METROS.

4K PEÇA 300 R$ 14,00 R$ 4.200,00
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16
FITA DE CETIM 4MM, COR AZUL, Nº 05,
PEÇA COM 10 METROS, 100% EM
POLIÉSTER

4K PEÇA 300 R$ 28,00 R$ 8.400,00

17
FITA DE CETIM COM 100% EM
POLIÉSTER, Nº 05 COM 22MM, NA COR
VERDE  BANDEIRA 10MT

4K PEÇA 250 R$ 38,00 R$ 9.500,00

18
FITA DE CETIM Nº 05 COM 12MM, NA
COR VERMELHO. COMP: 100%
POLIÉSTER. PEÇA 10MT

4K PEÇA 200 R$ 15,00 R$ 3.000,00

19
FITA DE CETIM Nº 05 COM
15MM.COMP: 100% POLIÉSTER NA
COR ROSA. PEÇA COM 10 METRO

4K PEÇA 200 R$ 18,00 R$ 3.600,00

20 GUARDANAPO ESTAMPADO (PANO DE
PRATO), 100% ALGODÃO 40X60 ATLANTICA UNID. 600 R$ 12,00 R$ 7.200,00

21 GUARDANAPOS PARA DECOUPAGE
CORES VARIADAS ATLANTICA UNID. 700 R$ 17,00 R$ 11.900,00

22 LENÇOL BRANCO, SOLTEIRO 100%
ALGODÃO, 220 X 1,60M COR BRANCO ATLANTICA UNID. 600 R$ 34,00 R$ 20.400,00

23 LINHA AZUL ANIL 1.200 METROS,
100% POLIÉSTER. ANNE ROLO 100 R$ 23,00 R$ 2.300,00

24 LINHA AZUL CLARO 1.200 METROS,
100% POLIÉSTER ANNE ROLO 100 R$ 23,00 R$ 2.300,00

25 LINHA BRANCA 1.200 METROS, 100%
POLIÉSTER ANNE ROLO 100 R$ 23,00 R$ 2.300,00

26 LINHA CINZA 1.200 METROS, 100%
POLIÉSTER ANNE ROLO 100 R$ 23,00 R$ 2.300,00

27
LINHA PARA CROCHÊ LISA EM
ALGODÃO, COR AZUL, ROLO COM 125
METROS

ANNE ROLO 200 R$ 14,00 R$ 2.800,00

28
LINHA PARA CROCHÊ LISA EM
ALGODÃO, COR BRANCA. ROLO COM
125 METROS

ANNE ROLO 100 R$ 14,00 R$ 1.400,00

29
LINHA PARA CROCHÊ LISA EM
ALGODÃO, COR ROSA, ROLO COM
125METROS

ANNE ROLO 100 R$ 14,00 R$ 1.400,00

30
LINHA PARA CROCHÊ LISA, EM
ALGODÃO ROLO COM 125 METROS,
COR AMARELO

ANNE ROLO 100 R$ 14,00 R$ 1.400,00

31 MALHA FIO 30 CORES E ESTAMPAS
VARIADAS 100% ALGODÃO 4K kg 600 R$ 79,00 R$ 47.400,00

32 MALHA HELANCA 100 % POLIETSER
CORES VARIADAS 4K kg 600 R$ 89,00 R$ 53.400,00
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33
MALHA PV 33% VISCOSE E 67%
POLIESTER CORES E ESTAMPAS
VARIADAS

4K kg 600 R$ 64,00 R$ 38.400,00

34 MALHA PV 33% VISCOSE E 67%
POLIESTER CORES VARIADAS 4K kg 600 R$ 69,00 R$ 41.400,00

35
MANTA COBERTOR PARA FRIO, CASAL,
ESTAMPA CLARA, 100% POLIÉSTER
2.000X 1.60 MT

4K UNID. 600 R$ 120,00 R$ 72.000,00

36
NAPA NA COR MARROM, COMPOSIÇÃO:
70% PLÁSTICO VINIL CLORÍDRICO E
30% POLIÉSTER.

4K metro 500 R$ 78,00 R$ 39.000,00

37 PINCEL PARA PINTURA EM TECIDO Nº 6 ACRILEX UNID. 300 R$ 28,00 R$ 8.400,00

38 PINCEL PARA PINTURA EM TECIDO Nº 8 ACRILEX UNID. 300 R$ 28,00 R$ 8.400,00

39 PLASTICO TÉRMICO  1,40M  X  1,50M 
100% Policloreto de Vinila (PVC) LIMPA FACIL metro 900 R$ 31,00 R$ 27.900,00

40
PLÁSTICO TRANSPARENTE COM
1,40MT DE LARGURA, COM 0,40MM DE
ESPESSURA

LIMPA FACIL PEÇA 900 R$ 28,00 R$ 25.200,00

41 TAPETE DE TECIDO JOLITEX metro 450 R$ 48,00 R$ 21.600,00

42 TAPETE P/ PORTA 0,40 X 0,60 JOLITEX UNID. 500 R$ 58,00 R$ 29.000,00

43 TAPETES PARA PORTA 60x80 CORES
SORTIDAS JOLITEX UNID. 500 R$ 75,00 R$ 37.500,00

44 TECIDO 100% ALGODÃO 4K metro 500 R$ 27,00 R$ 13.500,00

45 TECIDO 100% ALGODÃO CORES
VARIADAS 1.40 LARG.COM 4K metro 700 R$ 29,00 R$ 20.300,00

46 TECIDO 2 LARGURA AZUL MARINHO SÃO
GERALDO metro 700 R$ 32,00 R$ 22.400,00

47 TECIDO BRIM 100% ALGODÃO
AMARELO 4K metro 700 R$ 44,00 R$ 30.800,00

48 TECIDO BRIM AZUL 100% ALGODÃO SANTA FÉ metro 750 R$ 44,00 R$ 33.000,00

49 TECIDO BRIM AZUL MARINHO 100%
ALGODÃO SANTA FÉ metro 700 R$ 44,00 R$ 30.800,00

50 TECIDO BRIM BRANCO 100%
ALGODÃO

SÃO
GERALDO metro 700 R$ 50,00 R$ 35.000,00

51 TECIDO BRIM VERDE 100% ALGODÃO 4K metro 700 R$ 50,00 R$ 35.000,00

52 TECIDO CETIM PARA TOALHA DE MESA
1,40 X 1,60 M 4K metro 500 R$ 32,00 R$ 16.000,00

53 TECIDO CHITÃO 100% ALGODÃO 4K metro 8500 R$ 28,00 R$ 238.000,00
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54 TECIDO COBRE LEITO SÃO
GERALDO metro 500 R$ 18,00 R$ 9.000,00

55 TECIDO DE CETIM 97% POLIÉSTER/3%
ELASTANO SANTA FÉ metro 500 R$ 28,00 R$ 14.000,00

56 TECIDO EM ALGODÃO LISO 1 POR
1,60MT SANTA FÉ metro 600 R$ 22,00 R$ 13.200,00

57 TECIDO ESTAMPADO PARA TOALHA DE
MESA SANTA FÉ metro 600 R$ 35,00 R$ 21.000,00

58
TECIDO FLANELADO COM ESTAMPA
INFANTIL, 100% ALGODÃO, NA COR
CLARA

SÃO
GERALDO metro 750 R$ 48,00 R$ 36.000,00

59 TECIDO FLANELADO ESTAMPADO
100% ALGODÃO- CP

SÃO
GERALDO metro 500 R$ 53,00 R$ 26.500,00

60
TECIDO GOBELIN DETROIT PRETO 50.
PARA REVESTIMENTO DE CADEIRAS E
ESTOFADOS

SÃO
GERALDO metro 400 R$ 53,00 R$ 21.200,00

61
TECIDO GOBELIN DETROIT, PARA
REVESTIMENTO DE CADEIRAS E
ESTOFADOS NA COR AZUL 21

SÃO
GERALDO metro 400 R$ 51,00 R$ 20.400,00

62
TECIDO GOLBELIN DETROIT VERDE 31,
PARA REVESTIMENTO DE ESTOFADOS
E  CADEIRAS

SÃO
GERALDO metro 400 R$ 58,00 R$ 23.200,00

63 TECIDO HELANCA ESTAMPADA 4K metro 500 R$ 87,00 R$ 43.500,00

64 TECIDO MURIM 80% ALGODÃO 20%
POLIAMIDA. 4K metro 800 R$ 24,00 R$ 19.200,00

65 TECIDO OXFOR 2 LARGURA BRANCO 4K metro 650 R$ 24,00 R$ 15.600,00

66 TECIDO OXFOR 4 LARGURA BRANCO 4K metro 650 R$ 48,00 R$ 31.200,00

67 TECIDO OXFORD 2 LARGURA AMARELO SÃO
GERALDO metro 750 R$ 28,00 R$ 21.000,00

68 TECIDO OXFORD COR BRANCA 100%
POLIESTER SANTA FÉ metro 800 R$ 30,00 R$ 24.000,00

69 TECIDO OXFORD COR ESTAMPADO
100% POLIESTER SANTA FÉ metro 750 R$ 29,00 R$ 21.750,00

70 TECIDO OXFORD ESTAMPADO P/ MESA SANTA FÉ metro 650 R$ 24,00 R$ 15.600,00

71 TECIDO PANO DE CHÃO ESTAMPADO SANTA FÉ metro 500 R$ 28,00 R$ 14.000,00

72 TECIDO PARA FRALDA, DUPLO, COM
ESTAMPAS INFANTIL

SÃO
GERALDO metro 500 R$ 54,00 R$ 27.000,00
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73 TECIDO PARA PANO DE PRATO 100%
ALGODÃO

SÃO
GERALDO metro 600 R$ 29,00 R$ 17.400,00

74 TECIDO PERCAL AZUL CLARO, 150
FIOS, 1,60 LARGURA

SÃO
GERALDO metro 700 R$ 58,00 R$ 40.600,00

75 TECIDO PERCAL BRANCO, 150 FIOS,
1,60 LARGURA

SÃO
GERALDO metro 700 R$ 59,00 R$ 41.300,00

76 TECIDO PERCAL VERDE CLARO, 150
FIOS, 1,60 LARGURA 4K metro 500 R$ 61,00 R$ 30.500,00

77 TECIDO POPELINE AZUL ANIL, 150
FIOS, 1,60 LARGURA 4K metro 500 R$ 48,00 R$ 24.000,00

78
TECIDO POPELINE ESTAMPADO COR
CLARO ADULTO,150 FIOS,100%
ALGODÃO X 1,60MT ALTURA

4K metro 500 R$ 49,00 R$ 24.500,00

79
TECIDO POPELINE ESTAMPADO, COR
CLARO INFANTIL, 150 FIOS, 1,60
LARGURA

4K metro 600 R$ 54,00 R$ 32.400,00

80
TECIDO TIPO ATOALHADO, ARMAÇÃO
TÊXTIL, COMPOSTO DE 100%
ALGODÃO

4K metro 600 R$ 53,00 R$ 31.800,00

81 TECIDO TIPO RIBANA, ARMAÇÃO
CANELADA, MALHA DUPLA 4K metro 500 R$ 58,00 R$ 29.000,00

82 TECIDO TNT POLYESTER 4K metro 6000 R$ 3,80 R$ 22.800,00

83 TECIDO TULE SANTA FÉ metro 200 R$ 38,00 R$ 7.600,00

84 TINTA PARA TECIDO C/ 250 ML, COR
AZUL CELESTE ACRILEX UNID. 150 R$ 39,00 R$ 5.850,00

85 TINTA PARA TECIDO C/ 250 ML, COR
BRANCO ACRILEX UNID. 150 R$ 39,00 R$ 5.850,00

86 TINTA PARA TECIDO C/ 250 ML, COR
PRETO. ACRILEX UNID. 150 R$ 39,00 R$ 5.850,00

87 TINTA PARA TECIDO C/ 250 ML, COR
VERDE BANDEIRA ACRILEX UNID. 150 R$ 39,00 R$ 5.850,00

88 TINTA PARA TECIDO C/ 250 ML, COR
VERMELHO FOGO. ACRILEX UNID. 150 R$ 39,00 R$ 5.850,00

89 TOALHA DE BANHO GRANDE
COMPOSIÇÃO 100% ALGODÃO SANTISTA UNID. 600 R$ 38,00 R$ 22.800,00

90 TOALHA DE ROSTO, 100% ALGODÃO
0,70X0,50CM CORES DIVERSAS SANTISTA UNID. 600 R$ 29,00 R$ 17.400,00
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91 TOALHA PARA RECÉM-NASCIDO COM
CAPUZ 100% ALGODÃO SANTISTA UNID. 600 R$ 28,00 R$ 16.800,00

VALOR TOTAL R$ R$ 1.943.342,00

 
VALOR TOTAL REGISTRADO FORNECEDOR: R$ 1.943.342,00 (um milhão novecentos e quarenta e três mil trezentos e quarenta e
dois reais).
 
5. CLÁUSULA QUINTA: DA REVISÃO DOS PREÇOS
5.1. Os preços unitários registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses.
5.2. A revisão dos preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro, a ser feita, preferencialmente, através
de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricante ou outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do
objeto.
5.3. Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de ANAPURUS/MA a variação dos preços, por escrito e
imediatamente, com pedido justificado, anexando os documentos comprobatórios da majoração.
5.4.  Durante o período de análise do pedido,  a empresa deverá efetuar o fornecimento pelo preço registrado,  mesmo que a revisão seja
posteriormente julgada procedente.
6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A empresa terá seu registro cancelado quando:
6.1.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
6.1.2 - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87 da Lei 8.666/93 ou artigo 7º da Lei nº 10.520/0.
6.2. Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
6.2.1 - Por razão de interesse público, ou;
6.2.2 - A pedido da empresa.
6.3. Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento ocorrerá mediante determinação da Prefeitura Municipal de
Anapurus/MA.
7. DOS ILÍCITOS PENAIS
7.1.  As  infrações  penais  tipificadas  na  Lei  8.666/93  serão  objeto  de  processo  judicial  na  forma  legalmente  prevista,  sem  prejuízo  das  demais
cominações aplicáveis
8. DO CONTRATO
8.1. Nas eventuais necessidades da contratação do objeto constante da presente ATA, o fornecedor será convocado para assinatura do contrato,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da respectiva convocação.
8.1.1 - Esse prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo
justificado e aceito por esta Administração Pública.
8.2.  A  recusa  em  formalizar  o  ajuste,  no  prazo  previsto,  sem  justificativa  por  escrito  e  aceita  pela  autoridade  competente,  bem  como  a  não
manutenção de todas as condições exigidas na habilitação, sujeitará o licitante às penalidades cabíveis, devendo a Administração cancelar o
registro do licitante, podendo adotar as providências estabelecidas no edital.
8.3. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interessa da Administração, com a apresentação
das devidas justificativas.
9. DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. A assinatura da presente Ata implicará na plena aceitação, pela empresa, das condições estabelecidas no edital de licitação e seus anexos.
9.2. O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso previsto nesta ATA, nas hipóteses previstas no art. 18, § 1º art.
19, inciso I e art. 21, incisos I e II, do Decreto nº 7.892/2013.
9.3. Passam a fazer parte desta ATA, para todos os efeitos, a documentação e propostas apresentadas pelos licitantes.
9.4. Foro para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste ajuste será o da Comarca de Brejo/MA.
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas
testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.
Anapurus - MA, 12 de dezembro de 2022.
 
__________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS/MA.
CNPJ nº 06.116.461/0001-00
Sr. ALDIR FERNANDO GATINHO
Secretário Municipal de Orçamento
ORGÃO GERENCIADOR
 
_____________________________________________
J A DA S SOUSA SMUG MODAS EIRELI
CNPJ: 25.182.714/0001-99
Sr. JOSE ANTÔNIO DA SILVA SOUSA
CPF: 892.344.053-15
FORNECEDOR REGISTRADO
 

Publicado por: CARLOS RUDIERY CORDEIRO AGUIAR
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Código identificador: 0945a5068663d6df3c2b2cec6492161b

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/PP-014/2022-SRP

 
Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE ANAPURUS-MA, através da
Prefeitura Municipal de ANAPURUS - MA, sediada na AV. JOÃO
FRANCISCO  MONTELES,  Nº  2001  –  CENTRO,  sob  CNPJ  nº
06.116.461/0001-00, doravante designada CONTRATANTE, neste ato
representada  pelo  Secretário  Municipal  de  Orçamento,   Sr.  ALDIR
FERNANDO GATINHO,  brasileiro,  casado,  portador  da  carteira  de
identidade nº 130189-5 SSP/MA e do CPF nº 459.424.983-34, residente
e domiciliado nesta Cidade, considerando o julgamento da licitação na
modalidade  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº  014/2022-SRP  e  do
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  20071529/2022,bem  como,  a
classificação  da(s)  proposta(s)  apresentada(s)  e  a  respectiva
homologação,  resolve  registrar  os  preços  da(s)  empresa(s)
signatária(s),  vencedora(s)  abaixo  identificada(s),  de  acordo  com  a
classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas
no instrumento convocatório e as constantes desta ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS,  sujeitando-se as partes às normas regidas pela Lei nº
10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº
8.666/93 e  suas  alterações posteriores  e  pelos  preceitos  de direito
público, bem como às cláusulas a seguir expressas:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1 O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo
prazo de 12 (doze) meses, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para
Execução  dos  Serviços  de  Manutenção  e  Recuperação  de  Estradas
Vicinais,  conforme  projeto  básico  do  edital  da  licitação  PREGÃO
PRESENCIAL Nº 014/2022-SRP, que passa a fazer parte desta ata,
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas
pela  empresa(s)  licitante(s)  classificada(s),  conforme consta  nos  autos
do processo da licitação acima identificada.
2. CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS E DAS ADESÕES
2.1. A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados
a partir de sua publicação.
2.2. Este instrumento não obriga o Município de ANAPURUS/MA a firmar
contratações  nos  valores  estimados,  podendo  ocorrer  licitações
específicas para aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente,
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência da execução do
objeto, em igualdade de condições.
2.3.  Em  caso  de  adesões,  caberá  a  empresa  beneficiária  da  ata  de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não dos fornecimentos decorrentes de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
2.4. As adesões à ata somente poderão ser efetuadas com autorização
do órgão gerenciador. Após a autorização, o “carona” deverá efetivar a
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observando o prazo de
vigência da ata.
2.5.  Caberá  ao  órgão  gerenciador  autorizar,  excepcional  e
justificadamente,  a  prorrogação  do  prazo  previsto  no  item  acima,
respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão
não participante.
2.6.  Para  fins  de  autorização,  só  serão  aceitos  pedidos  de  adesões  às
atas que não excedam, por órgão ou entidade solicitante, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de
Preços.
2.7. Os valores decorrentes das adesões à ata de registro de preços não
poderão exceder, na totalidade, ao quíntuplo do valor de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes.
3. CLÁUSULA TERCEIRA: DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Municipal
de ANAPURUS/MA, através da Secretaria Municipal de Orçamento, no
seu aspecto operacional, e à Assessoria Jurídica, nas questões legais.

3.2. É facultado a Prefeita Municipal de ANAPURUS/MA, delegar poderes
operacionais aos Secretários Municipais e/ou Chefe(s) de Setor(es) para
emitir a(s) Ordem(ns) de Fornecimento(s).
4.  CLÁUSULA  QUARTA:  DOS  PREÇOS,  ESPECIFICAÇÕES  E
QUANTITATIVOS
4.1.  O(s)  preço(s)  registrado(s)  do(s)  primeiro(s)  colocado(s),  a(s)
marca(s), empresa(s) e representante(s) legal(is), encontram-se abaixo:
FORNECEDOR 01.

Razão Social: F L MENDES SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 35.128.629/0001-04
Endereço  completo:  Rua  Newton  Bello,  s/n,  Olho  D’Agua,
Anapurus/MA
CEP: 65525-000
Nome do representante legal: JANIS LIMA SILVA
CPF: 601.965.283-13

 
VALOR  TOTAL  REGISTRADO  FORNECEDOR:  R$  3.800.000,00
(três milhões e oitocentos mil reais).
 
5. CLÁUSULA QUINTA: DA REVISÃO DOS PREÇOS
5.1. Os preços unitários registrados permanecerão fixos e irreajustáveis
pelo período de 12 (doze) meses.
5.2. A revisão dos preços só será admitida no caso de comprovação do
desequilíbrio  econômico-financeiro,  a  ser  feita,  preferencialmente,
através  de  notas  fiscais  de  aquisição  de  matérias-primas,  lista  de
preços de fabricante ou outros que demonstrem indiscutivelmente a
elevação do custo do objeto.
5.3. Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a
Prefeitura  Municipal  de  ANAPURUS/MA  a  variação  dos  preços,  por
escrito  e  imediatamente,  com  pedido  justificado,  anexando  os
documentos  comprobatórios  da  majoração.
5.4. Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar
o  fornecimento  pelo  preço  registrado,  mesmo  que  a  revisão  seja
posteriormente julgada procedente.
6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A empresa terá seu registro cancelado quando:
6.1.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
6.1.2 - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este
se tornar superior àqueles praticados no mercado;
6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87
da Lei 8.666/93 ou artigo 7º da Lei nº 10.520/0.
6.2. Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,  que
prejudique  o  cumprimento  da  ata,  devidamente  comprovados  e
justificados:
6.2.1 - Por razão de interesse público, ou;
6.2.2 - A pedido da empresa.
6.3. Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o
cancelamento ocorrerá mediante determinação da Prefeitura Municipal
de Anapurus/MA.
7. DOS ILÍCITOS PENAIS
7.1.  As  infrações  penais  tipificadas  na  Lei  8.666/93  serão  objeto  de
processo  judicial  na  forma  legalmente  prevista,  sem  prejuízo  das
demais cominações aplicáveis
8. DO CONTRATO
8.1. Nas eventuais necessidades da contratação do objeto constante da
presente  ATA,  o  fornecedor  será  convocado  para  assinatura  do
contrato,  dentro  do  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  da
respectiva convocação.
8.1.1 - Esse prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo
justificado e aceito por esta Administração Pública.
8.2. A recusa em formalizar o ajuste, no prazo previsto, sem justificativa
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por  escrito  e  aceita  pela  autoridade competente,  bem como a não
manutenção de todas as condições exigidas na habilitação, sujeitará o
licitante às penalidades cabíveis, devendo a Administração cancelar o
registro do licitante, podendo adotar as providências estabelecidas no
edital.
8.3. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei
8.666/93,  desde  que  haja  interessa  da  Administração,  com  a
apresentação das devidas justificativas.
9. DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. A assinatura da presente Ata implicará na plena aceitação, pela
empresa,  das condições estabelecidas no edital  de licitação e seus
anexos.
9.2. O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do
compromisso previsto nesta ATA, nas hipóteses previstas no art. 18, §
1º art. 19, inciso I e art. 21, incisos I e II, do Decreto nº 7.892/2013.
9.3.  Passam  a  fazer  parte  desta  ATA,  para  todos  os  efeitos,  a
documentação e propostas apresentadas pelos licitantes.
9.4. Foro para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste ajuste
será o da Comarca de Brejo/MA.
E,  por  estarem justos e contratados,  as partes assinam o presente
Contrato, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença
de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.
Anapurus - MA, 19 de dezembro de 2022.
 
__________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS/MA.
CNPJ nº 06.116.461/0001-00
Sr. ALDIR FERNANDO GATINHO
Secretário Municipal de Orçamento
ORGÃO GERENCIADOR
 
_____________________________________________
F L MENDES SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 35.128.629/0001-04
Sr. JANIS LIMA SILVA
CPF: 601.965.283-13
FORNECEDOR REGISTRADO
 

Publicado por: CARLOS RUDIERY CORDEIRO AGUIAR
Código identificador: 360f3b7c626cc8ea18a58e12e359c14c

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/PP-016/2022-SRP.

 
Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE ANAPURUS-MA, através da
Prefeitura Municipal de ANAPURUS - MA, sediada na AV. JOÃO
FRANCISCO  MONTELES,  Nº  2001  –  CENTRO,  sob  CNPJ  nº
06.116.461/0001-00, doravante designada CONTRATANTE, neste ato
representada  pelo  Secretário  Municipal  de  Orçamento,   Sr.  ALDIR
FERNANDO GATINHO,  brasileiro,  casado,  portador  da  carteira  de
identidade nº 130189-5 SSP/MA e do CPF nº 459.424.983-34, residente
e domiciliado nesta Cidade, considerando o julgamento da licitação na
modalidade  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº  016/2022-SRP  e  do
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  241116367/2022,bem como,  a
classificação  da(s)  proposta(s)  apresentada(s)  e  a  respectiva
homologação,  resolve  registrar  os  preços  da(s)  empresa(s)
signatária(s),  vencedora(s)  abaixo  identificada(s),  de  acordo  com  a
classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas
no instrumento convocatório e as constantes desta ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS,  sujeitando-se as partes às normas regidas pela Lei nº
10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº
8.666/93 e  suas  alterações posteriores  e  pelos  preceitos  de direito
público, bem como às cláusulas a seguir expressas:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1 O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo
prazo de 12 (doze) meses, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para
Fornecimento de Gêneros Alimentícios Não Perecíveis, de Interesse da
Administração  Pública  do  Município  de  Anapurus/MA,  do  edital  da

licitação PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2022-SRP, que passa a fazer
parte desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas  pela  empresa(s)  licitante(s)  classificada(s),  conforme
consta  nos  autos  do  processo  da  licitação  acima  identificada.
2. CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS E DAS ADESÕES
2.1. A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados
a partir de sua publicação.
2.2. Este instrumento não obriga o Município de ANAPURUS/MA a firmar
contratações  nos  valores  estimados,  podendo  ocorrer  licitações
específicas para aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente,
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência da execução do
objeto, em igualdade de condições.
2.3.  Em  caso  de  adesões,  caberá  a  empresa  beneficiária  da  ata  de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não dos fornecimentos decorrentes de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
2.4. As adesões à ata somente poderão ser efetuadas com autorização
do órgão gerenciador. Após a autorização, o “carona” deverá efetivar a
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observando o prazo de
vigência da ata.
2.5.  Caberá  ao  órgão  gerenciador  autorizar,  excepcional  e
justificadamente,  a  prorrogação  do  prazo  previsto  no  item  acima,
respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão
não participante.
2.6.  Para  fins  de  autorização,  só  serão  aceitos  pedidos  de  adesões  às
atas que não excedam, por órgão ou entidade solicitante, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de
Preços.
2.7. Os valores decorrentes das adesões à ata de registro de preços não
poderão exceder, na totalidade, ao quíntuplo do valor de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes.
3. CLÁUSULA TERCEIRA: DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Municipal
de ANAPURUS/MA, através da Secretaria Municipal de Orçamento, no
seu aspecto operacional, e à Assessoria Jurídica, nas questões legais.
3.2. É facultado a Prefeita Municipal de ANAPURUS/MA, delegar poderes
operacionais aos Secretários Municipais e/ou Chefe(s) de Setor(es) para
emitir a(s) Ordem(ns) de Fornecimento(s).
4.  CLÁUSULA  QUARTA:  DOS  PREÇOS,  ESPECIFICAÇÕES  E
QUANTITATIVOS
4.1.  O(s)  preço(s)  registrado(s)  do(s)  primeiro(s)  colocado(s),  a(s)
marca(s), empresa(s) e representante(s) legal(is), encontram-se abaixo:
FORNECEDOR 01.

Razão Social: A. PEREIRA DA SILVA - ALIMENTOS
CNPJ: 07.330.917/0001-01
Endereço  completo:  Rua  Oseas  Vieira  Passos,  115,  Centro,
Anapurus/MA
CEP: 65525-000
Nome do representante legal: ALBERTO PEREIRA DA SILVA
CPF: 014.443.857-71

 
Item Especificações Marca Unid. Quant Valor Unit Valor Total

1

Açúcar refinado, com aparência de pó fino,
homogêneo, na cor branca, de fácil escoamento,
não devendo estar melado ou empedrado; odor
próprio e sabor doce; livre de fermentação; isento
de matéria terrosa, de sujidades, parasitas, larvas
e detritos animais ou vegetais. Embalagem: saco
de polietileno atóxico, contendo 01Kg, com a
identificação do produto, marca do fabricante,
data de fabricação, prazo de validade mínimo de
01 (um) ano, peso líquido e número de registro no
Ministério da Saúde, devidamente rotulada
conforme legislação vigente, observadas as
normas técnicas pertinentes à legislação sanitária
de alimentos.

ITAJA Kg 15.000 R$ 6,50 R$ 97.500,00
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2

Arroz agulhinha branco, classe longo fino, tipo
I; beneficiado, polido e da safra corrente; em bom
estado de conservação; grãos inteiros mínimo de
90%; isento de fermentação, mofo, odores
estranhos e de substâncias nocivas à saúde;
ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas.
Embalagem: saco plástico atóxico, contendo
01Kg, com a identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade
mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de
registro no órgão competente, devidamente
rotulada conforme legislação vigente, observadas
as normas técnicas pertinentes à legislação
sanitária de alimentos.

TIO JOÃO Kg 15.000 R$ 5,50 R$ 82.500,00

3

Biscoito Salgado tipo Cream Cracker.
Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com
ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal
hidrogenada, açúcar invertido, sal refinado,
extrato de malte, estabilizante lecitina de soja,
fermentos químicos. O biscoito deverá ser
fabricado a partir de matérias primas sãs e
limpas, isentas de matérias terrosas, de sujidades,
parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais e
em perfeito estado de conservação. Serão
rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de
caracteres organolépticos anormais, não podendo
apresentar excesso de dureza e nem se
apresentar quebradiço. Embalagem: pacote
impermeável lacrado, contendo 400g, com a
identificação do produto, marca do fabricante,
data de fabricação, prazo de validade mínimo de
06 (seis) meses, peso líquido e número de registro
no órgão competente, devidamente rotulada
conforme legislação vigente observadas as
normas técnicas pertinentes à legislação sanitária
de alimentos.

VITARELA Unid. 10.000 R$ 5,75 R$ 57.500,00

4

Sal refinado iodado; extraído de fontes
naturais, recristalizado; com teor mínimo de
98,5% de cloreto de sódio sobre a substância
seca, adicionado de antiumectante e iodo;
aparência de cristais de granulação uniforme, na
cor branca, não devendo estar úmido, pegajoso
ou empedrado; odor inodoro e sabor:
característico (salino); Iodo: teor igual ou superior
a 40 miligramas até o limite máximo de 100
miligramas de iodo por quilograma do produto;
ausência de sujidades, parasitas, larvas e detritos
animais ou vegetais. Embalagem: saco plástico
atóxico, contendo 01Kg, com a identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso
líquido e número de registro no órgão
competente, devidamente rotulado conforme
legislação vigente, observadas as normas técnicas
pertinentes á legislação sanitária de alimentos.

NOTA 10 pct 2.000 R$ 2,00 R$ 4.000,00

5

Sardinha em óleo comestível em conserva.
Embalagem: lata, contendo 125g, com a
identificação do produto, marca do fabricante,
data de fabricação, prazo de validade mínimo de
01 (um) ano, peso líquido e número de registro no
órgão competente, devidamente rotulada
conforme legislação vigente; observadas as
normas técnicas pertinentes à legislação sanitária
de alimentos.

88 cx 500 R$ 175,00 R$ 87.500,00

6

Sardinha no extrato de tomate embalagem:
lata, contendo 125g, com a identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso
líquido e número de registro no órgão
competente, devidamente rotulada conforme
legislação vigente; observadas as normas técnicas
pertinentes à legislação sanitária de alimentos.

88 cx 500 R$ 185,00 R$ 92.500,00

TOTAL R$ 421.500,00

 
VALOR  TOTAL  REGISTRADO  FORNECEDOR:  R$  421.500,00
(quatrocentos e vinte e um mil e quinhentos reais).
 
5. CLÁUSULA QUINTA: DA REVISÃO DOS PREÇOS
5.1. Os preços unitários registrados permanecerão fixos e irreajustáveis
pelo período de 12 (doze) meses.
5.2. A revisão dos preços só será admitida no caso de comprovação do
desequilíbrio  econômico-financeiro,  a  ser  feita,  preferencialmente,
através  de  notas  fiscais  de  aquisição  de  matérias-primas,  lista  de
preços de fabricante ou outros que demonstrem indiscutivelmente a
elevação do custo do objeto.
5.3. Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a
Prefeitura  Municipal  de  ANAPURUS/MA  a  variação  dos  preços,  por
escrito  e  imediatamente,  com  pedido  justificado,  anexando  os
documentos  comprobatórios  da  majoração.
5.4. Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar
o  fornecimento  pelo  preço  registrado,  mesmo  que  a  revisão  seja
posteriormente julgada procedente.
6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A empresa terá seu registro cancelado quando:
6.1.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
6.1.2 - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este
se tornar superior àqueles praticados no mercado;
6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87
da Lei 8.666/93 ou artigo 7º da Lei nº 10.520/0.
6.2. Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,  que
prejudique  o  cumprimento  da  ata,  devidamente  comprovados  e

justificados:
6.2.1 - Por razão de interesse público, ou;
6.2.2 - A pedido da empresa.
6.3. Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o
cancelamento ocorrerá mediante determinação da Prefeitura Municipal
de Anapurus/MA.
7. DOS ILÍCITOS PENAIS
7.1.  As  infrações  penais  tipificadas  na  Lei  8.666/93  serão  objeto  de
processo  judicial  na  forma  legalmente  prevista,  sem  prejuízo  das
demais cominações aplicáveis
8. DO CONTRATO
8.1. Nas eventuais necessidades da contratação do objeto constante da
presente  ATA,  o  fornecedor  será  convocado  para  assinatura  do
contrato,  dentro  do  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  da
respectiva convocação.
8.1.1 - Esse prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo
justificado e aceito por esta Administração Pública.
8.2. A recusa em formalizar o ajuste, no prazo previsto, sem justificativa
por  escrito  e  aceita  pela  autoridade competente,  bem como a não
manutenção de todas as condições exigidas na habilitação, sujeitará o
licitante às penalidades cabíveis, devendo a Administração cancelar o
registro do licitante, podendo adotar as providências estabelecidas no
edital.
8.3. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei
8.666/93,  desde  que  haja  interessa  da  Administração,  com  a
apresentação das devidas justificativas.
9. DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. A assinatura da presente Ata implicará na plena aceitação, pela
empresa,  das condições estabelecidas no edital  de licitação e seus
anexos.
9.2. O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do
compromisso previsto nesta ATA, nas hipóteses previstas no art. 18, §
1º art. 19, inciso I e art. 21, incisos I e II, do Decreto nº 7.892/2013.
9.3.  Passam  a  fazer  parte  desta  ATA,  para  todos  os  efeitos,  a
documentação e propostas apresentadas pelos licitantes.
9.4. Foro para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste ajuste
será o da Comarca de Brejo/MA.
E,  por  estarem justos e contratados,  as partes assinam o presente
Contrato, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença
de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.
Anapurus - MA, 12 de dezembro de 2022.
 
__________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS/MA.
CNPJ nº 06.116.461/0001-00
Sr. ALDIR FERNANDO GATINHO
Secretário Municipal de Orçamento
ORGÃO GERENCIADOR
 
_____________________________________________
A PEREIRA DA SILVA
CNPJ: 07.330.917/0001-01
Sr. ALBERTO PEREIRA DA SILVA
CPF: 014.443.857-71
FORNECEDOR REGISTRADO
 

Publicado por: CARLOS RUDIERY CORDEIRO AGUIAR
Código identificador: d9f051e2d37f47e10e8be2a73ccf13f6

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/PP-028/2021-SRP.

 
Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE ANAPURUS-MA, através da
Prefeitura Municipal de ANAPURUS - MA, sediada na AV. JOÃO
FRANCISCO  MONTELES,  Nº  2001  –  CENTRO,  sob  CNPJ  nº
06.116.461/0001-00, doravante designada CONTRATANTE, neste ato
representada  pelo  Secretário  Municipal  de  Orçamento,   Sr.  ALDIR
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FERNANDO GATINHO,  brasileiro,  casado,  portador  da  carteira  de
identidade nº 130189-5 SSP/MA e do CPF nº 459.424.983-34, residente
e domiciliado nesta Cidade, considerando o julgamento da licitação na
modalidade  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº  028/2021-SRP  e  do
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  16121316/2021,  bem como,  a
classificação  da(s)  proposta(s)  apresentada(s)  e  a  respectiva
homologação,  resolve  registrar  os  preços  da(s)  empresa(s)
signatária(s),  vencedora(s)  abaixo  identificada(s),  de  acordo  com  a
classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas
no instrumento convocatório e as constantes desta ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS,  sujeitando-se as partes às normas regidas pela Lei nº
10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº
8.666/93 e  suas  alterações posteriores  e  pelos  preceitos  de direito
público, bem como às cláusulas a seguir expressas:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1 O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo
prazo de 12 (doze)  meses,  do tipo REGISTRO DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  TÉCNICOS  PROFISSIONAIS  DE
ASSESSORIA CONTÁBIL DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ANAPURUS/MA,  do  edital  da  licitação  PREGÃO PRESENCIAL  Nº
028/2021-SRP, que passa a fazer parte desta ata, juntamente com a
documentação e proposta de preços apresentadas pela(s) empresa(s)
licitante(s)  classificada(s)  em 1º  (primeiro)  lugar,  conforme consta nos
autos do processo da licitação acima identificada.
2. CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS E DAS ADESÕES
2.1. A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados
a partir de sua publicação.
2.2. Este instrumento não obriga o Município de ANAPURUS/MA a firmar
contratações  nos  valores  estimados,  podendo  ocorrer  licitações
específicas para aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente,
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência da execução do
objeto, em igualdade de condições.
2.3.  Em  caso  de  adesões,  caberá  a  empresa  beneficiária  da  ata  de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não dos fornecimentos decorrentes de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
2.4. As adesões à ata somente poderão ser efetuadas com autorização
do órgão gerenciador. Após a autorização, o “carona” deverá efetivar a
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observando o prazo de
vigência da ata.
2.5.  Caberá  ao  órgão  gerenciador  autorizar,  excepcional  e
justificadamente,  a  prorrogação  do  prazo  previsto  no  item  acima,
respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão
não participante.
2.6.  Para  fins  de  autorização,  só  serão  aceitos  pedidos  de  adesões  às
atas que não excedam, por órgão ou entidade solicitante, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de
Preços.
2.7. Os valores decorrentes das adesões à ata de registro de preços não
poderão exceder, na totalidade, ao quíntuplo do valor de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes.
3. CLÁUSULA TERCEIRA: DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Municipal
de ANAPURUS/MA, através da Secretaria Municipal de Orçamento, no
seu aspecto operacional, e à Assessoria Jurídica, nas questões legais.
3.2. É facultado a Prefeita Municipal de ANAPURUS/MA, delegar poderes
operacionais aos Secretários Municipais e/ou Chefe(s) de Setor(es) para
emitir a(s) Ordem(ns) de Fornecimento(s).
4.  CLÁUSULA  QUARTA:  DOS  PREÇOS,  ESPECIFICAÇÕES  E
QUANTITATIVOS
4.1.  O(s)  preço(s)  registrado(s)  do(s)  primeiro(s)  colocado(s),  a(s)
marca(s), empresa(s) e representante(s) legal(is), encontram-se abaixo:
 
FORNECEDOR 01.

Razão Social: K R SILVA CONSULTORIA CONTABIL
CNPJ: nº 29.331.260/0001-21

Endereço completo: Av. São Luis Rei de França nº 11 – Ed.
Torres Delbrisa, SL. 202 – Turu – São Luis/MA.
CEP: 65.065-470
Nome do representante legal: Kayle Rocha Silva
CPF: 943.260.703-82

 
item Discrição dos Serviços Un Quant V mensal V total

01
Assessoria e consultoria contábil a administração
geral, Fundo Municipal de Saúde, FUNDEB,
Fundo Municipal de Assistência Social e na
elaboração do PPA, LDO e LOA.

Mensal 12 R$ 29.000,00 R$ 348.000,00

  

 
VALOR  TOTAL  REGISTRADO  FORNECEDOR:  R$  348.000,00
(TREZENTOS E QUARENTA E OITO MIL REAIS).
 
5. CLÁUSULA QUINTA: DA REVISÃO DOS PREÇOS
5.1. Os preços unitários registrados permanecerão fixos e irreajustáveis
pelo período de 12 (doze) meses.
5.2. A revisão dos preços só será admitida no caso de comprovação do
desequilíbrio  econômico-financeiro,  a  ser  feita,  preferencialmente,
através  de  notas  fiscais  de  aquisição  de  matérias-primas,  lista  de
preços de fabricante ou outros que demonstrem indiscutivelmente a
elevação do custo do objeto.
5.3. Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a
Prefeitura  Municipal  de  ANAPURUS/MA  a  variação  dos  preços,  por
escrito  e  imediatamente,  com  pedido  justificado,  anexando  os
documentos  comprobatórios  da  majoração.
5.4. Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar
o  fornecimento  pelo  preço  registrado,  mesmo  que  a  revisão  seja
posteriormente julgada procedente.
6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A empresa terá seu registro cancelado quando:
6.1.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
6.1.2 - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este
se tornar superior àqueles praticados no mercado;
6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87
da Lei 8.666/93 ou artigo 7º da Lei nº 10.520/0.
6.2. Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,  que
prejudique  o  cumprimento  da  ata,  devidamente  comprovados  e
justificados:
6.2.1 - Por razão de interesse público, ou;
6.2.2 - A pedido da empresa.
6.3. Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o
cancelamento ocorrerá mediante determinação da Prefeitura Municipal
de Anapurus/MA.
7. DOS ILÍCITOS PENAIS
7.1.  As  infrações  penais  tipificadas  na  Lei  8.666/93  serão  objeto  de
processo  judicial  na  forma  legalmente  prevista,  sem  prejuízo  das
demais cominações aplicáveis
8. DO CONTRATO
8.1. Nas eventuais necessidades da contratação do objeto constante da
presente  ATA,  o  fornecedor  será  convocado  para  assinatura  do
contrato,  dentro  do  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  da
respectiva convocação.
8.1.1 - Esse prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo
justificado e aceito por esta Administração Pública.
8.2. A recusa em formalizar o ajuste, no prazo previsto, sem justificativa
por  escrito  e  aceita  pela  autoridade competente,  bem como a não
manutenção de todas as condições exigidas na habilitação, sujeitará o
licitante às penalidades cabíveis, devendo a Administração cancelar o
registro do licitante, podendo adotar as providências estabelecidas no
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edital.
8.3. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei
8.666/93,  desde  que  haja  interessa  da  Administração,  com  a
apresentação das devidas justificativas.
9. DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. A assinatura da presente Ata implicará na plena aceitação, pela
empresa,  das condições estabelecidas no edital  de licitação e seus
anexos.
9.2. O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do
compromisso previsto nesta ATA, nas hipóteses previstas no art. 18, §
1º art. 19, inciso I e art. 21, incisos I e II, do Decreto nº 7.892/2013.
9.3.  Passam  a  fazer  parte  desta  ATA,  para  todos  os  efeitos,  a
documentação e propostas apresentadas pelos licitantes.
9.4. Foro para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste ajuste
será o da Comarca de Brejo/MA.
E,  por  estarem justos e contratados,  as partes assinam o presente
Contrato, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença
de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.
 
Anapurus - MA, 13 de janeiro de 2022.
 
__________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS/MA.
CNPJ nº 06.116.461/0001-00
Sr. ALDIR FERNANDO GATINHO
Secretário Municipal de Orçamento
ORGÃO GERENCIADOR
 
__________________________________________
K R SILVA CONSULTORIA CONTABIL
CNPJ nº29.331.260/0001-21
Sr. Kayle Rocha Silva
Representante Legal
CPF: 943.260.703-82
FORNECEDOR REGISTRADO
 

Publicado por: CARLOS RUDIERY CORDEIRO AGUIAR
Código identificador: f62c846ba322c4e69df99940b2790f83

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2022

 
PROCESSO Nº   24111057/2022 
   
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TECIDOS,
AVIAMENTOS AFIM DE ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS
DESTE MUNICIPIO, DO MUNICIPIO DE ANAPURUS.
 
O Secretário Municipal de Orçamento, do Município de Anapurus/MA, no
uso de suas atribuições legais RESOLVE, e com base nas atribuições
que lhe são conferidas o artigo 43, Inciso VI da lei federal 8.666/1993 e
suas alterações, como também a legislação municipal vigente, tendo
em  vista  o  resultado  apresentado  no  processo  licitatório  acima
identificado, HOMOLOGAR o objeto as seguintes licitantes, bem como
determinar que sejam adotadas as medidas cabíveis para atender a
contratação das referidas empresas vencedores do certame.
 
J  A  D A  S  S O U S A  S M U G  M O D A S  E I R E L I  ( C N P J :
25.182.714/0001-99)
 
Valor  global  homologado  de  R$  1.943.342.00  (um  milhão
novecentos e quarenta e três mil trezentos e quarenta e dois reais).
 
Anapurus - MA, em 12  de Dezembro de 2022.
 
___________________________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS/MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO

Sr. ALDIR FERNANDO GATINHO

Publicado por: CARLOS RUDIERY CORDEIRO AGUIAR
Código identificador: 9bd5fb33b9ec4301b7fc3c32d7b9be03

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2021-
SRP

 
PROCESSO Nº 16121316/2021 
   
OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  CONTRATAÇÃO  DOS
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA CONTÁBIL
DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ANAPURUS/MA
 
O Secretário Municipal de Orçamento, do Município de Anapurus/MA, no
uso de suas atribuições legais RESOLVE, e com base nas atribuições
que lhe são conferidas o artigo 43, Inciso VI da lei federal 8.666/1993 e
suas alterações, como também a legislação municipal vigente, tendo
em  vista  o  resultado  apresentado  no  processo  licitatório  acima
identificado, HOMOLOGAR o objeto as seguintes licitantes, bem como
determinar que sejam adotadas as medidas cabíveis para atender a
contratação das referidas empresas vencedores do certame.
 
K R SILVA CONSULTORIA CONTABIL (CNPJ: 29.331.260/0001-21)
– R$ 348.000,00
 
Valor  global  homologado  de  R$  348.000,00  (TREZENTOS  E
QUARENTA E OITO MIL REAIS).
 
Anapurus - MA, em 13 de JANEIRO de 2022.
 
_________________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS/MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO
Sr. ALDIR FERNANDO GATINHO

Publicado por: CARLOS RUDIERY CORDEIRO AGUIAR
Código identificador: 33d52549417066384b5e86a41cec6c45

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022

 
PROCESSO Nº 20071529/2022
   
OBJETO:REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  OS  SERVIÇOS  DE
MANUTENÇÃO  E  RECUPERAÇÃO  DE  ESTRADAS  VICINAIS,
CONFORME  PROJETO  BÁSICO.
 
O Secretário Municipal de Orçamento, do Município de Anapurus/MA, no
uso  de  suas  atribuições  legais  RESOLVE,  com  fundamento  nas
atribuições que lhe são conferidas o artigo 43, Inciso VI da lei federal
8.666/1993 e suas alterações,  como também a legislação municipal
vigente, tendo em vista o resultado apresentado no processo licitatório
acima identificado, HOMOLOGAR o objeto as seguintes licitantes, bem
como determinar que sejam adotadas as medidas cabíveis para atender
a contratação das referidas empresas vencedores do certame.
 
F L MENDES SERVIÇOS LTDA, CNPJ N° 35.128.629/0001-04
 
VALOR HOMOLOGADO: R$ 3.800.000,00 (três milhões e oitocentos
mil reais).
 
Anapurus - MA, em 20 de dezembro de 2022.
 
__________________________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS/MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO
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Sr. ALDIR FERNANDO GATINHO

Publicado por: CARLOS RUDIERY CORDEIRO AGUIAR
Código identificador: 6fcae6008a6525a1177fed02cd8562d6

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2022

 
PROCESSO Nº 24111636/2022 
 
OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA  PARA  EVENTUAL  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  (S)
JURÍDICA (S) PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
NÃO PERECÍVEIS, DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE ANAPURUS/MA.
 
O Secretário Municipal de Orçamento, do Município de Anapurus/MA, no
uso de suas atribuições legais RESOLVE, e com base nas atribuições
que lhe são conferidas o artigo 43, Inciso VI da lei federal 8.666/1993 e
suas alterações, como também a legislação municipal vigente, tendo
em  vista  o  resultado  apresentado  no  processo  licitatório  acima
identificado, HOMOLOGAR o objeto as seguintes licitantes, bem como
determinar que sejam adotadas as medidas cabíveis para atender a
contratação das referidas empresas vencedores do certame.
 
A PEREIRA DA SILVA ALIMENTOS - CNPJ Nº 07.330.917/0001-01
 
Valor global homologado de R$ 421.500,00 (Quatrocentos e vinte e
um mil e quinhentos reais)
 
Anapurus - MA, em 13  de dezembro de 2022.
 
___________________________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS/MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO
Sr. ALDIR FERNANDO GATINHO

Publicado por: CARLOS RUDIERY CORDEIRO AGUIAR
Código identificador: aa89df84b7cc538fb75ebd60996ce6b7

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES

EXTRATO DE CONTRATO Nº 13/2022 – SEMAD.

 
Extrato de Contrato nº 13/2022 – SEMAD. A PREFEITURA MUNICPAL
DE  ARAIOSES,  Inscrita  sob  o  CNPJ  nº  06.450.191/0001-70,  pessoa
jurídica de direito público interno, neste ato representado por sua Preita
Sr.(a) Luciana Marão Félix, brasileira, casada, agente político, RG nº
058714720166-SESP/MA  e  do  CPF  nº  556.997.823-20,  doravante
simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a EMPRESA M. R DE
MELO  GOMES  LOCAÇÕES  E  SERVIÇOS  EIRELI ,  CNPJ  Nº
11.683.464/0001-66, com Sede, localizada na Praça José Mendes de
Moraes,  nº  26  –  Centro,  Piracuruca  -  Estado  do  Piauí,  neste  ato  
representado  por  seu  empresário(a)  MARCOS  RENAN  DE  MELO
G O M E S ,  d o r a v a n t e  d e n o m i n a d a
simplesmente  CONTRATADA.  Contratação  oriunda  do  processo  nº
052/2022-SEMAD-  ARAIOSES/MA,  realizado  por  Inexigibilidade
001/2023 – SEMAD, que trata-se do objeto: Contratação de banda
musical regional “EXPLOSÃO DO SOM” para apresentação de
Show em Evento Cultural em comemoração ao “Festejo de São
Sebastião e Inauguração do Caís ”, na localidade de João Perez
na cidade  de ARAIOSES, que acontecerá dia 19 de janeiro de
2023  no  município,  conforme  detalhado  na  proposta  da
Contratada.  Dotação Orçamentária: Órgão:  02 PODER EXECUTIVO;
Unidade:  05  SEC.  MUN.  DE  CULTURA,  DESPORTO  E  LAZER  DE
ARAIOSES.  Dotação  Orçamentár ia (Recurso  Própr io ) :  
13.392.02206.2029.0000; 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros -

Pessoa Jurídica; Valor Total do Contrato é de R$ 15.000,00 (Quinze mil
reais).  Vigência:  30(trinta)  dias  a  partir  de sua assinatura.  Araioses
(MA),  18  de  janeiro  de  2023.  Luciana  Marão  Félix.  Prefeita  do
Município.

Publicado por: CRISTIANE AMORIM DE AQUINO DA SILVA
Código identificador: 92282f6738e090216ea1b33d4c98e0ae

EXTRATO DE CONTRATO Nº 15/2022 – SEMAD

Extrato de Contrato nº 15/2022 – SEMAD. A PREFEITURA MUNICPAL
DE  ARAIOSES,  Inscrita  sob  o  CNPJ  nº  06.450.191/0001-70,  pessoa
jurídica de direito público interno, neste ato representado por sua Preita
Sr.(a) Luciana Marão Félix, brasileira, casada, agente político, RG nº
058714720166-SESP/MA  e  do  CPF  nº  556.997.823-20,  doravante
simplesmente  CONTRATANTE  e,  do  outro  lado a  EMPRESA SHOW
PREMIUM  EMPREENDIMENTOS  CULTURAIS  LTDA-ME,  CNPJ  Nº
36.449.014/0001-34, com Sede, localizada na estabelecida na Rua João
Cordeiro, 3069 – Joaquim Távola - Fortaleza - Estado do Ceará, neste
ato  representado por seu empresário(a) MARCOS RENAN DE MELO
G O M E S ,  d o r a v a n t e  d e n o m i n a d a
simplesmente  CONTRATADA.  Contratação  oriunda  do  processo
nº  046/2022-SEMAD-  ARAIOSES/MA,  realizado  por  Inexigibilidade
02/2023 – SEMAD, que trata-se do objeto: Contratação de banda
musical  regional  “  CANÁRIOS DO REINO” com apresentação
ARTÍSTICA de evento CULTURAL com “SHOW” em encerramento
às comemorações ao “Festejo de São Sebastião e Inauguração
do Caís” na localidade de João Perez na cidade de ARAIOSES, na
localidade  de  João  Perez  na  cidade  de  ARAIOSES,  que
acontecerá dia 20 de janeiro de 2023 no município, conforme
detalhado  na  proposta  da  Contratada.  Dotação  Orçamentária:
Órgão:  02 PODER EXECUTIVO; Unidade: 05 SEC. MUN. DE CULTURA,
DESPORTO E  LAZER DE  ARAIOSES.  Dotação  Orçamentária  (Recurso
Próprio):   13.392.02206.2029.0000;  3.3.90.39.00 Outros Serviços De
Terceiros - Pessoa Jurídica; Valor Total do Contrato é de R$ 25.000,00
(vinte  e  cinco  mil  reais).  Vigência:  30(trinta)  dias  a  partir  de  sua
assinatura.  Araioses  (MA),  18  de  janeiro  de  2023.  Luciana Marão
Félix. Prefeita do Município.

Publicado por: CRISTIANE AMORIM DE AQUINO DA SILVA
Código identificador: 612c93ef0e032baf482425df92ab8f06

EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2022 – SEMAD

 
Extrato de Contrato nº 17/2022 – SEMAD. A PREFEITURA MUNICPAL
DE  ARAIOSES,  Inscrita  sob  o  CNPJ  nº  06.450.191/0001-70,  pessoa
jurídica de direito público interno, neste ato representado por sua Preita
Sr.(a) Luciana Marão Félix, brasileira, casada, agente político, RG nº
058714720166-SESP/MA  e  do  CPF  nº  556.997.823-20,  doravante
simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a EMPRESA M. R DE
MELO  GOMES  LOCAÇÕES  E  SERVIÇOS  EIRELI ,  CNPJ  Nº
11.683.464/0001-66, com Sede, localizada na Praça José Mendes de
Moraes,  nº  26  –  Centro,  Piracuruca  -  Estado  do  Piauí,  neste  ato  
representado  por  seu  empresário(a)  MARCOS  RENAN  DE  MELO
G O M E S ,  d o r a v a n t e  d e n o m i n a d a
simplesmente  CONTRATADA.  Contratação  oriunda  do  processo  nº
051/2023-SEMAD- ARAIOSES/MA,  realizado por Adesão de Ata do
Pregão 043/2022– SRP/PMP-PI, que trata-se do objeto: Contratação
de empresa para locação de estrutura e equipamentos para
eventos no Município de Araioses - MA, que acontecerá dia 19
de  janeiro  de  2023  no  município,  conforme  detalhado  na
proposta da Contratada. Dotação Orçamentária: Órgão:  02 PODER
EXECUTIVO; Unidade: 05 SEC. MUN. DE CULTURA, DESPORTO E LAZER
DE ARAIOSES;  Dotação:  13.392.02206.2029.0000; 3.3.90.39.00 Outros
Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica; Valor Total do Contrato é de R$
263.625,00 (Duzentos e sessenta e três mil, seiscentos e vinte e cinco
reais). Vigência: até 31/12/2023 contados a partir de sua assinatura.
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Araioses (MA), 18 de janeiro de 2023. Luciana Marão Félix. Prefeita
do Município.

Publicado por: CRISTIANE AMORIM DE AQUINO DA SILVA
Código identificador: eb887b789a933dd0a794616cf27b466e

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME

DECRETO Nº 03

DECRETO Nº 03, DE 18 DE JANEIRO DE 2023.
 
Dispõe sobre o reajuste do Piso Salarial dos Profissionais do Magistério
Público da Educação Básica do Município de Arame/MA.  
 
O  Prefeito  Municipal  de  Arame,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das
atribuições  que  lhe  conferem os  artigos  59  e  66  da  Lei  Orgânica
Municipal, e
 

o disposto no Capítulo VII da Lei Nº 216/2010 que dispõe sobreA.
o  Plano  de  Cargos,  Carreira  e  Vencimentos  do  Magistério
Público Municipal, alterada pela Lei nº 296/2014;

 
CONSIDERANDO por fim, o disposto na Portaria nº 17, de 16 de janeiro
d e  2 0 2 3 ,  q u e  h o m o l o g o u  o  r e f e r i d o  p a r e c e r  n °
1/2023/CGVAL/DIFOR/SEB/SEB, da Secretaria de Educação Básica - SEB.
 
DECRETA
Art. 1º Fica reajustado o piso salarial do Magistério Público Municipal no
âmbito  do  Município  de  Arame/MA,  para  a  jornada  de  40  horas
semanais o valor de R$ 4.420,55 (quatro mil e quatrocentos e vinte
reais e cinquenta e cinco centavos), a partir de 01 de janeiro de 2023.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME-MA, em 18 de janeiro de
2023.
 
Pedro Fernandes Ribeiro
Prefeito Municipal

Publicado por: ANDRé VINíCIUS LIMA ALBUQUERQUE
Código identificador: 77fdccc1ddfadb945b7fd18e3ecfd42e

PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 003/2023

PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 003/2023
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas atribuições legais,
 
R E S O L V E:
 
  Art. 1º - EXONERAR a pedido, o Servidor, SAMUEL ALVES BARROS,
portador do CPF nº 051.329.713-85 e RG nº 021667302002-0, do cargo
comissionado de  DIRETOR DE DIVISÃO ADMINISTRATIVO,  a  qual  foi
nomeado pela Portaria nº 58/2021, junto a Prefeitura deste Município.
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME – MARANHÃO, 19 de
janeiro 2023.
 
–––––––––––––––––––––––––––––––––
Pedro Fernandes Ribeiro
Prefeito Municipal

Publicado por: ANDRé VINíCIUS LIMA ALBUQUERQUE
Código identificador: 7591879f5ea5f9dc42141e31679fccc8

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURITUBA

ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2023 PE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURITUBA-MA
 
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2023 PE
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURITUBA no Estado do Maranhão, através da Secretaria Municipal de Administração o, de acordo com o edital do
PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2022SRP, constante do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1611.02/2022, torna público a ATA SRP N° 001/2023 PE,
objetivando o Registro de Preços para o Eventual Fornecimento de Material de Expediente e Consumo em Geral, a ocorrer de forma parcelada,
conforme sua solicitação, durante o período de vigência da presente Ata, cuja validade é de 12 (doze) meses contínuos, a contar da publicação no
Diário  Oficial.  A  empresa  detentora  do  menor  preço,  de  acordo  com as  especificações,  durante  o  período  de  vigência  desta  Ata.  A  condição  de
recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações, revisão e outras expressamente relacionadas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N°
031/2022 SRP e seus Anexos, constante do Processo Administrativo nº 1611.02/2022, integram a presente Ata, independentemente de sua
transcrição. Fica eleito o Foro de São Bento no Estado do Maranhão, para dirimir as questões que possam advir do presente compromisso, ou pelo
e-mail da CPL: cplbacurituba@gmail.com.
 
FORNECEDOR: R C DE S MARQUES E CIA LTDA - EPP
CNPJ: 11.713.048/0001-63
ENDEREÇO: ESTRADA DA MAIOBA, S/Nº, SALA 06, BAIRRO TRIZIDELA DA MAIOBA – CEP: 65.110-000 – SÃO JOSÉ DE RIBAMAR/MA
REPRESENTANTE: FIRMINO MARQUES DA SILVA NETO
DADOS DO REPRESENTANTE: CPF, SOB O N° 001.682.523-33
ENDEREÇO ELETRÔNICO: FM.COMERCIO.MA@GMAIL.COM
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD PREÇO
UNITÁRIO PREÇO TOTAL

1 ALMOFADA PARA CARIMBO Nº 02. CORES: AZUL OU PRETA Carbrink UND 400 R$ 6,30 R$ 2.520,00
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2 ALMOFADA PARA CARIMBO Nº 03. CORES: AZUL OU PRETA Carbrink UND 400 R$ 4,76 R$ 1.904,00

3 AGENDA PERMANENTE 2023 Tilibra UND 36 R$ 20,00 R$ 720,00

4
ALFINETE  PARA  MAPA,   MATERIAL  METAL, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL  NIQUELADO, CABEÇA  PLÁSTICA  REDONDA, 
COMPRIMENTO 10MM,  CORES  VARIADAS,  CAIXA  COM 
50 UNIDADES

Western CX 270 R$ 2,79 R$ 753,30

9
ARQUIVO DE MESA, EM ACRÍLICO, PARA FICHAS COM 
DIVISÓRIA,  NA  COR  FUMÊ.  DIMENSÕES APROXIMADAS:
30X25X18CM

Acrimed UND 27 R$ 33,08 R$ 893,16

10
BANDEJA  EXPEDIENTE  PARA  DOCUMENTOS, MATERIAL 
ACRÍLICO,   INCOLOR,  MODELO SIMPLES,  COM  PÉS 
EMBORRACHADOS  E INCLINAÇÃO ENTRE AS BANDEJAS

Waleu UND 27 R$ 17,12 R$ 462,24

22
CADERNO  PAUTADO,   APRESENTAÇÃO  EM BROCHURA, 
CAPA  DE  PAPELÃO,  96  FOLHAS, DIMENSÕES  MÍNIMAS: 
COMPRIMENTO  28CM, LARGURA 20CM

Cadersil UND 250 R$ 6,20 R$ 1.550,00

23
CADERNO PAUTADO, APRESENTAÇÃO EM BROCHURA,
CAPA DE PAPELÃO, 96 FOLHAS, DIMENSÕES MÍNIMAS:
COMPRIMENTO 28CM, LARGURA 20CM

Cadersil UND 2700 R$ 3,32 R$ 8.964,00

25 PILHA ALCALINA, MODELO, TAMANHO GRANDE.
EMBALAGEM EM PACOTE COM 02 UNIDADES Panasonic UND 280 R$ 5,49 R$ 1.537,20

27 BLINDER CLIS P - PCT COM 10 UND. Kaz PCT 150 R$ 8,47 R$ 1.270,50
28 BLINDER CLIS M - PCT COM 10 UND. Kaz PCT 150 R$ 9,34 R$ 1.401,00
29 BLINDER CLIS G - PCT COM 10 UND. Kaz PCT 150 R$ 14,24 R$ 2.136,00

32 CADERNO QUADRICULADO, APRESENTAÇÃO EM
BROCHURA, CAPA DE PAPELÃO, 48 FOLHAS Credeal UND 260 R$ 3,97 R$ 1.032,20

33
CAIXA ARQUIVO, MATERIAL POLIPROPILENO, DIMENSÕES
MÍNIMAS: COMPRIMENTO 34CM, LARGURA 13CM E ALTURA
24CM, CORES VARIADAS.

Polibras UND 1000 R$ 5,48 R$ 5.480,00

34
CANETA ESFEROGRÁFICA, MATERIAL PLÁSTICO
TRANSPARENTE, CORPO SEXTAVADO, PONTA COM ESFERA
DE TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA GROSSA, COR AZUL, CAIXA
COM 50 UNIDADES

Bic CX 300 R$ 21,00 R$ 6.300,00

35
CANETA ESFEROGRÁFICA, MATERIAL PLÁSTICO
TRANSPARENTE, CORPO SEXTAVADO, PONTA COM ESFERA
DE TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA GROSSA, COR PRETA,
CAIXA COM 50 UNIDADES

Bic CX 300 R$ 21,00 R$ 6.300,00

36
CANETA ESFEROGRÁFICA, MATERIAL PLÁSTICO
TRANSPARENTE, CORPO SEXTAVADO, PONTA COM ESFERA
DE TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA GROSSA, COR VERMELHA,
CAIXA COM 50 UNIDADES

Compctor CX 200 R$ 21,00 R$ 4.200,00

43
COLA BRANCA LÍQUIDA, ÁTOXICA, SOLÚVEL EM ÁGUA E
COM SECAGEM RÁPIDA, TUBO COM 90G. EMBALAGEM EM
CAIXA COM 12 UNIDADES.

New Magc CX 200 R$ 12,85 R$ 2.570,00

44
COLA BRANCA LÍQUIDA, ÁTOXICA, SOLÚVEL EM ÁGUA E
COM SECAGEM RÁPIDA, TUBO COM 90G. EMBALAGEM EM
CAIXA COM 12 UNIDADES.

New Magc UND 200 R$ 12,85 R$ 2.570,00

45
COLA BRANCA LÍQUIDA, ÁTOXICA, SOLÚVEL EM ÁGUA E
COM SECAGEM RÁPIDA, TUBO COM 90G. EMBALAGEM EM
CAIXA COM 12 UNIDADES.

Zas Traz UND 500 R$ 12,85 R$ 6.425,00

47
COLA TIPO GLITTER, ÁTOXICA, SOLÚVEL EM ÁGUA E COM
SECAGEM RÁPIDA, TUBOS COM NO MÍNIMO 23G, CAIXA
COM 6 UNIDADES EM CORES VARIADAS

Acrilex CX 600 R$ 6,82 R$ 4.092,00

50 PISTOLA PARA COLA QUENTE FINA 10-12W BIVOLT Gatte PCT 300 R$ 12,38 R$ 3.714,00
52 REFIL PARA COLA QUENTE FINA 60G Make+ PCT 200 R$ 25,58 R$ 5.116,00
54 REFIL PARA COLA QUENTE 500G Make+ PCT 150 R$ 47,00 R$ 7.050,00
55 REFIL PARA COLA QUENTE 1KG Make+ PCT 150 R$ 71,00 R$ 10.650,00
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56
CORRETIVO LÍQUIDO, MATERIAL À BASE DE ÁGUA,
SECAGEM RÁPIDA, APLICAÇÃO EM PAPEL COMUM, FRASCO
COM 18ML, CAIXA COM 12 UNIDADES

Radex CX 200 R$ 25,00 R$ 5.000,00

57 CDS. COM CAPA Multilaser UND 500 R$ 3,91 R$ 1.955,00
58 PEN DRIVE 32GB Multilaser UND 200 R$ 29,00 R$ 5.800,00
59 PEN DRIVE 64GB Multilaser UND 100 R$ 43,84 R$ 4.384,00

63
ENVELOPE, MATERIAL PAPEL KRAFT, GRAMATURA 80G/M2,
TIPO SACO COMUM, LARGURA 24CM, COMPRIMENTO
34CM, COR AMARELA (KO)

Celucat UND 3000 R$ 0,73 R$ 2.190,00

64
ENVELOPE, MATERIAL PAPEL KRAFT, GRAMATURA 80G/M2,
TIPO SACO COMUM, LARGURA 37CM, COMPRIMENTO
45CM, COR AMARELA (KO) - PARA RX

Romitec UND 700 R$ 0,77 R$ 539,00

65
ENVELOPE, MATERIAL PAPEL OFF SET, 90G/M2, TIPO SACO
COMUM, LARGURA 11,4CM, COMPRIMENTO 22,9CM, COR
BRANCA

Tilibra UND 3000 R$ 0,88 R$ 2.640,00

66
ENVELOPE, MATERIAL PAPEL OFF SET, GRAMATURA
90G/M2, TIPO SACO COMUM, LARGURA 24CM,
COMPRIMENTO 34CM, COR BRANCA

Romitec UND 2000 R$ 0,85 R$ 1.700,00

67 ESTILETE TIPO LÂMINA RETRÁTIL, MATERIAL CORPO
PLÁSTICO RESISTENTE, COM LÂMINA DE LARGURA 9MM Master print UND 600 R$ 2,62 R$ 1.572,00

71
ETIQUETA ADESIVA, MATERIAL PAPEL, COR BRANCA,
LARGURA MÍNIMA 215, COMPRIMENTO MÍNIMO 279,
FORMATO RETANGULAR, CAIXA COM 25 FOLHAS.

Link etiquetas CX 50 R$ 23,90 R$ 1.195,00

72
ETIQUETA ADESIVA, MATERIAL PAPEL, COR BRANCA,
LARGURA MÍNIMA 212, COMPRIMENTO MÍNIMO 138,
FORMATO RETANGULAR, CAIXA COM 25 FOLHAS.

Link etiquetas CX 50 R$ 23,90 R$ 1.195,00

73
ETIQUETA AUTOADESIVA, INK-JET+LASER, FOLHAS
TAMANHO CARTA (215,9 X 279,4 MM), COM 80 ETIQUETAS
POR FOLHA, TAMANHO 44,45 X 12,7 MM, COR BRANCA,
EMBALAGEM COM 10 FOLHAS.

Link etiquetas CX 40 R$ 23,90 R$ 956,00

74
EXTRATOR DE GRAMPO, TIPO ALAVANCA, EM AÇO
CROMADO OU NIQUELADO, COMPRIMENTO MÍNIMO 12,
LARGURA MÍNIMA 2.

BRW UND 500 R$ 3,72 R$ 1.860,00

78 FOLHA ISOPOR, COMPRIMENTO 1 M, LARGURA 0,50 M,
ESPESSURA 05 MM Fricalor FOLHA 800 R$ 2,78 R$ 2.224,00

81 FOLHA ISOPOR, COMPRIMENTO 1 M, LARGURA 0,50 M,
ESPESSURA 20 MM Fricalor FOLHA 800 R$ 4,37 R$ 3.496,00

82 FOLHA ISOPOR, COMPRIMENTO 1 M, LARGURA 0,50 M,
ESPESSURA 30 MM Fricalor FOLHA 800 R$ 14,20 R$ 11.360,00

83

GRAMPEADOR MEDIO DE MESA METALICO. CAPACIDADE
PARA GRAMPEAR ATÉ 50 FOLHAS DE PAPEL. FABRICADO
EM CHAPÁ DE AÇO BASEDUAS POSIÇÕES (GRAMPO
FECHADO E ABERTO) EM AÇO COM ACABAMENTO
NIQUELADO, ESTOJO DE ALOJAMENTO DOS GRAMPOS EM
CHAPA DE AÇO

Masterprint UND 400 R$ 14,20 R$ 5.680,00

84 GRAFITE 0.7 Maped UND 100 R$ 11,57 R$ 1.157,00

85

GRAMPEADOR DE GRANDE CAPACIDADE EM AÇO. APOIO
DA BASE EM RESINA TERMOPLÁSTICA. BASE DO
FECHAMENTO DOS GRAMPOS EM CHAPA DE AÇO. MOLA
RESISTENTE COM RETRAÇÃO AUTOMÁTICA. UTILIZA
GRAMPOS: 23/6, 23/8, 23/10 E 23/13.
COM CAPACIDADE PARA 100 folhas

Classe UND 37 R$ 155,55 R$ 5.755,35

86
GRAMPO NIQUELADO 26/6 PARA
GRAMPEADOR.EMBALAGEM EM CAIXA COM 5000
UNIDADES

Master print CX 500 R$ 5,88 R$ 2.940,00

87 GRAMPO NIQUELADO 23/10 PARA GRAMPEADOR.
EMBALAGEM EM CAIXA COM 1000 UNIDADES. Bacchi CX 500 R$ 6,16 R$ 3.080,00
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88
GRAMPO FIXA PAPEL, TIPO TRILHO, ENCARDENADOR,
MATERIAL AÇO NIQUELADO. EMBALAGEM EM CAIXA COM
50 UNIDADES

Brw CX 500 R$ 25,96 R$ 12.980,00

89 GRAMPO TRILHO PLÁSTICO, INJETADO EM POLIETILLENO,
COR BRANCA. EMBALAGEM EM PACOTE COM 50 UNIDADES Bacchi PACOT E 500 R$ 29,27 R$ 14.635,00

90
GIZ ESCOLAR COMUM, PARA APLICAÇÃO EM QUADRO
NEGRO, ATÓXICO, ANTI-ALÉRGICO. COMPOSIÇÃO: GESSO E
ÁGUA. EMBALAGEM EM CAIXA COM 64 PALITOS.

Delta CX 3000 R$ 2,51 R$ 7.530,00

91
GIZ ESCOLAR COLORIDO, PARA APLICAÇÃO EM QUADRO
NEGRO, ATÓXICO, ANTI-ALÉRGICO. COMPOSIÇÃO: GESSO E
ÁGUA. EMBALAGEM EM CAIXA COM 64 PALITOS.

Delta CX 1000 R$ 2,67 R$ 2.670,00

92 GIZÃO DE CERA, ATÓXICO E ANTI-ALÉRGICO. EMBALAGEM
EM CAIXA COM 12 UNIDADES. Delta CX 3000 R$ 14,90 R$ 44.700,00

93
LÁPIS, CORPO EM MADEIRA, NA COR PRETA ENVERNIZADA,
FORMATO REDONDO, MATÉRIA DA CARGA GRAFITE, Nº 02,
APONTADO. EMBALAGEM EM CAIXA COM 144 UNIDADES.

Serelepe CX 1200 R$ 14,90 R$ 17.880,00

94
LÁPIS TÉCNICO PRETO 6B. IDEAL PARA DESENHAR E FAZER
ESBOÇOS. FORMATO SEXTAVADO. EMBALAGEM EM CAIXA
12 UNIDADES.

Maped CX 130 R$ 5,98 R$ 777,40

95 LÁPIS DE CERA ESTACA, ATÓXICO, COR AZUL OU PRETO.
EMBALAGEM EM CAIXA COM 12 UNIDADES. Maripel CX 130 R$ 3,98 R$ 517,40

96

LÁPIS DE COR, PONTA RESISTENTE, ATÓXICO, LAVÁVEL.
COMPOSIÇÃO: PIGMENTOS AGLUTINANTES, CARGA INERTE,
PARAFINA SINTÉTICA E MADEIRA REFLORESTADA.
TAMANHO GRANDE. EMBALAGEM EM CAIXA COM 12
CORES.

Serelepe CX 2000 R$ 6,13 R$ 12.260,00

97
LÁPIS HIDROCOR, À BASE D'ÁGUA, PONTA RESISTENTE,
TAMPA VENTILADA, ANTI- ASFIXIANTE E ATÓXICO.
COMPOSIÇÃO: RESINA PLÁSTICA E CORANTES.
EMBALAGEM EM PACOTE COM 12 UNIDADES

Leo e leo PACOT E 1600 R$ 5,98 R$ 9.568,00

98
LIVRO ATA, CAPA PRETA DURA TELADA, FOLHAS
PAUTADAS E NUMERADAS, ENCADERNADO, COLADO E
COSTURADO. COM 100 FOLHAS.

Tilibra UNID 250 R$ 6,98 R$ 1.745,00

99
LIVRO ATA, CAPA PRETA DURA TELADA, FOLHAS
PAUTADAS E NUMERADAS, ENCADERNADO, COLADO E
COSTURADO. COM 100 FOLHAS. COM 200 FOLHAS.

Grafset UNID 250 R$ 6,98 R$ 1.745,00

100
LIVRO DE PROTOCOLO, PARA CORRESPONDÊNCIA, CAPA
DURA PLASTIFICADA, COM 100 FOLHAS, COM 05
REGISTROS POR PÁGINA, ENCADERNADO, COLADO E
COSTURADO.

SIDGRAPH UNID 300 R$ 5,98 R$ 1.794,00

101 LIGA ELÁSTICA, MATERIAL LATEX, PACOTE COM 100G Mamut PACOT E 300 R$ 2,36 R$ 708,00

102

MOLHADOR DE DEDOS PARA MANUSEIO DE PÁPEIS E
PAPEL MOEDA, QUE NÃO MANCHA E ATÓXICO.
COMPOSIÇÃO: ÁCIDO GRAXO, GLICOIS, CORANTE
ALIMENTÍCIO E ESSÊNCIA AROMÁTICA. NÃO CONTÉM
GLICERINA. EMBALAGEM COM APROXIMADAMENTE 12G
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,

Radex UND 120 R$ 6,80 R$ 816,00

104
PAPEL SULFITE, FORMATO A4 (210 X 297MM).
GRAMATURA: 75 G/M2. EMBALAGEM EM CAIXA COM 10
RESMAS DE 500 FOLHAS.

Copimax CX 1000 R$ 170,90 R$ 170.900,00

105 PAPEL ALMAÇO COM PAUTA E MARGEM. EMBALAGEM EM
PACOTE COM 400 FOLHAS. 3B PACOT E 1000 R$ 27,98 R$ 27.980,00

112
PAPEL DE SEDA, 18 G/M2, DIMENSÕES APROXIMADAS: 48
X70 CM. EMBALAGEM EM PACOTE COM 200 FOLHAS,
CORES VARIADAS.

Masterprint PACOT E 120 R$ 29,17 R$ 3.500,40

114 PAPEL VEGETAL A4 210MMX297MM 60G/M Kaz PACOT E 300 R$ 7,28 R$ 2.184,00
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115
PAPEL EMBORRACHADO, MATERIAL BORRACHA EVA,
ATÓXICO, COM 01MM DE ESPESSURA. DIMENSÕES
APROXIMADAS: 40CM X 48CM. CORES VARIADAS

Rosalina FOLHA 10000 R$ 1,10 R$ 11.000,00

116 PASTA EM POLIPROPILENO, CORES VARIADAS, TAMANHO
OFÍCIO, TRANSPARENTE, COM ALÇA E PRENDEDOR Dac UND 800 R$ 6,00 R$ 4.800,00

117
PASTA SUSPENSA, CORPO EM CARTÃO KRAFT, COM 02
HASTES PLÁSTICAS, 01 VISOR E 01 ETIQUETA BRANCA,
COM GRAMPO PLÁSTICO. DIMENSÕES APROXIMADAS: 361
X 240 MM.

Frama UND 1050 R$ 2,58 R$ 2.709,00

118

PASTA SUSPENSA, CORPO EM CARTÃO TRIPLEX
PLASTIFICADO, COM 02 HASTES PLÁSTICAS, 01 VISOR E 01
ETIQUETA BRANCA, COM GRAMPO PLÁSTICO. DIMENSÕES
APROXIMADAS: 361 X 240 MM. EMBALAGEM EM PACOTE
COM 06 UNIDADES, CORES VARIADAS.

Frama PACOT E 800 R$ 14,33 R$ 11.464,00

119
PASTA DOCUMENTO, MATERIAL CARTOLINA PLASTIFICADA,
GRAMATURA 180G/ M2, COM ABA E ELÁSTICO. DIMENSÕES
APROXIMADAS: 240 X 345MM. CORES VARIADAS

Jussara UND 800 R$ 3,32 R$ 2.656,00

120
PASTA DOCUMENTO, MATERIAL EM POLIPROPILENO
TRANSPARENTE, GRAMATURA 180G/ M2, COM ABA E
ELÁSTICO. DIMENSÕES APROXIMADAS: 240 X 345MM.
CORES VARIADAS

Polibras UND 800 R$ 2,70 R$ 2.160,00

121
PASTA DOCUMENTO, MATERIAL EM POLIPROPILENO
TRANSPARENTE, GRAMATURA 180G/ M2, COM ABA E
ELÁSTICO. DIMENSÕES APROXIMADAS: 240 X 345MM.
CORES VARIADAS TAMANHO OFÍCIO. CORES VARIADAS

Dac UND 800 R$ 2,70 R$ 2.160,00

122
PASTA DOCUMENTO, MATERIAL EM POLIPROPILENO
TRANSPARENTE, COM ABA E ELÁSTICO, LOMBO DE 4CM,
TAMANHO OFÍCIO. CORES VARIADAS

Dac UND 1050 R$ 3,46 R$ 3.633,00

123
PASTA DOCUMENTO, MATERIAL POLIONDA, COM ABA E
ELÁSTICO, LOMBO DE 4 CM, TAMANH OFÍCIO. CORES
VARIADAS.

Polibras UND 900 R$ 3,46 R$ 3.114,00

124
PASTA DOCUMENTO, MATERIAL EM POLIPROPILENO
TRANSPARENTE, TAMANHO OFÍCIO, SEM ABA E COM
GRAMPO TRILHO PLÁSTICO. CORES VARIADAS

Plascony UND 1050 R$ 2,13 R$ 2.236,50

125
PASTA DOCUMENTO, MATERIAL CARTOLINA PLASTIFICADA,
GRAMATURA 180G/ M2, COM ABA E ELÁSTICO. DIMENSÕES
APROXIMADAS: 240 X 345MM. CORES VARIADAS TRILHO
DE METAL. CORES VARIADAS

Jussara UND 800 R$ 2,42 R$ 1.936,00

131 PAPEL CARTOLINA COMUM, CORES VARIADAS, DIMENSÕES
APROXIMADAS: 60 X 60CM Vmp FOLHA 8000 R$ 0,54 R$ 4.320,00

132 PAPEL CARTOLINA, TIPO GUACHE, CORES VARIADAS
DIMENSÕES APROXIMADAS: 60 X 60CM. Vmp FOLHA 4500 R$ 1,01 R$ 4.545,00

133 PAPEL MICROONDULADO. CORES VARIADAS. Vmp FOLHA 1200 R$ 2,58 R$ 3.096,00

134 PAPEL, TIPO 40KG, MATERIAL CELULOSE VEGETAL.
DIMENSÕES APROXIMADAS: 66 X 96CM. VR FOLHA 4500 R$ 1,03 R$ 4.635,00

135
PERFURADOR MÉDIO, COM 02 FUROS. APOIO DA BASE EM
POLIETILENO, PINOS PERFURADORES E MOLAS EM
AÇO.COM CAPACIDADE PARA PERFURAR ATÉ 50 FOLHAS

Master print UND 300 R$ 62,79 R$ 18.837,00

136
PERFURADOR GRANDE, COM 02 FUROS. APOIO DA BASE
EM POLIETILENO, PINOS PERFURADORES E MOLAS EM
AÇO.COM CAPACIDADE PARA PERFURAR ATÉ 100 FOLHAS.

Brw UND 150 R$ 174,68 R$ 26.202,00

137
PINCEL CABO AMARELO TRADICIONAL, Nº 00, FABRICADO
COM PÊLO DE PÔNEI, FORMATO REDONDO. EMBALAGEM
EM PACOTE COM 12 UNIDADES.

Kaz PACOT E 100 R$ 21,54 R$ 2.154,00
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138
PINCEL CABO AMARELO TRADICIONAL, Nº 10, FABRICADO
COM PÊLO DE PÔNEI, FORMATO REDONDO. EMBALAGEM
EM PACOTE COM 12 UNIDADES.

Leo eLeo PACOT E 100 R$ 30,36 R$ 3.036,00

139
PINCEL CABO AMARELO TRADICIONAL, MÉDIO, Nº 06,
FABRICADO COM PÊLO DE PÔNEI, FORMATO REDONDO.
EMBALAGEM EM PACOTE COM 12 UNIDADES.

Kaz PACOT E 100 R$ 30,74 R$ 3.074,00

140
PINCEL CABO AMARELO TRADICIONAL, Nº 05, FABRICADO
COM PÊLO DE PÔNEI, FORMATO CHATO. EMBALAGEM EM
PACOTE COM 12 UNIDADES

Leoe Leo PACOT E 100 R$ 30,75 R$ 3.075,00

141
PINCEL CABO AMARELO TRADICIONAL, Nº 05, FABRICADO
COM PÊLO DE PÔNEI, FORMATO CHATO. EMBALAGEM EM
PACOTE COM 12 UNIDADES

Leoe Leo PACOT E 100 R$ 30,85 R$ 3.085,00

142
PINCEL CABO AMARELO TRADICIONAL, Nº 08, FABRICADO
COM PÊLO DE PÔNEI, FORMATO REDONDO. EMBALAGEM
EM PACOTE COM 12 UNIDADES

Leoe Leo PACOT E 100 R$ 47,12 R$ 4.712,00

143
PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, REMOVÍVEL,
TAMANHO MÍNIMO DE 11CM, MATERIAL PONTA FELTRO,
TIPO RECARREGÁVEL. CORES VARIADAS.

Master Print UND 300 R$ 4,78 R$ 1.434,00

144
PINCEL MARCADOR, PERMANENTE, TINTA DE ALTA
QUALIDADE E PONTA CHANFRADA. COR AZUL. CAIXA COM
12 UNIDADES.

Master Print CX 300 R$ 28,00 R$ 8.400,00

145
PINCEL MARCADOR, PERMANENTE, TINTA DE ALTA
QUALIDADE E PONTA CHANFRADA. COR AZUL. CAIXA COM
12 UNIDADES.

Master Print CX 300 R$ 28,54 R$ 8.562,00

147
PASTA CATÁLOGO, COM CAPA PLÁSTICA PRETA
REFORÇADA, CONTENDO PORTA-ETIQUETA E 50
ENVELOPES PLÁSTICOS FINOS. DIMENSÕES APROXIMADAS:
24 X33 CM.

Dac UND 300 R$ 14,26 R$ 4.278,00

148 PASTA EM L, TAMANHO A4, EM POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. CORES VARIADAS. Dac UND 360 R$ 1,40 R$ 504,00

151 PORTA CARIMBO DE ACRÍLICO Waleu UND 54 R$ 25,72 R$ 1.388,88

152 PRANCHETA EM ACRÍLICO, TAMANHO OFÍCIO COM
PRENDEDOR METÁLICO NIQUELADO. Waleu UND 210 R$ 11,31 R$ 2.375,10

153
PRENDEDOR DE PAPEL, TIPO BLINDER, CORPO DE METAL
COM PINTURA EPÓXI E PRESILHA EM AÇO INOXIDÁVEL.
CORPO MEDINDO 41 MM E ABERTURA DE 20 MM.
CAPACIDADE PARA PRENDER ATÉ 200 FOLHAS

Kaz UND 300 R$ 8,52 R$ 2.556,00

154 PAPEL CARBONO, TIPO MONOFACE, COR PRETA, CAIXA
COM 100 FOLHAS Radex CX 15 R$ 29,90 R$ 448,50

156 RÉGUA EM POLIESTIRENO 50 CM, CRISTAL, COM ESCALA
DE PRECISÃO Waleu UND 540 R$ 4,03 R$ 2.176,20

157
REBASTECEDOR PARA PINCEL PERMANENTE, TINTA À BASE
DE RESINAS, ÁGUA, GLICÓS E CORANTE. EMBALAGEM EM
FRASCO DE 37 ML, CORES VARIADAS.

Radex UND 300 R$ 4,05 R$ 1.215,00

158
REABASTECEDOR PARA PINCEL DE QUADRO BRANCO À
BASE DE ALCOOL, CORANTES ORGÂNICOS, ADITIVOS E
SOLVENTES. EMBALAGEM EM FRASCO DE 20 ML, CORES
VARIADAS

Pilot UND 540 R$ 5,68 R$ 3.067,20

159
TESOURA, CABO EM POLIPROPILENO, FORMATO
ANATÔMICO, LÂMINA EM AÇO INOXIDÁVEL, PONTA
ARREDONDADA, COMPRIMENTO 12 CM.

Brw UND 300 R$ 2,62 R$ 786,00

160
TESOURA, CABO EM POLIPROPILENO, FORMATO
ANATÔMICO, LÂMINA EM AÇO INOXIDÁVEL, PONTA
ARREDONDADA, COMPRIMENTO 12 CM. COMPRIMENTO 19
CM.

Classe UND 195 R$ 15,10 R$ 2.944,50
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161 TECIDO, TIPO TNT (TECIDO NÃO TECIDO), ROLO COM 50
METROS. CORES VARIADAS Santa fé ROLO 300 R$ 69,78 R$ 20.934,00

164

TINTA PARA TECIDO À BASE DE RESINA ACRÍLICA, NÃO
TÓXICA, SOLÚVEL EM ÁGUA E RESISTENTE À LAVAGEM.
APLICAÇÃO COM PINCEL OU ESPONJA E TÊM FIXAÇÃO A
FRIO. EMBALAGEM EM FRASCO COM 37 ML, CORES
VARIADAS.

Acrilex UND 540 R$ 4,65 R$ 2.511,00

165
TINTA GUACHE À BASE DE ÁGUA, LAVÁVEL, NÃO MANCHA.
FRASCO INQUEBRÁVEL E TAMPA DE ROSCA. EMBALAGEM
EM FRSCO DE 15 ML, CAIXA COM 06 CORES

Acrilex CX 900 R$ 2,87 R$ 2.583,00

TALYTA GARRETO DOS SANTOS, PREGOEIRA OFICIAL E FIRMINO MARQUES DA SILVA NETO – CPF: 001.682.523-33– R C DE S MARQUES E
CIA LTDA - EPP – CNPJ: 11.713.048/0001-63.
 
FORNECEDOR: BRASIL ESCOLAR LTDA
CNPJ: 41.483.470/0001-30
ENDEREÇO:RUA LUÍS DOMINGUES, N° 646 CENTRO – PINHEIRO/MA CEP: 65.200-000. FONE: 98141-1200
REPRESENTANTE:  LEONICE COSTA ABREU
DADOS DO REPRESENTANTE: CPF, SOB O N° 124.809.243-00
ENDEREÇO ELETRÔNICO: brasilescolar@gmail.com
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD PREÇO
UNITÁRIO PREÇO TOTAL

5 ALFINETE NIQUELADO Nº 32, CAIXA COM 50 UNIDADES BRW CX 270 R$ 5,49 R$ 1.482,30

6
APAGADOR PARA QUADRO BRANCO, CORPO EM
PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA, SUPERFÍCIE INTERNA
COM ESPUMA E BASE EM FELTRO.

JOCAR OFFICE UND 270 R$ 5,50 R$ 1.485,00

7 APAGADOR PARA QUADRO NEGRO COM CAIXA PARA
GIZ, MATERIAL MADEIRA MOGNO JOCAR OFFICE UND 500 R$ 4,94 R$ 2.470,00

8 APONTADOR DE LÁPIS REDONDO, MATERIAL PLÁSTICO,
QUANTIDADE DE FUROS 1 JOCAR OFFICE UND 3500 R$ 0,58 R$ 2.030,00

11 BLOCO CARTOLINA, FORMATO A4. EMBALAGEM EM
PACOTE COM 10 FOLHAS, CORES VARIADAS OFF PAPER PCT 50 R$ 5,54 R$ 277,00

12 BLOCO AUTO ADESIVO PARA RECADO, COM 100
FOLHAS. DIMENSÕES APROXIMADAS: 76 X 102MM. JOCAR OFFICE PCT 150 R$ 6,99 R$ 1.048,50

13 BLOCO DE ANOTAÇÕES CORES VARIADAS JOCAR OFFICE UND 220 R$ 4,78 R$ 1.051,60

14
BLOCO AUTO ADESIVO PARA RECADO. EMBALAGEM EM
PACOTE COM 04 BLOCOS DE 100 FOLHAS. DIMENSÕES
APROXIMADAS: 38 X 51MM.

JOCAR OFFICE PCT 70 R$ 6,27 R$ 438,90

15
BORRACHA APAGADORA PARA ESCRITA DE LÁPIS E
CANETA, CORES AZUL E VEMELHA, QUE NÃO BORRE E
NEM DANIFIQUE O PAPEL

MERCUR UND 500 R$ 0,72 R$ 360,00

16
BORRACHA APAGADORA PARA ESCRITA DE LÁPIS, Nº
40, TIPO MACIA, COR BRANCA, QUE NÃO BORRE E NEM
DANIFIQUE O PAPEL

MERCUR UND 50 R$ 0,60 R$ 30,00

17
CALCULADORA DE BOLSO COM 08 DIGÍTOS.
FUNCIONAMENTO COM PILHA AA, NÚMEROS GRANDES,
VISOR LCD, SINAL SONORO (TECLA) E DESLIGAMENTO
AUTOMÁTICO

ELGIN UND 4000 R$ 0,63 R$ 2.520,00

18

CANETA MARCA TEXTO, MATERIAL PLÁSTICO, TIPO
PONTA MACIA CHANFRADA, NÃO RECARREGÁVEL,
CORES FLUORESCENTES VARIADAS, BOA RESISTÊNCIA
À LUZ. COMPOSIÇÃO: RESINA TERMOPLÁSTICA, TINTA À
BASE DE GLICOL, CORANTE E ÁGUA. EMBALAGEM EM
CAIXA COM 12UNIDADES.

BRW UND 50 R$ 19,37 R$ 968,50

19
CANETA PERMANENTE PARA CD/DVD. TINTA À BASE DE
ÁLCOOL. EMBALAGEM EM CAIXA COM 12 UNIDADES
(CORES VARIADAS).

PILOT CX 400 R$ 17,70 R$ 7.080,00

20
CADERNO PAUTADO, APRESENTAÇÃO EM ESPIRAL
SIMPLES, CAPA DE PAPELÃO, 200 FOLHAS, DIMENSÕES
MÍNIMAS: COMPRIMENTO 25CM, LARGURA 20CM

PILOT CX 50 R$ 42,35 R$ 2.117,50

21
CADERNO PAUTADO, APRESENTAÇÃO EM BROCHURA,
CAPA DE PAPELÃO, 96 FOLHAS, DIMENSÕES MÍNIMAS:
COMPRIMENTO 28CM, LARGURA 20CM

CREDEAL UND 250 R$ 14,10 R$ 3.525,00

24
CADERNO PAUTADO, APRESENTAÇÃO EM ESPIRAL
SIMPLES, CAPA DE PAPELÃO, 200 FOLHAS, DIMENSÕES
MÍNIMAS: COMPRIMENTO 21CM, LARGURA 15CM

CREDEAL UND 50 R$ 13,47 R$ 673,50

26 PILHA ALCALINA, TAMANHO PEQUENA, TIPO PALITO.
EMBALAGEM EM PACOTE COM 04 UNIDADES PANASONIC UND 280 R$ 10,29 R$ 2.881,20
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30

CADERNETA DE ANOTAÇÃO, APRESENTAÇÃO EM
ESPIRAL SIMPLES, CAPA E CONTRA-CAPA DE PAPELÃO
697 G/M², REVESTIDO POR PAPEL COUCHÉ 120G/M², 96
FOLHAS, FOLHAS INTERNAS: PAPEL OFF-SET 63G/GM²
COM PAUTA. DIMENSÕES MÍNIMAS: 113 X 154MM

CREDEAL UND 900 R$ 5,66 R$ 5.094,00

31
CADERNO DE DESENHO, APRESENTAÇÃO EM ESPIRAL
SIMPLES, SEM PAPEL DE SEDA, CAPA DE PAPELÃO, 96
FOLHAS, TIPO PAPEL OFÍCIO

CREDEAL UND 750 R$ 9,13 R$ 6.847,50

37
CLIPS Nº 2/0, TIPO PARALELO, MATERIAL METAL,
TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO, CAIXA COM
100 UNIDADES

BACCHI CX 900 R$ 2,80 R$ 2.520,00

38
CLIPS Nº 3/0, TIPO PARALELO, MATERIAL METAL,
TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO, CAIXA COM 50
UNIDADES

BACCHI CX 900 R$ 3,75 R$ 3.375,00

39
CLIPS Nº 4/0, TIPO PARALELO, MATERIAL METAL,
TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO, CAIXA COM 50
UNIDADES

BACCHI CX 900 R$ 3,26 R$ 2.934,00

40
CLIPS Nº 6/0, TIPO PARALELO, MATERIAL METAL,
TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO, CAIXA COM 50
UNIDADES

BACCHI CX 900 R$ 3,66 R$ 3.294,00

41
CLIPS Nº 8/0, TIPO PARALELO, MATERIAL METAL,
TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO, CAIXA COM 25
UNIDADES

BACCHI CX 900 R$ 3,51 R$ 3.159,00

42
CLIPS Nº 2/0, TIPO X (TRANÇADO), MATERIAL METAL,
TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO, CAIXA COM 50
UNIDADES

BACCHI CX 900 R$ 5,87 R$ 5.283,00

46
COLA COLORIDA, ÁTOXICA, SOLÚVEL EM ÁGUA E COM
SECAGEM RÁPIDA, TUBOS COM NO MÍNIMO 23G, CAIXA
COM 6 UNIDADES EM CORES VARIADAS

KOALA CX 600 R$ 6,38 R$ 3.828,00

48
COLA PARA ISOPOR, ÁTOXICA E COM SECAGEM RÁPIDA,
TUBO COM 90G. EMBALAGEM EM CAIXA COM 12
UNIDADES.

KOALA CX 130 R$ 27,99 R$ 3.638,70

49 COLA TIPO BASTÃO, COR BRANCA, ATÓXICA E COM
SECAGEM RÁPIDA, TUBOS COM NO MÍNIMO 8G LEO E LEO TUBO 800 R$ 2,75 R$ 2.200,00

51 PISTOLA PARA COLA QUENTE GROSSA 20-25W BIVOLT JOCAR OFFICE UND 300 R$ 15,40 R$ 4.620,00
53 REFIL PARA COLA QUENTE FINA 500G RENDECOLA PCT 150 R$ 47,55 R$ 7.132,50

60
ENVELOPE, MATERIAL PAPEL KRAFT, GRAMATURA
80G/M2, TIPO SACO COMUM, LARGURA 12CM,
COMPRIMENTO 23CM, COR BRANCA

SCRITY UND 900 R$ 0,79 R$ 711,00

61
ENVELOPE, MATERIAL PAPEL KRAFT, GRAMATURA
80G/M2, TIPO SACO COMUM, LARGURA 12CM,
COMPRIMENTO 23CM, COR BRANCA COR AMARELA (KO)

SCRITY UND 3000 R$ 0,46 R$ 1.380,00

62
ENVELOPE, MATERIAL PAPEL KRAFT, GRAMATURA
80G/M2, TIPO SACO COMUM, LARGURA 22CM,
COMPRIMENTO 31 CM, COR AMARELA (KO)

SCRITY UND 3000 R$ 0,50 R$ 1.500,00

68 ESTILETE TIPO LÂMINA RETRÁTIL, MATERIAL CORPO
PLÁSTICO RESISTENTE, COM LÂMINA DE LARGURA 9MM JOCAR OFFICE UND 150 R$ 7,00 R$ 1.050,00

69
ETIQUETA ADESIVA, MATERIAL PAPEL, COR BRANCA,
LARGURA MÍNIMA 25, COMPRIMENTO MÍNIMO 66,
FORMATO RETANGULAR, CAIXA COM 25 FOLHAS

TILIBRA CX 50 R$ 26,89 R$ 1.344,50

70
ETIQUETA ADESIVA, MATERIAL PAPEL, COR BRANCA,
LARGURA MÍNIMA 25, COMPRIMENTO MÍNIMO 66,
FORMATO RETANGULAR, CAIXA COM 25 FOLHAS
FORMATO RETANGULAR, CAIXA COM 25 FOLHAS.

TILIBRA CX 50 R$ 23,00 R$ 1.150,00

75
FITA ADESIVA, MATERIAL POLIPROPILENO
TRANSPARENTE, TIPO MONOFACE, LARGURA 38,
COMPRIMENTO 50, APLICAÇÃO MULTIUSO

ADERE ROLO 800 R$ 6,49 R$ 5.192,00

76
FITA ADESIVA, MATERIAL POLIPROPILENO
TRANSPARENTE, TIPO MONOFACE, LARGURA 38,
COMPRIMENTO 50, APLICAÇÃO MULTIUSO APLICAÇÃO
MULTIUSO

ADERE ROLO 500 R$ 8,56 R$ 4.280,00

77 FITA ADESIVA, MATERIAL CREPE, TIPO GOMADA,
LARGURA 38, COMPRIMENTO 50, COR MARROM ADERE ROLO 500 R$ 2,47 R$ 1.235,00

79 FOLHA ISOPOR, COMPRIMENTO 1 M, LARGURA 0,50 M,
ESPESSURA 10 MM ISOPLAST FL 800 R$ 2,90 R$ 2.320,00

80 FOLHA ISOPOR, COMPRIMENTO 1 M, LARGURA 0,50 M,
ESPESSURA 15 MM ISOPLAST FL 800 R$ 3,47 R$ 2.776,00

103

MASSA DE MODELAR, MACIA, ATÓXICA, QUE NÃO
MANCHE AS MÃOS, NÃO ENDUREÇA E QUE POSSA SER
REAPROVEITADA. COMPOSIÇÃO: CERAS, PIGMENTOS E
CARGAS INERTES. EMBALAGEM EM CAIXA COM 06
ROLOS (COLORIDOS)

LEO E LEO CX 660 R$ 3,46 R$ 2.283,60
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106
PAPEL VERGÊ, PARA IMPRESSÃO EM FOTOCOPIADORAS,
LASER, OFF-SET, E JATO DE TINTA. COR BRANCA. A4
(210 X 297 MM). 120G. EMBALAGEM EM CAIXA COM 30
FOLHAS.

MASTERPRI NT CX 300 R$ 13,35 R$ 4.005,00

107
PAPEL CAMURÇA, CORES VARIADAS, DIMENSÕES
APROXIMADAS: 40X60CM. EMBALAGEM EM PACOTE
COM 25 UNIDADES.

VMP PCT 300 R$ 20,25 R$ 6.075,00

108 PAPEL CANSON, CORES VARIADAS, FORMATO A4.
EMBALAGEM EM PACOTE COM 20 UNIDADES JANDAIA PCT 690 R$ 12,22 R$ 8.431,80

109
PAPEL CELOFANE, CORES VARIADAS, DIMENSÕES
APROXIMADAS: 100 X 85 CM. EMBALAGEM EM PACOTE
COM 10 UNIDADES

CG PACK PCT 690 R$ 8,65 R$ 5.968,50

110 PAPEL CREPOM, CORES VARIADAS, DIMENSÕES
APROXIMADAS: 48 X2 CM. VMP FL 3600 R$ 0,70 R$ 2.520,00

111 PAPEL LAMINADO, CORES VARIADAS, DIMENSÕES
APROXIMADAS: 49 X 59 CM. BRW FL 3000 R$ 0,83 R$ 2.490,00

113
PAPEL PARDO, MATERIAL CELULOSE VEGETAL, TIPO
PAPEL KRAFT, NA COR PARDA. DIMENSÕES MÍNIMAS: 66
X 96CM

JANDAIA FL 6000 R$ 0,85 R$ 5.100,00

126
PERCEVEJO EM AÇO NIQUELADO Nº 02, PONTAS
AFIADAS PARA MELHOR FIXAÇÃO. EMBALAGEM EM
CAIXA COM 100 UNIDADES.

BACCHI CX 300 R$ 3,80 R$ 1.140,00

127 PAPEL CARTOLINA, TIPO CARTÃO, CORES VARIADAS,
DIMENSÕES APROXIMADAS: 50X70CM. PREMIATIC FL 3000 R$ 0,81 R$ 2.430,00

128 PAPEL CHAMEX COLORIDO RSM C/ 100FLS CHAMEQUIN HO RSM 360 R$ 21,59 R$ 7.772,40

129 PASTA ABA PLÁSTICA COM ELÁSTICO, OFICIO 40MM –
CORES VARIADAS POLIBRAS UND 600 R$ 6,83 R$ 4.098,00

130 PASTA TRANSPARENTE, COM GRAMPO TRILHO DAC UND 500 R$ 6,92 R$ 3.460,00

146
PINCEL MARCADOR, PERMANENTE, TINTA DE ALTA
QUALIDADE E PONTA CHANFRADA. COR AZUL. CAIXA
COM 12 UNIDADES

JOCAR OFFICE CX 150 R$ 28,64 R$ 4.296,00

149
PASTA AZ, LOMBO 10 CM, TAMANHO OFÍCIO, COM
FERRAGEM DE METAL, VISOR PLÁSTICO COM ETIQUETA
REMOVÍVEL. COR PRETA.

WALEU UND 3000 R$ 8,99 R$ 26.970,00

150 PORTA CANETAS, EM ACRÍLICO, COM 03 DIVISÕES, NA
COR CRISTAL WALEU UND 300 R$ 15,81 R$ 4.743,00

155 RÉGUA EM POLIESTIRENO 30 CM, CRISTAL, COM
ESCALA DE PREC LEO E LEO UND 540 R$ 0,76 R$ 410,40

162
TINTA PARA CARIMBO À BASE DE ÀGUA, PARA TODOS
OS TIPOS DE ALMOFADA. EMBALAGEM EM FRASCO DE
42 ML, CAIXA COM 12 UNIDADES. CORES VARIADAS.

RADEX UND 300 R$ 4,30 R$ 1.290,00

163
TINTA A DEDO, INQUEBRÁVEL, LAVÁVEL, NÃO MANCHA.
EMBALAGEM EM FRASCO COM 25 ML, CAIXA COM 06
CORES.

BRW CX 540 R$ 3,38 R$ 1.825,20

166 COPO DESCARTÁVEL DE 50 ML – PCT C/ 100 UNID. P/
CAFÉ ULTRA COPOS PCT 1500 R$ 5,00 R$ 7.500,00

167 COPO DESCARTÁVEL EM PVC, 180ML, PCT. C/ 100 UND ULTRA COPOS PCT 3000 R$ 5,57 R$ 16.710,00
168 REFIL PARA GRAFIT Nº 0.7 TILIBRA UND 150 R$ 6,81 R$ 1.021,50
169 GARRAFA DE CAFÉ COM CAPACIDADE DE 1 LITRO MOR UND 100 R$ 60,90 R$ 6.090,00
 TALYTA GARRETO DOS SANTOS, PREGOEIRA OFICIAL E LEONICE COSTA ABREU – CPF: 124.809.243-00– BRASIL ESCOLAR LTDA – CNPJ:
41.483.470/0001-30
 

Publicado por: LINALDO COSTA
Código identificador: 679c5a295fb796f05abad29f75d48baf

EXTRATO CONTRATO N° 0201.11/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022–SRP. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0212.01/2021

EXTRATO CONTRATO N° 0201.11/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022–SRP. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0212.01/2021.
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL  DE  BACURITUBA/MA,  ATRÁVES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL.  CONTRATADA:
CODEPEL –COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA –  CNPJ:  08.749.950/0001-25.  OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA O EVENTUAL
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM) DE FORMA PARCELADA, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL. VALOR TOTAL R$ 11.480,00 (ONZE MIL, QUATROCENTOS E OITENTA REAIS)  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.11 – SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;
08.122.0003.2090.0000 –  MANUT. DA SEC. DE ASSIST. SOCIAL
 FONTE DE RECURSO
0 RECURSOS NÃO DESTINADOS A CONTRAPARTIDA
1 RECURSOS DO TESOURO EXERCÍCIO CORRENTE
0 RECURSO ORDINÁRIOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
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DOTAÇÃO TOTAL R$ 8.618,40
02.11 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS;
08.122.0003.2070.0000 –  MANUT. FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL
FONTE DE RECURSO
0 RECURSOS NÃO DESTINADOS A CONTRAPARTIDO
1 RECURSOS DO TESOURO EXERCÍCIO CORRENTE
29 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
DOTAÇÃO TOTAL R$ 31.500,00
 PRAZO DE VIGÊNCIA:  60 (SESSENTA DIAS), VIGENTE A PARTIR DA DATA DA ASSINATURA. FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.
DATA DA ASSINATURA: 02 DE JANEIRO DE 2023. SIGNATÁRIOS: HALLYCENILDES MARTINS SOARES -SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
E ROQUE JOSÉ ALMEIDA FILHO -CPF: 010.293.413-46 – REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA: CODEPEL-COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA

Publicado por: LINALDO COSTA
Código identificador: d7f00224212892a79480de85c2ff8b54

EXTRATO CONTRATO N° 0201.18/2023. PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 011/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0205.01/2022

EXTRATO CONTRATO N° 0201.18/2023. PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 011/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0205.01/2022.
CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BACURITUBA/MA,  ATRÁVES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMNISTRAÇÃO.  CONTRATADA:  A J
BARROS CNPJ: 33.688.500/0001-17. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL. VALOR
TOTAL  R$  130.500,00  (Cento  e  trinta  mil  e  quinhentos  reais).  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  02.03  -  Secretaria  Municipal  de
administração;
04.122.0003.2005.0000 –  Manutenção e Funcionamento da Secretaria
 Fonte de recurso
1 Recursos do Tesouro exercício corrente
500 Recursos não vinculados de impostos
0 Recursos Ordinários
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Dotação Total R$ 327.253,60
02.04 - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura;
15.122.0003.2082.0000 –  Manutenção e Funcionamento da Secretaria
 Fonte de recurso
1 Recursos do Tesouro exercício corrente
500 Recursos não vinculados de impostos
0 Recursos Ordinários
   
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Dotação Total R$ 293.139,00
02.08 - FUNDEB;
12.361.0044.2103.0000 –  Manutenção do Ensino Fundamental 30%
 Fonte de recurso
1 Recursos do Tesouro exercício corrente

540 Transferência do Fundeb – Impostos e Transferências
de Impostos

0 Recursos Ordinários
   
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Dotação Total R$ 289.048,00
12.361.0044.2103.0000 –  Manutenção do Ensino Fundamental 30%
 Fonte de recurso
1 Recursos do Tesouro exercício corrente

541 Transferência do Fundeb – Complementação da União
– VAAF

0 Recursos Ordinários
   
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Dotação Total R$ 200.000,00
12.361.0044.2103.0000 –  Manutenção do Ensino Fundamental 30%
 Fonte de recurso
1 Recursos do Tesouro exercício corrente

542 Transferência do Fundeb – Complementação da União
–VAAT

0 Recursos Ordinários
   
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
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Dotação Total R$ 50.000,00
02.08 - FUNDEB;
12.365.0052.2104.0000 –  Manutenção do Ensino Infantil FUNDEB 30%
 Fonte de recurso
1 Recursos do Tesouro exercício corrente

540 Transferência do Fundeb – Impostos e Transferências
de Impostos

0 Recursos Ordinários
   
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Dotação Total R$ 36.318,20
 
12.365.0052.2104.0000 –  Manutenção do Ensino Infantil FUNDEB 30%
 Fonte de recurso
1 Recursos do Tesouro exercício corrente

542 Transferência do Fundeb – Complementação da União
– VAAT

0 Recursos Ordinários
   
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Dotação Total R$ 10.000,00
 
02.08 – Secretaria Municipal de Educação
12.361.0003.2021.0000 –  Dinamização das Ações da SEDUC
 Fonte de recurso
1 Recursos do Tesouro exercício corrente
501 Outros Recursos não Vinculados
0 Recursos Ordinários
   
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Dotação Total R$ 15.000,00
02.08.01 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE;
12.361.0044.2037.0000 –  MANUT. DAS ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMENTAL
1 Recursos do Tesouro exercício corrente
501 Outros Recursos não Vinculados
0 Recursos Ordinários
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Dotação Total R$ 120.000,00
02.08.01 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE;
12.365.0052.2041.0000 –  MANUT. DAS ATIVIDADES DO ENS. INFANTIL
1 Recursos do Tesouro exercício corrente
501 Outros Recursos não Vinculados
0 Recursos Ordinários
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Dotação Total R$ 15.000,00
02.11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;
10.122.0003.2108.0000 –  Funcionamento do Fundo e Unidades de Saúde
 Fonte de recurso
1 Recursos do Tesouro exercício corrente
501 Outros Recursos não Vinculados
0 Recursos Ordinários
   
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Dotação Total R$ 198.658,00
02.11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;
10.301.0028.2059.0000 – Manut. das Ações Básicas de Saúde- PAB
Fonte de recurso
1 Recursos do Tesouro exercício corrente

600 Transf. Fundo a fundo de Rec. Do SUS proveniente
do Gov. Fed.

0 Recursos Ordinários
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Dotação Total R$ 137.977,60
02.11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;
08.122.0003.2090.0000 –  Manut. Da Sec. De Assist. Social
 Fonte de recurso
1 Recursos do Tesouro exercício corrente
500 Recursos não vinculados de impostos
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0 Recursos Ordinários
   
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Dotação Total R$ 12.823,06
.PRAZO DE VIGÊNCIA:  31 DE DEZEMBRO DE 2023, VIGENTE A PARTIR DA DATA DA ASSINATURA. FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.
DATA DA ASSINATURA: 02 DE JANEIRO DE 2023. SIGNATÁRIOS: SEBASTIÃO PRADO COSTA – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E JOSÉ
ANTONIO BARROS – REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA : A J BARROS | CNPJ: 33.688.500/0001-17

Publicado por: LINALDO COSTA
Código identificador: a9fecf862efba19d60730384f7ac61ff

EXTRATO CONTRATO N° . PREGÃO PRESENCIAL SRP
008/2022CPL.

EXTRATO  CONTRATO  N°  .  PREGÃO  PRESENCIAL  SRP
008/2022CPL.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURITUBA/MA ATRAVÉS DA SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. CONTRATADA: P ROBERTO COSTA –
CNPJ:  35.363.113/0001-36  OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇO  PARA  A
AQUISIÇÃO DE MATERIAL  ELÉTRICO EM GERAL.  VALOR TOTAL R$
192.150,00  (CENTO  E  NOVENTA  E  DOIS  MIL,  CENTO  E
CINQUENTA REAIS)  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 02.03 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO;
04.122.0003.2005.0000  –  MANUTENÇÃO  E  FUNCIONAMENTO  DA
SECRETARIA
 FONTE DE RECURSO
1.  RECURSOS NÃO DESTINADOS A CONTRAPARTIDA
1.  RECURSOS DO TESOURO EXERCÍCIO CORRENTE
1.  RECURSO ORDINÁRIOS
3.3.90.30.16  –  MATERIAL  DE  CONSUMO  –  MATERIAL  INSTALAÇÃO
ELETRICO E ELETRONICO
DOTAÇÃO TOTAL R$ 188.195,04
02.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA;
15.122.0003.2082.0000 – MAN. DA SEC. DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
 FONTE DE RECURSO
0 RECURSOS NÃO DESTINADOS A CONTRAPARTIDA
1 RECURSOS DO TESOURO EXERCÍCIO CORRENTE
0 RECURSO ORDINÁRIOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
DOTAÇÃO TOTAL R$ 279.180,00
02.08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0003.2021.0000 – DINAMIZAÇÃO DAS AÇÕES DA SEDUC
FONTE DE RECURSO
1 RECURSOS DO TESOURO EXERCÍCIO CORRENTE
501 OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS
0 RECURSOS ORDINÁRIOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
DOTAÇÃO TOTAL R$ 15.000,00
02.08.01 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE;
12.361.0044.2037.0000  –  MANUT.  DAS  ATIVIDADES  DO  ENS.
FUNDAMENTAL
1 RECURSOS DO TESOURO EXERCÍCIO CORRENTE
501 OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS
0 RECURSOS ORDINÁRIOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
DOTAÇÃO TOTAL R$ 120.000,00
02.08.01 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE;
12.365.0052.2041.0000 – MANUT. DAS ATIVIDADES DO ENS. INFANTIL
1 RECURSOS DO TESOURO EXERCÍCIO CORRENTE
501 OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS
0 RECURSOS ORDINÁRIOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
DOTAÇÃO TOTAL R$ 15.000,00
02.08 - FUNDEB;
12.361.0044.2103.0000  –  MANUTENÇÃO  DO  ENSINO  FUNDAMENTAL
30%
FONTE DE RECURSO
1 RECURSOS DO TESOURO EXERCÍCIO CORRENTE

540 TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB – IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS
0 RECURSOS ORDINÁRIOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
DOTAÇÃO TOTAL R$ 289.048,00
12.361.0044.2103.0000  –  MANUTENÇÃO  DO  ENSINO  FUNDAMENTAL
30%
FONTE DE RECURSO
1 RECURSOS DO TESOURO EXERCÍCIO CORRENTE
541 TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB – COMPLEMENTAÇÃO DA
UNIÃO - VAAF
0 RECURSOS ORDINÁRIOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
DOTAÇÃO TOTAL R$ 200.000,00
12.361.0044.2103.0000  –  MANUTENÇÃO  DO  ENSINO  FUNDAMENTAL
30%
FONTE DE RECURSO
1 RECURSOS DO TESOURO EXERCÍCIO CORRENTE
542 TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB – COMPLEMENTAÇÃO DA
UNIÃO - VAAT
0 RECURSOS ORDINÁRIOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
DOTAÇÃO TOTAL R$ 50.000,00
02.08 - FUNDEB;
12.365.0052.2104.0000 – MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL FUNDEB
30%
FONTE DE RECURSO
1 RECURSOS DO TESOURO EXERCÍCIO CORRENTE
540 TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB – IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS
0 RECURSOS ORDINÁRIOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
DOTAÇÃO TOTAL R$ 36.318,20
12.365.0052.2104.0000 – MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL FUNDEB
30%
FONTE DE RECURSO
1 RECURSOS DO TESOURO EXERCÍCIO CORRENTE
542 TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB – COMPLEMENTAÇÃO DA
UNIÃO - VAAT
0 RECURSOS ORDINÁRIOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
DOTAÇÃO TOTAL R$ 10.000,00
.PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2023, VIGENTE A PARTIR
DA  DATA  DA  ASSINATURA.  FUNDAMENTO  LEGAL:  LEI  FEDERAL  Nº
8.666/1993.  DATA  DA  ASSINATURA:  02  DE  JANEIRO  DE  2023.
SIGNATÁRIOS: SEBASTIÃO PRADO COSTA  - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E PAULO ROBERTO COSTA – REPRESENTANTE LEGAL
DA EMPRESA  P ROBERTO COSTA.

Publicado por: LINALDO COSTA
Código identificador: 4d41b7137c8b2c41c89912bf4288beb0

EXTRATO CONTRATO N° 0201.09/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº.
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001/2022–SRP.  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0212.01/2021.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURITUBA/MA, ATRÁVES
DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO.  CONTRATADA:
CODEPEL  –COMERCIO  DE  DERIVADOS  DE  PETROLEO  LTDA  –
CNPJ: 08.749.950/0001-25. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA
O  EVENTUAL  FORNECIMENTO  DE  COMBUSTÍVEIS  (GASOLINA
COMUM) DE FORMA PARCELADA, DE INTERESSE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. VALOR TOTAL R$ R$ 34.440,00
(TRINTA A QUATRO MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS).
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  02.03  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO;  04.122.0003.2005.0000  –  MANUTENÇÃO  E
FUNCIONAMENTO  DA  SECRETARIA
 FONTE DE RECURSO
0 RECURSOS NÃO DESTINADOS A CONTRAPARTIDA
1 RECURSOS DO TESOURO EXERCÍCIO CORRENTE
0 RECURSO ORDINÁRIOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
DOTAÇÃO TOTAL R$ 327.253,60
02.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA;
15.122.0003.2082.0000  –   MANUTENÇÃO  E  FUNCIONAMENTO  DA
SECRETARIA
 FONTE DE RECURSO
0 RECURSOS NÃO DESTINADOS A CONTRAPARTIDA
1 RECURSOS DO TESOURO EXERCÍCIO CORRENTE
0 RECURSO ORDINÁRIOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
DOTAÇÃO TOTAL R$ 293.193,00
 PRAZO DE VIGÊNCIA: (60) SESSENTA DIAS), VIGENTE A PARTIR DA
DATA  DA  ASSINATURA.  FUNDAMENTO  LEGAL:  LEI  FEDERAL  Nº
8.666/1993.  DATA  DA  ASSINATURA:  02  DE  JANEIRO  DE  2023.
SIGNATÁRIOS: SEBASTIÃO PRADO COSTA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E ROQUE JOSÉ ALMEIDA FILHO -CPF: 010.293.413-46 –
REPRESENTANTE  LEGAL  DA  EMPRESA:  CODEPEL-COMERCIO  DE
DERIVADOS  DE  PETROLEO  LTDA

Publicado por: LINALDO COSTA
Código identificador: 6b20c083a620ba6f1edde1b7d2b1d9bd

EXTRATO CONTRATO N° 0201.10/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº.
001/2022–SRP. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0212.01/2021.

EXTRATO CONTRATO N° 0201.10/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº.
001/2022–SRP.  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0212.01/2021.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURITUBA/MA, ATRÁVES
DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE.  CONTRATADA:  CODEPEL
–COMERCIO  DE  DERIVADOS  DE  PETROLEO  LTDA  –  CNPJ :
08.749.950/0001-25. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA O EVENTUAL
FORNECIMENTO  DE  COMBUSTÍVEIS  (GASOLINA  COMUM)  DE  FORMA
PARCELADA,  DE  INTERESSE  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE.
VALOR TOTAL DE R$ 40.180,00(QUARENTA MIL, CENTO E OITENTA
REAIS)
. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;
10.122.0003.2055.0000  –  FUNCIONAMENTO  DO  SETOR
ADMINISTRATIVO  DA  SEC.  DE  SAÚDE
 FONTE DE RECURSO
0 RECURSOS NÃO DESTINADOS A CONTRAPARTIDA
1 RECURSOS DO TESOURO EXERCÍCIO CORRENTE
0 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS E IMPOSTOS VINCULADO A E SAÚDE

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
DOTAÇÃO TOTAL R$ 93.960,00 PRAZO DE VIGÊNCIA:  60 (SESSENTA
DIAS),  VIGENTE A PARTIR DA DATA DA ASSINATURA. FUNDAMENTO
LEGAL:  LEI  FEDERAL Nº  8.666/1993.  DATA DA ASSINATURA:  02  DE
JANEIRO DE 2023.  SIGNATÁRIOS: OLIVIA TRINDADE SILVA COELHO -
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ROQUE JOSÉ ALMEIDA FILHO -CPF:
010.293.413-46  –  REPRESENTANTE  LEGAL  DA  EMPRESA:  CODEPEL-
COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

Publicado por: LINALDO COSTA
Código identificador: bfc2d9dd39d0287f9aac9581b6d1b9da

EXTRATO CONTRATO N° 0201.12/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº.
001/2022–SRP. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0212.01/2021

EXTRATO CONTRATO N° 0201.12/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº.
001 /2022–SRP.  PROCESSO  ADMINISTRAT IVO  Nº
0212.01/2021.CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
BACURITUBA/MA,  ATRÁVES  DA  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO.
CONTRATADA:  CODEPEL-COMERCIO  DE  DERIVADOS  DE
PETROLEO LTDA. OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA O EVENTUAL
FORNECIMENTO  DE  COMBUSTÍVEIS  (GASOLINA  COMUM)  DE  FORMA
PARCELADA, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
VALOR  TOTAL  R$  17.220,00  (DEZESSETE  MIL,  DUZENTOS  E  VINTE
REAIS).
DOTAÇÃO: 02.08 - FUNDEB;
12.361.0044.2050.0000 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO FUNDEB
 FONTE DE RECURSO
0 RECURSOS NÃO DESTINADOS A CONTRAPARTIDA
1 RECURSOS DO TESOURO EXERCÍCIO CORRENTE
0 TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
DOTAÇÃO TOTAL R$ 524.880,00
02.04 – SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO;
FONTE DE RECURSO
RECURSOS NÃO DESTINADOS A CONTRAPARTIDA
RECURSOS DO TESOURO EXERCÍCIO CORRENTE
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNDE
22   TRANSFERÊNCIA  DE  RECURSO  DO  ESTADO  VÍCNULADOS  A
EDUCAÇÃO
12.361.0020.2026.0000 – TRANSPORTE ESCOLAR – PNATE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO DOTAÇÃO TOTAL R$ 95.502,00
PRAZO DE VIGÊNCIA:  60 (SESSENTA DIAS) VIGENTE A PARTIR DA
DATA  DA  ASSINATURA.  FUNDAMENTO  LEGAL:  LEI  FEDERAL  Nº
8.666/1993.  DATA  DA  ASSINATURA:  02  DE  JANEIRO  DE  2023.
SIGNATÁRIOS:  MARIA  DA  CONCEIÇÃO  VIANA  MONIZ  -  SECRETÁRIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  ROQUE  JOSÉ  ALMEIDA  FILHO  CPF:
010.293.413-46
–  REPRESENTANTE  LEGAL  DA  EMPRESA  CODEPEL-COMERCIO  DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA CNPJ: 08.749.950/0001-25

Publicado por: LINALDO COSTA
Código identificador: d9b175dd110840f9a37fd18c1245faad

EXTRATO CONTRATO N° 0201.13/2023. PREGÃO PRESENCIAL
SRP Nº 003/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0112.03/2021

EXTRATO CONTRATO N° 0201.13/2023. PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº
003/2022.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  0112.03/2021.
CONTRATANTE:  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL.
CONTRATADA:  ANA CELIA BARROS DE BARROS 82152306368 CNPJ:
27.877.664/0001-90.  OBJETO  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS COM AQUISIÇÃO DE URNAS.
VALOR:  R$  84.650,00  (OITENTA  E  QUATRO  MIL,  SEISCENTOS  E
CINQUENTA  REAIS).DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  02.11  –  FUNDO
MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL-FMAS;  08.244.0031.2078.0000 –
BENEFÍCIOS   EVENTUAIS  FONTE  DE  RECURSO  0   RECURSOS  NÃO
DESTINADOS A CONTRAPARTIDA 1  RECURSOS DO TESOURO EXERCÍCIO
CORRENTE  00   RECURSOS  ORDINÁRIOS   3.3.90.39.00  –  OUTROS
SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  –  PESSOA  JURIDICA  DOTAÇÃO  TOTAL  R$
4.104,00. PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2023, VIGENTE A
PARTIR DA DATA DA ASSINATURA. FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL
Nº  8.666/1993.  DATA  DA  ASSINATURA:  02  DE  JANEIRO  DE  2023.
SIGNATÁRIOS:  HALLYCENILDES  MARTINS  SOARES  -  SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ANA CÉLIA BARROS DE BARROS –
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA  ANA CELIA BARROS DE BARROS
82152306368.
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Código identificador: 76fb4fcf26978f6721254ec5d599f4b8

EXTRATO CONTRATO N° 0201.16/2023. PREGÃO PRESENCIAL
SRP Nº 010/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1101.06/2022

EXTRATO CONTRATO N° 0201.16/2023. PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº
010/2022.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  1101.06/2022.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURITUBA/MA, ATRÁVES
DA SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO. CONTRATADA: JAMILSON DE JESUS
FONSECA SILVA 60852393350.  –  CNPJ:  43.956.974/0001-56 OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO DE
REFEIÇÃO TIPO QUENTINHA, LANCHES E COFFEE BREAK. VALOR TOTAL
R$  117.500,00  (CENTO  E  DEZESSETE  MIL  E  QUINHENTOS  REAIS).
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  02.03  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO;
04.122.0003.2005.0000  –   MANUTENÇÃO  E  FUNCIONAMENTO  DA
SECRETARIA
  FONTE DE RECURSO
1  RECURSOS DO EXERCÍCIO CORRENTE
500  RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
0  RECURSOS ORDINÁRIOS
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
DOTAÇÃO TOTAL R$  1.289.510,00.
02.08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0003.2021.0000 –  DINAMIZAÇÃO DAS AÇÕES DA SEDUC
  FONTE DE RECURSO
1  RECURSOS DO EXERCÍCIO CORRENTE
501  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS
0  RECURSOS ORDINÁRIOS
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
DOTAÇÃO TOTAL R$ 77.780,10.
02.08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0044.2037.0000 –  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO
FUNDAMENTAL
  FONTE DE RECURSO
1  RECURSOS DO EXERCÍCIO CORRENTE
500  RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
0  RECURSOS ORDINÁRIOS
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
DOTAÇÃO TOTAL R$ 170.000,00.
02.11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;
10.122.0003.2108.0000  –   MANUTENÇÃO  E  FUNCIONAMENTO  DO
FUNDO E UNIDADES DE SAÚDE
  FONTE DE RECURSO
1  RECURSOS DO EXERCÍCIO CORRENTE
500  RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
0  RECURSOS ORDINÁRIOS
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
DOTAÇÃO TOTAL R$ 126.464,17
02.09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;
08.122.0003.2090.0000 –  MANUT. DA SEC. DE ASSIST. SOCIAL
  FONTE DE RECURSO
1  RECURSOS DO EXERCÍCIO CORRENTE
501  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS
0  RECURSOS ORDINÁRIOS
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
DOTAÇÃO TOTAL R$ 24.607,80.
02.09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;
08.122.0003.2070.0000 –  MANUT. DO FUNDO  DE ASSIST. SOCIAL
  FONTE DE RECURSO
1  RECURSOS DO TESOURO EXERCÍCIO CORRENTE
500  RECURSO NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS
0  RECURSOS ORDINÁRIOS
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
DOTAÇÃO TOTAL R$ 42.608,20.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  31 DE DEZEMBRO DE 2023, VIGENTE A PARTIR
DA  DATA  DA  ASSINATURA.  FUNDAMENTO  LEGAL:  LEI  FEDERAL  Nº
8.666/1993.  DATA  DA  ASSINATURA:  02  DE  JANEIRO  DE  2023.
SIGNATÁRIOS: SEBASTIÃO PRADO COSTA – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO  E  JAMILSON  DE  JESUS  FONSECA  SILVA  –
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA : JAMILSON DE JESUS FONSECA
SILVA 60852393350

Publicado por: LINALDO COSTA
Código identificador: 679e2cf5e481345eab97cab0e3b15758

EXTRATO CONTRATO N° 0201.17/2023. PREGÃO PRESENCIAL
SRP Nº 010/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1101.06/2022

EXTRATO CONTRATO N° 0201.17/2023. PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº
010/2022.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  1101.06/2022.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURITUBA/MA, ATRÁVES
DA  SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO.  CONTRATADA:  JOAO  PEDRO
CONCEICAO  GONCALVES  61120001307  –  CNPJ:  44.703.422/0001-07
OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL
FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO TIPO QUENTINHA, LANCHES E COFFEE
BREAK.
VALOR R$ 78.864,00 (SETENTA E OITO MIL, OITOCENTOS E SESSENTA E
QUATRO  REAIS)   DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  02.03  -  SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO;
04.122.0003.2005.0000  –   MANUTENÇÃO  E  FUNCIONAMENTO  DA
SECRETARIA
  FONTE DE RECURSO
1  RECURSOS DO EXERCÍCIO CORRENTE
500  RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
0  RECURSOS ORDINÁRIOS
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
DOTAÇÃO TOTAL R$  1.289.510,00.
02.08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0003.2021.0000 –  DINAMIZAÇÃO DAS AÇÕES DA SEDUC
  FONTE DE RECURSO
1  RECURSOS DO EXERCÍCIO CORRENTE
501  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS
0  RECURSOS ORDINÁRIOS
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
DOTAÇÃO TOTAL R$ 77.780,10.
02.08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0044.2037.0000 –  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO
FUNDAMENTAL
  FONTE DE RECURSO
1  RECURSOS DO EXERCÍCIO CORRENTE
500  RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
0  RECURSOS ORDINÁRIOS
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
DOTAÇÃO TOTAL R$ 170.000,00.
02.11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;
10.122.0003.2108.0000  –   MANUTENÇÃO  E  FUNCIONAMENTO  DO
FUNDO E UNIDADES DE SAÚDE
  FONTE DE RECURSO
1  RECURSOS DO EXERCÍCIO CORRENTE
500  RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
0  RECURSOS ORDINÁRIOS
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
DOTAÇÃO TOTAL R$ 126.464,17.
02.09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;
08.122.0003.2090.0000 –  MANUT. DA SEC. DE ASSIST. SOCIAL
  FONTE DE RECURSO
1  RECURSOS DO EXERCÍCIO CORRENTE
501  OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS
0  RECURSOS ORDINÁRIOS
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
DOTAÇÃO TOTAL R$ 24.607,80.
02.09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;
08.122.0003.2070.0000 –  MANUT. DO FUNDO  DE ASSIST. SOCIAL
  FONTE DE RECURSO
1  RECURSOS DO TESOURO EXERCÍCIO CORRENTE
500  RECURSO NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS
0  RECURSOS ORDINÁRIOS
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3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
DOTAÇÃO TOTAL R$ 42.608,20.PRAZO DE VIGÊNCIA:  31 DE DEZEMBRO
DE 2023, VIGENTE A PARTIR DA DATA DA ASSINATURA. FUNDAMENTO
LEGAL:  LEI  FEDERAL  Nº  8.666/1993.  DATA  DA  ASSINATURA02  DE
JANEIRO  DE  2023.  SIGNATÁRIOS:  SEBASTIÃO  PRADO  COSTA  –
SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  JOAO  PEDRO
CONCEICAO GONCALVES – REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA : JOAO
PEDRO CONCEICAO GONCALVES 61120001307

Publicado por: LINALDO COSTA
Código identificador: 640fd124fea718cd254103359d29b875

TERMO DO 3° ADITIVO - CONTRATO N° 2505.01/2021 PREGÃO
PRESENCIAL Nº 023/2021SRP PROCESSO ADM. Nº 0604.04/2021

TERMO DO 3° ADITIVO - CONTRATO N° 2505.01/2021 PREGÃO

PRESENCIAL Nº 023/2021SRP PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
0604.04/2021.CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bacurituba/MA.
CONTRATADO: TIAGO DE JESUS SOUZA inscrita no Cadastro Nacional
de  Pessoa  Jurídica  –  CNPJ  do  Ministério  da  Fazenda  sob  o  nº
17.290.637/0001-62 Objeto: Prestação De Serviços De Assessoria
Pedagógica  Aos  Servidores  Da  Secretaria  Municipal  De
Educação Do Município.  PRAZO DE VIGÊNCIA:  08 (oito)  meses  a
contar de 02 de janeiro de 2023, contado a partir da data da assinatura.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993, a Lei Complementar
nº 123/2006 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.
DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2023. SIGNATÁRIOS: Maria
Conceição  Viana  Moniz  Secretária  Municipal  de  Educação  e
TIAGO DE JESUS SOUZA CPF: 055.870.123-01, Representante da
empresa TIAGO DE JESUS SOUZA.

Publicado por: LINALDO COSTA
Código identificador: 6790f434c24f1e3ba8ecb07e73c391e8

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

ATA DE REABERTURA PARA DECISÃO DOS QUESTIONAMENTOS CP 16/2022

ATA DE REABERTURA PARA DECISÃO DOS QUESTIONAMENTOS DE HABILITAÇÃO
 
CONCORRENCIA PUBLICA Nº 16/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52071/2022
 
Aos dezessete de janeiro do ano de dois mil e vinte e três, na sala da Secretaria Municipal Permanente de Licitação e contratos, sito na Praça
Professor Joca Rego, 121, Centro, C. E. P. Nº 65.800-000, Balsas, Estado do Maranhão, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação designado
pela Portaria nº 03/2023 GAB de JANEIRO DE 2023 e demais presentes. Sessão destinada a decisão dos questionamentos acerca da habilitação da
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 16/2022, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE de interesse do município de Balsas – MA, através da Secretária
Municipal de Infraestrutura, com a finalidade de selecionar a melhor proposta para Contratação de Empresa Especializada para a Construção
de Casas Populares do Programa Habitacional “Casa Querida”, nos bairros Jocy Barbosa e Cohab II, neste Município de Balsas/MA,
sob Ordem de Serviço, com base na Lei Municipal nº 1.633 de 07 de novembro de 2022, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos, conforme especificações, condições e quantidades contidas no projeto básico e
edital.
 
A Comissão, às 15h:00min (quinze horas), declarou reaberta a sessão solicitando aos participantes que apresentassem suas credenciais à mesa.
 
A Comissão Permanente de Licitação conduziu a sessão de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, conforme disposições contidas na Lei Federal Nº 8.666 de
21 de junho de 1993 e a Lei Complementar Nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações dispostas na Lei Complementar Nº 147/2014 e de
acordo  com  as  normas  definidas  no  edital  e  seus  anexos  da  referida  Concorrência  Publica.  A  Presidente  informou  aos  presentes  quanto  a
subordinação dos mesmos as clausulas edilícias, oportunizando assim se retirassem da sessão se assim desejarem, quem não está de acordo com o
exigido. 
 
REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
 
Reaberta a sessão, assim, na data e horário acima designados para a sessão pública, compareceu os seguintes participantes:
 
1– RAS SOUSA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ N° 11.451.552/0001-32, neste ato representado pela Sr.
Kelliane Guterres Ribeiro, inscrita no C. P. F. sob o Nº 004.408.073-52; DEMAIS
 
2– CONSRIL CONSTRUTORA RIPARDO LTDA, CNPJ N° 02.354.503/0001-90, neste ato representado pelo Sr. Ana Paula Lustosa da Silva, inscrita
no C. P. F. sob o Nº 021.826.563-83; EPP
 
3– ENGREGO SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI, CNPJ N° 29.232.291/0001-25, neste ato , ausente;
4 – A REALIZA SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, CNPJ N° 32.174.327/000176, neste ato ausente;
 
5– EBM ENGENHARIA, ASSESSSORIA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ N° 33.414.068/0001-76 neste ato ausente;
 
6 –MILENAR EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ N° 03.342.090/0001-97, neste ato representado pelo o Sr. Claudio França dos Santos, inscrito no
C. P. F. sob o Nº 003.653.403-08 - EPP
 
7 –CONSTRUTORA CARDOSO EIRELI, CNPJ N° 03.785.719/0001-73, neste ato representado pelo Sr. Antônio Luiz Fonseca Neto, inscrito no C. P. F.
sob o Nº 810.336.723-00; - DEMAIS
 
8– CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ N° 09.489.502/0001-00, neste ato representado pelo Sr. Leonardo de Sousa Santos, inscrita no
C. P. F. sob o Nº 002.301.093-22; - EPP
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9– D B DA SILVA & CIA LTDA EPP, CNPJ N° 17.217.628/0001-46, neste ato representado pelo Sr. David Ismael Coelho Neto, inscrito no C. P. F.
sob o Nº 401.758.20368; - EPP
 
10– PAVISERVICE COMERCIO E SEVIÇOS LTDA, CNPJ N° 43.897.814/0001-83, neste ato representado pelo Sr. Salomão Henrique Ribeiro de
Sousa, inscrito no C. P. F. sob o Nº 821.427.003-06; - ME
 
11– CIRCULO ENGENHARIA LTDA, CNPJ N° 03.258.232/0001-32, neste ato representado pelo Sr. Mariany Lopes da Silva, inscrito no C. P. F. sob o
Nº 035.940.783-88; - EPP
 
DA HABILITAÇÃO POR LOTE
 
LOTE I
 
Segue julgamento dos questionamentos acerca do LOTE 01: (CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES DO PROGRAMA HABITACIONAL “CASA
QUERIDA”, NO BAIRRO JOCY BARBOSA), conforme parecer técnico da engenharia anexo. Senão vejamos:
 
EMPRESA QUESTIONAMENTO
RAS SOUSA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUTORA E SERVIÇOS
LTDA SEM QUESTIONAMENTO

ENGREGO SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI AUSENTE
A REALIZA SERVIÇOS E COMERCIO LTDA SEM QUESTIONAMENTO
EBM ENGENHARIA, ASSESSSORIA E SERVIÇOS LTDA AUSENTE

D B DA SILVA & CIA LTDA EPP

A REALIZA SERVIÇOS E COMERCIO LTDA
 
Analisar parcelas de relevância operacional e
profissional:
 
Decisão: Não procede, a empresa comprovou o
mínimo das parcelas de maior relevância operacional
e capacitação técnico-profissional exigidas em edital,
e mesma está em conforme ao Art. 30, da Lei
8.666/93.
 
CONSRIL CONSTRUTORA RIPARDO LTDA
 
Atestado pag. 059 incompleto:
 
Decisão: Não procede a empresa apresenta seus
atestados completos, cita também que a mesma
possui capacitação técnica profissional e operacional
exigida em edital.
 

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI AUSENTE

MILENAR EMPREENDIMENTOS EIRELI

EBM ENGENHARIA, ASSESSSORIA E SERVIÇOS
LTDA
 
Ausência do registro junto ao CREA do
engenheiro:
 
Decisão: Procede, a empresa indica o responsável
técnico o engenheiro Otacílio Pereira da Silva Neto,
mais não apresenta a certidão de registro e quitação
de pessoa física do profissional.
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CONSTRUTORA CARDOSO EIRELI

EBM ENGENHARIA, ASSESSSORIA E SERVIÇOS
LTDA
 
Descumpriu o item 7.2.3.6:
 
Decisão: procede a empresa apresenta a declaração
de indicação do responsável técnico sem anuência.
 
CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI e D B DA
SILVA & CIA LTDA EPP
 
Apresentaram o mesmo responsável técnico:
 
Decisão: não procede a empresa CONSMANG
EMPREENDIMENTOS EIRELI, apresenta como
responsável técnico o engenheiro Dannilo Martins
Queiroz, já a empresa D B DA SILVA & CIA LTDA-
EPP, apresenta como responsável técnico o
engenheiro Diogo Borges da Silva.
 
Verificar a parcela de relevância do item trama
de aço de todas as empresas participantes.
 
Decisão: Observou que as empresas, PAVISERVICE
COMERCIO E SEVIÇOS LTDA e MILENAR
EMPREENDIMENTOS EIRELI, ambas, não
comprovaram o mínimo das parcelas de maior
relevância operacional exigidas no (7.2.3.7.
Comprovação da capacitação técnico-operacional),
para os serviços de execução trama de aço ou similar,
conforme Art. 30, da Lei 8.666/93. As empresas
mencionadas acima só comprovaram a sua
capacitação técnico-profissional.

CONSRIL CONSTRUTORA RIPARDO LTDA SEM QUESTIONAMENTO
CIRCULO ENGENHARIA LTDA SEM QUESTIONAMENTO
PAVISERVICE COMERCIO E SEVIÇOS LTDA SEM QUESTIONAMENTO
 
Diante do exposto acima, e baseada no parecer técnico de engenharia anexo a comissão de licitação declara habilitadas as
empresas abaixo:
 
RAS SOUSA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA
A REALIZA SERVIÇOS E COMERCIO LTDA
D B DA SILVA & CIA LTDA EPP
CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI
CONSTRUTORA CARDOSO EIRELI
CONSRIL CONSTRUTORA RIPARDO LTDA
CIRCULO ENGENHARIA LTDA
 
E inabilitadas as empresas abaixo:
 
EBM ENGENHARIA, ASSESSSORIA E SERVIÇOS LTDA
MILENAR EMPREENDIMENTOS EIRELI
PAVISERVICE COMERCIO E SEVIÇOS LTDA
 
LOTE II
 
Do julgamento acerca dos questionamentos acerca do LOTE 02: (CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES DO PROGRAMA HABITACIONAL
“CASA QUERIDA”, NO BAIRRO COHAB II), conforme parecer técnico da engenharia anexo. Senão vejamos:
 
EMPRESA QUESTIONAMENTO
RAS SOUSA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUTORA E
SERVIÇOS LTDA SEM QUESTIONAMENTO

ENGREGO SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI AUSENTE
EBM ENGENHARIA, ASSESSSORIA E SERVIÇOS LTDA AUSENTE
D B DA SILVA & CIA LTDA EPP SEM QUESTIONAMENTO
CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI AUSENTE
MILENAR EMPREENDIMENTOS EIRELI SEM QUESTIONAMENTO
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CONSTRUTORA CARDOSO EIRELI

EBM ENGENHARIA, ASSESSSORIA E SERVIÇOS
LTDA
 
Descumpriu o item 7.2.3.6:
 
Decisão: procede a empresa apresenta a declaração
de indicação do responsável técnico sem anuência.
 
CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI e D B DA
SILVA & CIA LTDA EPP
 
Apresentaram o mesmo responsável técnico:
 
Decisão: não procede a empresa CONSMANG
EMPREENDIMENTOS EIRELI, apresenta como
responsável técnico o engenheiro Dannilo Martins
Queiroz, já a empresa D B DA SILVA & CIA LTDA-
EPP, apresenta como responsável técnico o
engenheiro Diogo Borges da Silva.
 
Verificar a parcela de relevância do item trama
de aço de todas as empresas participantes.
 
Decisão: Observou que as empresas, PAVISERVICE
COMERCIO E SEVIÇOS LTDA e MILENAR
EMPREENDIMENTOS EIRELI, ambas, não
comprovaram o mínimo das parcelas de maior
relevância operacional exigidas no (7.2.3.7.
Comprovação da capacitação técnico-operacional),
para os serviços de execução trama de aço ou similar,
conforme Art. 30, da Lei 8.666/93. As empresas
mencionadas acima só comprovaram a sua
capacitação técnico-profissional.

CONSRIL CONSTRUTORA RIPARDO LTDA SEM QUESTIONAMENTO
CIRCULO ENGENHARIA LTDA SEM QUESTIONAMENTO
PAVISERVICE COMERCIO E SEVIÇOS LTDA SEM QUESTIONAMENTO
 
Diante do exposto acima, a comissão de licitação declara habilitadas as empresas abaixo:
 
RAS SOUSA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA
ENGREGO SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI
D B DA SILVA & CIA LTDA EPP
CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI
CONSTRUTORA CARDOSO EIRELI
CONSRIL CONSTRUTORA RIPARDO LTDA
CIRCULO ENGENHARIA LTDA
 
E inabilitadas as empresas abaixo:
 
EBM ENGENHARIA, ASSESSSORIA E SERVIÇOS LTDA
MILENAR EMPREENDIMENTOS EIRELI
PAVISERVICE COMERCIO E SEVIÇOS LTDA
 
DOS RECURSOS
 
A Comissão Permanente de Licitação, questionou quanto a intenção de recurso, o que foi respondido POSITIVAMENTE pelas empresas PAVISERVICE
COMERCIO E SEVIÇOS LTDA, CONSTRUTORA CARDOSO EIRELI e MILENAR EMPREENDIMENTOS EIRELI.
 

RECURSO INICIO
18/01/23

TÉRMINO
24/01/23

CONTRARRAZÃO 25/01/23 31/01/23
 
Registra-se que está Comissão, caso haja apresentação de recursos encaminhará para todos os licitantes participantes via e-mail: remetente
cplbalsas2017@gmail.com, para se assim desejarem contrarrazoar.
 
Fica consignado que esta comissão irá encaminhar os recursos , caso haja, via e-mail (estes informados pelos representantes presente, sob total
responsabilidade dos mesmos) conforme abaixo descrito:
 
EMPRESA QUESTIONAMENTO
RAS SOUSA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUTORA E
SERVIÇOS LTDA kassiadv@gmail.com  

ENGREGO SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI lucas@engrego.com.br
A REALIZA SERVIÇOS E COMERCIO LTDA realiza.adm@outlook.com.br
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EBM ENGENHARIA, ASSESSSORIA E SERVIÇOS LTDA licitaeng@outlook.com
D B DA SILVA & CIA LTDA EPP dbsengenharia@hotmail.com
CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI consmang.srm@gmail.com
MILENAR EMPREENDIMENTOS EIRELI milenarempreendimentoseireli@gmail.com
CONSTRUTORA CARDOSO EIRELI construtoracardoso.ltda@hotmail.com
CONSRIL CONSTRUTORA RIPARDO LTDA consril_construtoraripardo@hotmail.com
CIRCULO ENGENHARIA LTDA claudionorcirculoengenharia@hotmail.com
PAVISERVICE COMERCIO E SEVIÇOS LTDA certa.ma@gmail.com
 
Registra-se que esta Comissão reteve 20 envelopes de propostas, sendo 10 envelopes para o lote I e 10 envelopes para o lote II, registra-se ainda,
que foram devidamente rubricados nos lacres por todos os presentes.
 
Assim sendo o Presidente declarou suspensa a sessão, a qual foi lavrada a presente Ata que, datada, lida e achada conforme, vai assinada pela
Comissão e pelos licitantes presentes.
 
Balsas – MA, 17 de janeiro de 2023.
 
________________________________
Ana Maria Cabral Bernardes
Presidente da CPL
 
Taiany Santos Carvalho Elisângela Sousa da Silva
  Secretaria    Membro
 
LICITANTES PARTICIPANTES:
 
RAS SOUSA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA
 
ENGREGO SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI
 
A REALIZA SERVIÇOS E COMERCIO LTDA
 
EBM ENGENHARIA, ASSESSSORIA E SERVIÇOS LTDA
 
D B DA SILVA & CIA LTDA EPP
 
CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI
 
MILENAR EMPREENDIMENTOS EIRELI
 
CONSTRUTORA CARDOSO EIRELI
 
CONSRIL CONSTRUTORA RIPARDO LTDA
 
CIRCULO ENGENHARIA LTDA
 
PAVISERVICE COMERCIO E SEVIÇOS LTDA
 

Publicado por: TAIANY SANTOS CARVALHO
Código identificador: 6f76d69c31c48df4d39403f2706f9310

ATA DE ABERTURA ENVELOPES DE HABILITAÇÃO CP Nº 16/2022

ATA  DE  ABERTURA  DOS  ENVELOPES  DE  HABILITAÇÃO  E
PROPOSTA DE PREÇOS
CONCORRENCIA PUBLICA Nº 16/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52071/2022
 
Aos dezesseis de janeiro  do ano de dois mil e vinte e três, na sala da
Secretaria Municipal Permanente de Licitação e contratos, sito na Praça
Professor Joca Rego, 121, Centro, C. E. P. Nº 65.800-000, Balsas, Estado
do Maranhão, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação designado
pela Portaria nº 03/2023 GAB de JANEIRO DE 2023 e demais presentes.
Sessão  destinada  ao  recebimento  e  julgamento  dos  envelopes  da
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 16/2022, do tipo MENOR PREÇO POR
LOTE de interesse do município de Balsas – MA, através da Secretária

Municipal  de  Infraestrutura,  com  a  finalidade  de  selecionar  a  melhor
proposta  para  Contratação  de  Empresa  Especializada  para  a
Construção de Casas Populares do Programa Habitacional “Casa
Querida”, nos bairros Jocy Barbosa e Cohab II, neste Município
de Balsas/MA, sob Ordem de Serviço, com base na Lei Municipal
nº  1.633 de 07 de novembro de 2022,  conforme condições,
quantidades e  exigências  estabelecidas neste instrumento e
seus  anexos,  conforme  especificações,  condições  e  quantidades
contidas  no  projeto  básico  e  edital.
 
A  Comissão,  às  09h:00min  (nove  horas),  declarou  aberta  a  sessão
solicitando aos  participantes  que apresentassem suas  credenciais  à
mesa.
 
A  Comissão  Permanente  de  Licitação  conduziu  a  sessão  de
CONCORRÊNCIA  PÚBLICA,  conforme  disposições  contidas  na  Lei

SãO LUíS, SEXTA * 20 DE JANEIRO DE 2023 * ANO XVII * Nº 3026
ISSN 2763-860X

63/175www.famem.org.br



Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e a Lei Complementar Nº 123
de  14  de  dezembro  de  2006  e  suas  alterações  dispostas  na  Lei
Complementar  Nº  147/2014  e  de  acordo  com  as  normas  definidas  no
edital  e seus anexos da referida Concorrência Pública.  A Presidente
informou  aos  presentes  quanto  a  subordinação  dos  mesmos  as
cláusulas edilícias,  oportunizando assim se retirassem da sessão se
assim desejarem, quem não está de acordo com o exigido. 
 
CREDENCIAMENTO
 
Aberta a sessão, assim, na data e horário acima designados para a
sessão pública, compareceu os seguintes participantes:
 
1–  RAS  SOUSA  EMPREENDIMENTOS  E  CONSTRUTORA  E
SERVIÇOS LTDA, CNPJ N° 11.451.552/0001-32, neste ato representado
pela  Sr.  Kelliane  Guterres  Ribeiro,  inscrita  no  C.  P.  F.  sob  o  Nº
004.408.073-52; DEMAIS
 
2–  CONSRIL  CONSTRUTORA  RIPARDO  LTDA ,  CNPJ  N°
02.354.503/0001-90, neste ato representado pelo Sr. Ana Paula Lustosa
da Silva, inscrita no C. P. F. sob o Nº 021.826.563-83; EPP
 
3–  ENGREGO  SERVIÇOS  DE  ENGENHARIA  EIRELI,  CNPJ  N°
29.232.291/0001-25, neste ato representado pelo Sr. Lucas Silva Rego,
inscrito no C. P. F. sob o Nº 059.446.583-47; EPP
 
4  –  A  REALIZA  SERVIÇOS  E  COMERCIO  LTDA,  CNPJ  N°
32.174.327/000176, neste ato representado pelo Sr. Kelven Carlos Melo
do Nascimento, inscrito no C. P. F. sob o Nº 607.910.853-41 GRANDE
PORTE;
 
5– EBM ENGENHARIA, ASSESSSORIA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ N°
33.414.068/0001-76 neste ato representado pelo Sr. Leonardo Eugenio
de Souza, inscrito no C. P. F. sob o Nº 009.597.653-45; EPP
 
6  –MILENAR  EMPREENDIMENTOS  E IREL I ,  C N P J  N °
03.342.090/0001-97, neste ato representado pelo o Sr. Claudio França
dos Santos, inscrito no C. P. F. sob o Nº 003.653.403-08 - EPP
 
7 –CONSTRUTORA CARDOSO EIRELI, CNPJ N° 03.785.719/0001-73,
neste ato representado pelo Sr. Antônio Luiz Fonseca Neto, inscrito no
C. P. F. sob o Nº 810.336.723-00; - DEMAIS
 
8–  CONSMANG  EMPREENDIMENTOS  EIRELI ,  CNPJ  N°
09.489.502/0001-00,  neste  ato  representado  pelo  Sr.  Leonardo  de
Sousa Santos, inscrita no C. P. F. sob o Nº 002.301.093-22; - EPP
 
9– D B DA SILVA & CIA LTDA EPP,  CNPJ N° 17.217.628/0001-46,
neste ato representado pelo Sr. David Ismael Coelho Neto, inscrito no C.
P. F. sob o Nº 401.758.20368; - EPP
 
10–  PAVISERVICE  COMERCIO  E  SEVIÇOS  LTDA ,  CNPJ  N°
43.897.814/0001-83, neste ato representado pelo Sr. Salomão Henrique
Ribeiro de Sousa, inscrito no C. P. F. sob o Nº 821.427.003-06; - ME
 
11–  CIRCULO  ENGENHARIA  LTDA,  CNPJ  N°  03.258.232/0001-32,
neste ato representado pelo Sr. Mariany Lopes da Silva, inscrito no C. P.
F. sob o Nº 035.940.783-88; - EPP
 
Registra-se que as empresas,  RAS SOUSA EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUTORA E  SERVIÇOS LTDA,  CNPJ  N°  11.451.552/0001-32,
neste ato representado pela Sr. Kelliane Guterres Ribeiro, inscrita no C.
P.  F.  sob o Nº 004.408.073-52;  DEMAIS;  CONSRIL CONSTRUTORA
RIPARDO LTDA, CNPJ N° 02.354.503/0001-90, neste ato representado
pelo  Sr.  Ana Paula  Lustosa da Silva,  inscrita  no C.  P.  F.  sob o  Nº
021.826.563-83;  EPP;  A REALIZA SERVIÇOS E COMERCIO LTDA,
CNPJ N° 32.174.327/000176, neste ato representado pelo Sr. Kelven
Carlos Melo do Nascimento, inscrito no C. P. F. sob o Nº 607.910.853-41
grande  porte;  EBM  ENGENHARIA,  ASSESSSORIA  E  SERVIÇOS
LTDA,  CNPJ N° 33.414.068/0001-76 neste ato representado pelo Sr.

Leonardo  Eugenio  de  Souza,  inscr ito  no  C.  P.  F.  sob  o  Nº
009.597.653-45; EPP; MILENAR EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ N°
03.342.090/0001-97, neste ato representado pelo o Sr. Claudio França
dos  Santos,  inscrito  no  C.  P.  F.  sob  o  Nº  003.653.403-08  –  EPP;
CONSTRUTORA  CARDOSO  EIRELI,  CNPJ  N°  03.785.719/0001-73,
neste ato representado pelo Sr. Antônio Luiz Fonseca Neto, inscrito no
C.  P.  F.  sob  o  Nº  810.336.723-00;  -  DEMAIS;  CONSMANG
EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ N° 09.489.502/0001-00, neste ato
representado pelo Sr. Leonardo de Sousa Santos, inscrita no C. P. F. sob
o Nº 002.301.093-22; - EPP; D B DA SILVA & CIA LTDA EPP, CNPJ N°
17.217.628/0001-46,  neste  ato  representado  pelo  Sr.  David  Ismael
Coelho  Neto,  inscrito  no  C.  P.  F.  sob  o  Nº  401.758.20368;  -  EPP;
PAVISERVICE  COMERCIO  E  SEVIÇOS  LTDA ,  CNP J  N°
43.897.814/0001-83, neste ato representado pelo Sr. Salomão Henrique
Ribeiro de Sousa, inscrito no C. P. F. sob o Nº 821.427.003-06; - ME;
CIRCULO ENGENHARIA LTDA, CNPJ N° 03.258.232/0001-32, neste ato
representado pelo Sr. Mariany Lopes da Silva, inscrito no C. P. F. sob o
Nº  035.940.783-88;  -  EPP,  apresentaram  documentação  de
habilitação e propostas para o lote 01.
 
R e g i s t r a - s e  a i n d a  q u e  a s  e m p r e s a s ,  R A S  S O U S A
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ N°
11.451.552/0001-32, neste ato representado pela Sr. Kelliane Guterres
Ribeiro, inscrita no C. P. F. sob o Nº 004.408.073-52; DEMAIS; CONSRIL
CONSTRUTORA RIPARDO LTDA, CNPJ N° 02.354.503/0001-90, neste
ato representado pelo Sr. Ana Paula Lustosa da Silva, inscrita no C. P. F.
sob  o  Nº  021.826.563-83;  EPP;  ENGREGO  SERVIÇOS  DE
ENGENHARIA  EIRELI,  CNPJ  N°  29.232.291/0001-25,  neste  ato
representado pelo Sr. Lucas Silva Rego, inscrito no C. P. F. sob o Nº
059.446.583-47;  EPP;  EBM  ENGENHARIA,  ASSESSSORIA  E
SERVIÇOS LTDA, CNPJ N° 33.414.068/0001-76 neste ato representado
pelo Sr.  Leonardo Eugenio de Souza,  inscrito  no C.  P.  F.  sob o Nº
009.597.653-45; EPP ; MILENAR EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ
N°  03.342.090/0001-97,  neste  ato  representado  pelo  o  Sr.  Claudio
França dos Santos, inscrito no C. P. F. sob o Nº 003.653.403-08 – EPP;
CONSTRUTORA  CARDOSO  EIRELI,  CNPJ  N°  03.785.719/0001-73,
neste ato representado pelo Sr. Antônio Luiz Fonseca Neto, inscrito no
C.  P.  F.  sob  o  Nº  810.336.723-00;  -  DEMAIS;  CONSMANG
EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ N° 09.489.502/0001-00, neste ato
representado pelo Sr. Leonardo de Sousa Santos, inscrita no C. P. F. sob
o Nº 002.301.093-22; - EPP; D B DA SILVA & CIA LTDA EPP, CNPJ N°
17.217.628/0001-46,  neste  ato  representado  pelo  Sr.  David  Ismael
Coelho  Neto,  inscrito  no  C.  P.  F.  sob  o  Nº  401.758.20368;  -  EPP;
PAVISERVICE  COMERCIO  E  SEVIÇOS  LTDA ,  CNP J  N°
43.897.814/0001-83, neste ato representado pelo Sr. Salomão Henrique
Ribeiro de Sousa, inscrito no C. P. F. sob o Nº 821.427.003-06; - ME;
CIRCULO ENGENHARIA LTDA, CNPJ N° 03.258.232/0001-32, neste ato
representado pelo Sr. Mariany Lopes da Silva, inscrito no C. P. F. sob o
Nº  035.940.783-88;  -  EPP,  apresentaram  documentação  de
habilitação  e  propostas  para  o  lote  02.
 
Iniciando-se os trabalhos passou-se para analise da documentação de
credenciamento  pela  Presidente,  membros  da  CPL  e  licitantes
presentes,  após  analise  a  presidente  indagou  se  haveria
questionamentos  conforme  segue:
 
EMPRESA QUESTIONAMENTO
RAS SOUSA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUTORA E
SERVIÇOS LTDA SEM QUESTIONAMENTO

ENGREGO SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI AUSENTE
A REALIZA SERVIÇOS E COMERCIO LTDA SEM QUESTIONAMENTO
EBM ENGENHARIA, ASSESSSORIA E SERVIÇOS LTDA SEM QUESTIONAMENTO
D B DA SILVA & CIA LTDA EPP SEM QUESTIONAMENTO
CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI SEM QUESTIONAMENTO
MILENAR EMPREENDIMENTOS EIRELI SEM QUESTIONAMENTO
CONSTRUTORA CARDOSO EIRELI SEM QUESTIONAMENTO
CONSRIL CONSTRUTORA RIPARDO LTDA SEM QUESTIONAMENTO
CIRCULO ENGENHARIA LTDA SEM QUESTIONAMENTO
PAVISERVICE COMERCIO E SEVIÇOS LTDA SEM QUESTIONAMENTO

 
A  comissão  Permanente  de  Licitação  declara  CREDENCIADAS  as
empresas:
 
1–  RAS  SOUSA  EMPREENDIMENTOS  E  CONSTRUTORA  E
SERVIÇOS LTDA, CNPJ N° 11.451.552/0001-32, neste ato representado
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pela  Sr.  Kelliane  Guterres  Ribeiro,  inscrita  no  C.  P.  F.  sob  o  Nº
004.408.073-52; DEMAIS
 
2–  CONSRIL  CONSTRUTORA  RIPARDO  LTDA ,  CNPJ  N°
02.354.503/0001-90, neste ato representado pelo Sr. Ana Paula Lustosa
da Silva, inscrita no C. P. F. sob o Nº 021.826.563-83; EPP
 
3–  ENGREGO  SERVIÇOS  DE  ENGENHARIA  EIRELI,  CNPJ  N°
29.232.291/0001-25, neste ato representado pelo Sr. Lucas Silva Rego,
inscrito no C. P. F. sob o Nº 059.446.583-47; EPP
 
4  –  A  REALIZA  SERVIÇOS  E  COMERCIO  LTDA,  CNPJ  N°
32.174.327/000176, neste ato representado pelo Sr. Kelven Carlos Melo
do Nascimento, inscrito no C. P. F. sob o Nº 607.910.853-41 GRANDE
PORTE;
 
5– EBM ENGENHARIA, ASSESSSORIA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ N°
33.414.068/0001-76 neste ato representado pelo Sr. Leonardo Eugenio
de Souza, inscrito no C. P. F. sob o Nº 009.597.653-45; EPP
 
6  –MILENAR  EMPREENDIMENTOS  E IREL I ,  C N P J  N °
03.342.090/0001-97, neste ato representado pelo o Sr. Claudio França
dos Santos, inscrito no C. P. F. sob o Nº 003.653.403-08 - EPP
 
7 –CONSTRUTORA CARDOSO EIRELI, CNPJ N° 03.785.719/0001-73,
neste ato representado pelo Sr. Antônio Luiz Fonseca Neto, inscrito no
C. P. F. sob o Nº 810.336.723-00; - DEMAIS
 
8–  CONSMANG  EMPREENDIMENTOS  EIRELI ,  CNPJ  N°
09.489.502/0001-00,  neste  ato  representado  pelo  Sr.  Leonardo  de
Sousa Santos, inscrita no C. P. F. sob o Nº 002.301.093-22; - EPP
 
9– D B DA SILVA & CIA LTDA EPP,  CNPJ N° 17.217.628/0001-46,
neste ato representado pelo Sr. David Ismael Coelho Neto, inscrito no C.
P. F. sob o Nº 401.758.20368; - EPP
 
10–  PAVISERVICE  COMERCIO  E  SEVIÇOS  LTDA ,  CNPJ  N°
43.897.814/0001-83, neste ato representado pelo Sr. Salomão Henrique
Ribeiro de Sousa, inscrito no C. P. F. sob o Nº 821.427.003-06; - ME
 
11–  CIRCULO  ENGENHARIA  LTDA,  CNPJ  N°  03.258.232/0001-32,
neste ato representado pelo Sr. Mariany Lopes da Silva, inscrito no C. P.
F. sob o Nº 035.940.783-88; - EPP
 
Podendo  usufruir  dos  benefícios  da  Lei  123/2006,  conforme
abaixo:
 
ENGREGO SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI;
EBM ENGENHARIA, ASSESSSORIA E SERVIÇOS LTDA;
D B DA SILVA & CIA LTDA EPP;
CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI;
MILENAR EMPREENDIMENTOS EIRELI;
CONSRIL CONSTRUTORA RIPARDO LTDA;
CIRCULO ENGENHARIA LTDA;
PAVISERVICE COMERCIO E SEVIÇOS LTDA.
 
A  REALIZA  SERVIÇOS  E  COMERCIO  LTDA,  CONSTRUTORA
CARDOSO  EIRELI  e  RAS  SOUSA  EMPREENDIMENTOS  E
CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA , apresentou enquadramento de
porte DMAIS.
 
Dando continuidade a Presidente solicitou os envelopes de habilitação e
propostas.
 
DA HABILITAÇÃO POR LOTE
 
Ato  contínuo  foi  rubricado  e  aberto  os  Envelopes  contendo  a
Documentação de Habilitação e, com a colaboração dos membros da
CPL,  a  Presidente  examinou  a  compatibilidade  dos  documentos
apresentados com aqueles definidos no Edital. A Presidente juntamente

com  os  membros  passou  as  análise  e  rubricas  dos  referidos
documentos.
 
Dando  continuidade  a  presidente  passou  a  documentação  para  os
representantes presentes para análise dos mesmo.
 
DA SUSPENSÃO DA SESSÃO
 
Registra-se que devido o volume de documentos analisados e o avançar
da hora a sessão foi suspensa para almoço as 12hs30min (doze horas e
trinta  minutos),  ficando  todos  devidamente  intimados  para  reabertura
as 14hs30min (quatorze horas e trinta minutos) do dia (16/01/2023).
 
DA REABERTURA
 
Reaberta a sessão às 14hs30min (quatorze horas e trinta minutos), a
Comissão Permanente de Licitação, passou novamente a documentação
restante para os representantes presentes para análise dos mesmos.
 
Ato continuo a presidente perguntou se havia questionamentos e foi
respondido POSITIVAMENTE, pelas empresas conforme seguem:
 
DOS  QUESTIONAMENTOS  LOTE  I  -  CONSTRUÇÃO  DE  CASAS
POPULARES DO PROGRAMA HABITACIONAL “CASA QUERIDA”,
NO BAIRRO JOCY BARBOSA:
 
EMPRESA QUESTIONAMENTO
RAS SOUSA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUTORA E SERVIÇOS
LTDA SEM QUESTIONAMENTO

ENGREGO SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI AUSENTE
A REALIZA SERVIÇOS E COMERCIO LTDA SEM QUESTIONAMENTO
EBM ENGENHARIA, ASSESSSORIA E SERVIÇOS LTDA AUSENTE

D B DA SILVA & CIA LTDA EPP

A REALIZA SERVIÇOS E COMERCIO LTDA
 
Analisar parcelas de relevância operacional e
profissional;
 
CONSRIL CONSTRUTORA RIPARDO LTDA
 
Atestado pag 059 incompleto;
 
 

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI AUSENTE

MILENAR EMPREENDIMENTOS EIRELI

EBM ENGENHARIA, ASSESSSORIA E SERVIÇOS
LTDA
 
Ausência do registro junto ao CREA do
engenheiro;
 

CONSTRUTORA CARDOSO EIRELI

EBM ENGENHARIA, ASSESSSORIA E SERVIÇOS
LTDA
 
Descumpriu o item 7.2.3.6;
 
 
CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI e D B DA
SILVA & CIA LTDA EPP
 
Apresentaram o mesmo responsável técnico;
 
Verificar a parcela de relevância do item trama
de aço de todas as empresas participantes;
 

CONSRIL CONSTRUTORA RIPARDO LTDA SEM QUESTIONAMENTO
CIRCULO ENGENHARIA LTDA SEM QUESTIONAMENTO
PAVISERVICE COMERCIO E SEVIÇOS LTDA SEM QUESTIONAMENTO

 
DOS  QUESTIONAMENTOS  LOTE  II  -  CONSTRUÇÃO  DE  CASAS
POPULARES DO PROGRAMA HABITACIONAL “CASA QUERIDA”,
NO BAIRRO COHAB II
 
Ato  contínuo  foi  rubricado  e  aberto  os  Envelopes  contendo  a
Documentação  de  Habilitação  do  lote  II,  com  a  colaboração  dos
membros  da  CPL,  a  Presidente  examinou  a  compatibilidade  dos
documentos  apresentados  com  aqueles  definidos  no  Edital.   A
Presidente juntamente com os membros passou as análise e rubricas
dos referidos documentos.
 
Dando  continuidade  a  presidente  passou  a  documentação  para  os
representantes  presentes  para  análise  dos  mesmos,  a  Comissão
Permanente de Licitação, através de sua presidente perguntou se havia
questionamento e foi  respondido POSITIVAMENTE, pelas empresas
conforme segue:
 
EMPRESA QUESTIONAMENTO
RAS SOUSA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUTORA E
SERVIÇOS LTDA SEM QUESTIONAMENTO

ENGREGO SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI AUSENTE
EBM ENGENHARIA, ASSESSSORIA E SERVIÇOS LTDA AUSENTE
D B DA SILVA & CIA LTDA EPP SEM QUESTIONAMENTO
CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI AUSENTE
MILENAR EMPREENDIMENTOS EIRELI SEM QUESTIONAMENTO
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CONSTRUTORA CARDOSO EIRELI

EBM ENGENHARIA, ASSESSSORIA E SERVIÇOS
LTDA
 
Descumpriu o item 7.2.3.6;
 
 
CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI e D B
DA SILVA & CIA LTDA EPP
 
Apresentaram o mesmo responsável técnico;
 
Verificar a parcela de relevância do item trama
de aço de todas as empresas participantes;
 

CONSRIL CONSTRUTORA RIPARDO LTDA SEM QUESTIONAMENTO
CIRCULO ENGENHARIA LTDA SEM QUESTIONAMENTO
PAVISERVICE COMERCIO E SEVIÇOS LTDA SEM QUESTIONAMENTO

 
DA SUSPENSÃO
 
Registra-se que devido a necessidade de diligência junto a equipe da
engenharia  a  ser  realizada  e  a  quantidade  de  questionamentos  a
sessão foi suspensa as 17hs30min (dezessete horas e trinta minutos),
ficando  todos  devidamente  intimados  para  reabertura  as  15hs00min
(quinze horas) do dia (17/01/2023).
 
Registra-se  que  esta  Comissão  reteve  20  envelopes  de  propostas,
sendo 10 envelopes para o lote I e 10 envelopes para o lote II, registra-
se  ainda,  que  foram devidamente  rubricados  nos  lacres  por
todos os presentes.
 
Assim  sendo  o  Presidente  declarou  suspensa  a  sessão,  a  qual  foi
lavrada  a  presente  Ata  que,  datada,  lida  e  achada  conforme,  vai
assinada pela Comissão e pelos licitantes presentes.
 
Balsas – MA, 16 de janeiro de 2023.
 
________________________________
Ana Maria Cabral Bernardes
Presidente da CPL
 
Taiany Santos Carvalho Elisângela Sousa da Silva
  Secretaria    Membro
 
LICITANTES PARTICIPANTES:
 
RAS SOUSA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUTORA E SERVIÇOS
LTDA
 
ENGREGO SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI
 
A REALIZA SERVIÇOS E COMERCIO LTDA
 
EBM ENGENHARIA, ASSESSSORIA E SERVIÇOS LTDA
 
D B DA SILVA & CIA LTDA EPP
 
CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI
 
MILENAR EMPREENDIMENTOS EIRELI
 
CONSTRUTORA CARDOSO EIRELI
 
CONSRIL CONSTRUTORA RIPARDO LTDA
 
CIRCULO ENGENHARIA LTDA
 
PAVISERVICE COMERCIO E SEVIÇOS LTDA

Publicado por: TAIANY SANTOS CARVALHO
Código identificador: bbac30f160320cdf5c482d285b1ac1db

AVISO DE LICITAÇÃO PE Nº 02/2023

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA.
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS
A Comissão Permanente de Licitação - CPL, do Município de Balsas - MA,

avisa aos interessados que realizará na sede da Prefeitura Municipal
situada na Praça Professor Joca Rego, 121, Centro, C. E. P.: 65.800-000.
Balsas - MA, Licitação Pública na modalidade abaixo discriminada na
forma da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal 10.024/2019 e
Lei  Federal  nº  8666/93  e  suas  alterações  posteriores,  e  Lei
Complementar nº 123/2006 e 147/2014, e demais normas pertinentes à
espécie. O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados no
endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00 às 13:00 horas,
bem  como  no  site  www.portaldecompraspublicas.com.br,  onde
poderá  ser  consultado  e  adquirido  gratuitamente,  conforme
especificações  abaixo.  Qualquer  informação  poderá  ser  obtida  no
e n d e r e ç o  a c i m a ,  n o  p o r t a l  d a  t r a n s p a r ê n c i a  s i t e :
https://balsas.ma.gov.br, pelo telefone (0**99) 3541 2197, ramal 215
ou e-mail: cplbalsas2017@gmail.com.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº
02/2023

Data/Hora de Abertura
06/02/2023 – 09h00min.
Tipo: Menor Preço / item

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de
equipamentos hospitalares pleiteados, para atender o hospital
Municipal Dr. Rosevelth Moreira Cury, conforme: convênio n°
11236.050000/1190-01.
Balsas -  MA,  19 de janeiro de 2023.  Ana Maria Cabral  Bernardes -
Pregoeira.

Publicado por: TAIANY SANTOS CARVALHO
Código identificador: 58f84fe93fd6b7cabbbbb85a71705073

EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PARA CREDENCIAMENTO
Nº 01/2023

EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PARA CREDENCIAMENTO
Nº 01/2023.
A  Secretaria  Municipal  Permanente  de  Licitação  e  Contratos,  do
Município de Balsas MA, torna publico o edital: OBJETO: CONTRATAÇÃO
DE  PESSOA  JURÍDICA  PARA  ABERTURA  DO  PROCESSO  DE
CREDENCIAMENTO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES DE
DIAGNÓSTICOS  COMPLEMENTARES  POR  IMAGENS  COM  LAUDOS  E
BIOPSIAS PARA USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE BALSAS-MA, VISANDO O ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA
Ú N I C O  D E  S A Ú D E  –  S U S .  PERÍODO  DE  ENTREGA  DA
DOCUMENTAÇÃO  DE  HABILITAÇÃO:  25/01/2023  a  17/02/2023.
HORÁRIO DE ENTREGA:  08h00min as 12h00min das 14h00min as
18h00min (horário  local).  LOCAL DE ENTREGA:  Sala da Secretaria
Municipal Permanente de Licitação e Contratos, localizada na sede da
Prefeitura Municipal de Balsas, situada na Praça Professor Joca Rego,
121, Centro, C. E. P.: 65.800-000. A presente licitação reger-se-á nos
termos da Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à
espécie. Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados
no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00 as 12:00 e das
14:00  às  18:00  horas,  onde  poderá  ser  consultado  e  adquirido
gratuitamente,  conforme  especificações  abaixo.  Qualquer  informação
poderá ser obtida no endereço acima ou pelo telefone (0**99) 3541
2197, ramal 215 ou e-mail: cplbalsas2017@gmail.com. Balsas – MA 19
de janeiro de 2023.
 

Publicado por: TAIANY SANTOS CARVALHO
Código identificador: f540a1cd2d8ae0f522914a89d40ce20d

PORTARIA N° 003/2023

 
PORTARIA N° 003/2023 DE 19 DE JANEIRO DE 2023.
 
  A SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE DE BALSAS - MA, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
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  Art.  1º  -  DESIGNAR o servidor(a),  FERNANDA MIRANDA DOS
SANTOS, Matrícula 4740-3, como Fiscal da Secretaria Municipal de
Saúde –  Registro de preços para Futura e eventual  contratação de
empresa  para  fornecimento  de  refeições  prontas,  acondicionadas  e
transportadas  em  embalagens  tipo  marmitex  para  atender  as
Secretarias do Município de Balsas/MA, com espaço físico equipado com
todos os recursos necessários ao bom funcionamento pela Contratada,
Contrato  nº  005/2023  decorrente  do  Pregão  Eletrônico  nº
03/2022,  com  a  Contratada  DEGUST  BUFFET  E  RESTAURANTE
LTDA, durante a vigência do mesmo, de acordo com o que preceitua o
art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo ser considerado assim a partir de
19 de janeiro de 2023.
 
  Art. 2º - Ficam revogadas Portarias com disposições contrárias.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
A SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE DE BALSAS - MA, 19 DE JANEIRO DE
2023.
 
________________________________
RAYLSON FELIX BARROS
Secretaria Municipal de Saúde
 

Publicado por: TAIANY SANTOS CARVALHO
Código identificador: 27b69129de891daaa3e3100e3c34057b

PORTARIA N° 004/2023

 
PORTARIA N° 004/2023 DE 19 DE JANEIRO DE 2023.
 
  A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E
GESTÃO TRIBUTÁRIA DE BALSAS - MA, no uso de suas atribuições
legais,
 
RESOLVE:
 
  Art. 1º - DESIGNAR o servidor(a), PAULO ERNANDES PORTARIA,
Matrícula 6601-1, como Fiscal  da Secretaria Municipal  de Finanças,
Planejamento e Gestão Tributária – Registro de preços para Futura e
eventual  contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  refeições
prontas, acondicionadas e transportadas em embalagens tipo marmitex
para atender as Secretarias do Município de Balsas/MA, com espaço
físico  equipado  com  todos  os  recursos  necessários  ao  bom
funcionamento pela Contratada, Contrato nº 004/2023 decorrente do
Pregão Eletrônico nº 03/2022, com a Contratada DEGUST BUFFET
E RESTAURANTE EIRELI, durante a vigência do mesmo, de acordo
com  o  que  preceitua  o  art.  67  da  Lei  nº  8.666/93,  devendo  ser
considerado assim a partir de 19 de janeiro de 2023.
 
  Art. 2º - Ficam revogadas Portarias com disposições contrárias.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS,  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO
TRIBUTÁRIA, BALSAS - MA, 19 DE JANEIRO DE 2023.
 
________________________________
 
CAMILA FERREIRA COSTA
Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão Tributária
 

Publicado por: TAIANY SANTOS CARVALHO
Código identificador: e9821608f568ff62061fe6f8153742c6

RESENHA DO CONTRATO Nº 004/2023

RESENHA  DO  CONTRATO  Nº  004/2023  -SEFIN.  Referente  Pregão
Eletrônico N° 003/2022. PARTES: Secretaria Municipal de Finanças,
Planejamento e Gestão Tributária e a empresa DEGUST BUFFET E
R E S T A U R A N T E  L T D A ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  s o b  o  n º
11.690.394/0001-73.  OBJETO:  Fornecimento  de  refeições  prontas,
acondicionadas e transportadas em embalagens tipo marmitex para
atender  as  Secretarias  do  Município  de  Balsas/MA.   VIGÊNCIA:  O
presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência
até 31 de dezembro de 2023. PREÇO: O valor do presente Termo de
Contrato é de R$ 1.257.340,00 (um milhão, duzentos e cinquenta
e  sete  mil  e  trezentos  e  quarenta  reais).  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  04.122.0021.2-008.3.3.90.30.00.00.   DO
FORO: Comarca  de  Balsas/MA.   DATA DA ASSINATURA:   19 de
janeiro de 2023. ASSINATURAS: Camila Ferreira Costa(Contratante) e
José Amarildo Bezerra de Souza (Contratado).

Publicado por: TAIANY SANTOS CARVALHO
Código identificador: 4e8040aacfc51993b5eb5791098c9d9e

RESENHA DO CONTRATO Nº 005/2023

RESENHA  DO  CONTRATO  Nº  005/2023  -SESAU.  Referente  Pregão
Eletrônico N° 003/2022. PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e a
empresa DEGUST BUFFET E RESTAURANTE LTDA, inscrita no CNPJ
sob  o  nº  11.690.394/0001-73.  OBJETO:  Fornecimento  de  refeições
prontas, acondicionadas e transportadas em embalagens tipo marmitex
para  atender  as  Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  Balsas/MA.
 VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura
e terá vigência até 31 de dezembro de 2023.  PREÇO: O valor  do
presente Termo de Contrato é de R$ 2.259.574,40 (dois milhões,
duzentos e cinquenta e nove mil, quinhentos e setenta e quatro
r e a i s  e  q u a r e n t a  c e n t a v o s ) .  D O T A Ç Ã O
ORÇAMENTÁRIA:  10.301.1013.2-056.3.3.90.30.00.00.10.301.0209.2-0
53.3.3.90.30.00.00.  DO FORO: Comarca de Balsas/MA.   DATA DA
ASSINATURA:  19 de janeiro de 2023. ASSINATURAS: Raylson Felix
Barros (Contratante) e José Amarildo Bezerra de Souza (Contratado).
 

Publicado por: TAIANY SANTOS CARVALHO
Código identificador: 67b51c5a465c4870c72e003113c44ffb

RESENHA DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº
104/2021

RESENHA  DO  TERCEIRO  TERMO  ADITIVO  DO  CONTRATO  Nº
104/2021  –  SEDES,  referente  ao  Pregão  Presencial  n°  013/2020.
PARTES:  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Social,
Trabalho e Emprego,  e a empresa IVETE DE OLIVEIRA RIBEIRO
ALVES EIRELI,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°  02.321.416/0001-37.  DO
OBJETO:  O  objeto  do  presente  Termo  de  Aditivo  consiste  na
prorrogação de prazo inicialmente contratada, conforme previsto no art.
57,  II,  da  Lei  8.666/93.  PRORROGAÇÃO DO  PRAZO E VALOR:  O
Contrato Principal terá sua Cláusula Quinta alterada, passando sua
vigência prorrogada por mais 12 (doze) meses, correspondendo ao
período de 01 de janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023. O
valor  do  contrato  permanecerá  o  pactuado  no  aditivo  anterior,
correspondendo  ao  valor  mensal  de  R$  2.750,00  (dois  mil,
setecentos e  cinquenta reais)  e  valor  global  de  R$ 33.000,00
(trinta  e  três  mil  reais).  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:
08.244.0062.2-029.3.3.90.39.00.00.  INALTERABILIDADE:  Essa
alteração  contratual  não  importará  em  qualquer  modificação  ao
contrato original, ressalvado o novo prazo e renovação do valor, sendo
que todas as obrigações assumidas no contrato original permanecerão
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e deverão ser respeitadas pelas partes, sob pena de rescisão unilateral.
DO FORO:  Comarca de Balsas/MA. DATA DA ASSINATURA:  30 de
dezembro de 2022. ASSINATURAS: Magda Fernanda Andrade Zottis
(Contratante) Ivete De Oliveira Ribeiro Alves (Contratada).

Publicado por: TAIANY SANTOS CARVALHO
Código identificador: fc087a91adf38b5d8d846486ba85900f

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 006/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2023
 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO ELETRONICO N.º 14/2022 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS EDITAL DE LICITAÇÃO N.º
006/2023 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO PROCESSO N.° 037/2022.
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES
 
Na data 16/01/2023, a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE , pessoa
jurídica de direito público interno, Rua 07 de Setembro, 03, Centro, Benedito Leite/MA, inscrito no CNPJ/MF: 06.096.218/0001-78, por intermédio
unidade gestora  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  representada pelo  seu  titular  Sr.  Sr.  Ramon Carvalho  de  Barros,  portador  do  CPF  nº  
005.777.303-39,  inscrito  na  Cédula  de  Identidade  nº  0174217820018  SSP/MA,  de  acordo  com  o  resultado  da  classificação  das  propostas
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 014/2022 - Sistema de Registro de Preços, resolve  REGISTRAR  OS PREÇOS oferecidos pela(s) empresa(s),
cujo proposta(s) foi(ram) classificada(s) em primeiro e declarada(s) vencedora(s) do certame, doravante denominada FORNECEDORA(S) mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas, nos termos das Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de
2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal nº 3.555/00, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, e as demais legislações aplicáveis, bem como o edital de licitação e seus anexos e o Processo Administrativo nº 037/2022
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
Esta Ata de Registro de Preços para futura contratação de empresa para o fornecimento de material de expediente, didático,
pedagógico em atendimento às necessidades de todas as unidades da Prefeitura Municipal de  Benedito Leite-MA, conforme Termo
de Referência, de acordo com as condições e especificações e quantidades constantes no Pregão Eletrônico n.° 014/2022 e seus anexos.
Subcláusula primeira - UNIDADE GESTORA, não se obriga a adquirir os itens relacionados do(s) licitante(s) vencedor(es), nem nas quantidades
descritas no edital, podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o
beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 4º, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA FORNECEDORA
A  partir  desta  data,  ficam  registrados  nesta  ata,  para  todos  os  efeitos  legais,  nos  termos  do  art.  15  da  Lei  Federal  nº  8.666/93  e  alterações,
observada a ordem de classificação, os preços da FORNECEDORA primeira colocada conforme abaixo descritos:
Subcláusula primeira - Fornecedor Registrado:
1ª) Empresa VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA,  estabelecida à AV. A, s/n, Bairro Dom Helder, Guaranhuns-PE,  inscrita no
CNPJ/MF sob nº20.008.831/0001-17, neste ato representada pelo Sr. Silvandro Diego Araújo Ferreira, brasileiro, portador do documento RG. nº.
7679226, SDS/PE  e CPF. nº. 071.955.624-41.
Descrição itens registrados:

Item Descrição Unidade Marca Quantidade  Vl.
Unit.  Vl. Total

2 Papel cartão  dupla face 50x66, variadas
cores pct c/ 20 x1 fls PCT REALCER 150   37,54   5.631,00

4 Papel celafone sortido 70x85 50 fls PCT VMP 200   84,59   16.918,00

10
Papel Sulfite: tipo A4 75g/ m2, formato:
21x29,7cm, tipo: papel alcalino, diversas
cores, embalagem pacote com 100
folhas.Caixa c/10 pct

CX REPORT 200   71,98   14.396,00

11
Papel texturizado, gramatura 180,
tamanho A4, com 50 FOLHAS,
embalagem em papel resistente com
abertura visual, em cores diversas.

PCT REPORT 200   36,67   7.334,00

18 Canetas hidrográficas estojo cartão com
12 cores. ESTOJO LEONORA 30   17,85   535,50

23
Régua plástica incolor de 30cm
comprimento, com superfície lisa na
parte milimetrada e largura aproximada
de 3,5 cm, caixa c/ 24x1 unid

PCT WALEU 50   13,44   672,00

31 Clips de arame de aço niquelado 8/0
caixa c/ 25 caixinhas CX ECCOCLIPS 150   85,92   12.888,00

32 Clips de arame de aço niquelado
colorido médio c/100 unid. CX ECCOCLIPS 150   16,38   2.457,00

SãO LUíS, SEXTA * 20 DE JANEIRO DE 2023 * ANO XVII * Nº 3026
ISSN 2763-860X

68/175www.famem.org.br



38
Perfurador de papel de mesa, metálico
com 2 furos, diâmetro dos furos: 3mm, 
com armazenador de confetes  tamanho
médio 20 fls.

UNID. LEONORA 50   56,16   2.808,00

39
Perfurador de papel de mesa, metálico
com 2 furos, diâmetro dos furos: 3mm, 
com armazenador de confetes  tamanho
grande 30 fls.

UNID. LEONORA 50   66,65   3.332,50

52
Tesoura em aço inox 12 cm, lamina de
aço afiada e corto preciso, com uma das
pontas em formato arredondado e cabo
de plástico preto

UNID. MASTERPRINT 100   24,79   2.479,00

 
 TOTAL= Sessenta e nove mil, quatrocentos e cinquenta e um reais.   69.451,00

        
 
Subcláusula segunda - dos preços registrados
a) Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior àquele praticado no mercado, a Procuradoria-Geral de Justiça convocará
o  fornecedor  para  uma  negociação,  com o  fim de  obter  redução  do  preço  e  sua  adequação  ao  praticado  pelo  mercado.  Se  resultar  frustrada  a
negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido e a Procuradoria-Geral de Justiça convocará os demais fornecedores visando igual
oportunidade de negociação.
b) Quando o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante requerimento, comprovar a impossibilidade de
cumprir o compromisso, a Prefeitura poderá:
b.1) liberá-lo do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmar a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b.2) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. Inexitosas as negociações, proceder-se-á à revogação da ata;
c) O preço ora registrado é o apresentado na proposta vencedora da licitação e não será objeto de reajuste, salvo disposição legal em contrário,
emanada de órgão ou poder competente.
d) Poderá ser solicitada a revisão do preço registrado, desde que o pedido seja instruído por documentos comprobatórios da procedência do
mesmo,  tais  como  lista  de  preços  dos  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição  dos  produtos,  de  matéria-prima,  de  componentes  ou  outros
documentos  pertinentes.
e) A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá guardar a diferença percentual entre o preço originalmente
proposto e o preço de mercado vigente à época.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BENEDITO LEITE/MA, na condição de órgão gerenciador desta Ata de Registro de Preços
realizará as aquisições do objeto de acordo com o Edital de Licitação e seus anexos que integram esta Ata.
Subcláusula primeira - Mediante a assinatura da Ata está caracterizado o compromisso de fornecer os produtos na forma e condições disposta no
Pregão Eletrônico nº037/2022 –  Sistema de Registro de Preços.
Subcláusula segunda –Todos os produtos ou serviços deverão estar  em conformidade com a Ordem de fornecimento,  que poderá estar
acompanhada da relação de itens ou de outro documento emitido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE - MA;
Subcláusula terceira - O prazo para entrega dos produtos/serviços objeto deste instrumento será de pronto atendimento a contar do recebimento
da ordem de fornecimento/serviço.
Subcláusula quarta -  Correrão por  conta  da FORNECEDORA todas  as  despesas  de seguros,  transporte,  tributos,  encargos  trabalhistas  e
previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos, correndo a cargo da UNIDADE GESTORA absolutamente os valores
referentes ao efetivo fornecimento do objeto ao preço cotado na proposta da FORNECEDORA.
Subcláusula sexta - Se houver qualquer imprevisto o órgão requisitante não se obriga a pegar as mercadorias, ficando as mesmas para o livre
comércio do fornecedor.
Subcláusula sétima - O prazo de prestação dos serviços estabelecido, é improrrogável, sob pena de aplicação de sansão, os serviços
deverão ser entregues em condições seguras de uso.
Subcláusula oitava - Os serviços deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante aos
vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma
legal.
Subcláusula nona - A CONTRATADA será a única responsável pela qualidade dos serviços entregues.
Subcláusula décima - A CONTRATADA em comum acordo com a municipalidade poderá a aceitar nas mesmas condições deste edital, acréscimos
que o Município, venha a realizar nos serviços registrados.
Subcláusula décima primeira - Dentro do prazo de vigência do Contrato de Fornecimento, a Contratada será obrigada prestar os serviços, desde
que obedecidas às condições do presente edital.
Subcláusula décima segunda - O prazo de entrega será imediato, contados a partir do recebimento da nota de empenho;
Subcláusula décima terceira - Por ocasião da prestação, os serviços deverão ser entregues de acordo como solicitado pelo Órgão Participante e
atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições
contidas no artigo 39, inciso VIII da Lei Federal no 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos;
Subcláusula sétima - O PRAZO DE ENTREGA ESTABELECIDO, é improrrogáveis, sob pena de aplicação de sansão.
Subcláusula oitava - O servidor responsável pela conferência dos produtos solicitará a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem
verificadas no ato da entrega dos produtos, podendo inclusive requerer a substituição por outros, que ocorrerá no prazo máximo de 48 (Quarenta e
Oito) horas, contados a partir do não recebimento daqueles que forem devolvidos, sendo improrrogáveis, sob pena de aplicação de sansão.
Subcláusula décima - A UNIDADE GESTORA, assim como os órgãos participantes não está obrigada a contratar o objeto desta licitação, ficando-
lhes facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços,
preferência, em igualdade de condições.
CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO
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Subcláusula primeira - O recebimento do objeto será efetuado por Comissão de Fiscalização ou Fiscal de contrato especialmente designada,
formada por no mínimo por 03 (três) servidores do quadro de técnicos da Secretaria Municipal responsável pelo Contrato, sob a coordenação do
Gestor do Contrato, aplicando-se subsidiariamente o artigo 15, § 8º, da Lei Federal nº 8.666/1993.
Subcláusula  segunda  -  A  simples  entrega  do  serviço  não  implica  na  sua  aceitação  definitiva,  o  que  ocorrerá  somente  após  a  vistoria  e
comprovação  de  conformidade,  observados  os  seguintes  procedimentos:

Recebimento Provisório: os serviços serão recebidos provisoriamente pela Comissão de Fiscalização ou Fiscal de Contrato no ato daa.
entrega,  mediante  Recibo,  para  efeito  de  posterior  verificação  quanto  à  quantidade,  qualidade  e  conformidade  com  as  especificações
constantes  neste  Termo  de  Referência,  na  Proposta  de  Preços  da  beneficiária  e  na  respectiva  Ordem  de  Fornecimento,  bem  como
atendimento  das  obrigações  estipuladas  na  Ata  de  Registro  de  Preços;
Recebimento Definitivo:  os  serviços  serão  recebidos  definitivamente  após  a  verificação  pela  Comissão  de  fiscalização  do  Contrato  oub.
Fiscal de Contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade do objeto, bem como o cumprimento do prazo de entrega, mediante
ateste, que deverá ser expedido no prazo de até imediatamente contado da data do Recibo que formalizou o Recebimento Provisório.

Subcláusula terceira - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, do serviço prestado em desacordo com as condições estabelecidas na
Ordem  de  Fornecimento,  ficando  a  BENEFICIÁRIA,  então  CONTRATADA,  sujeita  à  substituição  do  objeto  rejeitado,  conforme  estabelecido  neste
Termo de Referência.
Subcláusula quarta - O recebimento provisório transfere para o Órgão Participante a responsabilidade civil pela guarda do bem.
Subcláusula quinta - O aceite/aprovação do objeto pela Administração não exclui a responsabilidade civil da BENEFICIÁRIA, então CONTRATADA,
especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade do objeto com as especificações estabelecidas no Edital,  verificadas,  posteriormente,
garantindo-se à Prefeitura Municipal de Benedito Leite as faculdades previstas no artigo18 da Lei Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa do
Consumidor.
Subcláusula  sexta  -  O recebimento  definitivo  não  isenta  a  empresa  de  responsabilidades  futuras  quanto  à  qualidade  dos  serviços  entregues,
sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de pagamento.
Subcláusula sétima - A BENEFICIÁRIA, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os objetos:

Reprovados no recebimento provisório,  quando o objeto fornecido estiver em desacordo com as especificações contidas neste Termo dea.
Referência, na Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e na respectiva Ordem de Serviços;
Caso a substituição do serviço recusado não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução contratual e CONTRATADA estaráb.
sujeita à aplicação das sanções previstas no Edital, inclusive multa de mora.

Subcláusula oitava - A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as despesas de remoção e do
transporte.
 
CLÁUSULA QUINTA
 - SUBSTITUIÇÃO DE OBJETO REPROVADO
Subcláusula primeira - A CONTRATADA, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os serviços:
a)  Reprovados  no  recebimento  provisório,  quando  o  objeto  fornecido  estiver  em  desacordo  com  as  especificações  contidas  neste  Termo  de
Referência, na Proposta de Preços da Contratada e na respectiva Ordem de Fornecimento;
b) Que apresentem vício redibitório que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, dentro do prazo de validade.
Subcláusula segunda - Em caso de recusa dos serviços será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo o
serviço ser substituído pela CONTRATADA no prazo de cinco dias, a partir do recebimento da Notificação.
Subcláusula terceira - Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução contratual e
CONTRATADA estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, inclusive multa de mora.
Subcláusula quarta - A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as despesas de remoção e do
transporte.
Subcláusula quinta - O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS
Subcláusula primeira - A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores dos serviços (fabricante, produtor ou importador) pelos
vícios de qualidade e/ou quantidade que tornem os serviços irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam, aplicando-se
subsidiariamente o artigo 12, da Lei Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor.
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Subcláusula primeira - Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para fornecimento dos produtos, BENEFICIÁRIA,
então CONTRATADA, obriga-se a:

Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para fornecimento dos serviços, BENEFICIÁRIA, então CONTRATADA,1.
obriga-se a:

Dar  inicio  aos  serviços  no  prazo  de  cinco  dias  após  o  recebimento  da  respectiva  Ordem  de  Fornecimento,  conforme  especificaçõesA.
técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade e
preços;
Entregar os serviços no local indicado pela Secretaria Municipal responsável pelo Contrato, situado em Benedito Leite, conformeB.
identificação na ordem de fornecimento.
Substituir  os serviços reprovados no recebimento provisório,  em desacordo com o percentual  de 75% (setenta e cinco por cento),C.
estabelecido ou que apresentem vício redibitório que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou em parte,
às suas expensas, observado o prazo de até 3 (três) dias consecutivos, contado a partir do recebimento do respectivo Termo de Recusa;
Providenciar a seguinte documentação para fins de instrução do processo de pagamento, devidamente atualizados:D.
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União;E.
Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;F.
Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;G.
Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;H.
Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;I.
Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;J.

SãO LUíS, SEXTA * 20 DE JANEIRO DE 2023 * ANO XVII * Nº 3026
ISSN 2763-860X

70/175www.famem.org.br



Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.K.
responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos serviços (fabricante, produtor ou importador) pelos vícios de qualidade e/ouL.
quantidade que os torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam;
não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;M.
designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, para finsN.
de contato para os chamados de manutenções corretivas;
identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos serviços;O.
comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outrosP.
dados que forem importantes;
responsabilizar-se pela qualidade dos serviços fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados à Administração ou a terceiros;Q.
arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos, tributos, seguros, contribuições eR.
obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;
respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde serão entregues os serviços;S.
respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho;T.
responder pela supervisão,  direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do fornecimento,  como única eU.
exclusiva empregadora;
responsabilizar-se  por  quaisquer  acidentes  sofridos  pelos  empregados,  quando  em serviço,  por  tudo  quanto  às  leis  trabalhistas  eV.
previdenciárias lhes assegurem;
responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quandoW.
do fornecimento dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração;
manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e eventuais contratações, em compatibilidadeX.
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.
Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes .Y.

CLÁSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Subcláusula primeira - O MUNICÍPIO DE BENEDITO LEITE, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do Órgão Participante,
Secretaria Municipal, obriga-se a:
a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de eventuais e futuras contratações;
b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos por intermédio do Gestor do Contrato e da Comissão de Fiscalização;
c) receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de
Referência e na Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA;
d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos;
e)  notificar  a  BENEFICIÁRIA,  então  CONTRATADA,  para  a  substituição  de  produtos  reprovados  no  recebimento  provisório,  conforme  Termo  de
Recusa;
f) notificar a BENEFICIÁRIA, então CONTRATADA, para a substituição de produtos que apresentarem vícios redibitórios após a assinatura do ateste
que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;
g) efetuar os pagamentos à BENEFICIÁRIA de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas administrativas e financeiras em
vigor;
h) comunicar à BENEFICIÁRIA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos;
i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da BENEFICIÁRIA;
j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações assumidas pela BENEFICIÁRIA;
k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
CLÁSULA DÉCIMA - PAGAMENTO
Subcláusula primeira - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data de assinatura do ateste
que formalizar o recebimento definitivo dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante apresentação
de Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos seguintes documentos:
a) cópia da respectiva Ordem de Fornecimento;
b) cópia da Nota de Empenho;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União;
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais e na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos, junto à Fazenda Estadual;
f) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.
Subcláusula segunda - A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pela Comissão de Fiscalização responsável pelo recebimento dos produtos,
que também deverá conferir toda a documentação constante na subcláusula primeira desta Cláusula.
Subcláusula segunda - O pagamento será creditado em nome da BENEFICIÁRIA, então CONTRATADA, mediante ordem bancária em conta
corrente por ela indicada.
Subcláusula terceira - Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento passará a ser contado
a partir da data da sua reapresentação.
Subcláusula quarta - Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista, o prazo de pagamento será
contado a partir da sua apresentação, devidamente regularizadas.
Subcláusula quinta - A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não estiver de acordo com
as especificações apresentadas e aceitas.
Subcláusula sexta - A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela
BENEFICIÁRIA.
Subcláusula sétima - Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não tenha sido ocasionado direta ou
indiretamente pela BENEFICIÁRIA e este tenha cumprido integralmente as obrigações contratuais, a Prefeitura Municipal de Benedito Leite fica
sujeita ao pagamento do valor devido atualizado, até a data de sua liquidação, conforme cláusula específica do contrato administrativo.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:
O  prazo  de  validade  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12  (doze)  meses,  a  partir  da  publicação  do  seu  extrato  no  Diário  Oficial  dos
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Municípios.  Durante  seu  prazo  de  validade,  as  propostas  selecionadas  no  registro  de  preços  ficarão  à  disposição  da  Administração,  para  que  se
efetuem contratações nas oportunidades e quantidades necessárias até o limite estabelecido.
Subcláusula primeira - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n. º 8.666/93 ou de redução dos preços
praticados no mercado.
Subcláusula segunda - UNIDADE GESTORA monitorará os preços dos produtos/serviços, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os
preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens
registrados.
Subcláusula terceira - UNIDADE GESTORA convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre
que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
Subcláusula quarta - Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.
Subcláusula quinta - Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do
compromisso  assumido,  caso  comprove  mediante  requerimento  fundamentado  e  apresentação  de  comprovantes  (notas  fiscais  de  aquisição  de
matérias-primas, lista de preços de fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se
superior ao preço registrado.
Subcláusula sexta - Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro –
equação econômico-financeira.
Subcláusula sétima - Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo(a) UNIDADE
GESTORA para aquisição.
Subcláusula oitava - Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, UNIDADE GESTORA, poderá convocar os demais fornecedores
classificados, nas mesmas condições ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Subcláusula primeira - Constitui-se Gestora da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de Benedito Leite/MA, e integram a mesma,
na condição de participes, os órgãos a seguir:
N° DE ORDEM 1.  
1.  Secretária Municipal de Administração
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS
A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha
participado  do  certame  licitatório,  mediante  previa  consulta  e  autorização  ao  órgão  gerenciador  e  aceitação  da  fornecedora,  desde  que
devidamente comprovada à vantagem;
Subcláusula primeira - Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de
Preços, deverá manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a
serem praticados, obedecida à ordem de classificação;
Subcláusula segunda - Caberá à fornecedora beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas;
Subcláusula terceira - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos
quantitativos registrados nesta Ata de Registro de Preços.
Subcláusula quarta – Esta Ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e
órgão participantes.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
Subcláusula primeira - Pela UNIDADE GESTORA, mediante comunicação por escrito, quando:
a) A detentora não cumprir as obrigações dela constantes;
b) A detentora não cumprir o prazo de fornecimento estabelecido e a unidade requisitante não aceitar suas justificativas;
c) A detentora der causa a rescisão administrativa do instrumento decorrente deste instrumento de Registro de Preços, em algumas hipóteses
previstas no Art. 78, Inc. I a XII, ou XVII, da Lei Federal 8.666/93, com as respectivas alterações posteriores;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deste instrumento de registro;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
f) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração.
Subcláusula segunda - Pela detentora, mediante solicitação por escrito, quando:
a) Comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV
e XVI, da Lei Federal n.º 8.666/93 com as respectivas alterações posteriores.
b) A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser dirigida à UNIDADE GESTORA, facultada a ela a aplicação das
penalidades previstas, caso não aceitas as razões do pedido.
Subcláusula terceira - Ocorrendo o cancelamento do Registro de Preços pela Administração, a fornecedora detentora será comunicada por
correspondência com aviso de recebimento, devendo ser anexado ao processo que tiver dado origem ao Registro de Preços.
a) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na imprensa oficial e Jornal de
grande circulação regional, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
Subcláusula quarta - Fica estabelecido, que a fornecedora detentora do preço registrado nesta Ata, deverá comunicar imediatamente a UNIDADE
GESTORA, qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, conta bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência e outros
documentos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES
Subcláusula primeira - O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções
previstas na Lei Federal nº 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/1993.
Subcláusula  segunda -  Aplicando-se  o  disposto  no artigo  86,  da  Lei  Federal  nº  8.666/1993,  o  atraso  injustificado na entrega ou substituição dos
produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:
a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos produtos entregues com atraso, até o limite de
10% (dez por cento);

SãO LUíS, SEXTA * 20 DE JANEIRO DE 2023 * ANO XVII * Nº 3026
ISSN 2763-860X

72/175www.famem.org.br



b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos produtos reprovados no recebimento provisório ou
que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).
Subcláusula terceira - Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a Administração poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à BENEFICIÁRIA as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
Subcláusula quarta - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea “b”.
Subcláusula quinta - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantida o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Benedito Leite, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da
aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
Subcláusula  sexta  -  Caberá  à  Comissão  de  Fiscalização  propor  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  mediante  relatório  circunstanciado,
apresentando provas que justifiquem a proposição.
Subcláusula  sétima  -  Após  a  aplicação  de  qualquer  penalidade  será  feita  comunicação  escrita  à  BENEFICIÁRIA  e  publicação  no  Diário  Oficial  do
Município, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
Subcláusula oitava - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da notificação, em conta bancária a ser
informada pelo CONTRATANTE.
Subcláusula nona - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrados diretamente da
BENEficiária, amigável ou judicialmente.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Integra esta Ata, o Edital de Licitação n.° 014/2022, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS e seus Anexos, a
Proposta  da  (s)  Empresa  (s),  Empresa  VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA,  estabelecida  à  AV.  A,  s/n,  Bairro  Dom Helder,
Guaranhuns-PE, inscrita no CNPJ/MF sob nº20.008.831/0001-17, neste ato representada pelo Sr. Silvandro Diego Araújo Ferreira, brasileiro,
portador do documento RG. nº. 7679226, SDS/PE e CPF. nº. 071.955.624-41; classificada (s) no certame supranumerado.
Subclásula primeira: A validade, vigência e efeitos deste Instrumento estão condicionados à homologação do seu objeto pela Unidade Gestora e
sua devida publicação em veículo oficial.
Subclásula segunda - Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de força maior (em razão de acontecimentos imprevisíveis e inevitáveis), as
partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações contratuais. Neste caso, a parte impossibilitada de cumpri-las
deverá informar a outra de imediato, por escrito, da ocorrência do referido evento, sendo possível a resolução por negociação entre as partes e
parecer jurídico.
Subclásula terceira - O atual momento é se a pandemia da Covid-19, a priori, pode ser considerada um motivo de força maior que possa gerar
um empecilho para o cumprimento das obrigações previstas no contrato, seja de forma temporária ou definitiva.
Subclásula  quarta  -  Caso  a  Covid-19  resulte  em  significativo  impacto  nas  operações  de  determinada  parte,  é  necessário  haver  a  devida
comprovação da relação direta do evento imprevisível com os efeitos que deram causa ao inadimplemento ou desequilíbrio contratual, como a
perda de faturamento ou o fechamento de estabelecimentos determinadas pelo poder público, entre outras provas substanciais.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
Fica eleito o Foro de - Benedito Leite – MA para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.
Benedito Leite/MA, 16 de janeiro de 2022.
Pela Administração:
 
_________________________________________________
Ramon Carvalho de Barros
Prefeito Municipal
UNIDADE GESTORA
Pela Fornecedora:
 
____________________________________________________
VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA
Silvandro Diego Araújo Ferreira
 RG. nº. 7679226, SDS/PE  
CPF. nº. 071.955.624-41
FORNECEDOR.
 

Publicado por: FRANK JAMES RODRIGUES LUSTOSA
Código identificador: 1c3f323de902b2ed7fc0548cfb32a514

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 007/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2023
 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO ELETRONICO N.º 14/2022 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS EDITAL DE LICITAÇÃO N.º
007/2023 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO PROCESSO N.° 037/2022.
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES
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Na data 16/01/2023, a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE , pessoa
jurídica de direito público interno, Rua 07 de Setembro, 03, Centro, Benedito Leite/MA, inscrito no CNPJ/MF: 06.096.218/0001-78, por intermédio
unidade gestora  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  representada pelo  seu  titular  Sr.  Sr.  Ramon Carvalho  de  Barros,  portador  do  CPF  nº  
005.777.303-39,  inscrito  na  Cédula  de  Identidade  nº  0174217820018  SSP/MA,  de  acordo  com  o  resultado  da  classificação  das  propostas
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 014/2022 - Sistema de Registro de Preços, resolve  REGISTRAR  OS PREÇOS oferecidos pela(s) empresa(s),
cujo proposta(s) foi(ram) classificada(s) em primeiro e declarada(s) vencedora(s) do certame, doravante denominada FORNECEDORA(S) mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas, nos termos das Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de
2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal nº 3.555/00, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, e as demais legislações aplicáveis, bem como o edital de licitação e seus anexos e o Processo Administrativo nº 037/2022
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
Esta Ata de Registro de Preços para futura contratação de empresa para o fornecimento de material de expediente, didático,
pedagógico em atendimento às necessidades de todas as unidades da Prefeitura Municipal de  Benedito Leite-MA, conforme Termo
de Referência, de acordo com as condições e especificações e quantidades constantes no Pregão Eletrônico n.° 014/2022 e seus anexos.
Subcláusula primeira - UNIDADE GESTORA, não se obriga a adquirir os itens relacionados do(s) licitante(s) vencedor(es), nem nas quantidades
descritas no edital, podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o
beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 4º, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA FORNECEDORA
A  partir  desta  data,  ficam  registrados  nesta  ata,  para  todos  os  efeitos  legais,  nos  termos  do  art.  15  da  Lei  Federal  nº  8.666/93  e  alterações,
observada a ordem de classificação, os preços da FORNECEDORA primeira colocada conforme abaixo descritos:
Subcláusula primeira - Fornecedor Registrado:
1ª) Empresa
 A.L. SILVA BARROS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, estabelecida  na Rua Seattle, 28 A, Quadra 10 J, Central Park, Araçagy, São José de
Ribamar – MA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 23.383.929/0001-42 neste ato representada pela Srª.  Ana Larissa Silva Barros, brasileira, portadora do
documento RG. nº. 024875752003-4 SSP MA e CPF. nº. 025.496.353-61, Descrição itens registrados:

Item Descrição Unidade Marca Quantidade  Vl. Unit.  Vl. Total

1 TNT  100%  cores variadas fino M SANTA FÉ 7500 R$ 5,02 R$ 37.650,00

12
Apontador plástico resistente com um furo e
uma lâmina grossa e afiada para lápis
grafite caixa c/ 12 unidades, cores sortidas.
Sem depósito.

CX FABER CASTEL 200 R$ 28,08 R$ 5.616,00

19

Marcador para quadro branco, cores
variadas, Atóxico, com corpo e tampa em
polipropileno que veda a carga e evita a
evaporação da mesma, secagem rápida,
tinta inodora, Ponta redonda de
aproximadamente 2mm: escreve
aproximadamente 1.300m. cx c/12

CX COMPACTOR 100 R$ 97,98 R$ 9.798,00

26 Bastão de cola quente fina. UNID. RENDICOLLA 350 R$ 7,96 R$ 2.786,00

27 Bastão de cola quente grossa. UNID. RENDICOLLA 500 R$ 6,00 R$ 3.000,00

33
Estilete largo com lâmina em aço temperado
6”, corpo injetado em polipropileno,
dispositivo para travar lâmina, quebrador de
lâmina removível

UNID. MASTERPRINT 100 R$ 8,10 R$ 810,00

41 Pistola para cola quente pequena UNID. GATTE 75 R$ 49,00 R$ 3.675,00

46
Elástico borracha tipo látex numero 18, saco
com 100g, alta resistência, com 200
unidades

PCT. PLASPIRAL 50 R$ 23,00 R$ 1.150,00

TOTAL= Sessenta e quatro mil e quatrocentos e oitenta e cinco reais R$ 64.485,00
 
Subcláusula segunda - dos preços registrados
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a) Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior àquele praticado no mercado, a Procuradoria-Geral de Justiça convocará
o  fornecedor  para  uma  negociação,  com o  fim de  obter  redução  do  preço  e  sua  adequação  ao  praticado  pelo  mercado.  Se  resultar  frustrada  a
negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido e a Procuradoria-Geral de Justiça convocará os demais fornecedores visando igual
oportunidade de negociação.
b) Quando o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante requerimento, comprovar a impossibilidade de
cumprir o compromisso, a Prefeitura poderá:
b.1) liberá-lo do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmar a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b.2) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. Inexitosas as negociações, proceder-se-á à revogação da ata;
c) O preço ora registrado é o apresentado na proposta vencedora da licitação e não será objeto de reajuste, salvo disposição legal em contrário,
emanada de órgão ou poder competente.
d) Poderá ser solicitada a revisão do preço registrado, desde que o pedido seja instruído por documentos comprobatórios da procedência do
mesmo,  tais  como  lista  de  preços  dos  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição  dos  produtos,  de  matéria-prima,  de  componentes  ou  outros
documentos  pertinentes.
e) A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá guardar a diferença percentual entre o preço originalmente
proposto e o preço de mercado vigente à época.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BENEDITO LEITE/MA, na condição de órgão gerenciador desta Ata de Registro de Preços
realizará as aquisições do objeto de acordo com o Edital de Licitação e seus anexos que integram esta Ata.
Subcláusula primeira - Mediante a assinatura da Ata está caracterizado o compromisso de fornecer os produtos na forma e condições disposta no
Pregão Eletrônico nº037/2022 –  Sistema de Registro de Preços.
Subcláusula segunda –Todos os produtos ou serviços deverão estar  em conformidade com a Ordem de fornecimento,  que poderá estar
acompanhada da relação de itens ou de outro documento emitido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE - MA;
Subcláusula terceira - O prazo para entrega dos produtos/serviços objeto deste instrumento será de pronto atendimento a contar do recebimento
da ordem de fornecimento/serviço.
Subcláusula quarta -  Correrão por  conta  da FORNECEDORA todas  as  despesas  de seguros,  transporte,  tributos,  encargos  trabalhistas  e
previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos, correndo a cargo da UNIDADE GESTORA absolutamente os valores
referentes ao efetivo fornecimento do objeto ao preço cotado na proposta da FORNECEDORA.
Subcláusula sexta - Se houver qualquer imprevisto o órgão requisitante não se obriga a pegar as mercadorias, ficando as mesmas para o livre
comércio do fornecedor.
Subcláusula sétima - O prazo de prestação dos serviços estabelecido, é improrrogável, sob pena de aplicação de sansão, os serviços
deverão ser entregues em condições seguras de uso.
Subcláusula oitava - Os serviços deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante aos
vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma
legal.
Subcláusula nona - A CONTRATADA será a única responsável pela qualidade dos serviços entregues.
Subcláusula décima - A CONTRATADA em comum acordo com a municipalidade poderá a aceitar nas mesmas condições deste edital, acréscimos
que o Município, venha a realizar nos serviços registrados.
Subcláusula décima primeira - Dentro do prazo de vigência do Contrato de Fornecimento, a Contratada será obrigada prestar os serviços, desde
que obedecidas às condições do presente edital.
Subcláusula décima segunda - O prazo de entrega será imediato, contados a partir do recebimento da nota de empenho;
Subcláusula décima terceira - Por ocasião da prestação, os serviços deverão ser entregues de acordo como solicitado pelo Órgão Participante e
atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições
contidas no artigo 39, inciso VIII da Lei Federal no 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos;
Subcláusula sétima - O PRAZO DE ENTREGA ESTABELECIDO, é improrrogáveis, sob pena de aplicação de sansão.
Subcláusula oitava - O servidor responsável pela conferência dos produtos solicitará a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem
verificadas no ato da entrega dos produtos, podendo inclusive requerer a substituição por outros, que ocorrerá no prazo máximo de 48 (Quarenta e
Oito) horas, contados a partir do não recebimento daqueles que forem devolvidos, sendo improrrogáveis, sob pena de aplicação de sansão.
Subcláusula décima - A UNIDADE GESTORA, assim como os órgãos participantes não está obrigada a contratar o objeto desta licitação, ficando-
lhes facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços,
preferência, em igualdade de condições.
CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO
Subcláusula primeira - O recebimento do objeto será efetuado por Comissão de Fiscalização ou Fiscal de contrato especialmente designada,
formada por no mínimo por 03 (três) servidores do quadro de técnicos da Secretaria Municipal responsável pelo Contrato, sob a coordenação do
Gestor do Contrato, aplicando-se subsidiariamente o artigo 15, § 8º, da Lei Federal nº 8.666/1993.
Subcláusula  segunda  -  A  simples  entrega  do  serviço  não  implica  na  sua  aceitação  definitiva,  o  que  ocorrerá  somente  após  a  vistoria  e
comprovação  de  conformidade,  observados  os  seguintes  procedimentos:

Recebimento Provisório: os serviços serão recebidos provisoriamente pela Comissão de Fiscalização ou Fiscal de Contrato no ato daa.
entrega,  mediante  Recibo,  para  efeito  de  posterior  verificação  quanto  à  quantidade,  qualidade  e  conformidade  com  as  especificações
constantes  neste  Termo  de  Referência,  na  Proposta  de  Preços  da  beneficiária  e  na  respectiva  Ordem  de  Fornecimento,  bem  como
atendimento  das  obrigações  estipuladas  na  Ata  de  Registro  de  Preços;
Recebimento Definitivo:  os  serviços  serão  recebidos  definitivamente  após  a  verificação  pela  Comissão  de  fiscalização  do  Contrato  oub.
Fiscal de Contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade do objeto, bem como o cumprimento do prazo de entrega, mediante
ateste, que deverá ser expedido no prazo de até imediatamente contado da data do Recibo que formalizou o Recebimento Provisório.

Subcláusula terceira - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, do serviço prestado em desacordo com as condições estabelecidas na
Ordem  de  Fornecimento,  ficando  a  BENEFICIÁRIA,  então  CONTRATADA,  sujeita  à  substituição  do  objeto  rejeitado,  conforme  estabelecido  neste
Termo de Referência.
Subcláusula quarta - O recebimento provisório transfere para o Órgão Participante a responsabilidade civil pela guarda do bem.
Subcláusula quinta - O aceite/aprovação do objeto pela Administração não exclui a responsabilidade civil da BENEFICIÁRIA, então CONTRATADA,
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especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade do objeto com as especificações estabelecidas no Edital,  verificadas,  posteriormente,
garantindo-se à Prefeitura Municipal de Benedito Leite as faculdades previstas no artigo18 da Lei Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa do
Consumidor.
Subcláusula  sexta  -  O recebimento  definitivo  não  isenta  a  empresa  de  responsabilidades  futuras  quanto  à  qualidade  dos  serviços  entregues,
sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de pagamento.
Subcláusula sétima - A BENEFICIÁRIA, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os objetos:

Reprovados no recebimento provisório,  quando o objeto fornecido estiver em desacordo com as especificações contidas neste Termo dea.
Referência, na Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e na respectiva Ordem de Serviços;
Caso a substituição do serviço recusado não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução contratual e CONTRATADA estaráb.
sujeita à aplicação das sanções previstas no Edital, inclusive multa de mora.

Subcláusula oitava - A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as despesas de remoção e do
transporte.
 
CLÁUSULA QUINTA
 - SUBSTITUIÇÃO DE OBJETO REPROVADO
Subcláusula primeira - A CONTRATADA, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os serviços:
a)  Reprovados  no  recebimento  provisório,  quando  o  objeto  fornecido  estiver  em  desacordo  com  as  especificações  contidas  neste  Termo  de
Referência, na Proposta de Preços da Contratada e na respectiva Ordem de Fornecimento;
b) Que apresentem vício redibitório que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, dentro do prazo de validade.
Subcláusula segunda - Em caso de recusa dos serviços será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo o
serviço ser substituído pela CONTRATADA no prazo de cinco dias, a partir do recebimento da Notificação.
Subcláusula terceira - Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução contratual e
CONTRATADA estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, inclusive multa de mora.
Subcláusula quarta - A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as despesas de remoção e do
transporte.
Subcláusula quinta - O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS
Subcláusula primeira - A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores dos serviços (fabricante, produtor ou importador) pelos
vícios de qualidade e/ou quantidade que tornem os serviços irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam, aplicando-se
subsidiariamente o artigo 12, da Lei Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor.
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Subcláusula primeira - Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para fornecimento dos produtos, BENEFICIÁRIA,
então CONTRATADA, obriga-se a:

Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para fornecimento dos serviços, BENEFICIÁRIA, então CONTRATADA,1.
obriga-se a:

Dar  inicio  aos  serviços  no  prazo  de  cinco  dias  após  o  recebimento  da  respectiva  Ordem  de  Fornecimento,  conforme  especificaçõesA.
técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade e
preços;
Entregar os serviços no local indicado pela Secretaria Municipal responsável pelo Contrato, situado em Benedito Leite, conformeB.
identificação na ordem de fornecimento.
Substituir  os serviços reprovados no recebimento provisório,  em desacordo com o percentual  de 75% (setenta e cinco por cento),C.
estabelecido ou que apresentem vício redibitório que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou em parte,
às suas expensas, observado o prazo de até 3 (três) dias consecutivos, contado a partir do recebimento do respectivo Termo de Recusa;
Providenciar a seguinte documentação para fins de instrução do processo de pagamento, devidamente atualizados:D.
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União;E.
Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;F.
Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;G.
Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;H.
Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;I.
Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;J.
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.K.
responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos serviços (fabricante, produtor ou importador) pelos vícios de qualidade e/ouL.
quantidade que os torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam;
não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;M.
designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, para finsN.
de contato para os chamados de manutenções corretivas;
identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos serviços;O.
comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outrosP.
dados que forem importantes;
responsabilizar-se pela qualidade dos serviços fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados à Administração ou a terceiros;Q.
arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos, tributos, seguros, contribuições eR.
obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;
respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde serão entregues os serviços;S.
respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho;T.
responder pela supervisão,  direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do fornecimento,  como única eU.
exclusiva empregadora;
responsabilizar-se  por  quaisquer  acidentes  sofridos  pelos  empregados,  quando  em serviço,  por  tudo  quanto  às  leis  trabalhistas  eV.
previdenciárias lhes assegurem;
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responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quandoW.
do fornecimento dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração;
manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e eventuais contratações, em compatibilidadeX.
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.
Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes .Y.

CLÁSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Subcláusula primeira - O MUNICÍPIO DE BENEDITO LEITE, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do Órgão Participante,
Secretaria Municipal, obriga-se a:
a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de eventuais e futuras contratações;
b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos por intermédio do Gestor do Contrato e da Comissão de Fiscalização;
c) receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de
Referência e na Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA;
d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos;
e)  notificar  a  BENEFICIÁRIA,  então  CONTRATADA,  para  a  substituição  de  produtos  reprovados  no  recebimento  provisório,  conforme  Termo  de
Recusa;
f) notificar a BENEFICIÁRIA, então CONTRATADA, para a substituição de produtos que apresentarem vícios redibitórios após a assinatura do ateste
que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;
g) efetuar os pagamentos à BENEFICIÁRIA de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas administrativas e financeiras em
vigor;
h) comunicar à BENEFICIÁRIA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos;
i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da BENEFICIÁRIA;
j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações assumidas pela BENEFICIÁRIA;
k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
CLÁSULA DÉCIMA - PAGAMENTO
Subcláusula primeira - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data de assinatura do ateste
que formalizar o recebimento definitivo dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante apresentação
de Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos seguintes documentos:
a) cópia da respectiva Ordem de Fornecimento;
b) cópia da Nota de Empenho;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União;
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais e na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos, junto à Fazenda Estadual;
f) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.
Subcláusula segunda - A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pela Comissão de Fiscalização responsável pelo recebimento dos produtos,
que também deverá conferir toda a documentação constante na subcláusula primeira desta Cláusula.
Subcláusula segunda - O pagamento será creditado em nome da BENEFICIÁRIA, então CONTRATADA, mediante ordem bancária em conta
corrente por ela indicada.
Subcláusula terceira - Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento passará a ser contado
a partir da data da sua reapresentação.
Subcláusula quarta - Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista, o prazo de pagamento será
contado a partir da sua apresentação, devidamente regularizadas.
Subcláusula quinta - A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não estiver de acordo com
as especificações apresentadas e aceitas.
Subcláusula sexta - A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela
BENEFICIÁRIA.
Subcláusula sétima - Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não tenha sido ocasionado direta ou
indiretamente pela BENEFICIÁRIA e este tenha cumprido integralmente as obrigações contratuais, a Prefeitura Municipal de Benedito Leite fica
sujeita ao pagamento do valor devido atualizado, até a data de sua liquidação, conforme cláusula específica do contrato administrativo.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:
O  prazo  de  validade  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12  (doze)  meses,  a  partir  da  publicação  do  seu  extrato  no  Diário  Oficial  dos
Municípios.  Durante  seu  prazo  de  validade,  as  propostas  selecionadas  no  registro  de  preços  ficarão  à  disposição  da  Administração,  para  que  se
efetuem contratações nas oportunidades e quantidades necessárias até o limite estabelecido.
Subcláusula primeira - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n. º 8.666/93 ou de redução dos preços
praticados no mercado.
Subcláusula segunda - UNIDADE GESTORA monitorará os preços dos produtos/serviços, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os
preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens
registrados.
Subcláusula terceira - UNIDADE GESTORA convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre
que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
Subcláusula quarta - Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.
Subcláusula quinta - Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do
compromisso  assumido,  caso  comprove  mediante  requerimento  fundamentado  e  apresentação  de  comprovantes  (notas  fiscais  de  aquisição  de
matérias-primas, lista de preços de fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se
superior ao preço registrado.
Subcláusula sexta - Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro –
equação econômico-financeira.
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Subcláusula sétima - Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo(a) UNIDADE
GESTORA para aquisição.
Subcláusula oitava - Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, UNIDADE GESTORA, poderá convocar os demais fornecedores
classificados, nas mesmas condições ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Subcláusula primeira - Constitui-se Gestora da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de Benedito Leite/MA, e integram a mesma,
na condição de participes, os órgãos a seguir:
N° DE ORDEM 1.  
1.  Secretária Municipal de Administração
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS
A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha
participado  do  certame  licitatório,  mediante  previa  consulta  e  autorização  ao  órgão  gerenciador  e  aceitação  da  fornecedora,  desde  que
devidamente comprovada à vantagem;
Subcláusula primeira - Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de
Preços, deverá manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a
serem praticados, obedecida à ordem de classificação;
Subcláusula segunda - Caberá à fornecedora beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas;
Subcláusula terceira - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos
quantitativos registrados nesta Ata de Registro de Preços.
Subcláusula quarta – Esta Ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e
órgão participantes.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
Subcláusula primeira - Pela UNIDADE GESTORA, mediante comunicação por escrito, quando:
a) A detentora não cumprir as obrigações dela constantes;
b) A detentora não cumprir o prazo de fornecimento estabelecido e a unidade requisitante não aceitar suas justificativas;
c) A detentora der causa a rescisão administrativa do instrumento decorrente deste instrumento de Registro de Preços, em algumas hipóteses
previstas no Art. 78, Inc. I a XII, ou XVII, da Lei Federal 8.666/93, com as respectivas alterações posteriores;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deste instrumento de registro;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
f) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração.
Subcláusula segunda - Pela detentora, mediante solicitação por escrito, quando:
a) Comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV
e XVI, da Lei Federal n.º 8.666/93 com as respectivas alterações posteriores.
b) A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser dirigida à UNIDADE GESTORA, facultada a ela a aplicação das
penalidades previstas, caso não aceitas as razões do pedido.
Subcláusula terceira - Ocorrendo o cancelamento do Registro de Preços pela Administração, a fornecedora detentora será comunicada por
correspondência com aviso de recebimento, devendo ser anexado ao processo que tiver dado origem ao Registro de Preços.
a) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na imprensa oficial e Jornal de
grande circulação regional, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
Subcláusula quarta - Fica estabelecido, que a fornecedora detentora do preço registrado nesta Ata, deverá comunicar imediatamente a UNIDADE
GESTORA, qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, conta bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência e outros
documentos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES
Subcláusula primeira - O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções
previstas na Lei Federal nº 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/1993.
Subcláusula  segunda -  Aplicando-se  o  disposto  no artigo  86,  da  Lei  Federal  nº  8.666/1993,  o  atraso  injustificado na entrega ou substituição dos
produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:
a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos produtos entregues com atraso, até o limite de
10% (dez por cento);
b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos produtos reprovados no recebimento provisório ou
que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).
Subcláusula terceira - Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a Administração poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à BENEFICIÁRIA as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
Subcláusula quarta - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea “b”.
Subcláusula quinta - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantida o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Benedito Leite, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da
aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
Subcláusula  sexta  -  Caberá  à  Comissão  de  Fiscalização  propor  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  mediante  relatório  circunstanciado,
apresentando provas que justifiquem a proposição.
Subcláusula  sétima  -  Após  a  aplicação  de  qualquer  penalidade  será  feita  comunicação  escrita  à  BENEFICIÁRIA  e  publicação  no  Diário  Oficial  do
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Município, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
Subcláusula oitava - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da notificação, em conta bancária a ser
informada pelo CONTRATANTE.
Subcláusula nona - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrados diretamente da
BENEficiária, amigável ou judicialmente.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Integra esta Ata, o Edital de Licitação n.º014/2022, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS e seus Anexos, a
Proposta da (s) Empresa (s), A.L. SILVA BARROS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, estabelecida  na Rua Seattle, 28 A, Quadra 10 J, Central Park,
Araçagy, São José de Ribamar – MA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 23.383.929/0001-42 neste ato representada pela Srª.  Ana Larissa Silva Barros,
brasileira, portadora do documento RG. nº. 024875752003-4 SSP MA e CPF. nº. 025.496.353-61; classificada (s) no certame supranumerado.
Subclásula primeira: A validade, vigência e efeitos deste Instrumento estão condicionados à homologação do seu objeto pela Unidade Gestora e
sua devida publicação em veículo oficial.
Subclásula segunda - Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de força maior (em razão de acontecimentos imprevisíveis e inevitáveis), as
partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações contratuais. Neste caso, a parte impossibilitada de cumpri-las
deverá informar a outra de imediato, por escrito, da ocorrência do referido evento, sendo possível a resolução por negociação entre as partes e
parecer jurídico.
Subclásula terceira - O atual momento é se a pandemia da Covid-19, a priori, pode ser considerada um motivo de força maior que possa gerar
um empecilho para o cumprimento das obrigações previstas no contrato, seja de forma temporária ou definitiva.
Subclásula  quarta  -  Caso  a  Covid-19  resulte  em  significativo  impacto  nas  operações  de  determinada  parte,  é  necessário  haver  a  devida
comprovação da relação direta do evento imprevisível com os efeitos que deram causa ao inadimplemento ou desequilíbrio contratual, como a
perda de faturamento ou o fechamento de estabelecimentos determinadas pelo poder público, entre outras provas substanciais.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
Fica eleito o Foro de - Benedito Leite – MA para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.
Benedito Leite/MA, 16 de janeiro de 2023.
Pela Administração:
 
_________________________________________________
Ramon Carvalho de Barros
Prefeito Municipal
UNIDADE GESTORA
Pela Fornecedora:
 
____________________________________________________
A.L. SILVA BARROS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
.  Ana Larissa Silva Barros
RG Nº 024875752003-4 SSP MA
CPF Nº 025.496.353-61
FORNECEDOR.
 

Publicado por: FRANK JAMES RODRIGUES LUSTOSA
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EXTRADO DE CONTRATO Nº 125/2022

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BENEDITO  LEITE  -  MA.  EXTRADO  DE
CONTRATO  Nº  125/2022.  RESULTANTE  DA  ADESÃO  À  ATA  DE
REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  018/2021  –  PREGÃO  LETRÔNICO
Nº018/2021. PARTES: Município de Benedito Leite/MA e o Sr. Miécio
Almeida Lopes, CPF nº 987.843.823-68, OBJETO: prestação de serviços
de  apoio  administrativo  terceirizado  de  mão  de  obra  de
profissionais  para  atender  as  necessidades  do  município  de
Benedito Leite/MA. DATA DA ASSINATURA: 12 de dezembro de 2022.
VALOR CONTRATUAL: R$ 463.708,80 (quatrocentos e sessenta e
três  mil,  setecentos  e  oito  reais  e  oitenta  centavos).  DA
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. BASE
LEGAL:  Lei  Federal  n°  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  Lei  nº
11.947/2009, FORO: Fica Eleito o Foro da Comarca de São Domingos do
Azeitão  -  MA.  ASSINATURA:  Prefeito  Municipal  de  Benedito  Leite,
RAMON CARVALHO DE BARROS, CPF nº 005.777.303-39, Petronilia Neta
Pereira  dos  Santos,  inscrito  no  CPF  nº  030.238.023-00  -  Secretária
Municipal de Social (CONTRATANTE) e Miécio Almeida Lopes, CPF nº
987.843.823-68 (CONTRATADO). Benedito Leite - MA, 12 de dezembro
de 2022.
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EXTRADO DE CONTRATO Nº 126/2022

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BENEDITO  LEITE  -  MA.  EXTRADO  DE
CONTRATO  Nº  126/2022.  RESULTANTE  DA  ADESÃO  À  ATA  DE
REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  018/2021  –  PREGÃO  LETRÔNICO
Nº018/2021. PARTES: Município de Benedito Leite/MA e o Sr. Miécio
Almeida Lopes, CPF nº 987.843.823-68, OBJETO: prestação de serviços
de  apoio  administrativo  terceirizado  de  mão  de  obra  de
profissionais  para  atender  as  necessidades  do  município  de
Benedito Leite/MA. DATA DA ASSINATURA: 12 de dezembro de 2022.
VALOR  CONTRATUAL:  R$  99.955,20  (noventa  e  nove  mil,
novecentos  e  cinquenta  e  cinco  reais  e  vinte  centavos).  DA
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. BASE
LEGAL:  Lei  Federal  n°  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  Lei  nº
11.947/2009, FORO: Fica Eleito o Foro da Comarca de São Domingos do
Azeitão  -  MA.  ASSINATURA:  Prefeito  Municipal  de  Benedito  Leite,
RAMON CARVALHO DE BARROS, CPF nº 005.777.303-39, Petronilia Neta
Pereira  dos  Santos,  inscrito  no  CPF  nº  030.238.023-00  -  Secretária
Municipal de Administração (CONTRATANTE) e Miécio Almeida Lopes,
CPF nº 987.843.823-68 (CONTRATADO).  Benedito Leite -  MA,  12 de
dezembro de 2022.
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EXTRADO DE CONTRATO Nº 127/2022

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BENEDITO  LEITE  -  MA.  EXTRADO  DE
CONTRATO  Nº  127/2022.  RESULTANTE  DA  ADESÃO  À  ATA  DE
REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  018/2021  –  PREGÃO  LETRÔNICO
Nº018/2021. PARTES: Município de Benedito Leite/MA e o Sr. Miécio
Almeida Lopes, CPF nº 987.843.823-68, OBJETO: prestação de serviços
de  apoio  administrativo  terceirizado  de  mão  de  obra  de
profissionais  para  atender  as  necessidades  do  município  de
Benedito Leite/MA. DATA DA ASSINATURA: 12 de dezembro de 2022.
VALOR CONTRATUAL: R$ 1.052.985,60  (um milhão, cinquenta e
dois  mil,  novecentos  e  oitenta  e  cinco  reais  e  sessenta
centavos). DOTAÇÃO: 12 361 0007 2.052 Manut. e Func. da Rede de
Ensino  Fundamental  -  30%3.3.90.39.0Outros  serv.  de  terc.  pessoa
jurídica, 04 122 0007 2.043 Manut. e Func. da Secretaria de Educação
3.3.90.39.0 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica DA VIGÊNCIA: 12
(doze) meses, contados a partir da sua assinatura. BASE LEGAL: Lei
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 11.947/2009, FORO:
Fica  Eleito  o  Foro  da Comarca de São Domingos do Azeitão -  MA.
ASSINATURA: Prefeito Municipal de Benedito Leite, RAMON CARVALHO
DE BARROS, CPF nº 005.777.303-39, Petronilia Neta Pereira dos Santos,
inscrito no CPF nº 030.238.023-00 - Secretária Municipal de Educação
(CONTRATANTE)  e  Miécio  Almeida  Lopes,  CPF  nº  987.843.823-68
(CONTRATADO). Benedito Leite - MA, 12 de dezembro de 2022.
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EXTRADO DE CONTRATO Nº 128/2022

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BENEDITO  LEITE  -  MA.  EXTRADO  DE
CONTRATO  Nº  128/2022.  RESULTANTE  DA  ADESÃO  À  ATA  DE
REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  018/2021  –  PREGÃO  LETRÔNICO
Nº018/2021. PARTES: Município de Benedito Leite/MA e o Sr. Miécio
Almeida Lopes, CPF nº 987.843.823-68, OBJETO: prestação de serviços
de  apoio  administrativo  terceirizado  de  mão  de  obra  de
profissionais  para  atender  as  necessidades  do  município  de
Benedito Leite/MA. DATA DA ASSINATURA: 12 de dezembro de 2022.
VALOR CONTRATUAL: R$ 835.670,40 (oitocentos e trinta e cinco
mil,  seiscentos  e  setenta  reais  e  quarenta  centavos)..
DOTAÇÃO: 10 301 0004 2.033 Manut. e Func. da Rede Municipal de
Saúde  3.3.90.39.0  -  Outros  serv.  de  terc.  pessoa  jurídica  DA
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. BASE
LEGAL:  Lei  Federal  n°  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  Lei  nº
11.947/2009, FORO: Fica Eleito o Foro da Comarca de São Domingos do
Azeitão  -  MA.  ASSINATURA:  Prefeito  Municipal  de  Benedito  Leite,
RAMON CARVALHO DE BARROS, CPF nº 005.777.303-39, Petronilia Neta
Pereira  dos  Santos,  inscrito  no  CPF  nº  030.238.023-00  -  Secretária
Municipal de Saúde (CONTRATANTE) e Miécio Almeida Lopes, CPF nº
987.843.823-68 (CONTRATADO). Benedito Leite - MA, 12 de dezembro
de 2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°001/2023

A Prefeitura Municipal de Brejo, Estado do Maranhão, torna público,
para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da
Lei nº10.520/02, Decreto nº10.024/19, Decreto Municipal nº010/2021 e
subsidiariamente as disposições da Lei nº8.666/93 e suas alterações
posteriores, licitação na modalidade pregão, em sua forma eletrônica,
do  tipo  menor  preço,  por  lote,  para  contratação  de  empresa

especializada  no  serviço  de  apoio  pedagógico  junto  à  secretaria
municipal de educação com vistas à realização da jornada pedagógica
2023 no Município de Brejo/MA, que se realizará no dia 01 de fevereiro
de  2023,  ás  09:00  horas  (horário  de  Brasília),  através  do  uso  de
recursos da tecnologia da informação, site https://licitar.digital/, sendo
presidida  pelo  Pregoeiro  desta  Prefeitura  Municipal,  na  sala  da
Comissão  Permanente  de  Licitação,  situada  na  Avenida  Luís
Domingues, 95, Centro, Brejo – MA. O edital e seus anexos encontram-
se  disponíveis  na  página  web  do  Licitar  Digital  –  Endereço:
https://licitar.digital/.  Esclarecimentos adicionais  no mesmo endereço
eletrônico e/ou pelo telefone (98) 3472-0019. Brejo – MA, 19 de janeiro
de 2023. Nicolas Mendes de Lima – Pregoeiro Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI

CAMARA MUN - PORTARIAS NºS 16 E 17

ESTADO  DO  MARANHÃO  Câmara  Municipal  de  Buriti  Avenida
Candoca  Machado,  nº  125  -  Centro  CEP  65.515-000.  CNPJ
n.º07.509.201/0001-68  PORTARIA  nº  16/2023  EXONERAR
PROFISSIONAL DO CARGO DE ASSESSORA PARLAMENTAR DA
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITI – MA. A Câmara Municipal de Buriti
–  Estado  do  Maranhão,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e,  em
conformidade  com  o  que  determina  a  Lei  Orgânica  do  Município:
RESOLVE: Art. 1º. EXONERAR a Senhora: LEILANE MARIA COSTA
DE FRANÇA do  cargo  de  ASSESSORA PARLAMENTAR  conforme
Plano de Cargos em Comissão, desta Câmara, a partir desta data. Art.
2º. Esta portaria entrará em vigor a partir desta data, revogadas as
disposições em contrário. DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Buriti – MA, 04 de janeiro de 2023. Antonio Mateus dos Anjos Tertulino
Presidente da Câmara Municipal de Buriti.
 
ESTADO  DO  MARANHÃO  Câmara  Municipal  de  Buriti  Avenida
Candoca  Machado,  nº  125  -  Centro  CEP  65.515-000.  CNPJ
n.º07.509.201/0001-68  PORTARIA  nº  17/2023  NOMEAR
PROFISSIONAL PARA O CARGO DE ASSESSOR PARLAMENTAR DA
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITI – MA. A Câmara Municipal de Buriti
–  Estado  do  Maranhão,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e,  em
conformidade  com  o  que  determina  a  Lei  Orgânica  do  Município:
RESOLVE: Art. 1º. NOMEAR o Senhor: RAIMUNDO NONATO ALVES
FERREIRA do cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR, conforme Plano
de Cargos em Comissão, desta Câmara, a partir desta data. Art. 2º.
Esta  portaria  entrará  em  vigor  a  partir  desta  data,  revogadas  as
disposições em contrário. DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Buriti – MA, 04 de janeiro de 2023. Antonio Mateus dos Anjos Tertulino
Presidente da Câmara Municipal de Buriti.
 

Publicado por: FRANCIVANIA SILVA SOUSA DOS ANJOS
Código identificador: 4ce350d9ca6b1692b974a8a18277c583

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJARI

PORTARIA Nº 19/2023 - GABINETE PREFEITO

PORTARIA Nº 19/2023
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE CAJARI, no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Constituição
Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica Municipal.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - NOMEAR o senhor JACKSON DOUGLAS ROCHA, portador
do CPF Nº 453.124.863-53 do Cargo de provimento em Comissão de
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SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  da  Secretaria  de
Educação, de acordo com a Lei Complementar nº 01/2017, parte da
Estrutura  Administrativa  do  Poder  Executivo  de  Cajari,  Estado  do
Maranhão.
 
Art.  2º  -  Este Decreto entra em vigor  na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Registra-se, Publica-se e Cumpra-se;
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAJARI, 02 DE JANEIRO DE 2023.
 
CONSTANCIO ALESSANCO COELHO DE SOUZA
Prefeito Municipal
 

Publicado por: RAYANNE STEFANNY COSTA MACHADO
Código identificador: aa88e1110c93d4de5601fe08f367a6ff

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO
Nº PE2801/2022. PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 028/2022.

EXTRATO  DE  CONTRATO.  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  DE
FORNECIMENTO  Nº  PE2801/2022.  PREGÃO  ELETRÔNICO:  Nº
028/2022. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte,
CNPJ n.º 01.613.309/0001-10, localizada na Avenida Lindolfo Flório, s/nº
-  Vista  Alegre  –  CAPINZAL  DO NORTE –  MA,  através  da  Secretaria
Municipal  de  Finanças  e  Planejamento.  OBJETO:  fornecimento  de
materiais  de  expediente  e  consumo  diversos  para  atender  as
necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Educação.  DATA  DA
ASSINATURA:  10/01/2023 CONTRATADO:  A  G M LUSTOSA EIRELI,
inscrita no CNPJ sob o n° 11.107.729/0001-88, localizada na Avenida Dr.
Osano Brandão, n° 428, Centro, Colinas – MA  REPRESENTANTE: Ana
Gorete Martins Lustosa, portadora do CPF n° 192.956.693-04 e RG nº
0567486320151  SESPMA  VALOR  DO  CONTRATO:  R$  148.112,00
(Cento  e  quarenta  e  oito  mil  e  cento  e  doze  reais)  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  Unidade  Orçamentária:  020401  –  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FME - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO
PROGRAMA 12.361.0011.2009.0000 5.418.477,76 - FUNDEB - 30% - 3
DESPESAS CORRENTE - 3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.225.825,65
-  Material  De  Consumo 3.3.90.30.00  VIGÊNCIA:  31/12/2023.  BASE
LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. Lidiane Pereira da Silva -
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR
Código identificador: f49329f70585cf905db516f7e62429ee

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO
PE192201/2023. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2021

EXTRATO  DE  CONTRATO.  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  DE
FORNECIMENTO  PE192201/2023.  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº
019/2021. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capinzal Do Norte
- MA, Avenida Lindolfo Flório, S/N Vista Alegre - CEP: 65735-000, inscrita
no CNPJ sob o N.º 01.613.309/0001-10, Através Da Secretaria Municipal
de  Finanças  e  Planejamento.  OBJETO:  fornecimento  de  materiais
escolares  para  atender  as  necessidades  da Secretaria  Municipal  de
Educação. DATA DA ASSINATURA: 06/01/2023 CONTRATADO: A G M
LUSTOSA  –  EPP,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°:  11.107.729/0001-88,
localizada na Avenida Dr. Osano Brandão, Nº428, Centro, COLINAS –
MA REPRESENTANTE: ANA GORETE MARTINS LUSTOSA, portadora do
CPF:  192.956.693-04 e RG N° 056748632015-1 SSPMA.  VALOR DO
CONTRATO:  R$  240.258,93  (Duzentos  quarenta  mil,  duzentos  e
cinquenta  e  oito  reais  e  noventa  e  três  centavos)  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 020405 – FUNDO MUNICIPAL
DE  EDUCAÇÃO  –  FME,  Projeto/Atividade:  12.361.0011.2009.0000  –

MANUTENÇÃO  E  FUNCIONAMENTO  DO  PROGRAMA  FUNDEB  –  30%;
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo VIGÊNCIA:
31/12/2023. BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. Lidiane
Pereira da Silva - Secretária Municipal de Finanças e Planejamento.

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR
Código identificador: 64283558ce924e3c5f00a0289240d770

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO: 002-07-2023

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO: 002-07-2023
REGULARIZAÇÃO  FUNDIÁRIA  DE  INTERESSE  ESPECÍFICO  –
REURB-E
O Município de Carolina/MA, por intermédio da Prefeitura Municipal de
Carolina,  entidade  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
12.081.691/0001-84, localizada à Praça Alípio de Carvalho, Carolina/MA,
neste ato representada pelo seu Assessor Técnico de Planejamento,
Rodolfo Moraes da Silva, vem através deste edital NOTIFICAR a todos os
titulares  de  domínio,  confinantes  e  terceiros  eventualmente
interessados, que a unidade imobiliária informal consolidada descrito no
artigo  1º  deste  edital,  encontra-se  em  processo  de  Regularização
Fundiária, na modalidade  Interesse Específico, conforme Lei Federal
nº  13.465/2017,  Decreto  Federal  nº  9.310/2018  e  Lei  Municipal  nº
589/2018. A unidade imobiliária informal está em fase de regularização
fundiária,  na  qual  foi  realizado  o  levantamento  planialtimétrico  e
cadastral,  com  georreferenciamento,  subscrito  por  profissional
competente, afim de emissão de matrícula individualizada ao detentor
da  posse  do  referido  lote,  bem como,  legalização  das  benfeitorias
existentes, necessárias para fins de Regularização Fundiária, objeto de
matrícula a ser registrada no respectivo Cartório de Registro de Imóveis
de Carolina/MA.
Artigo 1º. A unidade imobiliária informal é localizada no município de
Carolina/MA, com a seguinte descrição:
 
PROCESSO N.º: 002-07-2023
NOME: LUZIA ARANHA PERES
CPF/CNPJ: 242.640.163-04
MEMORIAL DESCRITIVO
Um terreno de sesmarias municipais situado na Rua Benedito Leite, nº
259 –  Centro,  nesta  cidade,  inscrito  sob  o  Cadastro  Imobiliário  n.º
01-02-051-0259: medindo 20,50 metros de frente com a Rua Benedito
Leite; pelos fundos medindo 18,70 metros limitando com o terreno de
Lauro Sardinha Rego; pelo lado direito medindo 35,35 metros limitando
com o terreno de Alírio Walter de Assis Pimentel; e pelo lado esquerdo
medindo da frente para os fundos: 8,45 metros limitando com o terreno
de  Maria  Rita  Farias  de  Sousa,  deflete  94º  graus  para  a  esquerda
medindo 2,05 metros ainda limitando com o mesmo, deflete 93º graus
para a direita medindo 14,10 metros, deflete 94º graus para a esquerda
medindo  0,25  metros,  deflete  93º  graus  para  a  direita  medindo  12,70
metros ainda limitando com o terreno de Maria Rita Farias de Sousa;
fechando o seu perímetro com 112,10 metros lineares e uma área de
670,37 metros quadrados.
 
Artigo  2º.  Os  titulares  de  domínio,  confinantes  e  terceiros
eventualmente interessados são notificados por este edital,  sendo que
a ausência de impugnação implicará a perda do eventual direito de que
os  notificados  titularizem  sobre  o  imóvel  objeto  da  Regularização
Fundiária, de acordo com o art. 31, §1º, §5º e §6º, da Lei Federal nº
13.465/2017 e art. 24, §1º, §5º e §6º, do Decreto Federal nº 9.310/2018.
Artigo 3º.  As eventuais impugnações cabíveis,  contrárias ao objeto
deste ato, deverão ser apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar  da  data  da  última  publicação  do  presente  edital,  sendo
protocoladas na Assessoria Técnica de Planejamento e Urbanismo, com
as  devidas  justificativas  plausíveis  que  serão  analisadas  pelos  setores
responsáveis, priorizando o procedimento extrajudicial para solução dos
conflitos, conforme art. 31, §3º, da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 24,
§7º, do Decreto Federal nº 9.310/2018.
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Artigo 4º. Não havendo manifestação em contrário no período de 30
(trinta)  dias,  considerar-se-á  como  aceite  pelos  notificados  os
elementos  e  teor  deste  edital.
Artigo 5º. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Carolina (MA), 19 de Janeiro de 2023.
 
Rodolfo Moraes da Silva
Assessor Técnico de Planejamento
Port. 193/2022

Publicado por: RODOLFO MORAES DA SILVA
Código identificador: 5832603028c0856ac8d4ae9fcc6e20be

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL

LEI Nº183, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.

  
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE CEDRAL, PARA
O EXERCÍCIO DE 2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRAL, ESTADO DO MARANHÃO, Fernando
Gabriel Amorim Cuba, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidos pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica Municipal faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 
TITULO I
 
DO ORÇAMENTO MUNICIPAL
 
Art. 1º - O orçamento do município de Cedral para o exercício financeiro
de 2022, Estima a Receita e Fixa a Despesa em R$ 48.449.144,55
(quarenta e oito milhões, quatrocentos e quarenta e nove mil, cento e
quarenta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos), compreendendo:
  I – O Orçamento Fiscal e Seguridade Social referente aos Poderes
Executivo, Legislativo, órgãos da administração pública direta e Fundos
Municipais;
 
  TITULO II
 
  DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
  DA ESTIMATIVA DA RECEITA
 
Art.2º A receita orçamentária, que decorrerá da arrecadação de tributos
próprios  ou  transferidos  e  demais  receitas  correntes  e  de  capital
conforme  a  legislação  vigente  é  estimada  em  R$  48.449.144,55
(quarenta e oito milhões, quatrocentos e quarenta e nove mil, cento e
quarenta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos), de acordo com o
seguinte desdobramento:
 
I – CLASSIFICAÇÃO POR CATEGORIAS ECONOMICAS
 
RECEITAS CORRENTES R$  35.969.405,00
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria R$  1.510.000,00
Receita Patrimonial R$  124.500,00
Transferências Correntes R$  34.284.905,00
Outras Receitas Correntes R$  50.000,00
Dedução da Receita p/ Fundeb R$  (3.054.320,00)
RECEITAS DE CAPITAL R$  15.534.059,55
Operações de Crédito R$  5.000.000,00
Transferência de Capital R$  10.534.059,55
TOTAL GERAL DA RECEITA R$ 48.449.144,55

 
DA FIXAÇÃO DA DESPESA
 
Art. 3º - A despesa do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social será
realizada segundo as discriminações previstas na legislação em vigor
segundo as classificações de Governo e Institucional com os seguintes
desdobramentos:
 
I – CLASSIFICAÇÃO FUNCÃO DE GOVERNO
 
LEGISLATIVA R$  1.482.209,35
JUDICIÁRIA R$  253.000,00
ADMINISTRAÇÃO R$  6.629.473,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL R$  1.979.681,00
SAÚDE R$ 10.402.675,00
EDUCAÇÃO R$ 16.133.372,00
CULTURA R$  400.000,00
DIREITOS DA CIDADANIA R$  118.564,00
URBANISMO R$  7.057.128,63
SANEAMENTO R$  823.538,00
GESTÃO AMBIENTAL R$  1.054.555,80
AGRICULTURA R$  263.538,00
TRANSPORTE R$  710.078,40
DESPORTO E LAZER R$  50.000,00

ENCARGOS ESPECIAIS R$  359.230,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$  732.101,37

TOTAL R$ 48.449.144,55

 
II – CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL
 
CAMARA MUNICIPAL R$  1.482.209,35
GABINETE DO PREFEITO R$  658.845,00
SEC. DE FAZENDA E INFRAESTRUTURA R$ 14.451.908,03
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO R$  6.144.030,50
SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO R$  1.255,000,00
F U N D E B R$  9.589.341,50
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE R$  3.781.509,00
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE R$  6.621.166,00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL R$  925.672,00
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL R$  1.200.419,00
SEC. JUVENTUDE, ESPORTE LAZER R$  168.564,00
SEC. MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO R$  540.000,00
SEC. MUN. DE AGRIC. PESCA E MEIO AMB R$  392.378,80
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO R$  253.000,00
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO R$  253.000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$  732.101,37
TOTAL R$  48.449.144,55

 
Art. 4º - O Poder executivo é autorizado a tomar medidas necessárias
para ajustar os dispêndios ao efeito do comportamento da receita.
 
DA  AUTORIZAÇÃO  PARA  ABERTURA  DE  CRÉDITOS  ADICIONAIS
SUPLEMENTARES
 
Art. 5º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado nos termos do
artigo 7º da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, a abrir
Créditos Adicionais Suplementares até o limite de 80% (oitenta por
centro)  do  total  das  despesas  fixadas  nesta  Lei,  com  as  seguintes
finalidades:
 

Atender à insuficiência de dotações, especialmente as relativas1.
a encargos com pessoal, utilizando como recursos o definido no
item II parágrafo 1º do Art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março
de 1964.

 
Art. 6º - Fica o poder executivo municipal autorizado a utilizar a Reserva
de  Contingência,  também  como  recurso  de  abertura  de  créditos
adicionais suplementares ou especiais.
 
Art. 7º - Para execução orçamentária, fica o Poder Executivo municipal
autorizado, em vista das disposições constitucionais e da Lei  acima
mencionada:
 
I – Realizar operações de crédito, por antecipação de receita até o limite
máximo  de  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  total  das  receitas,
subtraindo  deste,  o  montante  das  operações  de  crédito  classificados
como receitas de capital.
 
Art. 8º - A presente Lei entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de
2023, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRAL,  ESTADO DO
MARANHÃO, em 21 de dezembro de 2022.
 
FERNANDO GABRIEL AMORIM CUBA
Prefeito Municipal

Publicado por: DANILA COELHO RABELO
Código identificador: 3f2c6f688c9f2eb7f1dd823fc155760f

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO
MARANHÃO
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023-SEMAD.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 014/2022.

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº.  014/2022,  CONTRATO
ADMINISTRATIVO  Nº  006/2023-SEMAD.  PARTES:  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  COMÉRCIO,  INDÚSTRIA,
FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO URBANO e a empresa ANTÔNIO
FERREIRA  BATISTA-ME,  i n s c r i t a  no  CNP J  so b  o  n . º
40.979.411/0001-95, localizada a Avenida Juscelino Kubitschek, nº 115
– Centro, CEP nº 65.299-000 – Centro Novo do Maranhão/MA. BASE
LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993. OBJETO: Contratação de empresa
especializada para aquisição de materiais permanentes, tendo como
órgãos  participantes  as  Secretarias  Municipais  de  Administração,
Comércio,  Indústria,  Finanças e Desenvolvimento Urbano,  Educação,
Saúde,  e  Assistência  Social,  visando  o  bom  desenvolvimento  das
atividades  nelas  desenvolvidas  em apoio  à  Prefeitura  Municipal  de
Centro  Novo  do  Maranhão/MA.  VALOR  GLOBAL:  R$  397.500,00
(TREZENTOS E NOVENTA E SETE MIL E QUINHENTOS REAIS).
VIGÊNCIA: 31/12/2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1 PREFEITURA
MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO – 02 PODER EXECUTIVO –
02 03 SEC. MUN. ADMIN. COMÉRCIO IND. FINANÇAS E DESENVOLV.
URBANO – 02 03 00 SEC. MUN. ADMIN. COMÉRCIO. IND. FINANÇAS E
DESENVOL. URBANO – 04 Administração – 04 122 Administração Geral –
04  122  0007  GESTÃO ADMINISTRATIVA –  04  122  0007  2005  0000
MANUTENÇÃO  E  FUNCIONAMENTO  DA  SEC.  DE  ADMINISTRAÇÃO  E
FINANÇAS - 4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente – FONTE
DE  RECURSO:  1.500.0.0-001  001.  SIGNATÁRIOS:  LEILSON  DE
ALMEIDA  DOS  SANTOS ,  brasi le iro,  portador  do  CPF  nº
007.782.633-71, pelo Contratante, e ANTÔNIO FERREIRA BATISTA,
portador do RG nº 0465304220121 SSP/MA, e o CPF nº 893.484.274-15,
pela Contratada. Centro Novo do Maranhão/MA, 10 de janeiro de 2023.

Publicado por: ANDRé LUíS BARROSO BEZERRA
Código identificador: cd816295c8b0a6641cab81873aa48b07

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 027/2023-SEMUS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 014/2022.

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº.  014/2022,  CONTRATO
ADMINISTRATIVO  Nº  027/2023-SEMUS.  PARTES:  SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE (FUNDO MUNICIPAL DE AS-UDE – FMS) e a
empresa ANTÔNIO FERREIRA BATISTA-ME, inscrita no CNPJ sob o n.º
40.979.411/0001-95, localizada a Avenida Juscelino Kubitschek, nº 115
– Centro, CEP nº 65.299-000 – Centro Novo do Maranhão/MA. BASE
LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993. OBJETO: Contratação de empresa
especializada para aquisição de materiais permanentes, tendo como
órgãos  participantes  as  Secretarias  Municipais  de  Administração,
Comércio,  Indústria,  Finanças e Desenvolvimento Urbano,  Educação,
Saúde,  e  Assistência  Social,  visando  o  bom  desenvolvimento  das
atividades  nelas  desenvolvidas  em apoio  à  Prefeitura  Municipal  de
Centro  Novo  do  Maranhão/MA.  VALOR  GLOBAL:  R$  813.938,28
(OITOCENTOS  E  TREZE  MIL,  NOVECENTOS  E  TRINTA  E  OITO
REAIS  E  VINTE  E  OITO  CENTAVOS).  VIGÊNCIA:  31/12/2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -  02
PODER EXECUTIVO - 02 19 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 02 19 00
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 Saúde - 10 301 Atenção Básica - 10
301 0090 ATENÇÃO BÁSICA Á SAÚDE - 10 301 0090 2052 0000 MANUT.
E  FUNC.  DAS  AÇÕES  E  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE  SAÚDE  (ASPS)  -
4.4.90.52.00  Equipamentos  E  Material  Permanente  –  FONTE  DE
RECURSO: 1.500.0.0-300 009 - 4.4.90.52.00 Equipamentos E Material
Permanente – FONTE DE RECURSO: 1.631.0.0-300 008 - 10 301 1100
COMBATE AO COVID-19 - 10 301 1100 2048 0000 ENFRENTAMENTO DA
COVID  -  19  -  4.4.90.52.00  Equipamentos  E  Material  Permanente  –
FONTE DE RECURSO: 1.603.0.0-300 006 - 10 301 6838 ATENÇÃO À
SAÚDE BUCAL - 10 301 6838 2034 0000 MANUT. AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBL. DE SAÚDE CUSTEIO - SAÚDE BUCAL - 4.4.90.52.00 Equipamentos
E Material Permanente – FONTE DE RECURSO: 1.600.0.0-300 001 - 10
302 Assistência  Hospitalar  e  Ambulatorial  -  10  302 0090 ATENÇÃO
BÁSICA  À  SAÚDE  -  10  302  0090  2017  0000  MANUTENÇÃO  E

FUNCIONAMENTO DO HOSPITAL E POSTOS DE SAÚDE - 4.4.90.52.00
Equipamentos  E  Material  Permanente  –  FONTE  DE  RECURSO:
1.600.0.0-300  001  -  10  302  0090  2081  0000  MANUT.  AÇÕES  E
SERVIÇOS  PÚBL.  DE  SAÚDE  CUSTEIO  –  MAC  -  4.4.90.52.00
Equipamentos  E  Material  Permanente  –  FONTE  DE  RECURSO:
1.600.0.0-300 007 - 10 305 Vigilância Epidemiológica - 10 305 0429
CONTROLE DE DOENÇAS TRANSMISSIVEIS - 10 305 0429 2036 0000
MANUT. AÇÕES E SERVIÇOS PÚBL. DE SAÚDE CUSTEIO - VIGILÂNCIA EM
SAÚDE - 4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente – FONTE DE
RECURSO:  1.600.0.0-300  002.  SIGNATÁRIOS:  JOAB  DO
NASCIMENTO DA SILVA, inscrito no CPF nº 941.181.911-72, portador
do Registro Geral nº 2179101 SSPDF, pelo Contratante, e ANTÔNIO
FERREIRA BATISTA, portador do RG nº 0465304220121 SSP/MA, e o
CPF nº 893.484.274-15, pela Contratada. Centro Novo do Maranhão/MA,
10 de janeiro de 2023.
 

Publicado por: ANDRé LUíS BARROSO BEZERRA
Código identificador: 58e909113064c71d9b0c04c66e647716

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 048/2023-SEMED.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 014/2022.

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº.  014/2022,  CONTRATO
ADMINISTRATIVO  Nº  048/2023-SEMED.  PARTES:  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  e  a  empresa  ANTÔNIO  FERREIRA
BATISTA-ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 40.979.411/0001-95, localizada
a Avenida Juscelino Kubitschek, nº 115 – Centro, CEP nº 65.299-000 –
Centro  Novo  do  Maranhão/MA.  BASE  LEGAL:  Lei  Federal  nº
8.666/1993.  OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  para
aquisição de materiais permanentes, tendo como órgãos participantes
as  Secretarias  Municipais  de  Administração,  Comércio,  Indústria,
Finanças e Desenvolvimento Urbano, Educação, Saúde, e Assistência
Social,  visando  o  bom  desenvolvimento  das  atividades  nelas
desenvolvidas  em apoio  à  Prefeitura  Municipal  de  Centro  Novo  do
Maranhão/MA.  VALOR GLOBAL: R$ 993.750,00 (NOVECENTOS E
NOVENTA  E  TRÊS  MIL,  SETECENTOS  E  CINQUENTA  REAIS).
VIGÊNCIA: 31/12/2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1 PREFEITURA
MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO – 02 PODER EXECUTIVO –
02 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 02 09 00 SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 12 Educação – 12 122 Administração Geral
– 12 122 0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA – 12 122 0007 2007 0000
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO –
4.4.90.52.00  Equipamentos  E  Material  Permanente  –  FONTE  DE
RECURSO: 1600.0.0-001 002 - 12 361 Ensino Fundamental - 12 361
0033  QUOTA  SALARIO  EDUCAÇAO  -  12  361  0033  2053  0000
MANUTENÇÃO  DO  PROGRAMA  SALÁRIO  EDUCAÇÃO  –  4.4.90.52.00
Equipamentos  E  Material  Permanente  –  FONTE  DE  RECURSO:
1.550.0.0-200 001 - 12 361 2001 ENSINO FUNDAMENTAL - 12 361 2001
2009 0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMNETO DO MOE – 4.4.90.52.00
Equipamentos  E  Material  Permanente  –  FONTE  DE  RECURSO:
1.500.0.0-001  002  –  12  365  Educação  infantil  -   12  365  2002
EDUCAÇÃO INFANTIL - 12 365 2002 2063 0000 MANUT / FUNC DA EDUC
INFANTIL (PRE ESCOLAR) MDE - 4.4.90.52.00 Equipamentos E Material
Permanente – FONTE DE RECURSO: 1.500.0.0-001 002 - 12 365 2002
2064  0000  MANUT  /  FUNC  DA  EDUC  INFANTIL  -  (CRECHE)  MDE  -
4.4.90.52.00  Equipamentos  E  Material  Permanente  –  FONTE  DE
RECURSO: 1.500.0.0-001 002 – 4 FUNDEB – 02 PODER EXECUTIVO – 02
18  FUNDEB –  02  18  00  FUNDEB –  12  Educação  –  12  361  Ensino
Fundamental – 12 361 2001 ENSINO FUNDEMENTAL – 12 361 20021
2142 0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DO ENS. FUNDAMENTAL – FUNDEB
30% - 4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente – FONTE DE
RECURSO: 1.541.0.0-200 005 - 4.4.90.52.00 Equipamentos E Material
Permanente – FONTE DE RECURSO: 1.542.0.0-200 012 – 12 361 2001
2902 0000 MANUT. VALORIZAÇÃO DO MAGISTERIO (Fundef) – 40% -
4.4.90.52.00  Equipamentos  E  Material  Permanente  –  FONTE  DE
RECURSO: 1.544.0.0-250 000 – 12 365 Educação Infantil – 12 365 2002
EDUCAÇÃO INFANTIL – 12 365 2002 2144 0000 MANUTENÇÃO E FUNC.
DA  EDUC.  INFANTIL  PRE  ESCOLAR  –  FUNDEB  30%  -  4.4.90.52.00
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Equipamentos  E  Material  Permanente  –  FONTE  DE  RECURSO:
1.541.0.0-200 005 - 4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente
– FONTE DE RECURSO: 1.542.0.0-200 010 – 12 365 2002 2146 0000
MANUTENÇÃO E FUNC. DA EDUC. INFANTIL CRECHE – FUNDEB 30% -
4.4.90.52.00  Equipamentos  E  Material  Permanente  –  FONTE  DE
RECURSO: 1.541.0.0-200 005 - 4.4.90.52.00 Equipamentos E Material
Permanente – FONTE DE RECURSO: 1.542.0.0-200 010 – 12 365 2002
2906 0000 MANUT. VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO (Fundef) – 40% Pre
Escolar - 4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente – FONTE DE
RECURSO:  1.544.0.0-250  000  –  12  365  2002  2907  0000  MANUT.
VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO (Fundef) – 40% Creche - 4.4.90.52.00
Equipamentos  E  Material  Permanente  –  FONTE  DE  RECURSO:
1.544.0.0-250 000 – 12 366 Educação de Jovens e Adultos – 12 366
2003 EJA – 12 366 2003 2148 0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DO EJA –
FUNDEB 30% -  4.4.90.52.00 Equipamentos E Material  Permanente –
FONTE DE RECURSO: 1.540.0.0-200 008 –  12 366 2003 2908 0000
MANUT. VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO (Fundef) – 40% - 4.4.90.52.00
Equipamentos  E  Material  Permanente  –  FONTE  DE  RECURSO:
1.544.0.0-250  000.  SIGNATÁRIOS:  ROSILEUDE  ALMEIDA  DOS
SANTOS, portador do CPF sob n° 013.926.003-08, pelo Contratante, e
ANTÔNIO FERREIRA BATISTA,  portador do RG nº 0465304220121
SSP/MA, e o CPF nº 893.484.274-15, pela Contratada. Centro Novo do
Maranhão/MA, 10 de janeiro de 2023.

Publicado por: ANDRé LUíS BARROSO BEZERRA
Código identificador: aca176f9d71dcbcfdd39b5b44dcfeb20

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2023-SEMAD.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2022.

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº.  030/2022,  CONTRATO
ADMINISTRATIVO  Nº  005/2023-SEMAD.  PARTES:  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  COMÉRCIO,  INDUSTRIA,
FINANÇAS  E  DES.  URBANO  e  a  empresa  F.  BAIMA  SILVA
SOBRINHO (POSTO 2 IRMÃOS), pessoa jurídica de direito privado,
inscrita  no  CNPJ  n.º  15.516.689/0001-89,  localizada  em  Avenida
Juscelino Kubitschek, n° 650, Centro, Centro Novo do Maranhão, CEP n°
65.299-000.  BASE  LEGAL:  Lei  Federal  nº  8.666/1993.  OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
FORMA PARCELADA DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES, para atender
as demandas dos veículos da frota oficial  e os utilizados a serviço das
Secretarias,  demais  Órgãos,  Departamentos  Administrativos,  e
Operacionais, de interesse da Prefeitura Municipal de CENTRO NOVO
DO MARANHÃO/MA. VALOR GLOBAL: R$ 325.044,00 (TREZENTOS E
VINTE E CINCO MIL E QUARENTA E QUATRO REAIS). VIGÊNCIA:
31/12/2023.  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  1  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  CENTRO  NOVO  DO  MARANHÃO.  02  PODER
EXECUTIVO. 02 03 SEC.  MUN. ADMIN.  COMÉRCIO.  IND.  FINANÇAS E
DESENVOLV URBANO. 02 03 00 SEC. MUN. ADMIN. COMÉRCIO. IND.
FINANÇAS  E  DESENVOLV  URBANO.  04  Administração.  04  122
Administração Geral. 04 122 0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA. 04 122
0007  2005  0000  MANUTENÇÃO  E  FUNCIONAMENTO  DA  SEC.  DE
ADMINISTRAÇÃO  E  FINANÇAS.  3.3.90.30.00  Material  De  Consumo.
FONTE  DE  RECURSO:  1.500  .0.0-001  001.  SIGNATÁRIOS:
LEILSON DE ALMEIDA DOS SANTOS, brasileiro, portador do CPF sob
n°  007.782.633-71,  e  do  RG  n°  019115482001-1  SSP/MA,  pelo
Contratante,  e  FRANCISCO  BAIMA  SILVA  SOBRINHO,  brasileiro,
portador do CPF sob nº 948.341.563-20, e do RG n° 000072956797-4
SSP/MA, pela Contratada. Centro Novo do Maranhão/MA, 05 de janeiro
de 2023.

Publicado por: ANDRé LUíS BARROSO BEZERRA
Código identificador: 8eaa907ea6a4c471e780b22827ba5678

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 026/2023-SEMUS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2022.

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº.  104/2022,  CONTRATO

ADMINISTRATIVO  Nº  026/2023-SEMUS.  PARTES:  SECRETARIA
MUNIC IPAL  DE  SAÚDE  (FMS) ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  n º
12.452.858/0001-76,  e  a  empresa  J  O  DE J  DINIZ SILVA FILHO,
pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 18.385.392/0001-10, localizada na R
DO  COMERCIO,  495,  CENTRO  NOVO  DO  MARANHÃO/MA,  CEP:
65.299-000.  BASE  LEGAL:  Lei  Federal  nº  8.666/1993.  OBJETO:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
confecção de próteses dentária total e parcial, incluindo mão de obra,
material, moldagem, instalação e adaptação, de interesse da Secretaria
Municipal de Saúde em apoio a Prefeitura Municipal de Centro Novo do
Maranhão/MA.  VALOR  GLOBAL  R$  882.900,00  (OITOCENTOS  E
OITENTA E DOIS MIL  E  NOVECENTOS REAIS),  VIGÊNCIA: 12 (doze)
MESES. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02 PODER EXECUTIVO 02 19 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 02 19 00
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10 Saúde 10 30·1 Atenção Básica 10 301
0090 ATENÇÃO BASICA À SAÚDE 10 301 0090 2052 0000 MANUT. E
FUNC. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI COS DE SAUDE (ASPS) 3.3 90 39
00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica – Fonte de Recurso
1.500.0.0-300  009  -  10  301  2272  GESTÃO  E  ADMINISTRAÇÃO  DO
PROGRAMA  PAB  FIXO  10  301  2272  2033  0000  MANUT.  AÇÕES  E
SERVIÇOS PÚBL. DE SAÚDE CUSTEIO - PAB FIXO 3.3.90.39.00 Outros
Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica- Fonte de Recurso 1.600.0.0-300
001 - 10 301 6838 ATENÇÃO À SAÚDE BUCAL 10 301 6838 2034 0000
MANUT. AÇÕES E SERVIÇOS PÚBL. DE SAÚDE CUSTEIO - SAÚDE BUCAL
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica – Fonte de
Recurso 1.600.0.0-300 001 - 10 302 0090 2052 0000 MANUT. E FUNC.
DAS  AÇÕES  E  SERVIÇOS  PUBLICOS  DE  SAÚDE  (ASPS)  3.3.90.39.00
Outros  Serviços  De  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  -  Fonte  Recurso
1.631.0.0-300  008.  SIGNATÁRIOS:  JOAB  DO  NASCIMENTO  DA
SILVA,  inscrito  no  CPF  nº  941.181.911-72,  doravante  denominada
CONTRATANTE, e a empresa J O DE J DINIZ SILVA FILHO inscrita no
CNPJ:  18.385.392/0001-10,  pela  Contratada.  Centro  Novo  do
Maranhão/MA,  05  de  janeiro  de  2023.

Publicado por: ANDRé LUíS BARROSO BEZERRA
Código identificador: 97a8f0b34fe6dc03da10facf10ea33a2

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 047/2023-SEMED.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2022.

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº.  030/2022,  CONTRATO
ADMINISTRATIVO  Nº  047/2023-SEMED.  PARTES:  SECRETARIA
MUNIC IPAL  DE  EDUCAÇÃO  (FUNDO  NACIONAL  DE
DESENVOLVIMENTO  DA  EDUCAÇÃO  BÁSICA)  e  a  empresa  F.
BAIMA SILVA SOBRINHO (POSTO 2 IRMÃOS),  pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ n.º 15.516.689/0001-89, localizada em
Avenida  Juscelino  Kubitschek,  n°  650,  Centro,  Centro  Novo  do
Maranhão,  CEP  n°  65.299-000.  BASE  LEGAL:  Lei  Federal  nº
8.666/1993.  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA
PARA  FORNECIMENTO  DE  FORMA  PARCELADA  DE  COMBUSTIVEIS  E
LUBRIFICANTES, para atender as demandas dos veículos da frota oficial
e  os  uti l izados  a  serviço  das  Secretarias,  demais  Órgãos,
Departamentos  Administrativos,  e  Operacionais,  de  interesse  da
Prefeitura  Municipal  de  CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA.  VALOR
GLOBAL: R$ 243.783,00 (DUZENTOS E QUARENTA E TRÊS MIL,
SETECENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS. VIGÊNCIA: 31/12/2023.
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  1  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
CENTRO  NOVO  DO  MARANHÃO.  02  PODER  EXECUTIVO.  02  09
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO.  02  09  00  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 12 Educação. 12 122 Administração Geral.
12  122  0007  GESTÃO  ADMINISTRATIVA.  12  1220007  2007  0000
MANUTENÇÃO  E  FUNCIONAMENTO  DA  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO.
3.3.90 .30 .00 Material De Consumo. FONTE DE RECURSO: 1.500 .0
.0-001 002. 12 361 Ensino Fundamental. 12 361 0033 QUOTA SALÁRIO
EDUCAÇÃO. 12 361 0033 2053 0000 MANUTE NÇÃO DO PROGRAMA
SALÁRIO  EDUCAÇÃO  –  QSE.  3.3.90  .30  .00  Material  De  Consumo.
FONTE DE RECURSO: 1.550 0 .0-200 001. 12 361 0034 PROGRAMA
DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA. 12 361 0034 2054 0000 MANUTENÇÃO
DO PROGRAMA PDDE. 3.3 .90 .30.0 0 Material De Consumo. FONTE DE
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RECURSO: 1.55 1.0.0-200 002. 12 361 0239 TRANSPORTE ESCOLAR.
12  36102392056  0000  MANUTENÇÃO  E  FUNCIONAMNETO  DO
PROGRAMA- PNATE. 3.3 .90.30 .00 Material De Consumo. FONTE DE
RECURSO: 1.553 .0.0-200 003. 12 361 2001 ENSINO FUNDAMENTAL.
12 361 2001 2009 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMNETO DO MDE.
3.3 .90 .3 0.00 Material De Consumo. FONTE DE RECURSO: 1.500 .0
.0-001  002.  12  365  Educação  Infantil.  12  365  2002  EDUCAÇÃO
INFANTIL. 12 365 2002 2063 0000 MANUT / FUNC DA EDUC INFANTIL
(PRE ESCOLAR) MDE. 3.3 .90.30.00 Material De Consumo. FONTE DE
RECURSO: 1.500 .0.0- 001 002. 12 3652002 2064 0000 MANUT /
FUNC DA EDUC INFANTIL (CRECHE) MDE. 3.3 .90.30.00 Material  De
Consumo.  FONTE  DE  RECURSO:  1.500.0.0-001  002.  .
SIGNATÁRIOS:  ROSILEUDE  ALMEIDA  DOS  SANTOS,  brasileira,
portadora do CPF sob n° 610.573.063-20, e do RG n° 026634082003-0
SSP/MA, pelo Contratante, e FRANCISCO BAIMA SILVA SOBRINHO,
brasileiro,  portador  do  CPF  sob  nº  948.341.563-20,  e  do  RG  n°
000072956797-4  SSP/MA,  pela  Contratada.  Centro  Novo  do
Maranhão/MA,  05  de  janeiro  de  2023.
 

Publicado por: ANDRé LUíS BARROSO BEZERRA
Código identificador: 5ff05950b6317bfdcac992357e21c8af

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 067/2023-SEMAS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº030/2022.

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº.  030/2022,  CONTRATO
ADMINISTRATIVO  Nº  067/2023-SEMAS.  PARTES:  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  (FUNDO  MUNICIPAL  DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL), inscrita no CNPJ nº 20.301.018/0001-30), e a
empresa F. BAIMA SILVA SOBRINHO (POSTO 2 IRMÃOS), pessoa
jurídica de direito privado,  inscrita no CNPJ  n.º  15.516.689/0001-89,
localizada em Avenida Juscelino  Kubitschek,  n°  650,  Centro,  Centro
Novo do Maranhão, CEP n° 65.299-000. BASE LEGAL: Lei Federal nº
8.666/1993.  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA
PARA  FORNECIMENTO  DE  FORMA  PARCELADA  DE  COMBUSTIVEIS  E
LUBRIFICANTES, para atender as demandas dos veículos da frota oficial
e  os  uti l izados  a  serviço  das  Secretarias,  demais  Órgãos,
Departamentos  Administrativos,  e  Operacionais,  de  interesse  da
Prefeitura  Municipal  de  CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA.  VALOR
GLOBAL:  R$  81.261,00  (OITENTA  E  UM  MIL,  DUZENTOS  E
SESSENTA  E  UM  REAIS).  VIGÊNCIA:  31/12/2023.  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
02 PODER EXECUTIVO.  02  20  FUNDO MUNICIPAL  DE ASSISTÊNC IA
SOCIAL.  02 20 00 F  UNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.  08
Assistência Social. 08 243 Assistência à Criança e ao Adolescente. 08
243 0053 ATENÇÃO A CRIANÇA. 08 243 0053 2015 0000 MANUTENÇÃO
DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ. 3.3 90 30.00 Material  De Consumo.
FONTE  DE  RECURSO:  1.660.0.0-500  001.  08  244  Assistência
Comunitária.  08  244  0050  GESTÃO  DA  POLÍTICA.  DE  ASSITÊNCIA
SOCIAL. 03 244 0050 20 14 0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.3 3 90 30 00 Material De Consumo. FONTE DE
RECURSO:  1.500.0.0-001  00  l.  08  244  0050  2026  0000
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DO
VINC ULOS – SCFV. 3 3 90 30 00 Material de Consumo. FONTE DE
RECURSO:  1.660.0.0-500  001.  08  244  0050  2027  0000
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO BÁSICO VARIAVEL - PB VIII. 3 3.9 0.
30 .0 0 Material De Consumo. FONTE DE RECURSO: 1.660. 0. 0-500
001. 08 244 0050 2028 0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRAS. 3 3
90 30 00 Material De Consumo. FONTE DE RECURSO: 1.660.0.0-500
001.  08 244  0050  20?.9  0000  MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO
BÁSICO FlXO – PBF. 3 3.9 0.30 .00 Material De Consumo. FONTE DE
RECURSO:  1.660.0.0  -500  001.  08  244  0050  2043  0000
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA IGD/SUAS.  0.3  90.3  0.00 Material  De
Consumo. FONTE DE RECURSO: l 660.0.0-500 001. 08 244 0050
2035 0000 MANUT. FUNC. DO IGD-PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL. 3 3.90
30 .00 Material De Consumo. FONTE DE RECURSO: 1.660.0 0 -500
001. 08 244 1100 COMBATE AO COVID-19. 08 244 1100 2048 0000
ENFRENTAMENTO DA COVID – 19. 3.3.90.30 .00 Material De Consumo.

FONTE DE RECURSO: 1.66 0.0.0-500 00-1. SIGNATÁRIOS: MARIA
DO SOCORRO CHAVES DE FRANCA, brasileira, portadora do CPF sob
n°  140.047.008-09,  e  do  RG  n°  051002612014-4  SSP/MA,  pelo
Contratante,  e  FRANCISCO  BAIMA  SILVA  SOBRINHO,  brasileiro,
portador do CPF sob nº 948.341.563-20, e do RG n° 000072956797-4
SSP/MA, pela Contratada. Centro Novo do Maranhão/MA, 05 de janeiro
de 2023.

Publicado por: ANDRé LUíS BARROSO BEZERRA
Código identificador: d60051bfb07455a1e26d41ac3bce999c

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 312/2022-SEMED.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093/2022.

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº.  093/2022,  CONTRATO
ADMINISTRATIVO  Nº  312/2022-SEMED.  PARTES:  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a  empresa  EVANDERSON THIAGO
M E N D E S  M A R A M A L D O  L T D A ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  n º
34.032.075/0001-76, localizada na Rua 1100, Parque Aurora, D, n°
33, Parque Aurora, São Luís/MA, CEP nº 65.052-87. BASE LEGAL: Lei
Federal nº 8.666/1993. OBJETO: contratação de empresa especializada
para  futuro  fornecimento  de  material  de  limpeza,  para  atender  as
necessidades das Secretarias Municipais do município de Centro Novo
do  Maranhão/MA.  VALOR  GLOBAL:  R$  163.133,00  (CENTO  E
SESSENTA  E  TRÊS  MIL  E  CENTO  E  TRINTA  E  TRÊS  REAIS).
VIGÊNCIA: 31/12/2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4 FUDEB – 02
PODER EXECUTIVO – 02 18 FUNDEB – 02 18 00 FUNDEB – 12 Educação
– 12 361 Ensino Fundamental – 12 361 2001 ENSINO FUNDAMENTAL –
12 361 2001 2142 0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DO ENS. FUNDAMENTAL
–  FUNDEB 30  % -  3.3.90.30.00  Material  De  Consumo –  FONTE DE
RECURSO: 0.1.19.1113-200 008 – 12 361 2001 2159 0000 MANUT. E
FUNC.  DO  TRANSPORTE  ESCOLAR  -  FUNDEB  30  %  -  3.3.90.30.00
Material De Consumo – FONTE DE RECURSO: 0.1.19.1113-200 008 – 12
365 Educação Infantil – 12 365 2002 EDUCAÇÃO INFANTIL – 12 365
2002  2144  0000  MANUTENÇÃO  E  FUNC.  DA  EDUC.  INFANTIL  PRE
ESCOLAR 0 FUNDEB 30% - 3.3.90.30.00 Material De Consumo – FONTE
DE  RECURSO:  0.1.05.1115-200  005  –  12  365  2002  2146  0000
MANUTENÇÃO E FUNC. DA EDUC. INFANTIL CRECHE – FUNDEB 30% -
3.3.90.30.00  Material  De  Consumo  –  FONTE  DE  RECURSO:
0.1.05.1115-200 005 – 12 366 Educação de Jovens e Adultos – 12 366
2003 EJA – 12 366 2003 2148 0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DO EJA –
FUNDEB  30%  -  3.3.90.30.00  Material  De  Consumo  –  FONTE  DE
RECURSO: 0.1.19.1113-200 008 – 12 367 Educação Especial – 12 367
2004 EDUCAÇÃO ESPECIAL – 12 367 2004 2150 0000 MANUTENÇÃO E
FUNC. DO EDUCAÇÃO ESPECIAL – FUNDEB 30% - 3.3.90.30.00 Material
De  Consumo  –  FONTE  DE  RECURSO:  0.1.19.1113-200  008  -  1
PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO – 02 PODER
EXECUTIVO – 02 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 02 09 00
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  –  12  Educação  –  12  122
Administração Geral – 12 122 0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA – 12 122
0007 2007 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO - 3.3.90.30.00 Material De Consumo – FONTE DE RECURSO:
0.1.01.1111-001 001 –  12 361 Ensino Fundamental  –  12 361 0033
QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO – 12 361 0033 2053 0000 MANUTENÇÃO
DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO – QSE - 3.3.90.30.00 Material De
Consumo – FONTE DE RECURSO: 0.1.15.1120-200 001 – 12 361 0034
PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA – 12 361 0034 2054 0000
MANUTENÇÃO  DO  PROGRAMA  PDDE  -  3.3.90.30.00  Material  De
Consumo – FONTE DE RECURSO: 0.1.15.1121-200 002 – 12 361 2001
ENSINO FUNDAMENTAL –  12 361 2001 2009 0000 MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DO MDE - 3.3.90.30.00 Material De Consumo – FONTE
DE RECURSO: 0.1.01.1111-001 001 – 12 365 Educação Infantil – 12 365
2002 EDUCAÇÃO INFANTIL – 12 365 2002 2063 0000 MANUT/ FUNC. DA
EDUC.  INFANTIL  (PRE  ESCOLAR)  MDE  -  3.3.90.30.00  Material  De
Consumo – FONTE DE RECURSO: 0.1.01.1111-001 001 – 12 365 2002
2064  0000  MANUT/  FUNC.  DA  EDUC.  INFANTIL  (CRECHE)  MDE  -
3.3.90.30.00  Material  De  Consumo  –  FONTE  DE  RECURSO:
0.1.01.1111-001  001.  SIGNATÁRIOS:  ROSILEUDE  ALMEIDA  DOS
SANTOS, portador do CPF sob n° 013.926.003-08, pelo Contratante, e
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EVANDERSON THIAGO MENDES MARAMALDO,  portador  do  RG:
021603722002/SESC-MA e  o  CPF:  037.885.773-80,  pela  Contratada.
Centro Novo do Maranhão/MA, 06 de dezembro de 2022.

Publicado por: ANDRé LUíS BARROSO BEZERRA
Código identificador: a00e28b0d48a7131e5603b7b5bf80764

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N° 050/2022-SEMAD PROCESSO ADM.

Nº.070/2022.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  070/2022.  PRIMEIRO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 050/2022-SEMAD.
PARTES:  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,
COMÉRCIO,  INDÚSTRIA,  FINANÇAS  E  DESENVOLVIMENTO
URBANO e a empresa VALE X EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP,
pessoa  jur íd ica  de  dire i to  pr ivado,  inscr i ta  no  CNPJ  n.º
27.412.763/0001-04,  localizada na Av.  Mato Grosso,  nº 393,  Loja F,
Complemento  04,  Chácara  Brasil  –  Turu,  CEP:  65066-844.  BASE
LEGAL:  artigo  65,  inciso  I,  alínea  “b”,  §  1º,  da  Lei  Federal  nº
8.666/1993.  OBJETO:  O  presente  Termo  Aditivo  tem  por  objeto  o
acréscimo de valor ao Contrato Administrativo nº  050/2022-SEMAD,
relativo à contratação de empresa especializada para fornecimento de
equipamentos  e  suprimentos  de  informática,  para  atender  as
necessidades das Secretarias Municipais do município de Centro Novo
do  Maranhão/MA.  VALOR GLOBAL:  Fica  acrescido  o  valor  de  R$
6.637,60  (SEIS  MIL,  SEISCENTOS  E  TRINTA  E  SETE  REAIS  E
SESSENTA CENTAVOS), correspondente ao no percentual aproximado
de  11,26%  (ONZE  INTEIROS  E  VINTE  E  SEIS  DÉCIMOS  DE
PERCENTUAL),  ao Contrato Administrativo nº 110/2022 -  SEMAS, a
contar da assinatura deste Termo Aditivo, que passa a ter o valor global
de  R$  65.574,50  (SESSENTA  E  CINCO  MIL,  QUINHENTOS  E
SETENTA E QUATRO REAIS E CINQEUNTA CENTAVOS). VIGÊNCIA:
31/12/2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1 PREFEITURA MUNICIPAL
DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO - 02 PODER EXECUTIVO -  02 01
CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO - 02 01 00 CHEFIA DE GABINETE DO
PREFEITO - 04 Administração - 04 122 Administração Geral - 04 122
0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA - 04 122 0007 2059 0000 MANUT. E
FUNC.  DA  CHEFIA  DE  GABINETE  DO  PREFEITO  -  4.4.90.52.00
Equipamentos  E  Material  Permanente  –  FONTE  DE  RECURSO:
0.1.00.1001-001  001  -  02  02  SECRETARIA  DE  ARTICULAÇÃO
INSTITUCIONAL  -  02  02  00  SECRETARIA  DE  ARTICULAÇÃO
INSTITUCIONAL - 04 Administração - 04 122 Administração Geral - 04
122  0007  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  -  04  122  0007  2004  0000
MANUTENÇÃO  E  FUNCIONAMENTO  DO  GABINETE  -  4.4.90.52.00
Equipamentos  E  Material  Permanente  –  FONTE  DE  RECURSO:
0.1.00.1001-001  001  -  02  03  SEC.  MUN.  ADMIN.  COMÉRCIO.  IND.
FINANÇAS  E  DESENVOLV  URBANO  -  02  03  00  SEC.  MUN.  ADMIN.
COMÉRCIO. IND. FINANÇAS E DESENVOLV URBANO - 04 Administração -
04 122 Administração Geral - 04 122 0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA -
04 122 0007 2005 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - 4.4.90.52.00 Equipamentos E Material
Permanente  –  FONTE DE  RECURSO:  0.1.00.1001-001  001  -  04  125
Normatização e Fiscalização - 04 125 0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA -
04  125  0007  1013  0000  CRIAÇÃO  DA  CASA  DOS  CONSELHOS  -
4.4.90.52.00  Equipamentos  E  Material  Permanente  –  FONTE  DE
RECURSO: 0.1.00.1001-001 001 -  02 04 PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO  –02  04  00  PROCURADORIA  GERAL  DO MUNICÍPIO   -  03
Essencial à Justiça - 03 092 Representação Judicial e Extrajudicial - 03
092 0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA - 03 092 0007 2082 0000 MANUT. E
FUNC.  DA  PROCURADORIA  GERAL  DO  MUNICÍPIO  -  4.4.90.52.00
Equipamentos  E  Material  Permanente  –  FONTE  DE  RECURSO:
0.1.00.1001-001 001 - 02 05 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO -
00 02 05 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - 04 Administração -
04 124 Controle Interno – 04 124 0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA - 04
124 0007 2083 0000 MANUT. E FUNC. DA CONTROLADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO - 4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente – FONTE
DE RECURSO:  0.1.00.1001-001  001  -  02  06  OUVIDORIA  GERAL  DO
MUNICÍPIO  –  00  02  06  OUVIDORIA  GERAL  DO  MUNICÍPIO  -  04

Administração - 04 124 Controle Interno – 04 124 0003 GESTÃO DO
SISTEMA DE CONTROLE INTERNO - 04 124 0003 2084 0000 MANUT.
FUNC.  DA  OUVIDORIA  GERAL  DO  MUNICÍPIO  -  4.4.90.52.00
Equipamentos  E  Material  Permanente  –  FONTE  DE  RECURSO:
0.1.00.1001-001 001 - 02 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL –02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 08
Assistência Social - 08 122 Administração Geral - 08 122 0050 GESTÃO
DA  POLÍTICA  DE  ASSITÊNCIA  SOCIAL  -  08  122  0050  2013  0000
MANUTENÇÃO E  FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL - 4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente – FONTE
DE RECURSO: 0.1.00.1001-001 001 - 02 08 SEC. MUN. DE CULTURA,
IGUALDADE RACIAL E POVOS INDÍGENAS -  02 08 00 SEC. MUN. DE
CULTURA, IGUALDADE RACIAL E POVOS INDÍGENAS - 13 Cultura -  1
PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO - 13 122
Administração Geral – 13 122 0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA - 13 122
0007 2012 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA -
4.4.90.52.00  Equipamentos  E  Material  Permanente  –  FONTE  DE
RECURSO: 0.1.00.1001-001 001 - 13 392 Difusão Cultural – 13 392 0144
GESTÃO  DA  PROMOÇÃO  CULTURAL  -  13  392  0144  2060  0000
MANUTENÇÃO DE CENTROS CULTURAIS - 4.4.90.52.00 Equipamentos E
Material Permanente – FONTE DE RECURSO: 0.1.00.1001-001 001 - 02
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER - 02 10
00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE,  JUVENTUDE E LAZER -  27
Desporto e Lazer - 27 122 Administração Geral – 27 122 0282 ESPORTE,
DIREITO  DE  TODOS  -  27  122  0282  2040  0000  MANUTENÇÃO  E
FUNCIONAMENTO DA SEC. DE ESPORTE E JUVENTUDE - 4.4.90.52.00
Equipamentos  E  Material  Permanente  –  FONTE  DE  RECURSO:
0.1.00.1001-001  001  -  02  11  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MEIO
AMBIENTE - 02 11 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - 04
Administração - 04 122 Administração Geral – 04 122 0077 PROTEÇÃO
DO  MEIO  AMBIENTE  -  04  122  0077  2022  0000  MANUTENÇÃO  E
FUNCIONAMENTO  DA  SECRETARIA  MUN.  DE  MEIO  AMBIENTE  -
4.4.90.52.00  Equipamentos  E  Material  Permanente  –  FONTE  DE
RECURSO: 0.1.00.1001-001 001 - 02 12 SEC. MUN. DE AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO,  PECUÁRIA  E  PESCA  -  02  12  00  SEC.  MUN.  DE
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PECUÁRIA E PESCA - 20 Agricultura -
20 122 Administração Geral – 20 122 0211 GESTÃO DA POLÍTICA DE
AGRICULTURA  -  20  122  0211  2025  0000  MANUTENÇÃO  E
FUNCIONAMENTO  DA  SECRETARIA  DE  AGRICULTURA  -  4.4.90.52.00
Equipamentos  E  Material  Permanente  –  FONTE  DE  RECURSO:
0.1.00.1001-001  001  -  4.4.90.52.00  Equipamentos  E  Material
Permanente  –  FONTE DE  RECURSO:  0.1.92.1930-120  000  -  20  605
Abastecimento – 20 605 0211 GESTÃO DA POLÍTICA DE AGRICULTURA -
20 605 0211 1020 0000 IMPLANT DE ABATEDOUROS DE ANIMAIS -
4.4.90.52.00  Equipamentos  E  Material  Permanente  –  FONTE  DE
RECURSO: 0.1.24.1520-110 000 - 20 605 0211 2068 0000 MANT / FUNC
DAS FEIRAS / MERCADOS MUNICIPAIS - 4.4.90.52.00 Equipamentos E
Material Permanente – FONTE DE RECURSO: 0.1.00.1001-001 001 - 1
PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO - 20 608
Promoção  da  Produção  Agropecuária  -20  608  0211  GESTÃO  DA
POLÍTICA DE AGRICULTURA - 20 608 0211 1019 0000 AQUISIÇÃO DE
MÁQUINAS  AGRÍCULAS  -  4.4.90.52.00  Equipamentos  E  Material
Permanente  –  FONTE  DE  RECURSO:  0.1.24.1520-110  000  -  02  13
SECRETARIA  DE  SEGURANÇA PÚBLICA  E  DEFESA  CIVIL  -  02  13  00
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA CIVIL - 06 Segurança
Pública - 06 182 Defesa Civil – 06 182 9001 SEGURANÇA PÚBLICA - 06
182 9001 2050 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE
SEGURANÇA  PÚBLICA  -  4.4.90.52.00  Equipamentos  E  Material
Permanente – FONTE DE RECURSO: 0.1.00.1001-001 001 - 4.4.90.52.00
Equipamentos  E  Material  Permanente  –  FONTE  DE  RECURSO:
0.1.24.1520-110  000  -  02  14  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  OBRAS,
INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE - 02 14 00 SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE - 04 Administração - 04
122 Administração Geral – 04 122 0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA - 04
122  0007  1024  0000  AQUISIÇÃO  DE  VEÍCULOS  -  4.4.90.52.00
Equipamentos  E  Material  Permanente  –  FONTE  DE  RECURSO:
0.1.24.1510-110 000 - 04 122 0007 2019 0000 MANUT. FUNC. DA SEC.
MUN.  DE  OBRAS,  INFRAESTRUT.  E  TRANSPORTE  -  4.4.90.52.00
Equipamentos  E  Material  Permanente  –  FONTE  DE  RECURSO:
0.1.00.1001-001 001 - 15 Urbanismo - 15 451 Infra-Estrutura Urbana -
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15 451 0323 PLANEJAMENTO URBANO - 15 451 0323 1023 0000 INSTAL.
DE  ACADEMIAS  AO  AR  LIVRE  E  PARQUES  INFANTIS  -  4.4.90.52.00
Equipamentos  E  Material  Permanente  –  FONTE  DE  RECURSO:
0.1.24.1510-110 000 - 15 452 Serviços Urbanos – 15 452 0163 COLETA
DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANO/RURAL  -  15  452  0163  2021  0000
MANUT.  E  FUNC.  DO  SETOR  DE  LIMPEZA  PÚBLICA  -  4.4.90.52.00
Equipamentos  E  Material  Permanente  –  FONTE  DE  RECURSO:
0.1.00.1001-001 001.1 PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO
MARANHÃO  -  02  PODER  EXECUTIVO  -  02  03  SEC.  MUN.  ADMIN.
COMÉRCIO. IND. FINANÇAS E DESENVOLV URBANO - 02 03 00 SEC.
MUN. ADMIN. COMÉRCIO. IND. FINANÇAS E DESENVOLV URBANO - 04
Administração - 04 122 Administração Geral – 04 122 0007 GESTÃO
ADMINISTRATIVA  -  04  122  0007  2005  0000  MANUTENÇÃO  E
FUNCIONAMENTO  DA  SEC.  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  FINANÇAS  -
3.3.90.30.00  Material  De  Consumo  –  FONTE  DE  RECURSO:
0.1.00.1001-001 001.  SIGNATÁRIOS:  LEILSON DE ALMEIDA DOS
SANTOS,  portador  do  CPF  nº  007.782.633-71,  pelo  Contratante,  e
LEONARDO BANDEIRA DO VALE, portador do RG nº 1101657992, e o
CPF nº 017.919.363-50, pela Contratada. Centro Novo do Maranhão/MA,
28 de novembro de 2022.

Publicado por: ANDRé LUíS BARROSO BEZERRA
Código identificador: f00926c29761be358a78df1bbbcc321a

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

PORTARIA Nº. 17/2023

PORTARIA Nº. 17/2023 
 
O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Colinas,  no  uso  de  suas
atribuições legais,
 
R  E  S  O  L  V  E
 
Art. 1º.  Nomear o Senhor Ismael da Costa Barbosa,  portador da
Carteira  de  Identidade  nº  040745332010-3  SSP/MA  e  CPF  nº
606.836.673-19, para o cargo em comissão de Assessor Parlamentar,
com  as  atribuições  e  remuneração  prevista  na  Lei  de  Estrutura
Administrativa  e  Operacional  desta  Câmara  Municipal,  e  demais
legislações pertinentes.
 
Art.  2º.  A  indicação  do  Assessor  qualificado  no  artigo  anterior,
realizado por meio de memorando, contendo todas as informações e
requisitos  estabelecidos  para  o  cargo,  oriundo  da  Vereadora
Valberlene  Lopes  Dias  Santos ,  vincula-se  à  esta,  para
assessoramento  de  suas  atividades  parlamentares  conforme  lei  de
regência.
 
Art. 3º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal  de Colinas,  em 19 de
Janeiro de 2023.
 
___________________________________
Renato de Sousa Santos
Presidente
(Biênio 2023-2024)

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: c4d1c0d2752421201e07521bd8b40e6b

PORTARIA Nº. 18/2023

PORTARIA Nº. 18/2023 
 
O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Colinas,  no  uso  de  suas

atribuições legais,
 
R  E  S  O  L  V  E
 
 Art. 1º. Nomear a Senhora Antônia Giovanna Pereira, portadora da
Carteira  de  Identidade  nº  056311692015-0  SSP/MA  e  CPF  nº
080.637.223-02, para o cargo em comissão de Assessor Parlamentar,
com  as  atribuições  e  remuneração  prevista  na  Lei  de  Estrutura
Administrativa  e  Operacional  desta  Câmara  Municipal,  e  demais
legislações pertinentes.
 
Art.  2º.  A  indicação  do  Assessor  qualificado  no  artigo  anterior,
realizado por meio de memorando, contendo todas as informações e
requisitos estabelecidos para o cargo, oriundo do Vereador Walterly
Munis Oliveira Rosa, vincula-se à este, para assessoramento de suas
atividades parlamentares conforme lei de regência.
 
Art. 3º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal  de Colinas,  em 19 de
Janeiro de 2023.
 
________________________________
Renato de Sousa Santos
Presidente
(Biênio 2023-2024)

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: 2ef93929396b7b867ee4947b76615552

PORTARIA Nº. 19/2023

PORTARIA Nº. 19/2023 
 
O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Colinas,  no  uso  de  suas
atribuições legais,
 
R  E  S  O  L  V  E
 
 Art. 1º.  Nomear a Senhora Simone Souza Santos,  portadora da
Carteira  de  Identidade  nº  000058598996-6  SSP/MA  e  CPF  nº
003.535.373-22, para o cargo em comissão de Assessor Parlamentar,
com  as  atribuições  e  remuneração  prevista  na  Lei  de  Estrutura
Administrativa  e  Operacional  desta  Câmara  Municipal,  e  demais
legislações pertinentes.
 
Art.  2º.  A  indicação  do  Assessor  qualificado  no  artigo  anterior,
realizado por meio de memorando, contendo todas as informações e
requisitos estabelecidos para o cargo, oriundo do Vereador Cleiton dos
Santos  Oliveira,  vincula-se  à  este,  para  assessoramento  de  suas
atividades parlamentares conforme lei de regência.
 
Art. 3º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal  de Colinas,  em 19 de
Janeiro de 2023.
 
________________________________
Renato de Sousa Santos
Presidente
(Biênio 2023-2024)

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: 35c7a04b6c553b2a93b0ef4d36c752ad

PORTARIA Nº. 20/2023
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PORTARIA Nº. 20/2023 
 
O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Colinas,  no  uso  de  suas
atribuições legais,
 
R  E  S  O  L  V  E
 
 Art. 1º. Nomear a Senhora Rayleanne da Silva Lima, portadora da
Carteira  de  Identidade  nº  059075512016-8  SSP/MA  e  CPF  nº
084.734.353-70, para o cargo em comissão de Assessor Parlamentar,
com  as  atribuições  e  remuneração  prevista  na  Lei  de  Estrutura
Administrativa  e  Operacional  desta  Câmara  Municipal,  e  demais
legislações pertinentes.
 
Art.  2º.  A  indicação  do  Assessor  qualificado  no  artigo  anterior,
realizado por meio de memorando, contendo todas as informações e
requisitos estabelecidos para o cargo, oriundo do Vereador Renato de
Sousa  Santos,  vincula-se  à  este,  para  assessoramento  de  suas
atividades parlamentares conforme lei de regência.
 
Art. 3º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal  de Colinas,  em 19 de
Janeiro de 2023.
 
___________________________________
Renato de Sousa Santos
Presidente
(Biênio 2023-2024)

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: 2ad583a1099743e1ff1356ac4894d97e

PORTARIA Nº. 21/2023

PORTARIA Nº. 21/2023 
 
O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Colinas,  no  uso  de  suas
atribuições legais,
 
R  E  S  O  L  V  E
 
 Art.  1º.  Nomear  o  Senhor  Francisco  Henrique  Lopes  do
Nascimento, portador da Carteira de Identidade nº 043031242011-3
SSP/MA  e  CPF  nº  609.071.313-95,  para  o  cargo  em  comissão  de
Assessor Parlamentar, com as atribuições e remuneração prevista na
Lei de Estrutura Administrativa e Operacional desta Câmara Municipal,
e demais legislações pertinentes.
 
Art.  2º.  A  indicação  do  Assessor  qualificado  no  artigo  anterior,
realizado por meio de memorando, contendo todas as informações e
requisitos estabelecidos para o cargo,  oriundo do Vereador Manoel
Cardoso  Dias,  vincula-se  à  este,  para  assessoramento  de  suas
atividades parlamentares conforme lei de regência.
 
Art. 3º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal  de Colinas,  em 19 de
Janeiro de 2023.
 
________________________________
Renato de Sousa Santos
Presidente
(Biênio 2023-2024)

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: b87e87ba3f9343addbf3f2475d1140a9

PORTARIA Nº. 22/2023

PORTARIA Nº. 22/2023 
 
O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Colinas,  no  uso  de  suas
atribuições legais,
 
R  E  S  O  L  V  E
 
 Art. 1º. Nomear o Senhor Edison Bispo de Sa, portador da Carteira
de Identidade nº 022844042002-8 SSP/MA e CPF nº 621.259.793-06,
para o cargo em comissão de Assessor Parlamentar, com as atribuições
e  remuneração  prevista  na  Lei  de  Estrutura  Administrativa  e
Operacional desta Câmara Municipal, e demais legislações pertinentes.
 
Art.  2º.  A  indicação  do  Assessor  qualificado  no  artigo  anterior,
realizado por meio de memorando, contendo todas as informações e
requisitos estabelecidos para o cargo, oriundo do Vereador Filomeno
Cleiton Vieira Barros, vincula-se à este, para assessoramento de suas
atividades parlamentares conforme lei de regência.
 
Art. 3º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal  de Colinas,  em 19 de
Janeiro de 2023.
 
______________________________________
Renato de Sousa Santos
Presidente
(Biênio 2023-2024)

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: 1e89eed6f005c8b29b4852d92ea10916

PORTARIA Nº. 23/2023

PORTARIA Nº. 23/2023 
 
O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Colinas,  no  uso  de  suas
atribuições legais,
 
R  E  S  O  L  V  E
 
 Art.  1º.  Nomear  a  Senhora  Ellen  Socorro  Feitosa  Macedo,
portadora da Carteira de Identidade nº 059150092016-0 SSP/MA e CPF
nº 624.459.513-05, para o cargo em comissão de Assessor Parlamentar,
com  as  atribuições  e  remuneração  prevista  na  Lei  de  Estrutura
Administrativa  e  Operacional  desta  Câmara  Municipal,  e  demais
legislações pertinentes.
 
Art.  2º.  A  indicação  do  Assessor  qualificado  no  artigo  anterior,
realizado por meio de memorando, contendo todas as informações e
requisitos estabelecidos para o cargo, oriundo do Vereador Stenio Erik
Madeira de Sousa, vincula-se à este, para assessoramento de suas
atividades parlamentares conforme lei de regência.
 
Art. 3º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal  de Colinas,  em 19 de
Janeiro de 2023.
 
_______________________________
Renato de Sousa Santos
Presidente
(Biênio 2023-2024)
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Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: 35a4324fda6e832bf6653d3740469289

PORTARIA Nº. 24/2023

PORTARIA Nº. 24/2023 
 
O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Colinas,  no  uso  de  suas
atribuições legais,
 
R  E  S  O  L  V  E
 
 Art. 1º.  Nomear o Senhor Saldanio Lopes da Silva,  portador da
Carteira  de  Identidade  nº  000072456397-0  SSP/MA  e  CPF  nº
298.872.848-82, para o cargo em comissão de Assessor Parlamentar,
com  as  atribuições  e  remuneração  prevista  na  Lei  de  Estrutura
Administrativa  e  Operacional  desta  Câmara  Municipal,  e  demais
legislações pertinentes.
 
Art.  2º.  A  indicação  do  Assessor  qualificado  no  artigo  anterior,
realizado por meio de memorando, contendo todas as informações e
requisitos estabelecidos para o cargo, oriundo do Vereador Sezostris
Francisco Paé Lima, vincula-se à este, para assessoramento de suas
atividades parlamentares conforme lei de regência.
 
Art. 3º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal  de Colinas,  em 19 de
Janeiro de 2023.
 
______________________________________
Renato de Sousa Santos
Presidente
(Biênio 2023-2024)

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: dd20603be5a2e61e243b818dc6f1eb33

PORTARIA Nº. 25/2023

PORTARIA Nº. 25/2023 
 
O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Colinas,  no  uso  de  suas
atribuições legais,
 
R  E  S  O  L  V  E
 
 Art. 1º. Nomear o Senhor José Almir Coelho Brandão, portador da
Carteira  de  Identidade  nº  000038554795-1  SSP/MA  e  CPF  nº
947.798.993-20, para o cargo em comissão de Assessor Parlamentar,
com  as  atribuições  e  remuneração  prevista  na  Lei  de  Estrutura
Administrativa  e  Operacional  desta  Câmara  Municipal,  e  demais
legislações pertinentes.
 
Art.  2º.  A  indicação  do  Assessor  qualificado  no  artigo  anterior,
realizado por meio de memorando, contendo todas as informações e
requisitos estabelecidos para o cargo, oriundo do Vereador Leonardo
Cesar Ribeiro Sousa, vinculando-se à este, para assessoramento de
suas atividades parlamentares conforme lei de regência.
 
Art. 3º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal  de Colinas,  em 19 de
Janeiro de 2023.
 
______________________________

Renato de Sousa Santos
Presidente
(Biênio 2023-2024)

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: 725f2b67adfb6c218b96505af799db59

PORTARIA Nº. 26/2023

PORTARIA Nº. 26/2023 
 
O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Colinas,  no  uso  de  suas
atribuições legais,
 
R  E  S  O  L  V  E
 
 Art. 1º. Nomear o Senhor João Vitor Gomes dos Santos, portador
da  Carteira  de  Identidade  nº  038529832009-3  SSP/MA  e  CPF  nº
604.990.393-00, para o cargo em comissão de Assessor Parlamentar,
com  as  atribuições  e  remuneração  prevista  na  Lei  de  Estrutura
Administrativa  e  Operacional  desta  Câmara  Municipal,  e  demais
legislações pertinentes.
 
Art.  2º.  A  indicação  do  Assessor  qualificado  no  artigo  anterior,
realizado por meio de memorando, contendo todas as informações e
requisitos estabelecidos para o cargo, oriundo do Vereador Antônio
dos Santos Meneses, vincula-se à este, para assessoramento de suas
atividades parlamentares conforme lei de regência.
 
Art. 3º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal  de Colinas,  em 19 de
Janeiro de 2023.
 
_________________________________
Renato de Sousa Santos
Presidente
(Biênio 2023-2024)

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: bd57e9e962a150e5734c894cbe1877bc

PORTARIA Nº. 27/2023

PORTARIA Nº. 27/2023 
 
O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Colinas,  no  uso  de  suas
atribuições legais,
 
R  E  S  O  L  V  E
 
 Art.  1º.  Nomear  o  Senhor  Milton  Gomes  de  Oliveira  Junior,
portador da Carteira de Identidade nº 126270119995 SSP/MA e CPF nº
001.554.263-70, para o cargo em comissão de Assessor Parlamentar,
com  as  atribuições  e  remuneração  prevista  na  Lei  de  Estrutura
Administrativa  e  Operacional  desta  Câmara  Municipal,  e  demais
legislações pertinentes.
 
Art.  2º.  A  indicação  do  Assessor  qualificado  no  artigo  anterior,
realizado por meio de memorando, contendo todas as informações e
requisitos  estabelecidos  para  o  cargo,  oriundo  do  Vereador  Fábio
Dourado de Oliveira, vincula-se à este, para assessoramento de suas
atividades parlamentares conforme lei de regência.
 
Art. 3º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Presidente da Câmara Municipal  de Colinas,  em 19 de
Janeiro de 2023.
 
__________________________________
Renato de Sousa Santos
Presidente
(Biênio 2023-2024)

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: 3240db65d3b9058574ba0f54334f5515

PORTARIA Nº. 28/2023

PORTARIA Nº. 28/2023 
 
O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Colinas,  no  uso  de  suas
atribuições legais,
 
R  E  S  O  L  V  E
 
 Art. 1º. Nomear o Senhor José Ronaldo de Sousa Silva, portador da
Carteira  de  Identidade  nº  000121835599-6  SSP/MA  e  CPF  nº
001.554.263-70, para o cargo em comissão de Assessor Parlamentar,
com  as  atribuições  e  remuneração  prevista  na  Lei  de  Estrutura
Administrativa  e  Operacional  desta  Câmara  Municipal,  e  demais
legislações pertinentes.
 
Art.  2º.  A  indicação  do  Assessor  qualificado  no  artigo  anterior,
realizado por meio de memorando, contendo todas as informações e
requisitos  estabelecidos  para  o  cargo,  oriundo  da  Vereadora  Leny
Régia Saraiva Gomes Cardoso Rosa,  vinculando-se à  esta,  para
assessoramento  de  suas  atividades  parlamentares  conforme  lei  de
regência.
 
Art. 3º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal  de Colinas,  em 19 de
Janeiro de 2023.
 
______________________________
Renato de Sousa Santos
Presidente

(Biênio 2023-2024)
 

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: d5c5156f1614b7968feb7d99cbb7c170

PORTARIA Nº. 29/2023

PORTARIA Nº. 29/2023 
 
O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Colinas,  no  uso  de  suas
atribuições legais,
 
R  E  S  O  L  V  E
 
 Art.  1º.  Nomear  a  Senhora,  Nájylla  Nyelle  de  Freitas  Costa,
portador da Carteira de Identidade nº 042706092011-3 SSP/MA e CPF
nº 608.732.443-70, para o cargo em comissão de Assessor Parlamentar,
com  as  atribuições  e  remuneração  prevista  na  Lei  de  Estrutura
Administrativa  e  Operacional  desta  Câmara  Municipal,  e  demais
legislações pertinentes.
 
Art.  2º.  A  indicação  do  Assessor  qualificado  no  artigo  anterior,
realizado por meio de memorando, contendo todas as informações e
requisitos estabelecidos para o cargo, oriundo da Vereadora Ana Karol
Gomes da Silva Lima, vincula-se à esta, para assessoramento de suas
atividades parlamentares conforme lei de regência.
 
Art. 3º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal  de Colinas,  em 19 de
Janeiro de 2023.
 
________________________________
Renato de Sousa Santos
Presidente
(Biênio 2023-2024)
 

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: e0b4f34d3429858db3584bdd5343dd19

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

LEI MUNICIPAL194/2023 DISPÕE DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO PCCS DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL

 
LEI MUNICIPAL Nº 194/2023   DUQUE BACELAR – MA 19 DE JANEIRO DE 2023
 
“DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E SALÁRIOS - PCCS DOS SERVIDORES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR NO ESTADO DO MARANHÃO (PODER LEGISLATIVO) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
A Câmara Municipal de Duque Bacelar, Estado do Maranhão, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 194/2023.
 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1° - Fica instituído a Estrutura Administração e o Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores da Câmara Municipal de Duque Bacelar,
Estado do Maranhão.
 Art. 2° - O Regime Jurídico dos Integrantes do Presente Plano de Cargos, Carreiras e Salários é o Estatutário.
 Art. 3°  -  Ao servidor ocupante do cargo de provimento em comissão declarado na Constituição Federal como sendo de livre nomeação e
exoneração, aplica-se o Regime Geral de Previdência Social. 
DA COMPOSIÇÃO
 Art. 4° - O Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores da Câmara Municipal de Duque Bacelar, Estado do Maranhão, será integrado pelos
cargos de provimento efetivo e de provimento em Comissão considerados essenciais à Administração, cujas respectivas atribuições correspondam
ao exercício de trabalhos continuados e indispensáveis ao desenvolvimento do Serviço Público da Câmara Municipal.
 Art. 5° - O Plano de Cargos, Carreiras e Salários, quanto à forma de provimento, classifica-se em:
I – Cargos de provimento efetivo, constantes do Anexo I;
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II – Cargos de provimento em comissão, constantes do Anexo IV.
 
§ 1° - Os servidores efetivos e/ou estáveis em exercício na data da publicação da presente lei serão enquadrados na forma dos Anexo I e II, levando
em  consideração  a  função  que  vem  sendo  desempenhada  e  a  qualificação  profissional,  com  a  finalidade  de  assegurar  a  continuidade  de  ação
administrativa e a eficiência do serviço público.
§2° - Os Cargos de provimento em comissão se destinam a atender aos encargos de direção, chefia ou assessoramento.
 Art. 6° - Os cargos públicos são providos por:
I – nomeação, através de Portaria expedida pelo Presidente da Câmara Municipal, quando se tratar de cargo de provimento efetivo, em virtude de
aprovação em concurso público;
II – nomeação para cargo em comissão, através de Portaria expedida pelo Presidente da Câmara Municipal, quando se tratar de cargo que, em
virtude da Constituição Federal, assim deva ser provido.
 
Art. 7° - Os cargos de provimento efetivo que compõem a presente Lei, de acesso exclusivamente por concurso público, estão organizados de
acordo com a escolaridade exigida no Anexo I da presente Lei.
Art. 8° - O provimento no cargo efetivo deverá atender os seguintes requisitos para a investidura:
I - Existência de vaga no cargo e especialidade de ingresso;
II - Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos,
III - Registro profissional regular no órgão de classe quando esta Lei o exigir;
IV - Outros requisitos vinculados ao exercício do cargo/função, previstos em legislação e contemplados no edital do concurso público.
 
Art. 9° - A investidura nos cargos públicos que compõem o presente Plano ocorrera através da nomeação, nos níveis iniciais correspondentes ao
cargo público para o qual foi nomeado, cumprindo a exigência de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos.
Art.  10  -  O servidor  nomeado para o  cargo público,  de provimento efetivo,  ao entrar  em exercício,  fica sujeito  ao estágio  probatório,  por  prazo
ininterrupto de trinta e seis meses.
Art. 11 - São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso
público.
Art. 12 - O servidor público estável só perdera o cargo:
I – em virtude de sentença judicial transitada em julgado;
II – mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;
III – mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, assegurada ampla defesa.
 
Parágrafo Único - A avaliação de que trata o inciso III deste Artigo deverá ser feita por comissão de Avaliação de Desempenho cuja organização e
forma de funcionamento serão estabelecidos através de Portaria emitida pelo Presidente da Câmara Municipal.
DOS VENCIMENTOS
Art. 13 - Os vencimentos iniciais dos cargos efetivos da Câmara Municipal são os constantes do anexo I da presente Lei.
Art. 14 - O enquadramento dos servidores ocupantes de cargos efetivos da Câmara Municipal nos novos cargos criados ocorrerá em conformidade
com o disposto no quadro constante do Anexo I desta Lei.
 
§  1°  -  O  enquadramento  de  que  trata  este  artigo  leva  em  consideração  as  gratificações  por  tempo  de  serviço  já  prestado,  desempenho,
aperfeiçoamento,  perda  e  defasagem  salarial,  bem  como  o  melhor  aproveitamento  dos  servidores  efetivos  já  existentes.
§2° - Para o enquadramento dos servidores de que trata este artigo deverá o Presidente da Câmara Municipal, emitir Portaria enquadrando os
mesmos em suas novas e respectivas especialidades.
Art. 15 – Os cargos, bem como os respectivos vencimentos dos cargos de provimento em comissão da Câmara Municipal de Coelho Neto, serão os
constantes dos Anexos III e IV da presente Lei.
DO DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA
Art. 16 - O desenvolvimento do servidor na carreira se dará por progressão dentro do mesmo cargo e poderá ser:
I – por merecimento; e/ou
II – por conhecimento. 
 
DA PROGRESSÃO POR MERECIMENTO
Art. 17 - A progressão por merecimento se dará pelo acréscimo de 03% (três por cento) ao salário base, a cada triênio de efetivo exercício no
cargo.
§1° -  A progressão de que trata o “caput” deste artigo será concedida ao servidor independentemente de requerimento.
§2° - Perderá o direito à progressão por merecimento o servidor que, no período aquisitivo:
I – tiver mais do que 05 (cinco) faltas não justificadas no triênio;
II – receber anotação de penas disciplinares no período, sendo-lhe assegurada ampla defesa.
III - tenha sido afastado do exercício por período superior a três meses no triênio.
 
Art. 18 - Não são considerados como afastamento do exercício:
 
I – Férias e trânsito;
II – Casamento até 08 (oito) dias;
III – Luto por falecimento do cônjuge, filho, pai, mãe ou irmão, até 07 (sete) dias;
IV – Convocação para o serviço militar;
V – Júri e outros serviços obrigatórios por Lei;
VI – Licença para Tratamento de Saúde, até o máximo de 03 (três) meses por triênio;
VII – Licença por acidente em serviço ou moléstia profissional;
VIII – Licença para a funcionária gestante;
IX – Licença Paternidade;
X – Licença Prêmio;
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XI – Moléstia devidamente comprovada até 15 (quinze) dias por mês;
XII – Exercício de outro cargo na Esfera Municipal, de provimento em comissão;
XIII - Desempenho de mandato eletivo;
XIV – Cessão para outro órgão, com ônus para a origem.
 
DA PROGRESSÃO POR CONHECIMENTO
 
Art. 19 - A progressão por conhecimento visa à valorização da qualificação profissional e será concedida através de acréscimos ao salário base, os
quais serão incorporados ao mesmo, na seguinte proporção:
§1° – Para os cargos de Técnico Legislativo e Auxiliar Legislativo:
I - Acréscimo de 10% (dez por cento) quando o servidor apresentar certificado de conclusão de curso Técnico, desde que esta escolaridade não seja
requisito ao cargo, ou;
II - Acréscimo de 20% (vinte por cento) quando o servidor apresentar certificado de conclusão de curso superior, desde que esta escolaridade não
seja requisito ao cargo, ou;
III - Acréscimo de 30% (trinta por cento) quando o servidor apresentar certificado de conclusão de curso de pós-graduação ou mestrado, desde que
esta escolaridade não seja requisito ao cargo.
 
§ 2° – Para os cargos Analista Legislativo:
I - Acréscimo de 10% (dez por cento) quando o servidor ocupante do cargo apresentar certificado de conclusão de curso de pós-graduação, ou;
II - Acréscimo de 20% (vinte por cento) quando o servidor ocupante do cargo apresentar certificado de conclusão de curso de mestrado, ou;
III - Acréscimo de 30% (trinta por cento) quando o servidor ocupante do cargo apresentar certificado de conclusão de curso de doutorado.
 
§ 3° - Os acréscimos de que trata o “caput” deste artigo será concedida uma única vez por graduação, sendo vedado o cômputo de mais de um
diploma para o mesmo nível de graduação.
§  4°  -  O servidor  poderá apresentar  requerimento de progressão por  conhecimento com as  informações e  certificações pertinentes,  ao  setor  de
contabilidade da Câmara Municipal,  o  qual  será responsável  pela análise e conferência da autenticidade da documentação apresentada e,
constatada alguma irregularidade, pela proposição de sindicância.
§ 5° - Juntamente com o requerimento deverão ser apresentados o original e cópia dos documentos comprobatórios.
§ 6° - Para efeito da concessão da progressão nos casos previstos neste artigo, será observado o seguinte:
I - serão considerados os cursos técnicos, superiores, de pós-graduação, mestrado e/ou doutorado em qualquer área, realizados ou iniciados antes
da entrada em vigência desta Lei;
II – os cursos técnicos, superiores, de pós-graduação, mestrado e/ou doutorado iniciados a partir da vigência desta Lei serão considerados somente
quando correlatos às atividades da Câmara Municipal.
 
DAS GRATIFICAÇÕES, AUXÍLIOS E VANTAGENS
 
Art. 20 - Conceder-se-á gratificação, auxilio ou adicional:
I - de função;
II - adicional por tempo de serviço;
III - adicional noturno;
IV – Décimo Terceiro Salário;
 
§1º - Estas vantagens são acessórias, não se incorporando ao vencimento.
§2º  -  As gratificações de que tratam os Incisos I  e III  deste artigo serão concedidas através de Portaria a ser emitida pelo Presidente da Câmara
Municipal.
§3º -  As gratificações  de  que  trata  o  “caput”  deste  artigo  incidirão  sob percentual, salvo as estabelecidas nos incisos I e III, conforme segue:
I - de 1% (um por cento) para o adicional por tempo de serviço, a cada ano de serviço efetivamente prestado;
II - de 20% (vinte por cento) para o adicional noturno, incidente sobre o vencimento inicial do cargo.
 
DA GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO
 
 Art. 21 - A Função Gratificada não constitui cargo e será considerada como vantagem acessória ao vencimento do servidor que exercer funções de
Chefia ou de outra natureza e deverá ser regulamentada por Lei específica.
 
DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
 
Art. 22 - A cada 5 (cinco) ano de efetivo exercício será atribuída uma gratificação adicional de 5% (cinco por cento) do respectivo vencimento até o
limite de 35% (trinta e cinco por cento), a título de adicional por tempo de serviço.
§1º - O adicional é devido a partir do mês em que o funcionário completar o tempo de serviço exigido, e será automático.
§2º - O funcionário público estatutário investido em Cargo de provimento em Comissão não fará “jus” à percepção do adicional por tempo de
serviço.
 
DO ADICIONAL NOTURNO
 
Art. 23 - O serviço noturno é o prestado em horário compreendido entre 22 (vinte e duas) horas de um dia e 05 (cinco) horas do dia seguinte.
 
DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO
 
Art. 24 - O Décimo Terceiro Salário deve ser pago, anualmente, ao funcionário público ativo ou inativo, independentemente da remuneração a que
fizer “jus”.
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§1º  -  O Décimo Terceiro Salário corresponderá a 1/12 (um doze avos) da remuneração devida em dezembro, por mês de serviço, do ano
correspondente. 
§2º - A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será tomada como mês integral para efeitos do parágrafo anterior. 
§3º - O Décimo Terceiro Salário poderá ser pago em mais de uma parcela, sendo que a parcela final até o dia 20 (vinte) de dezembro de cada ano. 
§4º - O pagamento da primeira parcela se fará tomando por base a remuneração do mês em que ocorrer o pagamento. 
§5º- A parcela final será calculada com base na remuneração em vigor do mês no dezembro, abatida à importância da primeira parcela, pelo valor
pago.
§6º - Caso o funcionário público deixe o serviço público municipal, o Décimo Terceiro Salário ser-lhe-á pago proporcionalmente ao número de meses
no ano, com base na remuneração do mês em que ocorrer a exoneração ou demissão.
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 25 – As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria da Câmara Municipal de Vereadores de Duque
Bacelar, Estado do Maranhão.
 
Art. 26 – O enquadramento neste Plano de Cargos, Carreiras e Salários somente ocorrerá caso o percentual de gastos com pessoal da Câmara
Municipal esteja dentro do limite legal.
 
Art. 27 - São integrantes deste Plano de Cargos, Carreiras e Salários:
 I - Anexo I – Estrutura de Cargos Efetivos – Quadros de Vagas, Requisitos e vencimentos;
II - Anexo II – Atribuições dos Cargos de Provimentos Efetivos;
III – Anexo III – Relação de Valores e Simbologia dos Cargos em Comissão;
IV – Anexo IV – Estrutura de Cargos em Comissão – Quadro de Vagas, Requisitos e Vencimentos;
V – Anexo V – Atribuições dos Cargos em Comissão;
VI – Anexo VI – Quadro de Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro;
VII – Anexo VII – Declaração de Adequação Orçamentária e financeira.
 
 Art. 27 – As tabelas de vencimentos dos servidores integrantes do presente Plano serão reajustadas sempre no dia 1° de março de cada ano.
Art. 28 – Ato normativo do Presidente da Câmara disporá sobre regras e procedimentos relativos à realização de concurso público para provimento
dos cargos efetivos previstos no Anexo I.
Parágrafo  único  –  Para  atender  as  necessidades  da  Câmara  Municipal  de  Duque  Bacelar,  Estado  do  Maranhão,  fica  o  Presidente  autorizado  a
realizar contratações temporárias, regulamentadas por lei específica, até à realização de concurso público para preenchimento dos cargos efetivos
previstos no Anexo I.
Art. 29 – Os servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo descritos no Anexo I desta Lei são vinculados ao regime próprio de previdência
do Município de Duque Bacelar, Estado do Maranhão.
Art. 30 – Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei 001/2021.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR ESTADO DO MARANHÃO AOS 19 DE JANEIRO 2023.
 
FRANCISCO FLÁVIO LIMA FURTADO
PREFEITO MUNICIPAL
 
ANEXO I
ESTRUTURA DE CARGOS EFETIVOS – QUADROS DE VAGAS, REQUISITOS  E VENCIMENTOS
 
CARGO ESPECIALIDADE QUANTIDADE REQUISITO VALOR CARGA HORARIA

 
Auxiliar
Legislativo

 
 
Motorista

 
 
01

Ensino Fundamental I e
Carteira de Habilitação
Classe B
ou Superior

 
 
R$ 1.320,00

 
 
30 hs

Auxiliar
Legislativo Vigia 02 Ensino Fundamental I R$ 1.320,00 30 hs

Auxiliar
Legislativo

Auxiliar de Serviços
Gerais 01 Ensino Fundamental I R$ 1.320,00 30 hs

 
CARGO ESPECIALIDADE QUANTIDADE REQUISITO VALOR CARGA HORARIA
Técnico
legislativo
 

 
Auxiliar Administrativo

 
01 Ensino Médio Completo  

R$ 1.320,00
 
30 hs

Técnico
legislativo
 

 
Recepcionista

 
01 Ensino Médio Completo  

R$ 1.320,00
 
30 hs

Técnico
legislativo
 

 
Secretária

 
01 Ensino Médio Completo  

R$ 1.320,00
 
30 hs

 
CARGO ESPECIALIDADE QUANTIDADE REQUISITO VALOR CARGA HORARIA

 
Analista
Legislativo

 
 
Contador

 
 
01

Ensino Superior Completo
em Contabilidade com
Registro no Conselho da
Categoria (CRC)

 
 
R$ 2.750,00

 
 
30 hs
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Analista
Legislativo

 
Advogado

 
01

Ensino Superior em
Direito, com Registro no
Conselho da Categoria
(OAB)

 
R$ 3.300,00

 
30 hs

 
Analista
Legislativo

 
Controlador Interno

 
01

Ensino superior em direito
ou contabilidade ou
administração

 
R$ 2.500,00

 
30 hs

 
ANEXO II
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
 

CARGO ESPECIALIDADE DESCRIÇÃO

 
 
 
 
 
 
AUXILIAR
L
E
G
I
S
L
A
T
I
V
O

Serviços Gerais

• Realizar a limpeza e conservação do prédio da Câmara Municipal;
• Realizar a limpeza e conservação do Plenário, bem como dos
gabinetes dos vereadores quando solicitado;
• Preparar e servir café e lanche aos vereadores e servidores;
• Servir café e água aos visitantes, quando solicitado;
• Manter a cantina higiénica e em boas condições de uso;
• Executar outras atividades correlatas às acima descritas, a critério do
superior imediato.

Motorista

• Transportar servidores e vereadores, a serviço e quando devidamente
autorizado, dentro ou fora do Município;
• Fazer a entrega de documentos, correspondências e outros objetos da
Câmara, responsabilizando-se pela sua devida destinação;
• Responsabilizar-se pela limpeza, conservação e reparo do veículo sob
sua guarda;
• Executar outras atividades correlatas às acima descritas, a critério do
superior imediato;

Vigia

• Zelar pela segurança patrimonial da Câmara Municipal;
• Vigiar e zelar pelos bens móveis e imóveis;
•  Relatar os fatos ocorridos, durante o período de vigilância, à chefia
imediata;
•  Controlar e orientar a entrada e saída de pessoas, veículos e
materiais, exigindo a necessária identificação de credenciais visadas
pelo órgão competente;
•  Vistoriar rotineiramente a parte externa da Câmara Municipal e o
fechamento das dependências internas, responsabilizando-se pelo
cumprimento das normas de segurança estabelecidas;
• Executar outras atividades correlatas às acima descritas, a critério do
superior imediato.

 

CARGO ESPECIALIDADE DESCRIÇÃO
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TÉCNICO
L
E
G
I
S
L
A
T
I
V
O

Auxiliar
Administrativo

• Dar suporte administrativo e técnico nas áreas de recursos humanos,
administração, finanças e logística;
•  Atender usuários, fornecendo e recebendo informações;
• Tratar de documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário
referente aos mesmos;
• Preparar relatórios e planilhas;
• Executar serviços relacionados à áreas de escritório;
• Duplicar documentos diversos, operando máquina própria, ligando-a e
desligando-a, abastecendo-a de papel e tinta, regulando o número de cópias;
• Conferir a publicação de atos legislativos no órgão oficial de imprensa do
Município;
• Elaborar ofícios, comunicados, relatórios, portarias quadros demonstrativos e
outros;
• Efetuar a triagem de documentos, arquivá-los ou encaminhá-los ás unidades
competentes;
• Executar outras atividades correlatas ás acima descritas, a critério do superior
imediato.

Recepcionista

• Recepcionar as pessoas que demandem aos serviços prestados pelos gabinetes
e pelos departamentos e dar-lhes o devido encaminhamento;
• Receber ligações telefônicas e transferi-las aos ramais solicitados;
• Efetuar ligações interurbanas solicitadas, e registrá-las em impresso próprio
para o devido arquivamento;
• Executar outras atividades correlatas às acima descritas, a critério do superior
imediato quando necessário.

Secretária

• Auxiliar na digitação de documentos;
• Realizar fotocópias;
• Auxiliar os trabalhos administrativos em qualquer dos setores da Câmara
Municipal, procedendo digitação, arquivamento e demais atividades básicas
administrativas;
• Auxiliar nos trabalhos das Sessões da Câmara Municipal, podendo proceder a
gravação das mesmas, bem como a leitura de documentos e suporte aos
vereadores;
• Executar outras atividades correlatas às acima descritas, a critério do superior
imediato.

 

CARGO ESPECIALIDADE DESCRIÇÃO
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ANALISTA
 
L
E
G
I
S
L
A
T
I
V
O

Contador

• Assina como contador da Câmara, e todos os demonstrativos
contábeis, financeiros e patrimoniais;
• Acompanha e controla os resultados da gestão orçamentária,
financeira e patrimonial da entidade; elabora e assina balanços,
balancetes, demonstrativos e outros documentos contábeis em geral;
• Classifica as despesas e verifica sua legalidade para posterior
empenho, liquidação e pagamento;
• Controla as dotações orçamentárias e providencia alterações
orçamentárias, se necessário;
• Organiza, dirige, controla, e supervisiona os trabalhos contábeis da
Câmara Municipal, analisa e orienta seu processamento, para assegurar
o cumprimento do plano de contas adotado pela Administração
Municipal e os procedimentos contábeis legais;
• Supervisiona, planeja e orienta a execução dos procedimentos para
apurar o orçamento e as condições patrimoniais e financeiras da
instituição;
• Participa da elaboração do orçamento, fornece os dados contábeis
para servirem de base à montagem do mesmo, fornece pareceres,
contribui para a elaboração de política e instrumentos orçamentários;
Responsável pelos materiais, equipamentos, informações e documentos
sigilosos da sua área de trabalho;
• Cumpre com as agendas de obrigações da Receita Federal e do
Tribunal de Contas, promovendo o preenchimento dos sistemas de
acompanhamento mensal e outros existentes;
• Elabora a folha de pagamento dos servidores e agentes políticos da
entidade, inclusive realizando o controle e desconto das consignações;
• Manifesta-se nos processos administrativos de ordem financeira;
• Assessora os vereadores em matérias orçamentárias, tributárias,
financeiras e outras relacionadas à Contabilidade Pública;
• Assessora os vereadores sobre matérias do Plano Plurianual de
Investimentos, do Orçamento Anual e da Lei de Diretrizes
Orçamentárias;
• Acompanha o cumprimento da Lei de responsabilidade Fiscal pelos
Poderes Executivo e Legislativo do Município;
• Presta informações nos prazos estipulados ao Tribunal de Contas;
• Executa outras tarefas correlatas ao cargo.

Advogado

• Presta assessoramento jurídico ao Poder Legislativo, sua Mesa
Diretora, às Comissões e seus Vereadores, exercendo o controle interno
da legalidade dos atos administrativos, representa a Administração,
dentro e fora de seu território, perante juízos ou tribunais, propondo
ações, determinando providências judiciais ou extrajudiciais, definindo o
pólo ativo e o passivo nas ações a serem propostas pela Câmara
Municipal, zela pelo interesse público, emitindo e aprovando pareceres;
• Atuar em defesa da observância dos princípios e normas
constitucionais, especialmente aos princípios da legalidade, moralidade,
impessoalidade, publicidade e eficiência, previstos na Constituição
Federal da República;
• Presta informações de natureza jurídicas nos prazos estipulados ao
Tribunal de Contas;
• Responsável pelos materiais, equipamentos, informações e
documentos sigilosos da sua área de trabalho.
• Excuta outras atividades correlatas ao cargo.

Controlador Interno

• Responsável pela fiscalização contábil, financeira, orçamentária,
operacional e patrimonial da Câmara Municipal, quanto à legalidade,
legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de
receitas;
• Comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e
eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, de pessoal
e administrativa;
• Exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem
como dos direitos e haveres da Câmara Municipal;
• Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional;
• Excuta outras atividades correlatas ao cargo.

 
ANEXO III
SIMBOLOGIAS E RELAÇÃO DE VALORES DOS CARGOS EM COMISSÃO
 
SIMBOLOGIA VALOR
CCL-E RS 2.200,00
CCL-I R$ 1.500,00
CCL-II R$ 1.320,00
 
ANEXO IV
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ESTRUTURA DE CARGOS EM COMISSÃO – QUADROS DE VAGAS, REQUISITOS  E VENCIMENTOS
 

CARGO QUANTIDADE REQUISITO SIMBOLOGIA CARGA HORARIA
 

 
DIRETOR ADMINISTRATIVO

 
 
01

Ensino Superior ou
Técnico Completo
 

 
 
CCL-E

 
 
30 hs

 
DIRETOR FINANCEIRO E DE
PATRIMÔNIO

 
 
01

Ensino Superior ou
Técnico Completo
 

 
 
CCL-E

 
 
30 hs

CHEFE DE GABINETE
 

 
01

 
Ensino
Fundamental I

 
CCL-I

 
30 hs

ASSESSOR DE
COMUNICAÇÃO

 
01

Ensino Médio
Completo
 

 
CCL-II

 
30 hs

ASSESSOR PARLAMENTAR
 

 
09

Ensino
Fundamental I

 
CCL-II

 
30 hs

 
ANEXO V
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EM COMISSÃO
 

CARGO ESPECIALIDADE DESCRIÇÃO
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CARGOS
 
E
M
 
C
O
M
S
S
A
O
 

Diretor Administrativo

• Executa tarefas relativas à rotina do legislativo, redigindo ou participando de
redação da ata das sessões e de correspondências;
• Coordenar e gerenciar as atividades administrativas da Câmara;
• Receber as correspondências e expedientes diversos, dando-lhes os
encaminhamentos necessários;
• Assessorar o Presidente na preparação da Pauta das Sessões, dando-lhe a
devida divulgação;
• Superintender a tramitação das proposições, dando os devidos
encaminhamentos;
• Encaminhar expediente para assinatura pelo presidente, determinando o seu
encaminhamento a quem de direito;
• Assistir a Mesa Diretiva durante as Sessões;
• Lavrar os Autógrafos de Projetos de Lei e encaminhá-los ao Prefeito para
sanção;
• Providenciar e acompanhar a publicação de atos oficiais do Poder Legislativo;
• Superintender as compras e controle de estoques, preparando e acompanhando
os processos licitatórios quando exigidos;
• Coordenar as atividades de cerimonial e recepção de autoridades e visitantes;
• Zelar pela aplicação de atos normativos da Mesa que tratem de questões
administrativas;
• Coordenar o quadro de funcionários e fazer cumprir as Portarias e
determinações do Presidente que dispuserem sobre o funcionamento da Câmara
Municipal;
• Acompanhar a avaliação de servidores;
• Executar outras tarefas correlatas determinadas pela Presidência;

Diretor Financeiro e
de Patrimônio

• Dirigir, organizar, controlar e executar atividades de natureza contábil, dentro
do âmbito da Câmara Municipal, tanto para fins de levantamento de informações,
quanto para controle das atividades fiscais;
• Responsabilizar-se pelas atividades do Controle Interno;
• Organiza a prestação de contas e informações a serem encaminhadas ao
Tribunal de Contas do Estado;
• Elaborar a proposta orçamentaria para o exercício financeiro subsequente;
• Supervisionar a execução orçamentária e financeira;
• Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Presidência, referente as
atividades desenvolvidas no âmbito de sua competência;
• Elaborar pareceres técnicos, quando solicitados, para todos os Projetos de Lei
em tramite na Câmara Municipal;
• Exercer atividades de coordenação, execução de serviços e materiais;
• Controlar, suprir, gerenciar os bens patrimoniais e arquivar todo acervo
documental da Câmara Municipal;
• Planejar a execução e controle do patrimônio legislativo;
• Promover o cadastro dos bens do legislativo, realizando inventários periódicos
de acordo com as normas de procedimento;
• Executar outras tarefas correlatas determinadas pela Presidência.

Assessor de
Comunicação

• Responsável pela publicidade dos atos da Câmara Municipal de Coelho Neto,
Estado do Maranhão;
• Coordenar as atividades de comunicação social e institucional;
• Assessorar o presidente da Câmara nas atividades relacionadas a sua área de
atuação;
• Ser responsável pela área de comunicação da Câmara Municipal e pelo
relacionamento da referida Câmara com os munícipes de Coelho neto, Estado do
Maranhão, jornalistas e o setor privado de comunicação;
•  Produzir e divulgar informações sobre as atividades desenvolvidas pela Câmara
Municipal;
• Administrar o site da Câmara inserindo notícias, informativos e comunicados
relativos as atividades da Casa Legislativa;
• Produzir conteúdo (textos, artigos, notícias, entrevistas, vídeos etc.) para o site
da Câmara e outros veículos;
• Executar outras atividades correlatas.

Chefe de Gabinete

• Assistência imediata à Presidência da Câmara;
• Organizar a agenda das atividades e programações oficiais do Presidente da
Câmara;
• Administrar o atendimento as pessoas que procuram o Presidente,
encaminhando-as a quem de direito, orientando-as na solução dos assuntos
respectivos ou marcando audiência com o Presidente, se for o caso;
• Cuidar da correspondência oficial do Presidente;
• Recepcionar visitantes e hospedes oficiais;
• Promover o registro das informações relativas as autoridades, repartições
federais, estaduais e outras de interesse da administração;
• Coordenar as relações da Câmara com o Executivo Municipal.
• Digitar e formalizar os atos e documentos do Gabinete da Presidência;
• Distribuir copias dos atos oficiais aos órgãos e autoridades interessadas;
• Manter coletânea de informações das atividades do Gabinete, para fornecer os
elementos necessários a elaboração dos relatórios;
• Promover a preparação dos expedientes relativos aos servidores lotados no
Gabinete;
• Promover a remessa a Divisão de Documentação e Informação Legislativa de
todos os papeis devidamente ultimados, bem como requisitar aqueles que
interessem ao órgão;
• Executar outras tarefas correlatas determinadas pela Presidência.
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   Assessor Parlamentar

• Executa serviços de assessoramento de nível simples nas áreas legislativa e
administrativa para o Gabinete Parlamentar, sob a coordenação do Vereador;
• Elaborar estudos e pareceres em processos e proposições do Legislativo;
• Analisar e propor ações de fiscalização do Executivo;
• Estruturar anteprojetos, elaborar textos e coletar informações externas para
formulação de proposituras;
• Auxiliar na digitação de documentos;
• Executar outras atividades correlatas.

 
ANEXO VI
QUADRO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO
 
 VAGAS 2023 2024 2025  
Total do Orçamento
Legislativo X     

Limite de gastos
com pessoal (70%) X     

Total da RCL* X     
Limite de gastos
com pessoal (6%
sobre RCL-)

X     

Folha de Pagamento X Salário Patronal Salário Patronal Salário Patronal
Venc. Servidores
Efetivos        

Venc. Servidores
Comissionados        

Subsidio Vereadores        
Total        
Total de gastos com
pessoal      

Impacto no
Orçamento  67,0% 68,0% 69%  

RCL = Receita Corrente Liquida
 
ANEXO VII
DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
 
DECLARAÇÃO
 
  Declaro, para fins de adequação ao disposto no inciso II do art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000, que tenho ciência do impacto orçamentário
e financeiro* ocasionado pela implementação do Plano de Cargos, Carreiras e Salários conforme disposto no presente Projeto de Lei.
Declaro ainda que os serviços e despesas têm compatibilidade com a Lei Orçamentária Anual com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o Plano
Plurianual.
Acrescento que as dotações orçamentárias relativas ao custeio do serviço de pessoal são de previsão obrigatória 110 Orçamento do Poder
Legislativo, suportando a despesa integralmente.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR  ESTADO DO MARANHÃO AOS 19 DE JANEIRO 2023.
 
FRANCISCO FLÁVIO LIMA FURTADO
PREFEITO MUNICIPAL
 
JUSTIFICATIVA
 
  A Constituição Federal de 05 de outubro de 1988 determina, em seu Artigo 39, § 1º, ainda que de forma indireta, a exigência de um plano de
cargos, carreira e vencimentos dos servidores públicos, fixado por lei, que observe a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos
cargos componentes de cada carreira.
  Além de ser uma exigência constitucional, a existência e vigência de uma Estrutura Administrativa com plano de cargos, carreira e vencimentos
dos servidores públicos da Câmara Municipal de Duque Bacelar, Estado do Maranhão, é medida administrativa necessária, pois traz grandes
benefícios tanto à Administração Pública quanto aos seus servidores.
  Primeiramente, esta Estrutura Administrativa com plano de carreira enquadra os servidores de acordo com suas funções e escolaridade, fazendo
justiça àqueles que sempre se preocuparam com os estudos.
  Em segundo lugar, incentiva aqueles que, por qualquer motivo, não tiveram oportunidade de estudar em época própria, possibilitando que com o
estudo possam progredir na carreira e receber melhor remuneração.
  Em terceiro lugar, ganha também a Administração Pública e toda a população, uma vez que servidores qualificados e com incentivos terão maior
produtividade e corresponderão melhor aos anseios dos cidadãos, que são o fim de toda a sua atuação, tendo em vista que é para servir a estes
que se dispõe o aparato estatal.
  Ademais, cumpre destacar que o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e demais Estados da Federação consolidaram o entendimento de que
a  criação  de  cargos  públicos  e  a  fixação  da  respectiva  remuneração  somente  pode  ocorrer  através  de  Lei  com  sanção  do  Chefe  do  Executivo
Municipal, ficando vedado sua a criação por resolução.
  Desta forma, Senhores Vereadores, a Mesa Executiva da Câmara Municipal de Duque Bacelar, MA, convicta do interesse público da proposta e do
propósito  de  Vossas  Excelências  de  melhor  qualificar  a  execução  dos  serviços  públicos,  conta  com o  precioso  e  necessário  trabalho  dos  doutos
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Vereadores na aprovação deste projeto de lei, para o qual solicita, inclusive, a apreciação em regime de urgência, para viabilizar a implantação a
partir de fevereiro de 2023.
  Outrossim, convicta do interesse público da proposta e do propósito do Chefe do Executivo Municipal de melhor qualificar a execução dos serviços
públicos, conta com o precioso e necessário trabalho do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal na sanção deste projeto de lei, na hipótese de
aprovação pelos Vereadores.
 
  É a justificativa.
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR  ESTADO DO MARANHÃO AOS 19 DE JANEIRO 2023.
 
 FRANCISCO FLÁVIO LIMA FURTADO
 PREFEITO MUNICIPAL
 

Publicado por: ALEXANDRO FURTADO DA COSTA
Código identificador: 632fc4a0485ea658f467dd45109b2413

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2023

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  DUQUE  BACELAR/MA.  RESULTANTE  DO
PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  PE  SRP-  024/2022-CPL/PMDB.  OBJETO:
Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e eventual
Contratação de empresa para futura e eventual fornecimento de Gás
Liquefeito  de  Petróleo  –  GLP,  acondicionado  em Botijão  de  13  Kg,
destinados às Secretarias de Duque Bacelar, Conforme valor registrado
abaixo. PARTES: Secretaria Municipal de Administração e a empresa G.
V. DE CASTRO & CIA LTDA, CNPJ: 22.728.776/0001-65. BASE LEGAL: O
presente  registro  tem como amparo  legal  o  Edital  da  Licitação  na
modalidade Pregão Eletrônico nº PE- 024/2022 e nos termos da Lei nº
10.520/02, do Decreto Federal  nº 10.024/20219, Decreto Federal  nº
7.892/2013  e  Decreto  Municipal  nº  001/2021;  aplicando-se,
subsidiariamente,  a  Lei  nº  8.666/93,  e  as  demais  normas  legais
correlatas.  VALIDADE  DA  ATA:  12  meses.  DATA  DA  ASSINATURA:
18/01/2023. FORO: Comarca de Coelho Neto/MA. ASSINATURAS: Órgão
Gerenciador  -   Secretaria  Municipal  de  Administração,  Finanças  e
Infraestrutura,  representa  pelo  Sr.  Robert  Otoni  Furtado  Oliveira,
Órgãos  Participantes  -  Secretaria  Municipal  de  Educação,  Cultura  ,
Esporte  e  Lazer   representante,  Jales  Moura  de  Freitas  Carvalho,
Secretaria  Municipal  de  Saúde,  representante,  Ana  Leonor  Batista
Burlamaqui, Secretaria Municipal de Assistência Social, representa por 
Gilmara Kilma da Silva Miranda, e a representante da empresa Sr. GILIA
VIEIRA DE CASTRO, CPF: 012.868.093-80.   
 
EMPRESA: G. V. DE CASTRO & CIA LTDA, CNPJ: 22.728.776/0001-65

RESPONSAVEL: GILIA VIEIRA DE CASTRO, CPF: 012.868.093-80

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QUANT  VALOR UNIT.  VALOR TOTAL

1 Recarga de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP, tipo GLP, vasilhame
Botijão de 13 KG. 876  R$  137,00  R$  120.012,00

 VALOR TOTAL   R$  120.012,00

 
Duque Bacelar/MA, 18 de janeiro de 2023. Sr. Robert Otoni Furtado
Oliveira,  Secretário  Municipal  de  Administração,  Finanças  e
Infraestrutura.

Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES
Código identificador: dec932b249690da63c147bfe052bb03c

LEI MUNICIPAL 195/2023 DISPÕE QUE AUTORIZA A
CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PELO PRESIDENTE DA CÂMARA

MUNICIPAL

 LEI MUNICIPAL Nº 195/2023   DUQUE BACELAR – MA, 19 DE
JANEIRO DE 2023
 
“AUTORIZA  A  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOAL  POR  PRAZO
DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, NOS TERMOS DO INCISO IX

DO  ART.  37  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”
 
A Câmara Municipal de Duque Bacelar, Estado do Maranhão, aprovou e
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 195/2023
 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art.  1º  -  Para  atender  à  necessidade  temporária  de  excepcional
interesse  público,  fica  o  Poder  Legislativo  Municipal  autorizado  a
promover contratações de pessoal necessárias ao normal andamento
dos  serviços  da  Câmara  Municipal,  com  base  no  permissivo
Constitucional  do  art.  37,  inciso  IX,  da  Constituição  Federal,  nas
condições e nos prazos previstos nesta Lei. 
 
§1º  –  As  contratações  a  que  se  refere  este  artigo  somente  serão
possíveis  se  ficar  comprovada  a  impossibilidade  de  suprir  as
necessidades  da  Câmara  Municipal  com pessoal  efetivo  próprio  do
quadro  e  desde  que  inexistam candidatos  aprovados  em concurso
público aguardando nomeação.
 
§2º – As contratações a que se refere o “caput” deste artigo se limitam
aos  cargos,  números  de  vagas,  bem  como  observa  os  requisitos
previstos nos Anexos I e II da presente Lei.
Art.  2º  -  Para  os  efeitos  desta  Lei,  caracterizam-se  como  de
necessidade temporária de excepcional interesse público as seguintes
hipóteses:
 
I  -  número de servidores  efetivos  insuficiente  para  a  continuidade dos
serviços públicos da Câmara Municipal;
II - carência de pessoal em decorrência de afastamento ou licença de
servidores ocupantes de cargos efetivos, quando o serviço público não
puder ser desempenhado a contento com o quadro remanescente;
III - carência de pessoal para o desempenho de atividades sazonais ou
emergenciais que não justifiquem a criação ou o provimento de cargos;
IV - realização de grandes eventos.

  Art. 3º  -  As contratações de que trata esta Lei  serão efetivadas
mediante contrato administrativo.
Art. 4º - As contratações de que trata esta Lei serão feitas por tempo
determinado, até o prazo de 12 (doze meses), admitida a prorrogação
dos contratos por igual período.
 
Art.  5º  -  O  contrato  firmado  de  acordo  com  esta  Lei  extinguir-se  a
qualquer tempo sem direito a indenizações:

I - pelo término do prazo contratual;
II - por iniciativa do contratado;
III - por conveniência da Administração Pública contratante;
IV -  pelo cometimento de infração contratual  ou legal  por parte do
contratado;
V - no caso de ser ultimado, com nomeação de candidatos, o concurso
público com vistas ao provimento de vagas correspondentes às funções
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desempenhadas pelos servidores contratados com base nesta Lei.
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 6º  – As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de
dotação orçamentária própria da Câmara Municipal de Vereadores de
Duque Bacelar, Estado do Maranhão.
 
Art.  7º  -  As  contratações  previstas  nesta  Lei  somente  podem ser
realizadas  caso  o  percentual  de  gastos  com  pessoal  da  Câmara
Municipal  de Duque Bacelar,  Estado do Maranhão, esteja dentro do
limite legal.
 
Art. 8º  - As contratações temporárias em vigor serão regidas pelas
disposições desta Lei.
Art.  9º  -  Os  servidores  contratados  temporariamente  para
preenchimento das vagas descritos no Anexo I desta Lei são vinculados
ao Regime Geral de Previdência Social. 
Art.  10  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas todas as disposições em contrário.
 
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  DUQUE  BACELAR
 ESTADO DO MARANHÃO AOS 19 DE JANEIRO 2023.
 
FRANCISCO FLÁVIO LIMA FURTADO
PREFEITO MUNICIPAL
 
ANEXO I
QUANTIDADE  DE  VAGAS,  REQUISITOS  E  VENCIMENTOS  DOS
CARGOS  A  SEREM  PREENCHIDOS  MEDIANTE  CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA 
 
CARGO ESPECIALIDADE QUANTIDADE REQUISITO VALOR CARGA HORARIA

 
Auxiliar
Legislativo

 
 
Motorista

 
 
01

Ensino Fundamental I e
Carteira de Habilitação
Classe B
ou Superior

 
 
R$ 1.320,00

 
 
30 hs

Auxiliar
Legislativo Vigia 02 Ensino Fundamental I R$ 1.320,00 30 hs

Auxiliar
Legislativo

Auxiliar de Serviços
Gerais 01 Ensino Fundamental I R$ 1.320,00 30 hs

 
CARGO ESPECIALIDADE QUANTIDADE REQUISITO VALOR CARGA HORARIA
Técnico
legislativo
 

 
Auxiliar Administrativo

 
01 Ensino Médio Completo  

R$ 1.320,00
 
30 hs

Técnico
legislativo
 

 
Recepcionista

 
01 Ensino Médio Completo  

R$ 1.320,00
 
30 hs

Técnico
legislativo
 

 
Secretária

 
01 Ensino Médio Completo  

R$ 1.320,00
 
30 hs

 
CARGO ESPECIALIDADE QUANTIDADE REQUISITO VALOR CARGA HORARIA

 
Analista 
Legislativo

 
 
Contador

 
 
01

Ensino Superior
Completo em
Contabilidade com
Registro no Conselho da
Categoria (CRC)

 
 
R$ 3.750,00

 
 
30 hs

 
Analista 
Legislativo

 
Advogado

 
01

Ensino Superior em
Direito, com Registro
no Conselho da
Categoria (OAB)

 
R$ 3.300,00

 
30 hs

 
Analista 
Legislativo

 
Controlador  Interno

 
01

Ensino superior em
direito ou contabilidade
ou administração

 
R$ 2.500,00

 
30 hs

 
ANEXO II
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS
 
CARGO ESPECIALIDADE DESCRIÇÃO

 
 
 
 
 
 
AUXILIAR
L
E
G
I
S
L
A
T
I
V
O

Serviços Gerais

• Realizar a limpeza e conservação do prédio da Câmara Municipal;
• Realizar a limpeza e conservação do Plenário, bem como dos
gabinetes dos vereadores quando solicitado;
• Preparar e servir café e lanche aos vereadores e servidores;
• Servir café e água aos visitantes, quando solicitado;
• Manter a cantina higiénica e em boas condições de uso;
• Executar outras atividades correlatas às acima descritas, a critério do
superior imediato.

Motorista

• Transportar servidores e vereadores, a serviço e quando devidamente
autorizado, dentro ou fora do Município;
• Fazer a entrega de documentos, correspondências e outros objetos da
Câmara, responsabilizando-se pela sua devida destinação;
• Responsabilizar-se pela limpeza, conservação e reparo do veículo sob
sua guarda;
• Executar outras atividades correlatas às acima descritas, a critério do
superior imediato;

Vigia

• Zelar pela segurança patrimonial da Câmara Municipal;
• Vigiar e zelar pelos bens móveis e imóveis;
•  Relatar os fatos ocorridos, durante o período de vigilância, à chefia
imediata;
•  Controlar e orientar a entrada e saída de pessoas, veículos e
materiais, exigindo a necessária identificação de credenciais visadas
pelo órgão competente;
•  Vistoriar rotineiramente a parte externa da Câmara Municipal e o
fechamento das dependências internas, responsabilizando-se pelo
cumprimento das normas de segurança estabelecidas;
• Executar outras atividades correlatas às acima descritas, a critério do
superior imediato.

 
CARGO ESPECIALIDADE DESCRIÇÃO

 
TÉCNICO
L
E
G
I
S
L
A
T
I
V
O

Auxiliar
Administrativo

• Dar suporte administrativo e técnico nas áreas de recursos humanos,
administração, finanças e logística;
•  Atender usuários, fornecendo e recebendo informações;
• Tratar de documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário
referente aos mesmos;
• Preparar relatórios e planilhas;
• Executar serviços relacionados à áreas de escritório;
• Duplicar documentos diversos, operando máquina própria, ligando-a e
desligando-a, abastecendo-a de papel e tinta, regulando o número de cópias;
• Conferir a publicação de atos legislativos no órgão oficial de imprensa do
Município;
• Elaborar ofícios, comunicados, relatórios, portarias quadros demonstrativos e
outros;
• Efetuar a triagem de documentos, arquivá-los ou encaminhá-los ás unidades
competentes;
• Executar outras atividades correlatas ás acima descritas, a critério do superior
imediato.

Recepcionista

• Recepcionar as pessoas que demandem aos serviços prestados pelos gabinetes
e pelos departamentos e dar-lhes o devido encaminhamento;
• Receber ligações telefônicas e transferi-las aos ramais solicitados;
• Efetuar ligações interurbanas solicitadas, e registrá-las em impresso próprio
para o devido arquivamento;
• Executar outras atividades correlatas às acima descritas, a critério do superior
imediato quando necessário.

Secretária

• Auxiliar na digitação de documentos;
• Realizar fotocópias;
• Auxiliar os trabalhos administrativos em qualquer dos setores da Câmara
Municipal, procedendo digitação, arquivamento e demais atividades básicas
administrativas;
• Auxiliar nos trabalhos das Sessões da Câmara Municipal, podendo proceder a
gravação das mesmas, bem como a leitura de documentos e suporte aos
vereadores;
• Executar outras atividades correlatas às acima descritas, a critério do superior
imediato.

 
CARGO ESPECIALIDADE DESCRIÇÃO
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ANALISTA
 
L
E
G
I
S
L
A
T
I
V
O

Contador

• Assina como contador da Câmara, e todos os demonstrativos
contábeis, financeiros e patrimoniais;
• Acompanha e controla os resultados da gestão orçamentária,
financeira e patrimonial da entidade; elabora e assina balanços,
balancetes, demonstrativos e outros documentos contábeis em geral;
• Classifica as despesas e verifica sua legalidade para posterior
empenho, liquidação e pagamento;
• Controla as dotações orçamentárias e providencia alterações
orçamentárias, se necessário;
• Organiza, dirige, controla, e supervisiona os trabalhos contábeis da
Câmara Municipal, analisa e orienta seu processamento, para assegurar
o cumprimento do plano de contas adotado pela Administração
Municipal e os procedimentos contábeis legais;
• Supervisiona, planeja e orienta a execução dos procedimentos para
apurar o orçamento e as condições patrimoniais e financeiras da
instituição;
• Participa da elaboração do orçamento, fornece os dados contábeis
para servirem de base à montagem do mesmo, fornece pareceres,
contribui para a elaboração de política e instrumentos orçamentários;
Responsável pelos materiais, equipamentos, informações e documentos
sigilosos da sua área de trabalho;
• Cumpre com as agendas de obrigações da Receita Federal e do
Tribunal de Contas, promovendo o preenchimento dos sistemas de
acompanhamento mensal e outros existentes;
• Elabora a folha de pagamento dos servidores e agentes políticos da
entidade, inclusive realizando o controle e desconto das consignações;
• Manifesta-se nos processos administrativos de ordem financeira;
• Assessora os vereadores em matérias orçamentárias, tributárias,
financeiras e outras relacionadas à Contabilidade Pública;
• Assessora os vereadores sobre matérias do Plano Plurianual de
Investimentos, do Orçamento Anual e da Lei de Diretrizes
Orçamentárias;
• Acompanha o cumprimento da Lei de responsabilidade Fiscal pelos
Poderes Executivo e Legislativo do Município;
• Presta informações nos prazos estipulados ao Tribunal de Contas;
• Executa outras tarefas correlatas ao cargo.

Advogado

• Presta assessoramento jurídico ao Poder Legislativo, sua Mesa
Diretora, às Comissões e seus Vereadores, exercendo o controle interno
da legalidade dos atos administrativos, representa a Administração,
dentro e fora de seu território, perante juízos ou tribunais, propondo
ações, determinando providências judiciais ou extrajudiciais, definindo o
pólo ativo e o passivo nas ações a serem propostas pela Câmara
Municipal, zela pelo interesse público, emitindo e aprovando pareceres;
• Atuar em defesa da observância dos princípios e normas
constitucionais, especialmente aos princípios da legalidade, moralidade,
impessoalidade, publicidade e eficiência, previstos na Constituição
Federal da República;
• Presta informações de natureza jurídicas nos prazos estipulados ao
Tribunal de Contas;
• Responsável pelos materiais, equipamentos, informações e
documentos sigilosos da sua área de trabalho.
• Excuta outras atividades correlatas ao cargo.

Controlador Interno

• Responsável pela fiscalização contábil, financeira, orçamentária,
operacional e patrimonial da Câmara Municipal, quanto à legalidade,
legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de
receitas;
• Comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e
eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, de pessoal
e administrativa;
• Exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem
como dos direitos e haveres da Câmara Municipal;
• Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional;
• Excuta outras atividades correlatas ao cargo.

 
JUSTIFICATIVA
 
É de conhecimento amplo que a investidura em cargo ou emprego
público depende de aprovação prévia em concurso público de provas
ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do
cargo ou emprego, nos termos do inciso II do artigo 37 da Constituição
Federal.
 Excetua a Lei Maior, todavia, no seu inciso IX do artigo 37 que: “a lei
estabelecerá  os  casos  de contratação por  tempo determinado para
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público”.
Assim,  há  autorização  para  contratação,  dispensada  de  concurso
público, em casos excepcionais devidamente justificados.
Também é de conhecimento de todos que inexistem servidores efetivos
nos quadros da Câmara Municipal de Vereadores de Duque Bacelar,
Estado do Maranhão.
Noutros  termos,  resta  inequívoco  a  insuficiência  de  servidores
efetivos/estáveis nos quadros da Câmara Municipal de Duque Bacelar,
Estado do Maranhão.
Com  efeito,  a  excepcionalidade,  que  justifica  as  contratações
temporárias previstas no presente projeto estão bem delineadas e de
acordo com o inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal.
Desta  forma,  Senhores  Vereadores,  a  Mesa  Executiva  da  Câmara
Municipal  de  Duque  Bacelar,  MA,  convicta  do  interesse  público  da
proposta  e  do  propósito  de  Vossas  Excelências  e  de  garantir  a
continuidade dos serviços públicos da Câmara Municipal, conta com o
precioso e necessário trabalho dos doutos Vereadores na aprovação
deste projeto de lei, para o qual solicita, inclusive, a apreciação em
regime de urgência, para viabilizar a implantação a partir de fevereiro
de 2023.
Outrossim, convicta do interesse público da proposta e do propósito do
Chefe do Executivo Municipal de garantir a continuidade dos serviços
públicos  da  Câmara  Municipal,,  conta  com o  precioso  e  necessário
trabalho do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal na sanção deste
projeto de lei, na hipótese de aprovação pelos Vereadores.
É a justificativa.

 
 GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  DUQUE  BACELAR
 ESTADO DO MARANHÃO AOS 19 DE JANEIRO 2023.
 
 FRANCISCO FLÁVIO LIMA FURTADO
 PREFEITO MUNICIPAL
 

Publicado por: ALEXANDRO FURTADO DA COSTA
Código identificador: 8a3f192ef5dcdd69e2790cb1dc5c6bfd

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2023 DISPENSA DE
LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 001/2023
 
RATIFICAÇÃO
 
  Nos  termos do Artigo  24,  inciso  II  da  Lei  Federal  nº  8.666/93 e
alterações  posteriores  e  diante  do  parecer  da  Assessoria  Jurídica,
RATIFICO a Dispensa de Licitação acima referida, conforme consta do
processo administrativo nº 001/2023.
 
ADJUDICADO: ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA
CNPJ Nº: 17.422.433/0001-38
ENDEREÇO: PÇA ALFREDO TEIXEIRA, 01, COHAB ANIL II, na cidade de
São Luis-MA
   
VALOR TOTAL R$: 8.000,04 (Oito mil Reais e quatro centavos)
 
Duque Bacelar/MA, 13 de janeiro de 2023.
 
José de Deus da Rocha
Presidente da Câmara Municipal
 
EXTRATO
 
EXTRATO  -  CONTRATO  Nº  001/2023  –  DISPENSA  Nº  001/2023  -
CONTRATANTE:  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  DUQUE  BACELAR,  CNPJ:
07.740.442/0001-13. CONTRATADA: ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA
LTDA, inscrita no CNPJ Nº: 17.422.433/0001-38. Fundamento Legal: Lei
n°  8.666/93  e  alterações.  Objeto:  Contratação  de  empresa
especializada  para  implantação  de  Sistema  Informatizado,
integrado  à  Gestão  Pública;  Vigência:  31/12/2023;  Dotação
Orçamentária: 01 01 01 01 31 0001 2002 0000  -  33 90 39 00 - 
OUTROS SERV. DE TERCEIROS PJ - 0 1 0 0 – RECURSOS PROPRIOS; Valor
Global  -  R$  8.000,04  (Oito  mil  Reais  e  quatro  centavos),  pela
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR, representada
pelo  Sr.  JOSÉ  DE  DEUS  DA  ROCHA,  CPF:  299.169.093-34  e  pela
Contratada,  representada  pelo  procurador,  Sra.  THAIARA  RAYANNE
ARAÚJO BARROSO e do CPF nº 008.564.563-06. Duque Bacelar (MA), 13
de janeiro de 2023. PUBLIQUE-SE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

PORTARIA Nº 001/2023

PORTARIA Nº 001/2023
 
A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  FAZENDA  E  TRIBUTOS  DO
MUNICÍPIO DE ESTREITO, ESTADO DO MARANHÃO,  no uso das
atribuições Legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e ato de
nomeação, e;
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CONSIDERANDO  que,  a  Administração  Pública,  limitando  ou
disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou
abstenção de fato, em razão de interesse público;
 
CONSIDERANDO também, os princípios da legalidade, da primazia do
interesse público, da impessoalidade, da moralidade administrativa e
da  isonomia,  que  também fundamentam os  atos  da  Administração
Pública;
 
CONSIDERANDO ainda, que a Lei Complementar Municipal nº 031, de
30 de Novembro de 2010 – Código Tributário Municipal, determina que
os  vencimentos  dos  Tributos  Municipais  serão  fixados  pelo  Calendário
Fiscal;
 
CONSIDERANDO finalmente, o princípio da publicidade, onde é dever
da Administração Pública em dar publicidade em todos os seus atos,
inclusive noticiando os vencimentos de todos os tributos municipais
para o exercício de 2023:
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Fica instituído o Calendário Fiscal do exercício de 2023, no
Município de Estreito/MA, de todos os tributos aqui mencionados.
 
Art. 2º. O Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano –
IPTU, o vencimento será:
 
I - vencimento do pagamento em parcela única – 31/05/2023;
 
II - vencimento da 1ª parcela - 31/05/2023;
 
III - vencimento da 2ª parcela - 30/06/2023;
 
IV - vencimento da 3ª parcela - 31/07/2023;
 
V - vencimento da 4ª parcela - 31/08/2023;
 
VI - vencimento da 5ª parcela - 30/09/2023;
 
VII - vencimento da 6ª parcela - 31/10/2023.
 
§ 1º.  O pagamento em cota única do Imposto Sobre a Propriedade
Predial e Territorial Urbano – IPTU com vencimento em 31/05/2023 será
beneficiado com o desconto de 10% (dez por cento) sobre o valor total
do imposto devido;
 
§ 2º.  O valor mínimo de cada parcela para pagamento do Imposto
Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano – IPTU será de R$ 50,00
(cinquenta  reais)  para  pessoa  física  e  R$  100,00  (cem reais)  para
pessoa jurídica;
 
§  3º.  O  contribuinte  que  optar  pelo  parcelamento,  pagará  o  valor
integral  do imposto,  dividido em 06 (seis)  parcelas,  cujo  atraso no
pagamento  de  quaisquer  parcelas  incidirá  correção  monetária  pelo
índice do INPC, multa de 10% (dez por cento) e juros de 1% (um por
cento) sobre o valor da parcela em atraso;
 
§ 4º. O contribuinte que não aderir ao pagamento da cota única e nem
ao parcelamento, terá até o dia 31/10/2023 para pagar o valor integral
do imposto sem multa, juros ou correção monetária.
 
Art. 3º.  O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza ISSQN, o
vencimento será:
 
I - Profissionais Autônomos – presumido anual - Inclusive Liberais:
 
a) pagamento anual: vencimento 31/03/2023;
 
b) pagamento mensal com vencimento até o 15º (decimo quinto) de

cada mês devido.
 
II  –  Empresas  prestadoras  de  serviços  e  substitutos  tributários
pagamento mensal com vencimento até o 15º (decimo quinto) dia do
mês subsequente da prestação do serviço.
 
Art. 4º. A Taxa de Fiscalização de Localização, de Instalação e de
Funcionamento  de  Estabelecimento  –  TFL,  os  seus  respectivos
vencimentos será dia 31/03/2023.
 
Parágrafo único. A Taxa de Fiscalização de Localização, de Instalação
e de Funcionamento de Estabelecimento –  TFL  Inicial  será  cobrado
proporcional com vencimento no ato da Concessão da Licença.
Art. 5º O ITBI – Imposto Sobre Transmissão de Bens Inter Vivos, o
vencimento será as respectivas datas e condições previsto no Artigo 35,
da Lei Complementar Municipal nº 031, de 30 de Novembro de 2010 –
Código Tributário Municipal.
 
Art. 6º. A Contribuição Para Custeio do Serviço de Iluminação Pública o
vencimento  será  mensalmente  conforme  convênio  com  a  Empresa
concessionária de iluminação pública.
 
Art. 7º.  A Taxa de Serviço de Coleta e de Remoção de Lixo – TSCL, o
vencimento será no dia 31/05/2023, com vencimento único, lançado
juntamente com cota única ou na primeira parcela do IPTU.
 
Art. 8º. As tarifas e preço público devido por contribuintes ou usuários
no Município de Estreito/MA, quando devido anual, o seu vencimento
será em 31/03/2023, quando devido mensalmente o vencimento será
todo 15º (decimo quinto) dia de cada mês.
 
Art. 9º. Aplica-se as condições e vencimentos para todas as Taxas
previstas na Lei Complementar Municipal nº 031, de 30 de Novembro
de 2010 – Código Tributário Municipal, os dispostos no Artigo 4º desta
Portaria.
 
Art. 10º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  FAZENDA  E  TRIBUTOS  DO
MUNICÍPIO DE ESTREITO, ESTADO DO MARANHÃO, aos dois (02)
dias do mês de Janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e três (2023).
 
REGISTRA-SE,
 
PUBLIQUE-SE,
 
CUMPRA-SE.
 
___________________________________________________
FRANCISCO DE ASSIS ALVES DE ARAÚJO NETO
– SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA E TRIBUTOS –
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PORTARIA Nº 010/2023 – GAB LC

 
PORTARIA Nº 010/2023 – GAB LC    
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE CHEFE DE GABINETE E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO MARANHÃO,
LEOARREN TULIO DE SOUSA CUNHA, no uso de suas atribuições que
lhe conferem o art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal e as disposições da
Lei Municipal nº 087, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022 (Lei de Estrutura
Administrativa do Município),
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RESOLVE:
 
 Art. 1º. NOMEAR, O Senhor DINAKS SALES ANDRADE, portador do
CPF nº 047.541.423-30, para exercer o cargo em comissão de CHEFE
DE GABINETE, do Município de Estreito - MA.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
mural  da Prefeitura Municipal  de Estreito,  Estado do Maranhão, nos
termos do art.  87 da Lei  Orgânica do Município e/ou no Diário dos
Municípios da FAMEM, revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2023.
 
LEOARREN TULIO DE SOUSA CUNHA
Prefeito Municipal

Publicado por: PAULO ROBERTO DE LIRA DANDA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS
NOGUEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO Nº 106/2023.
RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 026/2022.

##ATO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO Nº 106/2023.
RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 026/2022. PARTES:
Município  de  Fortaleza  dos  Nogueiras/MA,  através  da  Secretaria
Municipal de Administração Planejamento e Finanças e a empresa
COSME COELHO PINHEIRO 25288890382  inscrito(a) no CNPJ/MF
sob  o  nº  15.268.406/0001-27.  DO  OBJETO:  Contratação  de
empresas para a prestação de serviços de fabricação, manutenção e
reparos  de  portões  para  atender  as  necessidades  da  prefeitura
municipal  de  Fortaleza  dos  Nogueiras  –  MA  e  suas  Unidades
Administrativas.  DATA DA  ASSINATURA:  18  de  Janeiro  de  2023.
PRAZO DE VIGENCIA: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua
assinatura e vigorará até 31/12/2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
04.122.0052.2009.0000 - Manutenção da Secretaria de Administração,
Planejamento e Finanças – SEMAPF;
12.361.1005.2033.0000 - Manutenção e Funcionamento da secretaria
de Educação -
10.122.1004.2041.0000 -Manutenção da Secretaria de Saúde – SEMUS
08.244.1002.2053.0000  -  Manutenção  da  Secretaria  de  Assistência
Social – SEMAS
Elemento de Despesa:
3.3.90.36.00.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.
3.3.90.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
VALOR: R$ 43.140,50 (quarenta e três mil cento e quarenta reais e
cinquenta centavos). BASE LEGAL: Este contrato tem como amparo
legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico - SRP nº 026/2022, e
rege-se  pelas  disposições  expressas  na  Lei  nº  8.666/1993  e  suas
alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. A proposta
de preços apresentada passa a integrar este contrato ASSINATURAS:
Neurivan  Pinheiro  dos  Santos  (Contratante)  e  Cosme  Coêlho
Pinheiro (Contratada).
 

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
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EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO Nº 107/2023.
RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2021.

##ATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO Nº 107/2023.
RESULTANTE  DO  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  025/2021.  PARTES:
Município  de  Fortaleza  dos  Nogueiras/MA,  através  da  Secretaria
Municipal de Administração Planejamento e Finanças e a empresa
A B A MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, inscrita no CNPJ nº
19.701.865/0001-03. DO OBJETO: Contratação de empresas para o
fornecimento de mangueiras preta lisa para atender às necessidades do
município de Fortaleza dos Nogueiras – MA. DATA DA ASSINATURA:
18 de Janeiro de 2023. PRAZO DE VIGENCIA:  O presente contrato
iniciar-se-á na data de sua assinatura e vigorará até 31/12/2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Programa Atividade:
13.392.0473.2067.0000  -  MANUTENÇÃO  DA  SEC.  DE  CULTURA  E
TURISMO - SEMCTUR
26.782.0716.2023.0000  -  MANUTENÇÃO  DO  DEPARTAMENTO  DE
TRANSPORTES
04.122.0052.2009.0000 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO
PLANEJAMENTO E FINANÇAS -SEMAPF
20.605.0664.2013.0000  -  MANUTENÇÃO DA  SEC.  DE  AGRICULTURA,
PESCA E AQUICULTURA - SEMAPA
18.541.0052.2018.0000 - MANUTENÇÃO DA SEC. DO MEIO AMBIENTE E
SUSTENTABILIDADE - SEMMAS
26.122.0052.2022.000 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE INFRAESTRUTURA
URB. E SANEAMENTO - SEMIUS
08.244.1002.2053.0000  -  MANUTENÇÃO  DA  SE.  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL
12.361.1005.2033.0000  -  MANUTENÇÃO  E  FUNCIONAMENTO  DA
SECRETARIA  DA  EDUCAÇÃO  –  SEMED
10.122.1004.2041.0000 - MANUTENÇÃO DA DEC. DE SAÚDE - SEMUS
Elemento de Despesa:
3.3.90.30.00.00- Material de Consumo.
VALOR:  R$ 77.830,00 (setenta e sete mil, oitocentos e trinta
reais).BASE LEGAL: Este contrato tem como amparo legal a licitação
na modalidade Pregão Eletrônico nº 025/2021 – CPL, e rege-se pelas
disposições  expressas  na  Lei  nº  8.666/1993  e  suas  alterações
posteriores e pelos preceitos de direito público. A proposta de preços
apresentada passa a integrar este contrato ASSINATURAS: Neurivan
Pinheiro dos Santos (Contratante) e Ana Beatriz Arruda Macêdo
Martins (Contratada).
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EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO Nº 108/2023.
RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2021.

##ATO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO Nº 108/2023.
RESULTANTE  DO  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  025/2021.  PARTES:
Município  de  Fortaleza  dos  Nogueiras/MA,  através  da  Secretaria
Municipal de Administração Planejamento e Finanças e a empresa
LUENYS  BRAZ  COSTA  MENEZES  EIRELI,  inscrita  no  CNPJ  nº
11.579.983/0001-89. DO OBJETO: Contratação de empresas para o
fornecimento de mangueiras preta lisa para atender às necessidades do
município de Fortaleza dos Nogueiras – MA. DATA DA ASSINATURA:
18 de Janeiro de 2023. PRAZO DE VIGENCIA:  O presente contrato
iniciar-se-á na data de sua assinatura e vigorará até 31/12/2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Programa Atividade:
13.392.0473.2067.0000  -  MANUTENÇÃO  DA  SEC.  DE  CULTURA  E
TURISMO - SEMCTUR
26.782.0716.2023.0000  -  MANUTENÇÃO  DO  DEPARTAMENTO  DE
TRANSPORTES
04.122.0052.2009.0000 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO
PLANEJAMENTO E FINANÇAS -SEMAPF
20.605.0664.2013.0000  -  MANUTENÇÃO DA  SEC.  DE  AGRICULTURA,
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PESCA E AQUICULTURA - SEMAPA
18.541.0052.2018.0000 - MANUTENÇÃO DA SEC. DO MEIO AMBIENTE E
SUSTENTABILIDADE - SEMMAS
26.122.0052.2022.000 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE INFRAESTRUTURA
URB. E SANEAMENTO - SEMIUS
08.244.1002.2053.0000  -  MANUTENÇÃO  DA  SE.  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL
12.361.1005.2033.0000  -  MANUTENÇÃO  E  FUNCIONAMENTO  DA
SECRETARIA  DA  EDUCAÇÃO  –  SEMED
10.122.1004.2041.0000 - MANUTENÇÃO DA DEC. DE SAÚDE - SEMUS
Elemento de Despesa:
3.3.90.30.00.00- Material de Consumo.
VALOR:  R$ 27.300,00  (vinte  e  sete  mil  e  trezentos  reais).BASE
LEGAL:  Este  contrato  tem  como  amparo  legal  a  licitação  na
modalidade Pregão Eletrônico  nº  025/2021  –  CPL,  e  rege-se  pelas
disposições  expressas  na  Lei  nº  8.666/1993  e  suas  alterações
posteriores e pelos preceitos de direito público. A proposta de preços
apresentada passa a integrar este contrato ASSINATURAS: Neurivan
Pinheiro dos Santos (Contratante) e Luenys Braz Costa Menezes
(Contratada).
 

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
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EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO Nº 110/2023.
RESULTANTE DA TOMADA DE PREÇO Nº 008/2022.

##ATO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO Nº 110/2023.
RESULTANTE  DA  TOMADA  DE  PREÇO  Nº  008/2022.  PARTES:
Município  de  Fortaleza  dos  Nogueiras/MA,  através  da  Secretaria
Munic ipal  de  SAÚDE  e  a  RAVA  -  EMPREENDIMENTOS,
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o nº
17.322.161/0001-02.  DO OBJETO:  Contratação  de  empresa  para
execução  os  serviços  de  Implantação  de  Melhorias  Sanitárias
Domiciliares, neste Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA. DATA DA
ASSINATURA:  19  de  janeiro  de  2023.  PRAZO  DE  VIGENCIA:  O
presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e vigorará até
19/07/2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO
UNIDADE: 09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
10.301.0210.1028.00004.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
VALOR:  R$ 320.945,37  (trezentos  e  vinte  mil,  novecentos  e
quarenta e cinco reais e trinta e sete centavos).BASE LEGAL:
Este  contrato  tem  como  amparo  legal  a  licitação  na  modalidade
Tomada  de  Preço  nº  008/2022,  e  rege-se  pelas  disposições
expressas na Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores e pelos
preceitos de direito público. A proposta de preços apresentada passa a
integrar  este  contrato  ASSINATURAS:  André  Rodrigues  França
(Contratante) e Ranildo Barbosa Ageme (Contratada).
 

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
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EXTRATO DE CONTRATO. ESPÉCIE: DISPENSA DE LICITAÇÃO.
CONTRATO Nº 109/2023

PUBLICAÇÃO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO.  EXTRATO  DE
CONTRATO.  ESPÉCIE:  Dispensa  de  Licitação.  CONTRATO  nº
109/2023.OBJETO: Contratação direta de empresa especializada para
prestação de serviços na locação de Softwares para a realização das
atividades  desenvolvidas  no  Sistema  Integrado  de  Contabilidade,
Sistema  Integrado  de  Tributação,  Sistema  Integrado  do  Portal  da
Transparência e Sistema Integrado da folha de pagamento para atender

as necessidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras –
MA. LOCADOR: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. PRAZO
DE VIGÊNCIA: O prazo de duração do presente contrato é de 12
(DOZE) meses a contar do dia 18/01/2023 a 31/12/2023. VALOR
GLOBAL  DA  LOCAÇÃO:  O  pagamento  será  de  R$  66.000,00
(SESSENTA E SEIS MIL REAIS). Neurivan Pinheiro dos Santos.
Secretária  Municipal  de  Administração,  Planejamento  e
Finanças.Fortaleza dos Nogueiras/MA, 18 de janeiro de 2023. Neurivan
Pinheiro  dos  Santos.  Secretária  Municipal  de  Administração,
Planejamento  e  Finanças.

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
005/2023-PMFN.

EXTRATO  DE  PUBLICAÇÃO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº
005/2023-PMFN.  Processo  Administrativo  00.006/2023-PMFN.  DO
OBJETO: Contratação direta de empresa especializada para prestação
de serviços na locação de Softwares para a realização das atividades
desenvolvidas  no  Sistema  Integrado  de  Contabilidade,  Sistema
Integrado de Tributação, Sistema Integrado do Portal da Transparência
e  Sistema  Integrado  da  folha  de  pagamento  para  atender  as
necessidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras – MA.
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA  DOS  NOGUEIRAS,
CNPJ: 06.080.394/0001-11, com sede na Rua Ovídia Nogueira, nº 22,
Bairro  Girassol,  Fortaleza  dos  Nogueiras/MA,  CEP  65.805-000,
CONTRATADO: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ nº
17.422.433/0001-38  -  endereço  à  praça  Alfredo  Teixeira,  nº  01,
Cohab  Ani l  I I ,  São  Luís/MA,  CEP:  65.050-090.  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  33.90.40 - VALOR:  R$  66.000,00 (SESSENTA E
SEIS MIL REAIS). BASE LEGAL: Lei n. 14.133/2021, atualizada pelo
Decreto  nº  11.317  de  29  de  dezembro  de  2022.  AUTORIZAÇÃO:
Autorizo  a  presente  RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.
Publique-se,  para  a  ciência  dos  interessados.  Fortaleza  dos
Nogueiras/MA, 18 de janeiro de 2023. Luiz Natan Coelho dos Santos,
Prefeito Municipal de Fortaleza dos Nogeuiras/MA.
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE
LOCAÇÃO N° 184/2022

PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  REFERENTE  AO  CONTRATO  DE
LOCAÇÃO  N°  184/2022  QUE  CELEBRAM  O  MUNICÍPIO  DE
FORTALEZA  DOS  NOGUEIRAS  ATRAVÉS  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS E
A EMPRESA S CAVALCANTI TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES –
EPP
Por  este  instrumento,  O  MUNICIPIO  DE  FORTALEZA  DOS
NOGUEIRAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS,
situada  à  Rua  Ovídia  Nogueira,  nº  22,  Girassol,  nesta  cidade  de
Fortaleza  dos  Nogueiras  -  MA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  Nº:
06.080.394/0001-11, neste ato representada pelo Sr. Neurivan Pinheiro
dos Santos, portador do CPF Nº 280.372.193-72, inscrito na cédula de
identidade nº 0212935320022 SESP-MA, residente e domiciliado na Rua
04 de maio, nº 68, Área Avançada – Fortaleza dos Nogueiras - MA a
seguir denominado contratante, e a empresa R DA S CAVALCANTI
TRANSPORTES  E  CONSTRUÇÕES  -  EPP,  inscrita  no  CNPJ  nº
19.599.742/0001-03, situada na Avenida José Sarney, nº 125, Anexo
B,  Centro,  CEP  65.805-000,  Fortaleza  dos  Nogueiras-MA,  doravante
designada  CONTRATADA,  neste  ato  representada  pelo(a)  Sr.(a)
Rusley da Silva Cavalcanti, RG nº 212271820029 SSP/MA, CPF
nº  036.921.053-04,  doravante  denominada  simplesmente
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CONTRATADA,  ADITAM  contrato  de  nº  184/2022,  referente  ao
PREGÃO  ELETRÔNICO  -  SRP  Nº  004/2022  -  SRP,  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 00.024/2022 o qual reger-se-á pelas cláusulas
e condições estipuladas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O  contrato  principal  terá  sua  Cláusula  Sétima  alterada,1.
passando sua vigência prorrogada por mais 12 (doze) meses,
contados de 30/12/2022 a 31/12/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO
2.1 A alteração do prazo contratual ocorre em razão de solicitação da
contratada,  aceita  pela  contratante,  nos  termos  da  Justificativa
apresentada na Solicitação de Aditivo de Prazo, datada em 29 de julho
de 2022, subscrita pelo Fiscal de Obras, de acordo com o art. 57, § 1º, II
da Lei 8.666/93
CLÁUSULA TERCEIRA  - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta
da seguinte dotação orçamentária:
Programa Atividade:
04  122  0052  2-009  -  Manutenção  da  Sec  de  Administração
Planejamento e Finanças – SEMAPF
26 782 0716 2-023 - Manutenção do Departamento de Transportes
20  605  0664.2-013  -  Manutenção  da  Sec  de  Agricultura  Pesca  e
Aquicultura – SEMAPA
18.541  0052  2-018  -  Manutenção  da  Sec  de  Meio  Ambiente  e
Sustentabilidade – SEMMAS
26 122 0052.2-022 -  Manutenção da Sec.  de Infraestrutura.  Urb.  E
Saneamento – SEMIUS
13 392 0473 2-026 - Manutenção da Secretaria de Juventude, Esporte e
Lazer - SEMJEL
12.361.1005.2-033 -  Manutenção e Funcionamento da Secretaria de
Educação – SEMED
10.122 1004,2-041 - Manutenção da Sec De Saúde – SEMUS
13.392.0473.2-067  -  Manutenção  da  Sec  De  Cultura  e  Turismo-
SEMCTUR
08 244  1002  2-053  -  Manutenção  da  Sec.  De  Assistência  Social  –
SEMAS 
Elemento de Despesa:
3.3.90.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de recursos:
0.1.00, 0.1.02.
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas do contrato original ficam inalteradas e ratificadas
pelo presente Termo Aditivo.
CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
6.1 Fica eleito o foro da Comarca de Balsas, Estado do Maranhão, para
dirimir  as  questões  oriundas  do  presente  contrato,  com  expressa
renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Aditivo
em 03 (três) vias de igual teor e forma, e idêntico valor jurídico, para
que produza os efeitos de direito.
Fortaleza dos Nogueiras/MA, 30 de dezembro de 2022.
__________________________________________
Neurivan Pinheiro dos Santos
Decreto nº 001/2021
Secretário  Municipal  de  Administração,  Planejamento  e
Finanças
_____________________________________________
Iramar Ramos Veras
Fiscal de Contrato
Portaria nº 019/2021
________________________________________________________________________
____ 
R DA S CAVALCANTI TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES – EPP
CNPJ sob o nº 19.599.742/0001-03
Empresa Contratada
Rusley da Silva Cavalcanti
CPF nº 036.921.053-04
Representante Legal da Empresa
ANEXO I

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO
SERVIÇO/TIPO VEÍCULO UND QNTD

VEÍCULOS  V. UNIT V. TOTAL QUANTIDADE
V. TOTAL/ QTD
MEZES/ DIARIAS
VEICULOS

 

1

Serviço de Locação de
veículos tipo Caminhão
carga leve tipo 3/4 com
carroceria de madeira
com potência mínima de
130 HP, motor à diesel,
capacidade mínima de 3
toneladas de fabricação
nacional, com ano não
inferior a 2010, dotado de
todos os equipamentos de
segurança exigidos pelo
Código Brasileiro de
Trânsito e suas alterações.
incluindo Fornecimento
de combustível,
motorista e
manutenção (AMPLA
CONCORRÊNCIA)

MÊS 1 R$ 7.166,66 R$ 7.166,66 12 MESES R$ 85.999,92  

2

Serviço de Locação de
veículos tipo Caminhão
carga leve tipo 3/4 com
carroceria de madeira
com potência mínima de
130 HP, motor à diesel,
capacidade mínima de 3
toneladas de fabricação
nacional, com ano não
inferior a 2010, dotado de
todos os equipamentos de
segurança exigidos pelo
Código Brasileiro de
Trânsito e suas alterações.
Incluindo Fornecimento
de combustível,
motorista e
manutenção
(EXCLUSIVO PARA ME,
EPP e MEI)

MÊS 1 R$ 6.000,00 R$ 6.000,00 12 R$ 72.000,00  

3

Serviço de Locação de
veículo tipo Caminhão
com carroceria
basculante trucado, com
potência mínima de 130
HP, motor à diesel de
fabricação nacional, não
inferior a 2010, dotado de
todos os equipamentos de
segurança exigidos pelo
Código Brasileiro de
Trânsito e suas alterações.
Incluindo Fornecimento
de combustível,
motorista e
manutenção. (AMPLA
CONCORRÊNCIA)

Diárias 1 R$ 580,00 R$ 580,00 400 R$ 232.000,00  

VALOR TOTAL R$ R$ 389.999,92  
          

 

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identificador: efee711718c64c3d75cd2eb8db984c2b

PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE
LOCAÇÃO N° 185/2022

PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  REFERENTE  AO  CONTRATO  DE
LOCAÇÃO  N°  185/2022  QUE  CELEBRAM  O  MUNICÍPIO  DE
FORTALEZA  DOS  NOGUEIRAS  ATRAVÉS  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS E
A EMPRESA F. DE ASSIS DOS SANTOS MOURÃO LTDA - ME.
Por  este  instrumento,  O  MUNICIPIO  DE  FORTALEZA  DOS
NOGUEIRAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS,
situada  à  Rua  Ovídia  Nogueira,  nº  22,  Girassol,  nesta  cidade  de
Fortaleza  dos  Nogueiras  -  MA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  Nº:
06.080.394/0001-11, neste ato representada pelo Sr. Neurivan Pinheiro
dos Santos, portador do CPF Nº 280.372.193-72, inscrito na cédula de
identidade nº 0212935320022 SESP-MA, residente e domiciliado na Rua
04 de maio, nº 68, Área Avançada – Fortaleza dos Nogueiras - MA a
seguir  denominado  contratante,  e  a  empresa  F.  DE ASSIS DOS
SANTOS  MOURÃO  LTDA  -  ME  ,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
19.279.297/0001-02, situada na Avenida 01, nº 53, Área Avançada,
CEP  65.805-000,  Fortaleza  dos  Nogueiras-MA,  doravante  designada
CONTRATADA,  neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Francisco de
Assis dos Santos Mourão, RG nº 068779562019-0 SSP/MA, CPF
nº  257.491.883-53,  doravante  denominada  simplesmente
CONTRATADA,  ADITAM  contrato  de  nº  185/2022,  referente  ao
PREGÃO  ELETRÔNICO  -  SRP  Nº  004/2022  -  SRP,  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 00.024/2022 o qual reger-se-á pelas cláusulas
e condições estipuladas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O  contrato  principal  terá  sua  Cláusula  Sétima  alterada,1.
passando sua vigência prorrogada por mais 12 (doze) meses,
contados de 30/12/2022 a 31/12/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO
2.1 A alteração do prazo contratual ocorre em razão de solicitação da
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contratada,  aceita  pela  contratante,  nos  termos  da  Justificativa
apresentada na Solicitação de Aditivo de Prazo, datada em 29 de julho
de 2022, subscrita pelo Fiscal de Obras, de acordo com o art. 57, § 1º, II
da Lei 8.666/93
CLÁUSULA TERCEIRA  - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta
da seguinte dotação orçamentária:
Programa Atividade:
04  122  0052  2-009  -  Manutenção  da  Sec  de  Administração
Planejamento e Finanças – SEMAPF
26 782 0716 2-023 - Manutenção do Departamento de Transportes
20  605  0664.2-013  -  Manutenção  da  Sec  de  Agricultura  Pesca  e
Aquicultura – SEMAPA
18.541  0052  2-018  -  Manutenção  da  Sec  de  Meio  Ambiente  e
Sustentabilidade – SEMMAS
26 122 0052.2-022 -  Manutenção da Sec.  de Infraestrutura.  Urb.  E
Saneamento – SEMIUS
13 392 0473 2-026 - Manutenção da Secretaria de Juventude, Esporte e
Lazer - SEMJEL
12.361.1005.2-033 -  Manutenção e Funcionamento da Secretaria de
Educação – SEMED
10.122 1004,2-041 - Manutenção da Sec De Saúde – SEMUS
13.392.0473.2-067  -  Manutenção  da  Sec  De  Cultura  e  Turismo-
SEMCTUR
08 244  1002  2-053  -  Manutenção  da  Sec.  De  Assistência  Social  –
SEMAS 
Elemento de Despesa:
3.3.90.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de recursos:
0.1.00, 0.1.02.
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas do contrato original ficam inalteradas e ratificadas
pelo presente Termo Aditivo.
CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
6.1 Fica eleito o foro da Comarca de Balsas, Estado do Maranhão, para
dirimir  as  questões  oriundas  do  presente  contrato,  com  expressa
renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Aditivo
em 03 (três) vias de igual teor e forma, e idêntico valor jurídico, para
que produza os efeitos de direito.
Fortaleza dos Nogueiras/MA, 30 de dezembro de 2022.
___________________________________________
Neurivan Pinheiro dos Santos
Decreto nº 001/2021
Secretário  Municipal  de  Administração,  Planejamento  e
Finanças
_____________________________________________
Iramar Ramos Veras
Fiscal de Contrato
Portaria nº 019/2021
________________________________________________________________________
____ 
F. DE ASSIS DOS SANTOS MOURÃO LTDA - ME
 CNPJ sob o nº 19.279.297/0001-02
Empresa Contratada
Francisco de Assis dos Santos Mourão
CPF nº 257.491.883-53
Representante Legal da Empresa
ANEXO I

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO
SERVIÇO/TIPO VEÍCULO UND QNTD

VEÍCULOS  V. UNIT V. TOTAL QUANTIDADE
V. TOTAL/ QTD
MEZES/ DIARIAS
VEICULOS

 

4

Serviço de Locação de
veículos tipo Caminhão
toco com carroceria
basculante com potência
mínima de 130 HP, motor
à diesel, capacidade
mínima de 5 toneladas de
fabricação nacional, não
inferior a 2010, dotado de
todos os equipamentos de
segurança exigidos pelo
Código Brasileiro de
Trânsito e suas alterações.
Incluindo Fornecimento
de combustível,
motorista e
manutenção. (AMPLA
CONCORRÊNCIA)

Diárias 1 R$ 350,00 R$ 350,00 300 R$ 105.000,00  

5

Serviço de Locação de
máquina pesada, tipo
rolo compactador Pé de
Carneiro para estrada
vicinal com potência
mínima de 130 HP, motor
à diesel de fabricação
nacional, não inferior a
2010, dotado de todos os
equipamentos de
segurança exigidos pelo
Código Brasileiro de
Trânsito e suas alterações.
Incluindo Fornecimento
de combustível,
motorista e
manutenção.
(EXCLUSIVO ME, EPP,
MEI)

Diárias 1 R$ 450,00 R$ 450,00 100 R$ 45.000,00  

VALOR TOTAL R$ R$ 150.000,00  
          

 

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identificador: 7e93c1464a711d11fdf07c02b65795e1

PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 052/2022

PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  REFERENTE  AO  CONTRATO  DE
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  N°  052/2022  QUE  CELEBRAM  O
MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA  DOS  NOGUEIRAS  ATRAVÉS  DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E
FINANÇAS E A EMPRESA M DOS S COELHO TRANSPORTES E
SERVICOS EIRELI-EPP.
Por  este  instrumento,  O  MUNICIPIO  DE  FORTALEZA  DOS
NOGUEIRAS,  através  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO,  PLANEJAMENTO  E  FINANÇAS,  neste  ato
representado pelo Secretário Municipal de Administração, Planejamento
e Finanças, o Srº. Neurivan Pinheiro dos Santos, portador do CPF nº
280.372.193-72  e  RG  nº  0212935320022  SESP/MA,  a  seguir
denominada  contratante  e  a  empresa  M  DOS  S  COELHO
TRANSPORTES  E  SERVICOS  EIRELI-EPP,  inscrita  no  CNPJ  nº
39.630.316/0001-00,  sediada  na  Praça  17  de  Abril,  nº  11,  Área
Avançada  -  CEP:  65.805-000  –  Fortaleza  dos  Nogueiras  –  MA,  por
intermédio de seu representante legal o Srº MAURÍCIO DOS SANTOS
COELHO, portador do RG n° 073742212021-2  SSP/MA e do CPF sob o
n°  003.557.001-66,  doravante  denominada  simplesmente
CONTRATADA,  ADITAM o  contrato  de  nº  052/2022,  referente  à
 Tomada de Preços nº 007/2021, o qual reger-se-á pelas cláusulas e
condições estipuladas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O contrato principal terá sua Cláusula Quinta alterada, passando sua
vigência prorrogada por mais 12 (doze) meses, contados de 30/12/2022
a 31/12/2023.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO
2.1 A alteração do prazo contratual ocorre em razão de solicitação da
contratada,  aceita  pela  contratante,  nos  termos  da  Justificativa
apresentada na Solicitação de Aditivo de Prazo, datada em 29 de julho
de 2022, subscrita pelo Fiscal de Obras, de acordo com o art. 57, § 1º, II
da Lei 8.666/93
CLÁUSULA TERCEIRA  - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta
da seguinte dotação orçamentária:
17.511.0611.2015.000 - Manutenção do Serviço de limpeza e
destinação final do lixo;
3 3 90 39.00 00 – Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica.
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas do contrato original ficam inalteradas e ratificadas
pelo presente Termo Aditivo.
CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
6.1 Fica eleito o foro da Comarca de Balsas, Estado do Maranhão, para
dirimir  as  questões  oriundas  do  presente  contrato,  com  expressa
renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Aditivo
em 03 (três) vias de igual teor e forma, e idêntico valor jurídico, para
que produza os efeitos de direito.
Fortaleza dos Nogueiras/MA, 30 de dezembro de 2022.
____________________________________________
Luiz Natan Coelho dos Santos
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Prefeito Municipal
___________________________________________
Neurivan Pinheiro dos Santos
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
Decreto nº 001/2021
_____________________________________________
Iramar Ramos Veras
Fiscal de Contrato
Portaria nº 019/2021
______________________________________________
Wilton Cardoso da Silva Jorge
Engenheiro Civil – CREA – MA 111804809-1
Fiscal de Obras Públicas
Portaria nº 155/2021
________________________________________________________________________
_______
M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVICOS EIRELI-EPP
CNPJ nº 39.630.316/0001-00
MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO
 CPF n° 003.557.001-66
Representante Legal da Empresa
 

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identificador: 4b70be7fe961f2e73212284229d5994a

PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 230/2022

PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  REFERENTE  AO  CONTRATO  DE
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  N°  230/2022  QUE  CELEBRAM  O
MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA  DOS  NOGUEIRAS  ATRAVÉS  DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E
FINANÇAS E A EMPRESA SUBSOLO POÇIS ARTESIANOS LTDA.
Por  este  instrumento,  O  MUNICIPIO  DE  FORTALEZA  DOS
NOGUEIRAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS,
situada  à  Rua  Ovídia  Nogueira,  nº  22,  Girassol,  nesta  cidade  de
Fortaleza  dos  Nogueiras  -  MA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  Nº:
06.080.394/0001-11, neste ato representada pelo Sr. Neurivan Pinheiro
dos Santos, portador do CPF Nº 280.372.193-72, inscrito na cédula de
identidade nº 0212935320022 SESP-MA, residente e domiciliado na Rua
04 de maio, nº 68, Área Avançada – Fortaleza dos Nogueiras - MA a
seguir  denominado  contratante  e  a  empresa  SUBSOLO  POÇOS
ARTESIANOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.125.549/0001-91, sediada na
Praça Martinho Nogueira, nº 12, CEP: 65.805-000, Centro – Fortaleza
dos Nogueiras - MA, por intermédio de seu representante legal o Srº
Gilmar Nogueira de Brito, inscrito no RG nº 38134549-7 SSP/MA e CPF
nº  812.035.943-72  doravante  denominada  simplesmente
CONTRATADA,  ADITAM  contrato  de  nº  230/2022,  referente  ao
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 -SRP, o qual reger-se-á pelas
cláusulas e condições estipuladas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente termo aditivo tem por objeto realizar aditivo de prazo ao
contrato  nº  230/2022,  para  o  atendimento  das  necessidades  da
contratante, conforme previsto no art. 65, § 1, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO
2.1 O contrato principal terá sua Cláusula segunda alterada, passando
sua  vigência  prorrogada  por  mais  12  (doze)  meses,  contados  de
30/12/2022 a 31/12/2023.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta
da seguinte dotação orçamentária:
20.605.0664.2012.0000  -  MANUTENÇÃO  DAS  UNIDADES  DE
ABASTECIMENTO  26.122.0052.2022.000  -  MANUTENÇÃO  DA
SEC.  DE  INFRAESTRUTURA  URBANISMO  E  SANEAMENTO  -
SEMIUS
3.3.90.39.00.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  PESSOA
JURIDICA

3.3.90.30.00.00 MATERIAL E CONSUMO
20.605.0664.2012.0000  -  MANUTENÇÃO  DAS  UNIDADES  DE
ABASTECIMENTO  26.122.0052.2022.000  -  MANUTENÇÃO  DA
SEC.  DE  INFRAESTRUTURA  URBANISMO  E  SANEAMENTO  -
SEMIUS
12.361.1005.2033.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO – SEMED
12.361.0403.2036.0000 -  MANUTENÇÃO E  COORDENAÇÃO DO
ENSINO FUNDAMENTAL (30%)
3.3.90.39.00.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  PESSOA
JURIDICA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL E CONSUMO
CLÁUSULA QUARTA – DA INALTERABILIDADE
4.1  Essa  alteração  contratual  não  importará  em  qualquer  modificação
ao  contrato  original,  ressalvado  o  novo  valor,  sendo  que  todas  as
obrigações assumidas no contrato original permanecerão e deverão ser
respeitadas pelas partes, sob pena de rescisão unilateral.
CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
5.1 Fica eleito o foro da Comarca de Balsas, Estado do Maranhão, para
dirimir  as  questões  oriundas  do  presente  contrato,  com  expressa
renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Aditivo
em 03 (três) vias de igual teor e forma, e idêntico valor jurídico, para
que produza os efeitos de direito.
Fortaleza dos Nogueiras/MA, 30 de dezembro de 2022.
___________________________________________
Neurivan Pinheiro dos Santos
Decreto nº 001/2021
Secretário  Municipal  de  Administração,  Planejamento  e
Finanças
_____________________________________________
Iramar Ramos Veras
Fiscal de Contrato
Portaria nº 019/2021
________________________________________________________________
SUBSOLO POÇOS ARTESIANOS LTDA
 CNPJ nº 12.125.549/0001-91
Gilmar Nogueira de Brito
CPF nº 812.035.943-72
ANEXO I
 
 ITEM MATERIAIS MARCA  UND QUANT VL UNIT V. TOTAL  

1 Bomba submersa trifasica 20cv  6" pol.
380v LEÃO PÇ 4  R$  13.500,00 R$ 54.000,00  

2 Bomba submersa trifasica 13cv  6" pol.
380v LEÃO PÇ 4  R$  9.498,00 R$ 37.992,00  

3 Bomba submersa trifasica 10cv  6" pol.
380v LEÃO PÇ 4  R$  7.598,00 R$ 30.392,00  

4 Bomba submersa trifasica 8cv  4" pol. 380
v LEÃO PÇ 4  R$  7.874,00 R$ 31.496,00  

5 Bomba submersa trifasica 5cv  4" pol.380
v LEÃO PÇ 4  R$  3.200,00 R$ 12.800,00  

6 Bomba submersa trifasica 3cv  4" pol. 380
v LEÃO PÇ 4  R$  2.620,00 R$ 10.480,00  

7 bomba submersa manofasica de 5 cv 4"
pol 220/440 v LEÃO PÇ 4  R$  3.800,00 R$ 15.200,00  

8 bomba submersa manofasica de 3 cv 4"
pol 220/440 v LEÃO PÇ 4  R$  2.490,00 R$ 9.960,00  

9 bomba submersa manofasica de 2  cv 4"
pol 220v LEÃO PÇ 4  R$  2.050,00 R$ 8.200,00  

10 Quadro de Comando trifásico 20 cv 380v LEÃO PÇ 4  R$  5.200,00 R$ 20.800,00  

11 Quadro de Comando  trifásico 13 cv 380 v LEÃO PÇ 4  R$  3.340,00 R$ 13.360,00  

12 Quadro de Comando  trifásico 10 cv 380 v LEÃO PÇ 4  R$  2.880,00 R$ 11.520,00  

13 Quadro de Comando trifásico 8 cv 380v LEÃO PÇ 4  R$  2.030,00 R$ 8.120,00  

14 Quadro de Comando  trifásico 5.0 cv 380v LEÃO PÇ 4  R$  1.490,00 R$ 5.960,00  

15 Quadro de Comando  trifásico 3.0 cv 380v LEÃO PÇ 4  R$  1.335,00 R$ 5.340,00  

16 Quadro de Comando monofasico  5 cv 220 LEÃO PÇ 4  R$  1.680,00 R$ 6.720,00  

17 Quadro de Comando monofasico  3 cv
220v LEÃO PÇ 4  R$  1.200,00 R$ 4.800,00  

18 Quadro de Comando monofasico  2 cv
220v LEÃO PÇ 4  R$  1.100,00 R$ 4.400,00  

19 Cabo elétrico PP 3x4mm SILFLEX m 350  R$  15,40 R$ 5.390,00  

20 Cabo elétrico PP 3x6mm SILFLEX m 350  R$  17,40 R$ 6.090,00  

21 Cabo elétrico PP 3x10mm SILFLEX m 350  R$  29,00 R$ 10.150,00  

22 Cabo náutico 3x32mm SIVA m 400  R$  12,14 R$ 4.856,00  

23 Cabo náutico 3x16mm SIVA m 400  R$  13,69 R$ 5.476,00  

24 Cabo náutico 5x16mm SIVA m 800  R$  16,74 R$ 13.392,00  

25 Cabo náutico 3/8'' SIVA m 300  R$  18,58 R$ 5.574,00  

26 Tubo PVC  edutor roscavel de 1.1/2" de 4
m VINYL PÇ 50  R$  126,00 R$ 6.300,00  
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27 Tubo PVC  edutor  roscavel de 2.0” de 4 m VINYL PÇ 50  R$  169,00 R$ 8.450,00  

28 Espigão galvanizado  de 1" polegadas TUPY PÇ 4  R$  17,46 R$ 69,84  

29 Espigão galvanizado  de 1.1/2" polegadas TUPY PÇ 4  R$  25,80 R$ 103,20  

30 Luva  galvanizada de 1.1/2'' polegadas
roscavel TUPY PÇ 60  R$  17,40 R$ 1.044,00  

31 Luva  galvanizada  de 2.0" polegadas 
roscavel TUPY PÇ 60  R$  22,00 R$ 1.320,00  

32 Niple  galvanizado 1.1/2" polegadas
roscavel TUPY PÇ 20  R$  15,00 R$ 300,00  

33 Níple  galvanizado 2.0” polegadas roscavel TUPY PÇ 10  R$  20,00 R$ 200,00  

34 Curva macho/fêmea com rosca
galvanizado 1.1/2" TUPY PÇ 10  R$  69,00 R$ 690,00  

35 Curva macho/fêmea com rosca 
galvanizado 2.0'' TUPY PÇ 10  R$  82,00 R$ 820,00  

36 Tê galvanizado de 1,1/2'' polegadas TUPY PÇ 10  R$  60,00 R$ 600,00  

37 Tê galvanizado de 2'' polegadas TUPY PÇ 10  R$  55,00 R$ 550,00  

38 Luva de união galvanizada de 1,1/2''
polegadas TUPY PÇ 10  R$  66,00 R$ 660,00  

39 Luva de união galvanizada de 2''
polegadas TUPY PÇ 10  R$  78,00 R$ 780,00  

40 Registro de gaveta em bronze de 1.1/2''
polegadas LOCOL PC 10  R$  150,00 R$ 1.500,00  

41 Registro de gaveta em bronze de 2.0''
polegadas LOCOL PC 10  R$  220,00 R$ 2.200,00  

42 Tampa poço 6" em chapa Fwg padrão
FUNASA FORTE PC 5  R$  275,00 R$ 1.375,00  

43 Tubo Geo mecânico STD ranhurado com
rosca de 4’’de 4 metros VINYL PÇ 30  R$  410,00 R$ 12.300,00  

 ITEM SERVIÇOS  UND QUANT MÉDIA V. TOTAL  

44
Remoção de bomba submersa de 4 "  pol. de  0 a
150m de profun. Em cano de 1,5'' pol. em PVC ou
ferro galvanizado de 4 ou 6 metros de
comprimento

Serviço 10  R$  2.000,00 R$ 20.000,00  

45
Instalação de Bomba submersa de 4'' pol.  0 a
150m de profun. “Em cano 1,5” pol. em PVC  ou
ferro galvanizado de 4 ou 6 metros de
comprimento

Serviço 10  R$  2.000,00 R$ 20.000,00  

46
Remoção de bomba submersa de 6 "  pol. de  0 a
150m de profun. Em cano de 2.0'' pol. em PVC ou
ferro galvanizado de 4 ou 6 metros de
comprimento

Serviço 10  R$  2.200,00 R$ 22.000,00  

47
Instalação de Bomba submersa  de 6'' pol.  0 a
150m de profun. “Em cano 2.0” pol. em PVC ou
ferro galvanizado de 4 ou 6 metros de comp.

Serviço 10  R$  2.200,00 R$ 22.000,00  

48 Revisão e conserto de bomba submersa de 20 cv
380 v Serviço 4  R$  5.800,00 R$ 23.200,00  

49 Revisão e conserto de bomba submersa de 13 cv
380 v Serviço 4  R$  3.600,00 R$ 14.400,00  

50 Revisão e conserto de bomba submersa de 10 cv
380 v Serviço 4  R$  3.100,00 R$ 12.400,00  

51 Revisão e conserto de bomba submersa de 8 cv
380 v Serviço 4  R$  2.800,00 R$ 11.200,00  

52 Revisão e conserto de bomba submersa de 5 cv
/380V V Serviço 4  R$  2.450,00 R$ 9.800,00  

53 Revisão e conserto de bomba submersa de 3 cv
220V Serviço 6  R$  2.220,00 R$ 13.320,00  

54 Revisão e conserto de bomba submersa de 2.0 cv
220v Serviço 4  R$  1.600,00 R$ 6.400,00  

55 Revisão com troca de peças  dos  Quadro de
Comando 380 v Serviço 4  R$  2.500,00 R$ 10.000,00  

56 Revisão com troca de peças  dos  Quadro de
Comando  220 v Serviço 4  R$  2.400,00 R$ 9.600,00  

57 Recuperação de poço  tubular profundo de 0 a 200
metros com maquina perfuratriz Serviço 4  R$  15.100,00 R$ 60.400,00  

58 Limpeza sanitária  de poço tubular com
compressor Serviço 10  R$  6.800,00 R$ 68.000,00  

59 Pescaria de bomba em poço tubular profundo Serviço 4  R$  5.100,00 R$ 20.400,00  

 VALOR TOTAL:    R$ 724.850,04  
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 293/2021

PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  REFERENTE  AO  CONTRATO  DE
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  N°  293/2021  QUE  CELEBRAM  O
MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA  DOS  NOGUEIRAS  ATRAVÉS  DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E
FINANÇAS E A EMPRESA MACEDO LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES
EIRELI.
Por  este  instrumento,  O  MUNICIPIO  DE  FORTALEZA  DOS
NOGUEIRAS, através da Secretaria  Municipal  de ADMINISTRAÇÃO
PLANEJAMENTO E FINANÇAS, órgão público, inscrita no CNPJ sob o nº
06.080.394/0001-11, representada pelo(a) Secretário(a)  Municipal de
Administração Planejamento e Finanças, o(a) Srº(ª) Neurivan Pinheiro
dos  Santos,  inscrito(a)  no  CPF  nº  280.372.193-72  e  RG  nº
0212935320022 SESP/MA, residente e domiciliado(a) na rua 04 de

maio,  nº  68,  bairro  área  Avançada,  Fortaleza  dos  Nogueiras/MA,  
doravante  denominado  CONTRATANTE  e  a  empresa  MACEDO
LOCAÇÕES  E  CONSTRUÇÕES  EIRELI,  inscrita  no  CNPJ/MF  nº
20.713.216/0001-01, localizada na Rua Aristeu Nogueira, nº 07 - A –
Centro, CEP: 65.805-000 – Fortaleza dos Nogueiras - MA. Por intermédio
de sua representante legal a Srª Ana Beatriz Arruda Macêdo Martins,
inscrita no RG nº 016520322001-4 SSP MA e CPF nº 055.026.763-82,
doravante  denominada  simplesmente  CONTRATADA,  ADITAM  o
contrato de  nº 293/2021, referente ao  PREGÃO PRESENCIAL Nº
033/2021 – SRP, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.077/2022 o
qual reger-se-á pelas cláusulas e condições estipuladas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O  contrato  principal  terá  sua  Cláusula  Sétima  alterada,1.
passando sua vigência prorrogada por mais 12 (doze) meses,
contados de 30/12/2022 a 31/12/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO
2.1 A alteração do prazo contratual ocorre em razão de solicitação da
contratada,  aceita  pela  contratante,  nos  termos  da  Justificativa
apresentada na Solicitação de Aditivo de Prazo, datada em 29 de julho
de 2022, subscrita pelo Fiscal de Obras, de acordo com o art. 57, § 1º, II
da Lei 8.666/93
CLÁUSULA TERCEIRA  - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta
da seguinte dotação orçamentária:
04.122.0052.2-019 Manutenção e Conservação de Imóveis;
3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas do contrato original ficam inalteradas e ratificadas
pelo presente Termo Aditivo.
CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
6.1 Fica eleito o foro da Comarca de Balsas, Estado do Maranhão, para
dirimir  as  questões  oriundas  do  presente  contrato,  com  expressa
renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Aditivo
em 03 (três) vias de igual teor e forma, e idêntico valor jurídico, para
que produza os efeitos de direito.
Fortaleza dos Nogueiras/MA, 30 de dezembro de 2022.
____________________________________________
Neurivan Pinheiro dos Santos
Secretário (a) Municipal de Adm. Planejamento e Finanças  
Decreto 001/2021
_____________________________________________
Iramar Ramos Veras
Fiscal de Contrato
Portaria nº 019/2021
________________________________________________________________
MACEDO LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES EIRELI
CNPJ/MF nº 20.713.216/0001-01
 Ana Beatriz Arruda Macêdo Martins
CPF nº 055.026.763-82
Representante Legal da Empresa
ANEXO I
ESPECIFICAÇÕES QUANTITATIVO DE SERVIÇOS DIVERSOS  

ITEM Descrição dos Serviços UND QNTD/ANO
Preço  
MÉDIA V. TOTAL   

1
Fornecimento de Mão de Obra para
Execução de Serviços de Manutenção-
Pedreiro

H 8000 R$ 13,07 R$ 104.560,00   

2
Fornecimento de Mão de Obra para
execução de serviços de manutenção-
Carpinteiro

H 1600 R$ 13,47 R$ 21.552,00   

3
Fornecimento de Mão de Obra Para
Execução de Serviços de Manutenção-
Eletricista

H 2000 R$ 13,09 R$ 26.180,00   

4 Fornecimento de Mão de Obra de Execução
de Serviços de Manutenção-Encanador H 1200 R$ 12,63 R$ 15.156,00   

5 Fornecimento de Mão de Obra de Execução
de Serviços Pintura. H 8000 R$ 13,47 R$ 107.760,00   

 TOTAL R$ 275.208,00   
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PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  REFERENTE  AO  CONTRATO  DE
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  Nº  033/2022  QUE  CELEBRAM  O
MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA  DOS  NOGUEIRAS  ATRAVÉS  DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E
F I N A N Ç A S  E  A  E M P R E S A  N E L T O N  F I L G U E I R A  D E
OLIVEIRA04012234340.
  Por  este  instrumento,  O  MUNICIPIO  DE  FORTALEZA  DOS
NOGUEIRAS,  através  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO,  PLANEJAMENTO  E  FINANÇAS,  situada  à  Rua
Ovídia  Nogueira,  nº  22,  Girassol,  nesta  cidade  de  Fortaleza  dos
Nogueiras - MA, inscrita no CNPJ sob o Nº: 06.080.394/0001-11, neste
ato representada pelo Sr. Neurivan Pinheiro dos Santos, portador do
CPF  Nº  280.372.193-72,  inscrito  na  cédula  de  identidade  nº
0212935320022 SESP-MA, residente e domiciliado na Rua 04 de maio,
nº  68,  Área  Avançada  –  Fortaleza  dos  Nogueiras  -  MA  a  seguir
denominado  contratante  e  a  empresa  NELTON  FILGUEIRA  DE
OLIVEIRA04012234340, com sede na Avenida Raimundo Braúna, nº 08,
Trizidela,  Fortaleza  dos  Nogueiras  -  MA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
39.977.143/0001-93, neste ato representada pelo Srº Nelton Filgueira
de Oliveira, portador do RG n° 02125623200222  SSP/MA e do CPF sob
o  n°  040.122.343-40,  doravante  denominada  simplesmente
CONTRATADA,  ADITAM  contrato  de  nº  033/2022,  referente  ao
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 016/2021 – SRP, o qual reger-se-á
pelas cláusulas e condições estipuladas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O  contrato  principal  terá  sua  Cláusula  Sétima  alterada,1.
passando sua vigência prorrogada por mais 12 (doze) meses,
contados de 30/12/2022 a 31/12/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO
2.1 A alteração do prazo contratual ocorre em razão de solicitação da
contratada,  aceita  pela  contratante,  nos  termos  da  Justificativa
apresentada na Solicitação de Aditivo de Prazo, datada em 29 de julho
de 2022, subscrita pelo Fiscal de Obras, de acordo com o art. 57, § 1º, II
da Lei 8.666/93
CLÁUSULA TERCEIRA  - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta
da seguinte dotação orçamentária:
Programa Atividade:
04  122  0052  2-009  -  Manutenção  da  Sec  de  Administração
Planejamento e Finanças – SEMAPF
26 782 0716 2-023 - Manutenção do Departamento de Transportes
20  605  0664.2-013  -  Manutenção  da  Sec  de  Agricultura  Pesca  e
Aquicultura – SEMAPA
18.541  0052  2-018  -  Manutenção  da  Sec  de  Meio  Ambiente  e
Sustentabilidade – SEMMAS
26 122 0052.2-022 -  Manutenção da Sec.  de Infraestrutura.  Urb.  E
Saneamento – SEMIUS
13 392 0473 2-026 - Manutenção da Secretaria de Juventude, Esporte e
Lazer - SEMJEL
12.361.1005.2-033 -  Manutenção e Funcionamento da Secretaria de
Educação – SEMED
10.122 1004,2-041 - Manutenção da Sec De Saúde – SEMUS
13.392.0473.2-067  -  Manutenção  da  Sec  De  Cultura  e  Turismo-
SEMCTUR
08 244 1002 2-053 - Manutenção da Sec. De Assistência Social – SEMAS
Elemento de Despesa:
3.3.90.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de recursos:
0.1.00, 0.1.02.
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas do contrato original ficam inalteradas e ratificadas
pelo presente Termo Aditivo.
CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
6.1 Fica eleito o foro da Comarca de Balsas, Estado do Maranhão, para
dirimir  as  questões  oriundas  do  presente  contrato,  com  expressa
renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Aditivo
em 03 (três) vias de igual teor e forma, e idêntico valor jurídico, para
que produza os efeitos de direito.

Fortaleza dos Nogueiras/MA, 30 de dezembro de 2022.
___________________________________________
Neurivan Pinheiro dos Santos
Decreto nº 001/2021
Secretário  Municipal  de  Administração,  Planejamento  e
Finanças
_____________________________________________
Iramar Ramos Veras
Fiscal de Contrato
Portaria nº 019/2021
___________________________________________________________________
  NELTON FILGUEIRA DE OLIVEIRA04012234340
CNPJ nº 39.977.143/0001-93
NELTON FILGUEIRA DE OLIVEIRA
 CPF n° 040.122.343-40
Representante Legal da Empresa
ANEXO I
ITEM MODELO LAVAGEM PLACA SETOR QNTD

LAVAGEM V. UNIT V. TOTAL

1 FIAT DOBLO
AMBULÂNCIA SIMPLES MXL 2180 HOSPITAL 48 R$ 40,00 R$1.920,00

2 FIAT DOBLO
AMBULÂNCIA COMPLETA MXL 2180 HOSPITAL 48 R$ 65,00 R$3.120,00

3 TOYOTA HILUX
AMBULÂNCIA SIMPLES OJN 4237 HOSPITAL 48 R$ 45,00 R$2.160,00

4 TOYOTA HILUX
AMBULÂNCIA COMPLETA OJN 4238 HOSPITAL 48 R$ 75,00 R$3.600,00

5
I/M BENZ 415
MARIMAR
AMBULÂNCIA

SIMPLES PSU 3774 HOSPITAL 48 R$ 60,00 R$2.880,00

6
I/M BENZ 415
MARIMAR
AMBULÂNCIA

COMPLETA PSU 3775 HOSPITAL 48 R$ 85,00 R$4.080,00

7 MMC/L200 TRITON
GLX D PSF SIMPLES OXQ 6351 USO PSF 48 R$ 35,00 R$1.680,00

8 MMC/L200 TRITON
GLX D PSF COMPLETA OXQ 6352 USO PSF 48 R$ 40,00 R$1.920,00

9 ÔNIBUS SIMPLES NMP 5071 EDUCAÇÃO 48 R$ 100,00 R$4.800,00

10 ÔNIBUS COMPLETA NMP 5072 EDUCAÇÃO 48 R$ 155,00 R$7.440,00

11 ÔNIBUS SIMPLES OXQ 3244 EDUCAÇÃO 48 R$ 120,00 R$5.760,00

12 ÔNIBUS COMPLETA OXQ 3245 EDUCAÇÃO 48 R$ 175,00 R$8.400,00

13 ÔNIBUS SIMPLES NWV 5925 EDUCAÇÃO 48 R$ 135,00 R$6.480,00

14 ÔNIBUS  COMPLETA NWV 5926 EDUCAÇÃO 48 R$ 190,00 R$9.120,00

15 ÔNIBUS SIMPLES NHT 8598 EDUCAÇÃO 48 R$ 200,00 R$9.600,00

16 ÔNIBUS COMPLETA NHT 8599 EDUCAÇÃO 48 R$ 205,00 R$9.840,00

17 ÔNIBUS SIMPLES NMZ 1362 EDUCAÇÃO 48 R$ 150,00 R$7.200,00

18 ÔNIBUS COMPLETA NMZ 1363 EDUCAÇÃO 48 R$ 205,00 R$9.840,00

19 MICRO ÔNIBUS SIMPLES E
COMPLETA AIO 9330 EDUCAÇÃO 48 R$ 105,00 R$5.040,00

20 MICRO ÔNIBUS SIMPLES PSF 7716 EDUCAÇÃO 48 R$ 100,00 R$4.800,00

21 MICRO ÔNIBUS COMPLETA PSF 7717 EDUCAÇÃO 48 R$ 107,30 R$5.150,40

22 TRITON SIMPLES OXQ 3531 EDUCAÇÃO 48 R$ 90,00 R$4.320,00

23 TRITON COMPLETA OXQ 3532 EDUCAÇÃO 48 R$ 65,00 R$3.120,00

24 PATROL SIMPLES  SETOR
TRANSPORTE 48 R$ 145,00 R$6.960,00

25 PATROL COMPLETA  SETOR
TRANSPORTE 48 R$ 220,00 R$10.560,00

26 CAMINHÃO LIXO SIMPLES  SETOR
TRANSPORTE 48 R$ 145,00 R$6.960,00

27 CAMINHÃO LIXO COMPLETA  SETOR
TRANSPORTE 48 R$ 165,00 R$7.920,00

28 CAÇAMBA FORD SIMPLES  SETOR
TRANSPORTE 48 R$ 140,00 R$6.720,00

29 CAÇAMBA FORD COMPLETA  SETOR
TRANSPORTE 48 R$ 180,00 R$8.640,00

30 RETRO ESCAVADEIRA SIMPLES  SETOR
TRANSPORTE 48 R$ 140,00 R$6.720,00

31 RETRO ESCAVADEIRA COMPLETA  SETOR
TRANSPORTE 48 R$ 190,00 R$9.120,00

32 MOTO BROSS 125 SIMPLES HPZ 5166 AGRICULTURA 48 R$ 17,00 R$816,00

33 MOTO BROSS 125 COMPLETA HPZ 5167 AGRICULTURA 48 R$ 20,00 R$960,00
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34 TRATOR MASSEY
FERGUSON 4X4 SIMPLES MF 4292/4HD AGRICULTURA 48 R$ 100,00 R$4.800,00

35 TRATOR MASSEY
FERGUSON 4X5 COMPLETA MF 4292/4HD AGRICULTURA 48 R$ 135,00 R$6.480,00

36 AMBULANCIA FIAT
STRADA SIMPLES Veiculo Novo USO PSF 48 R$ 32,00 R$1.536,00

37 AMBULANCIA FIAT
STRADA COMPLETA Veiculo Novo USO PSF 48 R$ 55,00 R$2.640,00

38 S10 CAMINHONETE 4
X 4 CABINE DUPLA SIMPLES PHL 7307 EDUCAÇÃO 48 R$ 37,30 R$1.790,40

39 S10 CAMINHONETE 4
X 4 CABINE DUPLA COMPLETA PHL 7308 EDUCAÇÃO 48 R$ 62,30 R$2.990,40

40 CITROEN ARICROSS SIMPLES PTE 8674 CONSELHO
TUTELAR 48 R$ 34,00 R$1.632,00

41 CITROEN ARICROSS COMPLETA PTE 8675 CONSELHO
TUTELAR 48 R$ 55,00 R$2.640,00

VALOR TOTAL R$ (OITO MIL, OITOCENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E OITENTA CENTAVOS) R$ 212.155,20

         

 

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identificador: 5b3e0c824ccd4eecd1d0331f58f5e2c8

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2023 PREGÃO ELETRONICO Nº 045/2022 - SRP.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 241102/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 045/2022 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 20/12/2022
ABERTURA: 15:00 HORAS
 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2023
PREGÃO ELETRONICO nº 045/2022 - SRP
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS,  ACESSÓRIOS,  PNEUS E BATERIAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 241102/2022. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.
 
Aos 17 (Dezessete) dias do mês de Janeiro do ano de 2023, na PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA, Praça da liberdade, s/n, CEP: 65.760-000,
FORTUNA - MA,  portadora do CNPJ: 06.140.404/0001-67, reuniram-se na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE  LICITAÇÃO,  situada  no Prédio da
Prefeitura Municipal, nas Dependências da Secretaria Municipal de Administração, o Senhor: Antônio Marcos de Sousa Rocha, inscrita no CPF:
470.104.103-30, Secretário Municipal de Educação, que participa do processo, denominada neste de ÓRGÃO GERENCIADOR da ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº 005/2023, tendo como detentoras do REGISTRO DE PREÇOS as empresas: EMPESA A: A. CESAR C. FERREIRA LTDA CNPJ:
03.078.575/0001-15, sediada na Rua 07 de Setembro nº348, Centro de São João dos Patos – MA, neste ato representado pelo senhor: Augusto
Cesar Carvalho Ferreira – CPF: 475.585.553-53, EMPRESA B: R B N BASTOS – CENTER CAR, CNPJ: 42.255.618/0001-42, sediada na Avenida
Francisco Alves Andrade, BR 135, Nº 1000, São Domingos do Maranhão – MA, neste ato representado pelo senhor: Raimundo Benedito Nunes
Bastos – CPF: 269.253.623-15,  com base na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e na regulamentação feita pelo Decretos Municipais nº
004/2021, de 04 de janeiro de 2021 e  nº 005/2021  de 04 de janeiro de 2021, em face da proposta vencedora apresentada no PREGÃO
ELETRONICO nº 045/2022 - SRP, cuja ata e demais atos foram homologados pelas autoridades administrativas RESOLVEM: Registrar os preços
dos  produtos  propostos  pelas  empresas,  nas  quantidades  estimadas,  de  acordo  com a  classificação  por  elas  alcançada,  por  item,  atendendo as
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conforme as cláusulas seguintes: 
 
DO OBJETO
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens da empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para o futuro e
eventual fornecimento de peças, acessórios, pneus e baterias para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme
quantidades  e  especificações  constantes  da  cláusula  quarta  desta  ATA,  conforme  condições  e  especificações  constantes  do  edital  do  PREGÃO
ELETRÔNICO N.  045/2022 – Sistema de Registro de Preços - SRP, bem como das propostas comerciais das PROMITENTES CONTRATADAS.
 

EMPRESA A:
Dados da Empresa: Razão Social: : A.CESAR C. FERREIRA LTDA

CNPJ: 03.078.575/0001-15 Inscrição Estadual:
124172881

Endereço: Rua 07 de Setembro nº348, Centro de São João dos Patos – MA Inscrição Municipal:
 11025224-49

Tel./Fax: (99) 98228-7419  
 

EMPRESA B:
Dados da Empresa: Razão Social: : R B N BASTOS – CENTER CAR

CNPJ: 42.255.618/0001-42 Inscrição Estadual:
127006222

Endereço: Avenida Francisco Alves Andrade, Br 135, Nº 1000, São Domingos – MA. Inscrição Municipal:
 2262-4

Tel./Fax: (98) 98877-8870  
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Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, com característica de
compromisso para futura contratação.
 
DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS
 
CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:
 
I.  Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da
solicitação formal.
 
II. Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependencias das Secretaria Municipal de Educação, conforme solicitações, acompanhada
das respectivas notas fiscais onde os produtos recebidos serão fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do Município  em prazo não superior
a 05 (cinco) dias, contados a partir da data da ordem de fornecimento.
 
III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos produtos
e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta ata.
 
IV.  Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 045/2022 - SRP.
 
V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.
 
VI.  Ressarcir  os  eventuais  prejuízos  causados  ao  MUNICÍPIO,  aos  órgãos  participantes  e/ou  a  terceiros,  provocados  por  ineficiência  ou
irregularidades  cometidas  na  execução  das  obrigações  assumidas  na  presente  ARP.
 
VII.   Responsabilizar-se  por  todas  as  despesas  diretas  ou  indiretas,  tais  como:  salários,  transportes,  encargos  sociais,  fiscais,  trabalhistas,
previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICÍPIO e os
Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária.
 
VIII.   Pagar,  pontualmente,  os  seus  fornecedores  e  as  obrigações  fiscais  com  base  na  presente  ata,  exonerando  o  MUNICÍPIO  e  os  Órgãos
Participantes  de  responsabilidade  solidária  ou  subsidiária  por  tal  pagamento.
 
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12  (doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo
vedada sua prorrogação, exceto seja editado novo regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma.
 
DO REGISTRO DOS PREÇOS
 
CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:
 
EMPRESA A: A. CESAR C. FERREIRA LTDA
 
ITEM   DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT. QTD VALOR TOTAL

11 BATERIA 150 AMPERES - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS
VOLARE USL ANO MOURA  R$  1.125,00 4  R$  4.500,00

68 PNEU 215/75/17.5 - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE
USL ANO 2012 GOODYEAR  R$  1.811,11 18  R$ 32.600,00

102 BATERIA 60 AMPERES - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA
PSM 1980 MOURA  R$  575,00 4  R$  2.300,00

 VALOR TOTAL  R$ 39.400,00
 
EMPRESA B: R B N BASTOS – CENTER CAR
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT. QTD VALOR TOTAL

1 ADITIVO PARA RADIADOR - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS
VOLARE USL ANO VALEO R$ 25,00 40 R$ 1.000,00

2 ARRUELA ENCOSTO - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE
USL ANO 2012 MANDO R$ 185,00 20 R$ 3.700,00

3 ALTERNADOR - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE USL ANO
2012 PLACA BOSCH R$ 3.775,00 4 R$ 15.100,00

4 AMORTECEDOR DIANTEIRO - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS
VOLARE USL COFAP R$ 960,00 10 R$ 9.600,00

5 AMORTECEDOR TRAZEIRO - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS
VOLARE USL ANO COFAP R$ 960,00 10 R$ 9.600,00
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6 BALANCIM VÁLVULA - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE
USL ANO 2012 MANDO R$ 174,00 28 R$ 4.872,00

7 BICO INJETOR - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE USL ANO
2012 PLACA BOSCH R$ 1.654,00 8 R$ 13.232,00

8 BOMBA  D' ÁGUA - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE USL
ANO 2012 URBA R$ 784,00 4 R$ 3.136,00

9 BOMBA DE ÔLEO - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE USL
ANO 2012 MANDO R$ 1.427,00 4 R$ 5.708,00

10 BARRA DE DIREÇAO - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE
USL ANO 2012 SPICE R$ 795,00 4 R$ 3.180,00

12 BIELETA - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE USL ANO 2012
PLACA AXIOS R$ 384,00 30 R$ 11.520,00

13 BOBINA DE CAMPO - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE USL
ANO 2012 UEDA R$ 314,00 8 R$ 2.512,00

14 BUCHA AMORTECEDOR TRAZEIRO - VEÍCULO MICRO
ÔNIBUS VOLARE AXIOS R$ 46,00 20 R$ 920,00

15 BUCHA ESTRABILIZADOR DIANTEIRO - VEÍCULO MICRO
ÔNIBUS AXIOS R$ 77,00 20 R$ 1.540,00

16 BUCHA BARRA ESTABILIZADORA TRAZEIRA - VEÍCULO
MICRO ÔNIBUS AXIOS R$ 77,00 20 R$ 1.540,00

17 BORRACHA ROLAMENTO CARDAM - VEÍCULO MICRO
ÔNIBUS VOLARE SUP.REI R$ 77,00 20 R$ 1.540,00

18 BRAÇO PITMAN - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE USL
ANO 2012 TRW R$ 414,00 10 R$ 4.140,00

19  DIFERENCIAL - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE USL ANO
2012 PLACA SPICE R$ 9.065,00 2 R$ 18.130,00

20 CABO ACELERADOR - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE
USL ANO 2012 CABOVEL R$ 424,00 8 R$ 3.392,00

21 CABO FREIO DE MÃO - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE
USL ANO 2012 CABOVEL R$ 367,00 8 R$ 2.936,00

22 CARCAÇA FILTRO DE AR -  VEÍCULO MICRO ÔNIBUS
VOLARE USL ANO MANDO R$ 320,00 8 R$ 2.560,00

23 CAMARA DE AR - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE USL
ANO 2012 MAGNUM R$ 766,00 18 R$ 13.788,00

24 CATRACA DE FREIO - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE
USL ANO 2012 MASTER R$ 615,00 10 R$ 6.150,00

25 CAVALETE PINÇA FREIO - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS
VOLARE USL ANO MANDO R$ 263,00 6 R$ 1.578,00

26 CENTRAL PATIM - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE USL
ANO 2012 MANDO R$ 93,00 10 R$ 930,00

27 CILINDRO  MESTRE DE EMBREAGEM  - VEÍCULO MICRO
ÔNIBUS SKF R$ 850,00 6 R$ 5.100,00

28 CILINDRO MESTRE DE FREIO - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS
VOLARE USL SKF R$ 784,00 4 R$ 3.136,00

29 CILINDRO RODA TRASEIRO LD - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS
VOLARE USL BOSCH R$ 192,00 8 R$ 1.536,00

30 CILINDRO RODA TRASEIRO LE - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS
VOLARE USL BOSCH R$ 192,00 8 R$ 1.536,00

31 CORREIA ALTERNADOR - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE
USL ANO CONTINENTAL R$ 146,00 8 R$ 1.168,00

32 CORREIA DO HIDRAULICO - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS
VOLARE USL ANO CONTINENTAL R$ 132,00 8 R$ 1.056,00

33 CUBO RODA TRASEIRA - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE
USL ANO IMA R$ 1.208,00 8 R$ 9.664,00

34 CUICA DE FREIO - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE USL
ANO 2012 MANDO R$ 601,00 8 R$ 4.808,00

35 DISCO DE FREIO - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE USL
ANO 2012 HIPER FREIOS R$ 578,00 8 R$ 4.624,00
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36 KIT DE EMBREAGEM - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE
USL ANO 2012 LUK R$ 5.075,00 8 R$ 40.600,00

37 ESTICADOR CORREIA  - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE
USL ANO APLIC R$ 290,00 8 R$ 2.320,00

38 FAROL DE LD/LE - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE USL
ANO 2012 ORGUS R$ 432,00 4 R$ 1.728,00

39 FILTRO DE AR - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE USL ANO
2012 PLACA WEGA R$ 153,00 10 R$ 1.530,00

40 FILTRO DE COMBUSTIVEL - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS
VOLARE USL ANO WEGA R$ 288,00 10 R$ 2.880,00

41 FILTRO SEPARADOR - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE
USL ANO 2012 WEGA R$ 182,00 10 R$ 1.820,00

42 FILTRO OLEO  - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE USL ANO
2012 PLACA WEGA R$ 258,00 10 R$ 2.580,00

43 GRAXA - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE USL ANO 2012
PLACA BLUE R$ 584,00 10 R$ 5.840,00

44 HÉLICE VENTILADOR - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE
USL ANO 2012 MODEFER R$ 348,00 8 R$ 2.784,00

45 INDOZIDO PARTIDA - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE
USL ANO 2012 BOSCH R$ 590,00 6 R$ 3.540,00

46 JUNTA CABEÇOTE - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE USL
ANO 2012 SABO R$ 34,00 8 R$ 272,00

47 LÂMPADA DO FAROL -VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE
USL ANO 2012 PHILLIPS R$ 89,00 20 R$ 1.780,00

48 LANTERNA TRAZEIRA - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE
USL ANO 2012 RAINDA DAS SETAS R$ 485,00 4 R$ 1.940,00

49 LONA DE FREIO DIANTEIRA - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS
VOLARE USL ANO LONA FLEX R$ 388,00 10 R$ 3.880,00

50 LONA DE FREIO TRASEIRA - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS
VOLARE USL ANO LONA FLEX R$ 388,00 8 R$ 3.104,00

51 LUVA CARDAM - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE USL
ANO 2012 PLACA SPICE R$ 460,00 10 R$ 4.600,00

52 LUVA PINHÃO - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE USL ANO
2012 PLACA SPICE R$ 404,00 10 R$ 4.040,00

53 MOTOR DE PARTIDA - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE
USL ANO 2012 BOSCH R$ 4.654,00 4 R$ 18.616,00

54 MOLA MESTRE DIANTEIRA - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS
VOLARE USL ANO TABULEIRO R$ 1.221,00 10 R$ 12.210,00

55 MOLA MESTRE TRASEIRA - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS
VOLARE USL ANO TABULEIRO R$ 1.130,00 10 R$ 11.300,00

56 MOLA II DIANTEIRA - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE USL
ANO 2012 TABULEIRO R$ 1.097,00 10 R$ 10.970,00

57 MOLA III TRASEIRA  - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE
USL ANO 2012 TABULEIRO R$ 1.097,00 10 R$ 10.970,00

58 MOLA DIANTEIRA - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE USL
ANO 2012 TABULEIRO R$ 1.116,00 10 R$ 11.160,00

59 MOLA TRASEIRA - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE USL
ANO 2012 TABULEIRO R$ 1.093,00 10 R$ 10.930,00

60 MOLA PATIM TRAZEIRA - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE
USL ANO PEÇA+ R$ 30,00 20 R$ 600,00

61 MURINGA CAIXA - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE USL
ANO 2012 PLATINIUM R$ 225,00 10 R$ 2.250,00

62 OLEO 15W-40 - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE USL ANO
2012 PLACA LUBRAX R$ 584,00 20 R$ 11.680,00

63 PALHETA DO LIMPADOR DE PARABRISA - VEÍCULO MICRO
ÔNIBUS BOSCH R$ 170,00 8 R$ 1.360,00

64 PARABRISA DIANTEIRO - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE
USL ANO AUTOGLASS R$ 2.629,00 4 R$ 10.516,00
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65 PARABRISA TRAZEIRO - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE
USL ANO AUTOGLASS R$ 1.509,00 4 R$ 6.036,00

66 PARAFUSO DE RODA - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE
USL ANO 2012 RODA FUSO R$ 35,00 50 R$ 1.750,00

67 POLIA ALTERNADOR -VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE
USL ANO 2012 APLIC R$ 372,00 10 R$ 3.720,00

69 PROTETOR DE CAMARA -VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE
USL ANO MAGNUM R$ 93,00 18 R$ 1.674,00

70 REPARO CILIDRO MESTRE FREIO - VEÍCULO MICRO
ÔNIBUS VOLARE BOSCH R$ 169,00 10 R$ 1.690,00

71 RESEVATORIO D'AGUA RADIADOR -VEÍCULO MICRO
ÔNIBUS VOLARE FLORIO R$ 267,00 4 R$ 1.068,00

72 RETROVISOR LD - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE USL
ANO 2012 RETROVEX R$ 377,00 4 R$ 1.508,00

73 RETROVISOR LE - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE USL
ANO 2012 RETROVEX R$ 377,00 4 R$ 1.508,00

74 RETENTOR PINHÃO - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE
USL ANO 2012 SABO R$ 318,00 10 R$ 3.180,00

75 ROLAMENTO CENTRAL CARDAM - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS
VOLARE SUP.REI R$ 234,00 10 R$ 2.340,00

76 ROLAMENTO DIANTEIRO EXTERNO - VEÍCULO MICRO
ÔNIBUS VOLARE SPICE R$ 221,00 10 R$ 2.210,00

77 ROLAMENTO DIANTEIRO INTERNO - VEÍCULO MICRO
ÔNIBUS VOLARE SPICE R$ 275,00 10 R$ 2.750,00

78 ROLAMENTO EIXO CARETÃO - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS
VOLARE USL IMA R$ 295,00 10 R$ 2.950,00

79 ROLAMENTO EIXO PILOTÃO - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS
VOLARE USL IMA R$ 304,00 10 R$ 3.040,00

80 ROLAMENTO LATERAL CAIXA  SATÉLITE - VEÍCULO MICRO
ÔNIBUS SPICE R$ 392,00 10 R$ 3.920,00

81 ROLAMENTO PINHÃO GRANDE - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS
VOLARE USL FAG R$ 884,00 10 R$ 8.840,00

82 ROLAMENTO PINHÃO PEQUENO - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS
VOLARE USL FAG R$ 282,00 10 R$ 2.820,00

83 ROLAMENTO TRAZEIRO EXTERNO - VEÍCULO MICRO
ÔNIBUS VOLARE TIMKEN R$ 380,00 10 R$ 3.800,00

84 ROLAMENTO TRAZEIRO INTERNO - VEÍCULO MICRO
ÔNIBUS VOLARE TIMKEN R$ 253,00 10 R$ 2.530,00

85 SAPATA DE FREIO TRAZEIRA - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS
VOLARE USL FRASLE R$ 304,00 10 R$ 3.040,00

86 SEMIEIXO TRAZEIRO - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE
USL ANO 2012 TIP R$ 1.757,00 10 R$ 17.570,00

87 SENSOR DE VELOCIDADE - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS
VOLARE USL ANO BOSCH R$ 381,00 4 R$ 1.524,00

88 SUPORTE DO AMORTOCEDOR DIANTEIRO - VEÍCULO
MICRO ÔNIBUS COFAP R$ 702,00 10 R$ 7.020,00

89 SUPORTE FUSÍVEL - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE USL
ANO 2012 BOSCH R$ 863,00 6 R$ 5.178,00

90 SUPORTE HÉLICE - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE USL
ANO 2012 MANDO R$ 555,00 8 R$ 4.440,00

91 TAMBO FREIO - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE USL ANO
2012 PLACA DURAMETAL R$ 931,00 10 R$ 9.310,00

92 TAMPA DIFERENCIAL - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE
USL ANO 2012 MANDO R$ 562,00 4 R$ 2.248,00

93 TENSOR CORREIA ALTERNADOR - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS
VOLARE CONTINENTAL R$ 618,00 8 R$ 4.944,00

94 ALAVANCA CAMBIO - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM
1980 WB R$ 443,00 5 R$ 2.215,00
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95 ALAVANCA FREIO MÃO - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA
PSM 1980 WB R$ 359,00 5 R$ 1.795,00

96 ALTERNADOR - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM 1980 BOSCH R$ 1.829,00 4 R$ 7.316,00

97 AMORTECEDOR DIANTEIRO - PALIO FIRE ANO 2015 -
PLACA PSM 1980 COFAP R$ 442,00 6 R$ 2.652,00

98 AMORTECEDOR TRAZEIRO - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA
PSM 1980 COFAP R$ 442,00 6 R$ 2.652,00

99 BALANÇA LD - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM 1980 COFAP R$ 347,00 6 R$ 2.082,00

100 BALANÇA LE - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM 1980 COFAP R$ 347,00 6 R$ 2.082,00

101 BATENTE AMORTECEDOR DIANTEIRO - PALIO FIRE ANO
2015 - PLACA COFAP R$ 34,00 12 R$ 408,00

103 BOMBA D' AGUA - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM
1980 URBA R$ 168,00 10 R$ 1.680,00

104 BOBINA IGNIÇAO - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM
1980 NGK R$ 453,00 6 R$ 2.718,00

105 BOMBA DE COMBUSTIVEL INJEÇÃO - PALIO FIRE ANO 2015
- PLACA PSM BOSCH R$ 453,00 6 R$ 2.718,00

106 BUCHA TIRANTE - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM
1980 SABO R$ 23,00 20 R$ 460,00

107 BUCHA OSCILANTE - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM
1980 SABO R$ 41,00 20 R$ 820,00

108 BUCHA BALANÇA TRAZEIRA - PALIO FIRE ANO 2015 -
PLACA PSM 1980 AXIOS R$ 23,00 20 R$ 460,00

109 BUCHA BARRA ESTABILIZADORA - PALIO FIRE ANO 2015 -
PLACA PSM AXIOS R$ 23,00 20 R$ 460,00

110 CABO DE MARCHA - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM
1980 CABOVEL R$ 402,00 6 R$ 2.412,00

111 CABO DE EMBREAGEM - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA
PSM 1980 CABOVEL R$ 123,00 6 R$ 738,00

112 CARTER - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM 1980 PEÇA+ R$ 215,00 6 R$ 1.290,00

113 CHAVE SETA - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM 1980 MARILIA R$ 557,00 6 R$ 3.342,00

114 CILINDRO IGNIÇÃO - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM
1980 BOSCH R$ 162,00 6 R$ 972,00

115 CILINDRO MESTRE - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM
1980 TRW R$ 340,00 6 R$ 2.040,00

116 CILINDRO RODA - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM
1980 TRW R$ 92,00 6 R$ 552,00

117 COIFA HOMOCINETICA - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA
PSM 1980 SPICE R$ 18,00 20 R$ 360,00

118 CORREIA ALTERNADOR - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA
PSM 1980 CONTINENTAL R$ 43,00 6 R$ 258,00

119 CORREIA DENTADA - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM
1980 CONTINENTAL R$ 90,00 6 R$ 540,00

120 COXIM AMORTECEDOR DIANTEIRO - PALIO FIRE ANO 2015
- PLACA PSM AXIOS R$ 80,00 6 R$ 480,00

121 COXIM AMORTECEDOR TRASEIRO - PALIO FIRE ANO 2015 -
PLACA PSM AXIOS R$ 109,00 6 R$ 654,00

122 COXIM CAMBIO - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM 1980 AXIOS R$ 129,00 6 R$ 774,00

123 COXIM DO MOTOR  - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM
1980 AXIOS R$ 156,00 6 R$ 936,00

124 CUBO RODA DIANTEIRO - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA
PSM 1980 IMA R$ 156,00 6 R$ 936,00
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125 CUBO RODA  TRASEIRA - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA
PSM 1980 IMA R$ 243,00 6 R$ 1.458,00

126 DISCO FREIO - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM 1980 TRW R$ 118,00 10 R$ 1.180,00

127 KIT DE EMBREAGEM - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM
1980 LUK R$ 537,00 8 R$ 4.296,00

128 ELETRO VENTILADOR - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM
1980 BOSCH R$ 602,00 6 R$ 3.612,00

129 ESTABILIZADOR - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM 1980 WB R$ 111,00 6 R$ 666,00

130 ESTATOR ALTERNADOR - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA
PSM 1980 BOSCH R$ 372,00 6 R$ 2.232,00

131 FILTRO DE AR - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM 1980 WEGA R$ 22,00 20 R$ 440,00

132 FILTRO DE OLEO - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM
1980 WEGA R$ 19,00 20 R$ 380,00

133 FILTRO COMBUSTIVEL - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA
PSM 1980 WEGA R$ 22,00 20 R$ 440,00

134 FILTRO CABINE - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM 1980 WEGA R$ 25,00 20 R$ 500,00

135 FAROL DE LD/LE - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM
1980 ORGUS R$ 557,00 6 R$ 3.342,00

136 INDUZIDO PARTIDA - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM
1980 BOSCH R$ 298,00 6 R$ 1.788,00

137 INTERRUPITOR FREIO - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM
1980 3RHO R$ 50,00 6 R$ 300,00

138 INTERRUPITOR DE OLEO - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA
PSM 1980 3RHO R$ 26,00 6 R$ 156,00

139 INTERRUPITOR DE RÉ - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM
1980 3RHO R$ 53,00 6 R$ 318,00

140 INTERRUPITOR TEMPERATURA ÁGUA - PALIO FIRE ANO
2015 - PLACA 3RHO R$ 113,00 6 R$ 678,00

141 JOGO CABO DE VELA - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM
1980 NGK R$ 244,00 6 R$ 1.464,00

142 JOGO DE VELA - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM 1980 NGK R$ 107,00 6 R$ 642,00

143 JOGO SAPATA FREIO - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM
1980 FRASLE R$ 165,00 6 R$ 990,00

144 JUNTA HOMECINETICA - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA
PSM 1980 NAKATA R$ 296,00 6 R$ 1.776,00

145 JUNTA DO CABECOTE - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM
1980 SABO R$ 86,00 6 R$ 516,00

146 JUNTA DA TAMPA DE VALVULA - PALIO FIRE ANO 2015 -
PLACA PSM SABO R$ 48,00 6 R$ 288,00

147 LAMPADA H7 60/65 W 12 V - PALIO FIRE ANO 2015 -
PLACA PSM 1980 PHILLIPS R$ 48,00 6 R$ 288,00

148 LANTERNA TRASEIRA - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM
1980 RAINDA DAS SETAS R$ 265,00 6 R$ 1.590,00

149 LIMPADOR DE PARABRISA - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA
PSM 1980 BOSCH R$ 82,00 6 R$ 492,00

150 MODULO COMBUSTIVEL - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA
PSM 1980 BOSCH R$ 548,00 4 R$ 2.192,00

151 MOLA  ASPIRAL DIANTEIRA - PALIO FIRE ANO 2015 -
PLACA PSM 1980 COFAP R$ 184,00 6 R$ 1.104,00

152 MOLA MESTRE TRASEIRA - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA
PSM 1980 COFAP R$ 535,00 6 R$ 3.210,00

153 MOTOR DE PARTIDA - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM
1980 BOSCH R$ 1.518,00 4 R$ 6.072,00
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154 MOTOR LIMPADOR DE PARA- BRISA - PALIO FIRE ANO
2015 - PLACA BOSCH R$ 269,00 6 R$ 1.614,00

155 MOTOR PASSO - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM 1980 MAGNETE R$ 115,00 6 R$ 690,00

156 ARTICULAÇÃO DIANTEIRA - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA
PSM 1980 VIEMAR R$ 85,00 6 R$ 510,00

157 PARABRISA - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM 1980 AUTOGLASS R$ 661,00 2 R$ 1.322,00

158 PARABRISA TRASEIRO - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA
PSM 1980 AUTOGLASS R$ 477,00 6 R$ 2.862,00

159 PASTILHA DE FREIO - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM
1980 METAL LEVE R$ 73,00 6 R$ 438,00

160 JG DE PISTAO - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM 1980 TRW R$ 1.712,00 4 R$ 6.848,00

161 PIVO BALANÇA - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM 1980 BOSCH R$ 78,00 6 R$ 468,00

162 PORTA ESCOVA MOTOR PARTIDA - PALIO FIRE ANO 2015 -
PLACA PSM VALEO R$ 78,00 6 R$ 468,00

163 RADIADOR - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM 1980 WB R$ 427,00 6 R$ 2.562,00

164 PROTETOR CORREIA DENTADA SUPERIOR - PALIO FIRE
ANO 2015 - BOSCH R$ 148,00 6 R$ 888,00

165 REGULADOR VOLTAGEM ALTERNADOR - PALIO FIRE ANO
2015 - PLACA RETROVEX R$ 251,00 6 R$ 1.506,00

166 RETROVISOR LD/LE - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM
1980 FLORIO R$ 265,00 6 R$ 1.590,00

167 RESERVATORIO ÁGUA RADIADOR - PALIO FIRE ANO 2015 -
PLACA PSM SKF R$ 120,00 4 R$ 480,00

168 ROLAMENTO DIANTEIRO - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA
PSM 1980 SKF R$ 168,00 10 R$ 1.680,00

169 TENSOR DA CORREIA DENTADA - PALIO FIRE ANO 2015 -
PLACA PSM SELENIA R$ 84,00 6 R$ 504,00

170 OLEO 5W-30  - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM 1980 BOSCH R$ 41,00 48 R$ 1.968,00

171 ROTOR ALTERNADOR - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM
1980 BOSCH R$ 307,00 6 R$ 1.842,00

172 SENSOR  MAP - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM 1980 BOSCH R$ 84,00 6 R$ 504,00

173 SENSOR VELOCIDADE - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA
PSM 1980 BOSCH R$ 123,00 6 R$ 738,00

174 SENSOR ROTAÇÃO - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM
1980 BOSCH R$ 173,00 6 R$ 1.038,00

175 SENSOR NIVEL COMBUSTIVEL - PALIO FIRE ANO 2015 -
PLACA PSM 1980 BOSCH R$ 117,00 6 R$ 702,00

176 HIDROVACUO (SERVO FREIO) - PALIO FIRE ANO 2015 -
PLACA PSM 1980 BOSCH R$ 353,00 6 R$ 2.118,00

177 SONDA LAMBDA - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM
1980 NGK R$ 458,00 6 R$ 2.748,00

178 TAMBOR FREIO - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM 1980 TRW R$ 116,00 6 R$ 696,00

179 TERMINAL DE DIREÇÃO - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA
PSM 1980 VIEMAR R$ 117,00 6 R$ 702,00

180 TERMINAL ENCAIXE -PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM
1980 RAINDA DAS SETAS R$ 3,30 100 R$ 330,00

181 TRIZETA - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM 1980 IMA R$ 158,00 6 R$ 948,00

182 VALVULA TERMOSTATICA - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA
PSM 1980 MAGNETE R$ 245,00 6 R$ 1.470,00
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183 ANTI-CHAMA - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM 1980 PEÇA+ R$ 41,00 6 R$ 246,00

184 CANO D'AGUA - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM 1980 PEÇA+ R$ 70,00 6 R$ 420,00

185 MANGOTE RADIADOR INF. - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA
PSM 1980 WB R$ 42,00 6 R$ 252,00

186 MAGOTE RADIADOR SUP. - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA
PSM 1980 WB R$ 42,00 6 R$ 252,00

187 CARLOTAS - PALIO FIRE ANO 2015 - PLACA PSM 1980 PEÇA+ R$ 81,00 6 R$ 486,00

 TOTAL R$ 616.442,00

 
CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades registradas
nesta Ata.
 
Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por
cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
 
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
 
CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras:
 
I.   Gerenciar,  através da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, esta Ata de Registro de Preços,
providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata;
 
II.  Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;
 
III.  Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do setor de compras/Secretarias Municipais.
 
IV.   Publicar o preço,  o fornecedor e as especificações do objeto,  em forma de extrato,  na imprensa oficial  do Município,  sem prejuízo de outras
formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata;
.
DA CONTRATAÇÃO
 
CLÁUSULA SÉTIMA:  Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão ELETRÔNICO nº 045/2022  - SRP, o MUNICÍPIO e/ou
órgãos participantes, formalização seus respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também conforme o
caso a Autoridade competente formalizar uma único contrato com os itens e quantidade de todas as Secretarias participantes.
 
CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer
licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
 
CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta
do Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato.
DO PAGAMENTO À CONTRATADA
 
CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de
acordo com a quantidade efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante apresentação do documento fiscal competente,
juntamente com os documentos pertinentes.
 
DAS ALTERAÇÕES DA ATA
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes
casos:
 
Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que
eleve  o  custo  dos  materiais  registrados,  cabendo  à  PREFEITURA MUNICIPAL  DE  FORTUNA/MA,  órgão  gerenciador  desta  ATA,  promover  as
negociações junto aos fornecedores registrados.
 
Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE FORTUNA/MA deverá:
 
I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado;
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II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido;
 
III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual
oportunidade de negociação;
 
Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante comunicação e comprovação
formal, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá:
 
I.  Liberar  o  fornecedor  registrado  do  compromisso  assumido,  sem aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  e  no  Edital  do  PREGÃO
ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
 
II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de fornecimento dos materiais;
 
III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação;
 
Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas negociações, na forma da legislação
vigente.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando:
 
I. Houver interesse público, devidamente fundamentado;
 
II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
 
III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita pelo MUNICÍPIO;
 
IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;
 
V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao praticados no mercado;
 
VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do
instrumento convocatório que deu origem à esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis  durante a validade desta Ata;
 
Parágrafo Único:  Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e aceita.
 
DAS PENALIDADES
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla
defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
 
I - Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de FORTUNA - MA por prazo de até 5 (cinco) anos;
 
II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
 
III  - Advertência.
 
IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos produtos ou atraso na sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato
em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho,
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente.
 
V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado,  recolhida no
prazo de 15 quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial.
 
VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante
ressarcir a Prefeitura Municipal de FORTUNA - MA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subitem anterior.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, independentemente da aplicação de multas:
 
I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO;
 
II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de
suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
 
III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais;
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis,
estará caracterizado o descumprimento total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da Cláusula
Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato.
 
Parágrafo Primeiro:  As multas a que se refere o  inciso II da Cláusula Décima Quinta  não impede que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o
Contrato ou cancele o Registro de Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na  Cláusula Décima Quinta, em seus  incisos I,
III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da PROMITENTE e/ou CONTRATADA.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO;
 
Parágrafo  Primeiro:   Inexistindo  pagamento  devido  pelo  MUNICÍPIO,  ou  sendo  este  insuficiente,  caberá  à  CONTRATADA efetuar  o  pagamento  da
multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção;
 
Parágrafo  Segundo:   Não  se  realizando  o  pagamento  nos  termos  acima  definidos,  o  MUNICÍPIO  poderá,  se  houver,  valer-se  do  valor  dado  em
garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será proposta se
constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos ou
reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas.
 
Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a
ampla defesa e contraditório, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2
(dois) anos de sua aplicação.
 
DISPOSIÇÕES FINAIS
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital
do PREGÃO ELETRÔNICO nº 045/2022 - SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições
do Edital sobre as das propostas.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:  O presente registro  decorre de adjudicação às  PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos,  cujas  descrições,
quantidades  e  especificações  constam  no  Termo  de  Referência   Anexo  I,  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  nº  045/2022   -  SRP,  conforme  decisão  do
Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:  Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA o gerenciamento da  presente Ata de Registro de Preços nos
termos da legislação vigente.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:  Fica eleito o foro da Comarca do Município de FORTUNA/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da
execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual teor e forma.
 
FORTUNA – MA, 17 de Janeiro de 2023.
 
ORGÃO PARTICIPANTE
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Antônio Marcos de Sousa Rocha
Secretário Municipal de Educação
ÓRGÃO GERENCIADOR
 
LICITANTES:
 
A. CESAR C. FERREIRA LTDA
CNPJ: 03.078.575/0001-15
Representante: Augusto Cesar Carvalho Ferreira – CPF: 475.585.553-53
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO
 
R B N BASTOS – CENTER CAR
CNPJ: 42.255.618/0001-42
Representante: Raimundo Benedito Nunes Bastos – CPF: 269.253.623-15
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO
 
TESTEMUNHAS:
 
CPF:
 
CPF
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Publicado por: JONAS ALMEIDA NASCIMENTO SILVA
Código identificador: 0a3f9840375c506a33878f4e70671540

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 007/2023 PREGÃO ELETRONICO Nº 047/2022 - SRP.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 241102/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 047/2022 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 28/12/2022
ABERTURA: 11:00 HORAS
 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 007/2023
PREGÃO ELETRONICO nº 047/2022 - SRP
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O FORNECIMENTO DE PNEUS E BATERIAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 241102/2022. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.
 
Aos 17 (Dezessete) dias do mês de Janeiro do ano de 2023, na PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA, Praça da liberdade, s/n, CEP: 65.760-000,
FORTUNA - MA,  portadora do CNPJ: 06.140.404/0001-67, reuniram-se na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE  LICITAÇÃO,  situada  no Prédio da
Prefeitura Municipal, nas Dependências da Secretaria Municipal de Administração, a Senhora: Roberta Regina Rodrigues Soares, inscrita no CPF:
013.607.973-35, Secretária Municipal de Administração, que participa do processo, denominada neste de ÓRGÃO GERENCIADOR da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2023, tendo como detentoras do REGISTRO DE PREÇOS a empresa: EMPESA A: A. CESAR C. FERREIRA LTDA
CNPJ: 03.078.575/0001-15, sediada na Rua 07 de Setembro nº 348, Centro de São João dos Patos – MA CEP: 65.665-000, neste ato representado
pelo senhor: Augusto Cesar Carvalho Ferreira – CPF: 475.585.553-53, com base na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e na regulamentação feita
pelo Decretos Municipais nº 004/2021, de 04 de janeiro de 2021 e  nº 005/2021  de 04 de janeiro de 2021, em face da proposta vencedora
apresentada no PREGÃO ELETRONICO nº 047/2022 - SRP,  cuja ata e demais atos foram homologados pelas autoridades administrativas
RESOLVEM:  Registrar  os  preços  dos  produtos  propostos  pelas  empresas,  nas  quantidades  estimadas,  de  acordo  com  a  classificação  por  elas
alcançada, por item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se
as partes às normas estabelecidas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conforme as cláusulas seguintes: 
 
DO OBJETO
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens da empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para o futuro e
eventual  fornecimento  de  pneus  e  baterias  para  atender  as  necessidades  das  Secretarias  Municipais,  conforme  quantidades  e  especificações
constantes  da  cláusula  quarta  desta  ATA,  conforme  condições  e  especificações  constantes  do  edital  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  N.   047/2022  –
Sistema de Registro de Preços - SRP, bem como das propostas comerciais das PROMITENTES CONTRATADAS.
 

EMPRESA A:
Dados da Empresa: Razão Social: : A. CESAR C. FERREIRA LTDA

CNPJ: 03.078.575/0001-15 Inscrição Estadual:
124172881

Endereço: Rua 07 de Setembro nº348, Centro de São João dos Patos – MA CEP:
65.665-000.

Inscrição Municipal:
 11025224-49

Tel./Fax: (99) 98228-7419  
 
Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, com característica de
compromisso para futura contratação.
 
DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS
 
CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:
 
I.  Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da
solicitação formal.
 
II.  Os  produtos  deverão ser  entregues diretamente nas  dependencias  das  Secretarias  Municipais,  conforme solicitações,  acompanhada das
respectivas notas fiscais onde os produtos recebidos serão fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do Município em prazo não superior a 05
(cinco) dias, contados a partir da data da ordem de fornecimento.
 
III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos produtos
e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta ata.
 
IV.  Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 047/2022 - SRP.
 
V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.
 
VI.  Ressarcir  os  eventuais  prejuízos  causados  ao  MUNICÍPIO,  aos  órgãos  participantes  e/ou  a  terceiros,  provocados  por  ineficiência  ou
irregularidades  cometidas  na  execução  das  obrigações  assumidas  na  presente  ARP.
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VII.   Responsabilizar-se  por  todas  as  despesas  diretas  ou  indiretas,  tais  como:  salários,  transportes,  encargos  sociais,  fiscais,  trabalhistas,
previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICÍPIO e os
Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária.
 
VIII.   Pagar,  pontualmente,  os  seus  fornecedores  e  as  obrigações  fiscais  com  base  na  presente  ata,  exonerando  o  MUNICÍPIO  e  os  Órgãos
Participantes  de  responsabilidade  solidária  ou  subsidiária  por  tal  pagamento.
 
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12  (doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo
vedada sua prorrogação, exceto seja editado novo regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma.
 
DO REGISTRO DOS PREÇOS
 
CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:
 
EMPRESA: A. CESAR C. FERREIRA LTDA CNPJ: 03.078.575/0001-15
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA   V.UNITA QTD   VALOR TOTAL 

1 PNEU 750 16 E+ GOODYEAR  R$  1.150,00 30  R$  34.500,00

2 PNEU 750 16 PL68 GOODYEAR  R$  1.100,00 30  R$  33.000,00

3 PNEU 215 75 17/5 GOODYEAR  R$  1.600,00 20  R$  32.000,00

4 PNEU 1000/20 GOODYEAR  R$  2.000,00 20  R$  40.000,00

5 PNEU 1000/20 BORRACHUDO GOODYEAR  R$  2.600,00 20  R$  52.000,00

6 PNEU 900  20 PL 68 GOODYEAR  R$  2.100,00 20  R$  42.000,00

7 CAMARA 900 20 JFA  R$  240,00 20  R$  4.800,00

8 CAMARA 1000 20 JFA  R$  240,00 20  R$  4.800,00

9 BATERIA 100 A MOURA  R$  990,00 6  R$  5.940,00

10 BATERIA 150 A MOURA  R$  1.000,00 6  R$  6.000,00

11 BATERIA 180 A MOURA  R$  1.500,00 6  R$  9.000,00

12 PNEU 1300 24 GOODYEAR  R$  5.100,00 8  R$  40.800,00

13 PNEU 1400 24 GOODYEAR  R$  5.600,00 8  R$  44.800,00

14 PNEU 14 9 24 GOODYEAR  R$  4.300,00 8  R$  34.400,00

15 PNEU  18 4 34 GOODYEAR  R$  6.900,00 8  R$  55.200,00

16 PNEU  18 4 34 12 LONAS GOODYEAR  R$  6.900,00 8  R$  55.200,00

17 PNEU 215 75 17/5 GOODYEAR  R$  1.500,00 8  R$  12.000,00

18 PNEU 17 5L-3 /E3 GOODYEAR  R$  7.100,00 8  R$  56.800,00

19 CAMARA 14000 24 JFA  R$  630,00 10  R$  6.300,00

20 CAMARA 18 4 34 JFA  R$  650,00 10  R$  6.500,00

21 CAMARA 18 4 30 JFA  R$  665,00 10  R$  6.650,00

22 BATERIA 100 A MOURA  R$  1.100,00 6  R$  6.600,00

23 BATERIA 150 A MOURA  R$  1.100,00 6  R$  6.600,00

24 BATERIA 180 A MOURA  R$  1.600,00 6  R$  9.600,00

25 PNEU 224 75 16 GOODYEAR  R$  1.200,00 12  R$  14.400,00

26 PNEU 185 70 14 GOODYEAR  R$  505,00 12  R$  6.060,00

27 PNEU 205 75 16 GOODYEAR  R$  1.000,00 12  R$  12.000,00

28 PNEU 265 70 16 GOODYEAR  R$  1.100,00 12  R$  13.200,00

29 PNEU 215 80 16 GOODYEAR  R$  1.100,00 12  R$  13.200,00

30 PNEU 255 75 15 GOODYEAR  R$  1.100,00 12  R$  13.200,00
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31 BATERIA 60 A MOURA  R$  850,00 5  R$   4.250,00

32 BATERIA 75 A MOURA  R$  1.000,00 5  R$  5.000,00

33 BATERIA 100 A MOURA  R$  1.200,00 5  R$  6.000,00

  R$  692.800,00

 
CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades registradas
nesta Ata.
 
Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por
cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
 
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
 
CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras:
 
I.  Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA, SECRETARIAS MUNICIPAIS, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a
indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e
os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata;
 
II.  Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;
 
III.  Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do setor de compras/Secretarias Municipais.
 
IV.   Publicar o preço,  o fornecedor e as especificações do objeto,  em forma de extrato,  na imprensa oficial  do Município,  sem prejuízo de outras
formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata;
.
DA CONTRATAÇÃO
 
CLÁUSULA SÉTIMA:  Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão ELETRÔNICO nº  047/2022  - SRP, o MUNICÍPIO e/ou
órgãos participantes, formalização seus respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também conforme o
caso a Autoridade competente formalizar uma único contrato com os itens e quantidade de todas as Secretarias participantes.
 
CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer
licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
 
CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta
do Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato.
 
DO PAGAMENTO À CONTRATADA
 
CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de
acordo com a quantidade efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante apresentação do documento fiscal competente,
juntamente com os documentos pertinentes.
 
DAS ALTERAÇÕES DA ATA
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes
casos:
 
Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que
eleve  o  custo  dos  materiais  registrados,  cabendo  à  PREFEITURA MUNICIPAL  DE  FORTUNA/MA,  órgão  gerenciador  desta  ATA,  promover  as
negociações junto aos fornecedores registrados.
 
Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE FORTUNA/MA deverá:
 
I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado;
 
II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido;
 
III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual
oportunidade de negociação;
 
Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante comunicação e comprovação
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formal, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá:
 
I.  Liberar  o  fornecedor  registrado  do  compromisso  assumido,  sem aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  e  no  Edital  do  PREGÃO
ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
 
II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de fornecimento dos materiais;
 
III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação;
 
Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas negociações, na forma da legislação
vigente.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando:
 
I. Houver interesse público, devidamente fundamentado;
 
II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
 
III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita pelo MUNICÍPIO;
 
IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;
 
V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao praticados no mercado;
 
VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do
instrumento convocatório que deu origem à esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis  durante a validade desta Ata;
 
Parágrafo Único:  Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e aceita.
 
DAS PENALIDADES
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla
defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
 
I - Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de FORTUNA - MA por prazo de até 5 (cinco) anos;
 
II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
 
III  - Advertência.
 
IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos produtos ou atraso na sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato
em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho,
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente.
 
V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado,  recolhida no
prazo de 15 quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial.
 
VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante
ressarcir a Prefeitura Municipal de FORTUNA - MA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subitem anterior.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, independentemente da aplicação de multas:
 
I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO;
 
II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de
suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
 
III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais;
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis,
estará caracterizado o descumprimento total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da Cláusula
Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato.
 
Parágrafo Primeiro:  As multas a que se refere o  inciso II da Cláusula Décima Quinta  não impede que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o
Contrato ou cancele o Registro de Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na  Cláusula Décima Quinta, em seus  incisos I,
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III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da PROMITENTE e/ou CONTRATADA.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO;
 
Parágrafo  Primeiro:   Inexistindo  pagamento  devido  pelo  MUNICÍPIO,  ou  sendo  este  insuficiente,  caberá  à  CONTRATADA efetuar  o  pagamento  da
multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção;
 
Parágrafo  Segundo:   Não  se  realizando  o  pagamento  nos  termos  acima  definidos,  o  MUNICÍPIO  poderá,  se  houver,  valer-se  do  valor  dado  em
garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será proposta se
constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos ou
reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas.
 
Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a
ampla defesa e contraditório, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2
(dois) anos de sua aplicação.
 
DISPOSIÇÕES FINAIS
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital
do PREGÃO ELETRÔNICO nº 047/2022 - SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições
do Edital sobre as das propostas.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:  O presente registro  decorre de adjudicação às  PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos,  cujas  descrições,
quantidades  e  especificações  constam  no  Termo  de  Referência   Anexo  I,  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  nº  047/2022   -  SRP,  conforme  decisão  do
Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:  Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA o gerenciamento da  presente Ata de Registro de Preços nos
termos da legislação vigente.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:  Fica eleito o foro da Comarca do Município de FORTUNA/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da
execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual teor e forma.
 
FORTUNA – MA, 17 de Janeiro de 2023.
 
ORGÃO PARTICIPANTE
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Roberta Regina Rodrigues Soares
Secretária Municipal de Administração e Finanças
ÓRGÃO GERENCIADOR
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CNPJ: 03.078.575/0001-15
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS Nº 004/2023 –
PREGÃO ELETRÔNICO 044/2022 - SRP
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAIS PERMANENTES DIVERSOS PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 241101/2022. VALIDADE: 12
(DOZE) MESES.
Aos 17 (Dezessete) dias do mês de Janeiro do ano de 2023, na PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA,  reuniram-se na sala da COMISSÃO
PERMANENTE DE  LICITAÇÃO,  situada  no Prédio da Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação – CPL, a Srª Roberta Regina
Rodrigues Soares,  Secretaria  Municipal  de Administração,  responsável  pelos  Registros  de Preços da Secretaria  Municipal  de Administração,
denominada: Ordenadora de Despesas e ÓRGÃO GERENCIADOR da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2023 e a Senhora: Francisca
Neta do Nascimento Teramo, portadora do RG: 0114579599-1 SSP-MA e CPF: 253.848.804-49, representante da empesa: F TERAMO & CIA LTDA,
inscrita no CNPJ: 01.672.176/0001-52 Endereço: Praça São Sebastião nº 490, Bairro Centro, Presidente Dutra - MA  CEP: 65.760-000, com base
na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e na regulamentação feita pelos  Decreto Municipal nº 005/2021  de 04 de janeiro de 2021, em face das
propostas  vencedoras  apresentadas  no  Pregão  Eletrônico  nº  044/2022-  SRP,  cuja  ata  e  demais  atos  foram homologados  pela  autoridade
administrativa, RESOLVE: Registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação
por elas alcançadas, por item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços,
sujeitando-se as partes às normas estabelecidas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conforme as cláusulas seguintes:
DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens da empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para o futuro e
eventual fornecimento de materiais permanentes diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, conforme
quantidades  e  especificações  constantes  da  cláusula  quarta  desta  ATA,  conforme  condições  e  especificações  constantes  do  edital  do  PREGÃO
ELETRÔNICO N.  044/2022 – Sistema de Registro de Preços - SRP, bem como das propostas comerciais das PROMITENTES CONTRATADAS.
 
Dados da Empresa: Razão Social: F TERAMO & CIA LTDA
CNPJ: 01.672.176/0001-52 Inscrição Estadual: 12.154101-0
Endereço: Praça São Sebastião Nº 490 Presidente Dutra - MA- CEP: 65.760-000 Inscrição Municipal:
Tel./Fax: (99) 3663-1244  EMAIL: americanalicitacoes@gmail.com
   
 
Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, com característica de
compromisso para futura contratação.
DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS
CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:
I.  Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da
solicitação formal.
II.  Os  produtos  deverão  ser  entregues  diretamente  nas  dependencias  das  Secretaria  Municipal  de  Administração,  conforme  solicitações,
acompanhada das  respectivas  notas  fiscais  onde os  produtos  recebidos  serão  fiscalizados  e  conferidos  pelo  setor  de  compras  do  Município   em
prazo não superior a 10 (dez) dias, contados a partir da data da ordem de fornecimento.
III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos produtos
e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta ata.
IV.  Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 044/2022 - SRP.
V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.
VI.  Ressarcir  os  eventuais  prejuízos  causados  ao  MUNICÍPIO,  aos  órgãos  participantes  e/ou  a  terceiros,  provocados  por  ineficiência  ou
irregularidades  cometidas  na  execução  das  obrigações  assumidas  na  presente  ARP.
VII.   Responsabilizar-se  por  todas  as  despesas  diretas  ou  indiretas,  tais  como:  salários,  transportes,  encargos  sociais,  fiscais,  trabalhistas,
previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICÍPIO e os
Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária.
VIII.   Pagar,  pontualmente,  os  seus  fornecedores  e  as  obrigações  fiscais  com  base  na  presente  ata,  exonerando  o  MUNICÍPIO  e  os  Órgãos
Participantes  de  responsabilidade  solidária  ou  subsidiária  por  tal  pagamento.
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12  (doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo
vedada sua prorrogação, exceto seja editado novo regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma.
DO REGISTRO DOS PREÇOS
CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:
ITEM DESCRIÇÃO MARCA V UNIT QTD V. TOTAL

2 LONGARINA C/3 LUGARES C/ASSENTO E
ENCOSTO ESTOFADO EM PLENO MOVEIS R$ 535,00 30 R$ 16.050,00

3 LONGARINA C/3 LUGARES C/BRAÇO,
ASSENTO, ENCOSTO ESTOFADO PLENO MOVEIS R$ 1.611,00 20 R$ 32.220,00

8 VENTILADOR DE PAREDE 50 CM 220V VENT NEW R$ 223,00 60 R$ 13.380,00

13 ESTANTE ABERTA COM 06 PRATELEIRAS 40CM
C/R. 1,98 X 92 MODELO MÓVEIS R$ 732,00 40 R$ 29.280,00

14 ESTANTE ABERTA COM 04 PRATELEIRAS 30CM
S/R. 1,98 X 92 MODELO MÓVEIS R$ 640,00 40 R$ 25.600,00

17 BEBEDOURO INDUSTRIAL COM 02 TORNEIRAS
DE INOX KARINA R$ 1.430,00 20 R$ 28.600,00

18 BEBEDOURO INDUSTRIAL COM 03 TORNEIRAS
EM INOX KARINA R$ 2.725,00 30 R$ 81.750,00

20 BEBEDOURO DE MESA 02 TORNEIRAS KARINA R$ 714,00 20 R$ 14.280,00
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21 BEBEDOURO COLUNA 02 TORNEIRAS KARINA R$ 757,00 20 R$ 15.140,00
22 FOGÃO INDUSTRIAL COM 04 BOCAS  C/FORNO MODELO MÓVEIS R$ 2.060,00 20 R$ 41.200,00
23 FOGÃO INDUSTRIAL COM 06 BOCAS  C/FORNO MODELO MÓVEIS R$ 3.000,00 10 R$ 30.000,00
24 FOGÃO DOMESTICO COM 04 BOCAS MODELO MÓVEIS R$ 922,00 10 R$ 9.220,00
25 FOGÃO DOMESTICO COM 06 BOCAS MODELO MÓVEIS R$ 2.315,00 10 R$ 23.150,00
26 MESA COM 02 GAVETAS MDF  1,20 X 60 X 75 PLENO MÓVEIS R$ 668,00 20 R$ 13.360,00

29 ARMÁRIO FECHADO 02 PORTAS MDF
1,75X90X40 PLENO MÓVEIS R$ 808,00 15 R$ 12.120,00

30 ARMÁRIO BAIXO COM 02 PORTAS 01
PRATELEIRA MDF 75X90,X40 PLENO MÓVEIS R$ 463,00 15 R$ 6.945,00

31 FREEZER 325 LTS 02 PTS 220V HORIZONTAL ELETROLUX R$ 3.400,00 6 R$ 20.400,00
32 REFRIGERADOR 320 LTS 220V ELETROLUX R$ 3.445,00 15 R$ 51.675,00
33 REFRIGERADOR 261 LTS 220V ELETROLUX R$ 2.580,00 10 R$ 25.800,00
34 REFRIGERADOR 276 LTS 220V ELETROLUX R$ 2.530,00 10 R$ 25.300,00
35 REFRIGERADOR 245 LTS 220V ELETROLUX R$ 2.990,00 10 R$ 29.900,00
36 FREEZER 309 LTS 02 PTS 220V HORIZONTAL ELETROLUX R$ 3.490,00 8 R$ 27.920,00
37 TV 32'' HD C FUNÇÃO SMART E WIFI INTEG MULTILASER R$ 1.640,00 10 R$ 16.400,00
38 TV 32'' HD CONV DIG TL 017 MULTILASER R$ 1.390,00 10 R$ 13.900,00
39 TV 42'' MULTILASER R$ 2.390,00 10 R$ 23.900,00
40 CAIXA SOM APLIFICADA 220V FRAHM R$ 2.690,00 5 R$ 13.450,00
41 MICROFONE SEM FIO C/2 VOKAL R$ 525,00 5 R$ 2.625,00
42 LIQUIDIFICADOR  220V SKY R$ 185,00 10 R$ 1.850,00
43 LIQUIDIFICADOR IND 8L INOX 220V SKY R$ 800,00 10 R$ 8.000,00

44 AR CONDICIONADO SPLIT, CAPACIDADE:
12.000 BTUS 220V; CICLO ELETROLUX R$ 2.780,00 30 R$ 83.400,00

45 AR CONDICIONADO SPLIT, CAPACIDADE:
9.000 BTUS 220V; CICLO FRIO; ELETROLUX R$ 2.410,00 20 R$ 48.200,00

46 AR CONDICIONADO SPLIT, CAPACIDADE:
18.000 BTUS 220V; CICLO ELETROLUX R$ 3.970,00 10 R$ 39.700,00

47 AR CONDICIONADO SPLIT, CAPACIDADE:
24.000 BTUS 220V; CICLO ELETROLUX R$ 5.130,00 10 R$ 51.300,00

48 CADEIRA TIPO SECRETÁRIA GIRATORIA IBAP R$ 500,00 30 R$ 15.000,00
49 CADEIRA TIPO SECRETÁRIA FIXA IBAP R$ 270,00 50 R$ 13.500,00

50 CADEIRA FIXA PÉS DE FERRO COM ASSENTO
ESTOFADO IBAP R$ 295,00 100 R$ 29.500,00

51 MESA REDONDA DE PLÁSTICO PVC BRANCA IBAP R$ 355,00 50 R$ 17.750,00

52 CADEIRA DE PLÁSTICO PVC COM BRAÇO
BRANCA IBAP R$ 72,00 500 R$ 36.000,00

53 CADEIRAS DE PLÁSTICO PVC SEM BRAÇO
BRANCA IBAP R$ 55,00 200 R$ 11.000,00

54 CADEIRA TIPO PRESIDENTE IBAP R$ 990,00 20 R$ 19.800,00
 TOTAL R$ 1.018.565,00
 
CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades registradas
nesta Ata.
Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por
cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras:
I.  Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, esta Ata de Registro de Preços,
providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata;
II.  Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;
III.  Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do setor de compras/Secretarias Municipais.
IV.   Publicar o preço,  o fornecedor e as especificações do objeto,  em forma de extrato,  na imprensa oficial  do Município,  sem prejuízo de outras
formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata;.
DA CONTRATAÇÃO
CLÁUSULA SÉTIMA:  Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão ELETRÔNICO nº  044/2022  - SRP, o MUNICÍPIO e/ou
órgãos participantes, formalização seus respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também conforme o
caso a Autoridade competente formalizar uma único contrato com os itens e quantidade de todas as Secretarias participantes.
CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer
licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta
do Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato.
DO PAGAMENTO À CONTRATADA
CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de
acordo com a quantidade efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante apresentação do documento fiscal competente,
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juntamente com os documentos pertinentes.
DAS ALTERAÇÕES DA ATA
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes
casos:
Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que
eleve  o  custo  dos  materiais  registrados,  cabendo  à  PREFEITURA MUNICIPAL  DE  FORTUNA/MA,  órgão  gerenciador  desta  ATA,  promover  as
negociações junto aos fornecedores registrados.
Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE FORTUNA/MA deverá:
I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado;
II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido;
 
III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual
oportunidade de negociação;
Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante comunicação e comprovação
formal, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá:
I.  Liberar  o  fornecedor  registrado  do  compromisso  assumido,  sem aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  e  no  Edital  do  PREGÃO
ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de fornecimento dos materiais;
III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação;
Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas negociações, na forma da legislação
vigente.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando:
I. Houver interesse público, devidamente fundamentado;
II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita pelo MUNICÍPIO;
IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;
V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao praticados no mercado;
VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do
instrumento convocatório que deu origem à esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis  durante a validade desta Ata;
Parágrafo Único:  Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e aceita.
DAS PENALIDADES
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla
defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
I - Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de FORTUNA - MA por prazo de até 5 (cinco) anos;
II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
III  - Advertência.
IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos produtos ou atraso na sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato
em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho,
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente.
V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado,  recolhida no
prazo de 15 quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial.
VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante
ressarcir a Prefeitura Municipal de FORTUNA - MA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subitem anterior.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, independentemente da aplicação de multas:
I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO;
II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de
suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais;
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis,
estará caracterizado o descumprimento total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da Cláusula
Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato.
Parágrafo Primeiro:  As multas a que se refere o  inciso II da Cláusula Décima Quinta  não impede que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o
Contrato ou cancele o Registro de Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na  Cláusula Décima Quinta, em seus  incisos I,
III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da PROMITENTE e/ou CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO;
Parágrafo  Primeiro:   Inexistindo  pagamento  devido  pelo  MUNICÍPIO,  ou  sendo  este  insuficiente,  caberá  à  CONTRATADA efetuar  o  pagamento  da
multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção;
Parágrafo  Segundo:   Não  se  realizando  o  pagamento  nos  termos  acima  definidos,  o  MUNICÍPIO  poderá,  se  houver,  valer-se  do  valor  dado  em
garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será proposta se
constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos ou
reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas.
Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a
ampla defesa e contraditório, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2
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(dois) anos de sua aplicação.
DISPOSIÇÕES FINAIS
CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital
do PREGÃO ELETRÔNICO nº 044/2022 - SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições
do Edital sobre as das propostas.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:  O presente registro  decorre de adjudicação às  PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos,  cujas  descrições,
quantidades  e  especificações  constam  no  Termo  de  Referência   Anexo  I,  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  nº  044/2022   -  SRP,  conforme  decisão  do
Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:  Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA o gerenciamento da  presente Ata de Registro de Preços nos
termos da legislação vigente.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:  Fica eleito o foro da Comarca do Município de FORTUNA/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da
execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual teor e forma.
 
Fortuna – MA, 17 de Janeiro de 2023.
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE FORTUNA - MA
Roberta Regina Rodrigues Soares
Secretaria Municipal de Administração
ÓRGÃO GERENCIADOR
 
F TERAMO & CIA LTDA
CPNJ: 01.672.176/0001-52
 Francisca Neta do Nascimento Teramo
 CPF: 253.848.804-49
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO
 
TESTEMUNHAS:
 
CPF:
 
CPF:

Publicado por: JONAS ALMEIDA NASCIMENTO SILVA
Código identificador: 9e0fd3bd4bd63c08a2e25941643fd221

ATA DE REGISTRO DE PRECOS Nº 006/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO 046/2022 - SRP.

Processo Administrativo nº 071201/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 046/2022 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 28/12/2022
ABERTURA: 10:00 HORAS
 
ATA DE REGISTRO DE PRECOS Nº 006/2023 –
PREGÃO ELETRÔNICO 046/2022 - SRP
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAIS PERMANENTES DIVERSOS PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071201/2022. VALIDADE: 12 (DOZE)
MESES.
Aos 17 (Dezessete) dias do mês de Janeiro do ano de 2023, na PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA,  reuniram-se na sala da COMISSÃO
PERMANENTE DE  LICITAÇÃO,  situada  no Prédio da Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação – CPL, a Srª Jalycya
Rodrigues de Almeida CPF: 025.822.703-69, Secretária Municipal de Saúde, que participa do processo, denominada neste de ÓRGÃO GERENCIADOR
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2023, tendo como detentoras do REGISTRO DE PREÇOS as empresas: EMPESA A: F TERAMO & CIA
LTDA, inscrita no CNPJ: 01.672.176/0001-52 Endereço: Praça São Sebastião nº 490, Bairro Centro, Presidente Dutra - MA  CEP: 65.760-000,
neste ato representado pela senhora: Francisca Neta do Nascimento Teramo, portadora do RG: 0114579599-1 SSP-MA e CPF: 253.848.804-49,
EMPRESA B: F J R COMERCIO EIRELI, CNPJ Nº 30.381.078/0001-64 Endereço: Praça Guilhermino Brito, Centro Cidade: Paraibano - MA - CEP:
65.670-000, neste ato representado pelo senhor: Firmino Marques da Silva Neto – CPF: 001.682.523-33, com base na Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002, e na regulamentação feita pelos  Decreto Municipal nº 005/2021  de 04 de janeiro de 2021, em face das propostas vencedoras
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 046/2022- SRP, cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade administrativa, RESOLVE:
Registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas,  nas quantidades estimadas,  de acordo com a classificação por elas alcançadas,  por
item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às
normas estabelecidas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conforme as cláusulas seguintes:
DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens da empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para o futuro e
eventual fornecimento de materiais permanentes diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, conforme
quantidades  e  especificações  constantes  da  cláusula  quarta  desta  ATA,  conforme  condições  e  especificações  constantes  do  edital  do  PREGÃO
ELETRÔNICO N.  044/2022 – Sistema de Registro de Preços - SRP, bem como das propostas comerciais das PROMITENTES CONTRATADAS.
Dados da Empresa: Razão Social: F TERAMO & CIA LTDA
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CNPJ: 01.672.176/0001-52 Inscrição Estadual: 12.154101-0
Endereço: Praça São Sebastião Nº 490 Presidente Dutra - MA- CEP: 65.760-000 Inscrição Municipal:
Tel./Fax: (99) 3663-1244  EMAIL: americanalicitacoes@gmail.com
   
 
Dados da Empresa: Razão Social: F J R COMERCIO EIRELI
CNPJ: 30.381.078/0001-64 Inscrição Estadual: 12.681260-8
Endereço: Praça Guilhermino Brito, Centro Cidade: Paraibano - MA - CEP: 65.670-000 Inscrição Municipal: 35858
Tel./Fax: (98) 98854-6604  EMAIL: distribuidorafjr@gmail.com
   
 
Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, com característica de
compromisso para futura contratação.
DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS
CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:
I.  Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da
solicitação formal.
II. Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependencias das Secretaria Municipal de Saúde, conforme solicitações, acompanhada das
respectivas notas fiscais onde os produtos recebidos serão fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do Município  em prazo não superior a 10
(dez) dias, contados a partir da data da ordem de fornecimento.
III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos produtos
e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta ata.
IV.  Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 046/2022 - SRP.
V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.
 
VI.  Ressarcir  os  eventuais  prejuízos  causados  ao  MUNICÍPIO,  aos  órgãos  participantes  e/ou  a  terceiros,  provocados  por  ineficiência  ou
irregularidades  cometidas  na  execução  das  obrigações  assumidas  na  presente  ARP.
VII.   Responsabilizar-se  por  todas  as  despesas  diretas  ou  indiretas,  tais  como:  salários,  transportes,  encargos  sociais,  fiscais,  trabalhistas,
previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICÍPIO e os
Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária.
VIII.   Pagar,  pontualmente,  os  seus  fornecedores  e  as  obrigações  fiscais  com  base  na  presente  ata,  exonerando  o  MUNICÍPIO  e  os  Órgãos
Participantes  de  responsabilidade  solidária  ou  subsidiária  por  tal  pagamento.
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12  (doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo
vedada sua prorrogação, exceto seja editado novo regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma.
DO REGISTRO DOS PREÇOS
CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:
EMPRESA A: F TERAMO & CIA LTDA

ITEM DESCRIÇÃO MARCAS V. UNIT QTD V.TOTAL

2 LONGARINA C/3 LUGARES C/ASSENTO E ENCOSTO
ESTOFADO EM PLENO MOVEIS  R$  535,00 30  R$  16.050,00

8 VENTILADOR DE PAREDE 50 CM 220V VENT NEW  R$  223,00 60  R$  13.380,00

32 REFRIGERADOR 320 LTS 220V ELETROLUX  R$  3.445,00 15  R$  51.675,00

33 REFRIGERADOR 261 LTS 220V ELETROLUX  R$  2.557,00 10  R$  25.570,00

36 FREEZER 309 LTS 02 PTS 220V HORIZONTAL ELETROLUX  R$  3.400,00 8  R$  27.200,00

39 TV 42'' MULTILASER  R$  2.310,00 10  R$  23.100,00

43 LIQUIDIFICADOR IND 8L INOX 220V SKY  R$  785,00 10  R$  7.850,00

44 AR CONDICIONADO SPLIT, CAPACIDADE: 12.000 BTUS
220V; CICLO ELETROLUX  R$  2.660,00 30  R$  79.800,00

TOTAL  R$  244.625,00

 
EMPRESA B: F J R COMERCIO EIRELI
ITEM DESCRIÇÃO MARCAS V. UNIT QTD V. TOTAL

1 LONGARINA C/3 LUGARES C/ASSENTO E ENCOSTO
ENVERNIZADO MODELO MOVEIS R$ 490,00 30 R$ 14.700,00

3 LONGARINA C/3 LUGARES C/BRAÇO, ASSENTO,
ENCOSTO ESTOFADO MODELO MOVEIS R$ 1.400,00 20 R$ 28.000,00

4 BIRÔ EM MDF COM 02 GAVETAS 1,20 X 60 X 75 2
gavetas SÓ AÇO R$ 395,00 30 R$ 11.850,00

5 BIRÔ EM MDF COM 02 GAVETAS 1,50 X 62 X 75 2
gavetas SÓ AÇO R$ 440,00 20 R$ 8.800,00

6 ARMÁRIO DE AÇO COM 02 PORTAS 1,95X90,40 MODELO MOVEIS R$ 750,00 30 R$ 22.500,00
9 ARQUIVO DE AÇO 04 GAVETAS 1,33X46,60 MODELO MOVEIS R$ 600,00 40 R$ 24.000,00

SãO LUíS, SEXTA * 20 DE JANEIRO DE 2023 * ANO XVII * Nº 3026
ISSN 2763-860X

131/175www.famem.org.br



11 ESTANTE ABERTA COM 06 PRATELEIRAS 30CM
S/R. 1,98 X 92 SÓ AÇO R$ 250,00 40 R$ 10.000,00

12 ESTANTE ABERTA COM 06 PRATELEIRAS 30CM C/R
1,98 X 92 SÓ AÇO R$ 310,00 40 R$ 12.400,00

13 ESTANTE ABERTA COM 06 PRATELEIRAS 40CM
C/R. 1,98 X 92 MODELO MOVEIS R$ 350,00 40 R$ 14.000,00

15 ESTANTE ABERTA COM 05 PRATELEIRAS 30CM C/R
1,98 X 92 SÓ AÇO R$ 210,00 40 R$ 8.400,00

16 BEBEDOURO INDUSTRIAL COM 04 TORNEIRAS EM
CHAPA MODELO MOVEIS R$ 2.480,00 15 R$ 37.200,00

17 BEBEDOURO INDUSTRIAL COM 02 TORNEIRAS DE
INOX MODELO MOVEIS R$ 1.410,00 20 R$ 28.200,00

18 BEBEDOURO INDUSTRIAL COM 03 TORNEIRAS EM
INOX MODELO MOVEIS R$ 2.700,00 30 R$ 81.000,00

19 BEBEDOURO INDUSTRIAL COM 04 TORNEIRAS EM
INOX MODELO MOVEIS R$ 2.820,00 15 R$ 42.300,00

20 BEBEDOURO DE MESA 02 TORNEIRAS ESMALTEC R$ 690,00 20 R$ 13.800,00
21 BEBEDOURO COLUNA 02 TORNEIRAS ESMALTEC R$ 745,00 20 R$ 14.900,00
22 FOGÃO INDUSTRIAL COM 04 BOCAS  C/FORNO MODELOS MOVÉIS R$ 1.787,00 20 R$ 35.740,00
24 FOGÃO DOMESTICO COM 04 BOCAS ESMALTEC R$ 790,00 10 R$ 7.900,00
26 MESA COM 02 GAVETAS MDF  1,20 X 60 X 75 SÓ AÇO R$ 395,00 20 R$ 7.900,00
27 MESA COM 01 GAVETAS MDF 1,20 X 60 X 75 SÓ AÇO R$ 390,00 10 R$ 3.900,00
28 ARMÁRIO MISTO SEMIABERTO MDF 1,75X90X40 MODELOS MOVÉIS R$ 690,00 25 R$ 17.250,00
29 ARMÁRIO FECHADO 02 PORTAS MDF 1,75X90X40 MODELOS MOVÉIS R$ 750,00 15 R$ 11.250,00

30 ARMÁRIO BAIXO COM 02 PORTAS 01 PRATELEIRA
MDF 75X90,X40 MODELOS MOVÉIS R$ 440,00 15 R$ 6.600,00

31 FREEZER 325 LTS 02 PTS 220V HORIZONTAL ESMALTEC/ECH350 R$ 3.350,00 6 R$ 20.100,00
34 REFRIGERADOR 276 LTS 220V ESMALTEC/RCD34 R$ 2.490,00 10 R$ 24.900,00
35 REFRIGERADOR 245 LTS 220V ESMALTEC/ROC31 R$ 2.850,00 10 R$ 28.500,00
37 TV 32'' HD C FUNÇÃO SMART E WIFI INTEG AOC/32S5195ROKU R$ 1.650,00 10 R$ 16.500,00
38 TV 32'' HD CONV DIG TL 017 AOC/32S5195ROKU R$ 1.350,00 10 R$ 13.500,00
40 CAIXA SOM APLIFICADA 220V LENOXX/CA340 R$ 2.500,00 5 R$ 12.500,00
41 MICROFONE SEM FIO C/2 VOKAL/ VWS-20 R$ 490,00 5 R$ 2.450,00
42 LIQUIDIFICADOR  220V MONDIAL/ L550 R$ 180,00 10 R$ 1.800,00

45 AR CONDICIONADO SPLIT, CAPACIDADE: 9.000
BTUS 220V; CICLO FRIO; ELGIN R$ 2.295,00 20 R$ 45.900,00

46 AR CONDICIONADO SPLIT, CAPACIDADE: 18.000
BTUS 220V; CICLO ELGIN R$ 3.650,00 10 R$ 36.500,00

47 AR CONDICIONADO SPLIT, CAPACIDADE: 24.000
BTUS 220V; CICLO ELGIN R$ 4.900,00 10 R$ 49.000,00

48 CADEIRA TIPO SECRETÁRIA GIRATORIA MODELOS MOVÉIS R$ 360,00 30 R$ 10.800,00
49 CADEIRA TIPO SECRETÁRIA FIXA MODELOS MOVÉIS R$ 219,00 50 R$ 10.950,00

50 CADEIRA FIXA PÉS DE FERRO COM ASSENTO
ESTOFADO MODELOS MOVÉIS R$ 212,00 100 R$ 21.200,00

51 MESA REDONDA DE PLÁSTICO PVC BRANCA MOOR R$ 100,00 50 R$ 5.000,00
52 CADEIRA DE PLÁSTICO PVC COM BRAÇO BRANCA MOOR R$ 65,00 500 R$ 32.500,00
53 CADEIRAS DE PLÁSTICO PVC SEM BRAÇO BRANCA MOOR R$ 55,00 200 R$ 11.000,00
54 CADEIRA TIPO PRESIDENTE SÓ AÇO R$ 840,00 20 R$ 16.800,00
TOTAL R$ 822.490,00
 
CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades registradas
nesta Ata.
Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por
cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras:
I.   Gerenciar,  através  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FORTUNA/MA,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  esta  Ata  de  Registro  de  Preços,
providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata;
II.  Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;
III.  Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do setor de compras/Secretarias Municipais.
IV.   Publicar o preço,  o fornecedor e as especificações do objeto,  em forma de extrato,  na imprensa oficial  do Município,  sem prejuízo de outras
formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata;.
DA CONTRATAÇÃO
CLÁUSULA SÉTIMA:  Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão ELETRÔNICO nº  046/2022  - SRP, o MUNICÍPIO e/ou
órgãos participantes, formalização seus respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também conforme o
caso a Autoridade competente formalizar uma único contrato com os itens e quantidade de todas as Secretarias participantes.
CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer
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licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta
do Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato.
DO PAGAMENTO À CONTRATADA
 
CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de
acordo com a quantidade efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante apresentação do documento fiscal competente,
juntamente com os documentos pertinentes.
DAS ALTERAÇÕES DA ATA
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes
casos:
Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que
eleve  o  custo  dos  materiais  registrados,  cabendo  à  PREFEITURA MUNICIPAL  DE  FORTUNA/MA,  órgão  gerenciador  desta  ATA,  promover  as
negociações junto aos fornecedores registrados.
Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE FORTUNA/MA deverá:
I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado;
II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido;
III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual
oportunidade de negociação;
Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante comunicação e comprovação
formal, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá:
I.  Liberar  o  fornecedor  registrado  do  compromisso  assumido,  sem aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  e  no  Edital  do  PREGÃO
ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de fornecimento dos materiais;
III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação;
Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas negociações, na forma da legislação
vigente.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando:
I. Houver interesse público, devidamente fundamentado;
II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita pelo MUNICÍPIO;
IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;
V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao praticados no mercado;
VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do
instrumento convocatório que deu origem à esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis  durante a validade desta Ata;
Parágrafo Único:  Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e aceita.
DAS PENALIDADES
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla
defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
I - Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de FORTUNA - MA por prazo de até 5 (cinco) anos;
II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
III  - Advertência.
IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos produtos ou atraso na sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato
em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho,
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente.
V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado,  recolhida no
prazo de 15 quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial.
VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante
ressarcir a Prefeitura Municipal de FORTUNA - MA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subitem anterior.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, independentemente da aplicação de multas:
I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO;
II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de
suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais;
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis,
estará caracterizado o descumprimento total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da Cláusula
Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato.
Parágrafo Primeiro:  As multas a que se refere o  inciso II da Cláusula Décima Quinta  não impede que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o
Contrato ou cancele o Registro de Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na  Cláusula Décima Quinta, em seus  incisos I,
III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da PROMITENTE e/ou CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO;
Parágrafo  Primeiro:   Inexistindo  pagamento  devido  pelo  MUNICÍPIO,  ou  sendo  este  insuficiente,  caberá  à  CONTRATADA efetuar  o  pagamento  da
multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção;
Parágrafo  Segundo:   Não  se  realizando  o  pagamento  nos  termos  acima  definidos,  o  MUNICÍPIO  poderá,  se  houver,  valer-se  do  valor  dado  em
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garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será proposta se
constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos ou
reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas.
Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a
ampla defesa e contraditório, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2
(dois) anos de sua aplicação.
 
DISPOSIÇÕES FINAIS
CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital
do PREGÃO ELETRÔNICO nº 046/2022 - SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições
do Edital sobre as das propostas.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:  O presente registro  decorre de adjudicação às  PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos,  cujas  descrições,
quantidades  e  especificações  constam  no  Termo  de  Referência   Anexo  I,  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  nº  046/2022   -  SRP,  conforme  decisão  do
Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:  Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA o gerenciamento da  presente Ata de Registro de Preços nos
termos da legislação vigente.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:  Fica eleito o foro da Comarca do Município de FORTUNA/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da
execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual teor e forma.
 
Fortuna – MA, 17 de Janeiro de 2023.
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FORTUNA - MA
Jalycya Rodrigues de Almeida
Secretaria Municipal de Saúde
ÓRGÃO GERENCIADOR
 
F TERAMO & CIA LTDA
CPNJ: 01.672.176/0001-52
 Francisca Neta do Nascimento Teramo
 CPF: 253.848.804-49
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO
 
F J R COMERCIO EIRELI
CNPJ Nº 30.381.078/0001-64
 Firmino Marques da Silva Neto
 CPF: 001.682.523-33
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO
 
TESTEMUNHAS:
 
CPF:
 
CPF:

Publicado por: JONAS ALMEIDA NASCIMENTO SILVA
Código identificador: e3221173689ec1cf988525854875cb8a

PREFEITURA MUNICIPAL DE GONÇALVES DIAS

1ºTERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001.07032022.12.001.2022, DA TOMADA DE PREÇOS N. º 001/2022,

 
1ºTERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001.07032022.12.001.2022, da TOMADA DE PREÇOS N. º 001/2022, GONÇALVES DIAS - MA. TERMO ADITIVO
DE PRAZO DE CONTRATO E EXECUÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE GONÇALVES DIAS - MA E A EMPRESA CONSTRUTORA M S
LTDA – ME CNPJ: 08.808.191/0001-24 PARA SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO GINÁSIO POLIESPORTIVO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO. Pelo presente instrumento a PREFEITURA MUNICIPAL DE GONÇALVES DIAS- MA, com sede na Praça João Afonso
Cardoso, 404 – Centro, Gonçalves Dias/MA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o n.º 06.314.827/0001-56, através da
Secretaria Municipal de Infraestrutura neste ato representado pelo S.r. Aldair José da Silva Leite CPF 841.531.643-72 Secretário Municipal de
Infraestrutura e a empresa M S LTDA-ME Rua João Paraibano, Nº 98, Centro Sucupira do Norte – MA CEP: 65.860-000 CNPJ: 08.808.191/0001-24
Inscrição Estadual: 122367235, neste ato representado pelo Sr. Daniel Oliveira Sousa da Silva portador do CPF 059.497.683-96, ao fim assinados,
resolve ADITAR o Contrato Nº 001.07032022.12.001.2022 derivado da TOMADA DE PREÇOS N. º 001/2022, com a finalidade de conclusão da obra
de  construção  do  ginásio  poliesportivo,  firmado  em  07  de  março  de  2022,  aditando  a  vigência  por  mais  180  (cento  e  oitenta)  dias,  ficando  as
demais cláusulas sem alteração, de acordo com o Artigo 65, § 1º, da Lei 8.666/93. CLAUSULA TERCEIRA – DO PRAZO. Fica prorrogado o prazo
inicialmente pactuado de 07 de março de 2022 até 07 de setembrode 2022, por mais 180 (centro e oitenta) dias, de modo a prolongar a vigência
contratual e execução até 07 de março de 2023. CLAUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender ao objeto desta
TOMADA DE PREÇOS N. º 001/2022  ocorrerão por conta da seguinte dotação orçamentaria: Órgão 23Prefeitura Municipal de Gonçalves Dias
Unidade Orçamentária 23.10Sec. Mun. De Obras e Infraestrutura Urb. 27.812.0003.1.042 Const. Reforma e Ampliação de Quadra Poliesportiva
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4.4.90.51.00Obras e Instalações As demais clausulas permanecem inalteradas. E, por estarem assim acordados, assinam o presente Termo Aditivo
em 02 (duas) vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. Gonçalves Dias– MA, 02 de setembro de 2022.Aldair José
da Silva Leite CPF: CPF: 841.531.643-72. Secretário Municipal  de Infraestrutura CONSTRUTORA M S LTDA -  ME, CONSTRUTORA M. S.  CNPJ:
08.808.191/0001-24 Daniel Oliveira Sousa da Silva portador do CPF 059.497.683-96 CONTRATADO.

Publicado por: VILMAR FEITOSA KRAUSE FILHO
Código identificador: 35f41eb199a2669a324655f63b882c74

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº 011/2022

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
 
  Em face ao proferido pela Pregoeira Oficial do Município e sua Equipe de Apoio consoante dispõe a Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal
nº 004/2017 e 005/2017 de 02 de janeiro de 2017, submetendo-se subsidiariamente a Lei 8.666/93 e alterações posteriores, RESOLVO:
 
   Homologar o objeto do Pregão Eletrônico nº 011/2022, a Empresa vencedora abaixo citada, conforme especificações na Ata de julgamento e
termo de Adjudicação da Pregoeira.
 
A. J RODRIGUES DE SOUSA - ME
RUA RUI BARBOSA Nº 695 CENTRO
GONÇALVES DIAS - MA 65.775.000
CNPJ: 11.257.718/0001-84
 
Nas quantidades e especificações que seguem abaixo:
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT.   V. UNIT   V. TOTAL 

1 Óleo Diesel s500 - COTA PRINCIPAL Litros 80.000 R$  6,39  R$  511.200,00

2 Óleo Diesel S10 - COTA PRINCIPAL Litros 70.000 R$  6,42  R$  449.400,00

3 Gasolina Comum - COTA PRINCIPAL Litros 45.000 R$  5,66  R$  254.700,00

VALOR TOTAL  R$  1.215.300,00
 
Gonçalves Dias (MA) em 18 de janeiro de 2023
 
Atenciosamente,
 
Ancleyson da Silva e Silva
Secretário Municipal de Administração

Publicado por: VILMAR FEITOSA KRAUSE FILHO
Código identificador: 35ab0eba4e8781731531ddfe5cdf4d17

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGAO ELETRONICO Nº 011/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGAO ELETRONICO Nº 011/2022
 
  Em face ao proferido pela Pregoeira Oficial do Município e sua Equipe de Apoio consoante dispõe a Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal
nº 004/2017 e 005/2017 de 02 de janeiro de 2017, submetendo-se subsidiariamente a Lei 8.666/93 e alterações posteriores, RESOLVO:
 
   Homologar o objeto do Pregão Eletrônico nº 011/2022, a Empresa vencedora abaixo citada, conforme especificações na Ata de julgamento e
termo de Adjudicação da Pregoeira.
 
A. J RODRIGUES DE SOUSA - ME
RUA RUI BARBOSA Nº 695 CENTRO
GONÇALVES DIAS - MA 65.775.000
CNPJ: 11.257.718/0001-84
 
Nas quantidades e especificações que seguem abaixo:
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT.   V. UNIT   V. TOTAL 

1 Óleo Diesel s500 - COTA PRINCIPAL Litros 25.000 R$  6,39  R$  159.750,00

2 Óleo Diesel S10 - COTA PRINCIPAL Litros 20.000 R$  6,42  R$  128.400,00

3 Gasolina Comum - COTA PRINCIPAL Litros 15.000 R$  5,66  R$  84.900,00
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VALOR TOTAL  R$  373.050,00
 
Gonçalves Dias (MA) em 18 de janeiro de 2023
 
Atenciosamente,
 
Helaine Andrade dos Santos Peixoto
Secretária Municipal de Educação

Publicado por: VILMAR FEITOSA KRAUSE FILHO
Código identificador: 08f6d245e7bda1a630ba2b86a2107fd6

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGAO ELETRONICO Nº 011/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGAO ELETRONICO Nº 011/2022
 
  Em face ao proferido pela Pregoeira Oficial do Município e sua Equipe de Apoio consoante dispõe a Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal
nº 004/2017 e 005/2017 de 02 de janeiro de 2017, submetendo-se subsidiariamente a Lei 8.666/93 e alterações posteriores, RESOLVO:
 
  Homologar o objeto do Pregão Eletrônico nº 011/2022, a Empresa vencedora abaixo citada, conforme especificações na Ata de julgamento e
termo de Adjudicação da Pregoeira.
 
A. J RODRIGUES DE SOUSA - ME
RUA RUI BARBOSA Nº 695 CENTRO
GONÇALVES DIAS - MA 65.775.000
CNPJ: 11.257.718/0001-84
 
Nas quantidades e especificações que seguem abaixo:
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT.   V. UNIT   V. TOTAL 

1 Óleo Diesel s500 - COTA PRINCIPAL Litros 45.000 R$  6,39  R$  287.550,00

2 Óleo Diesel S10 - COTA PRINCIPAL Litros 60.000 R$  6,42  R$  385.200,00

3 Gasolina Comum - COTA PRINCIPAL Litros 120.000 R$  5,66  R$  679.200,00

VALOR TOTAL  R$  1.351.950,00
 
Gonçalves Dias (MA) em 18 de janeiro de 2023
 
Atenciosamente,
 
Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves
Secretário Municipal de Saúde

Publicado por: VILMAR FEITOSA KRAUSE FILHO
Código identificador: 0f752b8049225f58706a76cf6dc29204

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGAO ELETRONICO Nº 011/2022

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGAO ELETRONICO Nº 011/2022
 
  Em face ao proferido pela Pregoeira Oficial do Município e sua Equipe de Apoio consoante dispõe a Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal
nº 004/2017 e 005/2017 de 02 de janeiro de 2017, submetendo-se subsidiariamente a Lei 8.666/93 e alterações posteriores, RESOLVO:
 
   Homologar o objeto do Pregão Eletrônico nº 011/2022, a Empresa vencedora abaixo citada, conforme especificações na Ata de julgamento e
termo de Adjudicação da Pregoeira.
 
A. J RODRIGUES DE SOUSA - ME
RUA RUI BARBOSA Nº 695 CENTRO
GONÇALVES DIAS - MA 65.775.000
CNPJ: 11.257.718/0001-84
 
Nas quantidades e especificações que seguem abaixo:
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT.   V. UNIT   V. TOTAL 
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3 Gasolina Comum - COTA PRINCIPAL Litros 10.000  R$  5,66  R$  56.600,00

VALOR TOTAL  R$  56.600,00
 
Gonçalves Dias (MA) em 18 de janeiro de 2023
 
Atenciosamente,
 
Lana Cristina Oliveira Cruz Mota
Secretário Municipal de Administração
 

Publicado por: VILMAR FEITOSA KRAUSE FILHO
Código identificador: 78ef4e640b629fbf3f67a3004ce9377f

TERMO DE JULGAMENTO DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO REFERENCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 015/2022

TERMO DE JULGAMENTO DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO REFERENCIA: Processo Administrativo nº 151205/2022 PREGÃO ELETRÔNICO
N.º 015/2022 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM DATA: 06/01/2023 ABERTURA: 11:00 HORAS OBJETO:
Fornecimento de materiais limpeza e outros para atender as necessidades das Secretarias Municipais DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO:  A
Pregoeira do Município de GONÇALVES DIAS/MA informa aos interessados que após a conclusão da etapa de lances, foi realizado o download dos
documentos de habilitação das licitante e após efetuado o DOWNLOAD dos documentos de habilitação, os mesmos foram conferidos e ao final foi
constatado que as licitantes FJR COMERCIO EIRELI, LUCAS VICTOR FACUNDES SOARES LTDA-VIP ALIMENTOS, DISMA DISTTRIBUIDORA MARANHÃO
LTDA- DISMA e  C R DE OLIVEIRA DISTTRIBUIDORA LTTTDA-CR DISTRIBUIDORA,  atenderam as exigências do edital, são declaradas HABILITADAS e a
licitante VIVA DISTRIBUIDORA DE  PRODUTOS LTDA- VIVA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS, não atendeu aos requisitos, sendo declarada INABILITADA
por não apresentar a a Certidão Divida Ativa do Estado.DA ABERTURA DE PRAZO RECURSAL: Diante do julgamento, fica aberto prazo recursal
de 24 (vinte e quatro) horas para manifestações de recurso conta o julgamento da habilitação. DELIBERAÇÕES FINAIS Nada mais havendo a
tratar, a Pregoeira solicitou a confecção deste termo de julgamento, considerando que demais detalhes de todos o julgamento estarão na ATA DE
JULGAMENTO que será gerada pelo sistema. Gonçalves Dias (MA) em 18 de janeiro de 2023.Maria Edneude Moura Gomes Pregoeira

Publicado por: VILMAR FEITOSA KRAUSE FILHO
Código identificador: c6f78bcedd847fb39b5544abb6c34906

PORTARIA Nº 001/2023-SECFIN

PORTARIA  Nº  001/2023-SECFIN  DE  13  DE  JANEIRO  DE
2023. Dispõe sobre a Concessão de diárias para o (a) servidor (a) e
dá  outras  providências.  A  Senhor  (a)  Fernanda  de  Sena
S i l v a ,  S e c r e t á r i o  ( a ) M u n i c i p a l  d e  F i n a n ç a s  e
Planejamento, usando das atribuições legais que lhe são conferidas,
e; RESOLVE: Art.1º - CONCEDER o (a) servidor (a) Anny Caroline
da  S i lva  Rodr igues ,  cargo  de  Assessor  de  Apoio
Administrativo,  lotada  (a)  na  Secretaria  Municipal
de  Administração,  05  (cinco)  diárias,  no  valor  unitário  de  R$
280,00 (duzentos e oitenta reais) entre 16 a 20 de janeirio de
2023  para  custear  despesas  de  locomoção,  alimentação  e
Hospedagem para a cidade de São Luis – MA, junto ao Setor do
Instituto de Identificação do Maranhão – IDENT, para participar
do treinamento,  para expedição das Carteiras de Identidade
com  base  no  Termo  de  convênio  firmado  entre  a  prefeitura
municipal de Gonçalves Dias – MA e a Secretaria de Segurança
Pública do Estado. Art. 2°- Esta PORTARIA entra em vigor na data de
sua  publicação.  DÊ-SE  CIÊNCIA,  PUBLIQUE-SE,  REGISTRE-SE  E
CUMPRA-SE.
 

Publicado por: DARLAN MENDES COELHO ALMEIDA
Código identificador: 2c34eff41209046629b51c70e9e86cbe

PORTARIA Nº 002/2023-SECFIN

PORTARIA  Nº  002/2023-SECFIN  DE  13  DE  JANEIRO  DE
2023. Dispõe sobre a Concessão de diárias para o (a) servidor (a) e
dá  outras  providências.  A  Senhor  (a)  Fernanda  de  Sena
S i l v a ,  S e c r e t á r i o  ( a ) M u n i c i p a l  d e  F i n a n ç a s  e

Planejamento, usando das atribuições legais que lhe são conferidas,
e; RESOLVE: Art.1º - CONCEDER o (a) servidor (a) Edson Nunes
Rodrigues,  Agente  Administrativo,  lotado  (a)  na  Secretaria
Municipal  de Administração, 05 (cinco)  diárias,  no valor  unitário
de  R$  280,00  (duzentos  e  oitenta  reais)  entre  16  a  20  de
janeirio de 2023 para custear despesas de locomoção, alimentação e
Hospedagem para a cidade de São Luis – MA, junto ao Setor do
Instituto de Identificação do Maranhão – IDENT, para participar
do treinamento,  para expedição das Carteiras de Identidade
com  base  no  Termo  de  convênio  firmado  entre  a  prefeitura
municipal de Gonçalves Dias – MA e a Secretaria de Segurança
Pública do Estado. Art. 2°- Esta PORTARIA entra em vigor na data de
sua  publicação.  DÊ-SE  CIÊNCIA,  PUBLIQUE-SE,  REGISTRE-SE  E
CUMPRA-SE.
 

Publicado por: DARLAN MENDES COELHO ALMEIDA
Código identificador: 898720d8b8f9bc0aa1fd5ed21b2b0758

PORTARIA Nº 003/2023-SECFIN

 
PORTARIA  Nº  003/2023-SECFIN  DE  13  DE  JANEIRO  DE
2023. Dispõe sobre a Concessão de diárias para o (a) servidor (a) e
dá  outras  providências.  A  Senhor  (a)  Fernanda  de  Sena
S i l v a ,  S e c r e t á r i o  ( a ) M u n i c i p a l  d e  F i n a n ç a s  e
Planejamento, usando das atribuições legais que lhe são conferidas,
e;  RESOLVE:  Art.1º  -  CONCEDER  o  (a)  servidor  (a)  Valdenira
Fernandes  D ias  O l ive i ra ,  Ad junta  Munic ipa l  de
Administração, 02 (duas) diárias,  no valor  unitário de R$ 350,00
(trezentos  e  cinquuenta reais)  entre  16 a  17 de janeiro  de
2023,  para  custear  despesas  de  locomoção,  alimentação  e
Hospedagem para a cidade de São Luis – MA, junto ao Setor do
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Instituto de Identificação do Maranhão – IDENT, para participar
do treinamento,  para expedição das Carteiras de Identidade
com  base  no  Termo  de  convênio  firmado  entre  a  prefeitura
municipal de Gonçalves Dias – MA e a Secretaria de Segurança
Pública do Estado. Art. 2°- Esta PORTARIA entra em vigor na data de
sua  publicação.  DÊ-SE  CIÊNCIA,  PUBLIQUE-SE,  REGISTRE-SE  E
CUMPRA-SE.
 

Publicado por: DARLAN MENDES COELHO ALMEIDA
Código identificador: d57bc293af7891ecd89463542644f251

PORTARIA Nº 010/2023 – SEMED

PORTARIA Nº 010/2023 – De 17 de janeiro de 2023. "Dispõe
sobre a nomeação dos membros do CACS-FUNDEB: Conselho de
Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, município de
Gonçalves  Dias,  Estado  do  Maranhão  e  dá  outras
providências." O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GONÇALVES DIAS
– ESTADO DO MARANHÃO,  no uso de suas atribuições e poderes
legais que lhes são conferidos e, em conformidade com a Legislação
vigente do FUNDEB, RESOLVE: Art. 1º - O mandato dos Conselheiros
do CACS-FUNDEB, aqui nomeados, terá vigência de 1º de janeiro de
2023 à 31 de dezembro de 2026 – quatro anos, conforme a Lei nº
14.113, de 25 de dezembro de 2020. Art. 2º - Considerando o que
dispõe  a  Lei  Municipal  nº  249/2021  de  15  de  março  de  2021,  e
considerando  o  princípio  da  gestão  educacional  democrática
determinado pela Lei  Federal  9.394/1996,  ficam designados,  conforme
orientações  dos  segmentos  representados,  os  seguintes  membros
titulares  e  suplentes,  para  compor  a  ESTRUTURA  do  CONSELHO
MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB –
C A C S / F U N D E B  –  D E  G O N Ç A L V E S  D I A S / E S T A D O
DO  MARANHÃO:  REPRESENTANTES  DO  SEGMENTO  PODER
EXECUTIVO  TITULAR  Nome:  SIMON  DA  SILVA  BUENO  CPF:
961.193.143-34  SUPLENTE  Nome:  VALDENIRA FERNANDES DIAS
OLIVEIRA CPF: 095.303.043 15 TITULAR Nome: FABIANA GOMES DE
S O U S A  A L E N C A R  –  V I C E - P R E S I D E N T E  C P F :
026.356.273-55 SUPLENTE Nome: FRANCISCO CARLOS RODRIGUES
CUSTÓDIO
C P F :  7 7 7 . 9 0 6 . 2 6 3 - 5 3  R E P R E S E N T A N T E S  D O
SEGMENTO  ORGANIZAÇÕES  DA  SOCIEDADE  C IV IL
TITULAR  Nome:  JOSÉ  ADELTON  DA  SILVA  TEIXEIRA  CPF:
000.276.953-61 SUPLENTE Nome: FRANCISCO MARCELO DA SILVA
RODRIGUES  CPF:  046.470.023-06  TITULAR  Nome:  RAIMUNDO
CARLOS DE AREIA  CPF:  158.686.563-34  SUPLENTENome:  MARIA
O R E N I R  D A  S I L V A  R O D R I G U E S  C P F :
696.377.501-00  REPRESENTANTE  DO  SEGMENTO  TÉCNICO-
ADMINISTRATIVO DE ESCOLAS TITULAR Nome: PAULO HENRIQUE
LIMA BERZERRA CPF: 416.123.758-80 SUPLENTE Nome: SARAH DO
NASCIMENTO VIEIRA  CPF:  004.423.033-86  REPRESENTANTE  DO
SEGMENTO  DIRETORES  DE  ESCOLAS  TITULAR  Nome:  LAÉCIO
A M A U R Y  D A  S I L V A
LUCENA – PRESIDENTE CPF: 950.329.673-00 SUPLENTE Nome: FILA
N D I A  S E R V O  D E  C A R V A L H O
FERNANDES  CPF:  301.046.533-53  REPRESENTANTE  DO
SEGMENTO  CONSELHO  TUTELAR  TITULAR  Nome:  ANTONIO
OLIVEIRA SILVA CPF: 280.960.613-72
SUPLENTE  Nome:  MARIA  DOS  REIS  MOURA  DE  SOUSA  CPF:
038.505.703-20  REPRESENTANTE DO SEGMENTO PROFESSORES
DA EDUCAÇÃO BÁSICA TITULAR Nome: FRANCINALDO ROSADO
MARAES  CPF: 923.087.593-71 SUPLENTE  Nome: DIANA BARBOSA
CARDOSO  CPF:  744.378.013-34  REPRESENTANTE  DO
SEGMENTO  PAIS  DE  ALUNOS  DA  EDUCAÇÃO  BÁSICA
T I T U L A R  N o m e :  E L I N E  F U R T A D O  D A
CONCEIÇÃO  CPF:  608.883.043-39  SUPLENTE  Nome:  MARIA
A N T O N I A  D A
ASSUNÇÃO CPF: 028.938.253-03 TITULAR Nome: MARIA RAIMUNDA
DE SOUSA LIMA CPF: 017.523.783-26 SUPLENTE Nome: MARIA DE
JESUS CARVALHO SOARES

CPF: 027.838.803-50 REPRESENTANTE DO SEGMENTO ALUNOS DA
EDUCAÇÃO  BÁSICA  TITULAR  Nome:  EDSON  DAVI  CONCEIÇÃO
CHAGAS  CPF:  104.523.163-08  SUPLENTE  Nome:  HYLLANA
RODRIGUES COSTA CPF: 638.267.623-39 TITULAR Nome: MATEUS
LIMA  DUARTE  CPF:  553.207.388-03  SUPLENTE  Nome:  MARCOS
NOEL  CARVALHO  SOARES  CPF:  635.331.733-64  Art.  3º  -  Esta
Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. PREFEITURA MUNICIPAL DE GONÇALVES DIAS, ESTADO DO
MARANHÃO, aos 17 de janeiro de 2023. ANTONIO SOARES DE
SENA - Prefeito.
 

Publicado por: DARLAN MENDES COELHO ALMEIDA
Código identificador: f488f985aa2d22917e99234007f54be0

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

AVISO DE ADIAMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2023

AVISO  DE  ADIAMENTO.  PREGÃO  ELETRÔNICO  SRP  Nº  001/2023.  A
Prefeitura  Municipal  de  Itinga  do  Maranhão  –  MA,  através  de  seu
Pregoeiro, torna público para o conhecimento dos interessados, que a
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Global,
objetivando Registro de preços para eventual e futura contratação de
empresa  especializada  em  serviço  de  Manutenção  em  Iluminação
Pública,  visando  atender  demanda  do(a)  Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura e Transportes, teve sua data de abertura adiada para o
dia  31  de  Janeiro  de  2023,  às  09:00hrs.  O  adiamento  se  dá  em
decorrência do Edital cadastrado na plataforma estava com o número
do procedimento errado, gerando dúvidas nos participantes. A sessão
será  realizada  através  do  Portal  Licitanet,  pelo  endereço  eletrônico
www.licitanet.com.br, sendo conduzida pelo Pregoeiro desta Prefeitura
Municipal, auxiliado pela Equipe de Apoio. Itinga do Maranhão – MA,
18  de  Janeiro  de  2023.  Francisco  Leonardo  Franco  de  Carvalho.
Pregoeiro

Publicado por: LAIS DA SILVA NETA OLIVEIRA
Código identificador: 4bc6cd78f3ee37726db129c742f5ef68

EXTRATO DE CONTRATO Nº 41/2023

EXTRATO DE CONTRATO Nº 41/2023, assinado em 02/01/2023. Objeto:
Registro de Preços Para Futura e Eventual  Contratação de Empresa
Especializada em Serviços Funerários para suprir as necessidades da
Secretaria Municipal de Assistência Social  do Município de Itinga do
Maranhão/MA..  Processo  Administrativo  nº  09.005/2022.  Modalidade:
Pregão Eletrônico nº 0045/2022. CONTRATANTE: Secretaria Municipal
de  Ass i s tênc ia  Soc ia l  de  I t inga  do  Maranhão,  CNP J  nº
18.596.212/0001-49, CONTRATADO: J.  DOS S. FERREIRA e CIA LTDA,
CNPJ  nº  26.343.312/0001-91.  Valor  Global:  R$  131.600,00  (cento  e
trinta e um mil e seiscentos reais). Vigência Inicial: 2 de Janeiro de
2023.  Vigência  Final:  31  de  Dezembro  de  2023.  Arly  Brenda  Lima
Franco Jardim. Itinga do Maranhão - MA, 2 de Janeiro de 2023.

Publicado por: LAIS DA SILVA NETA OLIVEIRA
Código identificador: ba3400f4df2022067610f88dc50019d3

EXTRATO DE CONTRATO Nº 42/2023

EXTRATO DE CONTRATO Nº 42/2023, assinado em 02/01/2023. Objeto:
Registro de Preços Para Futura e Eventual  Contratação de Empresa
Especializada em Serviços Funerários para suprir as necessidades da
Secretaria Municipal de Assistência Social  do Município de Itinga do
Maranhão/MA..  Processo  Administrativo  nº  09.005/2022.  Modalidade:
Pregão Eletrônico nº 0045/2022. CONTRATANTE: Secretaria Municipal
de  Ass i s tênc ia  Soc ia l  de  I t inga  do  Maranhão,  CNP J  nº

SãO LUíS, SEXTA * 20 DE JANEIRO DE 2023 * ANO XVII * Nº 3026
ISSN 2763-860X

138/175www.famem.org.br



18.596.212/0001-49, CONTRATADO: A. F. DE MACENA MORAES, CNPJ nº
03.953.580/0001-20. Valor Global: R$ 173.397,00 (cento e setenta e
três mil  e  trezentos e noventa e sete reais).  Vigência Inicial:  2  de
Janeiro de 2023. Vigência Final: 31 de Dezembro de 2023. Arly Brenda
Lima Franco Jardim. Itinga do Maranhão - MA, 2 de Janeiro de 2023.

Publicado por: LAIS DA SILVA NETA OLIVEIRA
Código identificador: 87b73e565eb9f9ed99dade3b03a547b2

PORTARIA Nº 001/2023.

PORTARIA Nº 001/2023.
LUCIO  FLÁVIO  ARAUJO  OLIVEIRA,  Prefeito  de  Itinga  do
Maranhão,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  amparado  na  Lei
Municipal  nº 030/2002 – REGIME JURIDICO ÚNICO DOS SERVIDORES
PUBLICOS DO MUNICIPIO.
RESOLVE
Art. 1º - CONCEDER a senhora, MONICA ALMEIDA ALVES SOUSA,
licença maternidade pelo período de 180 dias.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e
seus efeitos retroagirão á 30 de dezembro de 2022.
CUMPRA-SE,
 
  REGISTRE-SE,
  PUBLIQUE-SE.
 
Gabinete do Prefeito de Itinga do Maranhão, 09 de janeiro de 2023.
 
LUCIO FLÁVIO ARAUJO OLIVEIRA
Prefeito de Itinga do Maranhão

Publicado por: LAIS DA SILVA NETA OLIVEIRA
Código identificador: 5365989644cf09387c5b35cbfefc3f9f

PORTARIA Nº 003/2023

PORTARIA Nº 003/2023
LUCIO  FLÁVIO  ARAUJO  OLIVEIRA,  Prefeito  de  Itinga  do
Maranhão,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  amparado  na  Lei
Municipal nº 384/2021 – Estrutura Administrativa do Município de Itinga
do Maranhão;
RESOLVE
Art.  1º  -  EXONERAR  do Cargo  de  Provimento  em Comissão  de
Orientador(a) da Escola Municipal São Marcos, lotado (a) na Secretaria
Municipal de Educação e Esportes, o (a) Senhor (a)MARCELA ARAUJO
FERREIRA FRIEBE, a partir da presente data.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
CUMPRA-SE,
 
  REGISTRE-SE,
  PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Prefeito de Itinga do Maranhão, 16  de janeiro de 2023.
 
LUCIO FLÁVIO ARAUJO OLIVEIRA
Prefeito de Itinga do Maranhão
 

Publicado por: LAIS DA SILVA NETA OLIVEIRA
Código identificador: 2e1910c112bb9700639f7d1cb40bed84

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA

EXTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
PE34.001/2023. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022 - SRP

EXTRATO  DE  CONTRATO.  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  DE

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  Nº  PE34.001/2023.  PREGÃO
ELETRÔNICO  Nº  018/2022  -  SRP.  CONTRATANTE:  Prefeitura
Municipal de Joselândia – MA, através da Secretário de Administração.
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva
de poço artesianos e fornecimento de bombeador, canos, disjuntores,
registros,  quadros  de  comando  e  outros  para  as  necessidades  da
Secretaria  Municipal  de  Administração.  DATA  DA  ASSINATURA:
18/01/2023  CONTRATADO:  JOSEPH  SOUZA  BATISTA  ME  CNPJ:
17.785.993/0001-57,  Localizada Na AV CAMPOS DANTAS,  Nº 1673
BAIRRO CAMPOS DANTAS, PRESIDENTE DUTRA /MA - CEP 65.760-000,
Neste Ato Representada Pelo Senhor: Joseph Souza Batista portador do
CPF:  029.737.733-77  e  do  RG:  023943732003-05.  VALOR  DO
CONTRATO:  R$ 390.363,85 (trezentos e noventa mil  e trezentos e
sessenta  e  tres  reais  e  oitenta  e  cinco  centavos).  VIGÊNCIA:
31/12/2023.  BASE  LEGAL:  Lei  Federal  nº  8.666/93  e  alterações.
Rejames  de  Sousa  Oliveira  –  Secretário  de  Obras  e  Infraestrutura
Municipal.

Publicado por: FRANCISCO HERNAMILSON DE JESUS ALVES
Código identificador: e1280fd32a934a4f05e6ce3bc4d574b5

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001 (PRAZO) AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº

PE18.001/2022

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001 (PRAZO) AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  Nº
PE18.001/2022  oriundo  da  PREGÃO  ELETRÔNICO  N.º  018/2022  –
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. PARTES:  Município de Joselândia-
MA, através da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura Municipal
e a empresa NASCIMENTO BARROS E VIEIRA EMPREENDIMENTOS
LTDA CNPJ: 22.348.823/0001-45, localizada na Rua Machado Assis,
416, Centro, Graça Aranha – MA, CEP: 65.785-000. REPRESENTANTE:
Clailson Nascimento Barros portador do CPF: 742.574.123-72. OBJETO:
prestação de serviços de locação de maquinas pesadas e caçambas
para  atender  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Obras  e
Infraestrutura DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 15 122 0004 2022 0000 –
MANUT A SEC DE OBRAS E TRANSPORTES URBANOS - 3 3 90 39 00 -
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PJ. VIGÊNCIA DA PRORROGAÇÃO:
12 (doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 30/12/2022 BASE LEGAL:
Lei  Federal  nº  8.666/93  e  alterações.  Rejames  de  Sousa  Oliveira  -
Secretário Municipal

Publicado por: FRANCISCO HERNAMILSON DE JESUS ALVES
Código identificador: 52bfd89fd31f74a626e3e0cd2ca0b61b

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO MATO

PORTARIA Nº 006/2023

Dispõe  sobre  a  nomeação  de  Servidor  de  Cargo  Comissionado  da
Administração Direta e Indireta e dá outras providências.
 
P O R T A R I A
 
O PREFEITO DE LAGOA DO MATO-MA, no uso das atribuições que
lhe  confere  a  Lei  Orgânica  do  Município  e  da  Lei  de  Reforma
Administrativa nº. 146/2012 e nº 192/2017.
 
R E S O L V E
 
Art.  1°.  NOMEAR  a  Sra.  DHENNY  IASMIM  OLIVEIRA  PESSOA,
brasileira,  solteira,  portadora  do  RG:  8028335/PI,  inscrita  no  CPF:
615.192.913-61, no cargo de Chefe de Cozinha, vinculado ao Gabinete
do Prefeito do Município de Lagoa do Mato/MA.
 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da Publicação.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA DO MATO/MA, 18 DE
JANEIRO DE 2023.
 
ALEXSANDRE GUIMARÃES DUARTE
PREFEITO
PORTARIA Nº 006/2023
 
Dispõe  sobre  a  nomeação  de  Servidor  de  Cargo  Comissionado  da
Administração Direta e Indireta e dá outras providências.
 
P O R T A R I A
 
O PREFEITO DE LAGOA DO MATO-MA, no uso das atribuições que
lhe  confere  a  Lei  Orgânica  do  Município  e  da  Lei  de  Reforma
Administrativa nº. 146/2012 e nº 192/2017.
 
R E S O L V E
 
Art.  1°.  NOMEAR  a  Sra.  DHENNY  IASMIM  OLIVEIRA  PESSOA,
brasileira,  solteira,  portadora  do  RG:  8028335/PI,  inscrita  no  CPF:
615.192.913-61, no cargo de Chefe de Cozinha, vinculado ao Gabinete
do Prefeito do Município de Lagoa do Mato/MA.
 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da Publicação.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA DO MATO/MA, 18 DE
JANEIRO DE 2023.
 
ALEXSANDRE GUIMARÃES DUARTE
PREFEITO

Publicado por: TONY SILVA LIMA
Código identificador: aca97c54c45d5f99c8227b9ab2e97ba0

PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO

PORTARIA N. 011/2023 – GAB-PML

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE GESTORA ESCOLAR DO
MUNICÍPIO DE LORETO/MA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
GERMANO MARTINS COELHO, Prefeito Municipal de Loreto/MA, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67, inciso
VI, da Lei Orgânica do Município de Loreto/MA,
RESOLVE:
Art.  1º  -  De  acordo  com  o  procedimento  eletivo  proveniente  do
processo de seleção simplificado interno para cargos de gestão escolar
no  município  de  Loreto/MA,  001/2023,  NOMEAR  a  senhora
ALPERLENE SANTANA DE ARAUJO SILVA, brasileira, inscrita no CPF
nº.  013.699.673-65  e  RG:  019758432002-4  SPP/MA,  do  Cargo  de
GESTORA ESCOLAR DA UNIDADE INTEGRADA DR. TANCREDO DE
ALMEIDA NEVES, pelo biênio 2023/2024, sendo regido nos termos das
Leis Municipais n. 023/2015 e 065/2015, a partir desta data. 
Art.  2º  -  Esta  portaria  entra  em vigor  na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, DOZE DE JANEIRO DE DOIS
MIL E VINTE E TRÊS.
 
GERMANO MARTINS COELHO
Prefeito Municipal

Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA
Código identificador: bfc5f0929df06aedaaa17f575e5b9fd3

PORTARIA N. 012/2023 – GAB-PML

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE GESTOR ESCOLAR DO

MUNICÍPIO DE LORETO/MA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
GERMANO MARTINS COELHO, Prefeito Municipal de Loreto/MA, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67, inciso
VI, da Lei Orgânica do Município de Loreto/MA,
RESOLVE:
Art.  1º  -  De  acordo  com  o  procedimento  eletivo  proveniente  do
processo de seleção simplificado interno para cargos de gestão escolar
no  município  de  Loreto/MA,  001/2023,  NOMEAR  o  senhor  MIGUEL
ADRIANO  MARTINS  CAMARÇO,  brasileiro,  inscrita  no  CPF  nº.
058.262.243-39 e RG: 041182262010-7 SPP/MA, do Cargo de GESTOR
ESCOLAR DA UNIDADE INTEGRADA RUI BARBOSA II, pelo biênio
2023/2024, sendo  regido nos termos das Leis Municipais n. 023/2015 e
065/2015, a partir desta data. 
Art.  2º  -  Esta  portaria  entra  em vigor  na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, DOZE DE JANEIRO DE DOIS
MIL E VINTE E TRÊS.
 
GERMANO MARTINS COELHO
Prefeito Municipal

Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA
Código identificador: bfb8482e1a777934da0eadd2af52b1e8

PORTARIA N. 013/2023 – GAB-PML

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE GESTORA ESCOLAR DO
MUNICÍPIO DE LORETO/MA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
GERMANO MARTINS COELHO, Prefeito Municipal de Loreto/MA, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67, inciso
VI, da Lei Orgânica do Município de Loreto/MA,
RESOLVE:
Art.  1º  -  De  acordo  com  o  procedimento  eletivo  proveniente  do
processo de seleção simplificado interno para cargos de gestão escolar
no município de Loreto/MA, 001/2023, NOMEAR a senhor JOZIVANE
RODRIGUES  DE  SOUSA  DIAS,  brasileira,  inscrita  no  CPF  nº.
813.951.753-49 e  RG:  75554297-5 SPP/MA,  do Cargo de GESTORA
ESCOLAR  DA  UNIDADE  INTEGRADA  ABRAHÃO  MARTINS,  pelo
biênio 2023/2024,  sendo  regido nos termos das Leis  Municipais  n.
023/2015 e 065/2015, a partir desta data. 
Art.  2º  -  Esta  portaria  entra  em vigor  na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, DOZE DE JANEIRO DE DOIS
MIL E VINTE E TRÊS.
 
GERMANO MARTINS COELHO
Prefeito Municipal

Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA
Código identificador: 6448dcfbdce74b768b4d6e0a1a9ff83d

PORTARIA N. 014/2023 – GAB-PML

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE GESTORA ESCOLAR DO
MUNICÍPIO DE LORETO/MA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
GERMANO MARTINS COELHO, Prefeito Municipal de Loreto/MA, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67, inciso
VI, da Lei Orgânica do Município de Loreto/MA,
RESOLVE:
Art.  1º  -  De  acordo  com  o  procedimento  eletivo  proveniente  do
processo de seleção simplificado interno para cargos de gestão escolar
no  município  de  Loreto/MA,  001/2023,  NOMEAR  a  senhor  MARIA
AMÉLIA  CARNEIRO  LIMA ,  brasi leira,  inscrita  no  CPF  nº.
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716.805.273-04 e RG: 041702002011-1 SPP/MA, do Cargo de GESTORA
ESCOLAR  INFANTIL  DEPUTADO  LUIS  ROCHA,  pelo  biênio
2023/2024, sendo  regido nos termos das Leis Municipais n. 023/2015 e
065/2015, a partir desta data. 
Art.  2º  -  Esta  portaria  entra  em vigor  na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, DOZE DE JANEIRO DE DOIS
MIL E VINTE E TRÊS.
 
GERMANO MARTINS COELHO
Prefeito Municipal

Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA
Código identificador: d4e5aa3521d76dfb8d3068776deffee8

PORTARIA N. 015-A/2023 – GAB-PML

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE GESTORA ESCOLAR DO
MUNICÍPIO DE LORETO/MA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
GERMANO MARTINS COELHO, Prefeito Municipal de Loreto/MA, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67, inciso
VI, da Lei Orgânica do Município de Loreto/MA,
RESOLVE:
Art.  1º  -  De  acordo  com  o  procedimento  eletivo  proveniente  do
processo de seleção simplificado interno para cargos de gestão escolar
no município de Loreto/MA, 001/2023, NOMEAR a senhor MARIA ELZA
COSTA SILVA,  brasileira,  inscrita no CPF nº.  255.673.903-78 e RG:
038513182009-4 SPP/MA, para o Cargo de GESTORA ESCOLAR DA
CRECHE PATO DONALD, pelo biênio 2023/2024, sendo  regido nos
termos das Leis  Municipais  n.  023/2015 e 065/2015,  a  partir  desta
data. 
Art.  2º  -  Esta  portaria  entra  em vigor  na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, DOZE DE JANEIRO DE DOIS
MIL E VINTE E TRÊS.
 
GERMANO MARTINS COELHO
Prefeito Municipal

Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA
Código identificador: bfc04c8883761b1e57c873b8f34249f7

PORTARIA N. 016/2023 – GAB-PML

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE GESTORA ESCOLAR DO
MUNICÍPIO DE LORETO/MA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
GERMANO MARTINS COELHO, Prefeito Municipal de Loreto/MA, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67, inciso
VI, da Lei Orgânica do Município de Loreto/MA,
RESOLVE:
Art.  1º  -  De  acordo  com  o  procedimento  eletivo  proveniente  do
processo de seleção simplificado interno para cargos de gestão escolar
no município de Loreto/MA, 001/2023, NOMEAR a senhor MARILÉIA
OLIVEIRA GOMES MAIA, brasileira, inscrita no CPF nº. 628.687.803-34
e RG: 054.7702120143 SPP/MA, do Cargo de GESTORA ESCOLAR DA
ESCOLA  INFANTIL  SENADOR HENRIQUE  DE  LA  ROCQUE,  pelo
biênio 2023/2024,  sendo  regido nos termos das Leis  Municipais  n.
023/2015 e 065/2015, a partir desta data. 
Art.  2º  -  Esta  portaria  entra  em vigor  na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, DOZE DE JANEIRO DE DOIS
MIL E VINTE E TRÊS.
 

GERMANO MARTINS COELHO
Prefeito Municipal

Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA
Código identificador: fc8142de8d6b0169ba6ef6f853f16e73

PORTARIA N. 017/2023 – GAB-PML

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE GESTORA ESCOLAR DO
MUNICÍPIO DE LORETO/MA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
GERMANO MARTINS COELHO, Prefeito Municipal de Loreto/MA, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67, inciso
VI, da Lei Orgânica do Município de Loreto/MA,
RESOLVE:
Art.  1º  -  De  acordo  com  o  procedimento  eletivo  proveniente  do
processo de seleção simplificado interno para cargos de gestão escolar
no  município  de  Loreto/MA,  001/2023,  NOMEAR  a  senhora  MARIA
LUIZA  BENTO  DE  SOUSA ,  brasileira,  inscrita  no  CPF  nº.  
409.041.133.53  e  RG:  070973552019-0  SPP/MA,  para  o  Cargo  de
Gestora Escolar da UNIDADE INTEGRADA DR. ISSAC MARTINS, pelo
biênio  2023/2024,  sendo  regido  nos  termos  das  Leis  Municipais  n.
023/2015 e 065/2015, a partir desta data. 
Art.  2º  -  Esta  portaria  entra  em vigor  na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, DEZESSEIS DE JANEIRO DE
DOIS MIL E VINTE E TRÊS.
 
GERMANO MARTINS COELHO
Prefeito Municipal
 

Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA
Código identificador: 46cf53308ba9cbe6f3b33e3d390236e1

PORTARIA N. 018/2023 – GAB-PML

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DO  CARGO  DE  COORDENADORA
ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE LORETO/MA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
GERMANO MARTINS COELHO, Prefeito Municipal de Loreto/MA, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67, inciso
VI, da Lei Orgânica do Município de Loreto/MA,
RESOLVE:
Art.  1º  -  De  acordo  com  o  procedimento  eletivo  proveniente  do
processo de seleção simplificado interno para cargos de gestão escolar
no município  de Loreto/MA,  001/2023,  NOMEAR  a  senhor  ALEANE
RODRIGUES COSTA, brasileira, inscrita no CPF nº. 604.992.033-80 e
RG: 038532952009-0 SPP/MA, do Cargo de Coordenadora da UNIDADE
INTEGRADA JESUS BOM PASTOR,  pelo  biênio  2023/2024,  sendo
regido nos termos das Leis Municipais n. 023/2015 e 065/2015, a partir
desta data. 
Art.  2º  -  Esta  portaria  entra  em vigor  na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, DEZESSEIS DE JANEIRO DE
DOIS MIL E VINTE E TRÊS.
 
GERMANO MARTINS COELHO
Prefeito Municipal

Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA
Código identificador: 99f26aebfd9427145a3a6bb242f2eeed

PORTARIA N. 019/2023 – GAB-PML
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“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DO  CARGO  DE  COORDENADORA
ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE LORETO/MA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
GERMANO MARTINS COELHO, Prefeito Municipal de Loreto/MA, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67, inciso
VI, da Lei Orgânica do Município de Loreto/MA,
RESOLVE:
Art.  1º  -  De  acordo  com  o  procedimento  eletivo  proveniente  do
processo de seleção simplificado interno para cargos de gestão escolar
no  município  de  Loreto/MA,  001/2023,  NOMEAR  a  senhora  MARIA
DOS  SANTOS  BARROS  COSTA,  brasileira,  inscrita  no  CPF  nº.  
050.174.863-64  e  RG:  0358227220082  SPP/MA,  do  Cargo  de
Coordenadora da  UNIDADE INTEGRADA TIRADENTES,  pelo biênio
2023/2024, sendo regido nos termos das Leis Municipais n. 023/2015 e
065/2015, a partir desta data. 
Art.  2º  -  Esta  portaria  entra  em vigor  na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, DEZESSEIS DE JANEIRO DE
DOIS MIL E VINTE E TRÊS.
 
GERMANO MARTINS COELHO
Prefeito Municipal
 

Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA
Código identificador: d821fc175a0ff6a4f7f6c69d90895203

PORTARIA N. 020/2023 – GAB-PML

“DISPÕE  SOBRE  A  DESIGNAÇÃO  AO  CARGO  DE  COORDENADORA
ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE LORETO/MA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
GERMANO MARTINS COELHO, Prefeito Municipal de Loreto/MA, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67, inciso
VI, da Lei Orgânica do Município de Loreto/MA,
RESOLVE:
Art.  1º  -  De  acordo  com  o  procedimento  eletivo  proveniente  do
processo de seleção simplificado interno para cargos de gestão escolar
no  município  de  Loreto/MA,  001/2023,  DESIGNAR  a  senhora
AURILENE  BENTO  DE  SOUSA,  brasileira,  funcionária  pública
municipal  (Professora),  termo  de  posse  031/1997,  de  01/09/1197,
inscrita no CPF nº. 558.491.563-72 e RG: 1.739.895 SPP/MA, para o
Cargo de COORDENADORA ESCOLAR DA ESCOLA INFANTIL DEP.
LUIZ ROCHA,  pelo biênio 2023/2024,  sendo regido tal  cargo pelos
termos das Leis  Municipais  n.  023/2015 e 065/2015,  a  partir  desta
data. 
Art.  2º  -  Esta portaria  entra em vigor  na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, DEZESSEIS DE JANEIRO DE
DOIS MIL E VINTE E TRÊS.
 
GERMANO MARTINS COELHO
Prefeito Municipal

Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA
Código identificador: 423065728178d8fb01957fbcb3a9fdd2

PORTARIA N. 021/2023 – GAB-PML

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O CARGO DE COORDENADORA
ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE LORETO/MA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
GERMANO MARTINS COELHO, Prefeito Municipal de Loreto/MA, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67, inciso
VI, da Lei Orgânica do Município de Loreto/MA,
RESOLVE:

Art.  1º  -  De  acordo  com  o  procedimento  eletivo  proveniente  do
processo de seleção simplificado interno para cargos de gestão escolar
no município de Loreto/MA, 001/2023, NOMEAR  a senhora  KASSIA
MIRIAN SOUSA SILVA, brasileira, inscrita no CPF nº.  618.255.253-07
e  RG:  052284282014-3  SPP/MA,  do  Cargo  de  Coordenadora  da
UNIDADE INTEGRADA ABRAHÃO MARTINS, pelo biênio 2023/2024,
sendo regido nos termos das Leis Municipais n. 023/2015 e 065/2015, a
partir desta data. 
Art.  2º  -  Esta  portaria  entra  em vigor  na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, DEZESSEIS DE JANEIRO DE
DOIS MIL E VINTE E TRÊS.
 
GERMANO MARTINS COELHO
Prefeito Municipal
 

Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA
Código identificador: 1a1106628c0adb73625a75c42c0af0c4

PORTARIA N. 022/2023 – GAB-PML

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O CARGO DE COORDENADORA
ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE LORETO/MA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
GERMANO MARTINS COELHO, Prefeito Municipal de Loreto/MA, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67, inciso
VI, da Lei Orgânica do Município de Loreto/MA,
RESOLVE:
Art.  1º  -  De  acordo  com  o  procedimento  eletivo  proveniente  do
processo de seleção simplificado interno para cargos de gestão escolar
no  município  de  Loreto/MA,  001/2023,  NOMEAR  a  senhora  MARIA
CLEINE NASCIMENTO, brasileira, inscrita no CPF nº. 717.546.871-72 e
RG: 2.090.310 SPP/DF, para o Cargo de Coordenadora da UNIDADE
INTEGRADA TIRADENTES, pelo biênio 2023/2024, sendo regido nos
termos das Leis  Municipais  n.  023/2015 e 065/2015,  a  partir  desta
data. 
Art.  2º  -  Esta  portaria  entra  em vigor  na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, DEZESSEIS DE JANEIRO DE
DOIS MIL E VINTE E TRÊS.
 
GERMANO MARTINS COELHO
Prefeito Municipal
 

Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA
Código identificador: 45c68e06e8650d0304fa33a251e34c53

PORTARIA N. 023/2023 – GAB-PML

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O CARGO DE COORDENADORA
ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE LORETO/MA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
GERMANO MARTINS COELHO, Prefeito Municipal de Loreto/MA, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67, inciso
VI, da Lei Orgânica do Município de Loreto/MA,
RESOLVE:
Art.  1º  -  De  acordo  com  o  procedimento  eletivo  proveniente  do
processo de seleção simplificado interno para cargos de gestão escolar
no município de Loreto/MA, 001/2023, NOMEAR a senhora IVANETE
DE SOUSA PAIXÃO, brasileira, inscrita no CPF nº. 652.072.033-04 e
RG: 103284998-0 SPP/MA, para o Cargo de Coordenadora da UNIDADE
INTEGRADA DR.  ISAAC MARTINS,  pelo  biênio  2023/2024,  sendo
regido nos termos das Leis Municipais n. 023/2015 e 065/2015, a partir
desta data. 
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Art.  2º  -  Esta  portaria  entra  em vigor  na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, DEZESSEIS DE JANEIRO DE
DOIS MIL E VINTE E TRÊS.
 
GERMANO MARTINS COELHO
Prefeito Municipal
 

Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA
Código identificador: 436a47ee6f5d6fa49c097e41574339c2

PORTARIA N. 024/2023 – GAB-PML

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O CARGO DE COORDENADORA
ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE LORETO/MA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
GERMANO MARTINS COELHO, Prefeito Municipal de Loreto/MA, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67, inciso
VI, da Lei Orgânica do Município de Loreto/MA,
RESOLVE:
Art.  1º  -  De  acordo  com  o  procedimento  eletivo  proveniente  do
processo de seleção simplificado interno para cargos de gestão escolar
no município de Loreto/MA, 001/2023, NOMEAR a senhora MARLENE
AMÉRICO DE SOUZA, brasileira, inscrita no CPF nº. 002.087.223-27 e
RG:  014623102000-3  SPP/MA,  para  o  Cargo  de  Coordenadora  da
ESCOLA  INFANTIL  SENADOR HENRIQUE  DE  LÁ  ROCQUE,  pelo
biênio  2023/2024,  sendo  regido  nos  termos  das  Leis  Municipais  n.
023/2015 e 065/2015, a partir desta data. 
Art.  2º  -  Esta  portaria  entra  em vigor  na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, DEZESSEIS DE JANEIRO DE
DOIS MIL E VINTE E TRÊS.
 
GERMANO MARTINS COELHO
Prefeito Municipal
 

Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA
Código identificador: af530230eda6cd83dbad87f61b85179a

PORTARIA N. 026/2023 – GAB-PML

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O CARGO DE COORDENADORA
ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE LORETO/MA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
GERMANO MARTINS COELHO, Prefeito Municipal de Loreto/MA, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67, inciso
VI, da Lei Orgânica do Município de Loreto/MA,
RESOLVE:
Art.  1º  -  De  acordo  com  o  procedimento  eletivo  proveniente  do
processo de seleção simplificado interno para cargos de gestão escolar
no município de Loreto/MA, 001/2023, NOMEAR a senhora JACYRA DA
SILVA GOMES,  brasileira, inscrita no CPF nº. 064.736.023-30 e RG:
014623102000-3 SPP/MA, para o Cargo de Coordenadora da ESCOLA
MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO, pelo biênio 2023/2024, sendo regido
nos termos das Leis Municipais n. 023/2015 e 065/2015, a partir desta
data. 
Art.  2º  -  Esta  portaria  entra  em vigor  na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, DEZESSEIS DE JANEIRO DE
DOIS MIL E VINTE E TRÊS.
 
GERMANO MARTINS COELHO
Prefeito Municipal

 

Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA
Código identificador: 22c4ff5c765487562f4cb55ffc1227b0

PORTARIA N. 027/2023 – GAB-PML

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O CARGO DE COORDENADORA
ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE LORETO/MA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
GERMANO MARTINS COELHO, Prefeito Municipal de Loreto/MA, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67, inciso
VI, da Lei Orgânica do Município de Loreto/MA,
RESOLVE:
Art.  1º  -  De  acordo  com  o  procedimento  eletivo  proveniente  do
processo de seleção simplificado interno para cargos de gestão escolar
no município de Loreto/MA, 001/2023, NOMEAR a senhora DYEILLA
MARQUES DE SOUZA, brasileira, inscrita no CPF nº. 048.271.113-24 e
RG:  034696252008-0  SPP/MA,  para  o  Cargo  de  Coordenadora  da
UNIDADE INTEGRADA PADRE GIACOMO MOLINARI,  pelo  biênio
2023/2024, sendo regido nos termos das Leis Municipais n. 023/2015 e
065/2015, a partir desta data. 
Art.  2º  -  Esta  portaria  entra  em vigor  na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, DEZESSEIS DE JANEIRO DE
DOIS MIL E VINTE E TRÊS.
 
GERMANO MARTINS COELHO
Prefeito Municipal
 

Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA
Código identificador: dbb6b7536d9ee18418a608560fc7a006

PORTARIA N. 029/2023 – GAB-PML

“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO AO CARGO DE GESTORA ESCOLAR DO
MUNICÍPIO DE LORETO/MA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
GERMANO MARTINS COELHO, Prefeito Municipal de Loreto/MA, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67, inciso
VI, da Lei Orgânica do Município de Loreto/MA,
RESOLVE:
Art.  1º  -  De  acordo  com  o  procedimento  eletivo  proveniente  do
processo de seleção simplificado interno para cargos de gestão escolar
no município de Loreto/MA, 001/2023, DESIGNAR a senhora MARIA
GRACINEIDE  DE  SOUSA  NUNES,  brasileira,  funcionária  pública
municipal  (Professora),  termo  de  posse  015/2000  de  29/06/2000,
inscrita no CPF nº.  663.469.751-53 e RG: 018925911001-8 SPP/MA,
para o Cargo de GESTORA ESCOLAR DA CRECHE DOCE LAR, pelo
biênio  2023/2024,  sendo  regido  tal  cargo  pelos  termos  das  Leis
Municipais n. 023/2015 e 065/2015, a partir desta data. 
Art.  2º  -  Esta portaria  entra em vigor  na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, DEZESSEIS DE JANEIRO DE
DOIS MIL E VINTE E TRÊS.
 
GERMANO MARTINS COELHO
Prefeito Municipal

Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA
Código identificador: 41fd296c0d3542b373fb1bc47dbe209b
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“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO AO CARGO DE GESTORA ESCOLAR DO
MUNICÍPIO DE LORETO/MA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
GERMANO MARTINS COELHO, Prefeito Municipal de Loreto/MA, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67, inciso
VI, da Lei Orgânica do Município de Loreto/MA,
RESOLVE:
Art.  1º  -  De  acordo  com  o  procedimento  eletivo  proveniente  do
processo de seleção simplificado interno para cargos de gestão escolar
no município de Loreto/MA, 001/2023, DESIGNAR a senhora CLEYDE
PEREIRA  DAS  SILVA  CARVALHO,  brasileira,  funcionária  pública
municipal  (Professora),  termo  de  posse  002/2013  de  26/04/2013,
inscrita no CPF nº.  001.994.763-14 e RG: 000092818998 SPP/MA, para
o Cargo de GESTORA ESCOLAR DA ESCOLA INFANTIL AYRTON
SENNA DA SILVA, pelo biênio 2023/2024, sendo regido tal cargo pelos
termos das Leis  Municipais  n.  023/2015 e 065/2015,  a  partir  desta
data. 
Art.  2º  -  Esta portaria  entra em vigor  na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, DEZESSEIS DE JANEIRO DE
DOIS MIL E VINTE E TRÊS.
 
GERMANO MARTINS COELHO
Prefeito Municipal

Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA
Código identificador: 3800f5612d22304bda5660c7184ddeb4

PORTARIA N. 031/2023 – GAB-PML

“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO AO CARGO DE GESTORA ESCOLAR DO
MUNICÍPIO DE LORETO/MA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
GERMANO MARTINS COELHO, Prefeito Municipal de Loreto/MA, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67, inciso
VI, da Lei Orgânica do Município de Loreto/MA,
RESOLVE:
Art.  1º  -  De  acordo  com  o  procedimento  eletivo  proveniente  do
processo de seleção simplificado interno para cargos de gestão escolar
no município de Loreto/MA, 001/2023, DESIGNAR a senhora FABIANA
FERREIRA DO NASCIMENTO, brasileira, funcionária pública municipal
(Professora), termo de posse 001/2013 de 26/04/2013, inscrita no CPF
nº.  625.927.003-82 e RG: 038186282009-5 SPP/MA, para o Cargo de
GESTORA ESCOLAR DA CRECHE LAR DOS SAPEQUINHAS,  pelo
biênio  2023/2024,  sendo  regido  tal  cargo  pelos  termos  das  Leis
Municipais n. 023/2015 e 065/2015, a partir desta data. 
Art.  2º  -  Esta portaria  entra em vigor  na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, DEZESSEIS DE JANEIRO DE
DOIS MIL E VINTE E TRÊS.
 
GERMANO MARTINS COELHO
Prefeito Municipal

Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA
Código identificador: 9a41d496c5662a587a516db365694ad9

PORTARIA N. 032/2023 – GAB-PML

“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO AO CARGO DE GESTORA ESCOLAR DO
MUNICÍPIO DE LORETO/MA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
GERMANO MARTINS COELHO, Prefeito Municipal de Loreto/MA, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67, inciso
VI, da Lei Orgânica do Município de Loreto/MA,
RESOLVE:

Art.  1º  -  De  acordo  com  o  procedimento  eletivo  proveniente  do
processo de seleção simplificado interno para cargos de gestão escolar
no  município  de  Loreto/MA,  001/2023,  DESIGNAR  a  senhora
POLLYANA  DA  SILVA  MOURA,  brasileira,  funcionária  pública
municipal  (Professora),  termo  de  posse  133/2010  de  31/08/2010,
inscrita no CPF nº.  029.581.793-38 e RG:  18881052001-5 SPP/MA,
para o Cargo de GESTORA ESCOLAR DA ESCOLA SANTO ANTÔNIO,
pelo biênio 2023/2024, sendo regido tal cargo pelos termos das Leis
Municipais n. 023/2015 e 065/2015, a partir desta data. 
Art.  2º  -  Esta portaria  entra em vigor  na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, DEZESSEIS DE JANEIRO DE
DOIS MIL E VINTE E TRÊS.
 
GERMANO MARTINS COELHO
Prefeito Municipal

Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA
Código identificador: 9778c53345ae5eff67607fc1729b8bb4

PORTARIA N. 033/2023 – GAB-PML

“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO AO CARGO DE GESTORA ESCOLAR DO
MUNICÍPIO DE LORETO/MA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
GERMANO MARTINS COELHO, Prefeito Municipal de Loreto/MA, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67, inciso
VI, da Lei Orgânica do Município de Loreto/MA,
RESOLVE:
Art.  1º  -  De  acordo  com  o  procedimento  eletivo  proveniente  do
processo de seleção simplificado interno para cargos de gestão escolar
no município de Loreto/MA, 001/2023, DESIGNAR a senhora JANDIRA
NERES  DA  SILVA,  brasileira,  funcionária  pública  municipal
(Professora), termo de posse 014/1997 de 01/09/1997, inscrita no CPF
nº.  888.202.463-68 e RG:  000110157294-6 SPP/MA, para o Cargo de
GESTORA  ESCOLAR  DA  ESCOLA  UNIDADE  INTEGRADA
TIRADENTES,  pelo  biênio  2023/2024,  sendo regido tal  cargo pelos
termos das Leis  Municipais  n.  023/2015 e 065/2015,  a  partir  desta
data. 
Art.  2º  -  Esta portaria  entra em vigor  na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, DEZESSEIS DE JANEIRO DE
DOIS MIL E VINTE E TRÊS.
 
GERMANO MARTINS COELHO
Prefeito Municipal

Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA
Código identificador: 2a7360cc83d8ed8d3cd2f51da2962694

PORTARIA N. 034/2023 – GAB-PML

“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO AO CARGO DE GESTORA ESCOLAR DO
MUNICÍPIO DE LORETO/MA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
GERMANO MARTINS COELHO, Prefeito Municipal de Loreto/MA, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67, inciso
VI, da Lei Orgânica do Município de Loreto/MA,
RESOLVE:
Art.  1º  -  De  acordo  com  o  procedimento  eletivo  proveniente  do
processo de seleção simplificado interno para cargos de gestão escolar
no município de Loreto/MA, 001/2023, DESIGNAR a senhora SILVIANE
BRINGEL SILVA, brasileira, funcionária pública municipal (Professora),
termo  de  posse  074/2011  de  03/10/2021,  inscrita  no  CPF  nº.
 991.883.333-53  e  RG:   084338997-4  SPP/MA,  para  o  Cargo  de
GESTORA ESCOLAR DA ESCOLA PADRE UGO MONTAGNER, pelo
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biênio  2023/2024,  sendo  regido  tal  cargo  pelos  termos  das  Leis
Municipais n. 023/2015 e 065/2015, a partir desta data. 
Art.  2º  -  Esta portaria  entra em vigor  na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, DEZESSEIS DE JANEIRO DE
DOIS MIL E VINTE E TRÊS.
 
GERMANO MARTINS COELHO
Prefeito Municipal

Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA
Código identificador: 00d2c684772856bee5da6d0ce5ae7a57

PORTARIA N. 035/2023 – GAB-PML

“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO AO CARGO DE GESTOR ESCOLAR DA
UNIDADE  INTEGRADA  PADRE  GIACOM  MOLINARI,  MUNICÍPIO  DE
LORETO/MA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
GERMANO MARTINS COELHO, Prefeito Municipal de Loreto/MA, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67, inciso
VI, da Lei Orgânica do Município de Loreto/MA,
RESOLVE:
Art.  1º  -  De  acordo  com  o  procedimento  eletivo  proveniente  do
processo de seleção simplificado interno para cargos de gestão escolar
no município de Loreto/MA, 001/2023, DESIGNAR  o senhor BOLIVÁ
VIEIRA, brasileiro, funcionário público municipal (Professor), termo de
posse 008/2000, de 03/01/2000, inscrito no CPF nº. 823.623.353-72 e
RG:  85971597  SPP/MA,  para  o  Cargo  de  GESTOR  ESCOLAR  DA
UNIDADE  INTEGRADA  PADRE  GIACOM  MOLINARI,  pelo  biênio
2023/2024, sendo regido tal cargo pelos termos das Leis Municipais n.
023/2015 e 065/2015, a partir desta data. 
Art.  2º  -  Esta portaria  entra em vigor  na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, DEZESSEIS DE JANEIRO DE
DOIS MIL E VINTE E TRÊS.
 
GERMANO MARTINS COELHO
Prefeito Municipal

Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA
Código identificador: f49463e34deb610f8e9abf3f355f6734

PORTARIA N. 036/2023 – GAB-PML

“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO AO CARGO DE GESTOR ESCOLAR DA
UNIDADE INTEGRADA JESUS BOM PASTOR, MUNICÍPIO DE LORETO/MA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
GERMANO MARTINS COELHO, Prefeito Municipal de Loreto/MA, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67, inciso
VI, da Lei Orgânica do Município de Loreto/MA,
RESOLVE:
Art.  1º  -  De  acordo  com  o  procedimento  eletivo  proveniente  do
processo de seleção simplificado interno para cargos de gestão escolar
no  município  de  Loreto/MA,  001/2023,  DESIGNAR  o  senhor  ALAN
RODRIGUES  COSTA,  brasileiro,  funcionário  público  municipal
(Professor), termo de posse 022/2010, de 29/07/2010, inscrito no CPF
nº.  002.087.253-42 e RG: 18865422001-9 SPP/MA, para o Cargo de
GESTOR ESCOLAR DA UNIDADE INTEGRADA JESUS BOM PASTOR,
pelo biênio 2023/2024, sendo regido tal cargo pelos termos das Leis
Municipais n. 023/2015 e 065/2015, a partir desta data. 
Art.  2º  -  Esta portaria  entra em vigor  na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, DEZESSEIS DE JANEIRO DE

DOIS MIL E VINTE E TRÊS.
 
GERMANO MARTINS COELHO
Prefeito Municipal

Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA
Código identificador: fa78a042e5b73a749df0d3ebae407bbc

PORTARIA N. 037/2023 – GAB-PML

“DISPÕE  SOBRE  A  DESIGNAÇÃO  AO  CARGO  DE  COORDENADORA
ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE LORETO/MA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
GERMANO MARTINS COELHO, Prefeito Municipal de Loreto/MA, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67, inciso
VI, da Lei Orgânica do Município de Loreto/MA,
RESOLVE:
Art.  1º  -  De  acordo  com  o  procedimento  eletivo  proveniente  do
processo de seleção simplificado interno para cargos de gestão escolar
no município de Loreto/MA, 001/2023, DESIGNAR a senhora IRACELY
MARTINS  OLIVEIRA,  brasileira,  funcionária  pública  municipal
(Professora), termo de posse 010/2000 de 03/01/2000, inscrita no CPF
nº.   881.558.033-68  e  RG  82495997-3  SPP/MA,  para  o  Cargo  de
CORDENADORA  ESCOLAR  DA  ESCOLA  INFANTIL  PADRE  UGO
MONTAGNER,  pelo biênio 2023/2024, sendo regido tal  cargo pelos
termos das Leis  Municipais  n.  023/2015 e 065/2015,  a  partir  desta
data. 
Art.  2º  -  Esta portaria  entra em vigor  na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, DEZESSEIS DE JANEIRO DE
DOIS MIL E VINTE E TRÊS.
 
GERMANO MARTINS COELHO
Prefeito Municipal

Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA
Código identificador: b67f817107d0c4f74d60eeb767bd6764

PORTARIA N. 038/2023 – GAB-PML

“DISPÕE  SOBRE  A  DESIGNAÇÃO  AO  CARGO  DE  COORDENADORA
ESCOLAR  DA  UNIDADE  INTEGRADA RUI  BARBOSA  II,  MUNICÍPIO  DE
LORETO/MA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
GERMANO MARTINS COELHO, Prefeito Municipal de Loreto/MA, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67, inciso
VI, da Lei Orgânica do Município de Loreto/MA,
RESOLVE:
Art.  1º  -  De  acordo  com  o  procedimento  eletivo  proveniente  do
processo de seleção simplificado interno para cargos de gestão escolar
no  município  de  Loreto/MA,  001/2023,  DESIGNAR  a  senhora
LUCIVANIA RODRIGUES DE FRANÇA, brasileira, funcionária pública
municipal  (Professor),  termo  de  posse  058/2012,  de  28/06/2012,
inscrita  no CPF nº.  824.886.573-87 e  RG:  1.940.544 SPP/PI,  para o
Cargo  de  COORDENADORA ESCOLAR DA UNIDADE INTEGRADA
RUI BARBOSA II, pelo biênio 2023/2024, sendo regido tal cargo pelos
termos das Leis  Municipais  n.  023/2015 e 065/2015,  a  partir  desta
data. 
Art.  2º  -  Esta portaria  entra em vigor  na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, DEZESSEIS DE JANEIRO DE
DOIS MIL E VINTE E TRÊS.
 
GERMANO MARTINS COELHO
Prefeito Municipal
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Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA
Código identificador: 908a1e16a2ddafd6fd8025c87d2c2b53

PORTARIA N. 039/2023 – GAB-PML

“DISPÕE  SOBRE  A  DESIGNAÇÃO  AO  CARGO  DE  COORDENADORA
ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE LORETO/MA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
GERMANO MARTINS COELHO, Prefeito Municipal de Loreto/MA, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67, inciso
VI, da Lei Orgânica do Município de Loreto/MA,
RESOLVE:
Art.  1º  -  De  acordo  com  o  procedimento  eletivo  proveniente  do
processo de seleção simplificado interno para cargos de gestão escolar
no  município  de  Loreto/MA,  001/2023,  DESIGNAR  a  senhora
EDUVIRGEM SILVA PEREIRA GUEDES, brasileira, funcionária pública
municipal  (Professora),  termo  de  posse  027/2000  de  29/06/2000,
inscrita no CPF nº.  714.798.483.87 e RG 24896494-1SPP/MA, para o
Cargo  de  CORDENADORA  ESCOLAR  DA  ESCOLA  UNIDADE
INTEGRADA  ABRAHÃO  MARTINS,  pelo  biênio  2023/2024,  sendo
regido  tal  cargo  pelos  termos  das  Leis  Municipais  n.  023/2015  e
065/2015, a partir desta data. 
Art.  2º  -  Esta portaria  entra em vigor  na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, DEZESSEIS DE JANEIRO DE
DOIS MIL E VINTE E TRÊS.
 
GERMANO MARTINS COELHO
Prefeito Municipal

Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA
Código identificador: b9cfb318d5b21e99e0fd2ebb1ba14bba

PORTARIA N. 040/2023 – GAB-PML

“DISPÕE  SOBRE  A  DESIGNAÇÃO  AO  CARGO  DE  COORDENADORA
ESCOLAR DA UNIDADE INTEGRADA DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES,
MUNICÍPIO DE LORETO/MA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
GERMANO MARTINS COELHO, Prefeito Municipal de Loreto/MA, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67, inciso
VI, da Lei Orgânica do Município de Loreto/MA,
RESOLVE:
Art.  1º  -  De  acordo  com  o  procedimento  eletivo  proveniente  do
processo de seleção simplificado interno para cargos de gestão escolar
no município de Loreto/MA, 001/2023, DESIGNAR a senhora CLAUDIA
BRITO  DE  HOLANDA,  brasileira,  funcionária  pública  municipal
(Professora), termo de posse 043/2010, de 29/07/2010, inscrita no CPF
nº.  888.109.763-04  e  RG:  34413594-2  SPP/MA,  para  o  Cargo  de
COORDENADORA  ESCOLAR  DA  UNIDADE  INTEGRADA  DR.
TANCREDO  DE  ALMEIDA  NEVES,  pelo  biênio  2023/2024,  sendo
regido  tal  cargo  pelos  termos  das  Leis  Municipais  n.  023/2015  e
065/2015, a partir desta data. 
Art.  2º  -  Esta portaria  entra em vigor  na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, DEZESSEIS DE JANEIRO DE
DOIS MIL E VINTE E TRÊS.
 
GERMANO MARTINS COELHO
Prefeito Municipal

Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA
Código identificador: e136528a059d999d51e29054dc68b14a

PORTARIA N. 041/2023 – GAB-PML

“DISPÕE  SOBRE  A  DESIGNAÇÃO  AO  CARGO  DE  COORDENADORA
ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE LORETO/MA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
GERMANO MARTINS COELHO, Prefeito Municipal de Loreto/MA, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67, inciso
VI, da Lei Orgânica do Município de Loreto/MA,
RESOLVE:
Art.  1º  -  De  acordo  com  o  procedimento  eletivo  proveniente  do
processo de seleção simplificado interno para cargos de gestão escolar
no município de Loreto/MA, 001/2023, DESIGNAR a senhora MARIA
DO ESPIRIRITO SANTO BENTO GUIMARÃES, brasileira, funcionária
pública  municipal  (Professora),  termo  de  posse  020/2010  de
29/07/2010, inscrita no CPF nº.004.726.023-81  e RG  SSP/MA, para o
Cargo  de  CORDENADORA  ESCOLAR  DA  ESCOLA  UNIDADE
INTEGTEGRADA RUI  BARBOSA  II,  pelo  biênio  2023/2024,  sendo
regido  tal  cargo  pelos  termos  das  Leis  Municipais  n.  023/2015  e
065/2015, a partir desta data. 
Art.  2º  -  Esta portaria  entra em vigor  na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, DEZESSEIS DE JANEIRO DE
DOIS MIL E VINTE E TRÊS.
 
GERMANO MARTINS COELHO
Prefeito Municipal

Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA
Código identificador: ec98dd3c657dbc7b031482dd34987f3a

PORTARIA N. 042/2023 – GAB-PML

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DO  CARGO  DE  COORDENADORA
ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE LORETO/MA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
GERMANO MARTINS COELHO, Prefeito Municipal de Loreto/MA, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67, inciso
VI, da Lei Orgânica do Município de Loreto/MA,
RESOLVE:
Art.  1º  -  De  acordo  com  o  procedimento  eletivo  proveniente  do
processo de seleção simplificado interno para cargos de gestão escolar
no município de Loreto/MA, 001/2023, NOMEAR a senhora ROSELIA
BIZERRA DA SILVA, brasileira, inscrita no CPF nº. 835.106.643.53 e
RG: 4464713 SPP/PI, para o Cargo de COORDENADORA ESCOLAR DA
UNIDADE INTEGRADA DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, pelo
biênio  2023/2024,  sendo  regido  nos  termos  das  Leis  Municipais  n.
023/2015 e 065/2015, a partir desta data. 
Art.  2º  -  Esta  portaria  entra  em vigor  na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, DOZE DE JANEIRO DE DOIS
MIL E VINTE E TRÊS.
 
GERMANO MARTINS COELHO
Prefeito Municipal

Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA
Código identificador: 90509ea26994c7c679fcaceec1a8c9a4

PORTARIA N. 044/2023 – GAB-PML

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DO  CARGO  DE  COORDENADORA
ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE LORETO/MA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
GERMANO MARTINS COELHO, Prefeito Municipal de Loreto/MA, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67, inciso
VI, da Lei Orgânica do Município de Loreto/MA,
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RESOLVE:
Art.  1º  -  De  acordo  com  o  procedimento  eletivo  proveniente  do
processo de seleção simplificado interno para cargos de gestão escolar
no município de Loreto/MA, 001/2023, NOMEAR a senhora MARIA DA
CONCEIÇÃO ARRAIS DE OLIVEIRA,  brasileira,  inscrita  no  CPF  nº.
043.707.533-84  e  RG:  21780092002-6  SPP/MA,  para  o  Cargo  de
COORDENADORA  DA  ESCOLA  INFANTIL  AYRTON  SENNA  DA
SILVA,  pelo  biênio  2023/2024,  sendo  regido  nos  termos  das  Leis
Municipais n. 023/2015 e 065/2015, a partir desta data. 
Art.  2º  -  Esta  portaria  entra  em vigor  na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, DOZE DE JANEIRO DE DOIS
MIL E VINTE E TRÊS.
 
GERMANO MARTINS COELHO
Prefeito Municipal

Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA
Código identificador: acd260334032034aa9aaaf77844ab8d5

PORTARIA N. 045/2023 – GAB-PML

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DO  CARGO  DE  COORDENADORA
ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE LORETO/MA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
GERMANO MARTINS COELHO, Prefeito Municipal de Loreto/MA, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67, inciso
VI, da Lei Orgânica do Município de Loreto/MA,
RESOLVE:
Art.  1º  -  De  acordo  com  o  procedimento  eletivo  proveniente  do
processo de seleção simplificado interno para cargos de gestão escolar
no município de Loreto/MA, 001/2023, NOMEAR a senhora JOSILENE
SANDES COSTA, brasileira, inscrita no CPF nº. 655.040.463.00 e RG:
032881662007-7  SPP/MA,  para  o  Cargo  de  COORDENADORA  DA
CRECHE PATO DONALD,  pelo biênio 2023/2024, sendo regido nos
termos das Leis  Municipais  n.  023/2015 e 065/2015,  a  partir  desta
data. 
Art.  2º  -  Esta  portaria  entra  em vigor  na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, DEZENOVE DE JANEIRO DE
DOIS MIL E VINTE E TRÊS.
 
GERMANO MARTINS COELHO
Prefeito Municipal

Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA
Código identificador: dcf5b639cabfe057d95c7cced7e4ea2a

PORTARIA Nº. 015/2023 – GAB-PML

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO, DO CARGO PÚBLICO COMISSIONADO
COORDENADORA PEDAGÓGICA ESCOLAR, MUNICÍPIO DE LORETO/MA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
GERMANO MARTINS COELHO, Prefeito Municipal de Loreto/MA, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67, inciso
VI, da Lei Orgânica do Município de Loreto/MA,
RESOLVE:
Art.  1º  -  EXONERAR  a  senhora  MARIA  ELZA  COSTA  SILVA,
brasileira, inscrita no CPF: 255.673.903-78, do cargo em comissão de
coordenadora pedagógica escolar,  lotada na Secretaria Municipal  de
Educação.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, ONZE DE JANEIRO DE DOIS

MIL E VINTE TRÊS.
 
GERMANO MARTINS COELHO
Prefeito Municipal

Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA
Código identificador: 748daee82b196b6bd0f5b7f6b4e0e3bd

PORTARIA Nº. 025/2022 – GAB-PML

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO, DO CARGO PÚBLICO COMISSIONADO
GESTORA  ESCOLAR  DA  UNIDADE  INTERGRADA  DR.  TANCREDO  DE
ALMEIDA  NEVES,  MUNICÍPIO  DE  LORETO/MA,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.
 
GERMANO MARTINS COELHO, Prefeito Municipal de Loreto/MA, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67, inciso
VI, da Lei Orgânica do Município de Loreto/MA,
RESOLVE:
Art.  1º  -  EXONERAR  a  senhora  ROSELIA  BIZERRA  DA  SILVA,
brasileira, inscrita no CPF: 835.106.643-53, do cargo em comissão de
gestora escolar da Unidade Integrada Dr. Tancredo de Almeida Neves,
lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, DEZESSEIS DE JANEIRO DE
DOIS MIL E VINTE TRÊS.
 
GERMANO MARTINS COELHO
Prefeito Municipal

Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA
Código identificador: 66c531954ef96ac945c6af71f5909714

PORTARIA Nº. 028/2023 – GAB-PML

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO, DO CARGO PÚBLICO COMISSIONADO
GESTORA  ESCOLAR  DA  CRECHE  PATO  DONALD,  MUNICÍPIO  DE
LORETO/MA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
GERMANO MARTINS COELHO, Prefeito Municipal de Loreto/MA, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67, inciso
VI, da Lei Orgânica do Município de Loreto/MA,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a senhora JOSILENE SANDES COSTA, brasileira,
inscrita no CPF:  655.040.463-00,  do cargo em comissão de gestora
escolar  da  Creche  Pato  Donald,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de
Educação.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, DEZESSEIS DE JANEIRO DE
DOIS MIL E VINTE TRÊS.
 
GERMANO MARTINS COELHO
Prefeito Municipal

Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA
Código identificador: 4fdf3e0ba997147c9c98a270f4d69889

PORTARIA Nº. 043/2023 – GAB-PML

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO, DO CARGO PÚBLICO COMISSIONADO
COORDENADORA PEDAGÓGICA ESCOLAR, MUNICÍPIO DE LORETO/MA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
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GERMANO MARTINS COELHO, Prefeito Municipal de Loreto/MA, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67, inciso
VI, da Lei Orgânica do Município de Loreto/MA,
RESOLVE:
Art.  1º  -  EXONERAR  a  senhora  DAMAYRA  LORENA  MARTINS
NERES,  brasileira,  inscrita  no  CPF:  605.044.793-42  e  RG  nº
038591492009-9, do cargo em comissão de  coordenadora pedagógica
escolar, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, DEZENOVE DE JANEIRO DE
DOIS MIL E VINTE TRÊS.
 
GERMANO MARTINS COELHO
Prefeito Municipal

Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA
Código identificador: 650ca3ae4e9e4263483a8e39a21054f8

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2023

RESENHA DA ATA DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210.660.042/2022. VALIDADE: 12 meses
A Prefeitura Municipal de Matões, através da Secretaria Municipal de Governo, com sede na Avenida Duque de Caxias, 311, Centro, na cidade de
Matões-MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 06.114.631/0001-18, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Governo o Sr. Raimundo
Nonato Medeiros Carvalho, portador do CPF Nº 305.901.592-91, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 01/2023, processo administrativo n.º 210.660.042/2022, RESOLVE registrar os preços das  empresas
indicadas  e  qualificadas  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  elas  alcançadas  e  nas   quantidades   cotadas,  atendendo  as  condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO. 1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa especializada para aquisição de material1.
de expediente e consumo para a Prefeitura Municipal de Matões e suas secretarias, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência,
anexo  do edital de Pregão nº29/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es)2.
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA: C F ARAUJO COMERCIO-ME

CNPJ: 07.191.969/0001-36
ENDEREÇO: AV. FORMOSA, 492-A, BAIRRO: FORMOSA, CEP Nº 65.636-180 – TIMON-MA
REPRESENTANTE: CILAS FERREIRA ARAUJO
E-MAIL: cfaraujo2@outlook.com  TEL.: (86) 98823-8116

Item Descrição Modelo Marca/Fabricante Qtde /Unid Valor
Unitário Valor Total

0005 BALÃO Nº 6,5 COR AMARELA, PACOTE C/ 50
UNIDADES N° 6,5 Joy 3.000 PC R$ 7,00 R$21.000,00

0006 BALÃO Nº6,5 COR AZUL ROYAL PCT C/50
UNIDADES N° 6,5 Joy 3.000 PC R$ 7,00 R$21.000,00

0007 BALÃO Nº6,5 COR BRANCO PCT C/50
UNIDADES N° 6,5 Joy 3.000 PC R$ 7,00 R$21.000,00

0008 BALÃO Nº 6,5 COR PRETO PCT C/ 50
UNIDADES N° 6,5 Joy 3.000 PAC R$ 7,00 R$21.000,00

0009 BALÃO Nº6,5 COR ROSA PINK PACOTE C/
50UNIDADES N° 6,5 Joy 3.000 PC R$ 7,00 R$21.000,00

0010 BALÃO Nº6,5 COR ROSA BEBÊ PACOTE C/ 50
UNIDADES N° 6,5 Joy 3.000 PAC R$ 7,00 R$21.000,00

0042 CADEADO GRANDE Cadeado grande Stam 400 UND R$ 40,00 R$16.000,00

0043 CADEADO MÉDIO Cadeado médio Stam 400 UN R$ 38,90 R$15.560,00

0051 CANETA ESFEROGRÁFICA C/ 50UND COR AZUL Caneta
esferográfica Jocar 1.000 CX R$ 22,00 R$22.000,00

0059 CLIPE 2/0 EM AÇO NIQUELADO CX/100UND 2/0 Eco 1.000 CX R$ 2,90 R$2.900,00

0060 CLIPE 3/0 NIQUELADO CX C/ 50 UND. 3/0 Eco 1.000 UN R$ 2,90 R$2.900,00

0069 CONES (G) Cone G Plasticor 300 UND R$ 40,00 R$12.000,00

0070 CORDAS Corda Firmeza 600 M R$ 2,00 R$1.200,00

0072 E.V.A. AMARELO E.V.A BRW 800 PAC R$ 20,00 R$16.000,00

0073 E.V.A. AMARELO COM GLITTER 60X40CM
PACOTE COM 10 UND Com glitter Leo 800 PAC R$ 30,00 R$24.000,00

0076 E.V.A AZUL ROYAL 60X40 CM PCT COM 10
UND E.V.A 60x40cm BRW 800 PAC R$ 22,00 R$17.600,00

0077 E.V.A AZUL ROYAL COM GLITTER 60X40CM
PCT COM 10 UND Com glitter Leo 800 PAC R$ 28,00 R$22.400,00
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0082 E.V.A ROSA PINK 60X40CM PACOTE COM 10
UNID E.V.A 60x40cm BRW 800 PAC R$ 21,00 R$16.800,00

0084 E.V.A VERDE 60X40 CM PACOTE COM 10 UNID E.V.A 60x40cm BRW 800 PC R$ 21,00 R$16.800,00

0087 E.V.A.LARANJA E.V.A BRW 800 PC R$ 21,00 R$16.800,00

0091 ENVELOPE 24X34 C/ 100 UND 24x34 Scrity 600 CX R$ 31,00 R$18.600,00

0092 ENVELOPE 26X36 C/ 1000 UND (AMARELO) 26x36 Scrity 2.000 CX R$ 35,00 R$70.000,00

0109 EXTENSÃO DE 50 M CABO PP 2.1 50m Garra 300 UND R$ 158,00 R$47.400,00

0110 EXTENSÃO 10 M 10m Natcon 300 UN R$ 40,00 R$12.000,00

0111 EXTENSÃO DE 5M 5m Natcon 300 UND R$ 30,00 R$9.000,00

0117 FITA GOMADA 38X50M 38x50m 3M 1.000 RL R$ 11,50 R$11.500,00

0128 FITA MÉTRICA (TRENA) 50M 50m Rino 300 UN R$ 40,00 R$12.000,00

0129 FITA MÉTRICA 2M 2m Rino 300 UN R$ 19,00 R$5.700,00

0133 GRAMPEADOR CAPACIDADE 25FLS 25 folhas Jocar 600 UN R$ 12,50 R$7.500,00

0136 GRAMPEADOR TAPECEIRO 106 Tapeceiro Jocar 600 UN R$ 50,00 R$30.000,00

0137 GRAMPO P/ GRAMPEADOR 106/6 C/1000 UND. 106/6 ACC 300 CX R$ 7,00 R$2.100,00

0142 GRAMPO P/ GRAMPEADOR 26/6 C/1000 UND 26/6 BRW 600 CX R$ 4,00 R$2.400,00

0143 GRAMPO PLÁSTICO GRANDE ESTENDIDO
C/50UND.

Estendido
C/50und Dello 300 PC R$ 22,50 R$6.750,00

0151 LÁPIS DE COR COM 12 UNIDADES GRANDE Com 12
unidades Leo e Leo 2.000 CX R$ 3,90 R$7.800,00

0154 LIVRO DE ATA COM SEM 100 FLS. 100 folhas Tilibra 1.000 UN R$ 10,00 R$10.000,00

0169 ÓCULOS DE PROTEÇÃO Óculos de
proteção Garra 200 UND R$ 10,00 R$2.000,00

0170 PAPEL A4 Papel A4 Chamex 4.000 CX R$ 185,00 R$740.000,00

0174 PAPEL CAMURÇA COR BRANCA Papel camurça VMP 2.000 FLH R$ 1,20 R$2.400,00

0175 PAPEL CAMURÇA COR VERMELHA Papel camurça VMP 2.000 FL R$ 1,20 R$2.400,00

0176 PAPEL CAMURÇA COR ROSA Papel camurça VMP 2.000 FL R$ 1,20 R$2.400,00

0177 PAPEL CAMURÇA COR VERDE Papel camurça VMP 2.000 FL R$ 1,20 R$2.400,00

0182 PAPEL CELOFONE COR BRANCA Papel celofone VMP 1.000 FLH R$ 1,15 R$1.150,00

0183 PAPEL CELOFONE COR VERMELHA Papel celofone VMP 1.000 FLH R$ 1,25 R$1.250,00

0184 PAPEL CELOFONE COR ROSA Papel celofone VMP 1.000 FLH R$ 1,15 R$1.150,00

0185 PAPEL CELOFONE COR VERDE Papel celofone VMP 1.000 FLH R$ 1,25 R$1.250,00

0213 PAPEL SEDA (CORES VARIADAS) Papel seda VMP 1.200 FL R$ 0,50 R$600,00

0214 PAPEL SEDA COR BRANCA Papel seda VMP 1.200 FLH R$ 0,50 R$600,00

0215 PAPEL SEDA COR AZUL ROYAL Papel seda VMP 1.200 FL R$ 0,50 R$600,00

0219 PAPEL SEDA COR ROSA PINK Papel seda VMP 1.200 FL R$ 0,50 R$600,00

0220 PAPEL SEDA COR ROXO Papel seda VMP 1.200 FL R$ 0,50 R$600,00

0221 PAPEL SEDA COR VERDE Papel seda VMP 1.200 FL R$ 0,50 R$600,00

0228 PASTA AZ LOMBO LARGO C/20 UND Lombo largo Frama 2.000 CX R$ 240,00 R$480.000,00

0243 PASTA PVC TRANSPARENTE 4 CM. 4cm Alaplast 300 UN R$ 3,00 R$900,00

0244 PASTA PVC TRANSPARENTE 6 CM. 6cm Alaplast 300 UND R$ 5,00 R$1.500,00

0247 PASTA SANFONADA, EM PVC C/ 31 DIVISÕES
TAMANHO PROMISSÓRIA. Com 31 divisões Dello 50 UND R$ 40,00 R$2.000,00

0249 PASTA SUSPENSA MARMORIZADA VARETA DE
PLÁSTICO Marmorizada Frama 300 UN R$ 2,40 R$720,00

0250 PASTA SUSPENSA PLASTIFICADA VARETA DE
PLÁSTICO Plastificada Frama 300 UN R$ 3,00 R$900,00

0251 PERCEVEJO CX. C/ 100 UND. C/100 und Frama 100 CX R$ 2,40 R$240,00

0252 PERFURADOR UNIVERSAL 2 FUROS METAL
20/25 FOLHAS. 02 furos BRW 200 UN R$ 20,00 R$4.000,00

0254 PERFURADOR METÁLICO COM CAPACIDADE
PARA 70 FOLHAS 70 folhas BRW 100 UN R$ 94,00 R$9.400,00

0258 PILHA AAA PALITO ALCALINA AAA alcalina Elgin 100 UN R$ 1,50 R$150,00

0259 PILHA D GRANDE ALCALINA D alcalina Panasonic 300 UN R$ 10,00 R$3.000,00

0260 PILHA GRANDE Grande Panasonic 300 UN R$ 5,40 R$1.620,00

0266 PINCEL PARA QUADRO BRANCO COR AZUL Pincel para
quadro branco Jocar 800 CX R$ 15,00 R$12.000,00

0269 PISTOLA PARA COLA QUENTE FINA Pequena Jocar 200 UN R$ 10,00 R$2.000,00
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0272 PORTA CANETAS Porta canetas Dello 100 UN R$ 5,90 R$590,00

0273 PORTA DUREX 12X40 (GRANDE). Grande BRW 100 UN R$ 16,50 R$1.650,00

0274 PORTA LÁPIS 3 LUGARES. Porta lápis Dello 100 UND R$ 8,00 R$800,00

0279 REABASTECEDOR PARA PINCEL ATÔMICO COR
AZUL

Reabastecedor
para pincel
atômico

BRW 300 UN R$ 3,30 R$990,00

0280 REABASTECEDOR PARA PINCEL ATÔMICO COR
PRETA

Reabastecedor
para pincel
atômico

BRW 300 UN R$ 3,20 R$960,00

0281 REABASTECEDOR PARA PINCEL ATÔMICO COR
VERMELHA

Reabastecedor
para pincel
atômico

BRW 300 UND R$ 2,99 R$897,00

0294 TENDA PIRAMIDAL 6X6MT 6x6mt Aluban 40 UN   R$ 6.900,00 R$276.000,00

0296
TESOURA, COM PONTA, EM LIGA DE AÇO
INOXIDÁVEL, CORTE SUPER AFIADO, CABO.
TERMOPLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA,
MEDINDO 20CM.

20cm BRW 400 UND R$ 9,90 R$3.960,00

 
 
EMPRESA: E P MOURA LIMA
CNPJ: 36.145.634/0001-80
ENDEREÇO: RUA SEIS, 120, PEDRO PATRÍCIO, CEP 65.634-408 – TIMON-MA
REPRESENTANTE: EVA PATRICIA MOURA LIMA
E-MAIL: suprimaxxsac@gmail.com  TEL.: (86) 8839-2175

Item Descrição Modelo Marca/Fabricante Qtde/ Unid Valor
Unitário Valor Total

0001 AGENDA PERMANENTE NA COR PRETA TILIBRA TILIBRA 5.000 UN R$ 23,90 R$119.500,00

0002 ALFINETE CABEÇA EM AÇO NIQUELADO N°. 24
CX COM 50 UND. ACC ACC 300 CX R$ 5,90 R$1.770,00

0004 APONTADOR PARA LÁPIS C/ 24 UND. LEO E LEO LEO E LEO 3.000 CX R$ 8,09 R$24.270,00

0014 BALÃO Nº7,0 COR AMARELO PCT C/50
UNIDADES Nº 7 FEST BALL 3.000 PAC R$ 10,00 R$30.000,00

0015 BALÃO Nº7,0 COR AZUL ROYAL PCT C/50
UNIDADES Nº 7 FEST BALL 3.000 PAC R$ 9,90 R$29.700,00

0016 BALÃO Nº7,0 COR BRANCO PCT C/50
UNIDADES Nº 7 FEST BALL 3.000 PAC R$ 9,80 R$29.400,00

0017 BALÃO Nº 7,0 COR PRETO PCT C/ 50 UNIDADES Nº 7 FEST BALL 3.000 PAC R$ 9,80 R$29.400,00

0018 BALÃO Nº7,0 COR ROSA PINK PACOTE C/
50UNIDADES Nº 7 FEST BALL 3.000 PC R$ 9,60 R$28.800,00

0022 BALÃO Nº7,0 COR VERMELHO PACOTE C/ 50
UNIDADES Nº 7 FEST BALL 3.000 PC R$ 10,40 R$31.200,00

0025 BARBANTE DE NYLON FITILHO COR BRANCO RC CORDAS RC CORDAS 1.000 RL R$ 19,90 R$19.900,00

0026 BARBANTE DE NYLON FITILHO COR AMARELO RC CORDAS RC CORDAS 1.000 RL R$ 22,90 R$22.900,00

0027 BARBANTE DE NYLON FITILHO COR AZUL BEBÊ WESTERN WESTERN 1.000 RL R$ 22,90 R$22.900,00

0028 BARBANTE DE NYLON FITILHO COR AZUL
ROYAL WESTERN WESTERN 1.000 RL R$ 22,90 R$22.900,00

0033 BASTÃO DE COLA QUENTE PACOTE COM 1 KG,
TRANSPARENTE.(GRANDE) 1 KG G RENDICOLLA 1.500 UN R$ 11,88 R$17.820,00

0036
BLOCO DE PAPEL, PARA RASCUNHO AUTO
ADESIVO, DIMENSÕES 38 X 51MM PCT C/4
BLOCO.

38X51MM JOCAR OFFICE 1.500 PC R$ 6,10 R$9.150,00

0040 BORRACHA DUAS CORES CX C/40 UND MERCUR MERCUR 500 CX R$ 19,40 R$9.700,00

0045 CADERNO 10 MATÉRIAS CAPA DURA BETINHO BETINHO 3.000 UN R$ 11,00 R$33.000,00

0046 CADERNO BROCHURA UNIVERSAL CAPA DURA
200MMX275MM 96 FOLHAS JANDAIA JANDAIA 5.000 UND R$ 5,84 R$29.200,00

0048 CADERNO DE DESENHO JANDAIA JANDAIA 3.000 UN R$ 5,84 R$17.520,00

0049 CAIXA DE ISOPOR 8L ISOPLAST ISOPLAST 400 CX R$ 11,41 R$4.564,00

0052 CANETA ESFEROGRÁFICA C/ 50 UND COR
PRETA COMPACTOR COMPACTOR 1.000 CX R$ 31,29 R$31.290,00

0054 CANETA PARA RETROPROJETOR 1,0 MM,
PERMANENTE JOCAR OFFICE JOCAR OFFICE 500 UN R$ 2,58 R$1.290,00

0055 CANETINHAS HIDROCOR CAIXA COM 12
UNIDADES BAZZE BAZZE 300 CX R$ 5,06 R$1.518,00

0056 CARTOLINA (CORES DIVERSAS) ACC ACC 3.000 UN R$ 0,56 R$1.680,00

0058 CLIPE 8/0 EM AÇO NIQUELADO CX/25UND ACC ACC 1.000 CX R$ 3,99 R$3.990,00

0061 CLIPE 6/0 NIQUELADO CX C/ 50 UND. ACC ACC 1.000 UN R$ 5,04 R$5.040,00
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0063 COLA BRANCA DE 90G KOALA KOALA 1.000 CX R$ 2,08 R$2.080,00

0065 COLA EM BASTÃO 10G PCT COM 12 UND LEO & LEO LEO&LEO 800 PAC R$ 12,43 R$9.944,00

0068 CONJUNTO TATAME EVA FIT EVA FIT 400 CJ R$ 123,00 R$49.200,00

0071 CORRETIVO LÍQUIDO MERCUR MERCUR 1.000 CX R$ 20,30 R$20.300,00

0078 E.V.A BRANCO 60X40CM PCT COM 10 UND IBEL IBEL 800 PAC R$ 29,10 R$23.280,00

0079 E.V.A DOURADO COM GLITTER 60X40CM PCT
COM 10 UND IBEL IBEL 800 PAC R$ 39,90 R$31.920,00

0086 E.V.A VERMELHO COM GLITTER 60X40CM
PACOTE COM 10 UNID IBEL IBEL 800 PC R$ 29,97 R$23.976,00

0088 E.V.A ROSA CLARO IBEL IBEL 800 PC R$ 26,47 R$21.176,00

0089 E.V.A VERDE IBEL IBEL 800 PAC R$ 26,47 R$21.176,00

0090 ENVELOPE 17X25 C/ 100 UND ROMITEC ROMITEC 1.000 CX R$ 26,40 R$26.400,00

0093 ENVELOPE 31X41 C/ 100 UND (AMARELO) SCRITY SCRITY 1.000 CX R$ 68,10 R$68.100,00

0098 ENVELOPE CONVITE 162X225 COR AZUL C/ 50
UND ROMITEC ROMITEC 300 CX R$ 73,46 R$22.038,00

0099 ENVELOPE CONVITE 162X225 COR AMARELA C/
50 UND ROMITEC ROMITEC 300 CX R$ 75,60 R$22.680,00

0100 ENVELOPE CONVITE 162X225 COR PRETA C/ 50
UND ROMITEC ROMITEC 300 CX R$ 75,70 R$22.710,00

0103 ENVELOPE P/ VISITA COLORIDO 72X108 SCRITY SCRITY 500 UND R$ 1,55 R$775,00

0104 ESTILETE ESTREITO 09 MM. JOCAR OFFICE JOCAR OFFICE 300 UND R$ 2,49 R$747,00

0105 ESTILETE LARGO 18 MM. JOCAR OFFICE JOCAR OFFICE 300 UN R$ 3,40 R$1.020,00

0106 ETIQUETA 99.1 X 34.0 CX 25 FLS COLACRIL COLACRIL 300 CX R$ 12,50 R$3.750,00

0107 ETIQUETA 99.1 X 38.1 CX C/25 FLS COLACRIL COLACRIL 300 CX R$ 12,40 R$3.720,00

0112 EXTRATOR DE GRAMPO SIMPLES JOCAR OFFICE JOCAR OFFICE 400 CX R$ 2,70 R$1.080,00

0113 FANTOCHES DIVERSIFICADDOS NATYZA NATYZA 400 UND R$ 4,00 R$1.600,00

0114 FILME PLÁSTICO ROLO COM 30 METROS WYDA WYDA 500 RL R$ 5,10 R$2.550,00

0115 FITA GOMADA 45MMX50M 3M 3M 1.000 RL R$ 9,50 R$9.500,00

0116 FITA TRANSPARENTE 45MMX45M ALDEBRÁS ALDEBRÁS 1.000 RL R$ 4,40 R$4.400,00

0119 FITA DUREX COMUM 12 MM X 40M ALDEBRÁS ALDEBRÁS 600 UN R$ 1,65 R$990,00

0124 FITA BEBÊ COR PRETO ARCOIRES ARCOIRES 600 UN R$ 9,00 R$5.400,00

0125 FITA BEBÊ COR ROSA BEBÊ ARCOIRES ARCOIRES 600 UN R$ 9,00 R$5.400,00

0126 FITA BEBÊ COR ROSA PINK ARCOIRES ARCOIRES 600 UND R$ 9,00 R$5.400,00

0127 FITA BEBÊ COR ROXO ARCOIRES ARCOIRES 600 UN R$ 9,00 R$5.400,00

0131 FOLHA ISOPOR PLACA 10 MM ISOPLAST ISOPLAST 400 UN R$ 9,00 R$3.600,00

0132 GIZ DE CERA COM 12 CORES- GRANDE ACRILEX ACRILEX 600 CX R$ 40,00 R$24.000,00

0138
GRAMPO DE AÇO GALVANIZADO PARA
GRAMPEADOR INDUSTRIAL Nº23/24. GRAMPEIA
NO MÍNIMO 230 FOLHAS DE PAPEL A4. CAIXA
COM 1000 GRAMPOS.

BACHI BACHI 400 UN R$ 22,00 R$8.800,00

0139 GRAMPO P/ GRAMPEADOR 23/10 COM 100
UND. MASTER PRINT MASTER PRINT 300 CX R$ 4,79 R$1.437,00

0140 GRAMPO PARA GRAMPEADOR 23/13 C/1000
UND. MASTER PRINT MASTER PRINT 800 CX R$ 4,79 R$3.832,00

0146 JOGOS EDUCATIVOS INFANTIL (ALFABETO) IOB BRINQUE IOB BRINQUE 200 UN R$ 9,00 R$1.800,00

0147 JOGOS EDUCATIVOS INFANTIL ( CORES) IOB BRINQUE IOB BRINQUE 200 UN R$ 9,00 R$1.800,00

0148 JOGOS EDUCATIVOS INFANTIL (NÚMERO) IOB BRINQUE IOB BRINQUE 200 UND R$ 10,00 R$2.000,00

0149 JOGOS EDUCATIVOS INFANTIL (MEMÓRIA) IOB BRINQUE IOB BRINQUE 200 UN R$ 10,00 R$2.000,00

0150 LÁPIS PRETO Nº 02 SERELEPE SERELEPE 2.000 CX R$ 27,00 R$54.000,00

0153 LIGA Nº 18 AMARELA C/25G., (CAIXA COM 50
UND). MERCUR MERCUR 200 CX R$ 10,49 R$2.098,00

0155 LIVRO DE ATA COM 200 FLS. S. DOMINGOS S. DOMINGOS 400 UND R$ 15,03 R$6.012,00

0156 LIVRO DE PONTO 2 ASSINATURAS 100 FOLHAS. S. DOMINGOS S. DOMINGOS 100 UND R$ 15,03 R$1.503,00

0157 LIVRO PARA PROTOCOLO C/100 FLS S. DOMINGOS S. DOMINGOS 800 UN R$ 2,69 R$2.152,00

0158 MASSA DE MODELAR 50 G KOALA KOALA 3.000 CX R$ 4,19 R$12.570,00

0160 MARCA TEXTO COR ROSA MASTER PRINT MASTER PRINT 900 UND R$ 1,94 R$1.746,00

0161 MARCA TEXTO COR LARANJA MASTERPRINT MASTERPRINT 900 UN R$ 2,39 R$2.151,00

0162 MARCADOR PERMANENTE COR ROSA JOCAR OFFICE JOCAR OFFICE 1.000 UND R$ 2,39 R$2.390,00

0163 MARCADOR PERMANENTE COR VERDE JOCAR OFFICE JOCAR OFFICE 1.000 UND R$ 2,39 R$2.390,00
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0164 MARCADOR PERMANENTE COR ROXA JOCAR OFFICE JOCAR OFFICE 1.000 UN R$ 2,39 R$2.390,00

0165 MARCADOR PARA RETROPROJETOR COR PRETA JOCAR OFFICE JOCAR OFFICE 50 UN R$ 2,39 R$119,50

0166 MARCADOR PARA RETROPROJETOR COR
VERMELHO JOCAR OFFICE JOCAR OFFICE 50 UN R$ 2,50 R$125,00

0171 PAPEL CARBONO C/ 100FLS GRAMPLINE GRAMPLINE 200 UND R$ 15,03 R$3.006,00

0172 PAPEL CARTÃO C/20 UND NOVAPRINT NOVAPRINT 800 PAC R$ 20,04 R$16.032,00

0173 PAPEL CONTRACHEQUE PRATIC FORM PRATIC FORM 500 CX R$ 350,83 R$175.415,00

0191 PAPEL CREPOM COR AZUL CLARO COM 10
UNIDADES VMP VMP 1.000 PC R$ 1,43 R$1.430,00

0193 PAPEL CREPOM COR BRANCO COM 10
UNIDADES VMP VMP 1.000 PAC R$ 1,53 R$1.530,00

0200 PAPEL LAMINADO PREMIUM PREMIUM 1.000 FL R$ 1,89 R$1.890,00

0201 PAPEL MICRO- ONDULADO COR BRANCA VMP VMP 700 FL R$ 1,99 R$1.393,00

0202 PAPEL MICRO- ONDULADO COR AZUL ROYAL VMP VMP 700 FLH R$ 1,99 R$1.393,00

0203 PAPEL MICRO- ONDULADO COR AZUL BEBÊ VMP VMP 700 FLH R$ 2,69 R$1.883,00

0204 PAPEL MICRO- ONDULADO COR LARANJA VMP VMP 700 FL R$ 1,99 R$1.393,00

0205 PAPEL MICRO- ONDULADO COR ROSA CLARO VMP VMP 700 FLH R$ 1,99 R$1.393,00

0212 PAPEL PESO 40 FILIPERSON FILIPERSON 800 FL R$ 0,37 R$296,00

0226 PASTA ABA OFICIO TRANSPARENTE. ACP ACP 1.000 UN R$ 2,74 R$2.740,00

0227 PASTA ARQUIVO MORTO EM PLÁSTICO
POLIONDA DELLO DELLO 2.000 UND R$ 7,64 R$15.280,00

0229 PASTA C/ ABA E ELÁSTICO DIVERSAS CORES
(PAPELÃO). FRAMA FRAMA 2.000 UND R$ 4,19 R$8.380,00

0230 PASTA ABA ELÁSTICA PLÁSTICA OFÍCIO 40 MM DELLO DELLO 1.000 UND R$ 4,19 R$4.190,00

0231 PASTA ABA ELÁSTICA PLÁSTICA OFÍCIO 55 MM DELLO DELLO 1.000 UN R$ 4,99 R$4.990,00

0240 PASTA POLIPROPILENO ABA ELÁSTICO OFÍCIO
335 MMX235MM FRAMA FRAMA 1.000 UND R$ 3,48 R$3.480,00

0242 PASTA PVC TRANSPARENTE 2 CM. DELLO DELLO 600 UND R$ 3,99 R$2.394,00

0261 PINCEL ATÔMICO COR AZUL COMPACTOR COMPACTOR 300 UN R$ 2,99 R$897,00

0262 PINCEL ATÔMICO COR PRETA COMPACTOR COMPACTOR 300 UND R$ 2,99 R$897,00

0263 PINCEL ATÔMICO COR VERMELHA COMPACTOR COMPACTOR 300 UND R$ 2,99 R$897,00

0265 PINCEL Nº0,1-10 PCT C/ 5 LEO & LEO LEO&LEO 300 PAC R$ 15,38 R$4.614,00

0267 PINCEL PARA QUADRO BRANCO COR PRETA COMPACTOR COMPACTOR 800 CX R$ 11,99 R$9.592,00

0268 PINCEL PARA QUADRO BRANCO COR
VERMELHA COMPACTOR COMPACTOR 800 CX R$ 11,99 R$9.592,00

0270 PISTOLA PARA COLA QUENTE GROSSA BRW BRW 200 UND R$ 19,99 R$3.998,00

0271 PORTFÓLIO MAX PLASTICOS MAX PLASTICOS 200 UND R$ 17,34 R$3.468,00

0275 PRANCHETA TAMANHO OFICIO EM ACRÍLICO WALEU WALEU 100 UN R$ 14,51 R$1.451,00

0278 REABASTECEDOR PARA ALMOFADA DE
CARIMBO. RADEX RADEX 300 UN R$ 3,99 R$1.197,00

0282 REABASTECEDOR PARA PINCEL DE QUADRO
BRANCO COR PRETA COMPACTOR COMPACTOR 300 UN R$ 3,89 R$1.167,00

0283 REABASTECEDOR PARA PINCEL DE QUADRO
BRANCO COR AZUL COMPACTOR COMPACTOR 300 UND R$ 3,89 R$1.167,00

0284 REABASTECEDOR PARA PINCEL DE QUADRO
BRANCO COR VERMELHA COMPACTOR COMPACTOR 300 UND R$ 3,89 R$1.167,00

0285 RÉGUA TRANSPARENTE 30CM. WALLEU WALLEU 300 UN R$ 1,39 R$417,00

0286 RÉGUA TRANSPARENTE 50CM. WALLEU WALLEU 300 UND R$ 1,39 R$417,00

0287 TABUADA 4 OPERAÇÕES BAHIA ARTS BAHIA ARTS 300 UN R$ 2,00 R$600,00

0288 TNT NA COR AZUL C/50 MT MALIBU
TECIDOS MALIBU TECIDOS 400 RL R$ 99,00 R$39.600,00

0289 TNT NA COR BRANCA C/50 MT MALIBU
TECIDOS MALIBU TECIDOS 400 RL R$ 97,00 R$38.800,00

0290 TNT NA COR LARANJA C/ 50 MT MALIBU
TECIDOS MALIBU TECIDOS 400 RL R$ 97,00 R$38.800,00

0295 TESOURA SEM PONTA LEO E LEO LEO E LEO 800 CX R$ 49,99 R$39.992,00

0297 TINTA PARA CARIMBO COR AZUL RADEX RADEX 300 UN R$ 3,99 R$1.197,00

0298 TINTA PARA CARIMBO COR PRETO RADEX RADEX 200 UND R$ 3,99 R$798,00

0299 TINTA GUACHE COM 6 UND KOALA KOALA 600 CX R$ 4,89 R$2.934,00

0300 TINTA PARA TECIDO COM 24 UND ACRILEX ACRILEX 400 CX R$ 83,49 R$33.396,00
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EMPRESA: J  P L SANTOS EIRELI
CNPJ: 32.353.158/0001-31
ENDEREÇO: RUA SENADOR CLODOMIR CARDOSO, 1580, BAIRRO CANGALHEIRO, CAXIAS-MA
REPRESENTANTE: JHONATHAN PABLO LOPES SANTOS
E-MAIL:  johnathan@hotmail.com  TEL.: (99) 98452-9551

Item Descrição Modelo Marca/Fabricante Qtde/ Unid Valor
Unitário Valor Total

0035 BASTÕES DE CANO Nº16 Astra Astra 200 UN R$ 17,49 R$3.498,00

0037 BLOCO DE PAPEL AUTO ADESIVO,76 X 102MM. Masterprint Masterprint 1.500 UN R$ 6,29 R$9.435,00

0038
BLOCO DE PAPEL, PARA RASCUNHO,
DIMENSÕES 210 X 150 MM, EM PAPEL ALTA
ALVURA. C/50FLS.

Masterprint Masterprint 1.500 UN R$ 6,64 R$9.960,00

0039
BLOCO DE PAPEL, PARA RASCUNHO,
DIMENSÕES 210 X 150 MM, EM PAPEL JORNAL
C/50FLS.

Masterprint Masterprint 1.500 UN R$ 6,64 R$9.960,00

0057 CLIPE 4/0 EM AÇO NIQUELADO CX/50UND ACC ACC 1.000 CX R$ 4,19 R$4.190,00

0094 ENVELOPE 370X450 C/ 100UND ( BRANCO) Scrity Scrity 700 CX R$ 64,20 R$44.940,00

0095 ENVELOPE CARTA 114X162 CX/1000 UND Scrity Scrity 300 CX R$ 63,00 R$18.900,00

0101 ENVELOPE OFICIO 114X229 CX/1000UND. Scrity Scrity 300 CX R$ 76,99 R$23.097,00

0102 ENVELOPE OURO 80X115 C/100 UND Scrity Scrity 600 UND R$ 36,31 R$21.786,00

0118 FITA DUREX COLORIDA CAIXA C/ 06 UNIDADES Acrilex Acrilex 600 CX R$ 1,30 R$780,00

0144 GRAMPO TRILHO DE PLÁSTICO ACC ACC 400 CX R$ 0,70 R$280,00

0152 LIGA DE ELÁSTICO N 18, PCT 1KG. NoBrand NoBrand 200 PAC R$ 90,99 R$18.198,00

0167 MOLHADOR DE DEDOS 12 G Kraz Kraz 300 UND R$ 3,84 R$1.152,00

0168 MURAL DE CORTIÇA PARA AVISOS Souza Souza 300 UND R$ 62,99 R$18.897,00

0190 PAPEL CREPOM COR AMARELO COM 10
UNIDADES Novaprint Novaprint 1.000 PC R$ 1,53 R$1.530,00

0192 PAPEL CREPOM COR AZUL ROYAL COM 10
UNIDADES Novaprint Novaprint 1.000 PAC R$ 1,53 R$1.530,00

0194 PAPEL CREPOM COR LARANJA COM 10
UNIDADES Novaprint Novaprint 1.000 PAC R$ 1,54 R$1.540,00

0195 PAPEL CREPOM COR ROSA CLARO COM 10
UNIDADES Novaprint Novaprint 1.000 PAC R$ 1,54 R$1.540,00

0196 PAPEL CREPOM COR ROSA PINK COM 10
UNIDADES Novaprint Novaprint 1.000 PC R$ 1,54 R$1.540,00

0197 PAPEL CREPOM COR ROXO COM 10 UNIDADES Novaprint Novaprint 1.000 PC R$ 1,54 R$1.540,00

0198 PAPEL CREPOM COR VERDE COM 10 UNIDADES Novaprint Novaprint 1.000 PAC R$ 1,54 R$1.540,00

0199 PAPEL CREPOM COR VERMELHO COM 10
UNIDADES Novaprint Novaprint 1.000 PAC R$ 1,54 R$1.540,00

0206 PAPEL MICRO- ONDULADO COR ROSA PINK VMP VMP 700 FL R$ 2,80 R$1.960,00

0207 PAPEL MICRO- ONDULADO COR ROXO VMP VMP 700 FL R$ 2,80 R$1.960,00

0208 PAPEL MICRO- ONDULADO COR VERDE VMP VMP 700 FL R$ 2,80 R$1.960,00

0209 PAPEL MICRO- ONDULADO COR VERMELHO VMP VMP 700 FLH R$ 2,80 R$1.960,00

0210 PAPEL MICRO- ONDULADO COR AMARELA VMP VMP 700 FL R$ 2,80 R$1.960,00

0232 PASTA CATÁLOGO COM 50 ENVELOPES DAC DAC 600 UND R$ 13,15 R$7.890,00

0239 PASTA PARA CONGRESSO EM PVC COM PORTA
CD/ PAPEL/ CANETA DAC DAC 1.000 UN R$ 13,30 R$13.300,00

0241 PASTA POLIPROPILENO ECONOMIC OF
232MMX332MM DAC DAC 1.000 UN R$ 3,90 R$3.900,00

0253 PERFURADOR, METÁLICO COM CAPACIDADE
PARA 100 FOLHAS Leonora Leonora 200 UND R$ 210,00 R$42.000,00

0255 PÉROLAS NoBrand NoBrand 100 PAC R$ 8,39 R$839,00

0256 PERUCA DE PALHAÇO Abrakadabra Abrakadabra 100 UN R$ 13,99 R$1.399,00

0264 PINCEL HIDROCOR (SORTIDO) Pilot Pilot 300 UND R$ 0,68 R$204,00

0276 QUADRO BRANCO EM ACRÍLICO TAM 120X90 Stalo Stalo 100 UN R$ 11,19 R$1.119,00

0291 TNT NA COR ROXO C/ 50 MT Impo Impo 400 RL R$ 104,90 R$41.960,00

0292 TNT NA COR AMARELO C/ 50 MT Impo Impo 400 RL R$ 104,90 R$41.960,00

0293 TNT NA COR ROSA C/50 MT Impo Impo 400 RL R$ 104,90 R$41.960,00
 
EMPRESA: LEVE MAIS ATACAREJO LTDA
CNPJ: 20.310.400/0001-00
ENDEREÇO: AVENIDA RODRIGO OTÁVIO, 590, BAIRRO TREZIDELA, CAXIAS-MA
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REPRESENTANTE: LUCAS PIMENTEL DE CARVALHO
E-MAIL: levemaisatacarejocx@gmail.com  TEL.: ( 99 ) 98468-6621

Item Descrição Modelo Marca/Fabricante Qtde/ Unid Valor
Unitário Valor Total

0034 BASTÃO DE COLA QUENTE, 12 X 280 MM
PACOTE COM 1 KG, TRANSPARENTE.(PEQUENA) BRW BRW 1.500 PC R$ 50,20 R$75.300,00

0050 CALCULADORA C/12DIGITOS MASTERPRINT MASTERPRINT 400 UN R$ 24,30 R$9.720,00

0062 COLA BRANCA 500 G KOALA KOALA 1.000 UN R$ 8,30 R$8.300,00

0064 COLA GLÍTER ACRILEX ACRILEX 800 UN R$ 2,75 R$2.200,00

0067 COLA PARA ISOPOR ACRILEX ACRILEX 800 UND R$ 4,50 R$3.600,00

0134 GRAMPEADOR GRANDE 100 FLS MASTERPRINT MASTERPRINT 300 UN R$ 82,60 R$24.780,00

0135 GRAMPEADOR MÉDIO 40 FLS MASTERPRINT MASTERPRINT 600 UN R$ 48,50 R$29.100,00

0145 GUILHOTINA PARA CORTAR PAPEL 8 FLS ASTROMIX ASTROMIX 200 UND R$ 174,90 R$34.980,00

0159 MARCA TEXTO COR VERDE BRW BRW 900 UN R$ 2,45 R$2.205,00

0211 PAPEL MICRO- ONDULADO PRETA VMP VMP 700 FL R$ 4,00 R$2.800,00

0224 PAPEL SEDA PRETA VMP VMP 1.200 FL R$ 0,70 R$840,00

0225 PARES DE FEIXE CARGOCAR CARGOCAR 400 PAR R$ 2,75 R$1.100,00

0233 PASTA CLASSIFICADOR DUPLO TIMBRADA COM
GRAMPO PLÁSTICO 290G DELLO DELLO 300 UND R$ 5,90 R$1.770,00

0234 PASTA CLASSIFICADOR PVC COM GRAMPO
TRILHO  UND  200  R$4,00 ALAPLAST ALAPLAST 200 UN R$ 2,75 R$550,00

0236 PASTA CLASSIFICADORA A4 GRAMPO TRILHO
CRISTAL ALAPLAST ALAPLAST 2.000 UN R$ 2,80 R$5.600,00

0237 PASTA CLASSIFICADORA A4 GRAMPO TRILHO
FUMÊ ALAPLAST ALAPLAST 2.000 UN R$ 2,80 R$5.600,00

0238 PASTA EM L, CAIXA X/ 10 PCTSX 10UNDS DELLO DELLO 300 CX R$ 12,40 R$3.720,00

0245 PASTA SANFONADA EM PVC C/ 12 DIVISÓRIAS
TAMANHO OFÍCIO ALAPLAST ALAPLAST 500 UND R$ 20,93 R$10.465,00

0277 QUADRO BRANCO EM ACRÍLICO TAM: 180X120 STALO STALO 100 UN R$ 157,40 R$15.740,00

 
 

EMPRESA: LUENYS BRAZ COSTA MENEZES ME

CNPJ: 11.579.983/0001-89
ENDEREÇO: RUA 25 DE AGOSTO, 160, CENTRO, GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS-MA
REPRESENTANTE: LUENYS BRAZ COSTA MENEZES
E-MAIL: luenysbraz@bol.com.br  TEL.: (99)  99415-9177

Item Descrição Modelo Marca/Fabricante Qtde/ Unid. Valor
Unitário Valor Total

0023 BAMBOLÊ UND AX 1.000 UN R$ 13,75 R$13.750,00

0024
BARBANTE 100% ALGODÃO CRU, Nº 08, COM
FIO TRANÇADO, ROLO COM 250 GRAMAS E
APROXIMADAMENTE 140 METROS.

UND CORBATEX 1.000 UN R$ 50,00 R$50.000,00

0044 CADEADO DE 40MM UND PADO 200 UN R$ 46,80 R$9.360,00

0120 FITA BEBÊ COR BRANCO UND PROGRESSO 600 UN R$ 12,45 R$7.470,00

0121 FITA BEBÊ COR AMARELO UND PROGRESSO 600 UN R$ 10,40 R$6.240,00

0122 FITA BEBÊ COR AZUL BEBÊ UND PROGRESSO 600 UN R$ 12,30 R$7.380,00

0123 FITA BEBÊ COR AZUL ROYAL UND PROGRESSO 600 UND R$ 12,30 R$7.380,00

 
 
EMPRESA: MAX DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 42.924.919/0001-11
ENDEREÇO: RODOVIA MA- 034-125, BAIRRO ITAPECURUZINHO, CAXIAS-MA
REPRESENTANTE: BRUNO LEONARDO TEIXEIRA DE MORAIS
E-MAIL:   licitacaomaxdist@gmail.com  TEL.: (86) 99561-9018

Item Descrição Modelo Marca/Fabricante Qtde/ Unid. Valor
Unitário Valor Total

0003 ALMOFADA P/ CARIMBO COR PRETA Nº 03 Almofada RADEX 1.000 UN R$ 3,90 R$3.900,00

0011 BALÃO Nº6,5 COR VERDE ESCURO PACOTE C/
50 UNIDADES Balão SÃO ROQUE 3.000 PC R$ 5,16 R$15.480,00

0012 BALÃO Nº6,5 COR ROXO PCT C/ 50 UNIDADES Balão SÃO ROQUE 3.000 PC R$ 5,16 R$15.480,00

0013 BALÃO Nº6,5 COR VERMELHO PACOTE C/ 50
UNIDADES Balão SÃO ROQUE 3.000 PC R$ 5,16 R$15.480,00
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0019 BALÃO Nº7,0 COR ROSA BEBÊ PACOTE C/ 50
UNIDADES Balão SÃO ROQUE 3.000 PAC R$ 9,04 R$27.120,00

0020 BALÃO Nº7,0 COR VERDE ESCURO PACOTE C/
50 UNIDADES Balão SÃO ROQUE 3.000 PAC R$ 9,04 R$27.120,00

0021 BALÃO Nº7,0 COR ROXO PCT C/ 50 UNIDADES Balão SÃO ROQUE 3.000 PAC R$ 10,40 R$31.200,00

0029 BARBANTE DE NYLON FITILHO COR PRETO Barbante FIDEPLA 1.000 RL R$ 12,49 R$12.490,00

0030 BARBANTE DE NYLON FITILHO COR ROSA BEBÊ Barbante FIDEPLA 1.000 RL R$ 12,49 R$12.490,00

0031 BARBANTE DE NYLON FITILHO COR ROSA PINK Barbante FIDEPLA 1.000 RL R$ 14,36 R$14.360,00

0032 BARBANTE DE NYLON FITILHO COR ROXO Barbante FIDEPLA 1.000 RL R$ 14,36 R$14.360,00

0041 BORRACHA PONTEIRA SACO C/100 UND Borracha MERCUR 4.000 SCO R$ 17,38 R$69.520,00

0047 CADERNO PEQUENO CAPA DURA 96 FOLHAS Caderno TILIBRA 4.000 UN R$ 6,58 R$26.320,00

0053 CANETA ESFEROGRÁFICA C/ 50 UND COR
VERMELHA F Caneta BIC 1.000 CX R$ 29,09 R$29.090,00

0066 COLA PARA E.V.A Cola ACRILEX 800 UN R$ 6,05 R$4.840,00

0074 E.V.A. AZUL CLARO E.V.A. IBEL 800 PAC R$ 24,07 R$19.256,00

0075 E.V.A. AZUL CLARO COM GLITTER PCT COM 10
UND E.V.A. IBEL 800 PC R$ 28,97 R$23.176,00

0080 E.V.A PRETO 60X40CM PCT COM 10 UND E.V.A. IBEL 800 PC R$ 24,07 R$19.256,00

0081 E.V.A PRETO COM GLITTER 60X40CM PCT COM
10 UND E.V.A. IBEL 800 PC R$ 28,97 R$23.176,00

0083 E.V.A ROXO 60X40CM PACOTE COM 10 UNID E.V.A. IBEL 800 PAC R$ 24,07 R$19.256,00

0085 E.V.A VERMELHO 60X40CM PCT COM 10 UNID E.V.A. IBEL 800 PAC R$ 24,07 R$19.256,00

0096 ENVELOPE CONVITE 162X225 COR BRANCA C/
50 UND Envelope SCRITY 300 CX R$ 54,26 R$16.278,00

0097 ENVELOPE CONVITE 162X225 COR ROSA C/ 50
UND Envelope SCRITY 300 CX R$ 54,48 R$16.344,00

0108 ETIQUETA A4 COM 100 FOLHAS Etiqueta PIMACO 300 CX R$ 54,00 R$16.200,00

0130 FOLHA DE ISOPOR PLACA 25 MM Folha de isopor ISOFORTE 400 UN R$ 9,10 R$3.640,00

0141 GRAMPO P/ GRAMPEADOR 23/6 C/1000 UND. Grampo . ACC 600 CX R$ 15,90 R$9.540,00

0178 PAPEL CAMURÇA COR AZUL Papel ART FLOC 2.000 FL R$ 0,76 R$1.520,00

0179 PAPEL CAMURÇA COR AMARELA Papel ART FLOC 2.000 FL R$ 0,76 R$1.520,00

0180 PAPEL CAMURÇA COR LARANJA Papel ART FLOC 2.000 FL R$ 0,76 R$1.520,00

0181 PAPEL CAMURÇA COR PRETA Papel ART FLOC 2.000 FLH R$ 0,76 R$1.520,00

0186 PAPEL CELOFONE COR AZUL Papel VMP 1.000 FL R$ 0,85 R$850,00

0187 PAPEL CELOFONE COR AMARELA Papel VMP 1.000 FLH R$ 0,85 R$850,00

0188 PAPEL CELOFONE COR LARANJA Papel VMP 1.000 FLH R$ 0,85 R$850,00

0189 PAPEL CELOFONE COR PRETA Papel VMP 1.000 FLH R$ 0,85 R$850,00

0216 PAPEL SEDA COR AZUL BEBÊ Papel VMP 1.200 FLH R$ 0,30 R$360,00

0217 PAPEL SEDA COR LARANJA Papel VMP 1.200 FL R$ 0,30 R$360,00

0218 PAPEL SEDA COR ROSA CLARO Papel VMP 1.200 FL R$ 0,30 R$360,00

0222 PAPEL SEDA COR VERMELHO Papel VMP 1.200 FL R$ 0,30 R$360,00

0223 PAPEL SEDA COR AMARELA Papel VMP 1.200 FL
 

R$ 0,30
 R$360,00

0235 PASTA COM GRAMPO TRILHO DE PAPELÃO Pasta DAC 300 UN
 

R$ 3,55
 R$1.065,00

0246 PASTA SANFONADA EM PVC OFÍCIO COM 31
DIVISÓRIAS 275MMX390MMX70MM Pasta DAC 500 UND R$ 66,59 R$33.295,00

0248 PASTA SUSPENSA PLASTIFICADA. Pasta FRAMA 2.000 CX R$ 3,50 R$7.000,00

 
 

EMPRESA: SJ COMERCIO DE UTILIDADES EIRELI

CNPJ: 10.614.788/0001-80
ENDEREÇO: PÇA. CEZARIO ALVIM, 110, BARRA, OURO PRETO-MG
REPRESENTANTE: SOLANGE GOMES TEIXEIRA PINHEIRO
E-MAIL: comercial@sjcomercial.com.br TEL.: (31) 3551-3894 

Item Descrição Modelo Marca/Fabricante Qtde/ Unid. Valor
Unitário Valor Total

0257 PILHA AA PEQUENA ALCALINA AA OURO LUX 100 UND R$ 2,47 R$247,00

 
Matões-MA, 16 de janeiro de 2023. Publique-se. Raimundo Nonato Medeiros Carvalho – Secretário Municipal de Governo.
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Publicado por: PATRICIA DE OLIVEIRA MELO
Código identificador: c39689462b70ff5ae53d5fd7291800af

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 02/2023

PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  002/2023.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO
Nº 210.660.002/2023.  TIPO DE CLASSIFICAÇÃO:  MENOR PREÇO POR
ITEM . OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros
alimentícios para merenda escolar para o ano de 2023 no Município de
Matões.  DATA  DE  ABERTURA:  31/01/2023  HORÁRIO:  08h:00min.
E N D E R E Ç O  D A  R E A L I Z A Ç Ã O  D O
CERTAME:  www.portaldecompraspublicas.com.br  AQUISIÇÃO  DO
EDITAL: Poderá ser consultado gratuitamente e retirado no horário de
08h:00min. às 12h:00min. De
Segunda a Sexta-feira pelo preço de R$60,00 (Sessenta reais), através
de DAM, gerado pela Comissão de Licitação. Matões- MA, 16 de janeiro
de  2023.  Publique-se  Maria  do  Perpétuo  Socorro  da  Si lva
Ribeiro.  Pregoeira  da  Prefeitura  Municipal  de  Matões.

Publicado por: PATRICIA DE OLIVEIRA MELO
Código identificador: c2dc4ce17cd59fb76db373035299b81c

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES – MA
 
EXTRATO DO CONTRATO N° 01/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº  210.660.039/2022  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº.  26/2022.  OBJETO:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
hotelaria  para  a  Secretaria  Municipal  de  Educação.  PARTES:
CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MATÕES/  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CONTRATADO: EMPRESA MARIA TERESA
DA SILVA-ME.  Valor  Global:  R$  25.100,00  DATA  DA  ASSINATURA:
02/01/2023.  VIGÊNCIA  DO  CONTRATO:  31/12/2023.  FUNDAMENTO
LEGAL:  Lei  Federal  n° 8.666/93 e suas alterações posteriores E LEI
10.520/2002.  UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA:  0205  –  SECRETARIA  DE
EDUCAÇÃO.  FUNCIONAL  PROGRAMÁTICA:  12.122.0020.2009  –
Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Educação. NATUREZA
DA DESPESA: 3.3.90.30 – Material de Consumo. SIGNATÁRIO: Secretaria
Municipal de Educação, por seu representante ordenador de despesas o
Sr. José Vander Oliveira Guimarães, Secretário Municipal de Educação,
pela  contratada,  EMPRESA  MARIA  TERESA  DA  SILVA  -  ME  CNPJ  Nº
12.516.606/0001-63.

Publicado por: PATRICIA DE OLIVEIRA MELO
Código identificador: 35c861d4c7efa356b19e3ad2129f205b

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES
 
EXTRATO DO CONTRATO N° 03/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº  210.660.039/2022  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº.  26/2022.  OBJETO:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
hotelaria  para  a  Secretaria  de  Governo.  PARTES:  CONTRATANTE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MATÕES/  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
GOVERNO. CONTRATADO: EMPRESA MARIA TERESA DA SILVA - ME.
Valor Global: R$ 70.350,00 DATA DA ASSINATURA: 02/01/2023.
VIGÊNCIA  DO  CONTRATO:  31/12/2023.  FUNDAMENTO  LEGAL:  Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores E LEI 10.520/2002.
UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA:  0203  –  SECRETARIA  DE  GOVERNO.  
FUNCIONAL  PROGRAMÁTICA:  04.122.0020.2005  –  Manutenção  e
Funcionamento  da  Secretaria  de  Governo.  NATUREZA DA DESPESA:
3.3.90.30 – Material de Consumo. SIGNATÁRIO: Secretaria Municipal de
Governo, por seu representante ordenador de despesas o Sr. Raimundo

Nonato Medeiros Carvalho,  Secretário  Municipal  de Governo e,  pela
contratada,  EMPRESA  MARIA  TERESA  DA  SILVA  -  ME  CNPJ  N°
12.516.606/0001-63.

Publicado por: PATRICIA DE OLIVEIRA MELO
Código identificador: 08ff1ef2e783e122df22e97bc5e9bfaa

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES 
 
EXTRATO DO CONTRATO N° 04/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº  210.660.014/2022  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº.  10/2022.  OBJETO:
Contratação  de  empresa  especializada  para  aquisição  de
computadores,  equipamentos  e  suprimentos  de  informática  para
atender a Secretaria Municipal de Governo. PARTES: CONTRATANTE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MATÕES/  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
GOVERNO. CONTRATADO: EMPRESA E P MOURA LIMA. Valor Global:
R$  10.036,47  DATA  DA  ASSINATURA:  02/01/2023.  VIGÊNCIA  DO
CONTRATO: 31/12/2023. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93
e  suas  alterações  posteriores  E  LEI  10.520/2002.  UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA:  0203  –  Secretaria  de  Governo.   FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA: 04.122.0020.2005 – Manutenção e Funcionamento da
Secretaria  de Governo.  NATUREZA DA DESPESA:  3.3.90.39 –  Outros
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. SIGNATÁRIO: Secretaria Municipal
de  Governo,  por  seu  representante  ordenador  de  despesas  o  Sr.
Raimundo Nonato Medeiros Carvalho, Secretário Municipal de Governo
e,  pe la  contratada,  EMPRESA  E  P  MOURA  L IMA  CNPJ  Nº
36.145.634/0001-80.

Publicado por: PATRICIA DE OLIVEIRA MELO
Código identificador: 29ca9513c1737786ab1dbe0a3fbb811b

EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES - MA
EXTRATO DO CONTRATO N° 05/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº  210.660.189/2021  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº.  22/2021.  OBJETO:
Contratação de empresa especializada para aquisição de material de
expediente para a Prefeitura Municipal de Matões e suas secretarias.
PARTES:  CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MATÕES/
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. CONTRATADO: EMPRESA E P
MOURA LIMA.  Valor  Global:  R$  45.148,80  DATA  DA  ASSINATURA:
02/01/2023.  VIGÊNCIA  DO  CONTRATO:  31/12/2023.  FUNDAMENTO
LEGAL:  Lei  Federal  n° 8.666/93 e suas alterações posteriores E LEI
10.520/2002. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0203 – Secretaria de Governo. 
FUNCIONAL  PROGRAMÁTICA:  04.122.0020.2005  –  Manutenção  e
Funcionamento  da  Secretaria  de  Governo.  NATUREZA DA DESPESA:
3.3.90.30 – Material de Consumo. SIGNATÁRIO: Secretaria Municipal de
Governo, por seu representante ordenador de despesas o Sr. Raimundo
Nonato Medeiros Carvalho,  Secretário  Municipal  de Governo e,  pela
contratada, EMPRESA E P MOURA LIMA CNPJ Nº 36.145.634/0001-80.

Publicado por: PATRICIA DE OLIVEIRA MELO
Código identificador: 6606c04b21388a890c9848a192eb3621

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES - MA
 
EXTRATO DO CONTRATO N° 02/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº  210.660.039/2022  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº.  26/2022.  OBJETO:
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Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
hotelaria para a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. PARTES:
CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MATÕES/  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  SAÚDE  E  SANEAMENTO.  CONTRATADO:  EMPRESA
MARIA TERESA DA SILVA - ME. Valor Global: R$ 70.350,00 DATA DA
ASSINATURA:  02/01/2023.  VIGÊNCIA  DO  CONTRATO:  31/12/2023.
FUNDAMENTO  LEGAL:  Lei  Federal  n°  8.666/93  e  suas  alterações
posteriores  E  LEI  10.520/2002.  UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA:  0208  –
Secretaria  de  Saúde  e  Saneamento.   FUNCIONAL  PROGRAMÁTICA:
10.122.0020.2046 –  Manutenção e  Funcionamento da Secretaria  de
Saúde e Saneamento. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 – Material de
Consumo. SIGNATÁRIO: Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento,
por seu representante ordenador de despesas o Sr.  Daniel  Marques
Cardoso, Secretário Municipal de Saúde e, pela contratada, EMPRESA
MARIA TERESA DA SILVA - ME CNPJ Nº 12.516.606/0001-63.

Publicado por: PATRICIA DE OLIVEIRA MELO
Código identificador: 2ec8162c8cd64f9f0d025e9dfbfc4242

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
201/2021

EXTRATO  DO  SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  201/2021.
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº.  210.660.175/2021  -  OBJETO  DO
CONTRATO: Contratação de empresa de engenharia para implantação
de  uma escola  de  12  salas  padrão  FNDE no  Bairro  Santa  Helena.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Matões-MA. CONTRATADA: RW
EMPREENDIMENTOS  E  CONSULTORIA  EIRELI.  OBJETO  DO  TERMO
ADITIVO: Prorrogação da vigência de prazo do Primeiro Termo Aditivo.
VIGENCIA INICIAL: 03.01.2022 a 03.01.2023. Passa-se a viger por mais
12  (doze)  meses,  contando-se  a  partir  do  primeiro  dia  útil  do  fim  da
vigência inicial. BASE LEGAL: Art. 57, §1º, Inciso III da Lei 8.666/93 e
suas  alterações  posteriores.  SIGNATÁRIOS:  Prefeitura  Municipal  de
Matões -MA, CNPJ: 06.114.631/0001-18, por seu representante legal por
delegação Raimundo Nonato Medeiros Carvalho- Secretário de Governo
e  Raimundo  Wagner  de  Sousa  Silva  pela  contratada  C.P.F  n°.
042.640.043-73,  CNPJ  DA  CONTRATADA  N°.  28.718.762/0001-47.
Matões 22 de dezembro de 2022.
Rafael Guimaraes Viana - Procurador Geral do Município. 

Publicado por: PATRICIA DE OLIVEIRA MELO
Código identificador: 774094f9efa94d61dd57f85b94138337

PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES

EXTRATO DO CONTRATO Nº 20/2023/PE/054/2022-SRP

MUNICÍPIO DE NINA RODRIGUES-MA, através da Secretaria Municipal
de Educação de Nina Rodrigues e a empresa A C SOUSA GALENO,
CNPJ  20.530.627/0001-61.  REFERENTE  AO  COMPLEMENTO  DOS
PRODUTOS NÃO ADQUIRIDOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
54/2022, OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa
para  confecção  de  material  gráfico,  destinados  as  Secretarias
Municipais  de  Administração  e  Educação  de  Nina  Rodrigues/MA,
conforme especificações contidas na licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico  n°  54/2022-  SRP.  BASE  LEGAL:  Lei  10.520/2002  e
subsidiariamente  a  Lei  nº  8.666/93  e  suas  alterações  posteriores.
VALOR: R$ 59.360,00 (Cinquenta e Nove Mil  Trezentos e Sessenta
Reais).  VIGÊNCIA DO CONTRATO:  Início:  19  de  Janeiro  de  2023;
vigência:  31/12/2023.  FONTE  DE  RECURSOS  PODER  02:  PODER
E X E C U T I V O ; Ó R G Ã O :  0 6  –  F U N D E B ; U N I D A D E :  0 0  –
FUNDEB;12.122.0047.2008.0000 – MANUTENÇÃO FUNCIONAMENTO DA
SEC. DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E TECNOLOGIA;12.361.0710.2019.0000 –
M A N U T E N Ç Ã O  E N S I N O  F U N D A M E N T A L  F U N D E B
30%;12.361.0047.2074.0000 – MANUTENÇÃO DO QSE;Outros Serviços
De Terceiros - Pessoa Jurídica - 3.3.90.39.003.3.90.30.00 – MATERIAL DE
CONSUMO.SIGNATARIOS:  Senhora  Samara  Correa  Sa,  Secretária
Municipal,  pela Contratante e o Senhora Ana Claudia Sousa Galeno;

CPF:  008.532.973-80  pela  Contratada.  ARQUIVAMENTO:  Arquivado
por meio próprios na Prefeitura Municipal. Nina Rodrigues - MA, em 19
de Janeiro de 2023. Assessoria Jurídica.

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA
Código identificador: 7d5f0aa5d3c1ad317126ad1a7e90df3a

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
029/2022-.MDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS/MA
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 029/2022-
.MDE  PARTES:  O  Município  de  Nova  Colinas,  por  intermédio  da
Secretaria  Municipal  de  Educação,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
07.950.608/0001-26e  a  empresa.  BALSAS  NET  LTDA,  CNPJ:
12.905.686/0001-49. OBJETO: PRORROGAÇÃO da vigência do contrato
de Nº: 029/2022. VIGÊNCIA: Pelo presente termo aditivo fica prorrogado
a vigência deste contrato de 31 dezembro 2022 para 31 de dezembro
2023;  VALOR:  O  valor  mensal  do  contrato  por  mês  de  R$  460,00
(quatrocentos e sessenta reais),  totalizando o valor de R$ 5.520,00
(cinco mil e quinhentos e vinte reais), nos termos do artigo 57 da Lei nº
8.666,  de 1993,  DATA DE ASSINATURA: 30/12/2022.  CONTRATANTE:
Maria  Ieda  Sousa  Castro  –  Secretaria  Municipal  de  Educação;
CONTRATADO. Balsas Net Ltda  - Manoel do Espirito Santo França de
Sousa.

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA
Código identificador: 404e6809287b4b4b26ae6fd943a6f6a4

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
034/2022-FMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS/MA
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 034/2022-
FMAS PARTES: O Município de Nova Colinas, por intermédio do Fundo
Municipal  de  Assistência  Social,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
13.637.036/0001-22 e a empresa. MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA,
CNPJ:  10.760.286/0001-67  OBJETO:  PRORROGAÇÃO  da  vigência  do
contrato  de  Nº:  034/2022.  VIGÊNCIA:  Pelo  presente  termo  aditivo  fica
prorrogado a vigência deste contrato de 31 dezembro 2022 para 31 de
dezembro 2023; VALOR: O valor do contrato 47.892,00 (quarenta e sete
mil e oitocentos e noventa e dois reais), nos termos do artigo 57 da Lei
nº 8.666, de 1993, DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022. CONTRATANTE:
Glaucia  Maria  Maranhão  Pinto  Ribeiro  –  Secretaria  Municipal  de
Assistência Social; CONTRATADA. MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA -
Maria de Jesus Cavalcante Matos da Silva.

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA
Código identificador: 7462503714ab1f97cf81487870d0d84a

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
035/2022-FMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS/MA
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 035/2022-
FMAS PARTES: O Município de Nova Colinas, por intermédio do Fundo
Municipal  de  Assistência  Social,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
13.637.036/0001-22 e a empresa. MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA,
CNPJ:  10.760.286/0001-67  OBJETO:  PRORROGAÇÃO  da  vigência  do
contrato  de  Nº:  035/2022.  VIGÊNCIA:  Pelo  presente  termo  aditivo  fica
prorrogado a vigência deste contrato de 31 dezembro 2022 para 31 de
dezembro 2023; VALOR: O valor do contrato 53.665,00 (cinquenta e
três mil e seiscentos e sessenta e cinco reais), nos termos do artigo 57
da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  DATA  DE  ASSINATURA:  29/12/2022.
CONTRATANTE:  Glaucia  Maria  Maranhão  Pinto  Ribeiro  –  Secretaria
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Municipal  de  Assistência  Social;  CONTRATADA.  MARIA  DE  JESUS  C.
MATOS DA SILVA - Maria de Jesus Cavalcante Matos da Silva.

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA
Código identificador: 602b340cff50351aa507057c77b9d79d

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
027/2022-.ADMIN

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS/MA
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 027/2022-
.ADMIN PARTES: O Município de Nova Colinas, Estado do Maranhão, por
intermédio da Prefeitura Municipal,  CNPJ nº 01.608.768/0001-05 e a
empresa.  BALSAS  NET  LTDA,  CNPJ:  12.905.686/0001-49.  OBJETO:
PRORROGAÇÃO da vigência do contrato de Nº: 027/2022. VIGÊNCIA:
Pelo  presente  termo  aditivo  fica  prorrogado  a  vigência  deste  contrato
de 31 dezembro 2022 para 31 de dezembro 2023; VALOR: O valor
mensal do contrato por mês de R$ 8.740,00 (oito mil e setecentos e
quarenta reais), totalizando o valor de R$ 104.880,00 (cento e quatro
mil e oitocentos e oitenta reais), nos termos do artigo 57 da Lei nº
8.666,  de 1993,  DATA DE ASSINATURA: 30/12/2022.  CONTRATANTE:
Josei Rego Ribeiro – Prefeito Municipal; CONTRATADO. Balsas Net Ltda –
Manoel do Espirito Santo França de Sousa.

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA
Código identificador: 267a98e267ce091052f8e49b7a0021fa

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
028/2022-FMS

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS/MA
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 028/2022-
FMS PARTES: O Munícipio de Nova Colinas, Estado do Maranhão, por
intermédio do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº
11.848.497/0001-19  e  a  empresa.  BALSAS  NET  LTDA,  CNPJ:
12.905.686/0001-49. OBJETO: PRORROGAÇÃO da vigência do contrato
de Nº: 028/2022. VIGÊNCIA: Pelo presente termo aditivo fica prorrogado
a vigência deste contrato de 31 dezembro 2022 para 31 de dezembro
2023; VALOR: O valor mensal do contrato por mês de R$ 2.300,00 (dois
mil e trezentos reais), totalizando o valor de R$ 27.600,00 (vinte e sete
mil e seiscentos reais), nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de
1993, DATA DE ASSINATURA: 30/12/2022. CONTRATANTE: Raquel dos
Santos Caldas – Secretaria Municipal de Saúde; CONTRATADO. Balsas
Net Ltda  - Manoel do Espirito Santo França de Sousa.

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA
Código identificador: d1892240a42b7424487b13b555a3204b

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
030/202-FMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS/MA
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 030/202-
FMAS PARTES: O Município de Nova Colinas, por intermédio do Fundo
Municipal  de  Assistência  Social,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
13.637.036/0001-22  e  a  empresa.  BALSAS  NET  LTDA,  CNPJ:
12.905.686/0001-49. OBJETO: PRORROGAÇÃO da vigência do contrato
de Nº: 030/2022. VIGÊNCIA: Pelo presente termo aditivo fica prorrogado
a vigência deste contrato de 31 dezembro 2022 para 31 de dezembro
2023; VALOR: O valor mensal do contrato por mês de R$ 2.300,00 (dois
mil e trezentos reais), totalizando o valor de R$ 27.600,00 (vinte e sete
mil e seiscentos reais), nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de
1993, DATA DE ASSINATURA: 30/12/2022. CONTRATANTE: Glaucia Maria
Maranhão Pinto Ribeiro – Secretaria Municipal  de Assistência Social;
CONTRATADO. Balsas Net Ltda  - Manoel do Espirito Santo França de
Sousa.

 

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA
Código identificador: d3743809bbe05e65b286387e17087c9e

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO
MARANHÃO

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO CONTRATUAL. PROCESSO N.º
0511.03/2021

TERMO ADITIVO  Nº  02  AO  CONTRATO Nº  08/2022.  CONTRATANTE:
Secretaria Municipal  de Administração e Planejamento, representado
por  seu  ordenador  de  despesas,  Ely  Silva  Linhares.  CONTRATADA:
KKLAUS  CONSTRUÇÕES  E  SERVIÇOS  EIRELI,  com  CNPJ/MF  nº
07.564.580/0001-99.  OBJETO:  É  objeto  deste  aditivo  de  prazo  ao
Contrato  nº  08/2022  que  trata  de  contratação  de  empresa  de
engenharia  especializada  para  recuperação  de  estrada  vicinal  de
interesse  da  administração  pública  municipal  de  Nova  Olinda  do
Maranhão. O prazo de vigência fica prorrogada por 240 dias a contar de
18/09/2022,  tendo  vigência  ate  16/05/2023.  As  demais  cláusulas  e
condições contratuais permanecem inalteradas. DATA DA ASSINATURA:
16/05/2022. Nova Olinda do Maranhão (MA), 16 de setembro de 2022.
Ely Silva Linhares. Ordenadora de despesas.

Publicado por: JONAS BARBOSA DE SOUSA
Código identificador: 56c17f13a272869df774629e9c681cf2

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

AVISO DE LICITAÇÃO. CHAMADA PÚBLICA: Nº 01/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2010.0201031/2023

AVISO  DE  LICITAÇÃO.  CHAMADA  PÚBLICA:  Nº  01/2023.  Processo
Administrativo nº 2010.0201031/2023. A Prefeitura Municipal de Pastos
Bons – MA, através de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL
torna  público  para  conhecimento  dos  interessados  que  estará
realizando licitação na modalidade Chamamento Público, no regime de
empreitada  por  Menor  Preço  por  item,  objetivando  a  aquisição  de
Gêneros  Alimentícios  da  Agricultura  Familiar  e  do  Empreendedor
Familiar Rural ou suas Organizações, para atendimento ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar-PNAE, nos termos do Art. 14 da Lei
11.947/2009 e dos arts. 29 a 49 da Resolução FNDE n° 06/2020, sem
prejuízo das demais possibilidades de dispensa de licitação previstas na
Lei 8.666/1993, o qual será processado e julgado em conformidade com
as disposições da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores e as
condições do Edital à realizar-se às 09:00 horas do dia 15 de fevereiro
de  2023.  A  sessão  pública  de  julgamento  será  realizada  nas
dependências da Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, na sala da
Comissão Permanente de Licitação – CPL, situada a Avenida Domingos
Sertão nº1.000, São José, Pastos Bons/MA, CEP 65.870-000, no dia, hora
e local citados, em que serão recebidos os envelopes de habilitação e
proposta de preços. Em atendimento as recomendações do Município e
da OMS informamos que a sessão ocorrerá em local aberto e arejado,
que  será  estabelecido  distanciamento  mínimo  de  cada  participante
durante a sessão e que será obrigatória a utilização de mascaras, luvas
e que cada participante porte seu frasco de álcool e itens de proteção
necessário. O Edital e seus anexos estão à disposição de interessados
no http://www.pastosbons.ma.gov.br/, e mesmo endereço para consulta
gratuita  ou  aquisição,  de  2ª  a  6ª,  das  08:00  ás  12:00  horas.
Esclarecimento  adicional  no  mesmo  endereço  e  através  E-mail:
cplpastosbonsma@gmail.com. Pastos Bons (MA), 19 de janeiro de 2023.
Geila Melo Carvalho – Presidente Da CPL.
 

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: 05e5988d9ad1d2b3324613aa3f18cfa6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES

PORTARIA Nº 843, DE 13 DE JANEIRO DE 2023.

 
Dispõe sobre a nomeação do Conselho Municipal de Acompanhamento
e Controle  Social,  do  Fundo de  Manutenção e  Desenvolvimento  da
Educação Básica – CACS-FUNDEB, e dá outras providências.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULINO NEVES – MA, RAIMUNDO DE
OLIVEIRA FILHO, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas no
art. 79 da Lei Orgânica Municipal, pela presente,
 
RESOLVE:
 
Art.  1º.   NOMEAR  os  membros  do  conselho  CACS-FUNDEB,  do
Município de Paulino Neves - MA.
Art.  2º.   O  conselho  a  que  se  refere  o  art.  1°  é  constituído  por
membros  titulares,  acompanhados  de  seus  respectivos  suplentes,
conforme representação e indicação a seguir discriminada.
CONSELHEIROS ELEITOS CPF REPRESENTATIVIDADE

TITULAR 01: NEUMA SOUSA GOMES 059.266.773-19 PODER EXECUTIVO

SUPLENTE 01: BESCIO SILVA GOMES 176.424.003-06 PODER EXECUTIVO

TITULAR 02: JOÃO BATISTA ARAUJO SOUSA 878.177.483-49 PODER EXECUTIVO

SUPLENTE 02: CLAUDIO ROBERTO ARAUJO CALDAS 810.341.993-15 PODER EXECUTIVO

TITULAR 03: ANDRÉ LUIZ MARCINEIRO MARQUES 968.353.203-97 PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA
MUNICIPAL

SUPLENTE 03: PAULO SÉRGIO FERREIRA DA CRUZ 896.317.901-00 PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA
MUNICIPAL

TITULAR 04: ADALTON NASCIMENTO SOUSA 029.183.483-33 DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICA PÚBLICA
MUNICIPAL

SUPLENTE 04: MARIA RAIMUNDA COSTA DOS SANTOS 976.022.993-53 DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICA PÚBLICA
MUNICIPAL

TITULAR 05: CARLOS JEAN RAMOS CHAGAS 021.376.737-62 SERVIDORES TECNICOS-ADMINISTRATIVOS DAS
ESCOLAS BÁSICA PÚBLICA MUNICIPAL

SUPLENTE 05: ÀUREA MARIA BARBOSA BRAZ 250.307.013-20 SERVIDORES TECNICOS-ADMINISTRATIVOS DAS
ESCOLAS BÁSICA PÚBLICA MUNICIPAL

TITULAR 06: MILENA DE SOUSA GOMES 010.905.253-62 PAIS/RESPONSAVEIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS
BÁSICA PÚBLICA MUNICIPAL

SUPLENTE 06: ROSEANE MARCINEIRO FEITOSA 035.307.483-74 PAIS/RESPONSAVEIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS
BÁSICA PÚBLICA MUNICIPAL

TITULAR 07: FÁTIMA MARIA ARAÚJO SANTOS 012.996.143-45 PAIS/RESPONSAVEIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS
BÁSICA PÚBLICA MUNICIPAL

SUPLENTE 07: MARIA BETÂNIA SILVA PEREIRA 042.219.283-01 PAIS/RESPONSAVEIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS
BÁSICA PÚBLICA MUNICIPAL

TITULAR 08: EDILENE CARDOSO DOS REIS 045.606.323-40 ESTUDANTES DAS ESCOLAS BÁSICA PÚBLICA
MUNICIPAL

SUPLENTE 08: MARJORE GABRIELLA SOUSA VERAS 611.888.703-94 ESTUDANTES DAS ESCOLAS BÁSICA PÚBLICA
MUNICIPAL

TITULAR 09: CARLOS HENRIQUE GOMES ALVES 616.642.413-29 ESTUDANTES DAS ESCOLAS BÁSICA PÚBLICA
MUNICIPAL

SUPLENTE 09: FLÁVIO SILVA LIMA 113.706.713-69 ESTUDANTES DAS ESCOLAS BÁSICA PÚBLICA
MUNICIPAL

TITULAR 10: JULYCLEITON SILVA COSTA 008.794.093-04 CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SUPLENTE 10: WALDYSHEILA ARAÚJO DE SOUSA 002.186.813-13 CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TITULAR 11: EVERALDO GOMES DE SOUSA 819.035.613-53 CONSELHO TUTELAR

SUPLENTE 11: SABRINA SANTOS SOUSA 616.641.533-81 CONSELHO TUTELAR

TITULAR 12: CLEANY DE JESUS MESQUITA 477.722.553-49 ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL

SUPLENTE 12: NEURIVAN UCHÔA DE SOUZA 948.808.242-91 ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL

TITULAR 13: FRANCISCO DA SILVA FILHO 918.521.023-49 ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL

SUPLENTE 13: OSMAR CABRAL DAS CHAGAS 225.692.783-00 ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL

 
Art. 3º.   NOMEAR os membros PRESIDENTE e VICE-PRESIDENTE do
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social, do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica –
CACS-FUNDEB, para o pleito 2023-2026, conforme composição eleita
pelos demais membros, os quais seguem abaixo:
PRESIDENTE e VICE-PRESIDENTE do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social, do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica – CACS-FUNDEB

PRESIDENTE ANDRÉ LUIZ MARCINEIRO MARQUES

VICE-PRESIDENTE CARLOS JEAN RAMOS CHAGAS

 
Art.  4º.  A  presente  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
 
  REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
 
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PAULINO  NEVES,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 13 DE JANEIRO DE 2023.

 
RAIMUNDO DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito Municipal
 
Publique-se,  registre-se,  e  afixe  no  átrio  da  Prefeitura  Municipal  e
demais repartições públicas para cumprimento. Em ____/_____/_______
dou  fé  e  assino.  Chefe  de  gabinete  do  prefeito,  matrícula
5575_______________________
 

Publicado por: MáRCIO FREIRE MACHADO
Código identificador: 73a74a76dd10d61ea82c9a31f850055a

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO

ERRATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2023

ERRATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 02/2023
 
ONDE SE LÊ:
 
(...) neste ato representado pelo Secretário Municipal de Administração,
Sr. JAILSON DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob
o nº 078.226.087-03, RG nº 055543472015-7 (...)
 
LEIA-SE:
 
neste ato representado pela Secretaria Municipal  de Educação,  Sra.
SUELI  DE  JESUS  LOBATO,  brasileira,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº
563.932.883-53, RG nº 038653802010-5 (...)
 
Pedro do Rosário, 10 de janeiro de 2023
 
SUELI DE JESUS LOBATO
Secretária Municipal de Educação

Publicado por: JOSE LEANDRO SILVA RABELO
Código identificador: bec166e64bd4ed2144b2452f3a2df416

RATIFICAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 02/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO
 
RATIFICAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 02/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 08/2023
ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
OBJETO: Contratação de empresa especializada na continuidade dos
serviços de sistema software, destinado a gestão de laboratórios de
analises clinicas e a prestar os servic?os relativos a esse programa de
gestão laboratorial, para o município de Pedro do Rosario/MA, durante o
exercício de 2023.
EMPRESA: CODEMED TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA ME, CNPJ
nº.10.873.169/0001-00, com sede na Av.  Melo Povoas, 30 – Cohab Anil
I Cep n° 65051-550 São Luis/MA
AMPARO LEGAL: LEI N° 8.666/93, ART. 25, inciso I.
VALOR TOTAL: R$ 11.869,06 (onze mil, oitocentos e sessenta e nove
reais e seis centavos)
PRAZO: 31.12.2023
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
03 FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02 PODER EXECUTIVO
  10  SAÚDE
  10  122  ADMINISTRAÇÃO GERAL
  10  122  0003  SUPORTE ADMINITRATIVO E OPRERACIONAL
  10  122  0003  2009  0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA
UNIDADE ADMINSTRATIVA
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497   3.3.90.39.00   OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  –  PESSOA
JURIDICA
 
  Considerando que foram atendidas as prescrições legais pertinentes,
RATIFICO,  com fundamento no art.  25,  inciso  I,  da  Lei  8.666/93,  a
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para a compra acima citada. Publique-
se, para ciência dos interessados, observadas as normas legais.  
 
Pedro do Rosário-MA, 19 de janeiro de 2023.
 
IOLANDA MARQUES SILVA
Secretaria Municipal de Saúde

Publicado por: JOSE LEANDRO SILVA RABELO
Código identificador: a7b6458e961b88e83510d6442be4d634

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 02/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
 
REFERENTE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada na continuidade dos
serviços de sistema software, destinado a gestão de laboratórios de
analises clinicas e a prestar os servic?os relativos a esse programa de
gestão laboratorial, para o município de Pedro do Rosario/MA, durante o
exercício de 2023.
EMPRESA: CODEMED TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA ME, CNPJ
nº.10.873.169/0001-00.
VALOR TOTAL: R$ 11.869,06 (onze mil, oitocentos e sessenta e nove
reais e seis centavos)
 
“Homologo o julgamento referente ao objeto em epigrafe, conforme
Adjudicação  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  e  autorizo  a
despesa.”
 
Pedro do Rosário-MA, 20 de janeiro de 2023
 
IOLANDA MARQUES SILVA
Secretária Municipal de Saúde

Publicado por: JOSE LEANDRO SILVA RABELO
Código identificador: df58eed1515663f1a1d9276237a9fe9f

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2023 (SRP)
A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que realizará no dia
02/02/2023, às 09:00h (horário de Brasília), o Pregão Eletrônico n°
04/2023 (SRP),  cujo  objeto é o  registro de preços para futura e
eventual contratação de pessoa jurídica especializada em link dedicado
de internet, com fornecimento de equipamentos, materiais e serviços,
incluindo  manutenção  preventiva  e  corretiva,   conforme  Processo
Administrativo n° 033/2022-SEMAD.  O edital encontra-se a disposição
no endereço eletrônico: www.portaldecompras.penalva.ma.gov.br.
Informações pelo e-mail licitacao.penalva@gmail.com.

Penalva/MA,  18  de  janeiro  de  2023.  Freud  Norton  Moreira  dos
Santos/Pregoeiro.
 

Publicado por: FLÁVIO MARINHO GONçALVES
Código identificador: 4f06ab873dfbe262ca308ead0d3ed892

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2023
A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que realizará no dia
02/02/2023, às 11:00h (horário de Brasília), o Pregão Eletrônico n°
05/2023, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para prestação
de  serviços  de  diagnósticos  de  imagem,  com  fornecimento  de
equipamentos  e  insumos,  conforme  Processo  Administrativo  n°
001/2023-SEMUS.   O  edital  encontra-se  a  disposição  no  endereço
eletrônico: www.portaldecompras.penalva.ma.gov.br. Informações
pelo e-mail licitacao.penalva@gmail.com.
Penalva/MA,  18  de  janeiro  de  2023.  Freud  Norton  Moreira  dos
Santos/Pregoeiro.

Publicado por: FLÁVIO MARINHO GONçALVES
Código identificador: 61f90f7c7b540eb1e200b39136c1b975

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2023 (SRP)
A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que realizará no dia
02/02/2023, às 14:00h (horário de Brasília), o Pregão Eletrônico n°
06/2023 (SRP), cujo objeto é o  registro de preços para eventual e
futura  contratação  de  pessoa  jurídica  especializada  em  cursos  de
capacitação dos servidores da saúde incluídos a logística, fornecimento
de lanche, despesas de transporte, insumos e equipamentos,  conforme
Processo Administrativo n° 022/2022-SEMUS.  O edital encontra-se a
d i s p o s i ç ã o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
www.portaldecompras.penalva.ma.gov.br.  Informações  pelo  e-
mail licitacao.penalva@gmail.com.
Penalva/MA,  18  de  janeiro  de  2023.  Freud  Norton  Moreira  dos
Santos/Pregoeiro.

Publicado por: FLÁVIO MARINHO GONçALVES
Código identificador: e0be36336d118c3061c43af2e4a217da

AVISO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 01/2023
Ratifico,  com fulcro no Art.  25,  caput,  da Lei  Federal  n°  8.666/1993,  a
Inexigibilidade de Licitação n° 01/2023, para contratação dos serviços
de publicação de matérias no Diário Oficial da União - DOU, em favor da
Imprensa Nacional, inscrita no CNPJ n° 04.196.645/0001-00, no valor
estimado de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), pelo período de 12
(doze)  meses,  objeto  do  Processo  Administrativo  n°  001/2023-
SEMAD. Penalva/MA, 13 de janeiro 2023. Ronildo Campos Silva-Prefeito
Municipal.

Publicado por: FLÁVIO MARINHO GONçALVES
Código identificador: 699bb3566b389f775a9c25be9ab9ec42

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO

PORTARIA Nº 004/2019 – DRH

PORTARIA Nº 004/2019 – DRH
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIHEIRO, ESTADO DO MARANHÃO, JOAO LUCIANO SILVA SOARES, no uso de suas atribuições legais, que
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lhe confere a Lei Orgânica do Município,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - EXONERAR, a pedido da própria servidora, a Sra. MARINÊS DE JESUS SILVA RODRIGUES, matricula 5158, do cargo / função
de PROFESSORAV, lotado na Secretaria Municipal de Educação, do Municipio de Pinheiro, Estado do Maranhao, a partir desta data.
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRO, ESTADO DO MARANHAO, AOS DEZESSEIS DE JANEIRO DE 2019.
 
JOÃO LUCIANO SILVA SOARES
PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRO – MA 
 
MILTON ANSELMO CRUZ SÁ
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA

Publicado por: VIVIAN KAREN ALVES FERREIRA
Código identificador: de05c9fd57d01d0d8d57d53ec3baadf7

RESULTADO PRELIMINAR EDITAL 01/2023

RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSORES EFETIVOS EM CARÁTER TEMPORÁRIO NOS ANOS FINAIS DA REDE MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO DE PINHEIRO-MA.

EDITAL 01/2023

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO, Estado do Maranhão, por meio do Sr. Secretário Municipal de Educação AUGUSTO CESAR MIRANDA RODRIGUES, no uso
de suas atribuições legais,  TORNA PÚBLICO O RESULTADO PRELIMINAR, COM AS RELAÇÕES DOS CANDIDATOS APROVADOS, DO PROCESSO
SELETIVO, REGIDO PELO EDITAL No. 001/2023.
Os candidatos APROVADOS deverão apresentar-se até o dia 24 de janeiro de 2022 na Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua José
Anastácio, 365, Antigo Matadouro, (Centro Cultural José Sarney) das 8:00 às 12:00 horas, com os documentos ORIGINAIS que comprovem as
informações declaradas no ato da inscrição e também dos documentos pessoais abaixo:
a) carteira de identidade;
b) CPF;
 
      anexo 2
 

Publicado por: VIVIAN KAREN ALVES FERREIRA
Código identificador: 6919314419c2c66722e053f603906036

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO

AVISO DE CONTINUIDADE DO CERTAME. TOMADA DE PREÇOS N.
º 006/2022.

 
AVISO DE CONTINUIDADE DO CERTAME. TOMADA DE PREÇOS N.
º  006/2022.  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  142.18.10/2022-
CPL/PMR. A Prefeitura Municipal de Riachão, estado do Maranhão, com
sede  na  Praça  Nossa  Senhora  de  Nazaré,  n.º  742,  Centro,  CEP
65.990-000, na forma da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações,
através do Presidente da Comissão Permanente de Licitação -  CPL,
torna  público,  que  dará  continuidade  ao  certame  Licitatório  na
modalidade  TOMADA DE PREÇOS,  com critério de julgamento de
MENOR VALOR GLOBAL,  cujo objeto é a Contratação de empresa
especializada  em  serviços  de  engenharia  para  a  implantação  de
pavimentação urbana, no município de Riachão/MA. A sessão pública
de continuidade do certame será realizada no dia 23 de de janeiro
de 2023, às 15h00min (quinze horas).  Os interessados poderão
consultar e obter o Edital e seus Anexos gratuitamente através dos
endereços eletrônico http://www.riachao.ma.gov.br. Outras informações
pelo  e-mail  cplriachao.ma@gmail.com  ou  pelo  telefone  (99)  9
8448-5262 das 09:00 às 12:00 h. Base Legal Lei nº 8.666/93 e seus

Articulados.  Riachão/MA,  19  de  janeiro  de  2023.  Cleidinalva  Borges
Barbosa Neves.
Presidente Substituta da Comissão Permanente de Licitação.

Publicado por: SAULO REGO LIMA
Código identificador: f8663b29ce5686c98381839e0bbcb27d

AVISO DE SUSPENSÃO.PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2022.

AVISO  DE  SUSPENSÃO.PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  30/2022.
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  135.11.10/2022-  CPL/PMR.A
Prefeitura Municipal  de Riachão, Estado do Maranhão, com sede na
Praça Nossa Senhora de Nazaré, n.º 742, Centro, CEP 65.990-000, na
forma da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal 10.520/02 e do Decreto nº
10.024/19,  através  do  Pregoeiro  Municipal,  torna  público  aos
interessados do Pregão Eletrônico Nº 30/2022, do tipo MENOR PREÇO
POR ITEM, cujo objeto é o Registro de preços para futura aquisição
de materiais de higiene e limpeza para atender as necessidades
de  todas  as  Secretarias  deste  Município,  para  futuras  e
eventuais  aquisições  pela  Prefeitura  Municipal  de  Riachão,  fica
suspenso  "SINE  DIE",  a  data  de  realização  da  sessão  pública  de
abertura do Pregão, a qual se encontrava marcada para o dia 20 de
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janeiro de 2023, às 09h00min (nove horas). Nova data para a
sessão  pública  de  abertura  da  l icitação  em  epígrafe  será
oportunamente marcada e comunicada, mediante publicação em todos
os veículos de comunicação necessários. Demais informações podem
ser consultadas no sítio eletrônico do Portal Bolsa Nacional de Compras
(BNC)  -  www.bnc.org.br  e  site  oficial  do  município  de  Riachão/MA
http://www.riachao.ma.gov.br.  Outras  informações  pelo  e-mail
cplriachao.ma@gmail.com ou pelo telefone (99) 9 8448-5262 das 09:00
às 12:00 h. Base Legal Lei nº 8.666/93 e seus Articulados.  Riachão/MA,
19 de janeiro de 2023. Cleidinalva Borges Barbosa Neves. Pregoeira
Municipal.

Publicado por: SAULO REGO LIMA
Código identificador: 3a67eb5ee54fea2c291f6ad5894bd872

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

1º TERMO DE ADITIVO; CONTRATO Nº 064/2021;
INEXIGIBILIDADE 004/2021

1º  TERMO  DE  ADITIVO;  CONTRATO  Nº  064/2021;  INEXIGIBILIDADE
004/2021; CONTRATANTE: O Município de Ribamar Fiquene/MA, inscrita
no  CNPJ  01.598.547/0001-01;  GRUPO  JG  CONSULTORIA  E
ASSESSORIA EIRELI, com sede na SBS, Quadra 02, Bloco E, Edifício
Prime, Asa Sul - Brasília-DF; OBJETO: Contratação de pessoa jurídica
para prestação de serviços de Consultoria e Assessoria especializada
em programas do Governo Federal voltados para a área da educação,
com  acompanhamento  jurídico,  para  atender  as  demandas  da
S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  E d u c a ç ã o ;  D O S  R E C U R S O S
ORÇAMENTÁRIOS:  Órgão:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  RIBAMAR
FIQUENE;  Unidade:  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA;
Ação; Natureza da Despesa; 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações;
F u n ç ã o :  1 5 ;  S b f u n ç ã o :  4 5 1 ;  P r o g r a m a :  0 0 3 2 ;
Projeto/Atividade/Oper.Especial:  1-026; 15.451.0032.1-026 - Obras de
Pavimentação de Ruas e Avenidas; Fonte de Recursos; 500 Recursos
não Vinculados de Impostos; 700 Outras Transferências de Convênios
ou Instrumentos Congêneres da União; VALOR TOTAL: R$ 153.600,00
(cento e cinquenta e três mil e seiscentos reais); VIGENCIA: até 14 de
dezembro  de  2023:  FUNDAMENTO  LEGAL:  Lei  nº  10.520,
subsidiariamente  pela  Lei  nº  8.666/1993;  SIGNATÁRIOS:  Pela
contratante:  Sr.  EDUARDO  PIRES  DO  NASCIMENTO  JORGE,
portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  Nº  13558082000-8,  CPF  Nº
013.177.123-07, e pelo contratado: Sr.(a). Sr. JORGE GUILHERME DA
SILVA SOUZA, brasileiro, casado, portador(a) da Identidade nº 1867495
SSP-DF e do CPF nº 868.364.201-15; TRANSCRIÇÃO: Jessica Ferreira dos
Santos  –  Presidente  da  CPL;  EXTRATO  PUBLICADO  NO  MURAL  DA
PREFEITURA MUNICIPAL EM 15/12/2022.

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA
Código identificador: e552179c3155dee25cc01afc6946cc36

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0001/2023

AVISO  DE  LICITAÇÃO.  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  001/2023.  A
Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene – MA, torna público para o
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.º
10.520/2002;  do  Decreto  Municipal  nº  092/2021  –  Regulamenta  a
Modalidade  Pregão  na  Forma Presencial  e  Eletrônica  no  âmbito  do
Município de Ribamar Fiquene e subsidiariamente as disposições da Lei
nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.º
123/2006  e  de  outras  normas  aplicáveis  ao  objeto  deste  certame,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico,  do tipo Menor Preço Por
Item, objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  LOCAÇÃO  DE  VEÍCULOS  PARA
TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER AS DEMANDA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA. A
sessão  será  realizada  através  do  Portal  Licitanet,  pelo  endereço
eletrônico www.licitanet.com.br, sendo conduzida pelo Pregoeiro desta

Prefeitura  Municipal,  auxiliado  pela  Equipe  de  Apoio  com  data  de
abertura agendada para 1 de Fevereiro de 2023 às 09:00. O edital e
seus  anexos  encontram-se  disponíveis  no  prédio  onde  funciona  a
Comissão  Permanente  de  Licitação,  das  08:00  às  12:00  horas,  ou
através  do  Portal  da  Transparência  do  Município  pelo  endereço
www.ribamar  fiquene.ma.gov.br,  ou  ainda  pelo  endereço  Portal
Licitanet, www.licitante.com.br. Ribamar Fiquene - MA, 17 de Janeiro de
2023. Rael da Cruz Silva.

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA
Código identificador: 3bfc4055daf8903bc9e117675c220b4a

EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº  017/2023;  PREGÃO  PRESENCIAL  N.º
0015/2022  Processo  Administrativo  nº  052.2022;  CONTRATANTE:  O
Mun i c í p i o  de  R ibamar  F i quene /MA ,  i n sc r i t a  no  CNP J
01.598.547/0001-01; T. V. L. CAVALCANTE EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob
o n.º 40.981.143/0001-46, com sede na R Sao Jose, 60 B, Mutirão -
Imperatriz/MA;  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS
DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE RIBAMAR FIQUENE;  DOS
RECURSOS  ORÇAMENTÁRIOS:  Órgão:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
RIBAMAR  FIQUENE;  Unidade:  SECRETARIA  MUL.ADMINISTRAÇÃO,
PLANEJAMENTO  E  MEIO  AMBIENTE;  Ação;  Natureza  da  Despesa;
3.3.90.30.00 -  MATERIAL DE CONSUMO; Função: 04;  Sbfunção: 122;
Programa:  0003;  Projeto/Atividade/Oper.Especial:  2-006;
04.122.0003.2-006 - Manut.da Sec. Mul.de Administração, Planejamento
e Meio Ambiente; Fonte de Recursos; 500 Recursos não Vinculados
de  Impostos;  VALOR  TOTAL:  R$  98.875,32  (noventa  e  oito  mil,
oitocentos e setenta e cinco reais e trinta e dois centavos); VIGENCIA:
até 31 de Dezembro de 2023: FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520,
subsidiariamente  pela  Lei  nº  8.666/1993;  SIGNATÁRIOS:  Pela
contratante:  Sr.  (a)  COCIFLAN  SILVA  DO  AMARANTE,  RG  Nº
0442331520120 SESP E CPF Nº 230.056.023-20, e pelo contratado: Sr.
THYAGO  VYCTOR  LEAO  CAVALCANTE,  C.P.F.  n.º  607.958.203-13;
TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa Ferreira – Presidente da CPL; EXTRATO
PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM 16/01/2023.
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº  018/2023;  PREGÃO PRESENCIAL N.º
0015/2022  Processo Administrativo  nº  052.2022;  CONTRATANTE:  O
Mun i c í p i o  de  R ibamar  F i quene /MA ,  i n sc r i t a  no  CNP J
01.598.547/0001-01; T. V. L. CAVALCANTE EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob
o n.º 40.981.143/0001-46, com sede na R Sao Jose, 60 B, Mutirão -
Imperatriz/MA;  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS
DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE RIBAMAR FIQUENE;  DOS
RECURSOS  ORÇAMENTÁRIOS:  Órgão:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
RIBAMAR FIQUENE; Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;
Ação; Natureza da Despesa; 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo;
F u n ç ã o :  1 2 ;  S b f u n ç ã o :  3 6 1 ;  P r o g r a m a :  0 0 2 4 ;
Projeto/Atividade/Oper.Especial:  2-025;  12.361.0024.2-025  -
Manutenção do Ensino Fundamental - MDE; Fonte de Recursos; 540
Transferências  do  FUNDEB  -  Impostos  e  Transferências  de
Impostos; VALOR TOTAL: R$ 148.032,28 (cento e quarenta e oito mil,
trinta  e  dois  reais  e  vinte  e  oito  centavos);  VIGENCIA:  até  31  de
dezembro  de  2023:  FUNDAMENTO  LEGAL:  Lei  nº  10.520,
subsidiariamente  pela  Lei  nº  8.666/1993;  SIGNATÁRIOS:  Pela
contratante:  Sr.  (a)  HELIA  MARIA  SILVA  NOGUEIRA  RG  Nº
027374562004-2  E  CPF  Nº  336.232.953-53,  e  pelo  contratado:  Sr.
THYAGO  VYCTOR  LEAO  CAVALCANTE,  C.P.F.  n.º  607.958.203-13;
TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa Ferreira – Presidente da CPL; EXTRATO
PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM 16/01/2023.
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº  019/2023;  PREGÃO PRESENCIAL N.º
0015/2022  Processo Administrativo  nº  052.2022;  CONTRATANTE:  O
Mun i c í p i o  de  R ibamar  F i quene /MA ,  i n sc r i t a  no  CNP J
01.598.547/0001-01; T. V. L. CAVALCANTE EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob
o n.º 40.981.143/0001-46, com sede na R Sao Jose, 60 B, Mutirão -
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Imperatriz/MA;  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS
DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE RIBAMAR FIQUENE;  DOS
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PM RIBAMAR FIQUENE - FUNDEB;
Unidade: FUNDO DE MANUT. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB; Ação;
Natureza  da  Despesa;  3.3.90.30.00.00  -  Material  de  Consumo;
Função: 12; Sbfunção: 361; Programa: 0024; Projeto/ Atividade/ Oper.
Especial: 2-032; 12.361.0024.2-032 - Manutenção do FUNDEB - 30%;
Fonte de Recursos; 541 Transferências do FUNDEB - Complementação
da  União  –  VAAF;  540  Transferências  do  FUNDEB  -  Impostos  e
Transferências  de  Impostos;  543  Transferências  do  FUNDEB  -
Complementação  da  União  –  VAAR,  VALOR  TOTAL:  R$  79.504,76
(setenta  e  nove  mil,  quinhentos  e  quatro  reais  e  setenta  e  seis
centavos);  VIGENCIA:  até  31  de  dezembro  de  2023:  FUNDAMENTO
LEGAL:  Lei  nº  10.520,  subsidiariamente  pela  Lei  nº  8.666/1993;
SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Sr. (a) HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA
RG Nº 027374562004-2 E CPF Nº 336.232.953-53, e pelo contratado:
Sr.  THYAGO VYCTOR LEAO CAVALCANTE,  C.P.F.  n.º  607.958.203-13;
TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa Ferreira – Presidente da CPL; EXTRATO
PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM 16/01/2023.
 
EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº  020/2023;  PREGÃO  PRESENCIAL  N.º
0015/2022  Processo  Administrativo  nº  052.2022;  CONTRATANTE:  O
Mun i c í p i o  de  R ibamar  F i quene /MA ,  i n sc r i t a  no  CNP J
01.598.547/0001-01; T. V. L. CAVALCANTE EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob
o n.º 40.981.143/0001-46, com sede na R Sao Jose, 60 B, Mutirão -
Imperatriz/MA;  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS
DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE: Órgão:
PM  RIBAMAR  FIQUENE  -  FUNDO  DE  SAÚDE;  Unidade:  FUNDO
MUNICIPAL  DE  SAÚDE  –  FMS;  Ação;  Natureza  da  Despesa;
3.3.90.30.00.00 -  Material  de Consumo; Função:  10;  Sbfunção:  302;
Programa:  0020;  Projeto/Atividade/Oper.Especial:  2-111;
10.302.0020.2-111  -  Manutenção  do  Hospital  Municipal;  Fonte  de
Recursos; 621 Transferências  Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Estadual;  500 Recursos não Vinculados de
Impostos;  VALOR  TOTAL:  R$  64.373,50  (sessenta  e  quatro  mil,
trezentos e setenta e três reais e cinquenta centavos); VIGENCIA: até
31  de  Dezembro  de  2023:  FUNDAMENTO  LEGAL:  Lei  nº  10.520,
subsidiariamente  pela  Lei  nº  8.666/1993;  SIGNATÁRIOS:  Pela
contratante: Sr. (a) EMERSON DA SILVA JUNIOR RG Nº 000116658599-6
E CPF Nº 021.670.293-30, e pelo contratado: Sr. THYAGO VYCTOR LEAO
CAVALCANTE, C.P.F. n.º 607.958.203-13; TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa
Ferreira  –  Presidente  da  CPL;  EXTRATO PUBLICADO NO MURAL  DA
PREFEITURA MUNICIPAL EM 16/01/2023.
 
EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº  021/2023;  PREGÃO  PRESENCIAL  N.º
0015/2022  Processo  Administrativo  nº  052.2022;  CONTRATANTE:  O
Mun i c í p i o  de  R ibamar  F i quene /MA ,  i n sc r i t a  no  CNP J
01.598.547/0001-01; T. V. L. CAVALCANTE EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob
o n.º 40.981.143/0001-46, com sede na R Sao Jose, 60 B, Mutirão -
Imperatriz/MA;  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS
DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE RIBAMAR FIQUENE;  DOS
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PM RIBAMAR FIQUENE - FUNDO
DE SAÚDE;  Unidade:  FUNDO MUNICIPAL  DE  SAÚDE –  FMS;  Ação;
Natureza  da  Despesa;  3.3.90.30.00.00  -  Material  de  Consumo;
F u n ç ã o :  1 0 ;  S b f u n ç ã o :  1 2 2 ;  P r o g r a m a :  0 0 0 3 ;
Projeto/Atividade/Oper.Especial:  2-035;  10.122.0003.2-035  -
Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde; Fonte de Recursos;
500 Recursos não Vinculados de Impostos; VALOR TOTAL: R$ 94.133,81
(noventa  e  quatro  mil,  cento  e  trinta  e  três  reais  e  oitenta  e  um
centavos);  VIGENCIA:  até  31  de  Dezembro  de  2023:  FUNDAMENTO
LEGAL:  Lei  nº  10.520,  subsidiariamente  pela  Lei  nº  8.666/1993;
SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Sr. (a) EMERSON DA SILVA JUNIOR RG
Nº 000116658599-6 E CPF Nº 021.670.293-30, e pelo contratado Sr.
THYAGO  VYCTOR  LEAO  CAVALCANTE,  C.P.F.  n.º  607.958.203-13;
TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa Ferreira – Presidente da CPL; EXTRATO
PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM 16/01/2023.
 

EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº  022/2023;  PREGÃO  PRESENCIAL  N.º
0015/2022  Processo  Administrativo  nº  052.2022;  CONTRATANTE:  O
Mun i c í p i o  de  R ibamar  F i quene /MA ,  i n sc r i t a  no  CNP J
01.598.547/0001-01; T. V. L. CAVALCANTE EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob
o n.º 40.981.143/0001-46, com sede na R Sao Jose, 60 B, Mutirão -
Imperatriz/MA;  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS
DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE RIBAMAR FIQUENE;  DOS
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PM RIBAMAR FIQUENE - FUNDO
DE SAÚDE;  Unidade:  FUNDO MUNICIPAL  DE  SAÚDE –  FMS;  Ação;
Natureza  da  Despesa;  3.3.90.30.00.00  -  Material  de  Consumo;
F u n ç ã o :  1 0 ;  S b f u n ç ã o :  3 0 1 ;  P r o g r a m a :  0 0 5 7 ;
Projeto/Atividade/Oper.Especial:  2-042;  10.301.0057.2-042  -
Manutenção  e  Func.  Das  Unidades  Básicas  de  Saúde;  Fonte  de
Recursos; 600 Transferências  Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde; VALOR TOTAL: R$ 66.244,80 (sessenta e
seis  mil,  duzentos  e  quarenta  e  quatro  reais  e  oitenta  centavos);
VIGENCIA: até 31 de Dezembro de 2023: FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
10.520, subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela
contratante: Sr. (a) EMERSON DA SILVA JUNIOR RG Nº 000116658599-6
E CPF Nº 021.670.293-30, e pelo contratado: Sr. THYAGO VYCTOR LEAO
CAVALCANTE, C.P.F. n.º 607.958.203-13; TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa
Ferreira  –  Presidente  da  CPL;  EXTRATO PUBLICADO NO MURAL  DA
PREFEITURA MUNICIPAL EM 16/01/2023.
 
EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº  023/2023;  PREGÃO  PRESENCIAL  N.º
0015/2022  Processo  Administrativo  nº  052.2022;  CONTRATANTE:  O
Mun i c í p i o  de  R ibamar  F i quene /MA ,  i n sc r i t a  no  CNP J
01.598.547/0001-01; T. V. L. CAVALCANTE EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob
o n.º 40.981.143/0001-46, com sede na R Sao Jose, 60 B, Mutirão -
Imperatriz/MA;  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS
DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE RIBAMAR FIQUENE;  DOS
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PM RIBAMAR FIQUENE - FUNDO
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL  –  FMAS;  Ação;  Natureza  da  Despesa;  3.3.90.30.00.00  -
Material  de  Consumo;  Função:  08;  Sbfunção:  122;  Programa:  0005;
Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-126; 08.122.0005.2-126 - Manut. e
Funcionamento da Secretaria Municipal de Assistência Social; Fonte de
Recursos; 500 Recursos não Vinculados de Impostos; VALOR TOTAL:
R$ 54.524,28 (cinquenta e quatro mil, quinhentos e vinte e quatro reais
e  vinte  e  oito  centavos);  VIGENCIA:  até  31 de dezembro de 2023:
FUNDAMENTO  LEGAL:  Lei  nº  10.520,  subsidiariamente  pela  Lei  nº
8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela contratante:  Sra.  JACYARA DA SILVA
PINHEIRO, brasileira, casado(a), portador(a) do CPF nº 014.469.033-03
e do RG nº 025493082003-7, e pelo contratado: Sr. THYAGO VYCTOR
LEAO CAVALCANTE, C.P.F. n.º 607.958.203-13; TRANSCRIÇÃO: Jessica
Costa Ferreira – Presidente da CPL; EXTRATO PUBLICADO NO MURAL DA
PREFEITURA MUNICIPAL EM 16/01/2023.
 
EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº  024/2023;  PREGÃO  PRESENCIAL  N.º
0015/2022  Processo  Administrativo  nº  052.2022;  CONTRATANTE:  O
Mun i c í p i o  de  R ibamar  F i quene /MA ,  i n sc r i t a  no  CNP J
01.598.547/0001-01; T. V. L. CAVALCANTE EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob
o n.º 40.981.143/0001-46, com sede na R Sao Jose, 60 B, Mutirão -
Imperatriz/MA;  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS
DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE.;  DOS
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PM RIBAMAR FIQUENE - FUNDO
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL  –  FMAS;  Ação;  Natureza  da  Despesa;  3.3.90.30.00.00  -
Material  de  Consumo;  Função:  08;  Sbfunção:  244;  Programa:  0007;
Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-141; 08.244.0007.2-141 - Serviço de
Proteção Especializada às Famílias e Indivíduos; Fonte de Recursos;
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social
- FNAS; VALOR TOTAL: R$ 38.506,71 (trinta e oito mil, quinhentos e seis
reais e setenta e um centavos);  VIGENCIA: até 31 de dezembro de
2023: FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520, subsidiariamente pela Lei nº
8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela contratante:  Sra.  JACYARA DA SILVA
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PINHEIRO, brasileira, casado(a), portador(a) do CPF nº 014.469.033-03
e do RG nº 025493082003-7, e pelo contratado: Sr. THYAGO VYCTOR
LEAO CAVALCANTE, C.P.F. n.º 607.958.203-13; TRANSCRIÇÃO: Jessica
Costa Ferreira – Presidente da CPL; EXTRATO PUBLICADO NO MURAL DA
PREFEITURA MUNICIPAL EM 16/01/2023.
 
EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº  025/2023;  PREGÃO  PRESENCIAL  N.º
0016/2022 Processo Administrativo nº  0054/2022;  CONTRATANTE:  O
Mun i c í p i o  de  R ibamar  F i quene /MA ,  i n sc r i t a  no  CNP J
01.598.547/0001-01; T. V. L. CAVALCANTE EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob
o n.º 40.981.143/0001-46, com sede na R Sao Jose, 60 B, Mutirão –
Imperatriz/MA; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
MATERIAL  DE  EXPEDIENTE,  PARA  ATENDER  AS  DEMANDAS  DO
MUNICIP IO  DE  RIBAMAR  F IQUENE  -  MA;  DOS  RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS:  Órgão:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  RIBAMAR
FIQUENE; Unidade: SECRETARIA MUL.ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO
E  MEIO  AMBIENTE;  Ação;  Natureza  da  Despesa;  3.3.90.30.00  -
MATERIAL DE CONSUMO; Função: 04; Sbfunção: 122; Programa: 0003;
Projeto/Atividade/Oper.Especial:  2-006; 04.122.0003.2-006 -  Manut.da
Sec. Mul.de Administração, Planejamento e Meio Ambiente; Fonte de
Recursos; 500 Recursos não Vinculados de Impostos; VALOR TOTAL:
R$ 57.549,09 (cinquenta e sete mil, quinhentos e quarenta e nove reais
e  nove  centavos);  VIGENCIA:  até  31  de  Dezembro  de  2023:
FUNDAMENTO  LEGAL:  Lei  nº  10.520,  subsidiariamente  pela  Lei  nº
8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Sr. (a) COCIFLAN SILVA DO
AMARANTE, RG Nº 0442331520120 SESP E CPF Nº 230.056.023-20, e
pelo contratado:  Sr.  THYAGO VYCTOR LEAO CAVALCANTE, C.P.F.  n.º
607.958.203-13; TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa Ferreira – Presidente da
CPL; EXTRATO PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM
16/01/2023.
 
EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº  026/2023;  PREGÃO  PRESENCIAL  N.º
0016/2022 Processo Administrativo nº  0054/2022;  CONTRATANTE:  O
Mun i c í p i o  de  R ibamar  F i quene /MA ,  i n sc r i t a  no  CNP J
01.598.547/0001-01; T. V. L. CAVALCANTE EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob
o n.º 40.981.143/0001-46, com sede na R Sao Jose, 60 B, Mutirão –
Imperatriz/MA;  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
FORNECIMENTO  DE  MATERIAL  DE  EXPEDIENTE,  PARA  ATENDER  AS
DEMANDAS DO MUNICIPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA; DOS RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS:  Órgão:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  RIBAMAR
FIQUENE;  Unidade:  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO;  Ação;
Natureza  da  Despesa;  3.3.90.30.00.00  -  Material  de  Consumo;
F u n ç ã o :  1 2 ;  S b f u n ç ã o :  3 6 1 ;  P r o g r a m a :  0 0 2 4 ;
Projeto/Atividade/Oper.Especial:  2-025;  12.361.0024.2-025  -
Manutenção do Ensino Fundamental - MDE; Fonte de Recursos; 540
Transferências  do  FUNDEB  -  Impostos  e  Transferências  de
Impostos;  VALOR  TOTAL:  R$  218.836,09  (duzentos  e  dezoito  mil,
oitocentos e trinta e seis reais e nove centavos); VIGENCIA: até 31 de
dezembro  de  2023:  FUNDAMENTO  LEGAL:  Lei  nº  10.520,
subsidiariamente  pela  Lei  nº  8.666/1993;  SIGNATÁRIOS:  Pela
contratante:  Sr.  (a)  HELIA  MARIA  SILVA  NOGUEIRA  RG  Nº
027374562004-2  E  CPF  Nº  336.232.953-53,  e  pelo  contratado:  Sr.
THYAGO  VYCTOR  LEAO  CAVALCANTE,  C.P.F.  n.º  607.958.203-13;
TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa Ferreira – Presidente da CPL; EXTRATO
PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM 16/01/2023.
 
EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº  027/2023;  PREGÃO  PRESENCIAL  N.º
0016/2022 Processo Administrativo nº  0054/2022;  CONTRATANTE:  O
Mun i c í p i o  de  R ibamar  F i quene /MA ,  i n sc r i t a  no  CNP J
01.598.547/0001-01; T. V. L. CAVALCANTE EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob
o n.º 40.981.143/0001-46, com sede na R Sao Jose, 60 B, Mutirão –
Imperatriz/MA;  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
FORNECIMENTO  DE  MATERIAL  DE  EXPEDIENTE,  PARA  ATENDER  AS
DEMANDAS DO MUNICIPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA; DOS RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PM RIBAMAR FIQUENE - FUNDEB; Unidade:
FUNDO DE MANUT. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB; Ação; Natureza
da Despesa;  3.3.90.30.00.00  -  Material  de  Consumo;  Função:  12;
Sbfunção:  361;  Programa:  0024;  Projeto/  Atividade/  Oper.  Especial:
2-032; 12.361.0024.2-032 - Manutenção do FUNDEB - 30%; Fonte de
Recursos; 541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União –

VAAF; 540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos; 543 Transferências do FUNDEB - Complementação da União –
VAAR,  VALOR  TOTAL:  R$  126.699,15  (cento  e  vinte  e  seis  mil,
seiscentos e noventa e nove reais e quinze centavos); VIGENCIA: até 31
de  dezembro  de  2023:  FUNDAMENTO  LEGAL:  Lei  nº  10.520,
subsidiariamente  pela  Lei  nº  8.666/1993;  SIGNATÁRIOS:  Pela
contratante:  Sr.  (a)  HELIA  MARIA  SILVA  NOGUEIRA  RG  Nº
027374562004-2  E  CPF  Nº  336.232.953-53,  e  pelo  contratado:  Sr.
THYAGO  VYCTOR  LEAO  CAVALCANTE,  C.P.F.  n.º  607.958.203-13;
TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa Ferreira – Presidente da CPL; EXTRATO
PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM 16/01/2023.
 
EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº  028/2023;  PREGÃO  PRESENCIAL  N.º
0016/2022 Processo Administrativo nº  0054/2022;  CONTRATANTE:  O
Mun i c í p i o  de  R ibamar  F i quene /MA ,  i n sc r i t a  no  CNP J
01.598.547/0001-01; T. V. L. CAVALCANTE EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob
o n.º 40.981.143/0001-46, com sede na R Sao Jose, 60 B, Mutirão –
Imperatriz/MA;  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
FORNECIMENTO  DE  MATERIAL  DE  EXPEDIENTE,  PARA  ATENDER  AS
DEMANDAS DO MUNICIPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA; DOS RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PM RIBAMAR FIQUENE - FUNDO DE SAÚDE;
Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS; Ação; Natureza da
Despesa;  3.3.90.30.00.00  -  Material  de  Consumo;  Função:  10;
Sbfunção: 302; Programa: 0020; Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-111;
10.302.0020.2-111  -  Manutenção  do  Hospital  Municipal;  Fonte  de
Recursos; 621 Transferências  Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Estadual;  500 Recursos não Vinculados de
Impostos; VALOR TOTAL: R$ 37.738,32 (trinta e sete mil, setecentos e
trinta  e  oito  reais  e  trinta  e  dois  centavos);  VIGENCIA:  até  31  de
Dezembro  de  2023:  FUNDAMENTO  LEGAL:  Lei  nº  10.520,
subsidiariamente  pela  Lei  nº  8.666/1993;  SIGNATÁRIOS:  Pela
contratante: Sr. (a) EMERSON DA SILVA JUNIOR RG Nº 000116658599-6
E CPF Nº 021.670.293-30, e pelo contratado: Sr. THYAGO VYCTOR LEAO
CAVALCANTE, C.P.F. n.º 607.958.203-13; TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa
Ferreira  –  Presidente  da  CPL;  EXTRATO PUBLICADO NO MURAL  DA
PREFEITURA MUNICIPAL EM 16/01/2023.
 
EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº  029/2023;  PREGÃO  PRESENCIAL  N.º
0016/2022 Processo Administrativo nº  0054/2022;  CONTRATANTE:  O
Mun i c í p i o  de  R ibamar  F i quene /MA ,  i n sc r i t a  no  CNP J
01.598.547/0001-01; T. V. L. CAVALCANTE EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob
o n.º 40.981.143/0001-46, com sede na R Sao Jose, 60 B, Mutirão –
Imperatriz/MA;  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
FORNECIMENTO  DE  MATERIAL  DE  EXPEDIENTE,  PARA  ATENDER  AS
DEMANDAS DO MUNICIPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA; DOS RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PM RIBAMAR FIQUENE - FUNDO DE SAÚDE;
Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS; Ação; Natureza da
Despesa;  3.3.90.30.00.00  -  Material  de  Consumo;  Função:  10;
Sbfunção: 122; Programa: 0003; Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-035;
10.122.0003.2-035 -  Manutenção da Secretaria  Municipal  de Saúde;
Fonte  de  Recursos;  500  Recursos  não  V incu lados  de
Impostos; VALOR TOTAL: R$ 50.208,28 (cinquenta mil, duzentos e oito
reais e vinte e oito centavos); VIGENCIA: até 31 de Dezembro de 2023:
FUNDAMENTO  LEGAL:  Lei  nº  10.520,  subsidiariamente  pela  Lei  nº
8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Sr. (a) EMERSON DA SILVA
JUNIOR  RG  Nº  000116658599-6  E  CPF  Nº  021.670.293-30,  e  pelo
contratado:  Sr.  THYAGO  VYCTOR  LEAO  CAVALCANTE,  C.P.F.  n.º
607.958.203-13; TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa Ferreira – Presidente da
CPL; EXTRATO PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM
16/01/2023.
 
EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº  030/2023;  PREGÃO  PRESENCIAL  N.º
0016/2022 Processo Administrativo nº  0054/2022;  CONTRATANTE:  O
Mun i c í p i o  de  R ibamar  F i quene /MA ,  i n sc r i t a  no  CNP J
01.598.547/0001-01; T. V. L. CAVALCANTE EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob
o n.º 40.981.143/0001-46, com sede na R Sao Jose, 60 B, Mutirão –
Imperatriz/MA;  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
FORNECIMENTO  DE  MATERIAL  DE  EXPEDIENTE,  PARA  ATENDER  AS
DEMANDAS DO MUNICIPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA; DOS RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PM RIBAMAR FIQUENE - FUNDO DE SAÚDE;
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Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS; Ação; Natureza da
Despesa;  3.3.90.30.00.00  -  Material  de  Consumo;  Função:  10;
Sbfunção: 301; Programa: 0057; Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-042;
10.301.0057.2-042  -  Manutenção  e  Func.  Das  Unidades  Básicas  de
Saúde; Fonte de Recursos; 600 Transferências Fundo a Fundo de
Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo  Federal  -  Bloco  de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde; VALOR TOTAL: R$
37.936,94 (trinta e sete mil, novecentos e trinta e seis reais e noventa e
quatro  centavos);  VIGENCIA:  até  31  de  Dezembro  de  2023:
FUNDAMENTO  LEGAL:  Lei  nº  10.520,  subsidiariamente  pela  Lei  nº
8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Sr. (a) EMERSON DA SILVA
JUNIOR  RG  Nº  000116658599-6  E  CPF  Nº  021.670.293-30,  e  pelo
contratado:  Sr.  THYAGO  VYCTOR  LEAO  CAVALCANTE,  C.P.F.  n.º
607.958.203-13; TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa Ferreira – Presidente da
CPL; EXTRATO PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM
16/01/2023.
 
EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº  031/2023;  PREGÃO  PRESENCIAL  N.º
0016/2022 Processo Administrativo nº  0054/2022;  CONTRATANTE:  O
Mun i c í p i o  de  R ibamar  F i quene /MA ,  i n sc r i t a  no  CNP J
01.598.547/0001-01; T. V. L. CAVALCANTE EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob
o n.º 40.981.143/0001-46, com sede na R Sao Jose, 60 B, Mutirão –
Imperatriz/MA;  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
FORNECIMENTO  DE  MATERIAL  DE  EXPEDIENTE,  PARA  ATENDER  AS
DEMANDAS DO MUNICIPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA; DOS RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS:  Órgão:  PM  RIBAMAR  FIQUENE  -  FUNDO  DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL;  Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL  –  FMAS;  Ação;  Natureza  da  Despesa;  3.3.90.30.00.00  -
Material  de  Consumo;  Função:  08;  Sbfunção:  122;  Programa:  0005;
Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-126; 08.122.0005.2-126 - Manut. e
Funcionamento da Secretaria Municipal de Assistência Social; Fonte de
Recursos; 500 Recursos não Vinculados de Impostos; VALOR TOTAL:
R$ 77.350,71 (setenta e sete mil, trezentos e cinquenta reais e setenta
e um centavos); VIGENCIA: até 31 de dezembro de 2023: FUNDAMENTO
LEGAL:  Lei  nº  10.520,  subsidiariamente  pela  Lei  nº  8.666/1993;
SIGNATÁRIOS:  Pela  contratante:  Sra.  JACYARA  DA  SILVA  PINHEIRO,
brasileira, casado(a), portador(a) do CPF nº 014.469.033-03 e do RG nº
025493082003-7,  e  pelo  contratado:  Sr.  THYAGO  VYCTOR  LEAO
CAVALCANTE, C.P.F. n.º 607.958.203-13; TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa
Ferreira  –  Presidente  da  CPL;  EXTRATO PUBLICADO NO MURAL  DA
PREFEITURA MUNICIPAL EM 16/01/2023.
 
EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº  032/2023;  PREGÃO  PRESENCIAL  N.º
0016/2022 Processo Administrativo nº  0054/2022;  CONTRATANTE:  O
Mun i c í p i o  de  R ibamar  F i quene /MA ,  i n sc r i t a  no  CNP J
01.598.547/0001-01; T. V. L. CAVALCANTE EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob
o n.º 40.981.143/0001-46, com sede na R Sao Jose, 60 B, Mutirão –
Imperatriz/MA;  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
FORNECIMENTO  DE  MATERIAL  DE  EXPEDIENTE,  PARA  ATENDER  AS
DEMANDAS DO MUNICIPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA; DOS RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS:  Órgão:  PM  RIBAMAR  FIQUENE  -  FUNDO  DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL;  Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL  –  FMAS;  Ação;  Natureza  da  Despesa;  3.3.90.30.00.00  -
Material  de  Consumo;  Função:  08;  Sbfunção:  244;  Programa:  0007;
Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-141; 08.244.0007.2-141 - Serviço de
Proteção Especializada às Famílias e Indivíduos; Fonte de Recursos;
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social
- FNAS; VALOR TOTAL: R$ 47.551,57 (quarenta e sete mil, quinhentos e
cinquenta e um reais e cinquenta e sete centavos); VIGENCIA: até 31 de
dezembro  de  2023:  FUNDAMENTO  LEGAL:  Lei  nº  10.520,
subsidiariamente  pela  Lei  nº  8.666/1993;  SIGNATÁRIOS:  Pela
contratante:  Sra.  JACYARA DA SILVA PINHEIRO, brasileira,  casado(a),
portador(a) do CPF nº 014.469.033-03 e do RG nº 025493082003-7, e
pelo contratado:  Sr.  THYAGO VYCTOR LEAO CAVALCANTE, C.P.F.  n.º
607.958.203-13; TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa Ferreira – Presidente da
CPL; EXTRATO PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM
16/01/2023.
 
EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº  033/2023;  PREGÃO  PRESENCIAL  N.º
0016/2022  Processo  Administrativo  nº  054.2022;  CONTRATANTE:  O

Mun i c í p i o  de  R ibamar  F i quene /MA ,  i n sc r i t a  no  CNP J
01.598.547/0001-01; LIVRARIA IMPERATRIZ LTDA, inscrita no C.N.P.J sob
o n.º 03.980.665/0001-05, com sede na Av Dorgival Pinheiro De Sousa,
983,  Centro  -  Imperatriz/MA;  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS
DEMANDAS DO MUNICIPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA; DOS RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS:  Órgão:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  RIBAMAR
FIQUENE; Unidade: SECRETARIA MUL.ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO
E  MEIO  AMBIENTE;  Ação;  Natureza  da  Despesa;  3.3.90.30.00  -
MATERIAL DE CONSUMO; Função: 04; Sbfunção: 122; Programa: 0003;
Projeto/Atividade/Oper.Especial:  2-006; 04.122.0003.2-006 -  Manut.da
Sec. Mul.de Administração, Planejamento e Meio Ambiente; Fonte de
Recursos; 500 Recursos não Vinculados de Impostos; VALOR TOTAL:
R$ 55.567,12 (cinquenta e cinco mil, quinhentos e sessenta e sete reais
e  doze  centavos);  VIGENCIA:  até  31  de  Dezembro  de  2023:
FUNDAMENTO  LEGAL:  Lei  nº  10.520,  subsidiariamente  pela  Lei  nº
8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Sr. (a) COCIFLAN SILVA DO
AMARANTE, RG Nº 0442331520120 SESP E CPF Nº 230.056.023-20, e
pelo  contratado:  Sr.  RAIMUNDO  PESSOA  COELHO  NETO,  C.P.F.  n.º
345.557.903-59; TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa Ferreira – Presidente da
CPL; EXTRATO PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM
16/01/2023.
 
EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº  034/2023  PREGÃO  PRESENCIAL  N.º
0016/2022  Processo  Administrativo  nº  054.2022;  CONTRATANTE:  O
Mun i c í p i o  de  R ibamar  F i quene /MA ,  i n sc r i t a  no  CNP J
01.598.547/0001-01; LIVRARIA IMPERATRIZ LTDA, inscrita no C.N.P.J sob
o n.º 03.980.665/0001-05, com sede na Av Dorgival Pinheiro De Sousa,
983,  Centro  -  Imperatriz/MA;  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS
DEMANDAS DO MUNICIPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA; DOS RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS:  Órgão:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  RIBAMAR
FIQUENE;  Unidade:  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO;  Ação;
Natureza  da  Despesa;  3.3.90.30.00.00  -  Material  de  Consumo;
F u n ç ã o :  1 2 ;  S b f u n ç ã o :  3 6 1 ;  P r o g r a m a :  0 0 2 4 ;
Projeto/Atividade/Oper.Especial:  2-025;  12.361.0024.2-025  -
Manutenção do Ensino Fundamental - MDE; Fonte de Recursos; 540
Transferências  do  FUNDEB  -  Impostos  e  Transferências  de
Impostos;  VALOR TOTAL:  R$ 138.666,93 (cento  e  trinta  e  oito  mil,
seiscentos  e  sessenta  e  seis  reais  e  noventa  e  três  centavos);
VIGENCIA: até 31 de dezembro de 2023: FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
10.520, subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela
contratante:  Sr.  (a)  HELIA  MARIA  SILVA  NOGUEIRA  RG  Nº
027374562004-2  E  CPF  Nº  336.232.953-53,  e  pelo  contratado:  Sr.
RAIMUNDO  PESSOA  COELHO  NETO,  C.P.F.  n.º  345.557.903-59;
TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa Ferreira – Presidente da CPL; EXTRATO
PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM 16/01/2023.
 
EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº  035/2023;  PREGÃO  PRESENCIAL  N.º
0016/2022  Processo  Administrativo  nº  054.2022;  CONTRATANTE:  O
Mun i c í p i o  de  R ibamar  F i quene /MA ,  i n sc r i t a  no  CNP J
01.598.547/0001-01; LIVRARIA IMPERATRIZ LTDA, inscrita no C.N.P.J sob
o n.º 03.980.665/0001-05, com sede na Av Dorgival Pinheiro De Sousa,
983,  Centro  -  Imperatriz/MA;  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS
DEMANDAS DO MUNICIPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA; DOS RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PM RIBAMAR FIQUENE - FUNDEB; Unidade:
FUNDO DE MANUT. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB; Ação; Natureza
da Despesa;  3.3.90.30.00.00  -  Material  de  Consumo;  Função:  12;
Sbfunção:  361;  Programa:  0024;  Projeto/  Atividade/  Oper.  Especial:
2-032; 12.361.0024.2-032 - Manutenção do FUNDEB - 30%; Fonte de
Recursos; 541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União –
VAAF; 540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos; 543 Transferências do FUNDEB - Complementação da União –
VAAR, VALOR TOTAL: R$ 93.536,70 (noventa e três mil, quinhentos e
trinta e seis reais e setenta centavos); VIGENCIA: até 31 de dezembro
de 2023: FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520, subsidiariamente pela Lei
nº 8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela contratante:  Sr.  (a)  HELIA MARIA
SILVA NOGUEIRA RG Nº 027374562004-2 E CPF Nº 336.232.953-53, e
pelo  contratado:  Sr.  RAIMUNDO  PESSOA  COELHO  NETO,  C.P.F.  n.º
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345.557.903-59; TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa Ferreira – Presidente da
CPL; EXTRATO PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM
16/01/2023.
 
EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº  036/2023;  PREGÃO  PRESENCIAL  N.º
0016/2022  Processo  Administrativo  nº  054.2022;  CONTRATANTE:  O
Mun i c í p i o  de  R ibamar  F i quene /MA ,  i n sc r i t a  no  CNP J
01.598.547/0001-01; LIVRARIA IMPERATRIZ LTDA, inscrita no C.N.P.J sob
o n.º 03.980.665/0001-05, com sede na Av Dorgival Pinheiro De Sousa,
983,  Centro  -  Imperatriz/MA;  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS
DEMANDAS DO MUNICIPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA; DOS RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PM RIBAMAR FIQUENE - FUNDO DE SAÚDE;
Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS; Ação; Natureza da
Despesa;  3.3.90.30.00.00  -  Material  de  Consumo;  Função:  10;
Sbfunção: 302; Programa: 0020; Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-111;
10.302.0020.2-111  -  Manutenção  do  Hospital  Municipal;  Fonte  de
Recursos; 621 Transferências  Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Estadual;  500 Recursos não Vinculados de
Impostos;  VALOR  TOTAL:  R$  18.242,38  (dezoito  mil,  duzentos  e
quarenta e dois reais e trinta e oito centavos); VIGENCIA: até 31 de
Dezembro  de  2023:  FUNDAMENTO  LEGAL:  Lei  nº  10.520,
subsidiariamente  pela  Lei  nº  8.666/1993;  SIGNATÁRIOS:  Pela
contratante: Sr. (a) EMERSON DA SILVA JUNIOR RG Nº 000116658599-6
E CPF Nº 021.670.293-30, e pelo contratado: Sr. RAIMUNDO PESSOA
COELHO NETO, C.P.F. n.º 345.557.903-59; TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa
Ferreira  –  Presidente  da  CPL;  EXTRATO PUBLICADO NO MURAL  DA
PREFEITURA MUNICIPAL EM 16/01/2023.
 
EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº  037/2023;  PREGÃO  PRESENCIAL  N.º
0016/2022  Processo  Administrativo  nº  054.2022;  CONTRATANTE:  O
Mun i c í p i o  de  R ibamar  F i quene /MA ,  i n sc r i t a  no  CNP J
01.598.547/0001-01; LIVRARIA IMPERATRIZ LTDA, inscrita no C.N.P.J sob
o n.º 03.980.665/0001-05, com sede na Av Dorgival Pinheiro De Sousa,
983,  Centro  -  Imperatriz/MA;  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS
DEMANDAS DO MUNICIPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA; DOS RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PM RIBAMAR FIQUENE - FUNDO DE SAÚDE;
Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS; Ação; Natureza da
Despesa;  3.3.90.30.00.00  -  Material  de  Consumo;  Função:  10;
Sbfunção: 122; Programa: 0003; Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-035;
10.122.0003.2-035 -  Manutenção da Secretaria  Municipal  de Saúde;
Fonte  de  Recursos;  500  Recursos  não  V incu lados  de
Impostos; VALOR TOTAL: R$ 47.138,77 (quarenta e sete mil, cento e
trinta e oito reais e setenta
e  sete  centavos);  VIGENCIA:  até  31  de  Dezembro  de  2023:
FUNDAMENTO  LEGAL:  Lei  nº  10.520,  subsidiariamente  pela  Lei  nº
8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Sr. (a) EMERSON DA SILVA
JUNIOR  RG  Nº  000116658599-6  E  CPF  Nº  021.670.293-30,  e  pelo
contratado:  Sr.  RAIMUNDO  PESSOA  COELHO  NETO,  C.P.F.  n.º
345.557.903-59; TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa Ferreira – Presidente da
CPL; EXTRATO PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM
16/01/2023.
 
EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº  038/2023;  PREGÃO  PRESENCIAL  N.º
0016/2022  Processo  Administrativo  nº  054.2022;  CONTRATANTE:  O
Mun i c í p i o  de  R ibamar  F i quene /MA ,  i n sc r i t a  no  CNP J
01.598.547/0001-01; LIVRARIA IMPERATRIZ LTDA, inscrita no C.N.P.J sob
o n.º 03.980.665/0001-05, com sede na Av Dorgival Pinheiro De Sousa,
983,  Centro  -  Imperatriz/MA;  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS
DEMANDAS DO MUNICIPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA; DOS RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PM RIBAMAR FIQUENE - FUNDO DE SAÚDE;
Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS; Ação; Natureza da
Despesa;  3.3.90.30.00.00  -  Material  de  Consumo;  Função:  10;
Sbfunção: 301; Programa: 0057; Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-042;
10.301.0057.2-042  -  Manutenção  e  Func.  Das  Unidades  Básicas  de
Saúde; Fonte de Recursos; 600 Transferências Fundo a Fundo de
Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo  Federal  -  Bloco  de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde; VALOR TOTAL: R$

23.049,16  (vinte  e  três  mil,  quarenta  e  nove  reais  e  dezesseis
centavos);  VIGENCIA:  até  31  de  Dezembro  de  2023:  FUNDAMENTO
LEGAL:  Lei  nº  10.520,  subsidiariamente  pela  Lei  nº  8.666/1993;
SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Sr. (a) EMERSON DA SILVA JUNIOR RG
Nº 000116658599-6 E CPF Nº 021.670.293-30, e pelo contratado: Sr.
RAIMUNDO  PESSOA  COELHO  NETO,  C.P.F.  n.º  345.557.903-59;
TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa Ferreira – Presidente da CPL; EXTRATO
PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM 16/01/2023.
 
EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº  039/2023;  PREGÃO  PRESENCIAL  N.º
0016/2022  Processo  Administrativo  nº  054.2022;  CONTRATANTE:  O
Mun i c í p i o  de  R ibamar  F i quene /MA ,  i n sc r i t a  no  CNP J
01.598.547/0001-01; LIVRARIA IMPERATRIZ LTDA, inscrita no C.N.P.J sob
o n.º 03.980.665/0001-05, com sede na Av Dorgival Pinheiro De Sousa,
983,  Centro  -  Imperatriz/MA;  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS
DEMANDAS DO MUNICIPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA; DOS RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS:  Órgão:  PM  RIBAMAR  FIQUENE  -  FUNDO  DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL;  Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL  –  FMAS;  Ação;  Natureza  da  Despesa;  3.3.90.30.00.00  -
Material  de  Consumo;  Função:  08;  Sbfunção:  122;  Programa:  0005;
Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-126; 08.122.0005.2-126 - Manut. e
Funcionamento da Secretaria Municipal de Assistência Social; Fonte de
Recursos; 500 Recursos não Vinculados de Impostos; VALOR TOTAL:
R$ 46.644,68 (quarenta e seis mil, seiscentos e quarenta e quatro reais
e sessenta e oito centavos); VIGENCIA: até 31 de dezembro de 2023:
FUNDAMENTO  LEGAL:  Lei  nº  10.520,  subsidiariamente  pela  Lei  nº
8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela contratante:  Sra.  JACYARA DA SILVA
PINHEIRO, brasileira, casado(a), portador(a) do CPF nº 014.469.033-03
e do RG nº 025493082003-7, e pelo contratado: Sr. RAIMUNDO PESSOA
COELHO NETO, C.P.F. n.º 345.557.903-59; TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa
Ferreira  –  Presidente  da  CPL;  EXTRATO PUBLICADO NO MURAL  DA
PREFEITURA MUNICIPAL EM 16/01/2023.
 
EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº  040/2023;  PREGÃO  PRESENCIAL  N.º
0016/2022  Processo  Administrativo  nº  054.2022;  CONTRATANTE:  O
Mun i c í p i o  de  R ibamar  F i quene /MA ,  i n sc r i t a  no  CNP J
01.598.547/0001-01; LIVRARIA IMPERATRIZ LTDA, inscrita no C.N.P.J sob
o n.º 03.980.665/0001-05, com sede na Av Dorgival Pinheiro De Sousa,
983,  Centro  -  Imperatriz/MA;  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS
DEMANDAS DO MUNICIPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA; DOS RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS:  Órgão:  PM  RIBAMAR  FIQUENE  -  FUNDO  DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL;  Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL  –  FMAS;  Ação;  Natureza  da  Despesa;  3.3.90.30.00.00  -
Material  de  Consumo;  Função:  08;  Sbfunção:  244;  Programa:  0007;
Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-141; 08.244.0007.2-141 - Serviço de
Proteção Especializada às Famílias e Indivíduos; Fonte de Recursos;
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social
- FNAS; VALOR TOTAL: R$ 33.478,55 (trinta e três mil, quatrocentos e
setenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos); VIGENCIA: até 31 de
dezembro  de  2023:  FUNDAMENTO  LEGAL:  Lei  nº  10.520,
subsidiariamente  pela  Lei  nº  8.666/1993;  SIGNATÁRIOS:  Pela
contratante:  Sra.  JACYARA DA SILVA PINHEIRO, brasileira,  casado(a),
portador(a) do CPF nº 014.469.033-03 e do RG nº 025493082003-7, e
pelo  contratado:  Sr.  RAIMUNDO  PESSOA  COELHO  NETO,  C.P.F.  n.º
345.557.903-59; TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa Ferreira – Presidente da
CPL; EXTRATO PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM
16/01/2023.
 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA
Código identificador: e6e3fe5ddf06eee04d85f9dd0ace921d

PORTARIA Nº 215-2023- LICENÇA PRÊMIO - ANTÔNIA MIRANDA
DA SILVA

PORTARIA Nº 215/2023 – GAB
“DISPÕE SOBRE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR (A) PÚBLICO (A)
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DO  MUNICÍPIO  DE  RIBAMAR  FIQUENE,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”
 
  O  Exmo.  Sr.  Cociflan  Silva  do  Amarante,  Prefeito  Municipal  de
Ribamar  Fiquene,  Estado do Maranhão,  no  uso de suas  atribuições
legais que lhe são conferidas por Lei, e em conformidade com o Parecer
Jurídico Nº 046/2023.
RESOLVE:
  Art. 1º - Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora
pública municipal; Antônia Miranda da Silva, Professora Nível II - I,
Portaria Nº 018/1998, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
  Art. 2º - A licença de que trata o caput será pelo período de 90
(noventa)  dias,  conforme os  artigos  64  e  65  da  Lei  Nº 148/2009
(PCCS), a mesma se iniciou no dia 16 de janeiro de 2023, e se encerrará
no dia 15 de abril do corrente ano.
  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos administrativos retroativos a 16 de janeiro do ano em curso;
revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE – SE, REGISTRA – SE E CUMPRA-SE.
  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE,
Estado do Maranhão, aos 19 (dezenove) dias do mês 01 (janeiro) do ano
de 2023 (dois mil e vinte e três).
 
COCIFLAN SILVA DO AMARANTE
Prefeito Municipal

Publicado por: VALDINES LIMA OLIVEIRA
Código identificador: 775113bbbc021683f634a232b1cb2753

PORTARIA Nº 216-2023- LICENÇA PRÊMIO - BETANHA
RODRIGUES DA SILVA

PORTARIA Nº 216/2023 – GAB
“DISPÕE SOBRE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR (A) PÚBLICO (A)
DO  MUNICÍPIO  DE  RIBAMAR  FIQUENE,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”
 
  O  Exmo.  Sr.  Cociflan  Silva  do  Amarante,  Prefeito  Municipal  de
Ribamar  Fiquene,  Estado do Maranhão,  no  uso de suas  atribuições
legais que lhe são conferidas por Lei, e em conformidade com o Parecer
Jurídico Nº 047/2023.
RESOLVE:
  Art. 1º - Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora
pública municipal; Betanha Rodrigues da Silva, Professora Nível II - I,
Portaria Nº 380/2011, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
  Art. 2º - A licença de que trata o caput será pelo período de 90
(noventa)  dias,  conforme os  artigos  64  e  65  da  Lei  Nº 148/2009
(PCCS), a mesma se iniciou no dia 16 de janeiro de 2023, e se encerrará
no dia 15 de abril do corrente ano.
  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos administrativos retroativos a 16 de janeiro do ano em curso;
revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE – SE, REGISTRA – SE E CUMPRA-SE.
  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE,
Estado do Maranhão, aos 19 (dezenove) dias do mês 01 (janeiro) do ano
de 2023 (dois mil e vinte e três).
 
COCIFLAN SILVA DO AMARANTE
Prefeito Municipal

Publicado por: VALDINES LIMA OLIVEIRA
Código identificador: 6ffb3bc0852efaa852ea5a46c9fa3e74

PORTARIA Nº 217-2023- LICENÇA PRÊMIO - MARIA DA LUZ SILVA

PORTARIA Nº 217/2023 – GAB
“DISPÕE SOBRE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR (A) PÚBLICO (A)
DO  MUNICÍPIO  DE  RIBAMAR  FIQUENE,  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”
 
  O  Exmo.  Sr.  Cociflan  Silva  do  Amarante,  Prefeito  Municipal  de
Ribamar  Fiquene,  Estado do Maranhão,  no  uso de suas  atribuições
legais que lhe são conferidas por Lei, e em conformidade com o Parecer
Jurídico Nº 048/2023.
RESOLVE:
  Art. 1º - Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora
pública municipal; Maria da Luz Silva dos Santos, Professora Nível II
- I, Portaria Nº 055/2005, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
  Art. 2º - A licença de que trata o caput será pelo período de 90
(noventa)  dias,  conforme os  artigos  64  e  65  da  Lei  Nº 148/2009
(PCCS), a mesma se iniciou no dia 16 de janeiro de 2023, e se encerrará
no dia 15 de abril do corrente ano.
  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos administrativos retroativos a 16 de janeiro do ano em curso;
revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE – SE, REGISTRA – SE E CUMPRA-SE.
  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE,
Estado do Maranhão, aos 19 (dezenove) dias do mês 01 (janeiro) do ano
de 2023 (dois mil e vinte e três).
 
COCIFLAN SILVA DO AMARANTE
Prefeito Municipal

Publicado por: VALDINES LIMA OLIVEIRA
Código identificador: f2ee8ea61d57ec55f777f22e9e57ba23

PORTARIA Nº 218-2023- LICENÇA PRÊMIO - MARIA DO SOCORRO

PORTARIA Nº 218/2023 – GAB
“DISPÕE SOBRE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR (A) PÚBLICO (A)
DO  MUNICÍPIO  DE  RIBAMAR  FIQUENE,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”
 
  O  Exmo.  Sr.  Cociflan  Silva  do  Amarante,  Prefeito  Municipal  de
Ribamar  Fiquene,  Estado do Maranhão,  no  uso de suas  atribuições
legais que lhe são conferidas por Lei, e em conformidade com o Parecer
Jurídico Nº 049/2023.
RESOLVE:
  Art. 1º - Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora
pública  municipal;  Maria  do  Socorro  Sebastião  dos  Santos,
Professora  Nível  II  -  I,  Portaria  Nº  110/2002,  lotada  na  Secretaria
Municipal de Educação.
  Art. 2º - A licença de que trata o caput será pelo período de 90
(noventa)  dias,  conforme os  artigos  64  e  65  da  Lei  Nº 148/2009
(PCCS), a mesma se iniciou no dia 16 de janeiro de 2023, e se encerrará
no dia 15 de abril do corrente ano.
  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos administrativos retroativos a 16 de janeiro do ano em curso;
revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE – SE, REGISTRA – SE E CUMPRA-SE.
  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE,
Estado do Maranhão, aos 19 (dezenove) dias do mês 01 (janeiro) do ano
de 2023 (dois mil e vinte e três).
 
COCIFLAN SILVA DO AMARANTE
Prefeito Municipal

Publicado por: VALDINES LIMA OLIVEIRA
Código identificador: 188a3f081bb3c6444f62d3f9b7a44f5a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

AVISO DO EXTRATO DE CONTRATO Nº 014/2023 - PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 027/2022-CPL/SLP

CONTRATO Nº 014/2023
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2022-CPL/SLP
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 053/2022
 
RESENHA DO EXTRATO DE CONTRATO Nº 014/2023 – PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 051/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº
027/2022-CPL/SLP  –  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº
053/2022. PARTES: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, através
da  Secretaria  Municipal  de  Planejamento,  Administração,  Finanças,
Receitas e Patrimônio Público e a empresa MUNZER COMÉRCIO DE
PRODUTOS  E  SERVIÇOS  LTDA. ,  i n sc r i t a  no  CNP J  n º
35.625.405/0001-08.  OBJETO  DO  CONTRATO:  AQUISIÇÃO  DE
CONDICIONADORES DE AR (AR CONDICIONADO)  PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS  DE SANTA LUZIA DO
PARUÁ/MA. VALOR GLOBAL: o valor global deste Contrato é de R$
42.618,06 (quarenta e dois mil e seiscentos e dezoito reais e
seis centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas correrão
por  conta  da  dotação  orçamentária  da  Secretaria  Municipal  de
Planejamento, Administração, Finanças, Receitas e Patrimônio Público,
Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Esportes e
Lazer,  Secretaria  Municipal  de  Saúde  e  Saneamento,  Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Assistência Social,
Trabalho  e  Cidadania,  Secretaria  Municipal  de  Obras,  Urbanismo,
Cidade,  Transportes  e  Trânsito,  Secretaria  Municipal  de  Agricultura,
Produção e Abastecimento e Secretaria Municipal da Cultura, Turismo e
C o m u n i c a ç ã o .  D A T A  D E  A S S I N A T U R A  D O
CONTRATO: 18/01/2023. ASSINATURAS: FLÁVIO JOSÉ PADILHA DE
ALMEIDA (Contratante) e VINICIUS RAMOS CARDOSO - MUNZER
COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA - (Contratado). Santa
Luzia do Paruá-MA, 19 de janeiro de 2023. FLÁVIO JOSÉ PADILHA DE
ALMEIDA  –  Secretário  Municipal  de  Planejamento,  Administração,
Finanças, Receitas e Patrimônio Público.

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES
Código identificador: e7a009272882719502871cb3b5226919

AVISO DO EXTRATO DE CONTRATO Nº 017/2023 - SEMPAF -
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2022-CPL/SLP

CONTRATO Nº 017/2023 - SEMPAF
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2022-CPL/SLP
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 071/2022
 
RESENHA  DO  EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº  017/2023-
SEMPAF – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2022 – PREGÃO
ELETRÔNICO  Nº  046/2022-CPL/SLP  –  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS Nº  071/2022.  PARTES:  MUNICÍPIO  DE  SANTA  LUZIA  DO
PARUÁ,  através  da  Secretaria  Municipal  de  Planejamento,
Administração, Finanças, Receitas e Patrimônio Público e a empresa
ERLON P. TEIXEIRA - EIRELI, CNPJ: 16.952.482/0001-10. OBJETO DO
CONTRATO  AQUISIÇÃO  DE  PEÇAS  E  ACESSÓRIOS  ORIGINAIS  DE
PRIMEIRA  LINHA  PARA  MANUTENÇÃO  DOS  VEÍCULOS  LEVES,
CAMINHÕES  E  MÁQUINAS  PESADAS  DA  FROTA  MUNICIPAL.  VALOR
GLOBAL: o valor global deste Contrato é de R$ 1.011.333,00 (um
milhão e onze mil e trezentos e trinta e três reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  As  despesas  correrão  por  conta  da  dotação
orçamentária  da Secretaria  Municipal  de Obras,  Urbanismo,  Cidade,
Transportes e Trânsito, Secretaria Municipal de Educação/ FUNDO MAN.
DES. EDUC. BÁS. VAL. PROF. EDUCAÇÃO MDE, Secretaria Municipal de
Saúde/FMS, e Secretaria Municipal  de Assistência Social,  Trabalho e
C i d a d a n i a / F M A S .  D A T A  D E  A S S I N A T U R A  D O
CONTRATO: 18/01/2023. ASSINATURAS: FLÁVIO JOSÉ PADILHA DE
ALMEIDA  (Contratante)  e  ERLON  PATRIK  TEIXEIRA  -  ERLON  P.
TEIXEIRA - EIRELI - (Contratado). Santa Luzia do Paruá-MA, 19 de
janeiro de 2023. FLÁVIO JOSÉ PADILHA DE ALMEIDA – Secretário
Municipal  de  Planejamento,  Administração,  Finanças,  Receitas  e
Patrimônio Público.

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES
Código identificador: 34e6308e7be05529e98cd31238036c4e

AVISO DO EXTRATO DE CONTRATO Nº. 015/2023 - PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 019/2022-CPL/SLP

CONTRATO Nº. 015/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022-CPL/SLP
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 040/2022
 
RESENHA DO EXTRATO DE CONTRATO Nº 015/2023 – PROCESSO
ADMINISTRATIVO  Nº  040/2022  –  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº
019/2022-CPL/SLP  –  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº
040/2022. PARTES: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, através
da  Secretaria  Municipal  de  Planejamento,  Administração,  Finanças,
Receitas e Patrimônio Público e a empresa J. P. DE SAMPAIO, inscrita
no CNPJ nº 07.765.446/0001-56. OBJETO DO CONTRATO: FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES E SERVIÇOS
DE RECAPAGEM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ – MA. VALOR GLOBAL: o valor
global deste Contrato é de R$ 171.214,06 (cento e setenta e um
mil  e duzentos e quatorze reais e seis  centavos).  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  As  despesas  correrão  por  conta  da  dotação
orçamentária da Secretaria Municipal de Planejamento, Administração,
Finanças, Receitas e Patrimônio Público, Secretaria Municipal de Obras,
Urbanismo, Cidade, Transportes e Trânsito e Secretaria Municipal de
Agricultura, Produção e Abastecimento. DATA DE ASSINATURA DO
CONTRATO: 18/01/2023. ASSINATURAS: FLÁVIO JOSÉ PADILHA DE
ALMEIDA (Contratante) e JOSENITA PEREIRA DE SAMPAIO - J. P.
DE SAMPAIO - (Contratado). Santa Luzia do Paruá-MA, 19 de janeiro
de 2023. FLÁVIO JOSÉ PADILHA DE ALMEIDA – Secretário Municipal
de  Planejamento,  Administração,  Finanças,  Receitas  e  Patrimônio
Público.

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES
Código identificador: b7a022977c159044ace9e281ae00d2dd

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO
AZEITÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2023

TOMADA DE PREÇOS N° 006/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 076/2022
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2023
 
REFERÊNCIA: CONTRATO Nº 005/2023
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Domingos do Azeitão – MA
CONTRATADA:  L  &  J  CONSTRUCAO  LTDA-ME,  CNPJ:
40.057.831/0001-14.
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para construção de
um anexo à Escola Helenice C. Costa do Município de São Domingos do
Azeitão – MA.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Tomada de Preços Nº 006/2022.
BASE LEGAL:  Lei  Federal  n°  8.666/1993,  suas alterações,  pela  Lei
Complementar 123/2006, suas alterações.
VALOR DO CONTRATO:  R$  910.957,30  (novecentos  e  dez  mil  e
novecentos e cinquenta e sete reais e trinta centavos).
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 10 (dez) meses
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  As  despesas  decorrentes  para  a
obtenção  do  objeto  deste  Contrato  correrão  à  conta  da  seguinte
Dotação Orçamentária:
 
02.04.12.361.04.1.003 Const. Ampl. Reforma, Equip. Predios Escolares
4490.51.00 Obras e Instalações
Ficha 109
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DATA DA ASSINATURA: 19 de janeiro de 2023.
ASSINAM: LOURIVAL LEANDRO DOS SANTOS JUNIOR (CONTRATANTE)
E JOSE LUCAS DA ROCHA COELHO CONTRATADA).
 
Hugo Ribeiro Cardoso

Presidente da CPL

Publicado por: HUGO RIBEIRO CARDOSO
Código identificador: c72d1331fd6950d6a16c65415f1d79bc

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 21200318-PP-004-2021

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 21200318-PP-004-2021
TERMO ADITIVO AO CONTRATO para contratação de empresa especializada para consultoria e assessoria jurídica de interesse da Câmara Municipal
de São João do Paraiso - MA E A EMPRESA THIAGO MORAIS SOUSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.
  Por este instrumento particular de contrato, de um lado a CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA inscrita no CNPJ sob o nº 01
616 690/0001-70, neste ato representada pelo(a) Vereador Presidente,  Sr.  Manoel  Borges Marinho, portador(a) da Cédula de Identidade nº
993982980— SEJUSP - MA e do CPF nº 951.171.133-49, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa THIAGO MORAIS SOUSA SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, situada na Av. Santos Dumont — nº 1276 - Centro — Estre - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 26.764.315/0001 - 07,
neste ato representado(a) pelo(a) Sr. Thiago Morais Sousa, portador(a) da Cédula de Identidade nº 0491 7768201 3-7 do CPF nº 840.424.195-34,
doravante designada simplesmente "CONTRATADA"; e, de conformidade com os elementos constantes no Pregão Presencial nº 010/2021 e seus
anexos, de acordo com a Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/2002 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei
Complementar 123/2006, 147/2014 e demais normas complementares e disposições deste instrumento, têm, entre si, como certo e avençado o
presente  contrato  para  locação  de  veículos,  que  fica  aqui  materializado  no  presente  instrumento,  o  qual  reger-se-á  segundo  as  cláusulas  e
condições que, mutuamente, aceitam e outorgam, a saber:
 
  Este Termo Aditivo visa alterar a Cláusula Terceira e Cláusula Quinta da vigência do contrato de contratação de empresa especializada para
consultoria  e  assessoria  jurídica  de  interesse  da  Câmara  Municipal  de  São  João  do  Paraiso  -  MA,  nº.  21200318-PP-004-  2021,  firmado em 18  de
março de 2021, referente a PP 004/2021, Processo Administrativo nº 041/2021 a saber:
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR CONTRATUAL:
O Presente termo ADITIVO mantem o valor global do contrato (Primeiro termo Aditivo) cujo valor teve uma redução. A Contratante pagará à
Contratada o valor GLOBAL do contrato um valor de R$ 60.000,00(sessenta mil reais) acordo com Art. 65 § 1º da Lei Federal 8.666/93. Que será
distribuído mensalmente por igual no valor de R$ 5.000,00 durante doze (12) meses.
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO
 
  O  prazo  inicial  do  contrato  era  até  31/12/2022,  fica  prorrogado o  prazo  do  contrato  (2º  ADITIVO)  por  mais  12(doze)  meses,  encerrando-se  em
31/12/2023, de acordo com Art. 57 da Lei Federal 8.666/93.
 
  As de mais cláusulas e parágrafos permanecem inalterados.
 
  Assim, por estarem justos e acertados, assinam as partes o presente TERMO ADITIVO, em duas vias de igual teor e forma, para que produza seus
efeitos legais imediatamente.
 
GABINETE DO VEREADOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA, 16 de dezembro de 2022.
 
_________________________
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA
MANOEL BORGES MARINHO
Vereador Presidente Contratante
 
THIAGO MORAIS SOUSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ sob o nº 26.764.315/0001-07
Sr. Thiago Morais Sousa
Contratada
 
Testemunhas:
1ª______________________________________
2ª______________________________________

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA
Código identificador: 7735cae6125f6fc491cdc087ad6bfce8

EXTRATO DE CONTRATO Nº CONTRATO Nº 029-2023 – DISPENSA
DE VALOR 004/2023

EXTRATO DE CONTRATO Nº CONTRATO Nº 029-2023 – DISPENSA
DE  VALOR  004/2023  –  CAMARA MUNICIPAL  DE  SAO JOAO DO
PARAISO/MA  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°  01.616.  690/0001-70  E  A

EMPRESA:  SILOMI  DE  OLIVEIRA  MOREIRA–  ME  –  CNPJ:
32.080.975/0001-63.  OBJETO:  Contratação  de  serviços  de
preparação,  tratamento  técnico,  gestão,  codificação  para  atender  as
necessidades da Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA. BASE
LEGAL:  Este  contrato  tem  como  amparo  legal  a  licitação  na
modalidade DISPENSA DE VALOR 004/2023 e rege-se pelas disposições
expressas NO FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24 II, Lei Federal 8.666/93 e
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suas alterações posteriores  e  sujeitando-se aos preceitos  de direito
público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços
vencedora  passa  a  integrar  este  contrato.  VALOR:  R$  17.397,00
(dezessete Mil e trezentos e noventa e sete reais). VIGÊNCIA: O
presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência
até 31 de dezembro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ELEMENTO
DE DESPESA 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica.
ORGÃO 01 – CAMARA MUNICIPAL. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.01 –
C A M A R A  M U N I C I P A L .  C L A S S I F I C A Ç Ã O  F U N C I O N A L
01.031.0001.2036.0000 — Manutenção do Setor Administrativo. DATA
DA ASSINATURA: 19 de janeiro de 2023.
 
São João do Paraiso/MA, 19 de janeiro de 2023
___________________________
CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO/MA
Manoel Borges Marinho
VEREADOR PRESIDENTE
Contratante

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA
Código identificador: e419bd267710741cbdb79ef467d371a8

EXTRATO DE CONTRATO Nº CONTRATO Nº 030-2023 – DISPENSA
DE VALOR 005/2023

EXTRATO DE CONTRATO Nº CONTRATO Nº 030-2023 – DISPENSA
DE  VALOR  005/2023  –  CAMARA MUNICIPAL  DE  SAO JOAO DO
PARAISO/MA  inscrita  no CNPJ  sob o  n°  01 616 69010001-70  E  A
EMPRESA C F  CARNEIRO LOPES –  CNPJ:  02.235.088/0001-56.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na licença e cessão de
direito de uso (Locação) de Software Folha de Pagamento, de interesse
da Câmara do Município de São João do Paraíso/MA. BASE LEGAL: Este
contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade DISPENSA
DE  VALOR  001/2022  e  rege-se  pelas  disposições  expressas  NO
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24 II, Lei Federal 8.666/93 e suas alterações
posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-
se, supletivamente, os princípios da teoria geral  dos contratos e as
disposições de direito privado. A proposta de preços vencedora passa a
integrar este contrato. VALOR: R$ 9.600,00 (nove Mil e seiscentos
reais).  VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua
assinatura e terá vigência até 31 de dezembro de 2023. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  ELEMENTO DE  DESPESA  3.3.90.40  –  Serviços  de
Tecnologia da Informação e Comunicação -  Pessoa Jurídica. ORGÃO 01
–  CAMARA  MUNICIPAL.  UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA  02.01  –  CAMARA
MUNICIPAL.  CLASSIFICAÇÃO  FUNCIONAL  01.031.0001.2036.0000  —
Manutenção do Setor Administrativo. DATA DA ASSINATURA: 13 de
janeiro de 2023.
 
São João do Paraiso/MA, 13 de janeiro de 2023
___________________________
CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO/MA
Manoel Borges Marinho
VEREADOR PRESIDENTE
Contratante

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA
Código identificador: e970a8c1fed60da8bb39db10ca900a45

EXTRATO DE CONTRATO: Nº. 006/2023; - DISPENSA DE
LICITAÇÃO: 006/2023

EXTRATO DE CONTRATO: Nº. 006/2023; - DISPENSA DE LICITAÇÃO:
006/2023;  CONTRATANTE:  SAAE  do  Município  de  São  João  do
Paraíso/MA; CONTRATADA: SILOMI DE OLIVEIRA MOREIRA -ME, (CNPJ/MF
sob  o  nº  24.850.817/0001-17);  OBJETO:  Contratação  de  empresa
comercial  para prestação de serviços de fornecimento/confecção de
materiais  gráficos,  do  SAAE  do  município  de  São  João  do  Paraíso/MA;

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 24 – §1º, e Art 26 - III da Lei n° 8.666/93;
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19/01/2023; VIGÊNCIA: 31 de
Dezembro de 2023; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0052.2070.000;:
Manutenção  do  SAAE,  Natureza  da  Despesa:  3.3.90.39.00;  Outros
serviços de terceiros – pessoa jurídica. VALOR TOTAL: R$ 28.000,00
(vinte oito mil reais); São João do Paraíso (MA), 19 de janeiro de 2023.
Luis Carlos Rosa Caldeira- Diretor geral do SAAE.

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA
Código identificador: cd23f752b119a964de48825f35db1d5f

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO PREGÃO
ELETRONICO Nº 001/2023/SRP

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2023/SRP
A Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA, por intermédio do
Pregoeiro,  torna  público  o  resultado  do  Pregão  ELETRÔNICO  nº
001/2023,  que  teve  como objeto  Registro  de  Preços  para  eventual
aquisição de peças e acessórios automotivos originais ou genuínos e
novos, para veículos categorizados como leves, pesados e máquinas
em  geral  conforme  fabricantes  e  modelos  definidos  nos  anexos,
pertencentes à frota de veículos da Prefeitura Municipal de São João do
Paraíso  –  MA,  saiu  como  vencedoras  da  licitação  supracitada,  a
empresa: AUTOCAP PECAS E SERVICOS EIRELI inscrita no CNPJ/MF
sob nº 27.636.892/0001-78, vencedora com proposta apresentada no
valor  total  :  R$  5.964.597,00  (cinco  milhões  novecentos  e
sessenta  e  quatro  mil  quinhentos  e  noventa  e  sete  reais)
Considerando que o critério de julgamento foi por Menor Preço por item.
O Pregoeiro informa ainda, que os autos do Processo encontram-se,
com  vistas  franqueadas  aos  interessados  a  partir  da  data  desta
publicação,  nos  dias  úteis  no  horário  de  expediente  da  Prefeitura
Municipal de São João do Paraiso - MA, ou poderão ser consultados por
meio digital pela internet, através do nosso endereço eletrônico no site:
https://www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br.
São João do Paraiso - MA, em 19 de janeiro de 2023
Ilton Rodrigues de Sousa
Pregoeiro 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA
Código identificador: 5ae6cfb017119d9eff2dea13c72f5af0

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

AVISO EXTRATO DE CONTRATO N° 024.001/2023. PREGÃO
ELETRÔNICO N.º 024/2022.

EXTRATO DE CONTRATO N° 024.001/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N.º
024/2022 –  SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.  Contratante:  Fundo
Municipal de Assistência Social, neste ato representado pela Secretária
Municipal  de  Assistência  Social,  Srª.  Géssyka  Raflégia  Lima  Sousa.
Contratado:  MAYARA  DE  SOUSA  LIMA  FREITAS  -  ME  (PAPELARIA
PATOENSE),  inscrita  no  CNPJ  nº  14.660.324/0001-60.  Data  da
Assinatura:  05 de janeiro de 2023.  Valor  do contrato R$ 71.131,50
(setenta e um mil e cento e trinta e um reais e cinquenta centavos),
Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 024/2022 – SISTEMA DE REGISTRO
DE  PREÇOS.  Objeto:  Fornecimento  de  materiais  de  expediente  e
consumo  diversos  para  atender  as  necessidades  da  Secretaria
Municipal  de  Assistência  Social.  VIGÊNCIA:  31/12/2023.  Fonte  de
Recurso:  PODER:  02  PODER  EXECUTIVO,  ÓRGÃO:  0217  FUNDO
MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  -  FMAS,  UNIDADE:  FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, 08 122 0003 2088 0000 –
MANUTENÇÃO E FUCIONAMENTO DO FMAS, 3 3 90 30 000 – MATERIAL
DE  CONSUMO.  Géssyka  Raflégia  Lima  Sousa  -  Secretária  Municipal  de
Assistência Social. São João dos Patos - MA, 05 de janeiro de 2023.

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 8fc6a3e1ef9ce8e4fc0fa0f13d410c0c
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AVISO EXTRATO DE CONTRATO N° 041.001/2023. PREGÃO
ELETRÔNICO N.º 041/2022

EXTRATO DE CONTRATO N° 041.001/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N.º
041/2022 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Contratante: Secretaria
Municipal de Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde, neste ato
representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Kairo Coelho de
Sousa  Correa.  Contratado:  R.  G.  PONCION  (R.  G.  PONCION
VARIEDADES), inscrita no CNPJ nº 19.675.781/0001-42, localizada na
Rua Sá Sobrinho, Nº 18-A, Bairro Centro, São João dos Patos – MA - CEP:
65.665-000.  Data  da  Assinatura:  05  de  janeiro  de  2023.  Valor  do
contrato R$ 287.444,87 (Duzentos e oitenta e sete mil, quatrocentos e
quarenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), Origem: PREGÃO
ELETRÔNICO N.º 041/2022 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Objeto:
Contratação de empresa para  o  futuro  e  eventual  fornecimento de
materiais  de  informática  diversos  para  atender  as  necessidades  da
Secretaria  Municipal  de  Saúde.  VIGÊNCIA:  31/12/2023.  Fonte  de
Recurso: PODER: 02 PODER EXECUTIVO ÓRGÃO: 16 FUNDO MUNICIPAL
D E  S A Ú D E  U N I D A D E :  F U N D O  M U N I C I P A L  D E  S A Ú D E
10.302.0031.2078.0000 - MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE REDE
DE  SERVIÇOS  HOSPITALARES  4.4.90.52.00  -  EQUIPAMENTOS  E
MATERIAL PERMANENTE / PODER: 02 PODER EXECUTIVO ÓRGÃO: 16
FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  UNIDADE:  FUNDO  MUNICIPAL  DE
SAÚDE 10.301.0014.2068.0000 - MANUTENÇÃO E IMPLANTAÇÃO DAS
AÇÕES  DO  PROGRAMA  SAÚDE  DA  FAMILIA  4.4.90.52.00  -
EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  PERMANENTE.  Kairo  Coelho  de  Sousa
Correa - Secretário Municipal de Saúde. São João dos Patos - MA, 05 de
janeiro de 2023.

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 94331be9b6d605d3eb4075c54d914830

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO

 
EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 1º Termo
Aditivo ao contrato 242/2022, firmado em 10 de junho de 2022, entre a
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes -  MA, CNPJ sob o nº
01.577.844/0001-62 e a empresa CONSTRUTORA BRITO EIRELI - ME,
pessoa  jur íd ica  de  d i re i to  pr ivado,  inscr i ta  no  CNPJ  nº
17.831.102/0001-51. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
Vigência.  VIGÊNCIA:  01  de  janeiro  a  30  de  abri l  de  2023.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 1°, inciso II, da Lei Federal nº 8.666
de 21 de junho de 1993. VALOR: R$ 303.216,00 (trezentos e três
mil e duzentos e dezesseis reais).   São Pedro dos Crentes - MA, 19
de janeiro 2023. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: e39ca8d6a46e64257d8d82966cf1ffa3

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS
Nº 14/2022 – CPL

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2022 – CPL
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 265/2022
 
AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO
 
O  Município  de  São  Raimundo  das  Mangabeiras  –  MA,  através  da
Comissão Permanente de Licitação – CPL, torna público o resultado da

TOMADA  DE  PREÇOS  Nº14/2022  –  CPL,  Processo  administrativo  nº
265/2022, cujo objeto é: Contratação de Empresa de Engenharia para a
Execução da Reforma da Praça Benedito Maia no Município de São
Raimundo das Mangabeiras – MA. 
 
Empresas Habilitadas

JOSÉ ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA, CNPJ SOB O Nº
08.866.317/0001-17;
F  O  S  EMPREENDIMENTO  LTDA,  CNPJ  SOB  O
Nº11.453.310/0001-88;
FEDERAL TRANSPORTES EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ
SOB O Nº 14.239.549/0001-48;
R  N  D A  S O U S A  &  C I A  L T D A ,  C N P J  S O B  O  N º
10.513.669/0001-55;
J.A.C AS LTDA, CNPJ SOB O Nº17.257.344/0001-83.

Empresas Habilitadas com Restrição:

S  C  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A ,  C N P J  S O B  O
Nº10.676.296/0001-19;
EBZ  SERVIÇOS  E  COMÉRCIO  LTDA,  CNPJ  SOB  O  Nº
45.355.601/0001-55;

 
São Raimundo das Mangabeiras – MA, 19 de janeiro de 2023.
 
Glória Maria Aguiar   Costa
Presidente – CPL
 

Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA
Código identificador: d67b65c1abee0cd21041bbc19591c289

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2016/2023

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 2016/2023
 
REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2023-SEMECT, ADESÃO DE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 028/2022 – MUNICIPIO DE MARAJÁ DO
SENA  –  MA,  ORIGINARIO  DO  PREGÃO  ELETRONICO  N°  026/2022  –
CPL/PMMS - PARTES.: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E  TECNOLOGIA,  com  CNPJ/MF  sob  o  n°  30.857.415/0001-47,  e  a
empresa  MAY  MOVEIS  ERELI,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº.
21.066.986/0001-72,  com  sede  na  Rua  Castelo  do  Piauí,  n°  2291,
Itaperu, Teresina do Estado do Piauí – CEP n° 64.091-220 – OBJETO.:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE
MOVEIS ESCOLARES E MATERIAIS PERMANETES - VALOR GLOBAL.: R$
1.160.450,00  (um milhão, cento e sessenta mil e quatrocentos
e cinquenta reais)  - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA.: 0601 FUNDEB.
12 361 0381 2.126 Manutenção e funcionamento da rede municipal do
ensino  fundamental  –  30%.  4.490.52.00  Equipamentos  e  Material
Permanente   /   0601  FUNDEB.  12  361  0381  2.126  Manutenção  e
funcionamento da rede municipal do ensino infantil – 30%.  4.490.52.00
Equipamentos e Material Permanente. 1543000000 Transf. do FUNDEB
30% - Comple. União – VAAR - PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2023 –
DATA DA ASSINATURA: 18 de janeiro de 2023 - BASE LEGAL.: Art.
8° do Decreto Federal n° 3.931/2001; Art. 22 do Decreto Federal n°
7.892/2013; Lei Federal n° 10.520/2022 e Lei Federal n° 8.666/1993 –
SIGNATÁRIOS.:  RONILDO CARDOSO SILVA,  Secretário  Municipal  de
Educação,  Ciências  e  Tecnologia  ,  CPF  nº  002.999.312-83  pela
CONTRATANTE e MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA, RG nº 3.755.722
SSP/PI e CPF nº 065.389.813-48, residente e domiciliado na Rua Coronel
Mardonio Cajuaz, n° 772, Guripi, Teresina no Estado do Piaui – CEP n°
64.091-220. Serrano do Maranhão (MA), 18 de janeiro de 2023. Ronildo
Cardoso  Silva  Secretário  Municipal  de  Educação,  Ciências  e
Tecnologia/Ordenador  de  Despesas.

Publicado por: OZIEL SANTOS SILVA
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Código identificador: 1bfee47559868e8c7b13417a615f3251

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2010/2023 – SEMECT

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2010/2023 – SEMECT
 
REF.:  Processo  Administrativo  nº  0445/2022,  Carta  Convite  nº
009/2022  –  PARTES:  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,
CIENCIAS E TECNOLOGIA DE SERRANO DO MARANHÃO, CNPJ/MF
n°  30.857.415/0001-47,  e  a  empresa  MEMPHIS  COMÉRCIO  E
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 48.027.465/0001-62,
OBJETO.:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA PARA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E TECNOLOGIA DO MUNICIPIO DE
SERRANO DO MARANHÃO - VALOR GLOBAL.: R$  150.050,00 (cento e
cinquenta mil e cinquenta reais) – DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA.: 0501
– MDE 12 361 0047 1.021 – Aquisição de Equipamento e Mobiliários
para o Ensino Fundamental  4.4.90.52.00 – Equipamentos e material
permanente - PRAZO DE VIGÊNCIA.: 31 de dezembro de 2023 – DATA
DA ASSINATURA: 05/01/2023 - BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993 –
SIGNATÁRIOS.:  RONILDO CARDOSO SILVA,  Secretário  Municipal  de
Educação,  Ciência  e  Tecnologia,  pela  CONTRATANTE e  CELMO LUIS
COSTA RIBEIRO, pela CONTRATADA. Serrano do Maranhão (MA), 05 de
janeiro  de  2023.  Ronildo  Cardoso  Silva  Secretário  Municipal  de
Educação, Ciências e Tecnologia/Ordenador de Despesas.

Publicado por: OZIEL SANTOS SILVA
Código identificador: 242156042a4caa649db97396dd3c1875

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N° 02/2023

CÂMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RICHÃO - MA
 
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
Ref.: Processo Administrativo nº 2000.02/2023/CPL. 
1. Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 02/2023. 
2. Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços
advocatícios, aplicado ao Legislativo Municipal. 
3. Contratada: NYELMA COELHO LEITE DE CARVALHO NOLETO
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - ME; 
4. CNPJ: 43.757.480/0001-42. 
5. Valor Contratual: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 
Afigurando-me  que  o  procedimento  de  contratação  epigrafado
encontra-se regularmente desenvolvido,  e estando ainda presente o
interesse  na  contratação  que  deu  ensejo  à  instauração  do
processo,  RATIFICO  a  decisão  exarada  no  Termo  de  Dispensa  de
acordo com os seus próprios fundamentos. 
Portanto, efetive-se a contratação, com Dispensa de licitação, segundo
o disposto acima. 
Sigam-se seus ulteriores termos. Publique-se no prazo legal. 
Sucupira do Riachão (MA), 13 de janeiro de 2023. 
_____________________________________ 
JOSE ARTUR REIS DA SILVA 
Ver. Presidente da Câmara 

Publicado por: FRANCISCO ADRIANO DAS NEVES GARCEZ
Código identificador: e411da9f9fc86173876d054e66975212

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2000.09.01/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2000.09/2023/CPL

CÂMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO -MA
 
EXTRATO  DE  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  2000.09.01/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2000.09/2023/CPL. INEXIGIBILIDADE Nº

02/2023/CPL.  CONTRATANTE:  Câmara  Municipal  de  Sucupira  do
Riachão,  Estado  do  Maranhão,  inscr i ta  no  CNPJ  sob  o  nº
03.018.837/0001-56.  CONTRATADA:  NYELMA  COELHO  LEITE  DE
CARVALHO  NOLETO  SOCIEDADE  INDIVIDUAL  DE  ADVOCACIA  -  ME,
pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
43.757.480/0001-42. OBJETO: Contratação de empresa para prestação
de serviços advocatícios, aplicado ao Legislativo Municipal. DO VALOR
CONTRATUAL:  O  valor  global  do  presente  instrumento  é  de  R$
60.000,00 (sessenta mil reais), dividido em 12 (doze) parcelas mensais
de  R$  5.000,00  (cinco  mil  reais)  cada.  DA  VIGÊNCIA:  O  presente
instrumento  tem vigência  até  31/12/2023,  podendo ser  prorrogado,
mediante a celebração de termo aditivo. DA FUNDAMENTAÇÃO: Art. nº
25, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores,
bem como Lei Federal nº 14.039/2020. Sucupira do Riachão/MA, 13 de
janeiro de 2023. – JOSE ARTUR REIS DA SILVA – Ver. Presidente da
Câmara. 

Publicado por: FRANCISCO ADRIANO DAS NEVES GARCEZ
Código identificador: 4a0fa99c2790c3dd8c8237ae7d326c7b

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO. PREGÃO PRESENCIAL Nº
001/2019. CONTRATO Nº: 014/2019.

EXTRATO  DO  QUARTO  TERMO  ADITIVO.  CONTRATANTE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  TASSO  FRAGOSO/MA.  CONTRATADO:
ERGON DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ
nº  07.467.975/0001-73.  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº  001/2019.
CONTRATO Nº: 014/2019. OBJETO:  fornecimento de licença de uso,
implantação,  treinamento,  manutenção  e  atualização  corretivas  e
evolutivas de software para a gestão escolar de interesse da secretaria
de educação do município de Tasso Fragoso/MA.VALOR: R$ 39.816,00
(trinta  nove  mil  oitocentos  dezesseis  reais)  DATA  DO  TERMO:
14/12/2022.  VIGENCIA:  15/12/2022  a  15/12/2023.  ROBERTH
CLEYDSON  MARTINS  COELHO  –  Prefeito  Municipal  e  ERGON
DESENVOLVIMENTO  DE  SISTEMAS  DE  INFORMÁTICA  LTDA.

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS
Código identificador: e1e21ecae043ba9f6fc4989702ae290d

TERMO ADITIVO.CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°
002/2020

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N° 002/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
TASSO FRAGOSO/MA, POR MEIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
TASSO  FRAGOSO  E  A  EMPRESA  SFS  CONSTRUÇÕES  E  PRÉ-
MOLDADOS LTDA -  ME.  Por  este  instrumento,  o  MUNICÍPIO DE
TASSO FRAGOSO/MA, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE
TASSO FRAGOSO, inscrita no CNPJ nº.  06.997.563/0001-82, situada à
Avenida Santos Dumont, Centro, Tasso Fragoso/MA, CEP: 65.820-000,
neste ato representada pelo(a) Sr.(a)  Prefeito Municipal  ROBERTH
CLEYDSON MARTINS COELHO, portador(a) da cédula de identidade
nº  142428930 SSP/MA, inscrito(a) no CPF nº 407.566.533-04, a seguir
denominado   simplesmente   CONTRATANTE   e  a  empresa  SFS
CONSTRUÇÕES  E  PRE  MOLDADOS  LTDA  -  ME,  CNPJ  nº  
14.743.703/0001-14,  com endereço  na  Avenida  Contorno  nº  250,
Bairro Bacaba, Balsas/MA, CEP: 65.800-000, representado neste ato por
Sebastião Filho Saraiva R.G. n.º 20735790026 GEJUSPC/MA e CPF n.º
504.927.643-87  –  Sócio,  doravante  simplesmente   CONTRATADA,  
resolvem celebrar o presente  TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  Nº  002/2020,  referente  ao   pregão
presencial  nº 021/2020  –  PMTF, mediante as CLÁUSULAS a seguir
descritas: CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO DO TERMO ADITIVO
O presente instrumento tem por objeto  adequar  o  CONTRATO DE
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  nº  002/2020   ao  dever  de  fiscalização  pelo
ente público do cumprimento das obrigações  contratuais e legais do
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prestador  de  serviço/contratado,  especialmente  quanto  ao
cumprimento das  obrigações trabalhistas, haja vista a tese firmada no
bojo do RE 760931/DF no julgamento da ADC nº 16.
CLÁUSULA SEGUNDA
DA FUNDAMENTAÇÃO
A  alteração  contratual  decorre  do  dever  de  fiscalização  pelo  ente
público  do  cumprimento  das  obrigações  contratuais  e  legais  pela
contratada, em razão da responsabilidade subsidiária do município em
sendo o caso de culpa in vigilando (Súmula nº 331 do  TST), fazendo-se
necessária a inclusão de cláusulas assecuratórias do cumprimento das
obrigações trabalhistas.
CLÁUSULA TERCEIRA
DAS OBRIGAÇÕES E CLÁUSULAS ASSECURATÓRIAS
Pelo  presente  aditivo,  ficam  CRESCIDOS  ao  contrato  de  prestação  de
serviços  nº  002/2020  as  seguintes  obrigações  e  cláusulas
assecuratórias:
3.1.  Para  representá-la  na  execução  do  contrato  de  prestação  de
serviços nº 002/2020 e dirigir  os trabalhos realizados,  a contratada
indica como seu preposto o Sr. RAIMUNDO NONATO SARAIVA DE
ARAÚJO,  portador(a)  da  cédula  de  identidade  nº  000022981794-7,
SSP/MA, inscrito(a) no CPF nº.  226.391.603-20, residente e domiciliado
na Rua 17, nº 21, Bairro São Caetano, Balsas/MA, telefone para contato
(99) 98818-0340, endereço eletrônico: nonatosaraiva@gmail.com.
3.2.  Para  fins  de  fiscalização  pelo  ente  público  municipal  do
cumprimento  das  obrigações  trabalhistas  a  contratada  deverá:
3.2.1. Informar mensalmente ao município a relação de trabalhadores
que prestam serviços na obra/serviço contratado, incluindo as funções e
salários;
3.2.2. Encaminhar mensalmente a comprovação do cumprimento das
obrigações  trabalhistas,  previdenciárias  e  referente  ao  FGTS,  em
relação aos empregados da contratada que participarem da execução
dos serviços contratados,  em especial  quanto:  a)  ao pagamento de
salários,  adicionais,  horas  extras,  repouso  semanal  remunerado  e
décimo terceiro salário; b) à concessão de férias remuneradas e ao
pagamento  do  respectivo  adicional;  c)  à  concessão  do  auxílio-
transporte,  auxílio-alimentação e auxílio-saúde quanto devido;  d)  ao
pagamento dos depósitos de FGTS; e) ao pagamento das obrigações
trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data
da extinção do contrato;
3.2.3. Realizar o pagamento das verbas trabalhistas dos empregados
que  participarem  da  execução  dos  serviços  contratados,
preferencialmente,  através  de  depósito/transferência  em  conta
corrente/poupança  ou  conta-salário  em  nome  do  trabalhador;
3.2.4. Observar e cumprir as normas de Saúde e Segurança do Trabalho
previstas em normas legais e atos do Ministério do Trabalho e Emprego,
inclusive apresentar à contratante uma via dos programas de saúde e
segurança e comprovantes da realização de exames admissionais dos
seus empregados que venham a participar da execução dos serviços,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o início da efetiva prestação
dos serviços e da contratação/rescisão do empregado.
3.3.   Como  forma  de  garantir  o  cumprimento  das  obrigações  de
natureza trabalhista, previdenciária e do FGTS, a contratada prestará
garantia de 5% (cinco por cento)  do valor do contrato, limitada ao
equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos  seus
empregados  que  venham  a  participar  da  execução  dos  serviços
contratados, com prazo de validade de até 90 (noventa) dias, contado
da data do encerramento do contrato.
3.4   Diante  da  prerrogativa  da  Administração  de  fiscalizar  a  execução
dos contratos administrativos (art. 58, III, da Lei nº 8.666/1993), bem
como garantir o cumprimento por parte da contratada das obrigações
trabalhistas,   o  pagamento  mensal  do  valor  do  contrato  pela
contratante ocorrerá somente após a comprovação pela contratada do
pagamento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o
Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço   –   FGTS,  relativas  aos
empregados  que  tenham  participado  da  execução  dos  serviços
contratados.
3.5. Fica estabelecido que o contratante/tomador do serviço, no caso de
inércia da contratada por mais de 30 (trinta) dias após o decurso do
prazo legal para pagamento das verbas rescisórias dos trabalhadores
que tenham participado da execução dos serviços contratados, poderá

efetuar o pagamento das verbas salariais incontroversas diretamente
aos trabalhadores.
3.6.  Fica estabelecido, ainda, que na hipótese de não pagamento dos
salários e das verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das
contribuições  sociais  e  previdenciárias  e/ou  depósitos  de  FGTS,  a
contratante poderá rescindir o contrato por ato unilateral e escrito, com
a aplicação das penalidades, conforme prevê os arts. 77 e 78 da Lei nº
8.666/1993.
CLÁUSULA QUARTA
DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas do contrato original não abrangidas pelo presente
aditivo ficam inalteradas e ratificadas.
CLÁUSULA QUINTA
DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Balsas, Estado do Maranhão, para
dirimir  as  questões  oriundas  do  presente  contrato,  com  expressa
renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Aditivo
em 03 (três) vias de igual teor e forma, e idêntico valor jurídico, para
que produza os efeitos de direito.
Tasso  Fragoso/MA,  19  de  janeiro  de  2023.  ROBERTH CLEYDSON
MARTINS  COELHO  –  Prefeito  e  Municipal  e  SEBASTIÃO  FILHO
SARAIVA – Sócio.

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS
Código identificador: d6405fe15b297a20388738e17618b3ac

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 334/2022. ADESÃO Nº 011/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA/MA
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 334/2022. ADESÃO Nº 011/2022.
PROCESSO  N.º  1051.2022  PARTES:  SECRETARIA  MUNICIPAL,
EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER CNPJ: 27.967.465/0001-72 E P
G  AGUIAR  VIEIRA,  CNPJ/MF  Nº  27.967.465/0001-72.  OBJETO:
Contratação de empresa para Eventual, Futura E Parcelada Aquisição
De  Veículos  0  Km,  Para  Atender  As  Necessidades  Das  Secretarias
Municipais Do Município De Viana/Ma, BASE LEGAL: Lei 10.520/02 e o
Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93. DO VALOR:
R$ 590.000,00 (Quinhentos e  noventa mil).  VIGENCIA. O prazo de
vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e
vigorará   até  31  de  dezembro  do  respectivo  crédito  orçamentário.
DOTAÇÃO  ORÇAMENTARIA :  02  38   MANUTENÇÃO  DO
DESENVOLVIMENTO  DO  ENSINO-MDE  02  38  00  MANUTENÇÃO  DO
DESENVOLVIMENTO  DO  ENSINO-MDE  12  Educação  12  361  Ensino
Fundamental 12 361 0188 Ensino Fundamental da Educação Básica 12
122 0188 1043 0000 Aquisição de equip.  p/Escolas  da Educ.Básica
4.4.90.51.00  Equipamentos  E  Material  Permanente 1.500 Fonte de
Recursos Origem da Fonte Recursos Ordinários - Recursos do Exercício
Corrente.  SIGNATÁRIOS:  CLEICY  MACHADO  NUNES,  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA,  ESPORTE  E  LAZER-
CONTRATANTE. P G AGUIAR VIEIRA - CONTRATADO. Viana/MA, 05 de
dezembro de 2022.

Publicado por: KELLY REGINA SANTOS DE MACEDO
Código identificador: c3416285c1db0171f0b701fd5a2d2211

EXTRATO DO CONTRATO Nº 335/2022. ADESÃO Nº 011/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA/MA
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 335/2022. ADESÃO Nº 011/2022.
PROCESSO  N.º  1052.2022  PARTES:  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
SAUDE CNPJ: 27.967.465/0001-72 E P G AGUIAR VIEIRA, CNPJ/MF Nº
27.967.465/0001-72. OBJETO: Contratação de empresa para Eventual,
Futura  E  Parcelada  Aquisição  De  Veículos  0  Km,  Para  Atender  As
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Necessidades Das Secretarias Municipais Do Município De Viana/Ma,
BASE  LEGAL :  Le i  10.520/02  e  o  Decreto  3.555/2000  e,
subsidiariamente,  da  Lei  8.666/93.  DO  VALOR:  R$  895.000,00
(oitocentos  e  noventa  e  cinco  mil  reais).  VIGENCIA.  O  prazo  de
vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e
vigorará   até  31  de  dezembro  do  respectivo  crédito  orçamentário.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 10.122.0007.1020.0000
Aquisição de Equipamentos para a Secretaria de Saúde 4.4.90.52.00
Equipamentos E Material Permanente 1.500 Outros Recursos Origem da
Fonte de Recursos,  Recursos Ordinários-  Receitas de Impostos e de
Transferências  De Impostos-  Saúde-  Recursos  do Exercício  Corrente
SIGNATÁRIOS:  JANAIRA  SILVA  SÁ,  Secretaria  Municipal  de  Saúde  -
CONTRATANTE. P G AGUIAR VIEIRA - CONTRATADO. Viana/MA, 05 de
dezembro de 2022.

Publicado por: KELLY REGINA SANTOS DE MACEDO
Código identificador: c4a25ea3627e2470f6975d0c4533cf22

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 010/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 010/2022
Ratificamos  a  presente  Adesão  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  para  a
despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento
no Lei Federal 8.666/93, e em conformidade com o Parecer Jurídico,
acostado aos autos, conforme exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo
diploma legal.  OBJETO:  Registro De Preços Para Eventual,  Futura E
Parcelada Aquisição De Veículos 0 Km, Para Atender As Necessidades
Das Secretarias Municipais Do Município De Viana/Ma.  PROC. ADM.
N.º:  1051/2022;  EMPRESA:  P  G  AGUIAR  VIEIRA   CNPJ  Nº:
27.967.465/0001-72  ENDEREÇO:   ROD.  BR  316,  TF  1996,  VILA
OLÍMPICA, CEP 65.309 899, SANTA INÊS — MA; VALOR: R$ 590.000,00
(Quinhentos  e  noventa  mil).  DOTAÇÃO:  02  38  MANUTENÇÃO  DO
DESENVOLVIMENTO  DO  ENSINO-MDE  02  38  00  MANUTENÇÃO  DO
DESENVOLVIMENTO  DO  ENSINO-MDE  12  Educação  12  361  Ensino
Fundamental 12 361 0188 Ensino Fundamental da Educação Básica 12
122 0188 1043 0000 Aquisição de equip.  p/Escolas  da Educ.Básica

4.4.90.51.00  Equipamentos  E  Material  Permanente 1.500 Fonte de
Recursos Origem da Fonte Recursos Ordinários - Recursos do Exercício
Corrente.  Viana/MA,  25  de  novembro  de  2022.  CLEICY MACHADO
NUNES. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E
LAZER, PORTARIA: 004/2022.
 

Publicado por: KELLY REGINA SANTOS DE MACEDO
Código identificador: 247e6969b3e6a2c778b7cd49d65b7124

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 011/2022.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 011/2022.
Ratificamos  a  presente  Adesão  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  para  a
despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento
no Lei Federal 8.666/93, e em conformidade com o Parecer Jurídico,
acostado aos autos, conforme exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo
diploma legal.  OBJETO:  Registro De Preços Para Eventual,  Futura E
Parcelada Aquisição De Veículos 0 Km, Para Atender As Necessidades
Das Secretarias Municipais Do Município De Viana/Ma. PROC. ADM.
N.º:  1052/2022;  EMPRESA:  P  G  AGUIAR  V IE IRA  CNPJ
Nº: 27.967.465/0001-72 ENDEREÇO:   ROD. BR 316, TF 1996, VILA
OLÍMPICA, CEP 65.309-899, SANTA INÊS - MA; VALOR: R$ 895.000,00
(oitocentos e noventa e cinco mil reais) DOTAÇÃO: 02 07 SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE 02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.122.0007.1020.0000 Aquisição de Equipamentos para a Secretaria
de  Saúde  4.4.90.52.00  Equipamentos  E  Material  Permanente  1.500
Outros Recursos Origem da Fonte de Recursos, Recursos Ordinários-
Receitas  de  Impostos  e  de  Transferências  De  Impostos-  Saúde-
Recursos  do  Exercício  Corrente.  Viana/MA,  25  de  novembro  de
2022.  JANAIRA  SILVA  SÁ .  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
SAÚDE.  PORTARIA  Nº  007/2021.
 

Publicado por: KELLY REGINA SANTOS DE MACEDO
Código identificador: 0bf327026adc1023dc403b27ceb6ff60
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IVO REZENDE ARAGAO

Presidente

www.famem.org.br

FAMEM - Federação dos Municípios do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses, Nº 6, Quadra 08, CEP: 65071380

Calhau - São Luís / MA

Contato: 9821095400

www.diariooficial.famem.org.br

SãO LUíS, SEXTA * 20 DE JANEIRO DE 2023 * ANO XVII * Nº 3026
ISSN 2763-860X

175/175www.famem.org.br


		2023-01-20T05:31:33-0300




